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RESUMO

O Direito Comunitário constitui o alicerce que permitiu a configuração da 

União Européia e suas Comunidades em um processo de integração supranacional 

sem precedentes na história. Esta pesquisa concentra-se no pressuposto segundo o 

qual o Direito da Comunidade Européia deve estar munido de normas que possam 

garantir, através de um sistema equilibrado entre os poderes das Instituições 

comunitárias e a soberania nacional, a sua observância e a efetiva restauração da 

ordem legal, quando violada pelos países-signatários dos Tratados, sob pena de 

estremecer toda a estrutura de integração. Por isso, este trabalho analisa a formação 

da Comunidade Européia, as fontes das obrigações que atrelam os Estados-membros 

à ordem supranacional e, posteriormente, as medidas processuais que o Direito 

Comunitário oferece para coibir as infrações ao ordenamento jurídico e incentivar o 

rápido resgate da legalidade. Por fim, focaliza o universo do principal instrumento 

jurídico destinado à perseguição das transgressões, o chamado procedimento por 

incumprimento, estabelecido pelos artigos 226 a 228 do Tratado da Comunidade 

Européia, examinando sua adequação e seus efeitos.



RESUMEN

El Derecho Comunitário constituye la base que ha permitido la 

configuración de la Unión Europea e sus Comunidades, en un proceso de integración 

supranacional sin precedentes en la historia. La siguiente investigación se centra en el 

presupuesto según el cual el Derecho de la Comunidad Europea debe garantizar, a 

través de un sistema equilibrado entre los poderes de las Instituciones comunitarias y 

la soberania nacional su observación y la efectiva restauración de la orden legal, 

cuando fuese violada por los países signatarios de los Tratados, bajo pena de hacer 

estremecer toda la estructura de la integración. Así que este trabajo analiza la 

formación de la Comunidad Europea, las fuentes de las obligaciones que unen a los 

Estados miembros a la orden supranacional, y posteriormente, las medidas 

procesales que el Derecho Comunitário ofrece para cohibir las infracciones al 

ordenamiento jurídico e incentivar el rápido rescate de la legalidad. . En último lugar, 

se enfoca en el universo dei principal instrumento jurídico destinado a la persecución 

de las trangresiones, el llamado procedimiento por incumplimiento, establecido por los 

artículos 226 y 228 dei Tratado de la Unión Europea, examinando su adecuación y 

sus efectos.



ABSTRACT

The European Community Law constitutes the basis that allowed for the 

configuration of the European Union and its Communities, in a unique historical 

process of supranational integration. The present work focuses on the assumption that 

the European Community Law must be supplied by norms that may guarantee its 

compliance and an effective restoration of the legal order when it is violated by treaty- 

signing countries, under penalty of weakening all the Community integrated structure. 

This must be done using system that holds a balance between the authority of the 

Community Institutions and the national sovereignty. Hence, this work provides a 

historical analysis of the European Community formation, through the investigation of 

its legal nature and the sources of the obligations that link the state members to the 

supranational order. Subsequently, the work takes into account the procedural 

remedies that the European Community Law offers to restrain violations to the legal 

system and to stimulate a fast return to legality. Finally, the work focuses on the main 

legal instrument designed to prosecute violations -  the so-called action for failure to 

fulfill obligation -  established by article 226 to article 228 of the European Community 

Treaty, examining its adequacy and effects.



LISTA DE ABREVIATURAS

BCE Banco Central Europeu

BEI Banco Europeu de Investimentos

CECA Comunidade Européia do Carvão e do Aço

CE Comunidade Européia

COREPER Comitê de Representantes Permanentes dos Governos dos Estados- 
membros
DC Direito Comunitário

DIP Direito Internacional Público

DOCE Diário Oficial das Comunidades Européias

JOCE Jornal Oficial das Comunidades Européias

01 Organização Internacional

PE Parlamento Europeu

PESC Política Exterior de Segurança Comum

REC. Recopilação de Jurispridência do Tribunal de Justicia das 

Comundades Européias

REC. SEL. Seleção da Recopilação de Jurisprudência do Tribunal de Justicia 

das Comunidades Européias

TU Tribunal Internacional de Justiça

TPl Tribunal de Primeira Instância das Comunidades Européias

TJCE Tribunal de Justiça das Comunidades Européias

TCECA Tratato Constitutivo da Comunidade Européia do Carvão e do Aço

TCEEA Tratato Constitutivo da Comunidade Européia para Energia

Atômica

TCE Tratado Constitutivo da Comunidade Européia

TUE Tratado da União Européia

UE União Européia



LISTA DE TABELAS E GRÁFICOS

Tabela 1 -  Meios de Detecção das Infrações.................................................. 395

Tabela 2 -  Infrações para os quais o procedimento foi aberto, por fase e 
Estado-membro.................................................................................................... 396

Tabela 3 -  Casos detectados oficiosamente iniciados em 2001 por 
setor........................................................................................................................ 398

Tabela 4 - Infrações comprovadas de 1993 a 1997 -  por fase e Estado- 
membro.................................................................................................................. 400

Tabela 5 - Ações por Incumprimento................................................................ 402

Gráfico 1 -  Notificações para cumprir enviadas em 2001 por base jurídica 
e Estado- membro................................................................................................ 391

Gráfico 2 -  Processos em curso 31.12.01, no âmbito dos quais foi 
instaurado um processo por infração por Estado-membro............................ 397

Gráfico 3 -  Processos em curso em 31/12/01 para os quais um 
procedimento do artigo 228 está a decorrer, por Estado-membro.............. 399



SUMÁRIO

Pág.

INTRODUÇÃO........................................................................................................ ..17

CAPÍTULO 1

A UNIÃO EUROPÉIA E O SISTEMA INSTITUICIONAL DE SUAS

COMUNIDADES............................................................................................... ..27

1.1 Considerações Preliminares.......................................................................27

1.2 Natureza Jurídica da Comunidade Européia.......................................... ..32

1.30 Sistema Institucional Comunitário e o Esquema de Distribuição de

Competências................................................................................................41

1.3.1 Conselho Europeu.......................................................................... ..64

1.3.2 Instituições Comunitárias............................................................... ..66

A) Parlamento Europeu........................................................................... ..66

B) Conselho da União Européia...............................................................68

C) Comissão Européia............................................................................. .70

D) Tribunal de Justiça das Comunidades Européias............................75

a) Recurso de Anulação......................................................................... ..85

b) Ação de Omissão...................................................................................87

c) Exceção de Ilegalidade.........................................................................88

d) Procedimento por Incumprimento...................................................... .88

e) Reenvio Prejudicial.............................................................................. .89

f) Recurso de Cassação.......................................................................... ..91

g) Ação de Indenização........................................................................... .93

E) Tribunal de Primeira Instância.............................................................93

F) Tribunal de Contas Europeu...............................................................  95

CAPÍTULO 2

DIREITO COMUNITÁRIO: ESTRUTURA E SISTEMA DE FONTES..............98

2.1 Considerações Preliminares....................................................................  98

2.2 Ordenamento Jurídico Comunitário.......................................................... 99



2.3Sistema de Fontes...................................................................................... ..104

2.3.1 Aspectos Gerais.................................................................................104

2.3.2 Direito Originário................................................................................107

2.3.3 Direito Derivado.............................................................................. ..115

A) Atos Típicos.............................................................................................119

a) Vinculantes............................................................................................ ..119

1) Regulamento............................................................. ........................... ..119

2) Diretiva................................................................................................... .128

3) Decisão.................................................................................................. .140

b) Atos Típicos não Vinculantes: Recomendações e Pareceres........141

B) Atos Atípicos...........................................................................................142

C) Outras Fontes...................................................................................... ..143

1) Princípios Gerais do Direito................................................................ .143

2) Costume................................................................................................ .151

3) Jurisprudência...................................................................................... ..152

4) Direito Internacional como Fonte....................................................... .154

5) Fontes Surgidas do Relacionamento Exterior da Comunidade.... .156

2.4 Caracteres do Direito Comunitário...................... .................................... .158

2.4.1 Autonomia................................................................................................  159

CAPÍTULO 3

AS RELAÇÕES ENTRE O DIREITO COIVIUNITÁRIG E OS

ORDENAMENTOS INTERNOS.......................................................................172

3.1.Considerações Preliminares.................................................................... .172

3.2 Princípios de Direito Comunitário..............................................................175

3.2.1 Primazia.............................................................................................178

3.2.2 Eficácia Direta..................................................................................205

A) Fundamentos e Conceito................................................................... .205

B) Critérios para Determinara Eficácia Direta.......................................218

C) Eficácia Direta dos Tratados e Regulamentos................................ .222

a) Obrigações de Fazer e não Fazer..................................................... .222



b) Aplicabilidade Direta nas Relações Verticais e Horizontais.......... 224

226c) A Plenitude de Eficácia do Regulamento Comunitário...................

D) Eficácia Direta das Decisões e Diretivas.........................................  228

a) Eficácia Direta das Decisões Dirigidas aos Estados-Membros....  228

b) Eficácia Direta das Diretivas...............................................................  231

b.1) Efeito Direto Vertical das Diretivas: A Invocabilidade de

Direitos em Relação ao Estado..............................................................  242

b.2) Efeito Horizontal das Diretivas........................................................  249

3.2.3 Responsabilidade Interna por Descumprimento do Direito 

Comunitário........................................................................................................ 259

CAPÍTULO 4

O DESCUMPRIMENTO DO DIREITO COMUNITÁRIO PELOS ESTADOS- 

MEMBROS DA COMUNIDADE EUROPÉIA................................................ 272

4.1 Considerações Preliminares...................................................................... 272

4.2Conceito de Descumprimento.................................................................  273

4.3.Natureza da Obrigação Violada..... .........................................................  275

4.4 Natureza do Descumprimento.................................................................  277

4.5 Causas Excludentes.................................................................................. 286

4.6A Concepção de Descumprimento no Direito Comunitário e no

Direito Internacional.................................................................................... 298

4 .70  Procedimento por Incumprimento........................................................  301

4.7.1 Ação, Recurso ou Procedimento por Incumprimento...............  301

4.7.2 Objetivos do Procedimento............................................................ 303

4.7.3 Natureza do Contencioso..............................................................  305

4.7.4 Legitimidade Ativa e Passiva........................................................  308

4.7.5 Legitimidade Ativa dos Estados-Membros................................. 321

4.7.6 Fases do Procedimento.................................................................  325

A) Fase Pré-Contenciosa........................................................................ 325

B) Fase Jurisdicionai...............................................................................  339



4.7.7. Regimes Derrogatórios......................................................................... .347

4 .8 0  Acórdão da Ação por Incumprimento...................................................347

4.9 O Procedimento por Incumprimento do Artigo 228, §2° do TCE...... ..356

4.10 Mecanismo Sancionatório Derivado do Descuprimento.....................377

4.11 Controle de Cumprimento e da Aplicação do Direito Comunitário.... 382

CONCLUSÃO..........................................................................................................  404

REFERÊNCIAS....................................................................................................... 415



17

INTRODUÇÃO

1 Apresentação do tema

A Comunidade Européia representa o processo de integração 
t

supranacional mais ousado e complexo que a sociedade internacional já conheceu.

A primeira pedra do edifício europeu foi colocada em 1950 por Robert 

Schuman e Jean Monnet, quando afirmaram na conhecida Declaração Schuman 

que a iníegração era o passo indispensável, sem o qual “a paz mundial não 

poderia ser salvaguardada”.

O escopo primordial dessa iniciaíiva, eníão, era livrar o Contineníe 

europeu do flagelo de novas guerras. De modo que só a unificação de Estados 

historicamente rivais seria capaz de garantir que a Europa jamais voltaria a ser 

palco de conflitos que se traduzissem em vultosas catástrofes como ás que 

marcaram o século XX.

Esse projeto de iníegração tornou-se realidade em virtude de um 

conjunto de variáveis, desíacando-se a conformação de um Direito próprio, sui 

generís, que delineia um compiexo esquema que envolve a redefinição da antiga 

soberania nacional em um processo que permiíe írasferir ao seio da Comunidade 

competências hisíoricameníe siíuadas na esfera esíaíal.

O Direiío Comunitário constitui o alicerce que permitiu a posíerior 

configuração da União Européia e a estruturação de suas Comunidades. Traduziu-
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S9 numa iniciativa histórica singuiar para a Europa e para o mundo, por ter 

redesenhado o cenário das sociedades existentes antes da Segunda Guerra 

Mundial, cujas bases eram assentadas, fundamentalmente, nos ordenamentos 

jurídicos nacionais.

Esta pesquisa parte do pressuposto segundo o quai o Direito 

Comunitário deve estar munido de armas que possam garantir, aíravés de um 

sistema jurídico equilibrado entre os poderes comunitários e a soberania nacional, 

o rápido e eficiente resgate da ordem iegal, quando vioiada pelos países-
»

signatários dos Tratados, sob pena de comprometer toda a estrutura 

integracionista.

Dessa forma, este estudo analisa historicamente a formação da

Comunidade Européia, investigando sua natureza jurídica e as fontes das

obrigações que atrelam os Estados-membros à ordem supranacional.

Na seqüência, adentra no universo das relações estabelecidas entre as

ordens supranacional e estatal salientando os princípios que governam este âmbito

para, finalmente, chegar ás vias que o Direito Comunitário oferece aos sujeitos do

processo com o objetivo de perseguir as infrações ao ordenamento legal. Nesse
0

sentido, aborda e questiona a eficácia dos remédios que a própria Comunidade

utiliza para se proteger de deformidades ocasionadas pelos descumprimentos das 

normas comunitárias pelos Estados-membros.
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if Formylação de Hipótese

O projeto da tese apresenta duas hipóteses básicas: a) a constituição e 

consolidação da Comunidade Européia tem no seu alicerce um arcabouço poíítico- 

jurídico que possibilitou a criação de um Direito autêntico, superior e diretamente 

vinculado aos ordenameníos jurídicos nacionais, o quai se constitui na locomotiva 

da integração supranacional; b) os mecanismos criados pelo Direito Comunitário 

para estimular o cumprimento de suas normas por parte dos Estados-membros, 

principalmente no âmbito do procedimento por incumprimento, apresentam 

resultados ainda limitados para combater infrações à ordem legal comunitária.

Com re la to  à primeira hipótese, observa-se que o Direito Comunitário 

tem construído, com grande sustentação jurisprudencial do Tribunal de Justiça das 

Comunidadades Européias, uma engrenagem complexa, composta por diversas 

fontes de Direito que vão conformar um ordenamento jurídico próprio que, como 

elemento-chave do processo, regula os princípios que governam as relações 

estabelecidas entre a Comunidade e os países signatários dos Tratados.
»>

Quanto à segunda hipótese, as Instituições supranacionais, em especial 

a Comissão das Comunidades Européias, ao longo de décadas, têm centrado a 

atenção nos mecanismos que pretendem coibir as infrações cometidas contra o 

Direito e ativar o pronto resgate da legalidade quando vioiada. O principal 

instrumento jurídico de perseguição ás transgressões é o chamado procedimento 

por incumprimento estabelecido peios artigos 226 a 228 do Tratado da Comundade 

Européia. Efetivamente, esta pesquisa busca analisar os efeitos e perspectivas do 

referido procedimento indagando ss a estrutura atua! mostra-se adequada è
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finalidade proposta pelo corpo institucional comunitário e pelos próprios Estados- 

membros.

lii fi^arcQ Teórico

O marco teórico deste trabalho situa-se no plano do emergente Direito 

Comunitário, considerado como um novo Direito, de fonte autônoma, criado para 

auxiliar a consolidação de um processo de integração sem precedentes na história 

internacional e responder a seus objetivos.

A Comunidade Européia, como organização internacional, originou-se 

da livre manifestação dos Estados-membros em aderir aos Tratados de 

constituição nos moldes do Direito Internacional Público. Não obstante, iniciou um 

paulatino processo de desvinculação dessa ordem jurídica, construindo, em longo 

e desconhecido processo, um direito específico, próprio, que veio à luz com o claro 

intuito de sustentar e servir de lastro dos objetivos da integração.

Tendo por base essa premissa, o marco teórico está centrado na 

Comunidade Européia e apóia-se na base iega! do próprio Direito Comunitário, que 

se apresenta diferenciado em Direito originário e derivado, considerando-se, desta 

forma, principalmente o Tratado da Comunidade Européia (TCE), o Tratado da 

União Européia (TUE), a legislação deles derivada e, de forma relevante, a 

jurisprudência do Tribunal de Justiça das Comunidades Européias. Aqui não foram 

considerados, portanto, os Tratados fundadores da Comunidade Econômica do
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Carvão e do Aço (TCEGA) e da Comunidade Européia da Energia Atômica 

(TCEEA).

O Tribunal de Justiça das Comunidades Européias apresenta a função 

de protagonista em todo o proceso iníegraciona!. Assim, uma considerável parte da 

bibliografia consultada corresponde aos Acórdãos e Pareceres da Coríe, pois antes 

mesmo da doutrina, a jurisprudência tem sido elemento marcante no sentido de 

elucidar, interpretar e, principalmente, criar o Direiío. Essa característica, como não 

poderia deixar de ser, também aparece bastante presente neste trabaiho. Assim, 

opta-se, na maior parte dos casos, por transcrever, textualmente, as palavras 

proferidas pelos juizes do Tribunal de Luxemburgo, com o objetivo único de não 

alterar a interpretação e alcance da norma comunitária. Registrando ainda que o 

interesse da pesquisa tem como pano de fundo o interesse às questões 

processuais que disciplinam os problemas derivados do descumprimento das 

normas do Direito Comunitário.

Importa ressaltar que determinados Acórdãos e alguns de seus 

ensinamentos são enunciados reiteradamente devido ao ampliado alcance de 

certas questões para o Direito Comunitário, pois as decisões, às vezes, 

apresentam significados de crucial importância para o estudo.

Nessa esteira, cabe esclarecer alguns aspectos referentes à elaboração 

deste trabalho que se apresentam essenciais para a compreensão do seu 

desenvoivimenío.

Praticamente a totalidade dos documentos e bibliografias utilizados é de 

origem estrangeira, correspondendo aos seguintes idiomas: espanhol, francês, 

italiano e inglês, cuja tradução, em caráter não oficial, é de responsabilidade da

autora.
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Algumas vezes foram utiiizadas as expressões Europa, espaço europeu, 

bloco ou, simplesmente. Comunidade como sinônimas de Comunidade Européia, 

mas sabe-se que a Europa não se reduz à Comunidade Européia. Do mesmo 

modo, adveríe-se para o faío de que a Comunidade Européia esíá inserida em um 

dos três pilares que conformam a União Européia. Por isso, trata-se de âmbitos 

nem sempre coincidentes, já que uma não se confunde com outra.

Por fim, eiucida-se que somente constam nas referências bibliográficas, 

as obras e documentos utilizados diretamente na consolidação desta tese.

IV Objetivos da Pesquisa

O objetivo geral desta tese é apresentar um estudo acerca da criação e 

consolidação do Direito Comuniíário como ordem jurídica configurada para 

cimentar as bases da Comunidade Européia, investigando os limites e avanços dos 

instrumentos jurídicos viabilizados pelos Tratados; em especial, no âmbito do 

procedimento por incumprimento, primordialmente destinado a coibir o 

cometimento de infrações peios Estados-membros.

Para isso, especificamente, pretende-se;

a) explicitar o processo de formação das Comunidades Européias, 

viabilizado pelo método singular de exercício de competências repassadas pelos 

Estados para as Instituições;

b) examinar as fontes de direito e obrigações que vinculam os Estados

no contexto do ordenamento jurídico comunitário;
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c) discorrer sobre as relações entre o Direito Comunitário e os 

ordenamentos jurídicos dos Estados-membros das Comunidades, elucidando os 

principios reitores desse convívio;

d) analisar os aspectos que rondam o descumprimento do Direito 

Comunitário por parte dos países-membros, enfocando os limites e avanços 

político-jurídicos do procedimento por incumprimento.

V Meíodoiogia

O método é o sustentáculo da pesquisa científica. É a forma de 

concatenar logicamente o iter investigaíivo na busca de resultados a serem 

alcançados. Refere-se, portanto, às estratégias utilizadas pelo pesquisador para 

vislumbrar o que pretende constatar.

O metódo de pesquisa eleito para a consubstanciação deste trabalho foi 

o indutivo, haja visía que permite partir de situações específicas, individulizadas,
m

para formaíar uma conclusão geral acerca do tema.

A tese foi fruto, basicamente, de pesquisas realizadas junto às 

Universidad de La Rioja, Universidad de Sevilia e Universidad Pablo de Olavide, na 

Espanha e, ao Tribunai de -üustiça das Comunidades Européias, em Luxemburgo, 

durante os anos de 2001 e 2002. O acesso à parte documental e bibliográfica foi 

viabilizado, do mesmo modo, peios Centros de Documentação Européia das 

citadas Universidades, possuidores de um importante e rico acervo referente à 

área em estudo.
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Os métodos de procedimento utilizados foram o histórico e monográfico, 

que propiciaram os elementos fundamentais para desencadeamento da 

investigação.

A técnsca de pesquisa ancorou-se, essencialmente, na documentação 

indireta. Os elemerjíos da pesquisa foram encontrados, fundamentalmente, a partir 

de um vasto levantamento bibliográfico realizado tanto junío a editoras como a 

diferentes Universidades européias. A jurisprudência do Tribunal de Justiça das 

Comunidades Européias e os documentos e Relatórios emitidos peía Comissão 

das Comunidades Européias possibilitaram a investigação de importantes fatos. 

Ainda assim, cabe registrar que, em caráter complementar, foram desenvolvidas 

outras importantes atividades como a participação em disciplinas e cursos 

relacionados ao tema da pesquisa nas referidas Universidades, a assistência a 

eventos de envergadura internadonal e, por fim, a realização de entrevistas, em 

caráter não oficial, a autoridades de renome, estudiosas do Direito Comunitário.

A revisão bibliográfica buscou sustentação doutrinal basicameníe em 

autores europeus de diferentes países que propocionaram conhecimentos sobre 

difereníes aspectos ressaltados no corpo deste írabalho. Deníre eles, destaca-se 

Araceli Mangas Martin, Diogo Lifián Nogueras, Pierre Pescatore, Tito Bailarino, 

Ricardo Aionso Garcia, Guy Isaac, José Martin Y Pérez de Nanclares, Maria 

Dolores Blázquez Peinado, G. Vandersanden, A. Barav, Denys Simon, Javier Diez- 

Hochieitner, entre ouíros. No Brasii, não foi encontrada bibliografia específica sobre 

a questão central da pesquisa, limitada apenas aos assuntos adjacentes, haja vista 

o ineditismo do tema.

De posse dos instrumentos necessários, como documentos, materiais 

bíbüográficos e ioformações essenciais à estruturação do corpo do trabalho, o
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método indutivo funcionou como bússola que permitíu alcançar o horizonte das 

hipóteses aventadas, cujo resultado encontra-se relatado nas conclusões finais 

deste estudo.

VI Ordenação do Tema

A tese se estrutura em quatro capítulos, que procuram guardar estreita e 

progressiva consonância com os objetivos a serem alcançados.

O primeiro capítulo apresenta um arcabouço gera! do processo histórico 

de formação da União Européia e de suas Comunidades, enfocando a natureza 

jurídica dessa organização internacional sui generís, hoje denominada 

Comunidade Européia, e aborda o inusitado desenho que redimensiona o instituto 

da soberania estatal no contexto comunitário e o iníilcado esquema de divisão de 

competências entre os Estados-membros e as Instituições comunitárias.

O segundo capítulo delineia o sistema de fontes que origina os direitos e
*

as obrigações dos sujeitos de direito, enumerando e aduzindo os principais 

instrumentos íegais.

O terceiro capítulo trata das relações estabelecidas entre a Comunidade 

e seus Estados-membros* concentrando-se na consagração dos princípios 

reguladores dessa relação de complemento e encaixe, quais sâo a primazia do 

Direito Comunitário, o efeito direto e a responsabilidade estatal por 

descumprimento da norma supranacional.



26

O quarto capítuio adentra no universo do procedirnenío por 

incumprimento abordando a complexa situação desse principal mecanismo 

destinado a constatar as violações à ordem jurídica comunitária, cometidas pelos 

países-signatários dos Tratados. Por fim, anaüsa as evidências consignadas pelos 

principais dados .estatísticos elaborados pela Comissão das Comunidades 

Européias, objetivando, dessa forma, constatar as assertivas relacionadas com as 

infrações no plano comunitário e, assim, confirmar as hipóteses apresentadas no 

respectivo projeto de pesquisa.



27

CAPÍTULO 1

A ÜNÍÃO EUROPÉIA E O S!STE!lflA iNSTITUÍCÍONAL DE SUAS 

COMUNIDADES: FUNDAIVIENTOS DE INTRODUÇÃO

1.1 Considerações Preliminares

Este capítulo pretende apresentar sucinta contextualização liistórica e 

as principais discussões conceituais a partir de elementos estruturais que 

conformam a União Européia e suas Comunidades, perpassando por seu 

intrincado sistema de distribuição de competências. Posteriormente, enfocará as 

principais Instituições da organização internacional peculiar, denominada 

Comunidade Européia, concentrando-se especialmente no Tribunal de Justiça das 

Comunidades Européias; com certeza, o grande protagonista do processo de 

apiicação do direito da Comunidade Européia.

A União Européia, como projeto de integração supranacional, tem sua 

origem fomnal  ̂ na década ^de 1950, quando seis Estados do velho mundo -

’ O projeto da Comunidade Européia foi precedido por antecendeníes significativos, principaímente 
no alvorecer do século XX, nnarcado peio nascimento de diversas associações e publicações 
propagando as teses federalistas. Entre eles, ressalta-se o Manifesto Paneuropeu, de 1923, de 
Richard Coudenhove-Kalergi (1894-1972) e seu projeto de formar uma confederação européia que 
obteve importante repercussão no meio acadêmico. O movimento de maior envergadura originou- 
se na França, através de seu ministro de Assuntos Exteriores, Aristides Briand, nas Sociedades das 
Nações, em 1929, quando propôs a criação de uma federação denominada “União Européia”. A 
proposta fo! amadurecida e levaria â Sociedads tías fvações, em 1930. A idéia ere fundar uma 
federação respaldada na idéis de união, nâo de unidade. Os únicos países que responderam
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Bélgica. Holanda, Luxemburgo, Itália, França, Alemanha -  , assombrados com os 

horrores provocados peios dois grandes conflitos mundiais,^ decidiram unir-se em 

torno de uma paz kantiana,^ com o escopo primordial de evitar que o Continente 

tornasse a ser palco de outras guerras de dimensões catastróficas.

A incisiva decadência política e econômica, decorrente das duas guerras 

mundiais, também serviu de estímulo para pavimentar a via que desembocou no 

mais ousado processo de integração regional até então conhecido. Assim, em 

1951, formou-se a Comunidade Econômica do Carvão e do Aço (CECA) com a 

assinatura do Tratado de Paris. Posteriormente, no ano de 1957, o mesmo intuito 

esteve presente nos Tratados de Roma, através dos quais foram viabilizadas a 

criação da Comunidade Econômica Européia (CEE) e da Comunidade Européia 

para a Energia Atômica (CEEA). Na seqüência, o Tratado de Fusão dos Executivos

negativamente foram o Reino Unido e a antiga URSS (União das Repúblicas Socialistas Soviéticas) 
de Staíin, para quem a “União Européia seria uma máquina de guerra” contra seu país. A fórmula 
crise económica mais nacionalismos exacerbados resultou na Segunda Grande Guerra Mundial. Os 
intentos, embora tímidos, persistiram e a idéia federaiista permaneceu viva e apontada como única 
maneira de concretizar a paz dentro do mapa europeu. Nessa atmosfera de lutas, em 1943, surgiu 
o acordo de unificação entre os Países Baixos, Bélgica e Luxemburgo, o chamado BENELUX, 
como evolução da União Econômica belgo-luxemburguesa de 1921, e que, a partir de 1945, passa 
a consftuir uma União Econórmica. Cf. MANGAS MARTÍN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. 
Instituciones y Derecho de la Unión Europea. 2. ed. Madrid: McGraw-Hill, 1999, p. 4-5; TRUYOL Y 
SERRA A. La Integración Europea: Idea y  Realidad. Madrid; Tecnos, 1972, p. 13-28.
 ̂A histórica Declaração de 9 de maio de 1950, apresentada peio Ministro ds Assuntos Exteriores 

francês, Robert Schuman, constituiu importante fundamento que serviu de base para cimentar uma 
proposta pacífica, que, somada a outras variáveis, posteriormente, concretizou o nascimento das 
Comunidades Européias. Nesse documento, elaborado por Jean Monnet, o Comissário do Plano de 
Modernização e Equipamento da França, observa-se o assombro do Continente europeu com o 
saido das duas grandes guerras e a vontade de, urgeníemerite, encontrar uma via alternativa que 
livrasse a Europa do flagelo de uma terceira guerra. Nesse intuito, o autor adverte que ‘a paz 
mundial nâo pode salvaguardar-se sem esforços criadores equiparáveis aos perigos que a 
ameaçam. A contribuição que uma Europa organizada e viva pode aportar à civilização é 
irsdisperísávei para a manutenção de reiações pacíficas. {...) A Europa não se construiu e aconteceu 
a guerra". Declaración de 9 de mayo de 1950. in; FONTAINE, P. Una Nueva Idea para Europa: La 
Declaradón Schuman, 1950-2000. Luxemburgo: Oficina de Publicaciones Oficiales de las 
Comunidades Europeas, 2000.
 ̂ immanuel Kant, em 1795, propôs uma integração dos Estados europeus, fundada no estado de

paz cxsmo um dever imediato, cuja realização estaria atrelada à assinatura de um contrato entre 
povos que, entre si, constituíram uma liga de paz. Para o autor, somente a paz seria capaz de
afastar todas as guerras para sempre. Nesse sentido, ver KANT, I. A paz perpétua. Tradução de 
Marco Antonio de A. Zingano. São Paulo: L&PM Editores, 1989.
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de 1967^ unificou as Instituições das três Comunidades e, em 1 9 7 8 , Parlamento 

Europeu autorizou a utilização da expressão Comunidade Européia (CE) em 

substituição 80 termo Comunidades Européias, por julgá-la mais conveniente às 

ambições integracionistas. A reforma de mais envergadura se deu no ano de 1986, 

com o nascimentb do Tratado do Ato Ünico Europeu, cujo mérito foi a 

concretização de mudanças necessárias aos Tratados anteriores, fortalecendo as 

instituições e servindo de impulso às políticas fundamentais para a estruturação do 

mercado único. Em 1992, o conjunto das Comunidades, somado às formas de 

cooperação estabelecidas entre os Estados-membros, passou a ser denominado 

de União Européia, consolidado após a ratificação do Tratado de Maastriclit, 

também denominado Tratado da União Européia (TUE) inaugurando, assim, “uma 

nova etapa no processo criador de uma união cada vez mais estreita entre os 

povos da Europa”.®

Outro importante passo foi efetivado com a assinatura do Tratado de 

Amsterdã, em 1997, que configurou o desenho da arquitetura européia^ visualizada 

através dos três piiares, sobre os quais se encontra alicerçada a União Européia; o 

primeiro refere-se à colaboração em matéria de política exterior e de segurança 

comum; o segundo, à cooperação no âmbito judicial e policial em matéria penai; e, 

por fim, no terceiro pilar estão as Comunidades.

o  Conselho e a Comissão foram unificados em 1967, mas o Tribunal de Justiça e o Parlamento já 
estavam unidos desde a assinatura, em 1957, dos Tratados da Comunidade Econômica Européia 
(TCEE) e da Comunidade Européia para a Energia Atômica (TCEEA) ou Euratom. Isso significa que 
não chegou a haver três Parlamentos ou três Tribunais, mas três Conselhos e três Comissões.
® JOCE n. C 63 de 13.7.1978.
® Cf. Preâmbulo do Tratado da União Européia.
 ̂ Convencionou-se denominar arquitetura européia “ao conjunto das organizações, instituições, 

íratados e relações consuetudinárias em tomo do que se articuia o espaço europeu, com fins de 
tratar, harmonicamente, as questões de interesse comum”. In; GLOSSÁRIO; Instituciones, Poíiticas 
y Apiiacián de ia linión Europea. Luxemburgo: Oficina de Publicaciones oficiales de ias 
Comunidades Europeas, 200G, p. OS.



30

Nessas cinco décadas de evolução verificou-se um processo paulatino 

de adesões que ampüou o espaço de integração das Comunidades, com a 

aproximação de novos Estados-membros: Reino Unido, Irlanda, Dinamarca, 

Grécia, Portugal, Espanha, Áustria, Suécia e Finlândia, conformando, atualmente, 

a Europa dos quinze, que se transformará, em 2004, na Europa dos vinte e cinco,^ 

após a próxima adesão que reunirá grande parte dos países do Continente em 

torno de uma união que, tudo indica, pretende sertota!.®

Por fim, a mais recente iniciativa foi consolidada em 26 de fevereiro de 

2001, quando foi firmado o Tratado de Nice, que entrou em vigor em 1° de 

fevereiro de 2003 e nasceu com o propósito primeiro de preparar a União Européia 

para as futuras adesões e a conseqüente ampliação em direção ao leste, fundado 

no reconhecimento mútuo da importância histórica que representa o fim da divisão 

do Continente europeu.

® o  Tratado da União Européia, em seu artigo 49, abre possibilidade de candidatura à adesão a 
quaiquer país europeu que respeite os princípios enunciados no artigo 6° (direitos tiumanos, 
liberdades fundamentais e o Estado de Direito). Nessa esteira, desde a queda do Muro de Berlim, 
foi iniciado um processo de aproximação da União com os países da Europa Central e Oriental e 
Chipre. No mesmo ano de 1989 foi instituído o programa PHARE (Poiônia e Hungria: ajuda à 
reconstrução das economias), que objetivava auxiliar a reconstrução de Polônia e Hungria, mas 
acabou sendo estendido progresâivamente a outros Estados. No ano de 1997, os paises-partes da 
União Européia decidiram que seria conveniente abrir suas portas para os países do Leste, 
principalmente aqueles que faziam parte do programa PHARE. Além desses, vários candidatos 
apresentaram solicitações de adesões. A Comissão, em 9 de outubro de 2002, decidiu que Ctiipre, 
Estônia, Hungria, Polônia, República Checa, Eslovénia, Letônia, Lituânia, Malta e Eslováquia serão 
os dez primeiros a paíicipar da próxima adesão com data marcada para 2004. Romênia, Bulgária e 
Turquia sâo candidatos e aguardam negociações que decidirão a possibilidade e oportunidade de 
seus ingressos na União. Assim que, na atualidade, o programa PHARE passou a constituir-se no 
principal instrumento financeiro ®tie apoio prévio a adesão dos países candidatos. Hoje, dele 
participam; Albânia, Bósnia e Herzegovina, Bulgária, Estônia, Hungria, Letônia, Lituânia, Polônia, 
Romênia, República Tcheca, Eslováquia e Eslovénia. E beneficia diversos setores, entre eles, meio 
ambiente, infra-estrutura, agricultura, educação, desenvolvimento do setor privado e assistência a 
empresas. FONTAINE. P. 10 Lecciones sobre Europa. 3.ed. Luxemburgo; Òficina de Publicaciones 
Oficiales de ias Comuríidades Europeas, 1998. Ver também; GLOSSÁRIO; instituciones, Políticas y 
Ampliación de la Unión Europea. Luxemburgo: Oficina de Publicaciones Oficiales de las 
Comunidades Europeas, 2000. Sobre o acompanhamento das negociações para as futuras 
adesões, consultar a página oficial da Uniâo Européia na intemet: http://www.europa.eu.int 
® No estágio atuai, a forma de atuação na qual se insere e Uniâo Européia é a União Econômica, ou 
seja, a fese mais complexa de integração econômica, salientada pela adoção de políticas comuns, 
principaimeníe, monetárias e nscais. Nesse sentido, ver: OLIVEiRA, O. Ivl. União Européia: 
processos de integração e mutação. Curitiba: Juruá, 1999, p. 39.

http://www.europa.eu.int
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Durante esse intermédio, o iníuito iníegracionisía ap^àreceu como 

necessidade viía! no seníido de promover uma resposta comiiirn do Contineníe 

diante dos desafios, principalmente econômicos, confrontados com o advento dos 

processos de globalização^“ e suas múltiplas facetas que impuseram intensas 

transformações inas bases do sistema internacional.

A megaestruíura das Comunidades materiaiizou-se sob o corpo de uma 

organização internacionai sui generís, distinta daquelas de corte clássico até então 

conhecidas. Apresenta peculiar estrutura, dotada de Instituições próprias que, ao 

lado dos Estados-membros, compartilham a titularidade de um intrincado sistema 

de divisão de competências, que lhes confere poder para traçar poíiticas 

supranacionais que servem de base para a concretização de uma ampla união.

Tornou-se realidade graças a uma engenhosa e articulada estrutura 

jurídico-politica que ihe serve de sustentáculo.”  A arquitetura jurídica constituída, 

basicamente pelo Direito Comunitário e seu sistema jurisdicionai, ganhou vida com 

o objetivo de regulamentar as relações travadas no âmbito da União, superando os 

ambiciosos desafjos emergentes -  principalmente aqueles decorrentes de sua 

inserção nos ordenamentos jurídicos de seus Estados-membros -  e com 

disposição de solucionar a chuva ácida de entraves que significa um processo de 

integração dessa magnitude.

Ao tratar do tema, a prudência impõe a necessidade de permanecer em 

estado alerta diante tío fato de que o Direito Comunitário não pode ser considerado

Sobre globalização e processos de integração supranacional, ver: SILVA, K. S. Globalização e 
exclusão social. Curitiba: Juruá, 2000.

A crucial importância do aparato jurídico para a consolidação do processo integracionista europeu 
já foi apontado por Klaus-Dieter Borchardt como mecanismo essencial para a integração por ter 
conseguido “aquilo que, durante séculos, o sangue e as annas conseguiram". Ainda segundo o 
autor esta corresporsde “à novidade decisiva que distingue os iníeníos sníeriores de lograr a 
unidade européia. Os meios utiiizados nâo sâo a vioiênda e a submissão, senão a força do Direito", 
in: BORCHARDT, K. D. E! ABC üal Derecho Comuniíario. Luxemburgo: Oficina de Pubiicsciones 
Oficiales de ias Comunidades Europeas, 2D00, p. 57.
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como a expressão máxima do primor juridico, já que, como processo inacabado, 

sua construção e aplicação estão vulneráveis ao surgimento de variados 

problemas. Tampouco o Tribunal de Justiça das Comunidades Européias (TJCE), 

intérprete supremo do Direito, pode ser reputado como o reflexo da coerência e 

progressão jurídicâ. Nâo obstante, não se pode perder de vista a importância 

desse Direito para a construção da União Européia, dada a sua força e 

superioridade no complexo relacionamento com os direitos nacionais.

Por outro lado, é impossível negar o protagonismo do Tribunai de
*

Justiça das Comunidades no tocante à evolução e encaixe desse novo Direito. Por 

certo, nessa atmosfera, a interpretação e a aplicação dos textos dos Tratados, por 

vezes, se tornam uma tarefa complicada e que, em diversas ocasiões, rogam a 

força criativa dos juizes; fato que, por conseguinte, vai abrir caminho para a 

estruturação de um processo nem sempre isento de polêmicas e criticas.

1.2 Natureza Jurídica da Comunidade Européia

A natureza jurídica da Comunidade Européia*'  ̂ é tema que tem 

suscitado constantes debates desde a assinatura do Tratado do CECA, em 1951, 

sobretudo, intensificados após os Tratados de Roma de 1957.^^ Torna-se questão

Como suscitado anteriormente, a expressão “Comunidade Européia” substitui o termo 
“Comunidades Européias” (termo utilizado para definir o conjunto das Comunidades), segundo a 
Resolução do Parlamento Europeu (DOCE n“ C 63 de 13.3.78). Entretanto, embora nâo se 
desconhecendo esse fato, algumas vezes será utiizada, neste estudo, a termilologia “Comunidades
Européias", já que alguns fundamentos juridicos sâo peculiares a cada tratado, individuaimeníe.

Nesse sentido ver; TIZZANO,, A. Las Competencias de la Comunidad. In; Treinta Anos del 
Derecho Comunitario. Luxemburgo: Oricins de Pubiicaciones Ofictases ds las Comunidades 
Europeas. Colección Perspectivas europeas, 1981, p. 45-72.
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controvertida, principalmente pela dificuldade de enquadrá-la em categorias 

jurídicas conhecidas, tais como federação, confederação e, inclusive, organização 

internacional.’'* Entretanto, ainda que se perceba algumas aproximações aos dois 

primeiros modelos, permanece, por demasia, embrionário e, portanto, inadequado, 

assemelhá-la e ciasBificá-la dentro dessas formas.

É inegável a influência que o modelo federai tem aportado ao fenômeno 

integracionista. Já na década de 1950, a elaboração dos Tratados das 

Comunidades revelava o sustento ideológico dos seus autores, filhos da guerra,
»

apoiados nas teses federalistas de Kant.^^

A “vocação federal”, inclusive, aparecia explicitamente redigida no artigo

11 do projeto do TUE, mas as divergências terminológicas, principalmente por 

parte do Reino Unido, derrubaram essa expressão do texto final do Traíado. Por 

esse motivo, Araceli fvlangas l\/lartín considera que “a substância da qual se nutre 

esse Tratado é federal -  uma sorte de ‘federalismo internacionar”.̂ ® iVlas, se o 

próprio Iegisiador rechaçou a supracitada referência, parece um tanto exagerado 

que a douírina tente conferir essa qualidade.

Nesse sentido, há também quem encontre na seara federal o único 
»

caminho para resoiver problemas suscitados no processo integracionista em 

evolução, vindo a apontar esse modelo como horizonte final da União Européia.

Sobre o tema, consultar: KAKU',’ W. S. 0  atua! confronto politico-institucional da União Européia: 
a organização intemacional e o federalismo em questão. 2001. Dissertação. Curso de Pós- 
Graduação em Direito, Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis.

A proposta de uma integração kantiana era baseada no modelo federal. In: KANT, I. À paz 
perpétua. Tradução Marco Antonio de A. Zingano. São Pauio: L&PM Editores, 1S89, p, 38-42.

Araceli Mangas Martin segue o raciocínio observando que: “não só nos preceitos iniciais {artigos 
1-7) estão claramente impregnados da essência do método federal, como também os Tratados CE, 
CECA e CEEA, desde sua fundação têm-se servido do método federal. A União Econômica e 
Monetária e a cidadania da Uniâo e seu status juridico são boas mostras disto". In: MANGAS 
MARTÍN, A.; LliNÂN NOGUERAS, D. J. Instituciones y derecho üe la Unión Europea. 2. ed. Madrid: 
McGraw-Hül, 1999, p. 21.

JACQUÉ, J. P. Cours Général de Droit Communautaire. Recueil des Cours de l'Academie de 
Droit Européen. Dordrecht, v, 1. 1990, p. 23?-359.
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Vários aspectos demonstram o incontestável influxo do nx>delo federai 

no processo comunitário, principalmente, no que se refere aos> mecanismos de 

distribuição de competências entre o vértice comunitário e o sistema estatal. Neste 

âmbito é inegável a influência que exerce na estrutura européia. Entretanto, esta 

característica “d e ' modo algum oferece, pelo menos no momento, suporte 

conceituai suficiente para desvincular definitivamente o fenômeno comunitário do 

Direito Internacional Público e inserí-lo nas incertas categorias próprias do 

federalismo”.̂ ® Pois, a natureza jusintemacionaiísta dos Tratados constitutivos e de 

seu procedimento de reforma apresentam-se apenas como alguns exemplos que 

permitem constatar essa afirmação que faz José Martin Y Pérez de Nanclares.

Igualmente é inadmissível assemelhar a Comunidade a uma 

confederação, principalmente pelo fato de que a transferência de competência 

internacional para esse ente supranacional não acontece com a mesma precisão e 

clareza como nos entes confederados;^® e ainda porque a Comunidade é dotada 

de personalidade jurídica de Direito Internacional Público, e forma algo mais do 

que uma simples união de Estados que conservam a faculdade de dissociação, a 

quaiquer tempo.

MARTIN Y PÉREZ DE NANCLARES, J. El Sistema de Competencias de la Comunidad Europea: 
Germen tasintemacionalista Versus Vocacíón Federal. Madrid; McGraw-Hili, 1997. p. 33 e ss. 
Mesmo advogando a separação entre os dois modelos, esse autor investiga a eventual 
aplicabilidade de alguns traços do método federal no modelo comunitário e apresenta seus 
paralelismos e divergências. Analisa questões como; a) estatalidade da Federação e dos Estados- 
membros; b) o princípio da lealdade federal; c) o principio de homogeneidade; d) possibilidade de 
ingerência da federação nos Estados-membros; d) a participação dos Estados na formação da 
vontade federai; f) o controie jurisdicional constitucional como garantia do Estado federal.

Cf. BALLARINO, T. Uneamenti di Diritto Comunitarío e dell’Unione Europea. 5. ed. Padova; 
CEDAWl. 1997, p. 405 e ss.
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Dito isso, procede a afirmação segundo a qua! os dois modelos -  

federação e confederação -  seriam, igualmente, restritos para abèrcar o fenômeno 

europeu.

Assim, para cumprir a tarefa de esclarecer a natureza desse fenômeno 

de integração, resta seguir a alternativa que caminha rumo à direção que 

desemboca no universo das organizações internacionais.

As organizações internacionais como sujeitos de direito comportam um 

fenômeno recente na história das relações internacionais, tendo se intensificado 

após a Segunda Guerra Mundial, sobretudo com o advento dos processos 

globalizantes,^^ dos movimentos integracionistas e seus efeitos multiplicadores que 

impulsionaram a formação dessas novas entidades, passando a configurar-se, na 

atualidade, uma ordem próxima a trezentos e cinqüenta unidades no sitema 

internacional.^^

As variadas tentativas de conceituar essas organizações demonstram 

dificuldades de encontrar consenso teórico nessa tarefa, tornando mais fácil 

apontar suas características essenciais que são; caráter voluntário, 

interestatalidade, composição de um sistema orgânico permanente, autonomia na

Cf. BALLARINO, T. Lineamenti di Diritlo Comunitario e dellVnione Europea. 5. ed. Padova; 
CEDAM, 1997, p. 405 e ss.

Sobre globalização e integração ver, entre outros; CHOMSKY, N.; DIETERICH, H. La Sociedad 
Global: Educación, Mercado y  Democracia. México; Joaquin Mortiz, 1996; CHESNAIS, F. A 
mmdializaçâo do capitai. Tradução de Süvana Fianzi Foá. São Paulo: Xamã, 1996; FARiA, J. 
(Org.). Direito e globalização econômica: implicações e perspectivas. São Paulo; Malheiros, 1996: 
HABERMAS. J. O estado-nação europeu frente aos desafios da globalização. Tradução de Antônio 
Sérgio Rocha. In; Novos estudos. CEBRAP. n. 43, nov. 1995, p. 87 -101; lANNI, O. Teorias da 
globalização. 2. ed. Rio de Janeiro; Civilização Brasileira, 1996. SANTOS, B. Pela mão de Alice: o 
social e 0 político na pós- modernidade. 2. ed. São Paulo; Cortez, 1996; SiLVA, K. Globalização e 
exclusão social. Curitiba; Juruá, 2000.
“  Antes da Primeira Guerra Mundial existiam cerca de 50 dessas organiza^es. Até a Segunda 
Guerra Mundial passaram a constituir-se em tomo de 80 e hoje são aproximadamente 350. Cf. 
DJE2 DE VELASCO, M. Las Organizaciones Intemacion^es. 11. ed. Madrid; Tecnos, 1999, p. 43. 
Sobre as Organizações íntenscionais, consuitar; SEi ! ENFUS, R. Manual das Organizações 
inteniscionais. Porto Alegre; Livraria do Advogado, 1997.
^  Sobre essa dificuldade consultar; ABBÎ-SAAB, G. Le Concept d'Organisation inîernstionaie. 
Paris; UNESCO, 1980, p. 10 e ss.
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tomada de decis^ões, competência própria no âmbiío de determinadas matérias e 

cooperação internadonai institucionalizada."''

A opção teórica abraçada nesse contexto elege o entendimento de que 

as entidades ora em estudo podem ser consideradas como “associações 

voluntárias de Estados estabelecidas por acordo internacional, dotados de órgãos 

permanentes, próprios e independentes, encarregados de gestionar interesses 

coletivos e capazes de expressar uma vontade juridicamente distinta da de seus 

membros”.̂ ^

O próxroo passo será a análise da viabilidade de encaixar o conjunto 

comunitário na moldura das organizações internacionais.

Em primeiro lugar, não há dúvidas a respeito da origem convencionai® 

das Comunidades, cuja formação foi consubstanciada a partir da manifestação 

voluntária dos Estados soberanos, com o escopo de se tornarem membros 

comunitários através da assinatura dos Tratados Internacionais fundacionais e de 

resguardarem, por conseguinte, seus poderes constituintes que, por sua vez, 

seguem repousando sob o manto das esferas nacionais.

Em segundo iugar, a formação de uma estrutura organizativa 

independente, desde muito, aparece estabelecida pelo artigo 7° do TCE, cujo 

conteúdo enuncia que as tarefas confiadas às Comunidades serão exercidas 

através do Parlamento Europeu, do Conselho, da Comissão, Tribunal de Justiça e

C f PASTOR RIDRUEJO, J. A. Curso de Derecho Internacional Público y Organizaciones 
Intemacionales. 4. ed. Madrid: Tecnos, 1995, p. 691 e ss.

DIEZ DE VEL^.SCO, Las Organizaciones Intemacionales. 11. ed. Madrid: Tecnos, 1999, p. 44. 
Ainda que boa parte da doutrina e, indusive, o próprio Tribunai de Justiça das Comunidades 

Européias (TJCE) vffiiíumbrem os Tratados corno Constituição das Comunidades. Nesse sentido, 
ver item 2.3.2 deste traballio.
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do Tribunai de Contas, cs quais, juníos, formam um marco institucional único da 

União.

Por último, a personalidade jurídica das Comunidades, tanto interna^^ 

como externamente,^® é diferenciada daqueia de que gozam os seus Estados- 

membros, embora a União não seja reconhecido tal status, já que “carece de 

subjetividade internaciona!”.̂ “

Ora, depois de tomado esse norte, observa-se, com clareza, que a 

Comunidade Européia pode ser enquadrada nesse esquema, por esses motivos a 

maior parte da doutrina segue essa mesma direção.^  ̂ Entretanto, do mesmo modo 

convergem, ainda, no faío de que seja essa uma organização internacionai de 

caráter sui generís, que guarda características específicas e que apresenta 

contradições com os modelos existentes na atualidade, |á que se aproxima, de 

modo objetivo, ás fórmulas organizativas mais parecidas com entes estatais.

Conforme artigo 3® do Tratado da União Européia (TUE).
O artigo 282 do TCE estabelece que “Em cada um dos Estados-membros a Comunidade goza da 

mais ampla capacidade jurídica reconhecida às pessoas coletivas pelas legislações nacionais, 
podendo, designadamente, adquirir ou alienar bens móveis e imóveis e estar em juízo. Para o 
efeito, é representada pela Comissão".

Artigo 281 do TCE: “A Comunidade tem personalidade jurídica”. Interessa ressaltar, inclusive, que 
a Comunidade pode participar como membro de pleno direiío em organizações internacionais, 
embora, participe, aigumas vezes", apenas como observadora, no caso de muitas Organizações de 
caráter universal como a Organização das Nações Unidas (ONU) e a Organização Internacional do 
Trabalho (OIT). Isso acontece devido a resistências de alguns tratados e de terceiros membros 
dessas entidades em aceitar apenas os Estados como partes dessas Organizações Internacionais. 
Na atualidade, a CE possui a condição de membro em cerca de 60 Organizações, in: REMIRO 
BROTÓNS, A. et a i Derecho Internacional. Madrid: McGraw-Hiil, 1997, p. 171.

José Martin Y Pérez de Nanclares observa a esse respeito que; a entrada em vigor do TUE, 
longe de esclarecer a questão da natureza jurídica, complica ainda mais a situação, já que, ao criar 
uma União Européia, introduz ufha vez mais um termo, o de União, que carece de um significado 
unívoco, sobretudo ao ser considerada como mais uma etapa no processo de integração européia. 
Em qualquer caso. com respeito a sua natureza jurídica resulta óbvio que a Uniâo Européia é uma 
‘União entre Estados’ (Artigo A TUE), cujos membros não são privados de sua estatalidade, que se 
encontra ainda ionge de constituir uma verdadeira civitas europea. MARTIN Y PÉREZ DE 
NANCLARES, J. El Sistema de Competencias de la Comunidad Europea: Germen 
lusintemacionalista Versus Vocación Federal. Madrid: McGraw-HilI, 1997, p. 8.

Por exemplo, DIEZ DE VELASCO, M. Las Organizaciones Intemacionales. 11. ed. Madrid: 
Tecnos. 1999. MANGAS MARTÍN, A.; LINÁN NOGUERAS. D. J. Instituciones y Derecho de la 
Unión Europea. 2, ed, fvIcGraw-Hiü, 1999, MARTÍN Y PÉREZ DE NANCLARES, J. El
Sistema de Competencias de la Comunidad Europea: Germen lusinternacianaíista Versus Vocación 
Federal. Madrid: McGraw-Hiii, 1997, OLIVEIRA, 0. M. União Eurcpéia: processos de integração e 
mutação. Curitiba: Juruá, 1999.



38

Um dos íraços que melhor põem em reievo essa particularidade é, sem 

sombra de dúvidas, a participação do cidadão europeu no processo. 

Primeiramente, ele se vê representado na organização através do Parlamento 

Europeu, cuja eleição se consubstancia por sufrágio universal desde 1979; o 

segundo aspecto cünfigura-se na possibilidade de recorrer ao Tribuna! comunitário, 

ainda que em supostos reduzidos, importando um claro distanciamento dos 

organizações internacionais tradicionais, e do próprio Direito Internacional Púbüco, 

que não confere legitimidade ativa a particulares em demandas internacionais; por 

último, está o outorgamento da cidadania comunitária aos europeus, elemento que 

aproxima mais a Comunidade Européia a um ente federal do que internacional.

Outros elementos que conduzem esse raciocínio estão fincados no 

ordenamento juridico comunitário que é, ao mesmo tempo, peculiar e superior. Ou 

seja, é independente daqueles existentes no Estados-membros e goza de 

primazia, não podendo, por isso, ser derrogado, nem alterado pelas legislações 

nacionais e, ademais, impõe sua força nos casos de litígios.

Além dos referidos aspectos, a especificidade, segundo o magistério de 

Manuel Diez de Velasco, sustenta-se nos seguintes traços; a) a dinamicidade do 

processo respaldado nos objetivos integracionistas; b) o corpo institucional; c) as 

fontes de direiío derivado que ora são próprias das legislações estatais, ora são 

peculiares à esfera comuniíária como o caso das diretivas; d) a eficácia direta do 

Direito Comunitário;^^ e) o Intricado esquema de distribuição de competências,^^ 

que cede íarefas hisíoricameníe reservadas aos Esíados, de forma a redefinir o

TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Onderneming Vand 
Gend & Loos contra Nederlandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Selección 1961-1963. p. 333.

Essa é a característica que, segundo Jo,se Martin Y Pérez de Nsclares que meihor distingue a 
Comunidade Européia das organizações intsnacionais de corte clássico. In: LÓPEZ ESCUDEF’0,
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modeio de soberania una e Indivisíve!, formulado peios autores--clássicos há 

séculos.^

Cabe frisar, ainda, que a referida redefinição do instituto da soberania 

não implica, de algum modo, o esfacelamento total da soberania do Estados- 

membros e o conseqüente desaparecimento do eiemento estatal .Assim, como 

organização internadonai, a Comunidade segue sendo uma categoria originária do 

Direito Internadonai Público, ainda que a teoria gera! das organizações 

internacionais não contemple, na sua totalidade, a indubitável especificidade^®*

desse original processo de integração, fato que permite afirmar, coroiariamente, 

que o Direito Comunitário, embora devedor da origem internacionalista, nesta 

altura não pode ser considerado como ramo do Direito Internadonai Público.

A especificidade não impiica desvinculação ao esquema das 

organizações internacionais, já que o sistema interno de cada uma dessas 

associações pode apresentar em sua base constitutiva alguns traços que lhes 

confiram tal particularidade. E, como organização internacional sujeita-se a 

determinadas normas de Direito internaciona!. Em outros âmbitos, guia-se pelos 

ditames do Direito Comunitário, “uma espécie de direito internacional particular

M.; MARTÍN Y PÉREZ DE NANCLARES, J. (Orgs). Derecho Comunitaria Material. Madrid: Mc 
Graw Híll, 2000, p. 12.
^  Características apresentadas por DIEZ DE VELASCO, M. Las Organizaciones Intemacionales. 
11. ed. Madrid: Tecnos, 1999, p. 650.

Acerca desse tema Juan Antonio Carrillo Salcedo assevera que as organizações internacionais, 
cuja proliferação constituenn um dos traços mais caracteristicos das relações internacionais 
contemporâneas, tém desempenhado funções de inegave! e crescente reiavância. Entretanto, não 
cabe afiimar que essas entidades tenham afastado os Estados soberanos, já que esses continuam 
participando da base do descentralizado sistema intemacional. in: CARRILLO SALCEDO, J. A. 
Soberania de los Estados e Derechos Humanos en el Derecho Intemacional Contemporâneo. 2. ed. 
Madrid: Tecnos, 2001.
^  Ver VALLE GALVEZ. Alejandro. La Especificidad del Ordenamiento Comunitário. Comentário a
los Dsctámenes 1/91 y 1/92 sobre e! Espacio Único Europeo. Revista de Instituciones Europeas. 
1993, p. 155-193. ' _ . _ '

MARTiN y  PÉREZ DE NAK’CLARES, J. ^1 Sisiama de Cor;3petencias as la Comunldsd izuropea: 
Germen lusinternacionalssia Versus Vocacíón Federal. Madrid: S/icGraVi'-Hi!i, 1997, p, 20.
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cujos caracteres não são determinados por esía quaüficaçao e_.sim em seu 

conteúdo”.̂ ®

Por último, cabe ressaltar a posição da própria União Européia; 

consíitüi-se no teto jurídico comum às duas Comunidades e aos outros dois piiares 

de cooperação cuja função primordial é a de realizar a Integração articulando as 

relações desenhadas entre o pilar comunitário e intergovernamental. Podendo-se 

afimnar, então, que serve de suporte à Comunidade para realizar a sua missão 

integracionista. O elemento inusitado para o universo do Direito é o fato de que os
«

Tratados não dotaram esse ente de personalidade jurídica, nem de Direito interno, 

tampouco de Direito Internadonal. Portanto, essa “estranha criatura”,̂ ® ou “objeto 

político não-identificado” (ORNi)"*“ como também é conhecida, permanece em zona 

nebulosa, de difícil apreensão, mas que estampa a dinamicidade da evolução de 

um processo gigantesco de integração que, sempre em marcha, ainda inacabado, 

caminha rumo a sua úttima etapa de consolidação, também de natureza 

desconhecida.

DIEZ DE VELASCO, M. Las Organizaciones Intemacionales. 11. ed. Madrid: Tecnos, 1999, p. 
650-651. O auíor ainda acrescenta os seguiníes argumeníos: “Os caracteres das Comunidades e 
do Direiío Comuniíário são heíerôgêneos: do ponío de visía das foníes do direiío agluíinam írês 
íipos de elemeníos: iníernacionais, específicos e de direito iníerno dos Esíados-membros; do ponío 
de visía maíerial, a divisão de compeíências eníre as Comunidades e os Esíados-membros varia 
substancialmente nos distintos seíores, enquanto que em aiguns (união aduaneira chegam a 
desaparecer deíerminadas compeíências -  o que resuita, ao menos inabiíuai no campo do Direiío 
iníernacional -  em ouíros, os Traíados se limiíam a organizar a cooperação iníeresíaíal; do ponío 
de visía insíiíucional os órgãos independeníes dos Esíados coexistem com o órgão 
intergovernamental (o Conselho), que consíiíui o principal ceníro de decisões. Por ouíro lado, a 
práíica tem aceníuado em algun^ períodos do processo de integração o caráter interestaíai do 
procedo de adoção de decisões.”

Antônio Remiro Broíôns, de maneira jocosa, relaciona a União Européia a “uma esíranha Criaíura 
com insíiíuições próprias, compostas peios autores de Tratados que se negam expresameníe a 
reconhecer-ihe personalidade [...]; esse querido e inimputàvel Frankenstein, ao que os roteiristas de 
Amsterdã o dotaram de certas habldades manuais para celebrar acordos internacionais em âmbito 
de cooperação como o da PESC e o auxílio judicial e policial penal, que não poderão lhe ser 
legalmente atribuídos, deixando clara as diferenças entre o Ser da Comunidade e o Nâo-Ser da 
Uniâo”. In: DIEZ-HOCHLEITNER, J. La Posición dei Derecho Intemacional en el Ordenamiento 
Comunitário. Madrid: Mc Graw Hsíl, 1988, p. XFI! (Prefácio}.

Conforme afirma Anne-Cécile Robert ‘‘un objeí politique non identifié". Nesse sentido, ver: 
ROBERT, A. ün ft^odèíe Drigina’: Le Fédèraíisme à Tenvers, Ls Monde Diplomaiique. Disponive! 
em: < http://monde-diplomatique.fr/cahier/europe>. Acesso em: 6 dez. 2002.

http://monde-diplomatique.fr/cahier/europe
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1.3 O S istem a Institucional Com unitário e o Esquem a de D istribuição  

de Com petências

As Comunidades Européias foram criadas por povos de similar origem 

com vistas à realização de ambiciosos objetivos integracionistas, encaixados em 

amplo leque que comporta tanto o viés interno como a projeção externa da 

entidade.

No atual artigo 2° do TCE aparece explícito o mandamento, segundo o 

qual os esforços comuns serão aglutinados para concretizar a missão comunitária 

que é a de “promover o desenvolvimento harmonioso, equilibrado e sustentável 

das atividades econômicas, um elevado nível de emprego e de proteção social, a 

igualdade entre homens e mulheres, um crescimento sustentável e não 

inflacionista, um alto grau de competitividade e de convergência dos 

comportamentos das economias, um elevado nível de proteção e de melhoria da 

qualidade do ambiente, o aumento do nível e da qualidade de vida, a coesão 

econômica e social e a solidariedade entre os Estados-membros”.

Para alcançar esses fms que são de índoles política, econômica e 

social, faz- se necessário o estabelecimento de diferenciados mecanismos de 

atuação"*  ̂ cuja realização deverá será assegurada, de um lado, pelo Conselho 

Europeu e, de outro, pelo coipo institucional comunitário, enunciado nos artigos 

189 a 267 do TCE, do qual fazem parte o Parlamento Europeu, o Conselho, a

4'* Ver artigos 3® a 6° do TCE.
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Comissão, o, Tribunai de Justiça das Comunidades Européias e o Tribunal de 

Contas. Além das Instituições, a Comunidade é dotada de impqrtantes órgãos^^ 

que são: Banco Central Europeu,''^ o Comitê Econômico e Sociai/*'* o Comitê das 

Regiões^’®' e o Banco Europeu de inversões"*® que atuam na qualidade de 

auxiliares.

Das referidas Instituições, o Tribunal de Justiça e o Pariamento, desde

sua criação, eram comuns às três Comunidades, devido a um acordo firmado em

1957 entre os seis primeiros membros. As demais, eram peculiares a cada
t

Comunidade, diferenciadamente. Sem embargo, após a assinatura do “Tratado 

para a criação de um Conselho único e uma Comissão única das três 

Comunidades Européias" (Tratado de Fusão) em julho de 1967, a unidade 

institucional se completou, configurando a mesma estrutura vislumbrada nos dias 

atuais.

Conforme observado, as tarefas da Comunidade e o controle do 

processo de integração não foram encomendados aos Estados-membros como era 

de se esperar, seguindo a inspiração dos modelos vigentes. Ao contrário, muitas 

das atividades são transportadas para a responsabilidade das referidas instituições 

comunitárias.

Essas funções assumidas pelo corpo comunitário normalmente 

coincidem com aquelas reservadas a um Estado moderno. Entretanto, a sua 

estrutura organizativa institúcionai nâo guarda paralelo com o conhecido esquema

As Instituições diferem dos Órgãos, principalmente pelo poder que possuem “de tomar decisões 
obrigatórias para os Estados-membros, instituições e pessoas singulares ou coiectivas”. In: 
MATHIJSEN, P. S. F. R. Introdução ao Direito Comunitário. Tradução de José Manuel C. Alves, 
Ricardo V. Ferrão e Antônio Robaío Cordeiro. Coimbra: Coimbra Editora, 1991. Tendo por base 
essa premissa, nesse trabalho apenas serão abordadas as Instituições, pois estão mais vinculada 
30 problema centra! desse estudo.

Cf. artigos 105 a 1 õõ do TCE.
^  Cf. aríiaos 257 e 252 do TCE.
^  Cf. artigos 263 a 265 do TCE.
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de separação de poderes dos Estados modernos propugnado por 'Montesquieu,^^ 

inexistindo, pois, uma divisão rígida das funções encomendadas às diferentes 

Instituições, ainda que a presença dos três poderes seja uma constatação palmar. 

O que acontece, nesse caso, é que uma Instituição pode concorrer ao exercício de 

mais de um poder>. Significa dizer que, à exceção do Tribunal de Justiça, cuja 

função primordiai é a jurisdicional, o Parlamento Europeu não funciona como órgão 

essencialmente legislativo; à Comissão e ao Conselho não compete, 

exclusivamente, executar. As tarefas são distribuídas com base nos seguintes
»

princípios:'^® a Comissão representa os interesses da Comunidade; o Paríamento,

os do povo; o Conselho, os dos Estados-membros; o Tribunal de Justiça, o

princípio do Estado de Direito; e o Tribunal de Contas tem poder para controlar as

finanças comunitárias. Com base nessa inspiração, as responsabilidades são

confiadas da seguinte forma; a Comissão e o Conselho aglutinam os poderes

legislativo e executivo; o Pariamento desempenha funções consultivas e controla

politicamente os atos da Comissão; e o Tribunal de Justiça, igual ao que ocorre

nos sistemas estatais, exerce o poder jurisdicional, mas também possui

compeíências de órgão consultivo.
if

Qualquer esforço invalida o írabalho de encontrar ideníidade no méíodo 

Iradicional de divisão de poderes na esfera estatal, já que esse mecanismo 

inovador reforça os fundameníos de supranacionalidade, insíiíuío essencialmeníe 

vinculado à dinâmica iníegfácionisía européia que, do mesmo modo, inviabiliza a 

tarefa de encontrar correspondência com outras organizações internacionais.

Cf. artigos 266 a 267 do TCE.46

Nesse sentídc, consultar MONTESQUIEU, C. 0  espírito das leis. 2. ed. Tradução de Cristina 
Murachco. SàoPauÍo; Martis Fontes, 1S96.

ffesse sentido ver: ÍS -^C , G. Msnua! de Derecho Comunitarie General. Barcelona: Ariei. 2000, d . 
64.
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As Instituições dessa irreverente organização internacional, conforme 

assentado peio Tribunai de Justiça das Comunidades Européias, são senhoras de 

“poderes soberanos cujo exercício afeta tanto aos Estados-membros como aos 

seus cidadãos".'^® Ou seja, essa estrutura inusitada é o retrato de um modelo que 

integra povos e Estados.

Essa característica patenteia o dinamismo desse modelo de integração 

redesenhando o velho esquema de definição de soberania, cujo entendimento 

referia-se à plenitude do exercício do poder sobre um território resguardado, 

exclusivamente, a um determinado sujeito. De modo que se percebe uma sensível 

evolução da fórmula delineada pelos autores clássicos®“ que apresentavam a 

noção de soberania como um ente absoluto, perpétuo, inalienável, intocável e 

indivisível. Nesse sentido, tem razão Celso Albuquerque de Meio, para quem “o 

que caracteriza a integração é a nova interpretação da soberania do Estado, 

criando algo supranacional marcado pela idéia de solidariedade”.®̂

O embrião do desenvolvimento jurisprudencial acerca desse tema é 

originário do Acórdão 26/62, de 1963, quando a Corte admitiu que em favor do

TJCE. Seníencia de 5 de febrero de 1963. IVV Algeme Transport-en Expeditie Onderneming Vand 
Gend & Loos contra Nederlandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Selección 1961-1963, p. 333.

Nessa ordem de idéias, percebe-se que "soberania é um conceito que íem sido usado para 
descrever fenômenos diversos, que vão do Principe-Estado dos sécuios XV e XVI à soberania 
como atributo do Estado. Inobstante tais transformações, observa-se que os atributos que se lhe 
deram podem ser quase linearmente identificadas nas teorias que o utilizaram. Assim, do mesmo 
modo que a soberania do Rei da França no século XVI era inalienável, também o era a soberania 
do povo francês e a soberania da nação prussa. bem como s soberania do Estado italiano do 
século XX. Esses caracteres, basicamente nonmativos e não descritivos -  por isso a sua 
sobrevivência à heterogeneidade discursiva -  só podem ser analisados hoje também 
normativamente, procurando enquadrá-los às concepções jurídicas atuais e olhando para a 
realidade empírica só de relance. Em suma, eles sobreviveram nominalmente, mas sua significação 
variou de acordo com o contexto e com a noção de soberania usada”. LUPi, A. L. P. B. Soberania, 
O M Ce Mervosul. Sâo Paulo; Aduaneiras, 2001, p. 272.

ALBUQUERQUE DE ?v'ELO, Ce'so. Curso cs Direito internaciona! Público. 14. ed. Rio de 
JafíSTO: Renovar, 2002, p. 267.
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novo ordenamento jurídico “os Estados íêm limitado, ainda que em âmbitos 

restritos, os direitos de soberania”.“

A atribuição de poderes e a conseqüente iimitação de soberania dos

Estados foram confirmadas um ano após, em 19S4, no Processo 6/64, cujo teor

esclarece que “ao criarem uma Comunidade de duração ilimitada, dotada de

instituições próprias, de personalidade, de capacidade jurídica, de capacidade de

representação internacional e, mais precisamente, de poderes efetivos que

emanam de uma limitação de competência ou de transferência de atribuições dos
t

Estados à Comunidade, estes últimos limitaram, ainda que em esferas delimitadas, 

seus direitos de soberania e criaram, desta forma, um direito aplicável tanto aos 

seus nacionais como a eies mesmos”.̂  ̂ Na seqüência, o TJCE reiterou essa 

mesma linha argumentativa em diferentes ocasiões, sempre afirmando a limitação 

de soberania ou a transferência de atribuições dos Estados-membros em favor da 

Comunidade.^

Da leitura dos supracitados Acórdãos, datados da década de 1960, 

permite-se concluir que àquela época já era transparente aos olhos do Tribunal o 

faío de determinados poderes não mais pertencerem à esfera estatal. A essa 

altura, não se duvidava que a atribuição®  ̂ de direitos e faculdades em favor da

“  TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Onderneming Vand 
Gend & Loos contra Nederlandse administratie der beiastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Selección 1961-1963, p. 333.
“  TJCE. Sentencia de 15 de juiio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettriaa 
^N E L). Asunto 6/64. Recopilación-Selección, p. 99.

Como exemplos, consultar: CJCE. Arrêt de la Cour du 14 décembre 1971. Commission des 
Communautés Européennes contre République française. Affaire 7/71. Recuei! de jurisprudence 
1971, p. 1003; CJCE. Arréí de la Cour du 16 février 1970. Haupizollami Hamburg-Obereibe contre 
Fiona Paul G. Bollmann. Affaire 40/69. Recueil de jurisprudence 1970, p. 69 ; CJCE. Arrêî de !a 
Cour du 13 décembre 1967. Firma Max Neumann contre Hauptzollamt Hof/Saale. Affaire 17/67. 
Recueil de jurisprudence 1967 p. 571.
“  Embora nâo seja uniforme a terminologia utilizada tanto pelo TJCE como pela doutrina. Jean-
Victor Louis chame s atençio para o fato de que “o TJCE prefere o termo ‘atribuição’ à expressão 
transferência’ porque as competenciss comunitárias não sâo, necessaria-rriente, a cópia exata das 
competências nadonais". De fato. o TnbJnai, em 1972, menciona “ê aíribuivâo, è Cornunidade, por 
parte dos Estados-membros, dos direitos e faculdades correspondentes ás disposições dos
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Comunidade já era irrenunciável, porquanto "implica uma limitação definitiva de 

seus direitos soberanos (do Estado) contra a qual não podem prevalecer as 

disposições de direito interno, seja qual for a sua natureza”.̂ ®

Em outro processo que se referia a um caso de inatividade da 

Comunidade em maíéria de sua competência, a França indagou ao TJCE se a falta 

desse exercício implicaria a retomada das competências para a esfera nacional; e 

a resposía foi a seguiníe: “um desapossamenío das aíribuições assim conferidas e 

o retorno das maíérias objeío das mesmas ao âmbiío de competência exclusiva 

dos Estados-membros não poderia produzir-se a não ser em virtude de disposição 

expressa dos Traíados”.®̂

Logicameníe, a soberania da qua! se refere a Coríe não é aquela 

definida petos estudos clássicos como una e indivisível, iníocável e inalienável. 

Isso prova que o Tribunal não esíava alheio às profundas íransformações das 

relações internacionais coníemporáneas e ao advento do paradigma da 

interdependência^®, cujo marco teórico visualiza o aparecimento da globalização e

Tratados". !n; TJCE. Sentencia de 13 de juüo de 1972. Comisión de las Comunidades Europeas 
contíB República Italiana. Asunto 48/71. Recopiiación-Selección. 1972, p. 95. Por outro lado, segue 
o autor, “esta matiz na terminilogis nâo pode ser interpretada, em nenhum caso, como um juizo de 
valor sobre a maior ou menor importância da cessão de poderes por parte dos Estados”. In; LOUIS, 
J. El Ordenamiento Jurídico Comunitario. 5. ed. Luxemburgo; Oficina de Publicaciones de la 
Gomisión Europea, 1995, p. 14.

TJCE. Seníencia de 13 de julio de 1972. Comisión de las Comunidades Europeas contre 
República Italiana. Asunto 48/71. Recopilación-Selección. 1972, p. 99. Grifo nosso.

CJCE. Arrêt de la Cour du 14 décembre 1971. Commission des Communautés Européennes 
contre République Française. Affaire 7/71. Recueil de jurisprudence 1971, p. 1.003. Outro exemplo 
próximo ao supramencionado refere-se ao Assunto 804/79. Eíd virtude da inércia do Conselho de 
adotarjegulamentos, o Reino Unido adotou medidas próprias de conservação de recuros marinhos. 
Ante tal irregularidade que pressupunha o Estado-membro atuar em um âmbito de competência 
comunitária, a Comissão demandou a Inglaterra através de procedimento por incumprimento. Na 
Sentença, a Corte afirma que: “como a transisrenda de competência na matéria é total e definitiva 
em favor da Comunidade, dita carência nâo pode. em nenhum caso, restituir aos Estados a 
competência e a liberdade de agir unilateralmente neste âmbito”. Essa matéria, segue o Tribunal, 
tomou-se “um setor reservado à competência da Comundade no qual os Estados-membros não 
podem atuar de agora em diante". CJCE. Arrêt de la Cour du 5 mai 1981. Commission des 
Commurjautés Européennes contre Royaume-Uni de Grande-Bretagne et d'Irlande du Nord. Affaire 
£i34i79. Recueil de Jurisprudence 1981, p. 1045,

Sobre o paradigma da inierdependéncia, cons'j’iar: SANTOS JUNIOR, R. B. Diversificação das 
reiações intemacionais e teoria da interdependência. In: BEDÍN, G. A. et al. Paradigmas das
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os processos de integração^® que acompanham o seu percurso, trazendo em seu 

bojo uma redefinição de vários conceitos, entre eles, o de soberania, elemento 

esse amplamente discutido peia história da ciência moderna.

Diferente do Direito Comunitário, a reformuíação da soberania sempre 

foi um problema * para o Direito Internacional P ú b l i c o , A s  organizações 

internacionais, normalmente, a resguardam como premissa intocável do Estado. 

Não é em vão que o artigo 2° da Carta da Organização das Nações Unidas (ONU) 

adverte que “a Organização é baseada no princípio da igualdade soberana de
r

todos os membros”®̂ e a Carta da Organização dos Estados Americanos, no seu 

artigo 3° b, sublinha que “a ordem internacional é constituída, essencialmente, pelo 

respeito à personalidade, soberania e independência dos Estados”.®̂ Efetivamente, 

qualquer tipo de usurpação da plenitude do poderio das entidades estatais sempre 

foi, teoricamente, considerado como intoíeráveí.®^

relações internacionais: idealismo-realismo-dependência-interdependência. Ijuí: Unijuí, 2002; 
OLIVEIRA, O. M. Relações internacionais: estudos de introdução. Curitiba; Juruá, 2001; KEOHANE, 
R.; NYE, J. Poder y  Interdependencia: La Política Mundial en Transición. Buenos Aires; Grupo 
Editor Latinoamericano, 1988.

Uma das características do estágio atual da globalização consiste na desestabilização do antigo 
sistema de Estados-nação. Nota-se a progressiva perda de sua capacidade de delinear e 
concretizar políticas públicas próprias que passa a migrar rumo a instâncias de poder 
supranacionais. Nesse sentido ver; SILVA, K. S. Globalização e Exclusão Social. Curitiba; Juruá, 
2000, especialmente p. 54-63.

O ex-presidente do TJCE, Pierre Pescatore, observa, sobre esse tema que; “o direito da 
integração descansa sobre uma premissa estranha ao direito internacional chamado clássico: a da 
divisibMidade da soberania". PESCATORE, P. Derecho de ía Integración: Nuevo Fenômeno de las 
Relaciones Intemacionales. Buenos Aires; Instituto para la Integración de América Latina / BID, 
1973. p. 26.

Caria da Organização das Nações Unidas. In: RANGEL, V. M. Direito e Relações internacionais. 
6. ed. São Paulo; RT, 2000, p. 33."

Carta da Organização dos Estados Americanos; In; RANGEL, V. M. Direito e Relações 
Internacionais. 6. ed. Sâo Paulo; RT, 2000, p. 89.

Mutei embora, adverte Pierre Pescatore, “o problema das limitações impostas á soberania não é 
novo; em todas as épocas da história a encontramos no entorne dos grandes Esíados e dos 
grandes impérios com uma coloração seja hegemônica, seja colonialista, seja imperialista. São 
essas inconstâncias históricas as que explicam porque a afimiaçâo da soberania nacional -  com os 
postulados da não ingerência nos assuntos dos demais e do respeito pela autonomia nacional -  
tem se transformado numa arma defensiva em mãos dos Estados destinados a suportar a 
dominação das grandes potências. Peio menos, a afirmação da soberania, ainda fictícia, permite 
fazer mais toieráve! os ataques â igualdade aos Esíados". in: PESCATORE, P. Derecho de la 
Integración: Nuevo Fenômeno de las Raiacicnes intemacionales. Buenos Aires: Instituto para la 
Iníegrsción de América Latina ! BiD, 1873, p. 29.
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A , discussão doutrinária acerca do tema, considerado tabu, foi

inaugurada por Pierre Pescatore em 1973, por considerá-la prelimípar ao estudo da

delimitação das esferas de atribuição e da definição das relações de poder que, a

seu juízo, são o coração do problema da integração

No referido trabalho, Pierre Pescatore precisa que “a idéia preconcebida

de soberania indivisível fecha os olhos do espírito ao fenômeno da integração”.

Evidentemente, nesse processo em construção, é imperativo abrir passagem para

a noção de soberania divisível, por ser um elemento indispensável à concretização
t

de uma estrutura integracionista, já que é inevitável a ocupação por parte da 

Comunidade dos terrenos abertos para sua intervenção.

Não obstante, a soberania, como elemento ontológico da figura estatal, 

permanece viva. O aspecto original é o exercício de determinados poderes que é 

conferido á organização internacional. Aiém do mais, a nação continua sendo 

depositária da soberania popular. A divisibilidade da soberania não possui 

conotação quantitativa, apenas se trata de precisar, em cada caso concreto, quais 

atribuições são da responsabilidade dos entes nacionais, da Comunidade ou dos 

dois conjuntamente. Ademais, tem razão Odete Maria de Oliveira, ao afirmar que
4!

“não há porque se discutir sobre a perda ou abandono de soberania. Na realidade, 

o que ocorre é uma alteração nas condições do exercício de sua competência”.®® 

Nessa ordem de idéias, Jean-Victor Louis alerta para o fato de que “o 

exercício dessas compeíências em instituições comuns não se traduz em íermos 

de perda de soberania do Estado. Pelo contrário, sua participação no poder de

“  PESCATORE, P. Derecho de la lntegración:Nuevo Fenômeno de las Relaciones Intemacionales. 
Buenos Aires: Instituto para la Integración de América Latina / BID, 1973, p. 23.

PESCATORE, P. Derecho de ls !ntegraciõn:Nuevo Fenômeno de las Relaciones Intemacionales. 
Buenos Aires: Instituto para is iiitegraciòn de América L3íina / BiD, 1973, p. 27,
®'' OUVEIRA, O. M. de. Uniâo Eurvpéia: processos de intearacào e mutação. Curitiba; Juruá 1999, 
Ü: 67.
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decisão dentro da organização lhe oferece a possibilidade , de exercer 

responsabilidades que, em escala nacional, havia convertido^ em puramente 

formais para os Estados que passaram a ser interdependentes”.̂ ''

De qualquer forma, “a Comunidade não dispõe do conjunto de 

instrumentos que, em princípio, permitem ao Estado impor sua vontade em seu 

território”.®® Sendo assim, todos os caminhos apontam, inclusive, para a superação 

daquela forma clássica de Estado-nação, ta! qual se reconhece desde o século 

XVI, através da conhecida obra, O Príncipe, do florentine Nicoiau Maquivel,®® o
»

primeiro pensador a referir-se ao Estado como categoria política ou, 

posteriormente, pelos relatos dos pensadores contratualistas como Thomas 

Hobbes,^° Jean Jacques Rousse au ,John Locke.

Um dos marcos teóricos iniciais à reflexão do Estado-nação situa-se a 

partir da discussão suscitada por de Jürgen Habermas, no texto denominado O 

Estado-Nação europeu frente aos desafios da globalização: o passado e o futuro 

da soberania e da ddadaniaj^ por entender que essa é uma das questões 

metodologicamente prévias à análise dos distintos processos intemacionais.

Em linhas gerais, esse autor assevera que, atualmente, vive-se em 
»

sociedades pluralistas, que muito se afastam da concepção de um Estado-nação 

fundado numa população relativamente homogênea. Em virtude da grande 

diversidade de formas culturais de vida, grupos étnicos, visões de mundo e das

LOülS, J. El Ordenamiento Jurídico Comunitario. 5. ed. Luxemburgo; Oficina de Publicaciones de 
la Comisión Europea. 1995, p. 16.

LOUiS, J. El Ordenamiento Juríàico Comunitario. 5. ed. Luxemburgo; Oficina de Publicaciones de 
la Comisión Europea, 1995. p. 17.

MAQUIAVEL, N. O príncipe. Tradução de Torrieri Guimarães. Sâo Paulo; Hemus, 1977;
HOBBES, T. Leviatã ou matéria, forma e poder de um estado eclesiástico e civil. Tradução de 

João Paulo Monteiro e Maria Beatriz da Silva. São Paulo; Abril Cultural (Os Pensadores), 1974.
ROUSSEAU, Jean-Jacques. O contrato social. Tradução de Antônio Machado. Rio de Janeiro: 

Brasi! Editora, 1S79.
LOCKE, J. Segundo tratado sobre o governo. São Pauio: Abri! Cultural, 1973.
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religiões, o Esíado-nacão não pode mais fornecer a base apropriada para a 

manutenção da cidadania democrática no futuro próximo. De modo que o 

destacado pesquisador aponta para a necessidade de salvar a herança 

republicana, mesmo que seja transcendendo os limites do Estado-nação e acredita 

que uma das maneiras de escapar ao impasse é a emergência de regimes 

supranacionais como a União Européia. Mas, para Jürgen Habermas, não existem 

leis históricas, e os seres humanos, ou mesmo as sociedades, são capazes de 

aprender. Desde sua perspectiva, “nossas capacidades para a ação politica devem
»

acompanhar o ritmo da globalização das redes e sistemas auto-regulados”.̂ '*

Na perspectiva habermasiana, “o Estado-nação não pode mais fornecer 

a estrutura apropriada para a manutenção da cidadania democrática no futuro 

previsível. O que parece ser necessário é o desenvolvimento de capacidades para 

a ação política num níve! acima dos Estados-Nação”.̂ ®

HABERMAS. J. O estado-nação europeu frente aos desafios da globalização. Tradução de 
Antônio Sérgio Rocha. In: Novos Estudos. CEBRAP. n. 43, nov., 1995, p. 87 -101.

HABERMAS. J. O estado-nação europeu frente aos desafios da globalização. Tradução de 
Antônio Sérgio Rocha. In: Novos estudos. CEBRAP. n. 43, nov.. 1995, p. 100. Ainda, segundo o 
autor, as decisões como a da Cferte Alemã sobre o Traíado de Maastrich, que impuseram fortes 
restrições contra a ampliação da União Européia, defendendo a noção de que um Estado 
Constitucional de tal tipo precisa de uma relativa homogeneidade cultural do povo, podem ser vistas 
como uma atitude defensiva que acelera a erosão da cidadania que pretende conter.

HABERMAS. J. O estado-nação europeu frente aos desafios da globalização. Tradução de 
Antônio Sérgio Rocha. In: Novos estudos. CEBRAP. n° 43, novembro de 1995, p. 100. Nesse 
sentido, o sociólogo português, Boaventura de Sousa Santos, em seu livro Peia mão de Alice- 
social e o político na pós-moàemidade, traz à tona aigumas preocupações, nas quais a sociedade 
está se deparando, nestes íempt>s e que vão acompanhá-la durante muitos anos vindouros. Uma 
delas^ a seguinte; “Nos últimos dez anos assistimos a uma dramática intensificação das práticas 
transnacionais, da internacionalização da economia á translocalização maciça de pessoas como 
migrantes ou turistas, das redes planetárias de informação e comunicação à transnacionalização da 
lógica do coRSumismo destas transformações. A marginaiizaçao do Esíado Nacionai, a perda de 
sua autonomia e de sua capacidade de regulação social tem sido considerada como principal 
conseqüência. Contudo, no nosso quotidiano raramente somos confrontados com o sistema 
mundial e, ao contrário, somos obsessivamente confrontados com o Estado que ocupa as páginas 
dos nossos jornais e os noticiários das nossas rádios e televisões, que tanto regulamenta a nossa 
vida para a regulamentar como para a desreguiamentar. Será eníão o Estado uma unidade de 
análise em vsas de extinção, ou peio contrário, é hoje mais central do que nunca, ainda soo a íorrna 
ardilosa de sua desoancentração?”. SANTOS, Boaventura ds Souza. Peis mão de Ahas . o social e 
o político na pâs-modernidadé. 2. ed. Sâo Paulo: Cortes, 1995, p. 20.
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O. redimensionamento do Estado acompanha o surgimento do poder 

supranacional, corolário do processo de transferência de parcelas, de soberania do 

Estado para o ente superior. E, nesse sentido, “a idéia de compartilhar responde 

adequadamente à realidade”/® porquanto-supõe o nascimento de uma obrigação 

conjunta de responder às demandas coletivas cuja satisfação será equacionada de 

forma compartilhada pelos entes responsáveis ou pela indicação iegal daquele que 

detenha melhor capacidade de fazê-lo. Assim é que, em determinados terrenos, o 

Estado continua resguardando suas prerrogativas soberanas.
<

O neologismo “supranacional” surgiu para assinalar a originalidade de 

um conjunto que seria impossível descrevê-io através das categorias de Direito 

Internacional Público.^  ̂A concretização do elemento supranacional se dá através 

do acúmulo de três pontos considerados essenciais para sua definição/® a) o 

reconhecimento por parte de determinados Esíados, de um conjunto de valores 

comuns suficientes para que estes se disponham a subordinar seus interesses 

nacionais e sua hierarquia nacional de valores; b) a criação de um poder efetivo, 

colocado a serviço desses valores, que goze de poderes capazes de adotar 

decisões que comprometam os Estados, de produzir um direito que deve ser 

respeitado pelos entes nacionais e de pronunciar decisões jurídicas que instituam o 

direito comum; c) por fim, as duas condições devem estar vinculadas á autonomia 

desse poder superior. Esse último caractere é o que vai distinguir o ente

LOyiS, J. El Ordenamiento Jurídico Comunitarío. 5. ed. Luxemburgo; Oficina de Publicaciones de 
la Comisión Europea, 1995, p. 17.

Entretanto, sabe-se, que "o íermo também tem encontrado seus contraditores: contrsditores 
científicos que consideram que a originalidade da empresa não é tanta como para que seja 
necessário alterar a certeza da terminologia existente; negadores políticos, sobretudo, que guardam 
rancor à coisa mais que à palavra e que, ao conjurar a expressão, creem exorcizar a realidade”. 
PESCATORE, P. Derecho de la Integración: Nuevo Fenômeno de las Relaciones Intemacionales. 
Buenos Aires; Instituto para la Integración de América Latina / BID, 1973, p. 41.
'■ Classificação, segundo PESCÃTORE, para quem esses traços são, aden-isis essencisis para 
discernir o supranacional do internacionai. PESCATORE, P. Derecho de la Integración: Nuevo
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supranaciona! das demais organizações intemacionais existentes na atualidade. 

Esse poder deve ser diferente daqueie dos Estados para que possa desempenhar, 

efetivameníe, a missão para qual foi criada, ou seja, realizar os referidos valores ou 

interesses comuns.

Nessa ordem de idéias, as Instituições comunitárias, como poder 

supranacional,^^ operam à luz do princípio de equilíbrio institucional, baseado na 

colaboração e diálogo interno imprescindíveis para o bom funcionamento do 

enredado tecido de inter-relações comunitárias.

Efetivamente, esse princípio funciona como uma pedra angular do 

sistema, uma característica inerente à estrutura institucional, expressando tanto a 

observância às relações interinstitucionais como o respeito ás fronteiras impostas 

ao exercício de seus poderes respectivos.®“ O que significa, em primeiro lugar, o 

estrito respeito aos limites e condições das atribuições concedidas pelos Tratados, 

no marco do exercício de suas competências. Em segundo lugar, impede que os 

poderes conferidos a uma Instituição possam ser exercitados, arbitrariamente, por

Fenômeno de las Relaciones Internacionales. Buenos Aires; Instituto para ia Integración de América 
Latina / BiD, 1973, p. 42 e ss.

Fausto Quadros entende que*b conceito de supranacionalidade implica o “nascimento de um 
poder político superior aos Estados, resultante da transferência definitiva por estes da esfera de 
seus poderes soberanos relativos aos domínios abrangidos pela entidade supranacional, e em que 
designadamente o poder iegislaíivo (como poder de criação do de Direiío novo) é exercido em 
função do interesse comum e não do interesse dos Esíados”. De modo que, segue o auíor, 
somente “quando este conceito for respeitado na integra poderemos dizer que uma entidade é 
supranacional”. Entretanto, a seu juízo, a Comunidade Européia não se enquadra nesse molde, por 
não satisfazer, plenamente, os requisitos expostos segundo seu conceito. De modo que “as 
Comunidades não podem ser definidas como entidades supranacionais, porque nâo encontramos 
hoje nelas um poder supranacional nascido e estruturado nos termos em que atrás o definimos”. 
QUADROS, Fausto de. Direito das Comunidades Européias e Direito Internacional Público: 
contributo para o estudo da natureza jurídica do Direito Comunitário europeu. Lisboa; Almedina, 
1991, p. 158 e ss. Essa opinião nâo coincide com a de Joana Stelzer que, apesar de apresentar um 
entendimento similar com respeito ao conceito de supranacionalidade, encaixa a Comunidade 
Européia como uma entidade supranacional. A autora se refere à supranacionalidade como “um 
poder de mando superior aos Estados, resultando da transferência de soberania operada pelas 
unidades estatais em benefício da organização comunitária, permitindo-lhe a orientação e a 
regulação de certas matérias, sempre tendo em vista os anseios integracionistas'’. STELZER, J. 
União Européia e supranacionalidade: desafio ou realidade? Curitiba; Juruá, 2000, p. 70.
“  CJCE. Arrêt de ia Cour cu 17 décembre 1970. Einfuhr und Vorratssielle für Getreide und 
Futtermittel contre Köster et Berodt & Co. Affzire 25n’0. Recuei! de jurisprudence 1970, p, 1.161.
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o u t r a . A  única exceção a esse comando persiste no artigo 202 do TCE, que se 

refere à atribuição de competências de execução conferidas pela Comissão ao 

Conselho.®^

Esse princípio basilar foi estabelecido pela vontade dos Estados de 

protegerem as prérrogativas de cada instituição no exercício de seus poderes. 

Seguindo esse raciocínio, a Corte comuniíária, no seu labor, tem se pronunciado 

no sentido de velar por seu respeito, assentando as bases de um sistema 

amparado na seguinte lógica: “os Tratados instituíram, de fato, um sistema de 

divisão de competências entre as diferentes instituições da Comunidade, que 

atribui a cada uma sua própria missão deníro da estrutura institucional da 

Comunidade e no marco da realização das tarefas confiadas a cada uma delas”.

Há de se ressaltar a constante tensão entre os interesses contrastantes 

de nacionais e comunitários, expressada através da concretização do equilíbrio 

institucional dentro do sistema. Esses problemas são, sobretudo, decorrentes do 

caráter inacabado e dinâmico do processo integracionista, permeado por êxitos e 

frustrações. Esses embates são produlo de um coníexío amplo, onde se 

vislumbram “forças de progresso e forças de retrocesso, fatores de integração e
*

fatores de desintegração, europeísmo e nacionalismo. Segundo predominem umas

De acordo com o que dispôs o^TJCE “o respeito do equilíbrio institucionaí implica que cada uma 
das instituições exerce suas competências sem invadir as dos demais. Exige também que qualquer 
descumprimento desta regra, caso venha a se produzir, pode ser sancionado”. CJCE. Arrêt de la
Cour du 22 mai 1990. Parlement Européen contre Conseil des Communautés Européennes. Affaire 
C-70/88. Recueil de jurisprudence 1990, p. 1-2041.
^  Por outro lado, o equilíbrio institucional garante a plena satisfação da realização das atividades 
consultivas. Assim sendo, uma instituição nâo poderá prescindir à consulta de outra quando se 
tratar de um imperativo legal, pois uma Institui^o não pode privar a outra de sua competência. 
Efetivamente, a opinião consultiva de uma Instituição constitui um elemento essencial do equilíbrio
institucional desejado peio tratado. Nesse sentido ver: CJCE. Arrêí tíe ia Cour du 10 juiíieí 193S. 
Rog&r Wybot corúre Edgar Faure et sutms. Affaire 149/85. Recueil de jurisprudence 1985, p. 2391.
^  CJCE. Arrêí de la Cour du 22 mai 1990. Pariement Européen contre Consei! des Communautés 
Bumpéennes. Affaire C-70Í8B. Recueil de jurisprudence 1990, p. 1-2041.
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ou outras, progredirá ou freará o processo de integração”.®'̂  Entretanto, a harmonia 

eníre as Instituições será fruío da convergência de interesses de^Estados, povos e 

Comunidade. Por isso, “a dialética ou tensão entre as Instituições têm sido 

considerada como signo de vitalidade e foníe de progresso”.®®

Com refeção aos mecanismos de distribuição de competências, nota-se 

que a complexa mescla da origem intemacionaüsta com a vocação federal do 

processo em andamento resultou num intricado e singular esquema de 

competências, cujos influxos ora descendem do Direito Internacional, ora de 

iríspirações constitucionais.

Embora essa renúncia parciai assemelhe a uma estrutura federal, as 

competências das Instituições apenas são utilizadas para alcançar os objetivos 

comunitários, por isso é que são cedidas somente em alguns âmbitos. A União 

carece de competência global como um Estado moderno que pode, inclusive, 

constituir novas competências.®® Nesse sentido, interessa ter em mente que, 

apesar dessa semelhança com o modeio federal, “não devemos ir demasiado 

ionge na analogia se não queremos deformar a realidade das relações entre as 

competências comunitárias e competência nacional”.®̂  Por isso, também, afirma-se 

o surgimento de uma organização de caráter supranacional, diferentemente de 

outras organizações internacionais.

Já é ponto pacífico que um dos aspectos que distingue a Comunidade 

Européia das outras organizações internacionais figura-se na atribuição de 

competências para as Insíiíuições, cujos poderes são íransmitidos pelos Esíados

MANGAS MARTÍN, A.; LINÁN NOGUERAS. D. J. Instituciones y Derecho de la Unión Europea. 
2. ed. Madrid: McGraw-HilI, 1999, p. 44.

MANGAS MARTIN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. Instituciones y Derecho de la Unión Eurooea. 
2. ed. Madrid: McGraw-Hiü. 1999. p. 44.

Nesse sentido, ver: BORCHARDT, K. D. EI A3C dei Derecho Comunitário. Luxemburgo: Oficina 
tfe Publicaciones Oficiaies de ias Comunidades Europeas, 200G, p. 28-30.



fundamentando-se na letra dos Traíados. A própria adesão importa diferentes 

conseqüências jurídicas para a ordem interna. Uma das mais significaníes resulta 

da necessidade de esíruíuração de uma mecânica consíiíucional®® ad hoc, que 

permita a delegação de compeíências soberanas às Insíiíuições para que, no 

exercício de suas tunções, elabore o chamado “Direito derivado” que se aplicará 

direíameníe na seara de aíuação de cada país signaíário.

Por outro lado, os mesmos Traíados não apresentam um caíáiogo de 

matérias específicas com a exposição dos princípios que orientem o âmbiío de 

aíuação da Comunidade aníe os Esíados como, aliás, normalmente ocorre nas 

Constiíuiçõés nacionais. Apenas preceiíua a missão, as meias para a sua 

realização e as funções a serem execuíadas.

De modo que coube, mais uma vez, ao TJCE resolver o impasse levado 

pela necessidade de desenhar, com os insírumeníos que lhe são disponíveis, a 

fisionomia do sistema de disíribuição de compeíências da Comunidade. A 

orieníação seguida pelo Tribunal íem como noríe alguns princípios fundamentais 

de reparíição de compeíências eníre Esíados e Comunidades, apreseníados na 

Paríe 1 do Traíado e o exposío na Parte !!1, referente à indicação explícita de 

compeíências em âmbiíos concretos.

De maneira que eníender o funcionamento da divisão de compeíência é 

uma tarefa que impõe a necessidade de percorrer duas etapas: primeiramente, 

seguirá o rumo que tenta encontrar quais princípios regulam a atuação da 

Comunidade; em seguida, há de se fixar as condições do exercício das referidas 

competências.

LOUIS, J. El Ordenamiento Jurídico Comunitario. 5. ed. Luxemburgo: Oficina de Publicaciones de 
la Comisión Europ&a, 1S95, p. 20.
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Inicialmente, o Traíado elucida os fins, os mecanismos-^de ação para 

alcançá-ios e deíermiriados princípios gerais que conduzirãó o processo. O 

esíabelecimenío dos âmbitos de intervenção é guiado, em primeiro íugar, pelo 

princípio de “aíribuição expressa” segundo o qual a “Comunidade atuará dentro 

dos limites das competências que ihe atribui o presente Traíado e des objetivos 

que este lhe encomenda”.®® Esse é, segundo o entendimento de José Martin Y 

Pérez de Nanclares, o “princípio dos princípios que se vê, por sua vez, acabado e 

desenvolvido por ouíros que nos permitirão falar de competências explícitas e 

implícitas, assim como nos permiíirá íambém disíinguir deníro das expliciías, as 

específicas, a maior parte delas e as gerais, basicameníe as derivadas dos aríigos 

94 e 95 do TCE”.®°

As atividades das Insíiíuições, eníão, são exercidas conforme o princípio 

de aíribuição expressa, formulado no aríigo 7° do TCE, segundo o qual “cada 

Insíiíuição aíuará nos limiíes das aíribuições e compeíências que lhe são 

conferidas pelo preseníe Traíado". Em ouíras palavras, significa dizer que a 

Comunidade esíá proibida de aíuar sem a permissão expressa dos Traíados. Suas 

Insíiíuições devem provar que estão abrigadas por um marco legai que lhes 

outorga competência permiíindo-lhes recorrer à uíilização de deíerminado aío 

normativo.

Outra conseqüência desse princípio é o esíreiío enquadramenío das 

prerrogaíivas institucionais num âmbiío de previsão preciso, concreto e específico, 

ou seja, não gozará de poderes gerais. Aliás, a raiz desse princípio enconíra-se na

Sobre esse tema consultar KEGEL, P. L. Direito Intemacional Público e Direito Comunitário nas 
ConstibJições naaonais: a exfjeriência da República Federal da Alemanha. 2000. Tese. Curso de 
Pós-Graduação em Direito, Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis.

Cf. capat do artige 5“ do TCE.
*  MARTiN Y PEREZ DE NANCLARES, J. Les Competencias Comunitarias. in: LÓPEZ 
ESCUDERO, M.; MARTIN Y PEREZ DE NANCLARES, J. (Orgs). Derecho Comunitário Material.
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própria teoria das organizações internacionais, cujo entendimento é o de que 

entidades apenas atuarão nos limites expressamente atribuídos nos tratados 

fundacionais,®^ ou melhor, elas somente vêm à luz para cumprir uma finalidade 

especial. E o TJCE não íem se furtado de se pronunciar, afirmando, 

reiíeradamente, o òompromisso com o seu “respeito tanto na ação interior como na 

ação internacionai da Comunidade”.®̂  Disso decorre que a atuação estaíal 

significará sempre a norma, e a atuação comuniíária, uma exceção.®^

Foi na feoria dos poderes implíciíos das organizações internacionais em 

que se buscou inspiração para admitir, em supostos definidos, a viabilidade de se 

imputar poderes às Instituições comunitárias a fim de realizarem intervenções 

estimadas necessárias, como exceção ao princípio de atribuição expressa. 

Também conhecida como “cláusula de imprevisão”, seu teor permite á 

Comunidade atuar em maíéria não previsía pelos Traíados, desde que seja 

necessária para lograr, no marco do mercado comum, algum dos objetivos 

comunitários.

A referida cláusula encontra amparo legal no artigo 308 do TCE, 

segundo o qua! “se uma ação da Comunidade for considerada necessária para
«>

atingir, no curso do funcionamento do mercado comum, um dos objeíivos da 

Comunidade, sem que o preseníe írabalho íenha previsío os poderes de ação 

necessários para o efeito, o Conselho, deliberando por unanimidade, sob proposta 

da Comissão, e após consulta ao Parlamento Europeu, adotará as disposições

Madild; Mc Graw Hill, 2000, p. 13. Os artigos 94 e 95 do TCE, os quais mencionam o auíor, 
referem-se ao estabelecimento e funcionamento do mercado comum.

“As Ols, à diferença dos Estados, nâo gozam de competências ilimitadas e, sim, tâo-somente, de 
uma simples competência de atribuição. Isto é, suas atividades podem e devem desenvolver-se em 
certos números de campos limitadamente determinados pelo tratado constitutivo, como expressa 
com claridade meridiana s respeito da Gorriunidade Européia, o artigo 5® do TCE”. D!EZ DE 
VELASCO, M. Las Organizaciones Mernacionaies. 11. ed. Tecnos: Maorid, 1999, p. 138.

TJCE. Dictãmen 2/94 de 28 de merzo de 19S6. Recopiladón c’e Jurisprudência 1996-3, p. !-1759.
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adequadas”. Efetivameníe, essa disposição, objeíiva “suprir a inexistência de 

poderes de ação conferidos expressa ou implicitamente’' às Instituições 

comunitárias por disposições específicas do Traíado, na medida em que ditos 

poderes resultem necessários para que a Comunidade possa exercer suas funções 

com vistas a lograr algum dos objeíivos esíabelecidos pelo Traíado”.®'’ Poderá ser 

acionado nos suposíos em que a compeíência for inexisíeníe ou mesmo 

insuficiente para realização de determinada medida. Nesíe caso, a ação esíará 

sempre condicionada à proposía da Comissão, após prévia consulía ao 

Pariamento Europeu, ao Conselho que, por unanimidade, adoíará as disposições 

períinentes para íal.®̂

Os meios de ação postos à disposição da Comissão e do Conselho,®® 

embora considerados imprescindíveis à realização das íarefas comuniíárias, 

somente podem ser ativados mediante a concorrência de alguns requisiíos 

desenvolvidos via pretoriana.®^ Primeiramente, só será possível valer-se desse 

princípio se o Tratado não apresentar qualquer regulação de poderes referente ao 

íema. Portanto, essa atuação será subsidiária, apenas sendo justificada “quando 

nenhuma outra disposição do traíado conferir às Insíiíuições comuniíárias a
•>

Nesse seníido, consuiíar: Conclusiones del Consejo Europeo de Edimburgo de 1992. Revista de 
Instituciones Europeas, 1993, p. 369-445,

TJCE. Díctámen 2/94 de 28 de marzo de 1996. Recopilación de Jurisprudência 1996-3, p. 1-1759.
Cf. artigo 308 do TCE.
Embora não estejam elencados expressamente.
Desde muito íempo, o Tribuj^a! já admitia a exisíência de poderes implícitos faculíados à 

uífeação peia Comunidade. O primeiro exemplo é datado de 1956 no processo 8/55. TJCE. 
Sentencia de 29 de novembro de 1956. Fédération Charbonnière de Belgique contra Alta Autoridad 
de la Comunidad Europea del Carbón y  del Acero. Asunto 8/55. Rec. Sei. 1954-1960. Outro 
exemplo, eníre muiíos, encontra-se na Sentença de 9 de julho de 1987, oportunidade em que se 
pronunciou asseverando que “quando um artigo do Tratado confia à Comissão uma missão 
concreía, há que se admitir, sob pena de reduzir todo efeito úíil dessa disposição, que, por isso, o 
diío artigo lhe ouíorga os poderes indispensáveis para fazer freníe a essa missão. TJCE. Seníencia 
del Tribunal de Jusíicia de 9 de julio de 1987. Republica Federal de Aiemania y  otros contra 
Comisión de las Comunidades Europeas. Asuníos acumulados 281, 283 a 285 y 287/85. 
Recopilación de jurispruden: îa 1987, p. 3.203. Essa DTerrogaíiv?; tsrr.bém foi extendida è atuação 
externa quando o TJCE consentiu que "a competência para assumir compromissos internacíor.ais 
pjKTie resultar não só de uma atribüiçâo explicita como pode, iguaiments, oespender-se de maReira
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competência necessária para adoíar o dito aío”.®® Em segundo lugar-: esse recurso 

será utiiizado para, efetivameníe. aícançar os objetivos comunitários, sejam, eles de 

caráter gerai, estritamente vinculados aos artigos 2°, 3° e 4°, ou os de ordem 

específica, como a concreção do mercado comum (artigo14), da união aduaneira 

(artigo 27), a iivre circuiação de trabalhadores (aríigo 39) do TCE, entre outros. Por 

último, o apelo à base jurídica do artigo 308 deve ser fundamento na necessidade 

do exercício de competências para completar os objetivos integracionistas.

O TJCE tem evidenciado com bastante clareza sua cautela com a 1

utilização do referido mecanismo, cujo recurso “não pode servir de fundamento 

para a adoção de decisões que, definitivamente, tivessem como resultado uma 

modificação do Tratado efetuada sem respeitar o procedimento modificação 

previsto para o mesmo”.®®

O remédio jurídico do artigo 308 do TCE, freqüentemente recorrido pela 

Comunidade, tem permitido às Instituições um considerável avanço em temas 

relacionados às políticas comunitárias vinculados a diversos vetores como 

indústria, meio ambiente, consumidor, energia, investigação e desenvolvimento, 

cooperação ao desenvolvimento, entre o u t r o s . A  cláusula de imprevisão 

“constitui um valioso instrumento para adaptar o esquema competencial

implícita de suas disposições”. TJCE. Dictamen 1/76 de 26 de abril de 1975. Recopilacion de 
Jurisprudência 1976, p. 754.
“  TJCE. Sentencia de 7 de julio de 1992. Pariamento Europeo contra Consejo de las Comunidades 
Europeas. Asunto c-295/90. Recopilación de jurisprudência 1992, p. 1-4.193; No mesmo sentido;
TJCE. Sentenda de 30 de mayo de 1989. Reino Unido de Gran Bretsfsa e irianda ds! Norie contra 
Consejo de las Comunidades Europeas. Asunto 56/88. Recopilación de Jurisprudência 1S89, p. 
1.615.

TJCE. Dictámen 2/94 de 28 de marzo de 1996. Recopilación de Jurisprudência 1996-3, p. I- 
1.759.

Inicialmente a utilização desse recurso era de maneira esporádica. Sem embargo, com o avanço 
tío processo integracionista. o uso desse mecanismo se tornou mais usual e em âmbitos, cads vez, 
mais significativos. O írabalho tie Giuliano Marenco apresenta lirna radiografia ds aplicação desse 
arSgo, com referência aos casos concretos. In; MARENCO, G. Les Conditions d’AppHcation de 
t’Article 235 du Traité CEE. F<evue du Marché Commum, 1970, p. 147-157.
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comunitário- ao progressivo processo de integração comunitária; o qual por 

definição é evolutivo e dinâmico”.’®̂

A definição do exercício das competências, identificadas como explícitas 

ou implícitas, é dirigida pelos três princípios: proporcionaiidade, lealdade 

comunitária e subsidiariedade.

O princípio da proporcionalidade aparece no artigo 5°, § 3”, cujo 

comando impõe que nenhuma açâo da Comunidade exceda o necessário para 

alcançar os objetivos do Tratado.^®  ̂Está conectado com o princípio da suficiência 

de meios pronunciado pelo artigo 6°, § 4° do TUE, segundo o qual “a União será 

dotada dos meios necessários para alcançar seus objetivos e levar a cabo suas 

políticas”. Da concatenação dos dois dispositivos legais, deriva-se o entendimento 

de que a União gozará de suficiência de meios para desempenhar sua missão. 

Sem embargo, não ultrapassará os limites aceitáveis impostos para sua atuação. 

De modo que a atuação comunitária se dará sempre na medida do necessário, 

mas lançará mão da totalidade de seus meios.

É um princípio que se refere á intensidade da ação, independente da 

natureza da competência de que se trate, isto é, afeta a todas as classes de 

competências e tem como função evitar que a Comunidade apóie-se em conduta 

desproporcionada em relação ao objetivo que persegue.

De acordo com o TJCE, “para determinar se uma disposição do Direito 

Comunitário esíá de acordo com o principio da proporcionalidade, é necessário

LÓPE2 ESCUDERO. M.: MARTÍN Y PÉREZ DE NANCLARES, J. (Orgs). Derecho Comunitário 
MBtBáal. Madrid; Mc Graw Hill, 2000, p. IS. 

a .  artigo 5“. § 3“ do TCE.
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verificar se os meios que utiliza são aptos para alcançar os objetivos pretendidos e 

se não excedem o necessário psra aíingi-!o".^°^

Por seu turno, o princípio da lealdade comunitária permanece albergado 

no aríigo 10 do TCE, donde se extrai o seguiníe mandamento; “os Esíados- 

membros adotarão todas as medidas gerais ou paríiculares apropriadas para 

assegurar o cumprimento das obrigações derivadas do preseníe Tratado ou 

resultaníe dos atos das instituições da Comunidade. Facilitará a esta úííima o 

cumprimento de sua missão”. 0  § 2° do mesmo dispositivo aduz que: “os Estados- 

membros se absterão de todas aquelas medidas que possam colocar em perigo a 

realização dos fins do presente Tratado”.

José Martin Y Perez de Nanclares chama a atenção para o fato de que 

apesar de a linha jurispaidendal ainda aparentar um tanío quanío confusa nesse 

tema, desenvolve um entendimenío que íem privilegiado mais as obrigações dos 

Estados do que aquelas das Insíiíuições. Por isso, assevera que “resulía 

consubsíancial ao próprio princípio de lealdade comuniíária que esía seja múíua e 

que seja, portanío, de dupla direção, impondo, também, às Insíiíuições 

comunitárias o dever de exercitar suas compeíência de maneira leal”.’'“'̂
•>

Por ouíro lado, nos próprios Acórdãos do TJCE enconíra-se o

entendimenío que vai ao enconíro da opinião do supracitado professor. Nesse 

seníido, iníeressa resgatar o Acórdão 230/81, onde a posição dos juizes é a de que

TJCE. Sentencia del Tribunal de Justicia de 9 de noviembre de 1995. Republica Federal de 
Alemania contra Consejo áe la Unión Europea. Asunto C-426/93. Recopilación de Jurisprudencis 
1S95 p. 1-3723. Na nnema linha, consultar CJCE. Arrêt de la Cour (deuxième chambre) du 17 mal 
1984. Denkavit Nederland BV contre Hoofdproduktschap voor Akkerbouwprodukten. Affaire 15/83. 
Recueil de jurisprudence 1984, p. 2171. Em virtude do princípio da proporcionalidade, as medidas 
adotadas peias Instituições comunitárias não devem exceder o apropriado e necessário para 
alcançar o objetivo pretendido.
*** O autor apóia-se em vários exemplos, nos quais o TJCE tem julgado em favor das Instituições. 
Eníre eles: Asunto 273/82, 68/88, 44/84; 51-54/7, 44/84, entre outros. In: LÓPEZ ESCUDERO, M., 
MARTÍN Y PÉPxEZ DE MANCLARES, J. (Orgs.). Derecho Comunitano Material. Madrid; Mc Graw 
H l,  2000, p. 19.
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o artigo 10 “é a expressão da regra mais geral que impõe aos Estados-membros e 

às instituições comunitárias deveres recíprocos de cooperação e assistência 

leal”.̂ °® Noutra ocasião, obsen/ou que o referido princípio “constitui uma regra que 

impõe a Estados e Instituições deveres recíprocos de cooperação ieal”.’ °̂

Ugo Draetla refere-se ao aríigo 10 do TCE como aigo além da simples 

repetição de um princípio tíe Direiío Iníernacionai, haja vista que se consíiíui numa 

norma garaníldora de coerência, compleíude e efetividade à ordem jurídica 

comuniíária, já que estabelece uma obrigação autônoma, distinta do pacta sunt
*

servanda, a da boa-fé comuniíária. Para ele, esse princípio deíermina que “os

Esíados-membros, em essência, devem colocar ioda a sua esíruíura e

mecanismos iníernos (órgãos legislaíivos, órgãos execuíivos, juizes nacionais) a

serviço do iníeresse geral perseguido pela Comunidade, garantindo a obíenção do

resuiíado desejado pelo ordenamento comunitário, ainda que por meio de medidas

não previstas pelo direito nacional”.̂ °̂

O terceiro princípio é o da subsidiariedade, explicitado no artigo 5°, § 2°

do TCE, segundo o qua! “nos ãm.biíos que não sejam de sua compeíência

exclusiva, a Comunidade iníervirá, conforme o princípio da subsidiariedade, só na
t i

medida em que os objetivos da ação prelendida não possam ser alcançados de 

maneira suficiente peios Estados-membros, por conseguiníe, possam ter melhores 

resultados, devido à dimensão ou aos efeiíos da ação contemplada em nível 

comunitário". Do disposto "lega! decorre que será aplicável, subsidiariamente, 

apenas no caso das competências que não sejam exclusivas, ou seja, das 

denominadas complementares e compartilhadas, já que no âmbito das exclusivas

CJCE. Arrêt de !a Cour du 15 janvier 1986. Derrick Guy Edmund Hurd contre Kenneth Jones 
(Her Majesty's inspectorat Taxes). Affaire 44/B4. Racueil de jurisprudence 1985, p. 29.

' CJCE. Arrêí de Sa Cour riu 10 février 1983. Grand-Duché de Luxembourg contre Parlement 
européen. Affairé 230/61. 'Recueil de jurisprudence 1983, p. 255.
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a Comunidade esíá obrigada a atuar. É o elemento regulador^°® das competências

compartidas, ou seja, aquelas que não estão inseridas nos domínios exclusivos

nem dos Estados e nem da Comunidade. Ademais, serve para apontar o sujeito

que deverá exercer, no caso concreto, determinada atividade, por ser considerado

o que melhor desempenharia a referida função. Para que se possa operar, é

imprescindível que se cumpram, cumuiaíivameníe, três condições; que a

Comunidade possa realizar a ação melhor do que o fariam os Estados; que a

necessidade da atuação seja fundamentada na insuficiência dos Estados em poder
i

concretizá-la, isto é, falta de meios satisfatórios; e, por último, que a ação tenha 

uma dimensão comunitária, e por isso conclame a prática comunitária.^“®

Por fim, há de se ressaltar que o sistema de distribuição de 

competências entre a Comunidade e seus Esíados-membros as define como 

exclusivas, concorrentes ou complementares. As exclusivas estarão expressas nos 

Tratados ou determinadas pela jurisprudência do TJCE e garantem á Comunidade 

uma intervenção completa, por ser de caráter definitivo, irreversível. Nesse caso, o 

poder de decisão fica na esfera comunitária, cabendo aos Estados apenas o poder 

de execução. Somente uma habilitação expressa ad hoc permitirá ao Estado atuar 

no lugar da Comunidade. São exemplos dessas competências: Política Comercial 

Comum (aríigo 133 do TCE); medidas para conservação dos recursos marinhos 

(artigo 102, da Ata de Adesão do Reino Unido, Irianda e Dinamarca); determinados 

aspectos de Direito Institucional Comunitário. As competências complementares 

referem-se às ações de apoio e complemento, como exemplo, os casos de

DRAETTA, Ugo. Elementi di Dirítto dell'Unione Europea. Roma; Giuffrè, 1999, p. 255.
STROZZI, G. Le Principe de Subsidiarité dans la Perspective de l’intégration Européenne; une 

énigme et beaucoup d'attentes. Revue Trimestrielle de Droit Européen. Paris, n. 30, 1994, p. 373-
390.
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educação, formação profissional e juventude, cooperação para o desenvolvimento,

cultura, saúde pública. As demais competências que aparecem explicitamente nos

Tratados são concorrentes, já que conferem, igualmente, competências a Estados

e à Comunidade, mas os primeiros só podem atuar em caso de inércia do

segundo. São exemplos os assuntos relacionados à livre circulação de pessoas

(aríigo 18), direitos políticos dos cidadãos (aríigo 19), eíc.” ®

No momenío seguiníe, proceder-se-á a abordagem genérica^ do

Conselho Europeu e das Insíiíuições comuns da Comunidade, de modo a
1

apresentar íraços que serão de valia para o esíudo do problema do 

descumprimenío do Direiío Comuniíário.

1.3.1 Conselho Europeu

Figurando no aríigo 4° do Traíado da União Européia, o Conselho 

Europeu nasceu das Cimeiras dos chefes de Estado ou de Governo dos Esíados- 

membros da Comunidade. A primeira reunião do Conselho foi realizada em Paris, 

em 1961. Em 1974, foi formalmeníe oficializado, momenío em que as auíoridades 

decidiram pela realização desses enconíros, peto menos três vezes ao ano. Com a

Ainda sobre a subsidiariedade, consultar Comunicación a! Consejo y a! Parlamento Europeu 
sobre e/ princípio de subsidiariedade de 27 de outubro de 1992. Boletin de las Comunidades 
Europeas n. 10,1992. p. 118-128.

Uma abordagem exaustiva acerca do tema encontra-se em; MARTÍN Y PÉREZ DE 
NANCLARES, J. El Sistema de Competencias de la Comunidad Europea: Germen 
lusintemacionalista Versus Vocación Federai. Madrid; ycGravk-Hül, 1997.

' O tópica seguinte será tratado apenas em caráter geral de modo a apresentar as caracíerisitcas 
essenciais de cada Instituição. Para um estudo aprofundado a respeito, do tema, consuitar; 
OLIVEIRA, O. M. União Européia: processos de integração e mutação. Curitiba; Juruá, 1999.
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entrada em .vigor do Tratado do Ato Único Europeu de 1986, o Conselho Europeu

foi integrado à estrutura européia e teve reconhecida a sua existência.

Não se trata de uma Instituição comunitária.^’̂  Constitui-se em um

órgão intergovemamentai da União Européia que, ao lado daquelas, atua como

agente cujo papel principal é de impulsionar politicamente o processo de

integração. Esse Conselho reúne os chefes de Estado ou de Governo europeus

dos Esíados-membros comuniíários, em conferências de cúpula, bem como o

presidente da Comissão Européia, os quais são assistidos peios Ministros de
0

Assuntos Exteriores dos Estados-membros e por um membro da Comissão. 

Atualmente, o Conselho Europeu reúne-se, pelo menos, duas vezes por ano^’’  ̂sob 

a presidência do chefe de Estado ou do Governo do Estado-membro que exerce a 

presidência do Conselho.

O legislador europeu optou por não trazer à luz a sua missão nem seus 

poderes. Segundo J. V. Louis, “parece que os autores da Traíado do Aío Único 

Europeu quiseram sublinhar assim o caráíer informa! dessa eníidade e a 

flexibldade de seus méíodos de aíuação”.” ^

Sua função aparece no aríigo 4° do TUE, segundo o qua! “o Conselho 

Europeu dará à União os impulsos necessários para seu desenvolvimenío e 

definirá suas orientações polííicas gerais”. Disso depreende-se que fixará, ern

Guy isaac, ao referir-se ao Conselho Europeu, assevera que “os impulsos e orientações gerais 
que erreina constituem compromissos políticos mas não se trata de atos jurídicos no sentido do 
Traíado CE. O Conselho Europeu deixa sempre a tarefa às Instituições, geraimente ao Conseiho, 
de proceder à aplicação jurídica das medidas legislativas e executivas apropriadas". Segundo sua 
opinião, esse órgão intergovemamentai, quando exerce o seu poder político supremo, funciona 
como uma espécie de autoridade presidencial da Comunidade. ISAAC, G. Manual de Derecho 
Comunitário General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 123.

Geralmente em junho e dezembro.
Cf. artigo 4‘> do TUE.
LOUIS, J. E! Ordenamiento Jurídico Cornurdtano. 5. ed. Luxemburgo: Oficina de PubiicacionsE 

de ia Comisión Europea, 1985, p. 33,
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especial, as diretrizes políticas para a integração, ritmando os passos da vida 

poMtsca e o desenvolvimento da União Européia.

1.3.2 Instituições Comunitárias

A| Parlamento Europeu

O Parlamento Europeu (PE) encontra-se enunciado nos artigos 189 a 

201 do Tratado da Comunidade Européia.

Como representante máximo dos povos e u r o p e u s , o  Parlamento 

Europeu é originário da Assembléia comum da CECA, das Assembléias da CEE e 

da CEEA, que foram unificadas desde a época da Convenção de Roma, no ano de 

1357.

Sediado em Estrasburgo e Bruxelas, é composto por seiscentos e vinte 

e seis europarlamentares,^^^ eleitos por sufrágio universaO^^ desde 1979,” ® que
*

são ordenados através de grupos reunidos segundo vinculações político-partidárias 

e não em razão da nacionalidade;^^^ e conta, ademais, com dezessete comissões

Cf. artigo 189 do TCE.
Segundo o § 2“ do artigo 189, o número de “eurodeputados” não pode superar 700. O § 2° do 

arijgo 190 fixa a seguinte proporção, que considera o caráter populacional dos Estados-membros; 
Aiemanha, 9.9; França, Inglaterra e Itália, 87 cad:3 um; Espanha, 64; Holanda, 31; Bélgica, Grécia e 
Porlugai, 25 cada; Suécia, 22; Áustria, 21; Dinamarca e Finlândia, 16 cada; irianda, 15; 
Luxemburgo, 6. Sâo eieitos diretamente a cada cinco anos, tempo que corresponde a uma 
leaisfôtura.

Cf. artigo 190, § l® do TCE.
Como a Comunidade ainda náo dispõe de um sistema eleitoral comum, as eleições têm sido

ipesfjsadas. segundo o regime eleitora! de cada Estado-membro.
Os grupos nessa legislatura (iniciada em 1999) correspondem aos seguintes números; Grupo do 

Pa?fido Popular Europeu e De.Tiücralas Europeus.. 233; Grupo do Partido dos Sociaüstas Europeus, 
3B„ Grupo do Partido europeu dos Liberais, Democratas e Reformistas, 50. Grupo dos Verdes /
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permanentes que preparam as atividades, debatem temas e realizam estudos e 

investigações. Organiza-se consoante o disposto no Regulamento I n t e r n o , d e  

forma bastante correlata às assembléias nacionais.

Embora represente os cidadãos, exerce limitadamente as funções de 

um verdadeiro Parlamenío, tal como se íem noíícia nos sisíemas democráíicos dos 

Esíados coníemporâneos. E, ainda que não possa eleger um governo, já que a 

União Européia não possui essa figura, pode influenciar na nomeação dos 

represeníaníes da Comissão, o que não ocorre com relação aos membros do 

Conselho.

Tem como principal função o conírole polííico das ações do Conselho e 

da Comissão. A cada ano, esía úlíima apresenía ao Parlamenío um “Relaíório 

Gerai sobre a aíividade da União Européia” cujo coníeúdo é passível de moção 

de censura que, se aprovada por maioria de dois íerços, forçará a Comissão a 

demitíf-se coleíivameníe.^^^ Tem poderes para invesíigar infrações de ouíras 

ínstitoições e órgãos aíravés de suas comissões íemporárias de inquériío.’’ '̂̂  

Exerce função proíagonisía no esíabelecimenío do Orçamenío Comuniíário, já que 

inle,n#ém, de forma exíremameníe relevaníe, nesse âmbiío^^ .̂ Também possui

Afiança Livre Européia, 48; Grupo Confederai da Esquerda Unitária Européia / Esquerda Verde 
^íóraica, 42; Grupo União pela Europa das Nações, 30; Grupo pela Europa das Democracias e das 
Diferenças, 16; Nâo inscritos, 27. Fonte; BORCHARDT, K.D. El ABC del Derecho Comunitario. 
Luxemburgo; Oficina de Pubiicaciones Oficiales de ias Comunidades Europeas, 2000, p. 34.

Cí_ aríigo 190, § 5° do TCE. As sessões plenárias ocorrem uma vez por mês em Estrasburgo. As 
sessões urgentes são reaíizadaè' em Bruxelas. O sistema de voto requer maioria absoiuta dos 
preseotes para aprovação de propostas.

Cf. artigo 201 do TCE.
.A1Ê o momento, foram apresentadas sete moções de censura. Todas foram rechaçadas. Sem 

embargo, a úlíima, maniíestatía peio grupo socialista indicando problemas de má gestão e 
corrupção, deu lugar a um relatório sobre fraude, solicitado pelo próprio Pariamento ã Comissão 
que influenciou essa última a demitir-se coletivamente em 16 de março de 1999. Nesse sentido, 
ver; MANIN, P. Les Communautés Europeenes -  L ’Union Européenne. 5. ed. Paris; Pedone, 1999, 
p. 187.

CÎ. artigo 193 do TCE. Um exempio foi a investigação que visava apurar a responsabilidade da 
Comissão pela sua interveriçáo tardia no caso do apa.recimento do probiema da "'vaca iouca” no 
Resno Unido.

Ver artigos 269 e 272 do TCE.
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compeíência consultiva, no marco das consultas obrigatórias, ou seja, as fixadas

pelos Tratados, ou das facultativas, aquelas emitidas pelo Conselho ou Comissão.

Emite pareceres, normalmente de caráter não vinculativos a respeito de algumas

126matérias como, por exempio, solicitações de adesão à Comunidade e nos 

projetos de revisão dos t r a t a d o s . P o r  fim, participa do processo legisiativo 

propondo emendas a atos jurídicos e emitindo pareceres.

B) Conselho da União Européia

O representante dos Estados-membros tem sede em Bruxelas e 

encontra abrigo legal nos artigos 202 a 210 do TCE.

É constituído por um representante de cada Estado-membro em nível 

ministerial, com poderes para vincular o seu g o v e r n o . A  presidência é exercida, 

rotativamente, por um dos Esíados-membros, por períodos de seis meses, 

decidido por unanimidade, alternando-se sempre um país grande e um pequeno”'̂ “.

Sua principal função é a legislativa,’^̂  dispondo de poder de decisão, 

mediante a adoção de quaisquer atos enunciados no aríigo 249 do TCE, sejam

Cf. artigo 49 do TUE.
Cf.'artigo 48 do TUE.
Cf. rtigos 192, 251 e 252 do TCE. 
Cf. artigo 203 do TCE.
A ordem que segue é;

1998: 1“ semestre - Reino Unido; 2° semestre; Áustria. 1999. 1° semestre: Alemanha; 2° semestre: 
Finlândia. 2000: 1“ semestre: Portugal; 2“ semestre: França. 2001: 1° semestre: Suécia; 2“ 
semestre: Bélgica. 2002: 1® semestre: Espanha; 2° semestre: Dinamarca. 2003: 1° semestre: 
Grécia. A trocs de presidência se dá nos dias 1® de janeiro e 1° de julho de cada ano.

Cf. artigos 202 e 249 do TCE. Assim sendo, não pode ser consideraoo como poder legislativo, 
pxíprtamenle c-ito, pois esss função iegislativa é acionada msdianíe proposta da Comissão e, em 
algumas hipóteses, depende do parecer do Parlamento Europeu.
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regulameníos, decisões, diretivas, pareceres ou recomendações, aj.ém de ouíros 

de disíinta designação como resoluções ou conclusões.

Ainda lhe são conferidas diversas atribuições como a de coordenar as 

poiííicas econômicas gerais dos Esíados-membros,utilizando-se de decisões 

vinculantes ou não; podendo, nesse âmbito, emitir recomendações nos supostos 

em que as políticas dos Estados se mostrem incompatíveis com as orientações 

recebidas.^^^ A persistência em permanecer no mesmo erro permite ao Conselho 

dirigir-lhes advertências^ '̂  ̂ seguidas de prazo para sua realização e, inclusive,
*

determinar sanções que variam entre exigência de prestar esclarecimentos e 

imposição de multas.

O artigo 272, § 3° do TCE encomenda ao. Conselho a elaboração do 

orçamento comunitário, baseando-se no anteprojeío que lhe é apresentado pela 

Comissão. Após avaliar as contas de cada ano financeiro e o relatório anual do 

Tribunal de Contas, poderá recomendar ao Pariamento a aprovação da gestão da 

Comissão quanto à execução do orçamenío.^^®

O Conselho, como auíoridade máxima da Comunidade, é compeíeníe 

para celebrar acordos eníre a Comunidade e íerceiros países ou organizações 

in ternacionais.A inda assim, é responsável peia designação dos membros do 

Tribunal de Contas, do Comitê Econômico e Social e do Comitê das Regiões.

Cf. artiao 202 do TCE.
Cf. artigo 99, § 4° do TCE.
Cf. artigo 104, § 9“ do TCE.
Cf. artigo 104, § 11 do TCE.
Cf. artigo 276, § 1“ do TCE.
O artigo 310 permite 3 Comunidade conduir essas espécies de acordos. Nesse âmbito, o artigo 

300, §1" dispôs que a Comissão apresentará recomendações ao Conselho para que este autorize o 
início ás negociações necessárias que serão conduzidas pels própria Corr.issão apoiada por 
comitês especias designados peio Conselho.
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S.ua organização é prevista pelo Regulamento Interno^^  ̂ e suas 

atividades são preparadas pelo Comitê de Representantes Permanentes dos 

Governos dos Estados-membros (COREPER)’ ®̂ e pela Secretaria Geral, que se 

encarrega das questões administrativas.

A convocação pode ser por iniciativa da sua presidência, por petição de 

alguns Estados-membros ou da Comissão. As sessões não são públicas, e o 

regime de votação se distancia daquele que norteia o DIP, cuja inspiração pela 

igualdade de Estados atribui a regra da unanimidade. Os Tratados estabelecem a
w

regra da maioria. Em algumas hipóteses basta a maioria simpies, com um voto de 

cada membro. Sem embargo, geralmente, é exigida a maioria qualificada,’ '̂ “ a não 

ser em se tratando de temas políticos considerados de grande importância, razão 

pela qua! se requer a unanimidade.

0) Comissão Européia

Cf. artigo 207, §8° do TCE. "
Segundo o artigo 207, §1® do TCE "Um comitê composto por representantes permanentes dos 

Estados-membros, prepara os trabalhos do Conseiho e exerce os mandatos que este lhe confia".
A maioria qualificada é caiculada de acordo com a ponderação de votos que, por opção dos 

Tratados, preíendeu atribuir mais peso aos paises maiores. Alemanha, França, iíália e Reino Unido, 
10 votos cada, Espanha, 8; Bélgica, Grécia, Holanda e Portugal. 5; Áustria e Suécia, 4; Dinamarca, 
Irlanda e Finlândia, 3; Luxemburgo, 2; Maioria qualificada, 62/87. Segundo Klaus-Dieter 
BORCHARDT “a importância da votação por maioria nâo reside tanto no fato de evitar que Estados 
pequenos bloqueem decisões importantes, já que em determinadas circuntâncias, ditos Estados 
podem ser objetos de pressõ£s poüticas que !hes obriguem a dar sua aprovação. O princípio da 
maioria permite alcançar um acordo apesar da oposição de aigum Estado-membro grande, capaz 
de resistir a pressões poiiticas”. BORChíARDT, K. D. Ei ABC de! Derecho Comunitário. 
Luxemburgo: Oficina de Publicaciones Oficiales de las Comunidades Europeas, 2000, p. 43.
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Abrigada nos aríigos 211 a 219 do TCE, a Comissão é formada por viníe 

membros^^’ nomeados pelos governos dos Estados-partes em comum acordo^"*  ̂

para um mandaío de cinco anos. São eleiíos em razão de sua compeíência e
 ̂/ o

devem oferecer garanlias plenas de independência.

Desde -1965, com a unificação dos execuíivos, constitui-se uma 

Instituição comum para as Comunidades, já que substituiu a Alta Autoridade da 

CECA e as Comissões da CEE e CEEA.

Paulatinamente, foi adquirindo importante legitimidade democrática, 

principaimeníe com o advenío dos Tratados de Maastrichí e de Amsíerdã. A 

represeníaníe da Comunidade é considerada como a Insíiíuição mais original, haja 

vista que as funções que exerce no corpo comuniíário a fazem difereníes de suas 

congêneres no âmbiío das demais organizações iníernacionais. Seus poderes 

oscilam eníre as esferas legislativa e executiva. '̂*'*

Os disposiíivos legais que figuram esparsos pelos Traíados preíendem 

projeíar os principais papéis em que aíuará a Comissão, de acordo com o iníeresse

Cf. artigo 213 do TCE. Os membros são distribuídos da seguinte maneira: Aiemaniia, França, 
Reino Unido, Itáiia e Espanlia, possuem 2 membros cada um; os outros Estados indicam apenas 
um membro. De acordo com o |  2° do mesmo artigo, o Conselho pode modificar, através de 
votação unânime, o número de componentes da Comissão. Após a próxima adesão, cada pais só 
terá o direito de nomear um nacional com vista a agilizar o funcionamento da Instituição. Nesse 
seníido há quem apresente dúvidas a respeito dessa mudança, embasando-se no seguinte 
entendimento; “ainda que a agilidade seja uma justificativa louvável para a redução do número de 
Comissários, o perigo de se reduzir a Instituição a um só Comissário por pais leva indubitavelmente 
à intergovernamentalização, minará sua tradição de supranacionalidade e colocará em dúvida a 
representatividade de suas decisões. Mais europeisía e integrador seria que o número de 
Comissários fosse inferior aos Estados-membros, mediante um número fixo e predeterminado, 
independente do número de Estados-membros". MANGAS MARTÍN, ,A.; LÍNÁN NOGUER.AS, D. J. 
Instituciones y  Derecho de la Unión Europea. 2. ed. Madrid: McGraw-HilI, 1999, p. 51.

Cf. artigo 214 do TCE.
^^Cf. artigo 213, §1“ do TCE.

“A fim de garantir o funcionamento e o desenvolvimento do mercado comum, a Comissão:
- Veiará pela aplicação das disposições do presente Tratado, assim como peias medidas tomadas 
peias instituições, por força deste;
- Formulará recomendares ou emitirá pareceres sobre as matérias que são objeto do presente 
Tratado, quando este o preveja expressamente ou quando tal seja por ela considerado necessário;
- Disporá de poder de decisâc próprio e participará na formação dos atos tío Conselho e do 
Parlamento Europeu, nas condições previstas no presente Traíado;
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comunitário,^'’  ̂ De modo que, como expressão do interesse geraJ da União, é 

encarregada em zelar pela correta aplicação da legislação comunitária sendo, por 

isso, conhecida como a “guardiã do Direito Comunitário”, já que o norte para onde 

se movimenta segue sempre em busca da defesa da integração e, 

conseqüentemente, dos interesses dos cidadãos europeus.

Ainda que de forma ümitada, encarna o papel de órgão executivo 

dirigindo as políticas comunitárias e celebrando acordos internacionais de comércio 

e de cooperação, representa a Comunidade ante as organizações internacionais, 

aos órgãos jurisdicionais internos e, em determinados casos, ao lado do Conselho, 

perante o TJCE. Negocia com terceiros Esíados, inclusive no que tange á adesão 

de novos países. Permanece alerta no conírole da concorrência, desempenhando 

um papel próprio de auíoridade adminisíraíiva ordinária, já que apura faíos, 

concede auíorizações ou proibires com visías a alcançar a pleniíude da livre 

circulação de mercadorias. Para além disso, conírola a concessão de subvenções 

govemameníais às indústrias nacionais, ademais das práticas que tenham por 

efeiío falsear a concorrência no mercado iníerno. Nos casos exíremos, de infrações 

graves, íem poderes de cominar sanções pecuniárias aos responsáveis, sejam 

eles auíoridades públicas ou eníes privados. Compeíe-lhe a execução do 

orçamenío, a adminisíração de fundos comuniíários como o Fundo Europeu de 

Desenvolvimenío Regional (FEDER), o Fundo Social Europeu (FSE) e o Fundo 

Europeu de Orieníação e de Garaníia Agrícola (FEOGA), o que demonsíra o seu

- Exesxará competências que o Conseiho lhe atribua para a execução das regras por eie 
estatselecidas".

A Comissão possui um Presidente e dois vice-presidentes. Dela fazem parte diversas direções 
gerais e serviços especializados. Cada direção é representada por um diretor, cargo equivalente ao 
de um alto funcionário nos ministérios dos Estados, que são subordinados à autoridade direta de
um dos membros da Comissão que é responsável política e operacionalmente por uma ou várias
direções gerais. Aiém disso, conta também com urn Serviço de imprensa e Comunicação, urn 
impo,Tt9nte serviço de tradução, agência de ajuda, hurrianitâríE e um Centre comum de pesquisa.
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poder de gestão, quer no ámbiío da concorrência, quer em outros campos, como é 

o caso das políticas comuns.

Mas, não age isoladamente e nem ao seu alvedrio. Em muitos casos, 

atua em estreita cooperação com as demais Instituições comunitárias e com os 

governos locais. Ainda que seja a titular da iniciativa iegislativa, as decisões de 

maior vulto, nesse âmbiío, são tomadas em regime de co-decisão, pelos ministros 

dos Estados-membros, reunidos em Conselho, e pelo Parlamento Europeu. Nesse 

caso, a Comissão estabelece amplo diálogo com diferentes setores da sociedade 

civil envolvidos nos temas em questão. "̂̂  ̂ Esse poder de iniciativa se estende, 

também, às matérias de política comunitária.

Exerce uma espécie de poder legislativo delegado através dessa 

iniciativa de atos normativos -  decisões, diretivas, regulamentos, recomendações, 

propostas ou pareceres -  que são deliberados pela forma colegiada, já que suas 

competências, legalmente atribuídas, pertencem ao coletivo dos seus membros.

Para assegurar a concretização de uma integração cada vez mais

estreita entre os seus membros, atua dinamicamente de modo a garantir a

viabilização das liberdades inerentes ao processo de unificação. Ainda assim,
ê*

responsabiliza-se em garantir a expansão dos benefícios do mercado comum, 

tanto a países como a seus particulares.

No desempenho das atividades de guardiã do Direito Comunitário, lhe é 

imposto o dever de acionái" os entes públicos ou privados que se subtraem à

BORCHARDT, K. D. E/ ABC de! Derecho Comunitaria. Luxemburgo; Oficina ds Publicaciones 
Oficiales de las Comunidades Europeas, 2000, p. 47.

Sáo cinco as políticas comuns: Política Agrícola Comum, Política Pesqueira Comum, Política 
Comercial Comum, Política Comum de Concorrência e Política Comum dos Transportes. Neste 
sentido, ver OLIVEIRA, O. M. União Européia: processos de integração e mutação. Curitiba: Juruá.
1999, p. 201-266.

Arstes de apresentar quaiquer proposta iegisialiva, reaiisa consuüas e estencie os debates 3 
Jideraríças nacionais, seja úe caráter púbüco ou privado, na ten‘3tivs de conciiiar interesses, por 
vezes contraditórios. Quando necessário, remete-se ês matérias suscitadas a especialistas.
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realização das obrigações que lhes são incumbidas por força do Tratado. Sempre 

que julgar necessário, poderá perseguir as violações ao Direito instaurando 

processos por infração contra os Estados-membros^"^® e atuará contra pessoas 

físicas ou jurídicas que não respeitem a regulamentação comuniíária. Aliás, “essa 

luta contra as infrações da normativa comunitária se converteu em um ponto 

importante das atividades da Comissão”.

Também considerada como “o motor da integração”, pois é a Instituição 

garantidora da dinâmica integracionista. Suas funções sâo a prova de estabilidade
»

da união, já que tem por fim garaníir aos Estados-membros a certeza de que seus 

pares estão sujeitos às mesmas prerrogativas e deveres e que serão submetidos à 

condenação para restaurar a ordem legal, caso não seja cumprido o avençado. Por 

isso, o artigo 284, do TCE confere á Comissão o direito de solicitar informações 

que julgue convenientes: “para o desempenho de suas funções que lhe são 

confiadas a Comissão poderá recolher todas as informações e proceder todas as 

verificações necessárias, dentro dos limites e condições fixadas pelo Conselho, 

nos termos do presente Tratado”.

Por fim, sublinha-se que a Comissão é um órgão independente, quer em 

face dos Estados-membros, quer em face do Conselho, mas está sujeita, 

politicamente, ao controie do Pariamento Europeu, conforme disciplinado nos 

Tratados e elucidado anteriormente.

A Instituição, ora em esíudo, é passível de controie de legaiidade, 

podendo ser perseguida por recurso de anul ação , quando da adoção de atos

Confòme o regimento intemo.
Cf. artigos 226 a 228 do TCE.
ín; BORCHARDT, K. D. Ei ABC del Derecho Comunitano. Luxemburgo: Oficina de Pubiicaciones 

Ofidales de las Comunidades Europsas, 2000, p. 45.
Cf. artigos 230 e 231 do TCE.
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ilegais, ou por recurso de o mi s s ã o , por  inatividade em alguma matéria na qual 

estava obrigada a atuar.

D) Tribunal de Justiça das Comunidades Européias

Uma jurisdição comum para todos os Estados integrantes das 
»

Comunidades Européias (CCEE), essa foi a alternativa vislumbrada pelos 

ideaüzadores do projeto de unificação, na tentativa de realizar a aplicação uniforme 

do Direito no espaço comunitário. Essa idéia inovadora guardava a intenção de 

esquivar a Europa de possíveis problemas que poderiam surgir pela falta de uma 

Instituição supranacional encarregada em aplicar e interpretar a legislação, fato 

que, indubitavelmente, colocaria em risco toda a estrutura integracionista.

Esse foi o motivo que levou ao amadurecimento da consciência de que a 

integração apenas avançaria se ancorada em uma forte estrutura, atrelada a um 

sistema eficaz de garantia judicial competente para pronunciar-se, através dos
9>

mecanismos de interpretação e aplicação, a respeito dos supostos em que o Direito 

Comunitário fosse contrariado ou questionado.’’"̂

Com sede em Luxemburgo, o Tribunal de Justiça das Comunidades 

Européias (TJCE) foi criado em 1952. Na sua qualidade de Instituição comunitária,

Cf. artigo 232.
A Corte, no Acórdão de 48/71 observa que “A consecução dos objetivos da Comunidade exige 

que as normas do Direito Comunitário, estabelecidas pelo próprio Tratado ou apoiadas nos 
procedimentos que este tem estabelecido, se apliquem de pleno direito no mesmo momento e com
efeiíos sdênííKüS em tòdo o território da Comunidads, sem que os Esíaaos-msrribros possam opor- 
lhe obstáculos de nenhum tipo", in; TJCE. Sentencia oe 13 de juiio de 1972. Comisión de las 
Comunidades Europeas contra RepúDilca Italiana. Asunto 43/71. Recopiiaciòn-Seiéccion. 1972, p. 
95.
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configura-se como eixo que serve de sustentáculo e garantia da longevidade da 

idéia de integração européia. *

A originalidade do Direito Comunitário e seu distanciamento dos 

pressupostos do Direito Iníernacionai cíássico são evidenciados não apenas no 

sistema de fontes; como também no aparato institucional que alicerça o edifício 

europeu. De modo que, essa organização internacional originai subsiste ancorada 

em um sistema jurídico complexo e autônomo, que lhe garante efetividade na 

consecução de seus objetivos e permanece sob a guarda de um Tribunal 

supranacional que vela por sua ordem.

O TJCE apresenta traços diferenciais que o distanciam das demais 

conhecidas jurisdições internacionais.^®“̂ Entre os mais marcantes, vislumbra-se a 

visível capacidade de integrar-se no sistema de órgãos jurisdicionais nacionais, 

em razão dos mecanismos criados para eliminar os óbices dessa inserção, e a real 

possibilidade de intervenção direía de particulares^^® em demandas junio à 

instituição comunitária. Ouíra disíinção substancial figura no caráter obrigatório dos 

seus Acórdãos, cuja força impele os Esíados a obedecer-lhes, incitando

“O sistema judicial criado peios Tratados singulariza, em muitos aspectos, em relação com tudo 
o que, até esse momento se havia imaginado e praticado no sistema intemacional. Pela primeira 
vez, uma jurisdição foi inserida realmente em um sistema internacional; sua competência tem sido 
definida de maneira tal que os juizes estejam em condições de fazer com que o direito desempenhe 
o seu papel; por úitimo, eníre ess§ jurisdição comum e os poderes jurisdicionais nacionais foi criado 
um laço orgânico”. PESCATORE, P. Derecho de la integración: nuevo fenómeno de las relaciones 
internacionales. Buenos Aires: Instituto para la Integración de América Latina / BID, 1973, p. 67.

Segundo o entendimento de Pierre Pescatore, “a Corte comunitária se distingue dos organismos 
arbitrais e judiciais existentes na sociedade internacionai, cuja debilidade relativa resulta 
precisamente de sua falta de inserção em um sistema internacional em conjunto (debilidade muito 
visível, por exemplo, no caso da Corte Intemacional de Justiça)”. In: PESCATORE, P. Derecho de 
la integración: nuevo fenómeno de las relaciones intemacionales. Buenos Aires: Instituto para la 
Integración de América Latina / BID, 1973, p. 67.

Ajnda que errt casos limitadissimos, os particulares possuem legitimidade ativa nos recursos de 
anulação e omissão peraníe o TJCE, conforme se verifica nos artigos. 230, § 4“ e 232, § 3° do TCE, 
nâo deixando de consíirurr-se uma contraposição ao Direito Iníernacionai, em que somente os 
Esíados sâo os entes privilegiados s propor uma demanda.
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direíameníe. sua execução^^  ̂ nos âmbito espacial comunitário, sem necessitar a 

mediação dos tribunais nacionais quando em uma das‘ partes figuram 

particulares.^^®

Atualmente, encontra albergue nos artigos 220 a 245 do Tratado da 

Comunidade Européia, onde se vê estampada a função máxima do Tribunal de 

Justiça; garantir o respeito do Direiío na aplicação e interpretação do Direito 

Comunitário.^^®

O cumprimento dessa missão é compartilhado com o Tribunal de 

Primeira Instância (TPI) e com os órgãos jurisdicionais nacionais que são os 

primeiros responsáveis pela aplicação do Direito Comunitário. Juntos, são 

responsáveis pela resolução de uma grande demanda processual, que tem 

crescido progressivamente ao passo de cada ampliação e com o surgimento de 

novas questões devido á complexidade natural de um processo integracionista 

desse quilate.^®°

Foi, justamente, o intuito de fazer face a esse afluxo crescente, com 

vistas a realizar de forma mais adequada e em prazos razoáveis^®  ̂ as demandas 

ajuizadas, que motivou o TJCE a adaptar seu Regulamento processual e remeter

Vide artigo 244 do TCE: “Os acórdãos do Tribunal de Justiça têm força executiva, nos termos do 
artigo 256".

Já que nâo é possível a execução forçosa contra Estados. Cf. ISAAC, G. Manual de Derecho 
Comunitário General. Barcelona; Ariel, 2000, p. 297.

Conforme artigo 220 do TCE.
Desde a sua fundação, em 1952, até 31 de dezembro de 2001, foram submetidos à apreciação 

do TJCE 11.937 processos. Ate 1972 o número de ações iniciados a cada ano, somente 
ultrapassou a ordem de 100 demandas em 1963, quando foram regitrados 105 casos. A partir de 
1973, a margem era de 200 novos processos recebidos anualmente. Depois de 1985, a faixa 
alcançou a cifra de 400 e, desde 1999, Luxemburgo recebe mais de 500 demandas anuais. Em 
2001, por exemplo, foram iniciados 504 processos, julgados 526, e 943 continaram tramitando, 
pendentes de julgamento. Das ações impetradas desde 1953, 6.823 tratavam-se de recursos 
diretos; 4.618 de questões prejudiciais; 454 de recursos de cassação. Ao longo de todos essés 
anos. os juizes de Luxemburgo proferiram no total de 5.513 Sentenças. Fonte: Informe anual dei 
Tribunal de Justicia de las Comunidades Europeas. Estadisticas judiciales. Disponível em: 
htíp;//curia.eu.intí'es/staí01cr.pdf Acesso ern; 27 nov. 2002.

A tramitação dos processos dura, em média,, 22,7 meses, no caso de questões prejudiciais; 23,1 
meses, os recursos diretos e 1ò, 3 os recjrsos ae cassação. Fonte informe anual dei 7'ribunai ae
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soiicitação ao Conselho, requerendo a criação de outro órgão jurisdicionai, o 

Tribuna! de Primeira Instância, uma alternativa viável que permitiria desafogar as 

portas do Tribunal.

Para atingir a finalidade para a qual foi criado, o TJCE dispõe de um

ampio leque de mecanismos processuais, que lhe permite assegurar uma aplicação

uniforme para todos os sujeitos de Direito independente de qualquer privilégio.

Assim, decide e pronuncia-se sobre litígios nos quais figuram interesses de

Esíados, Insíiíuições, pessoas físicas ou jurídicas.
i

Compõe-se, aíualmeníe, por quinze juizes"'®  ̂e oiío advogados-gerais,^®^ 

iodos designados pelos governos dos Esíadoŝ ®"̂  para um mandato de seis anos, 

renováveis por mais um período i g u a l . D o s  oiío advogados gerais, quaíro são 

originários das “grandes” nações -  Alemanha, França, líália e Reino Unido -  e 

quaíro são ocupados, alíernadameníe pelos onze países resíaníes.

Justicia de las Comunidades Europeas. Estadísticas judiciales. Disponível em: 
h^://curia.eu.int/es/stat01cr.pdf. Acesso em: 27 nov. 2002.

O artigo 221 do TCE estabelece que “o Tribunal de Justiça é composto de um juiz por Estado- 
membro”.

Segundo o artigo 222 do TCE: “se o TJCE lhe solicitar, o Conseiho, deliberando por 
unanimidade, pode aumentar o número de advogados-gerais”. A figura do advogado-geral “se 
inspira claramente na figura do ‘Commissaire du Gouvernement’ do Conselho de Estado e dos 
Tribunais Administrativos francesas. Foi introduzida a fim de compensar a unicidade original da 
jurisdição e a falta de instâncias de recursos derivadas desta”, Cf. BORCHARDT, K. D. El ABC del 
Derecho Comunitario. Luxemburgo: Oficina de Publicaciones Oficiales de las Comunidades 
Europeas, 2000, p. 49. A sua função primoridal consiste na apresentação das suas ‘conclusões’ 
motivadas, de caráter não vinculante, sobre questões jurídicas suscitadas em dado procedimento, 
com garantias de imparcialidade e independência. Sua missão esgota-se na tentativa de convencer 
os juizes sobre seus pareceres, já que não são revestidos de poder para participar das deliberações 
■e votações ao lado dos juizes. Essas conclusões, segundo enuncia o aríigo 59 do Regulamento de 
Procedimento do TJCE, são apreSentadas no final da fase ora! e são publicadas juntamente com as 
Sentenças, conforme dita o artigo 68. TJCE. Reglamento de Procedimiento dei Tribunal de Justicia 
de las Comunidades Europeas de 19 de junio de 1991. DO L 176 de 4.7.1991, p. 7, con corrección 
de errores en el DO L 383 de 29.12.1992, p. 117; modificado e! 21 de febrero de 1995 (DO L 44 de 
28..2.1995, p. 61), el 11 de marzo de 1997 {0 0  L 103 de 19.4.1997, p. 1); con corrección de errores 
en eí DO L 351 de 23.12.1997, p. 72, el 16 de mayo de 2000 (DOL 122 de 24.5.2000, p. 43) y el 28 
de noviembre de 2000 (DOL 322 de 19.12.2000, p. 1).

Conforme orientação do artigo 223 do TCE, para exercício de ambos os cargos, é mister reunir 
condições de independência e de notada competência jurídica, comprovadas pela anterior 
ocepaçâo de altas funcõss jurisdicionais ou peia reconhecida capacidade no âmbito jurídico em 
seas respectivos paises.

Entre eles é escolhido o presidente por um mandato de três. anos, com possibilidade ae 
renoraçâo. Sua função é presidir cs trabalhos, as audiências e as deliberações.
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As demandas ajuizadas nesse Tribunal obedecem à seguinte tramitação;

após apresentadas as petições a secretaria da Instituição, o presidente designa um

juiz responsável para dirigir o procedimento, propor as soluções cabíveis e sugerir

a Câmara pertinente à resolução do íema. A Corte pode deliberar no Grande

Plenário (quinze juizes), no Pequeno Plenário (sete juizes) ou em câmaras

compostas por cinco ou írês membros.^®® Reúne-se em sessão plenária em virtude

de solicitação de uma instituição ou de um Estado que figurar como parte na

demanda ou, ainda, naqueles processos particularmente complexos ou de notada
f

importância em virtude da dificuldade jurídica, das repercussões financeiras ou 

políticas, ou diante da inexistência de jurisprudência relacionada ao assunto em 

questão. Os demais assuntos são sentenciados nas seções.

A tramitação dos processos corresponde àquela dos tribunais nacionais. 

De modo que sempre se verificarão duas fases, uma escrita e outra oral e pública, 

independente da natureza do processo^®®

O procedimenío no caso de recursos diretos"'®® inicia-se através de uma 

petição inicia! dirigida à Secretaria do TJCE. O assunto é registrado e, em seguida, 

divulgado no Diário O^cial das Comunidades Européia (DOCE), constando os

o  Estatuto da CE reza que; “o Tribuna! só pode deliberar validamente em número ímpar”. As 
deliberações do Tribunal reunido em sessão plenária só serão váüdas se estiverem presentes nove 
juizes. As deliberações das Salas compostas por três ou cinco juizes só serão váüdas se estiverem 
presentes três Juizes. As deliberações das Salas compostas por sete juizes só serão válidas se 
estiverem presentes cinco juizes. Em caso de impedimento de um juiz que compõe uma Sala, será 
possívei requerer a assistência de um juiz que forme parte de outra Sala nas condições que 
determine o Regulamento de Procedimento.

As^ estatísticas de 2001 do TJCE constatam que, neste ano, a formação do Tribunal foi o 
seguinte; 35 casos foram examinados no Grande Pleno, 24 no Pequeno Pleno, 269 nas saias e, 11 
pela Presidência. Fonte; Informe anua! de! Tribuna! de Justicia de las Comunidades Europeas. 
Estadisticas judiciales. Disponive! em; http://curia.eu.int/es/stat01cr.pdf. Acesso em; 27 nov. 2002.

Cf. artigo 18 do Estatuto da Comunidade Européia que, ainda, arescenta; “O procedimento 
escrito consistirá na notificação ás partes, assim como ás instituições da Comunidade cujas 
decisões sejam impugnadas, das demandas, relatos, alegações e observações e, eventualmente, 
das réplicas, assim como de qualquer outra peça ou documento de apoio ou de suas cópias 
certificadas conformes. O procedimento oral compreenderá a leitura do informe apresentado por um 
juiz relator, a audiência pelo Tribuna! dos Agentes, .Assesores e Advogados e as concíusõss do 
Advogado-gerai e. se for o caso, a audiência de tesiemunhas e peritos".

http://curia.eu.int/es/stat01cr.pdf
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fundamentos, o pedido e as partes.'*^“ Um juiz-relator e um advogado-geral são 

nomeados para acompanhar o caso. Nesse momenío, o réu recebe sua notificação, 

quando começa a contar o prazo para apresentar sua contestação. Ao demandado 

é concedido mais um mês para pronunciar sua réplica e ao demandante, para 

trepicar. Assim, conciuída a fase escrita, inicia-se a próxima etapa, que será a oral.

O juiz-re!ator apresentará o seu relatório e o advogado-geral, as suas 

conclusões. Com base nesses instrumentos, será decidido sobre a necessidade de 

diligêíRcias á instrução e será definida a formação das Câmaras^^  ̂ para a
*

deliberação do pleito. Assim, abre-se caminho para a realização da audiência. O 

relator elabora um documento contendo as informações mais relevantes, dentre as 

quais, os fatos e as alegações que serão apresentados, na língua oficial do 

demandante,^^^ durante a audiência pública, que é o momento específico para 

debates.

Dias depois será realizada a próxima audiência pública. Nela, o 

advogado-geral apresentará suas conclusões que serão apreciadas pelos juizes 

que poderão ou não aceitar a proposta que lhes é sugerida. Finda a fase oral, a

São basicamente esses os re3ursos diretos: Recursos de incumprimento, recurso de anulação, 
omissão, indenização.

Cf. o artigo 17 do Estatuto CE "Os Estados, assim como as Instituições da Comunidade, estarão 
representados ante o Tribunal por um Agente designado para cada assunto; o Agente poderá estar 
assistido por um Assesor ou um Advogado. Os Estados-partes no Acordo sobre o Espaço 
Econômico Europeu, distintos dos Estados-membros, e o Órgão de Vigilância da AELC previsto por 
dito Acordo estarão representados da mesma maneira. As outras partes deverão estar 
representadas por um Advogado”.

Segundo o artigo 16 do Estatuto da Comunidade Européia “Uma parte não poderá invocar a 
nacionafidade de um Juiz ou a ausência no Tribunal ou em uma de suas Salas de um Juiz de sua 
nacionalidade para pedir a modificação da composição do Tribunai ou de uma de suas Salas".

Quaiquer uma dss onze línguas oficiais da Comunidade pode ser eleita como língua do 
processo. Normaimeníe é o demandante quem elege. Nos casos em que um Esíado-membro ou 
um pBTticular figura como demandado a língua do processo será aquela oficial desse Estado. 
Entretanto, se este reconhecer mais de uma das línguas oficiais, o demandante tem a faculdade de 
optar por aquela que juigar conveniente. Já para a questão prejudicial, vale a língua do órgão 
jurisdicional que reenvia o caso.

O aitigo 21 do Esfelo da CE confere poderes ao Tribunai para “oedir às partes que apresentem 
todos os docuíTieriícs e subministrem todas as informações que considere con^/eríientes. Em caso 
de negsBva, o fará constar em aia, O Tribuna! podera também pedir aos Estados-membros. e as
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próxima eíapa corresponderá à fase de deliberação,^'^ que terá como base a 

proposta de Acórdão oferecida pelo juiz-relaíor, embora esteja aberta a alterações. 

O Acórdão é assinado pelo presidente e pelo secretário e é lido em sessão 

pública.^

Os casos de reenvio prejudicial diferem dos recursos diretos, já que são 

provenientes dos Tribunais nacionais que encaminham as questões, na sua língua 

oficial e sob o abrigo das normas internas/^® Após a tradução para todas as 

línguas oficiais da Comunidade, o secretário notificará as partes, os Estados, a 

Comissão e, em algumas hipóteses, ao Conselho, Parlamento e o Banco Central 

Europeu."'^ A publicação é feita no Diário Oficial das Comunidades Européias. Dois 

meses é o prazo máximo para a l egações . Como ocorre nos recursos diretos, as 

observações complementares poderão ser inseridas na audiência. E o 

procedimento a seguir é similar ao anteriormente exposto. Sendo que o juiz 

nacional se inteirará do teor da Sentença através do Secretário. As custas do 

processo são decididas peio Tribunal e elencadas na parte final da Sentença.”'̂ ®

Como 0 TJCE é uma instância superior, não há possibilidade de recurso 

a seus Acórdãos a outro Tribunal.

As Sentenças do Tribunal têm força obrigatória, produzindo efeito de 

coisa juígada desde a sua publicação. Segundo o disposío no artigo 244 do TCE, 

“os Acórdãos do Tribunal possuem força executiva nos termos do artigo 256”. Na

Jnstituições que nâo sejam partes no litígio todas as informações que considere necessárias a 
efeitos processuais”.

Cí. artiao 32 do Estatuto da CE “as deliberações do Tribuna! oermanecerão secretas”.
Cf. artigo 34 do Estatuto da CE.
Cf. artigo 104, § 2° do Reglamento de Procedimiento del Tribunal de Justicia de las 

Comunidades Europeas de 19 de junio de 1991.
Cf. artigo 20 do Estatuto da CE.
Cf. artigo 20 do Estatuto da CE.
O beneficio da assisíênda judidéris crsíuiía poderá ser acionado caso uma das partes esteja 

impossibilitada de fazer face. na totaiioaoe ou em psrte, às desnesas do pieito. A petição será 
acompanhada de documentos comprobatõrios que justifiquem a necessidade.
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verdade, tem razão Tito Bailarino ao afirmar que “o reconhecimento da força 

executiva comporta também o reconhecimenío da eficácia da coisa julgada”.

Entretanto, o citado artigo 256 prevê que “as decisões do Conselho e da 

Comissão que imponham obrigação pecuniária a pessoas que não sejam o Estado 

constituem título executivo e que a fórmula executória será aposta, sem outro 

controte, além da verificação da autenticidade do título pela autoridade nacional 

que seu governo designará e que dará conhecimento ao Tribunal de Justiça e à 

Comissão”. De modo que, por essa disposição, as Sentenças relacionadas aos
«

recursos objetos dos artigos 235 e 288 do TCE, que se referem à indenização e 

responsabilidade extracontratual da Comunidade, podem constituir um título 

executivo contra a Comunidade.

Efetivamente, nem toda Sentença é suscetível de desprender força 

executiva. A Sentença que declara a violação do Direito Comunitário peios Estado- 

membros, aquela que decorre do recurso de anulação ou aquela derivada do 

reenvio prejudicial deixam nas mãos dos órgãos internos as medidas cabíveis para 

a sua execução. De modo que, somente se inserem no mandamento do artigo 244 

do TCE as Sentenças de indenização e as Sentenças que impõem aos particulares 

uma condenação por infringir regras de concorrência.’®̂

Sem prejuízo do que será exposto na segunda parte desse estudo, essa 

alternativa escolhida pelo legislador comunitário apóia-se, principalmente, no 

argumento do respeiío à reserva de soberania nacional, deixando aos poderes 

nacionais a moto próprio o julgamento da melhor maneira de executar o Acórdão 

do Tribunal supranacional.

Em casos extraordinários, poderá ser solicitada revisêo, interpretação ou oposição de terceiro.
Cf. BALLARINO, Titc. Lineamenti di Diritto Comumtaho e tístrUnione europea. 5. ed. Padova: 

CEDAM. 1997, p. 128.
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Os Acórdãos e as conclusões dos advogados-gerais são publicados na 

Coletânea da Jurisprudência do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Primeira 

Instância em todas as línguas oficiais da Comunidade.

Por ser uma Instituição independente e autônoma, o Tribunal de Justiça 

possui sua própria infra-estrutura administrativa, abrangendo a Secretaria^®  ̂ e um 

importante Serviço Lingüístico, já que suas deliberações deverão ser, 

obrigatoriamente, traduzidas para todas as línguas oficiais da Comunidade.

Como jurisdição superior obrigatória^®'* e exclusiva^®  ̂ para todas as 

questões relacionadas ao Direito Comunitário, o TJCE desempenha funções 

consultivas -  quando elabora pareceres vinculantes sobre convênios que a União 

deseja firmar com terceiros países ou organizações internacionais^®® -  e funções 

jurisdicionais da seguinte forma:̂ ®̂

a) atuando na qualidade de Tribunal Constitucional, quando resolve 

litígios no marco das Instituições ou através do controle da legalidade dos atos 

comunitários;

b) exercendo funções de Tribunal Administrativo, ao controlar os atos de 

índole administrativa emanados pela Comissão ou peios Estados-membros quando 

da aplicação do Direito Comunitário;

Cf. BALLARINO, Tito. Uneamenti di Dirítto Comunitarío e dell'Unione Europea. 5. ed. Padova: 
CEDAM, 1997, p. 128.

O Secretário do Tribunai desempenha, em ternios de organização judiciária, o mesmo papei de 
um órgão jurisdicional nacional mas è, ao mesmo tempo, o Secretário-geral da Instituição. É 
nomeado para um mandato de seis anos.

Prescinde do consentimento dos Estados para exercer suas funções.
Somente o Tribunal de Justiça pode conhecer os litígios relacionados ao Direito Comunitário,

nêo cabando a nenhum outro tribuna! a faculdade de decidir sobre este Direito.
Cf. artigo 300, § 6® do TCE.
Confomve; BOFICHARDT, K. D. El A3C del Derecho Comunitarío. Luxemburgo; Oficina de 

Publicaciones Oficiales de las Comunidades Europeas, 2000, p. 52.
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c) como Tribuna! do Trabalho, ao decidir temas relacionados à livre 

circulação de trabalhadores e igualdade de tratamento entre homens e mulheres no 

âmbito laborai;

d) Tribunal da Fazenda, no momento em que interpreta temas relativos 

às matérias fiscal e aduaneira;

e) Tribunal Penal ao controlar multas impostas pela Comissão;

f) como Tribunal Civil, ao dirimir litígios que tenham por objeto questões 

vinculadas a danos e prejuízos e ao esclarecer dúvidas acerca do Convênio de 

Bruxelas sobre o reconhécimento e execução de decisões judiciais em matéria civil 

e mercantil.

Na sua missão dispõe de uma variada gama de vias procedimentais que 

vão compor o Direito Processual da Comunidade, definido nos termos dos artigos 

226 a 245 do TCE, e que contempla mecanismos destinados ao controle da 

legalidade dos atos normativos e do cumprimento das obrigações decorrentes dos 

Tratados, aiém de instrumentos de colaboração entre o tribunal supranacional e os 

órgãos jurisdicionais internos, essenciais à sobrevivência dos objetivos 

integracionistas.

O TJCE controla «  legalidade dos atos administrativos e normativos, já 

que as normas de Direito derivado não podem entrar em colisão com o Direito 

originário, ou seja, com o Tratados constitutivos. Essa empreitada é assentada 

sobre a base de três vertentes: a anulação, constatado de omissão e exceção de 

ilegalidade, que corresponde aos Recursos de Anulação e de Omissão e à 

Exceção de ilegalidade. Para controlar o cumprimento dispõe do procedimenío de 

incumprimento e, por fim, a colaboração entre os Tribunais é exercida através do 

Reenvio Prejudicial
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Os principais insírumeníos processuais endereçados ao i J Ct  e ao TPl

4 00

sâo 08 seguintes:

a| Recurso de Anulação

Regulado pelos artigos 230 e 231 do TCE, figura como um mecanismo 

de controle da legalldadfe, cujo objetivo é solicitar ao TJCE a anulação tota! ou 

parcial dos atos vinculantes expedidos peias instituições comunitárias que 

apresentam contradições com o estabelecido nos Tratados.

Os motivos que dão ensejo à impugnação dos atos são:̂ ®® a) Faita de 

competência para ditar a norma; b) vícios substanciais de forma; falta de 

motivação, base jurídica errônea, procedimento inadequado; c) violação do 

Tratado, dos princípios gerais do direito, dos direitos fundamentais do titular, ou de 

norma derivada escrita; d) desvio de poder.

Somente são impugnáveis os atos defini t ivos^de Instituições que 

produzam efeiíos juridicos obrigatórios ante terceiros, de modo que os Estados não 

poderão ser iegitimantes passivos.

O Tribunai das Comunidades exige rigoroso cumprimento do artigo 253 

do Traíado da Comunidade Européia, o qual determina que “os regulamentos, 

diretivas e decisões adotados em conjunto pelo Parlamento Europeu e pelo 

Conselho, e esses mesmos aíos adotados pelo Conselho e pela Comissão serão

Nâo desconhecendo os demais tipos de ações ou recuros, apenas serão apresentados os 
mecanismos de maior relevo direcionados ao objetivo desse estudo e que sâo considerados de
mais vuito para as atividades do Tribunal de Justiça das Comunidades EuroDéias. 

a.ríigo 230doTCE.
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fundamentados e referir-se-ão às propostas ou pareceres obrigatoriamente obtidos 

por força do presente Tratado”. Ou seja, é mister a motivação dos atos das
r-.-

Instituições tanto àqueles direcionados a destinatários individualizados como dos 

atos normativos de alcance geral. Essa situação pode ser encontrada em diversos 

documentos da jurisprudência européia, um exemplo é o Acórdão de 1° de abril de 
■»

1993, cujo objeto trata da validez dos efeitos retroativos de um Regulamento 

controvertido. Nessa ocasião, a Corte afirmou “que a motivação tem por objetivo 

proporcionar aos interessados o conhecimento das razões da medida adotada com 

o fim de defender seus direitos e que o Tribunai possa exercer seu controle”

Nesses casos de anulação podem ser legitimantes ativos o Conselho, a 

Comissão e os Estados. O Parlamento, o Banco Central Europeu e o Tribunal de 

Contas podem propor ações desde que sejam motivados peia salvaguarda de suas 

prerrogativas. E, diferentemente do que ocorre nas dem.andas relacionadas ao 

Direito internacional Público, o artigo 230, § 4° do TCE confere a particulares e 

pessoas juridicas^®  ̂ a mesma qualidade se afetados direta e individualmente pelo 

ato comunitário.

Não podendo, portanto, tratar-se de atos preparatórios das Instituições.
TJCE. Sentencia de 1 de abril de 1993. Diversinte, S. A., e Ibeilacta, S. A.., contra 

Administración Principal de Aduanas de la Junquera. Asuntos acumulados C- 260/91 e C-261/91. 
Rec. 1993, p. 1-1.911.

O Artigo 230, §4° do TCE dipõe que “qualquer pessoa singular ou coietiva pode interpor, nas 
mesmas condições, recursos das decisões de que seja destinatária e das decisões que, embora 
revestidas sob a forma de reguiamento ou de decisão dirigida a outra pessoa, ihe afetem direía e 
individualmente”. Nesse caso, o recurso deverá ser apresentado ante o Tribunal de Primeira 
Instância.

O particular nunca poderá interpor recurso de anulação contra uma diretiva, já que esse ato tem 
como único destinatário o Estado-membro. Geralmente, não cabe, também, ação contra um 
Regulamento, por ter esse ato normativo um caráter geral. Uma exceção a esse principio pode 
acontecer quando o particular prove ser afetado direta e individualmente por esse ato como foi o 
caso da empresa espanhola Codomiu S-A, que se sentiu prejudicada por um regulamento do 
Conselho. Apresentadas as alegações da demandante, o Tribunal de Justiça considerou 
ffôrtinentes suas considerações e dedarou a nulidade parciai do ato. Nesse sentido, ver ; TJCE. 
Sentencia de 18 de mayo de 1994. Codorniu SA contra Consejo de la Union Europea. Asunto 0- 
3D9/89. Recopiiadón de Jurisprudênda 1994, p. i-18c3.
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A Sentença apresenta efeiíos ex tunc declarando o ato nulo, sem valor

algum. Entretanto, se o TJCE considerar conveniente, o artigo 231, § 2° lhe confere
í;-

O poder de considerar os efeitos ex nunc mas, somente no caso dos

regulamentos.''®^

b) Ação de Omissão

Enunciada pelo artigo 232 do TCE, a ação de omissão objetiva constatar 

a ilegalidade que supõe a inatividade de uma Instituição em matéria na qual estava 

obrigada a atuar por imposição dos Tratados, ou seja, nos âmbitos de competência 

exclusiva.

A legitimidade ativa corresponde aos Estados e Instituições, em caráter 

privilegiado, ao Banco Central Europeu no âmbito de suas prerrogativas, além de 

particulares e pessoas jurídicas, se afetados direta e individualmente.

Caracterizado por duas fases; a pré-contenciosa, que ganha corpo 

quando o demandante insta o acusado a atuar, e a contenciosa, que dá lugar 

perante o Tribunal de Justiça quando não logrado alguma espécie de acordo na 

fase anterior. A Sentença apenas declara a improcedência da omissão, ficando nas 

mãos do réu a eleição de medidas cabíveis,’'®® haja visía que essa prerrogativa 

compete, de modo exclusivo, à Instituição demandada.

Cf. artigo 231, §2° do TCE.
Nos casos de competência concorrente aplicar-se-á o princípio de subsidiariedade para aceitar o

cabimento de recurso, ou seja, cbservar-se-á se a Comunidade execuíaria a sção rneihor que os 
Estados,
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c) Exceção de Ilegalidade

Trata-se de uma exceção, um incidente, não significando alguma 

espécie de recurso. Regulada pelo artigo 241 do TCE, constitui-se num controle 

incidental de ato de alcance geral no marco do litígio principal, no qual se impugna 

uma medida de aplicação do referido ato.

Possuem legitimação ativa os Estados, Instituições e particulares, ainda 

que estes últimos sejam os que mais lancem mão dessa prerrogaíiva, haja visía a 

esíreiía possibilidade de serem parte em um recurso de omissão ou anulação 

perante a Corte.

A Sentença não tem poderes para anular o ato, apenas para torná-lo 

inaplicável no caso concreto, ou seja, produzindo efeito de coisa julgada apenas 

para as partes.

d) Procedimento por incumprimento 198

196 Vide artigo 233 do TCE.
Sobre essa questão, é pertinente acrescentar que “geralmente, a exceção de ilegalidade 

constitui unn connplemento dos recursos de anulação; mas também pode suscitar-se no marco dos 
recursos por omissão, por incumprimento ou responsabilidade extracontratual. Não obstante, nâo é 
factível seu emprego nos procedimentos prejudiciais, já que neles corresponde exclusivamente ao 
juiz nacional interrogar o TJCE sobre a possível legalidade de um ato”. MANGAS MARTÍN, A., 
LINÁN NOGUERAS, D. J. Instituciones y  Derecho de la Unión Europea. 2. ed. Madrid: McGraw- 
Hill, 1999, p. 243.

Ainda que nâo seja comum o uso do termo “incumprimento'’ no vocabulário brasileiro e nos 
dicionários de língua portuguesa existentes no Brasil, o termo encontra-se no Moderno Dicionário 
Michaelis da Língua Portuguesa, sendo definido da seguinte forma: falta de cumprimento. Em 
Portugal é corrente sua utilização, figurando em vários dicionários existentes naquele país. Ainda 
assim, faz-se mister salientar que essa forma foi consagrada como tal em todos os documentos 
comunitários oficiais da língua poríuguêsa e na linguagem juridica referente ao tema. Por isso, 
decidiu-se manter a mesma terminologia como sinônima da palavra “descumprimenío”. Consultar: 
ivllCHAELiS. Moderno Dicionénc da Língua Portuguesa. São Pauio; Vieihoramentos, 1998.
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Esse mecanismo corresponde à fase do controie do cumprimento e não 

mais da legaiidade. Regulado nos artigos 226 a 228 do TCE, a função essencial 

desse instrumento é constatar o desrespeito das obrigações estatais derivadas do 

Direito Comunitário.^^®

Composto por duas fases, uma administrativa e outra judicial, esse 

procedimento pode ser iniciado pela Comissão ou por um Esíado-membro. Caso o 

Tribunal de Justiça declâre a veracidade da violação, o acusado deverá lhe pôr 

termo sem demora.

Caso o Esíado permaneça inadimplente após o prazo esíipulado na 

Seníença, a Comissão poderá insíaurar um novo procedimenío, soliciíando ao 

TJCE que declare o descumprimenío do Acórdão, condenando-o ao pagamenío de 

uma quaníia fixa óu progressiva correspondeníe a uma sanção pecuniária.

e) Reenvio Prejudictal

O iníérpreíe máximo do Direiío Comunitário compartilha, de maneira 

harmônica, a aplicação desse Direiío com os Tribunais nacionais que, na verdade, 

aíuam- como juizes ordinários do Direito da Comunidade, haja visía o faío de que,

na prática, são estes os primeiros chamados a aplicar as disposições comunitárias.

199 Esse recurso será abordado com mais profundidade, posíeríormente.
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cujas influências incidem diretamente sobre os diversos ramos como o civü, penal, 

trabalhista, administrativo, dentre outros.

No âmbito dessa colaboração entre o Tribunal supranacional e os 

órgãos jurisdicionais internos, figura o reenvio ou questão prejudicial regulada peio 

artigo 234 do TCE, cuja finalidade primordial consiste em assegurar a interpretação 

uniforme na aplicação do Direito em quaiquer zona do espaço comunitário, 

evitando disparidades de aplicação por conta de possíveis divergências no marco 

da sua execução.

Faz-se mister observar que não se trata de um recurso de cassação, já 

que se ancora nos princípios de cooperação e competência, não se traduzindo, 

portanto, em relação hierárquica entre ditas jurisdições.

Assim, quando houver dúvida razoável de interpretação ou validade, o 

juiz nacional remeterá o caso á Corte de Justiça para que esta possa solucioná-lo. 

No caso de validade, o magistrado está obrigado a apresentar a questão, haja vista 

que o TJCE é a única instância capaz de determinar a ilegalidade de uma 

disposição de Direito Comunitário. Por isso, os Tribunais internos devem aplicar o 

direito até que o TJCE sentencie a carência de validade. A não-observância ao 

Acórdão implica violação dos Tratados e poderá ensejar o nascimento de uma 

Ação por incumprimento.^°°

As vantagens desse mecanismo, que pretende garantir uniformidade do 

Direito, são demonstradas pelo crescente número de consultas. Na história do 

Triburtal, ou seja, desde sua criação até dezembro de 2001, 4.618 questões lhe

^  Ressalta-se que sâo consideravelmente limitados os efeitos dessa sanção, já que o governo dos 
Estados-membros pode alegar que a independência dos poderes lhe proíbe exigir um determinado
comportamento aos Tribunais. 0  reconhecimento do princípio da responsabilidade dos Estados por 
infringir o Direito Comunitário opera com mais êxito já que facuita a particulares ingressar com ação 
tíe indenização por danos sofridos. (Ver capítuio 3, desde trabalho).
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foram dirigidas, isso significa aproximadamente uma ordem de 39% dos recursos 

recebidos pelo TJCE^°\
Ti

Esse grande número de reenvios demonstra o alto nívei de colaboração 

entre o TJCE e os órgãos jurisdicionais internos e o compromisso destes em 

garantir a aplicação efetiva e uniforme do Direito Comunitário.

Vale ressaltar ainda que importantes princípios do Direito da 

Comunidade vieram á luz através dessas questões.

Com relação à Sentença, faz-se mister observar que a Corte de 

Luxemburgo pronuncia-se sobre o Direito, apresentando a sua interpretação 

inspirada no Direito Comunitário e seus princípios integracionistas. O juiz nacional 

destinatário da resposta é quem deverá decidir a questão, quando aplicará a 

determinação do consignado no reenvio, resolvendo o litígio de fato suscitado 

induzido pelo julgado supranacional, sem alterações.

Uma vez sentenciado, o reenvio dará lugar á formação de jurisprudência 

relativa ao tema, impelindo todos os órgãos jurisdicionais internos a julgarem em 

conformidade com o teor da decisão prejudicial.

f) Recurso de Cassação

A primeira quesíão prejudicial foi enviada em 1961, sendo apenas essa nesse. ano. Até 1977, o 
número de novos casos não ultrapassou a faixa dos 100 processos anuais. Houve uma variação de 
100 a 200 envios até 1992. A partir de então, foram reenviadas mais de 200 questões prejudiaciais 
por ano. Em 2001, foram apresentadas 237 questões dessa natureza. O país que mais tem 
utilizado esse mecanismo é a Alemanha, com 1.262 reenvios. A Itália ocupa a segunda posição, 
com 714, e a Ftn!ándia tem o menor número, totalizando 23 casos. Foníe: Informe anuai dei 
Tribunal de Justicia de las Comunidades Europeas. Estadisticas judiciales. Disponive! em: 
<hítp://curia.eu.mí/es/stat01cr.pdf>. Acesso em: 27 nov. 2002.
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O Recurso de Cassação aparece regulado pe!o §1°, do artigo 225 do 

TCE e pelos artigos 110 a 123 do Regulamento de Procedimento do Tribunal de 

Justiça. Poderá ser ser interposto no Tribunal de Justiça e objetiva atacar, 

limitando-se às questões de direito, os Acórdãos de competência do Tribunal de 

Primeira Instância que ponham fim ao processo ou que resolvam parcialmente a 

questão de fundo ou, ainda, aqueles que decretam o fim de um incidente 

processual relativo a uma exceção de incompetência ou de inadmissibilidade.

O prazo de interposição é dois meses a partir da notificação da 

resolução impugnada.^°^'E poderá ser suscitado por qualquer uma das partes cujas 

pretensões tenham sido total ou parcialmente denegadas. Por outro lado, os 

coadjuvantes que não sejam Estados-membros ou Instituições só poderão interpor 

este recurso quando a resolução do TPl lhes afete diretamente.

O referido recurso será fundado em motivos derivados da incompetência 

do Tribunai de Primeira Instância, de irregularidades do procedimento que 

lesionem interesses da parte recorrente, bem como na violação do Direito 

Comunitário por parte deste Tribunai.^°'  ̂ Se for considerado admissível pelo TJCE,

a decisão do TPl será anulada.^°^

Aríigo 49 do Estututo da CE.
Segundo o artigo 49 do Estatuto da CE “Salvo nos litígios entre as Comunidades e seus 

agentes, este recurso de cassação poderá ser interposto também pelos Estados-membros e as 
Instituições da Comunidade que não intervieram no litígio ante o Tribunal de Primeira Instância. Os 
referidos Estados-membros e Instituições estarão em uma posição idêntica a dos Estados-membros 
ou Instituições que intervieram em primeira instância".

Ressa!íe-se que, segundo disposto no artigo õ1 do Estatuto CE, a imposição e a quantia das 
custas não podem ser alegadas como motivo de interposição do recurso.

Desde a criação do TPl foram apresentados ao TJCE 454 recursos de cassação. Sendo que os 
15 primeiros foram submetidos no ano de 1990. De 1991 a 1994, a média era de aproximadamente 
20 ações anuais. Em 1995, 46; 1996, 25; 1997, 30; De 1998 a 2000, quase 70 processos 
chegaram, por ano, ao TJCE, No ano de 2001 foram apresentados 71 recursos e, no momento 
existem 120 è  espera de resoiução no Tribunai. Fonte: Informe anual del Tribunal ds Justicia de las
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g) Ação de Indenização

Fundada na responsabilidade extracontratual, essa ação permite aos 

Estados-membros solicitar ante o TJCE, e aos particulares perante o TPI, que 

determine a responsabilidade da Comunidade pelos danos causados pelas suas 

Instituições e peios seus agentes no exercício das suas funções e exigir dela uma 

correspondente indenização.

Essa ação encontra respaldo nos artigos 235 e 288, § 2° do TCE. Os 

requisitos para seu ensejo são: a) atuação contrária ao Direito Comunitário; b) 

existência de dano; c) a verificação do nexo causai entre o dano e o ato. Ressaíta- 

se que não há necessidade de configuração de culpa da Instituição.

E) Tribunaí de Primeira Instância

O Tribunai de Pfimeira Instância foi criado em 1888, em virtude do 

Tratado Ato Único Europeu, com o intuito de desafogar o TJCE da avalanche de 

recursos impetrados a cada ano e para aprimorar o sistema de proteção jurídica 

aos direitos cidadãos.^“®

Comunidades Europeas. Esíadistícas judiciales. Disponível em; <http;//curia.eu.int/es/stat01cr.pdf>. 
Acesso em; 27 nov. 2002.
^  Nesse sentido, consultar; Decisión 88/591/CECA, CEE, EURATOM de! consejo, de 24 de 
octubre de 1988, |x>r la que se crea un Tribunal de Primera instancia de las Comunidades 
Europeas. DO L 319 de 25 de noviembre de 1988, p. 1, y DO L 241, de 17 de agosto de 1989 
(corrección de errores), en su versión modificada por; - la Decisión 93/350/Euratom, CECA, CEE del
Consejo, de 8 de junio de 1993, DOL 144, cie 16 de junio de 1993, p. 21; - la Decisión 
94/149/CECA, CE del Consejo, de 7 de marzo de 1994, DO L 66, de 10 de iTiarzo de 1994, p, 29; - 
eS artículo 17 del Acía de adhesion de 1994, en la versión del articulo 10 de ía Decisiòndel Consejo
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Regulado pelos artigos 224 e 225 do TCE, o TP! não é considerado uma 

Instituição, e sim uma jurisdição independente e autônoma que se integra ao TJCE.

Possui competências específicas que são: a) resolver litígios entre as 

Comunidades Européias e seus funcionários ou agentes, ou seja, o contencioso da 

função pública comunitária, previsto no artigo 236 do TCE; b) conhecer os recursos 

de anulação e recurso por omissão impetrados por pessoas físicas ou jurídicas 

contra a Comunidade devido à ilegalidade ou à omissão de atos jurídicos, de 

acordo com os artigos 230 e 232 do TCE; c) decidir sobre os recursos de 

indenização por responsabilidade contratual e extracontratual, eiencados nos 

artigos 235 e 288 do TCE; d) conforme o artigo 238 do TCE “é competente para 

decidir com fundamento em cláusula compromissória constante de um contrato de 

direito público ou de direito privado, celebrado peia Comunidade ou por sua conta”;

e) e, por fim, é competente para conhecer as questões prejudiciais, em matérias 

específicas, determinadas pelo Estatuto. De especial importância é o fato de que, 

atualmente, se constiíui como instância para todos os recursos diretos impeírados 

por pessoas físicas ou jurídicas conira aíos jurídicos elaborados pela Comunidade 

Européia.

É composto de,* pelo menos, um juE por Estado-membro. São 

designados peios represeníaníes dos Esíados, escolhidos eníre personalidades 

que ofereçam garaníia de independência e sejam capazes de exercer as 

aíribuições que lhes são conf er i das, e  permanecem durante seis anos cumprindo 

sua função, com possibilidade de prorrogá-la por um período similar. O seu 

presideníe é escolhido peios próprios juizes com mandaío de írês anos.

de 1 de enero de 1995, DO L 1, de 1 de enero de 1995, p, 1, e - Decisión 1999/291/CE,C5CA, 
Euratom de! Consejo. de 25 de abril de 1999 (DO L114, de 1 de mayo de 1999. d, 52).

Cf. aríigo 225, § 3“ do TCE.
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Os juizes do TP! podem exercer funções de advogado-gera!, caso o 

assunto seja deliberado pelo Plenário, ou mesmo nas câmaras, se o tema 

apresentar dificuldades especiais.

O Tribunal de Primeira Instância deiibera em câmaras compostas por 

três ou cinco juizes ou em sessão plenária para decidir processos relevantes^“®.

Do mesmo modo que o TJCE, o TPl nomeia o seu próprio secretário e, 

embora divida a mesma estrutura física com o Tribunal, possui uma Secretaria 

própria e o seu Regulamento de Procedimento.

F) Tribunal de Contas Europeu

Criado em 1975, funciona desde 1977 em Luxemburgo e tem como 

missão comprovar a legalidade e a regularidade das receitas e despesas da 

Comunidade e garantira boa gestão financeira.^°®

Desde sua criação era considerado como órgão auxiliar. Mas, em 1992 o 

Tratado de Maastricht o eievou à categoria de Instituição, sem que alterasse, 

substancialmente, suas fundões e competências. Araceli Mangas Martin assevera 

que “não há explicações lógicas que justifiquem essa aleatória elevação de 

categoria até o ponto de banalizar a noção de Instituição".^^“ Por outro lado, Tito

Sendo que a maior parte das vezes, delibera nas salas de trés juizes. As estatísticas do ano 
2001 d'emonstram que do total de 340 processos, 280 foram decididos em câmaras compostas de 
trés, 42 em câmaras de cinco, 12 em sessão pienária e outras formações, 6. Desde a criação, 
3.942 casos foram ajuizados, 3.111 processos foram juigados e 1.304 senteças publicadas. A cada 
ano, cerca de 400 novas ações são iniciadas. Em 1997, o número de demandas bateu o recorde, 
chegando a 644 contra a menor cifra que foi de 59, no ano de 1990. Fonte: Informe Anual del 
Tribunal de Justicia de las Comunidades Europeas. Estadísticas judiciales. Disponível em: 
<http://curia.eu.int/es/stat01cr.pdf.> Acesso em: 27 nov. 2002.

Cf. artigo 248, § 2° do TCE.
MANGAS MARTÍN, A.; LiNÁN NOGUERAS, D. J. InsiiíUcicnes y  Derecho de ia Unión Europea. 

2. ed. Madrid; McGra‘w-Hill, 19S9, p. 32.

http://curia.eu.int/es/stat01cr.pdf.
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Bailarino observa que essa alteração reflete uma vontade da organização de 

proceder a uma mudança qualitativa no controle financeiro exter/io, considerando, 

sobretudo, a dimensão do crescimento da renda comunitária/'^

Essa Instituição de natureza administrativa não judicial está disciplinada 

pelos artigos 246 ^ 248 do TCE. É composta por quinze membr os , nomea dos  

por um período de seis anos^’’  ̂ e escolhidos entre personalidade nacionais que já 

tenham exercido funções de fiscalização externa ou sejam especialistas no tema.

O exercício do controle externo não se restringe apenas a documentos 

que ihe são encaminhados por outras Instituições, pois poderá inspecionar 

quaiquer organismo que realize despesas em nome da Comunidade. Nos âmbitos 

nacionais, essa atividade estará adstrita às instalações relacionadas aos 

beneficiários de pagamentos provenientes do orçamento,^^"’ por isso dependerá da 

colaboração dos Estados.

Embora goze de autonomia para eleger os procedimentos e os objetos 

de controle que julgar conveniente, o Tribunal de Contas Europeu não possui a 

faculdade de sancionar as infrações que detectar no exercício do seu trabalho e 

nem de impor seus poderes de controle a entes públicos e privados, eis sua 

principal diferença com relação aos tribunais de contas nacionais. Entretanto, 

estrategicamente, exerce função primordial junto à opinião pública, já que, 

obrigatoriamente, no final de cada exercício envia ao Parlamento Europeu o 

relatório anua! com os resultados de suas atividades de controle e publica-o no

Cf. BALLARINO, Tito. Uneamenti di Diritto Comunitário e dell’Unione Europea. 5. ed. Padova; 
CEDAM, 1997, p. 51.

Cf. artigo 247, § 1“ do TCE.
Cf. aríigo 247. § 3® do TCE. Esse mesmo disposto determina que os membros do TCE seráo 

eíeSos pe!o Conselho, em regime de unanimidade e suieito è consulta do F'’arÍ3rnenio Eurooeu 
'Cl artigo 248, § 3° do TCE.
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Diário Oficial das Comunidades Européias (DOCE).^^^ Poderá, também, siaborar 

relatórios especiais quando requisitado por outras Instituições. E, por fim, deverá 

assistir o Conselho e o Parlamento no exercício do controle da execução do 

orçamento.^^®

Após o presente estudo, em notas introdutórias, da Comunidade 

Européia como um dos pilares sobre os quais repousa a União Européia, adentrar- 

se-á na próxima etapa do trabaiho, que tem como objetivo explanar o processo de 

formação do Direito Comunitário, sobre o qual se escora essa organização 

internacionai singular, na tentativa de trazer á luz o tema das violações que 

cometem os Estados-membros signatários dos Tratados comunitários.

Cf. artigo 248, § 4° do TCE. 
Cf. aríigo 248, § 4° do TCE.
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CAPITULO 2

DIREITO COMUNITÁRIO: ESTRUTURA E SISTEÍVSA DE FONTES

2.1 C onsiderações Prelim inares

O Direito Comunitário é considerado como uma pedra basilar na 

construção do edifício da integração européia. É o elemento-chave que permite 

distinguir esta iniciativa dos projetos anteriores de unificação, fazendo da União 

Européia uma integração de caráter voluntário, sem nenhuma referência à força ou 

à violência e que, ademais dos seus objetivos econômicos -  livre circulação de 

mercadorias e mercado único encontra-se baseado em princípios de direitos 

fundamentais. Aliás, o que a espada não foi capaz de lograr em duas grandes 

guerras, o Direito fez tornar-se realidade.

Por isso, é pertinente afirmar que a União Européia “é um fenômeno do 

Direito: uma criação do Direito e uma comunidade de Direito”,̂ "'̂  sustentada nos 

princípios de liberdade, democracia, respeito aos direitos humanos, às liberdades 

fundamentais e ao Esíado de Direito.^̂ ®

O veíor jurídico funciona como base de susíeníação de iodo o sistema 

insíiíucional. Ele oferece mecanismos á Comunidade para íomada de suas

BORCHARDT, K. D. El ABC dsl Dsrecho Comunríario. Luxemburgo: Oficina de Publicaciones 
Oficiales de las Comunidades Europeas, 2000, p, 57.

Conforme estabelecido no Preâmbulo tío Tratedo da União Européia (TUE).
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dedsões, dotando-!he de instrumentos capazes de torná-las vinculantes a Estados 

e cidadãos. Conno os demais ordenamentos jurídicos, impõe direitos e deveres e 

reguia os procedimentos para efetivá-los através de um complexo sistema de 

proteção.

Tem força para resolver os litígios relacionados ao Direito Comunitário e 

para obrigar os Estados ao seu pleno cumprimento, já que esses são impelidos a 

vaier-se dos meios necessários para realizar os mandamentos que lhes são 

incumbidos em virtude da assinatura dos Tratados. Persiste, regulando as relações 

entre Comunidade e seus Estados, determinando, ainda, que estes se abstenham 

de executar qualquer ato que arrisque a viabilização da missão comunitária.

Por tudo isso, centrar as atenções no ordenamento jurídico comunitário 

e o sistema de fontes desse Direito, torna-se passo indispensável para o estudo 

da origem das obrigações que atrelam os Estados-membros á Comunidade e as 

conseqüências de ordem interna e externa da omissão ao respeito desses 

preceitos.

2.2 Ordenamento Jurídicü Comunitário

A noção de ordenamento j ur í d i co , que  afasta a visão do Direiío como 

uma série de normas desconexas e distintas, também alcança a teoria do Direito 

Comunitário europeu.

Norberto Bobbio sustenta que o Direiío é um conjunto de normas, e esclarece que *'em verdade, 
as normas jurídicas nunca estão sós, senâo que sempre em um contexto d'e normas que tem em si
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Essa concepção ampliada permite vislumbrar, aíravés do complexo e 

inter-relacionado corpo jurídico, o modo pelo qual uma determinada norma é 

eficaz, além de determinar no bojo dessa intricada organização “a natureza e 

entidade das sanções, as pessoas que devem aplicá-las e a sua execução” e, por 

fim, permite “descobrir a eficácia de determinada norma”.^°

O surgimento das teorias pluralistas do Direito que, ao contrário da 

corrente monista, encontra formas jurídicas apartadas do monopólio de jurisdição 

estataP^ proporciona uma visualização ampliada dos ordenamentos jurídicos 

exterjios como o Direito internacional e das complexas relações entre eles.

Essa inspiração influenciou o Tribunal de Justiça das Comunidades 

Européias (TJCE) que, já no ano de 1963, em sua famosa Sentença Vand Gend en 

Loos^^^ situava o Tratado da Comunidade Européia (TCE) como algo além de uma 

mera justaposição de normas, considerando-o como um novo ordenamento jurídico 

de Direito Iníernaciona!. Neste Acórdão, a Corte proferiu o entendimento segundo o 

qual o “Tratado constitui algo mais que um Acordo, que só cria obrigações 

recíprocas entre os Estados contratantes; que esta concepção esíá confirmada 

pelo Preâmbulo do Tratado, que, ademais de referir-se aos Governos, se refere 

aos povos, e o faz, de forttia mais concreta, mediante a criação de órgãos nos 

quais se institucionalizam os poderes soberanos cujo exercício afeta tanto os

relações particulares. Esse contexto de normas é o que se costuma chamar de ordenamento 
juridico”. BOBBiO, N. Teoria General del Darecho. Madrid; Debate Editorial, 1995, p. 153.

BOBBIO, N. Teoria General dâl Derecho. Madrid; Debate Editorial. 1995, p. 155.
Pluralismo “designa a existência de mais de uma realidade, de múltiplas formas de ação prática 

e da diversidade de campos sociais com particularidade própria [...]", assim, “o principal núcleo para 
o qual converae o pluralismo jundico é a negação de que o Estado seja a fonte única e exclusi\/a de 
todo o Direito*. Un; WOLKMER, A. C. Pluralismo Jurídico: fundamentos de uma nova cultura no 
Direito. 2. ed. Sâo Paulo; Alfa-Omega, 1997, p. 157 e ss. Nesse sentido, Norberto Bobbio elenca 
entre os ordenamentos nâo-estatais os ordenamentos acima do Estado, como o ordenamento 
intemadonal. BOBBIO, N. Teoria do Ordenamento Jurídico. 10. ed. Tradução de Celeste Cordeiro 
L  dos Santos. Brasilia; UnB, 1999, p. 164.

TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963, NV AJgeme Transport-en Expeditie Onderneming 
Vand Gend & Loos contra Nederiandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Reccpüación- 
Seíección 1961-1953, p. 333.
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Estados-membros quanto seus cidaoáos”. Ou seja, essa coPicepção extrapola os 

limites de uma declaração enquanto se consubstancia num chamamento aos 

povos e Esíados, que juntos, formam a Comunidade.

Ainda, fundamentando-se através da supracitada acepção, conclui o seu 

entendimento, observando que “por outro lado, há de ressaltar que os nacionais 

dos Estados reunidos na Comunidade devem colaborar com o funcionamento 

desta, através do Parlamento Europeu e do Comitê Econômico e Social; que, 

ademais, a ftinção do Tribunal de Justiça no marco do artigo 177 (hoje 234), cuja 

finalidade é garantir a,unidade de interpretação do Tratado peios órgãos 

jurisdicionais nacionais, confirma que os Estados têm reconhecido ao Direito 

Comunitário uma eficácia suscetível de ser invocada por seus nacionais ante ditos 

órgãos que, por essas razões, chega-se a conclusão que a Comunidade constitui 

um novo ordenamento jurídico de Direito Internaciona?'

Posteriormente, a Seníença Costa/ENEL, de 15 de julho de 1964, 

consagrou esse entendimento, aiém de aprimorá-lo, quando o TJCE pronunciou 

uma de suas jurisprudências mais audaciosas rumo à concretização e evolução do 

Direiío europeu, ao afirmar que o Direito Comunitário constitui-se em “um 

ordenamento jurídico próprio integrado ao sistema jurídico dos Estados- 

membros”.̂ '̂

Observa-se que, nesta Sentença, a Corte não mais se refere ao Direito 

Internaciona!. A primeira Interpretação que se exírai dessa evolução de termos é a 

ratificação da idéia de autonomia do Direito Comuniíário em relação ao Direito

Grifo nosso.
TJCE. Sentencia de 15 de juiio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettrica 

(ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Selección, p. 99. A Corte aduz ainda, inciusive, que "esse 
sistema do Tratado supõe, em conseqüência, a proibição de que os Estados-membros deixem de 
cumprir suas obrigações e que pratiquem a autotultela jurídica, salvo nos casos expresamente 
previstos”.
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internacionai. Ou seja, esse foi um passo decisivo para desenhar a identidade 

própria desse Direito que não se situava mais sob a tutela do Direito das Gentes. A
V

partir daí, se reconhece o início de sua desvinculação e o seu movimento contínuo 

de evolução rumo à via que o conduziria na busca do seu próprio esquema 

estruturai.

Ainda referindo-se ao Acórdão Costa/ENEL, ressalta-se que, ao 

mencionar a existência de um “ordenamento integrado ao sistema jurídico dos 

Estados-membros”, o Tribunal de Luxemburgo deixa submergir a característica 

mais original̂ ®̂ do Direito,da União Européia, que é a sua equilibrada inter-relação 

com o Direiío dos seus Estados-partes, já que resguarda sua natureza autônoma.

Esse entendimento a respeito do Direito Comunitário como um 

ordenamento Jurídico próprio, e não como um campo desordenado de normas, 

torna-se definiíivo à medida que vai se consagrando o perfil desse novo Direito. 

Essa menção vai ser reiterada em diversas ocasiões. Um exemplo ilustraíivo 

encontra-se na Sentença de 13 de novembro de 1964, em que a Corte pronuncia 

que “o tratado não se limita a criar obrigações recíprocas entre os diferentes 

sujeitos aos quais se aplica senão que, estabelece um ordenamento jurídico novo 

que reguia as faculdades, direitos e obrigações dos referidos sujeitos, assim como 

os procedimentos necessárioS para declarar de toda e eveníual violação.^ °̂

Outro exemplo, mais próximo, está publicado no Parecer 1/91, de 15 de 

dezembro de 1991, em que a Corte, além de perfilar essa face do Direito da 

Comunidade Européia, aduz que “os traços essenciais do ordenamento jurídico 

comunitário assim criado são, em particular, sua primazia com respeito aos Direiíos

^  ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitario General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 174.
^  TJCE. Sentencia de 13 de noviembre de 1964. Comisión contra Luxemburgo y Bélgica. Asuntos 
acumulados 90 y 91/63. Recopilación-Selección, p. 133.
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dos Estados-membros, assim como o efeiío direío de toda uma série de 

disposições aplicáveis a seus nacionais e a eles mesmos".^^̂
li

Trata-se de um novo sistema normativo, cuja especificidade, retratada 

através de seu intenso e intrincado relacionamento com os sistemas jurídicos do 

seus Estados-partes, lhe garante o status de ordenamento jurídico. Dito isso, pode- 

se concluir que o Direito Comunitário é “um conjunto organizado e estruturado de 

normas jurídicas que possui suas próprias fontes, dotado de órgãos e 

procedimentos aptos para emitir e interpretá-las, assim como para fazer constatar 

e sancionar, em cada caso, as violações”.

Cabe relembrar que esse ordenamento nasce e sobrevive em 

consonância com a função específica de tornar reais os objetivos que 

impulsionaram os Estados europeus rumo a um processo de integração total que 

transborda o marco econômico, estendendo-se aos planos financeiro, político e 

social. Aliás, todos os passos marcados nessa direção, encontram-se respaldados 

e identificados no direito positivo,̂ ®̂ ratificando os compromissos assumidos pelos

^  TJCE. Dictamen 1/91 dei 15 de diciembre de 1991 sobre la creación dei Espacio Ünico Europeo. 
Revista de Instituciones Europeas, Madrid, V. 1, n. 20, p. 226-259, 1992. Esse parecer do Tribunal 
de Justiça das Comunidades Européias, exercido no âmbito de sua função consultiva, constitui um 
marco importantísimo. pois apresenta aspectos de grande relevo do Direito Comunitário e, ademais, 
expõe a especificidade da natureza da Comunidade e de seu ordenamento jurídico, em particular 
seus caracteres gerais e seus objetivos próprios como assinala, nesse sentido, o letrado do TJCE 
Alejandro Valle Galvez. In; VALLE GALVEZ, A. La Especificidad del Ordenamiento Comunitário. 
Conientario a los Dictámenes 1/91 y 1/92 sobre e! Espacio Único Europeo. Revista de Instituciones 
Europeas, 1993, p. 155-193. Faz-se mister acrecentar que em virtude dos variados aspectos 
elucidativos de tópicos esenciais desse trabalho, nos depararemos, outras vezes, diante desse 
parecer.

ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona: Editorial Ariel, 2000, p. 173.
^  O Tribunal de Justiça no seu p̂ arecer 1/91 de 15 de dezembro de 1991, deixa transparecer que 
os ‘Tratados comunitários têm como objetivo contribuir, conjuntamente, pars fazer progredir de 
maneira concreta a União Européia”. Aliás, interessa ressaltar, ademais, que o artigo 31 da 
Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 23 de maio de 1969, estabelece que os 
Trstados serão interpretados “de boa-fé conforme o sentido corrente que se cotuma atribuir aos 
termos do tratado inserido no seu contexto e levando em conta seu objeto e finalidade". 
CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE O DIREITO DOS TRATADOS. In: RANGEL, V. M. Direito e 
Relações Internacionais. 6. ed. São Paulo; RT, 2000, p. 298. TJCE. Dictamen 1/91 dei 15 de 
diciembre de 1991 sobre la creación dei Espacio Único Europeo. Revista de Instituciones Europeas, 
Madrid. v. 1, n. 20, p. 226-259, 1992.
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países-membros da Comunidade Européia nas diferentes etapas^ °̂ constitutivas 

dessa união.

2.3 Sistema de Fontes

2.3.1 Aspectos Gerais

Estudar as fontes do Direito Comunitário é tarefa obrigatória no sentido 

de Identificar as normas juridicas aplicáveis no âmbito da Comunidade, os seus 

efeitos, os mecanismos de interpretação e o rea! alcance.

Conforme afirmação de Norberto Bobbio, o ordenamento jurídico “além 

de regular o comportamento das pessoas, regula também o modo pelo qual se 

devem produzir as regras”.̂ ^̂  Assim, o Direito Comunitário enquadrado como tal é 

senhor de um sistema de fonteŝ ^̂  próprio, que se torna essencialmente 

complexo por não dispor de um catálogo explícito que estabeieça as regras

As sucessivas etapas desse processo europeu encontram-se delineadas na teoria da integração 
económica distinguindo-as em Zofia de livre-comércio, União aduaneira, Mercado Comum, União 
Econômica e Monetária e União Política. Nesse sentido, ver; BALASSA, B. Teoria de ia Integración 
Económica. México; Uteha, 1964.

BOBBIO, N. Teoria do ordenamento jurídico. 10. etí. Tradução de Ceieste Cordeiro L. dos 
Santos. Brasília; UnB, 1999, p. 45.

Diogo Linán Nogueras chama a atenção para a problemática que encerra o conceito fontes do 
direiío. Mendona que essa é uma das tenninologias jurídicas mais confusas que, devido ao seu 
caráter polissêmico, compreende diferentes e, por vezes, contraditórias noções, resultando a 
dificuldade de precisar o termo. Essa problemática não é exclusiva do âmbito constitucional. Já que 
assalta também os campos do Direito Intemacional e Comunitário. Em Direito Internacional o 
monopólio do consentimento do Estado na formação das normas elimina a utilidade do conceito de 
fontes em sentido material. Ademais, a carência de uma norma estruturadora do sistema de 
produção nomiativa e de hierarquização entre os diversos tipos reduz sua utilidade formal. O autor 
trabalha com a noção de fontes para referir-se a categorias normativas formalmente diferenciadas. 
MANGAS MARTÍN, A.; LiRÁN NOGUERAS. D. J. Instituciones y Derecho de la Unión Europea. 2. 
ed. Madrid; McGraw -̂Hill, 1999, p. 168. Fontes aqui serão entendidas como “os fatos ou atos dos
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aplicáveis. Além disso, ressalta-se c 3 nunca houve um poder constituinte 

comuni tár io, já que este continua, formalmente, residindo nas mãos dos 

Estados-membros, e o procedimento de reforma dos Tratados, como será 

apontado adiante, materializa-se conforme as regras de Direito Internacional, 

através da convocação de uma Conferência Intergovemamentai.

A originalidade, juventude e o contínuo processo evolutivo desse Direito 

imprimem características diferenciadoras, que vão estampar traços singulares, se 

comparado aos atuais modelos visualizados nos ordenamentos nacionais e do 

próprio Direito Internacional.

O seu surgimento foi baseado em normas convencionais inter- ■ s. 

A princípio existiam apenas tratados de origem internacional “e uma tipCMsgia de 

atos sem relação hierárquica e diferenciados, essencialmente, em função de seus 

efeitos, seu alcance em relação à mediatização estatal e a identificação de seu;: 

destinatários”.^^ Vários fatores aparecem como imprescindíveis nesse procès;-, 

de evolução do sistema de fontes, entre os quais elenca-se a atuação dinâmic j 

ativa do TJCE que, respaldado pelo caráter progressivo dos procedimentos 

albergados na letra do Tratados, tem estampado uma imagem que demonstra uma 

estrutura mais conaeta e peculiar do sistema de fontes.

Existem dois grupos de fonteŝ ^̂  de diferentes naturezas, uma escrita e 

outra não escrita. No sentido estrito, esse sistema de normas compõe-se por um

quais 0 ordenamento juridico faz depender a produção de normas jurídicas”. BOBBIO, N. Teoria do 
Ordenamento Jurídico. 10. ed. Traç^ução Celeste Cordeiro L  dos Santos. Brasília; ünB, 1999, p. 45.

Isso, de ío.TTia estriía e na real acepção do termo, embora, alguns autores, como é o caso de 
Jean-Victor Louis, admitam essa possibilidade. In: LOUIS, J. B  Ordenamiento Jurídico Comunitário. 
5. ed. Luxemburgo: Oficina de Publicaciones de la Comisión Europea, 1995, p. 129.
^  MANGAS MARTIN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. Instiíudonas y Derecho tíe la Unión Europea. 
2. ed. Madrid: McGraw-Hill, 1999, p. 168.
^  Segundo Miguel Reale “por fonte do direito designamos os processos ou meios em virtude dos 
quais as regras juridicas se positivam com legítima força obrigatória, isto é, com vigência no 
contexto de uma estrutura normativa”. REALE, M. Lições preliminares de direito. 25. ed. Sâo Paulo: 
Saraiva. 2000, p. 140. Celso Albuquerque de Mello, por outro lado, observa que “fontes do Dl
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conjunto diferendado entre : i/eito oí.v -.árlo 3 derivado.^" norma originária é 

composta pelos Tratados constitutivos, seus protocolos, anexos e suas
r

convences modificatórias, especialmente 0 Tratado do Ato Único Europeu, o 

Tratado de Maastricht e o Tratado de Amsterdã, que respaldaram o processo de 

construção européia, aiém dos atos de adesão de novos Esíados-membros.^^  ̂

Situa-se no ordenamento juridico comunitário com o claro objetivo de sustentar e 

impulsionar as sucessivas etapas constitutivas da União Européia,̂ ^® como 

aparece exposto no artigo 1° do TUE.̂ ^® O Direito derivado, por seu turno, é

constituem os modos pelos quais o Direito se manifesta, isto é, as maneiras pelas quais :■ a 
norma jurídica”. MELLO, C. D. A. Curso de direito internacional público. 14. ed. Rio de j: 
Renovar, 2002, p. 195.
^  Alguris autores usam a terminologia alternativa de direito primário e secundário para a normativa 
originàra e derivada, consecutivamente. Como exernolo cita-se: GARZÓN CLARIANA, G. Las 
fuentes de! Derecho comunitario. In: RODRÍGUEZ IGLESIAS. G. C.; LINÁN NOGUER.AS. D. J. El 
Derecho Comunitario Europeo y su Aplicación Judicial. Madrid: Civitas, 1993, p. 23-53; DIEZ DE 
VELASCO, M. Las Organizaciones Internacionales. 11. ed. Madrid: Tecnos, 1999.

A heterogeneidade e originalidade das fontes do Direito Comunitário justificam as difereru- as 
doutrinárias de seu enquadramento. Em uma rápida passagem observa-se que: Gil C. Rodriguez 
Iglesias divide as fontes da seguinte forma; Direito primário e secundário, os convênios celebrados 
entre os Estados-membros, as decisões dos Conselho, o costume, os princípios gerais do Direiír 
jurisprudê?3da, o Direito Internacional geral e convencional. Por sua parte, Guy Isaac enumer 
Tratados, o Direito derivado, o direito surgido dos compromissos extemos, as fo  ̂
complementares e fontes não escritas. Para Jean-Victor Louis sâo; Tratados constitutivos, Direiío 
derivado, Direito Internacional e os princípios gerais do Direito. Araceli Mangas Martin e Linán 
Nogueras referem-se a Direito originário, Direito derivado, normas não escritas, a instrumentação 
intemadonal, englobando o Direito Internacional, os convênios complementares, a atividade 
convencionai comunitária, as decisões dos representantes de governos reunidos no seio do 
Conselho. M  diferenças elucidadas, no entanto, são mais de forma do que fundo. Nesse estudo, a 
apresentação do tema apresenta um caráter descritivo sem objetivar originalidade científica. Ver; 
IS ^C , 6- Manual de Derecho Comunitario General. Barcelona; Ariel, 2000; MANGAS MARTIN, A,; 
LINÁN NOGUERAS, D. Instituciorfes y Derecho de la Unión Europea. 2. ed. Madrid: McGraw-Hill, 
1999; LOUIS, J. El Ordenamiento Juridico Conrtunitario. 5. ed. Luxemburgo: Oficina de 
Publicadtmes de la Comisión Europea, 1995; SANCHEZ RODRIGUES, L. I. Los Tratados 
constitutivos y el Derecho derivado. In: E. GARCÍA DE ENTERRÍA, J.D. GONZÂLEZ CAMPOS Y 
S. MUNOZ MACHADO. Tratado de Derecho comunitario europeo. Madrid; Civitas, 1986, v. 1, p. 
313-354.
^  Conforme suscitado anteriormente, 0 TJCE discorre sobre esse objetivo no seu Parecer 1/91 de 
1991, sabre a criação do Espaço Único Europeu (EEE). TJCE. Dictamen 1/91 del 15 de diciembre 
de 1991 sobre la creación del Espacio Ünico Europeo. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 
1, n. 2Û, p. 226-259, 1992.
^  0-artigo 1® do TUE dispõe que 0 Tratado “constitui uma nova etapa no processo criador de uma 
união cada vez mais estreita entre os povos da Europa”. A criação dessa União encontra-se 
respaldada íambém na Declaração Soiene sobre a União Européia de 19 de junho de 1983 que, 
dentre ouítes coisas, ressalta 0 intuito de “alcançar uma concepção política, comum, global e 
coerente reafirmando sua vontade de transformar 0 conjunto das relações entre Estados em uma 
União Européia", e estabelece os marcos principais dessa nova fase rumo a união total. 
DECLARACIÔN SOLEMNE SOBRE LA UNIÒN EUROPEA. Boletin de las Comunidades Europeas. 
Comisión, n. 6, 1983, p. 25.
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constituído por um conjunto de atos adotados pelas Institulçci ■ s comunitárias, cujo 

nascimento e fundamento encontram legitimação na norma constitutiva. Estão 

elencados no artigo 189 do TCE. São eles; regulamentos, diretivas, decisões, 

recomendações e pareceres. Entretanto, em sentido latu, costuma-se aduzir a 

estas duas categorias as normas não escritas, das quais fazem parte os princípios 

gerais do Direito, a jurisprudência e, inclusive, o direito nascido das relações 

exteriores comunitárias, além do “direito complementário surgido dos atos 

convencionais celebrados entre os Estados-membros para a aplicação dos 

T ratados”

A seguir, será procedido o mapeamento dessas fontes de direito e 

deveres que compõem o Direito Comunitário, na tentativa de situar a origem e 

alcance das obrigações e prerrogativas conferidas aos Estados-membros das 

Comunidades.

2.3.2 Direilo Originário

O sistema comunitário nasce -  tanto formal como materialmente -  de 

uma norma Jurídico-intemacional. Sob o aspecto formal evidenciam-se as 

convenções internacionais {tratados e seus protocolos e anexos) regidas pelas 

regras de Direito Internacional em matéria de t ratados,ou seja, peia Convenção

De acordo com ISAAC Guy, “em sentido amplo, constituem o Direito Comunitário, as normas da 
direitos apücâvsis ao ordenamento juridico e (aquelas) cuja origem é exterior ao ordenamento 
juridico comunitário”. ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitaria General. Barcelona; Editorial Ariel,
2000, p. 175.

Segundo o artigo 2°. § 1®, alínea “a" da Convençáo de Viena sobre o Direito dos Tratados, 
“entende-se por Iratado’ um acordo internacional celebrado por escrito entre Estados e regido pelo



108

de Viena sobre o Direito dos- Tratados e 23 de maio de 1£  ̂ No Parecer 1/91 

o Tribunal de Luxemburgo refere-se claramente sobre essa matéria convencional, 

incluindo a recepção das formas de interpretação ríesss aío. Pro"-  ̂híqço encontra- 

se no aríigo 48 do TUE, '̂*  ̂ segundo o qual, para por em marcha algum tipo de 

mudança no texío do tratado -  independentemente da natureza ou intenGidí-id-j -  é 

mister celebrar outro tratado internacional que, por sua vez, incorporar-se-á, de 

imediato, ao direito originário. Já o fundamento material da norma primária reside 

no consentimento dos Estados-membros (através dos procedimentos 

constitucionais próprios) flue é exíernado após a manifesíação de concordância 

previsío no Direiío Internacional que rege a celebração dos íratados solenes, ou 

seja, passíveis de posterior ratificação. Em outras palavras, esse procedimento 

supõe que qualquer íipo de modificação do íexío dos íraíados '̂  ̂merecerá atenção 

de cada Estado signaíário que verificará se há conformidade com o esíabelecido 

em seu Direito Constitucional.

Todo esse trâmite faz perceber que os procedimentos de revisão 

exigem, depois da fase comunitária, a passagem por uma fase intergovernamental, 

quando cs Estados-partes verificarão a compatibilidade com suas normas 

constiíudonais.

Direito Internaciona!. quer conste de um instrumento único quer de dois ou mais instrumentos 
conexos, qualquer que seja sua denominação particular'. CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE O 
DIREITO DOS TRATADOS. In: RANGEL, V. M. Direito e Relações Internacionais. 6. ed. São Paulo: 
RT, 2000, p. 298.

TJCE. Dictamen 1/91 dei 15 de,.diciembre de 1991 sobre la creación dei Espacio Único Europeo. 
Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 1, n. 20, p. 226-259, 1992.

Esse mecanismo de revisão, comum para os três pilares comunitários, aperece configurado no 
artigo 48 do TUE que dispõe o seguinte; “O govemo de qualquer Estado-membío, nu a Comissão, 
poderá apresentar ao Conselho projetos de revisão dos Traíados sobre os que se funda a União.[...] 
As emendas entarão em vigor depois de ratificadas por todos os Estados-membros em 
conformidade com suas respectivas normas constitucionais”. Ademais, alguns procedimentos 
especiais de modificação ou desenvolvimento de algumas disposições dos Tratados podem ser 
consultados nos artigos 190, §4° e 269 do TCE.

Regime aplicado indistintamente tanto à refomna quanto à revisão.
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Os Traîados '̂'  ̂ situam-se no primeiro patamar na hierarquia das fontes, 

sendo, portanto, as normas supremas do Direito Comunitário, embora essa 

hierarquia normativa não esteja expressamente determinada pelos textos legais. 

Essa superioridade encontra-se implícita nos procedimentos de controie 

jurisdicional do TJCE, tanto para a conclusão de acordos internacionais como para 

o mecanismo de revisão das normas comunitárias constitutivas e da verificação de 

legalidade do direito derivado. Aliás, uma grande parte das competências 

atribuídas ao Tribunal destina-se a “garantir essa supremacia”.̂ "® O órgão 

jursidicional da Comunidade possui importante função de controlar a legalidade, 

de maneira geral, de todo o processo, com vistas a assegurar a primaziâ "̂  ̂desse 

Direito primário, de modo a conferir ao Direito secundário o seu fundamento e 

alcance, estando esse, sempre, por aquele tutelado.

Nessa esteira, é pertinente sublinhar que alguns de seus artigos 

dispõem de matérias que no Direito interno seriam objetos de lei. Essa opção 

evidencia claramente a pretensão de, primordialmente, evitar qualquer tipo de 

modificações por parte do legislativo comunitário que, por algum motivo, venha a 

comprometera evolução desse modelo de integração supranacional.

Essa rigidez que parece engessar os Tratados apóia-se em dois pilares: 

o primeiro, procura compelir*' Esíados e instituições a agirem em observ/ância do

Sobre os Tratados constitutivos, Manuel Diez de Velasco afirma que, embora estes (Tratadosj 
“sejam, formalmente, instrumentos jurídicos internacionais clássicos, desde o ponlo de vista de seu 
conteúdo cabe apreciar aiguns aspectos: a) interestatai, na medida em que estabelecem direitos e 
obrigações eníre as partes contratantes; b) constitucional, na medida em que criam instituições, 
atribuem competências e determinam principios e objetivos fundamentais. O TJCE no parecer 1/91 
afirma que ‘ainda que haja sido celebrado em forma de convênio internacional, nâo por isso deixa 
de ser a carta constitucional de uma comunidade de direito'. (Rec. 1991, p. 1-6102); c) um aspecto 
legislativo, na medida em que estabelecem reguiamentações gerais de determinadas matérias”. 
D!EZ DE VELASCO. M. Las Organizações Internacionais. 11. ed. Madrid: Tecnos 1999, p. 631.

RODRlGUEZ IGLESIAS, G. C. La Constitución de la Comunidad Europea. Noticias CEE, 
Valencia, n. 100, n. 100, 1993, p. 94.

Aliás, a primazia do Direito Comunitário é um dos caraceteres mais importantes desse 
ordenamento jurídico e que será, portanto, enfatizado a posteriori.
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disposto legal, e o segundo, pretende atreiar as modificações aos procedimeníos 

específicos de revisão/reforma somente realizáveis se ancorados em disposição 

legal.

Segundo ensina G. Garzón Clarianâ '̂ ®, os Traíados comuniíários estão 

classificados em írês grupos que, do seu ponío de visía, formam o chamado “bloco 

constitucional da Comunidade”;̂ '̂ ®

a) Traíados originários: são os que estabeleceram as Comunidades 

Européias e lhes atribuíram suas primeiras formas de compeíências. Neste ro!, 

estão eiencados os Tratados CEE, CECA, CEEA, com seus protocolos, anexos e 

declarações e o Tratado de Fusão.

b) Tratados de adesão, que permitiram a incorporação dos novos 

membros da Comunidade a partir de 1972. Trazem disposições destinadas a 

estabelecer regimes transitórios para facilitar o ingresso dos países signatários, 

ademais de diversos preceitos de efeitos mais duradouros como os que ajustam a 

composição e o funcionamento das Insíiíuições.

c) Tratados encaminhados ao aperfeiçoamento da Comunidade, que 

completam a sua estrutura institucional, melhoram os procedimentos para tomada 

de decisões, estabelecem objetivos e atribuem competências em novos âmbitos. 

Nessa moldura se encaixarri, sobretudo, o Tratado do Ato Único Europeu, com

Esse autor também chama a atenção para o fato de que, “na vida comunitária, os Traíados 
constitutuvos das Comunidades são os Tratados por antonomasia, até o ponto em que se elude a 
denominação de Tratado’ para os demais. Isso se encontra visível tanto na terminologia aplicada 
pelos antigos 220, 228, 234 e 238 do Tratado CEE, que recorrem a expressões alternativas, como 
também na prática das Instituiçõ^, onde se costuma designar simplesmente o termo genérico de 
‘acordos’ aos Tratados entre a Comunidade e terceiros Estados". GARZÓN CLARIANA, G. Las 
fuentes de! Derecho comunitário. In: RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. C.; LII^ÁN NOGUERAS, D. J. El 
Derecho Comuniíario Europeo y su Aplicación Judicial. Madrid; Civitas, 1993, p. 30. Existe outro 
írabalho do mesmo auíor em que se evidencia a distinção entre acordo e trataôo. GARZÓN 
CLARÎAMA, G. Pacto (Derecho Internacional). In; Buenaventura Pellisé Prats (Dir.). Nueva 
Enciclopédia Jurídica. Barcelona; Ed Francisco Seix, Tomo XVllI, 1987.

GARZÓN CLARIANA, G. Las Fuentes del Derecho Comuniíario. In; RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. 
C.; LINÁN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comuniíario Europeo y su Aplicación Judicial. Madrid; 
Civitas. 1993, p. 30-31.
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seus proíocoios e declarações, e o Tratado da Uníáo Européia firmado em 

Maastriclit, no ano de 1992.

Essa legislação de “natureza constitucional”, além de ser inatingível por 

recursos, goza de ampia proteção jurisdicional contra possíveis formas de 

inobservância. A Coríe, indusive, tem sido severa no seníido de barrar todo e 

qualquer tipo de intenção de impugnar a validade das disposições desse direiío 

constitutivo.^®“

A propósito, a primeira referência ao Tratado como sendo a 

Constituição^ '̂' da Comunidade apareceu no caso S. Fédération Charbonnière de 

Belgique contra Alta Autoridad, de 29 de novembro de 1956,^̂  ̂ quando o 

advogado-geral se referiu ao Tratado do CEEA como “a carta da Comunidade 

desde o ponto de vista material [...] apesar de ter sido concluído sob a forma de 

um Tratado”. Entreíanío, a primeira vez que o Tribunal reportou-se ao termo 

Constituição da Comunidade foi no Parecer de 26 de abril de 1976.̂ ^̂

A título de exempo; TJCE. Sentencia de 13 de moviembre de 1990. Francisco Yánez-Campoy 
contra Bundesanstait für Arbeit. Asunto C-99/89. Rec. 1990, p. 1-4.097; TJCE. Sentencia de 7 de de 
noviembre de 1991. Comisión de las Comunidades Europeas contra Reino de Espana. Asunto C- 
3J3/89., Rec. 1991, p. 1-5.231.

A questão da natureza constitucional dos Tratados tem sido objeto de grande atenção por parte 
da doutrina, resultando uma vastíssima bibliografia sobre o tema. Consultar, eníre outros; 
FERNANDÉZ ESTEBAN, Mana Lussa. La Noción de Constitución Europea en la Jurisprudência del 
Tribunal de Justicia de las Comunkiades Europeas. Revista Espanola de Derecho Constitucional. 
íviadrid, n. 40, p. 241-289, 1994; ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comunitario: Sistema 
Constitucional y Administrativo de la Comunidad Europea. Madrid: Editorial Centro de Estúdios 
Remón Areces, 1994; RODRIGUEZ IGLESiAS. G. C. La Constitución de la Comunidad Europea, 
Noiidas CEE, Valencia, n. 100. p. 93-99, 1993.

TJCE. Conclusiones del abogado general sr. Maurice Lagrange presentadas el 12 de junio de 
1956. Fédération Charbonnière de Belgique contra Alta Autoridad de la Comunidad Europea del 
Carbón y del Acero. Asunto 8/55. Rec. Sei. 1954-1950, p. 36. O ponto de vista do advogado-geral é 
expresso da seguinte forma: “o Xfibunal de Justicia não é um órgão jurisdicional internaciona!, 
senão o órgão jurisdicional de umô Comunidade criado por seis Estados segundo um modeio que 
se parece muito mais com uma organização federal que com uma organização internacional, e que 
0 Tratado, cuja aplicação tem de ser garantida pelo Tribunal de Justiça, embora haja sido concluído 
na forma dos Tratados intemacionais, e, se o é. indubitavelmente, não constitui menos, do ponte de 
visía material, que a carta da Comunidade, ao constituir as normas de Direiío que se desprendem 
do mesmo, o direito intemo da Comunidade".

Estas são as palavras do Tribunal do referido parecer “Em particular [...] a exclusão ou nâo 
participação de alguns Estados nas atividades ali previstas e no outorgamento de prerrogativas 
especiais a outros Estados no processo de tomada de decisões são incompatíveis com a
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Posíeriormente, a famosa Sentsnça Verdes contra Parlamento 

E u r o p e u ,de 23 de abril de 1986, faz alusão a essa “natureza” consíitucional do
»■

Traíado quando o Tribunai de Jusíiça asseverou que; “a Comunidade Econômica 

Européia é uma comunidade de Direito, na medida em que nem os seus Estados- 

membros, nem suas instituições podem subtrair-se ao controle da conformidade de 

seus atos com a carta constitucional fundamental que constiíui o Traíado”.

Sem embargo, já em 1968, o então juiz italiano do TJCE, Pierre 

Pescatore, sobre o tema, acrescentava em seu trabalho Les Droits de l'Homme et 

r  Intégration Européenne .que: “os Tratados que fizeram nascer a Comunidade 

européia são mais que simples acordos intergovernamentais que consagram 

vínculos recíprocos entre os Estados participantes. Eles são, efetivamente, a 

constituição de uma nova forma de organização econômica dos países da Europa 

ocidental; bem mais, essa constiíuição econômica ihe confere a vocação de evoluir 

para uma constituição política daquilo que será um dia uma confederação e pode, 

até mesmo, vir a ser uma federação européia.^^^

Ou seja, suas considerações não apenas afirmam o perfil constitucional 

do Direito originário como também confirmam a suspeita de que, desde muito, 

existe um sentimento embrionário, no meio institucional, que advoga a 

possibilidade de concretizar líma organização dotada de caráter federa! respaldada 

em uma norma constituciona! que regule as relações dentro do continente europeu.

Constituição da Comunidade[...]^ TJCE. Dictamen de 26 de abril de 1976. DO L 70 de 17 de abril 
de 1976.

TJCE. Sentencia de 23 de abri! de 1986. Parti écologiste “Les Verts"contra Pariamento Europeo. 
Asunto 294/83. Recopilación-Selección 1986, p. 1339 e ss.
^  PESCATORE, P. Les Droits de l'Homnne et l'intégration Européenne. Cahiers de Droit
Européenne, n. 6, p. 629, 1968.
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Hoje em dia, praticamente a maioria dos autores trabaiî ia com a 

hipótese de Carta constitucional para definir os Tratados comunitários, tornando-se 

quase um consenso essa assertiva.

Em um estudo, a pesquisadora J. M. Fernandez Esteban^^  ̂ encontrou 

na jurisprudência de Luxemburgo os termos “constituição” e “constitucional”, 

citados em mais de quinhentos casos. Disso deduz-se que o emprego dessa 

terminologia não é fruto de uso ocasionai, pois leva consigo uma carga axiológica 

repercutida no processo de “constitucionaiização” dos Tratados.

Ademais, desde as últimas décadas, a Corte tem exercido funções de 

Tribunai Constitucional, lançando mão de técnicas interpretativas de natureza 

constitucional, que tem contribuído para a configuração do Direito Comunitário 

como ordenamento jurídico e no processo de “constitucionaiização via 

pretoriana”.^^

Da “Constituição” comunitária decorre o fundamento da validez das 

demais fontes do Direito Comunitário, que podem ser impugnadas através de 

recursos de anulação,̂ ^® cujos motivos podem ser; os vidos substanciais de

Alguns dos muitos exemplos são; LOUlS, J.V. E/ Ordenamiento Jurídico Comunitaria. 5. ed. 
Luxemburgo: Comisión Europea, 1995; ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comunitário: Sistema 
Constitucional y  Administrativo de la Comunidad Europea. Madrid: Editorial Centro de Estudios 
Remón Areces, 1994.

FERNANDÉZ ESTEBAN, Maria Luisa. La Noción de Constitución Europea en ia Jurisprudência 
dei Tribuna! de Justicia de iaŝ  Comunidades Europeas. Revista Espafíoia de Derecho 
Constitucional. Madrid, n. 40, p. 242-3, 1994. De acordo com essa autora, “isso impiica que os 
tratados assumem, através da jurisprudência do Tribunal de Justiça, os atributos de norma 
fundamental de uma Constituição, como causa e efeito direto desse processo”.

ALONSO GARCIA, Ricardo. Derecho Comunitário: Sistema Constitucional y Administrativo de la 
Comunidad Europea. Madrid; Editorial Centro de Estudios Remón Areces, 1994, p. 213. Nessa 
esteira, o autor afirma que “o Tratado, como Constituição comunitária é a norma suprema que serve 
tanto de parâmetro de validez como de interpretação do ordenamento jurídico comunitário e do 
direito nacional com ele conectado”.

Conforme artigo 230 do TCE.
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formâ ®°, desvirtuação de poder, violação de regras do Traíado, ou ainda íaiía de 

compeíência da Insíiíuição comuniíária para dlíar a norma derivada.

Finalmeníe, e de forma simplificada, resía referir-se à aplicação dos 

Traíados Comuniíários no íempo, no espaço, e com relação à maíéria regulada.

De acordo com a questão da apiicação dos Tratados no íempo, 

esclarece-se aqui que a Comunidade Européia e a Comunidade Européia para a 

Energia Atômica e os seus tratados de constituição sobreviverão por período 

indeterminado^®  ̂ conforme disposíos nos seus artigos 312 do TCE e 208 do 

TCEEA, respectivamente/

Com referência ao âmbito material, cabe destacar que apenas gozam de 

competências derivadas e não originárias porque são organizações internacionais, 

desta forma regem-se pelo princípio de limitação de competência. Sem embargo, o 

Conselho, por determinação unânime, pode outorgar competências para que as 

Comunidades possam atuar em determinadas matérias.

O último aspecto, o de caráíer espacial, enconíra-se regulado no artigo 

198 do TCEEA, e no artigo 299 do TCE. Ou seja, as disposições dos Tratados 

aplicam-se a todos os Estados-membros pertencentes às Comunidades. Ademais, 

regem sobre os territórios franceses de Ultramar, bem como as ilhas Canárias, 

Açores, Madeira, Ca^mian,* Canal, gozando, entretanto, de certas limitações 

impostas pelos próprios Tratados. Não se aplicam às ilhas Faroe e Chipre.̂ ®̂  Além

^  Os-vícios de forma sâo; falta de motivação, incompetência, base juridica errônea, procedimento 
inadequado. São muitos os casos de utilização errônea de base jurídica do Tratado, fato que 
acarreta apiicação de um procedimento desvirtuado.

A única exceção prevista para as Comunidades Européias foi o TCECA que, dispunha no seu 
artigo 97 a duração de cinqüenta anos, de modo que teve sua extinção consagrada no ano de
2001 .

Conforme ressaltado no primeiro capítulo deste trabalho, Chipre ingressará na União Européia 
em 2004.
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disso, alguns países e território Ultramar eiencados no Anexo 1! do TCE ss 

submeterão ao regime especial de associação.

2.3.3 Direito Derivado

O Direito derivado ou secundáriô ®̂  constitui todo o Direito que não se 

encontra compreendido entre os texíos legais constitutivos das Comunidades 

Européias. Com efeiío, a terminologia utilizada para qualificar essa categoria 

(derivada ou secundária) é a mais fiel expressão da relação vinculante que une os 

aíos emanados pelas Insíiíuições à leira dos Traíados^®  ̂ onde, em verdade, 

enconíra o seu fundamento. Assim, esses atos unilaterais proferidos pelas 

Insíiíuições dentro de seus limites de compeíências conformam um Direito

o anexo 11 do TCE enumera os seguintes paises e territórios Ultramar que se submeterão a 
regime de associação: Groenlândia; Nova Caledónia e suas dependências; Polinésia francesa; 
terras austrais e antartidas francesas: Ilhas V̂ âüis e Futuna; Mayotte; San Pedro e Miquelón; Aruba; 
Antilhas holandesas; Bonaire, Curaçao, Saba, San Eustáquio, San Martin; Anguiia; ilhas Caiman; 
Ilhas Malvinas (Falkland); Geórgia do Sul e Ilhas Sandwfich do Sul; Montserrat; Pitcairn; Santa Elena 
e suas dependências: teritório antártico britânico; territórios britânicos do Oceano indico; lihss 
Turcas e Caicos; Ilhas Virgens britânicas; Bermudas.

Jean-Victor Louis afirma que prefere o termo secundário devido ao faío de que, “com freqüência, 
esses atos inovam o conteúdo dos tratados e contêm normas primárias comparáveis àquelas que 
estabelecem as leis nacionais”. In: LOIUS, J. El Ordenamiento Jurídico Comunitário. 5. ed. 
Luxemburgo: Comisión Europea, 1995, p. 103.

G. Garzon Clariana assevera que “a expressão ‘direiío derivado' é pouco apropriada quando se 
utiliza em sentido amplo, já que abarca também as regras jurídicas de origem internacional, 
estabelecidas através de atos. cuja validez e efeitos não se derivam dos Tratados comunitários, 
porquanto se limitam a contemplar sua acolhida no ordenamento jurídico da Comunidade. Em 
realidade, essa terminologia pede,.,inclusive, induzir a uma confusão, já que também se apüca, às 
vezes, aos atos criados para a execução de outros atos, pare distingui-los daqueies que se 
fundamentam diretamente em uma disposição dos Tratados”. O autor acredita que seja mais 
adequado utilizar a terminologia legislação, que pode ser entendida em sentido mais estrito quando 
se aplica a Traíados ou ouíros aíos regidos pelo Direiío internaciona! Público já que estes últimos 
só têm. em geral, vocação para alterar a siíuação jurídica de Esíados ou Organizações 
Internacionais, e nâo para produzir efeitos jurídicos que alcancem diretamente aos particulares" 
GARZÓN CLARIANA, G. Las fuentes dei Derecho comunitário. In; RODRiGUEZ IGLESIAS, G. C. 
LINAN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitário Europeo y su Aplicación Judicial. Madrid 
Civitas. 1993. p. 35.
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“iegislado", e não mais um Direiío convencional, “isío é, um corpo de normas 

segregado pela mesma Comunidade, de maneira quase auíônoma, apesar do
•»

caráíer derivado dos Iratados, aprovado pois, em aplicação e para aplicação 

desíes”.̂ ®®

Essas normas e aíos de origem insíiíucional albergam a aíividade 

legislativa da Comunidade. Aíiás, o próprio Tribunal de Justiça, desde muiío, já 

acatou essa idéia, confirmando esse faío através de uíilização, em sua 

jurisprudência, de expressões tais como “lei comunitária”, "legisiador comuniíário” 

ou “poder iegislaíivo da Comunidade”, qualificando essa caracíerísíica do referido 

ordenamenío.^®  ̂ A propósiío, cabe acresceníar que o disposío no artigo 207 do 

TCÊ ®® corrobora esse posicionamenío, ao referir-se claramente sobre a 

“capacidade legislativa do Conselho” da União Européia.

Esse Direito derivado, submisso à norma originária, encontra-se previsto 

no caput do artigo 249 do TCE da seguiníe forma; “para o desempenho das suas 

atribuições e nos termos do preseníe Traíado, o Parlamenío Europeu em conjunío 

com o Conselho, o Conselho e a Comissão adoíam regulamentos e diretivas, 

tomam decisões e formulam recomendações ou pareceres”.

Cada um desses atos desempenha papei fundamentai no universo do 

DC e, conseqüentemente, para a concretização dos objetivos integracionistas. 

Tanío é que os requisitos impostos para o seu processo decisório e conteúdo

Conforme ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitario General. Barcelona; Ariel, 2000, p. 185.266

São muitos os casos nos quais o Tribunal lança mão dessas expressões, como exempfo, 
consultar; TJCE. Sentencia de ly-xje diciembre de 1970. Einfuhr-und Vorraissteííe für Getreide una 
Futtermittel contra Köster, Berodt & Co. Asunto 25/70. Rec. Sei. 1970, p. 281 Aqui, o Tribuna! 
utiliza“ expressões como “sistema legislativo do Tratado e legislador comunitário”. Na clássica 
Sentença Simmenthal de 1978. no seu fundamento 18, o Tribunal refere-se ao poder legislativo da 
Comunidade. TJCE. Sentenda de Ç; de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze dello Staio 
contra SpA Simmenthal Asunto 106/77. Recopilación-Selección 1978, p. 223. Outra referência 
encontra-se na Sentencia de 17 de diciembre de 1970. Intemationale Handelsgesellschaft mbH 
contra Einfuhr-und Vonratsstelle für Getreide und Futtermittel. Asunto 11/70. Recopilación-Selección 
1970. p .241.
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guardam estreitos vínculos com as garantias de legalidade e conírole e proteção 

jurisdicional.

Conforme visto, a ordem constitutiva reconhece como Direito derivado 

os atoŝ ®® elencados no referido artigo 249 do TCE, que podem ser enumerados da 

seguinte forma; regulamentos, diretivas, decisões, recomendações e pareceres.

O artigo 249 qualifica e enuncia os atos, entretanto não estabelece uma 

hierarquia nomiaíiva e tampouco discorre sobre a atribuição competencial. De 

modo que o investigador dessas questões deverá iniciar seu trabalho partindo de

Neste sentido, ver artigo 207, § 3“, do TCE.
Ricardo Alonso Garcia suscita uma polêmica com relação a esse artigo 249, que qualifica todos 

os instrumentos Jegais de atos sem se referir em algum momento em normas ou disposições de 
cárater geral. Cita o caso do regulamento que é uma disposição ou norma jurídica, pois tem alcance 
geral.
Segundo o autor, o mesmo sucede com relação à diretiva. O fato de tratar-se de ato individual (pela 
leitura do mesmo artigo) pode gerar alguma confusão; entretanto, a diretiva é, junto com o 
regulamento, um instrumento normativo por excelência. O que sucede é que, a princípio, é uma 
norma de conteúdo incompleto, chamado a ser integrado através do Direito Nacional, ditado em seu 
desenvolvimento (duplo escalonamento normativo: comunitário, em suas linhas essenciais, e 
nacional, em sua concreçâo).
Deduz que a expressão ato, no sentido em que se costuma atribuir-lhe no Direito Público ocidental 
não é a mais apropriada para tipificar os regulamentos e as diretivas, em realidade puras normas ou 
disposições de caráter geral. A decisão é o único instrumento em que, strictu sensu, encaixa na 
denominação de ato. porquanto nâo obrigando ao destinatário, formal e materialmente. Tem um 
alcance individual nâo dirigido a regular a vida da Comunidade com caráter de certa permanência. 
Isso, a princípio; porque pode haver decisões que, dirigidas a vários Estados-membros, exija destes 
B adoção de disposições de alcance geral, apresentando, em tal caso, características próprias de 
uma disposição gerai, maneire similar às diretivas, que necessite de desenvolvimento normativo 
porterior.
Entretanto, essa problemática de qualificação formal de um ato como o regulamento, a diretiva ou a 
decisão, se vê dissimulada desde o momenío em que está gsraníido o seu controle pelo TJCE. 
Aliás, uma referência que elucida questão encontra-se na Sentença de 14 de dezembro de 1962, 
Confédéracion nationale des producteurs de fruits et légumes y otros contra Consejo de Comunidad 
Econômica Europea (Assuntos acumulados 16/62 e 17/62 Recopilación-Selección 1961-1963. P. 
303). Segundo a qual, os traçcs essenciais da decisão rssultam da delimitação dos destinstários 
aos que se dirige, enquanto que o regulamento, de caráter essencialmente nonnativo, é aplicável a 
categorias consideradas em abstrato e em seu conjunto e nâo a destinatários determinados, 
designados ou identificáveis. Portanto, para determinar, em caso de dúvida, se se trata de uma 
decisão ou de um regulamento, é necessário examinar se o ato de que se trata afeta 
individualmente a sujeitos determinados. Do mesmo modo, o TJCE não se detém na forma do ato 
aos efeitos de decidir. *a apreciação da natureza juridica de ume ato adotado pelo Conselho ou 
pela 6omissâo nâo depende unicamente de sua denominação oficial, senão que, em primeiro lugar, 
deve-se levar em conta, seu objeto e seu conteúdo”. Essa Sentença é fnjto de um recurso de 
anuiação dirigido contra o reguiamento 23 do Conseiho, espacialmente. contra o disposto no seu 
artigo 9. Entretanto, o TJCE denegou o recurso, constatando a inadmissibilidade, haja visía que a 
categoria de pessoas tísicas ou juridicas nâo está individualmente afetada por um ato que lesiona 
interesses gerais de dita categoria. Consultar: ALONSO GARCIA, R. Derecho Comuniiario: Sistema 
Constitucional y Administrativo de la Comunidad Europea. Madrid: Editorial Centro de Estúdios 
Remón Areces. 1994. p. 209-10.
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uma leitura atenta do aríigo 253 do TCE^'° e do parágrafo 4° do Protocolo sobre a 

Aplicação dos Princípios de Subsidiariedade e Proporcionalidade (anexo ao TCE), 

podendo-se extrair os requisitoŝ "̂' imprescindíveis para a motivação desses atos 

secundários:^^  ̂ a) manifesíação clara acerca do fundamento jurídicô ^̂  da 

competência que o íexío constitutivo prevê para o nascimenío do aío. Essa
*

exigência enconíra-se respaldada, principaimeníe, pela preocupação com a 

observância aos diíames de aíribuição de compeíências e aos princípios de 

subsidiariedade e proporcionalidade, com visías a assegurar a proteção dos 

sujeitos de direito dianíe do coníeúdo do aío; b) guarda referência ás propostas ou 

pareceres preceptivamente solicitados peio artigo 253 do TCE; c) explicitação dos 

motivos nos quais se baseiam as razões de sua conclusão para fundamentar as 

reais necessidades de sua existência e, principalmente, avaliar a intensidade e 

alcance de meios necessários à sua concretização e, ainda, verificar se estão 

afinados aos propósitos da Comunidade.

Conforme afirmado, o artigo 249 absteve-se de esíabelecer hierarquia 

para esses aíos institucionais que, ademais, podem ser de caráter vinculante ou 

não vinculante, isto é, desprovidos ou não,de obrigatoriedade. Dentro da moldura 

do primeiro grupo classificam-se ainda os atos de alcance geral ou individual. Essa

Conforme o artigo 253 do TCE; “os regulamentos, as diretivas e as decisões adotadas 
conjuntamente pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho, assim como os regulamentos, as 
diretivas e as decisões adotadas peio Conselho ou pela Comissão, deverão ser motivados e se 
referirão às propostas ou pareceres preceptivamente adotados em aplicação do presente Tratado”.

Assim o faz MANGAS MARTIN,- A.; LINÁN NOGUERAS, O. Instituciones y Derecho de la Uniún 
Europea. 2. ed. Madrid: McGraw-Hill, 199S, p. 183. Essa enumeração dos principios de motivação 
dos atos institucionais, encontra-se também em Guy Isaac ainda que, em palavras, por vezes, 
distintas. ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona: Editorial Ariel, 2000, p. 
191-195 e. em LOUIS, J. El Ordenamiento Juridico Comuniíario. 5. ed. Luxemburgo: Comisión 
Europea. 1995, p. 103-107.

A ausência de algum desses elementos imperativos pode acarretar declaração de nulidade 
proferida pelo TJCE. de acordo com o artigo 230 do TCE.

Ver: CJCE. Arrêt du 9 juillet 1969. Gouvememení de la République llalienne coníre Commission 
des Communautés Européennes. Affaire 1/69. Recueil de Jurisprudence 1969. v. XV, p. 277.
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eiuddaçao torna-se âmporíante para se conhecer os efeiíos em relação aos sujeitos 

de direito e obrigações estabelecidas.
>•

Metodologicamente, existe uma classificação que se refere a atos 

típicos e atípicos. Os atos típicoŝ "̂ são aqueles que encontram sua previsão lega! 

e caracíerização nas linhas dos Tratados constitutivos, ou seja, são enunciados no 

próprio Direito originário. Podendo ser de caráter vinculante ou não vinculante. 

Dentre os vinculantes situam-se três tipos: o regulamento, a diretiva e a decisão. 

No conjunto dos não vinculantes estão compreendidos as recomendações e os 

pareceres. Os atos atípicos, por outro lado, não estão definidos como tal nos textos 

consíiíuíivos. Sem embargo, alguns desses aíos encontram-se referidos 

esparsamente nos Tratados, enquanto que outros não estão, mas são utilizados de 

forma reiterada pelas Instituições.

Na seqüência terá lugar a apresentação, de forma mais detalhada, dos 

eíementos do Direito derivado.

A) Atos Típicos

a} VincuSantes

1) Regulamento

Essa é uma terminologia do Direito italiano, utilizada para designar aqueles atos das Instituições 
cujo alcance é definido, mais ou menos claramente, pelos Tratados. In; LOUlS, J. El Ordenamiento 
Jurídico comunitario. 5. ed. Luxemburgo; Comisión Europea. 1995, p. 107.
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O artigo 249 do TCE esclarece que “o regulamento terá um alcance 

gera!. Será obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 

cada Estado-membro”.̂ ®̂

Como principal fonte do ordenamento comunitário, o regulamento 

constiíui a “expressão mais perfeita do poder normativo das Instituições da 

Comunidade” sendo equivalente, segundo G. Garzón Clariana, “à lei” dos 

ordenamentos intemos.

Jean-Victor Louis, diferentemente, não o equipara à lei, entretanto, o 

considera como o “ato mais completo e eficaz da gama de instrumentos de que 

dispõem as Instiíuições”,̂ ^̂  e consente com Aiain Savary,' para quem o 

regulamento constitui-se no “autêntico poder europeu, pois, através dele, a 

Comunidade adquire o direito de legislar diretamente para as populações dos 

Estados-membros, sem necessidade de passar através das instâncias 

nacionais”.̂ ®̂

Para abarcar toda essa intensidade normativa, em maior dose do que os 

demais atos de Direito derivado, o regulamento dota-se de alguns caracteres 

próprios, que são deduzidos do próprio texto do referido artigo 249 do TCE. São 

eles:
*r

a) Alcance geral, significa que é essencialmente abstrato, ou seja, não 

apresenta determinações numéricas ou pretensões de identificar os seus 

destinatários. Como a lei do ordenamento interno, regula situações genéricas e

Ver aràgo 248 do TCE.
GARZÓN CLARIANA, G. Las fuentes del Derecho comunitário. In; RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. 

C.; LINÁN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitarío Europeo y su Aplicación Judicial. Madrid: 
Civitas, 1993, p. 40.

LOIUS. J. Ei Ordenamiento Jurídico Comunitarío. 5. ed. Luxemburgo: Comisión Europea, 1995, 
p. 109.

SAVERY, A. A. N.. sessão ordinária 1956-1957, de 26 de junho de 1957, anexo n“ 5266, p. 
2365, apud LOUIS, J. El ordenamiento Jurídico Comunitarío. 5. ed. Luxemburgo: Comisión 
Europea, 1995, p. 109.
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determinadas objetivando a concretização de determinados efeiíos jurídicos 

direcionados a uma categoria de sujeitos de direito.

b) Obrigatório em todos os seus elementos, impõe uma conduta 

completa, podendo exigir não apenas o resultado como também a aplicação de 

normas essenciais de desenvolvime.nto e execução, em determinados casos. 

Assim, não libera os Estados de exercerem suas obrigações de maneira parcial ou 

seletiva.̂ ^® Aliás, essa é a característica essencial que o torna diferente da diretiva, 

ato que reclama unicamente uma obrigação de resultado, deixando ao alvitre dos 

seus destinatários a escolha dos meios de sua aplicação. O Tribunal de Justiça, na 

Sentença de 7 de fevereiro de 1973,̂ ®° esclareceu essa questão, ao declarar que 

“não se pode admitir que um Estado-membro aplique de maneira incompleta ou 

seletiva as disposições de um regulamento da Comunidade, obstacuiizando, 

assim, a aplicação de alguns elementos da legislação comunitária respeito aos 

quais houvera manifestado sua oposição ou considerados contrários a 

determinados interesses nacionais e que o alcance objetivo das normas adoíadas 

pelas instituições comuns não pode ser modificado pelas reservas ou objeções que 

os Estados-membros formularam durante a elaboração”. Por fim, conciui 

acrescentando que as “dificuldades de aplicação surgidas na fase de execução de 

um ato comuniíário não devem permiíir que um Esíado-membro se exima 

unilateralmente do cumprimento de suas obrigações e que um Estado-membro não 

pode alegar disposições ou práticas de seu direiío iníerno para justificar o

Como exemplo, ver Sentença Granaria quando o Tribunal coloca que “à falta de uma cláusula 
expressa aue estabeleça uma exceção, as autoridades nacionais nãc podem conceder isenções 
que liberem os requisitos dispostos no regulamento”. TJCE. Sentencia de 13 de febrero de 1979. 
Granaria BV contra Hoofdproduktschap voor Akkerbouwprodukten. Asunto 101/78. Rec. Sei. 1979
ill’ P-TJCE. Sentencia de 7 de febrero de 1973. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 39/72. Recopilación de Jurisprudência 1973, p. 115.
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descumprimento de obrigações e prazos derivados dos reguiameníos 

comunitários”.

Restando assim, proibido aos países-membros da Comunidade praticar 

qualquer ato ou emitir normas de transposição que comprometa ou altere o 

alcance do regulamento. Assim, entendeu o Tribunai de Luxemburgo nas suas 

Sentenças Bollmann^^^ e Krohn quando, ao considerar a aplicabilidade direta do 

regulamento, afirmou que “esíá excluído” aos Esíados-membros, “salvo disposição 

em contrário, com vistas a assegurar sua aplicação, adotar medidas que tenham 

por objeto modificar seu alcance ou acrescentar suas disposições”̂ ®̂.

Uma vez aprovados, esses atos são considerados presumidameníe 

válidos; portanto, apenas será passível de serem perseguidos por ilegalidade, 

através de procedimeníos previstos perante o Tribunal de Justiça das 

Comunidades Européias^®  ̂conforme o disposío nos artigos 229 e 230 do TCE.̂ ®̂

c) Diretamente aplicável em cada Estado-membro, de forma automática, 

o regulamento deduz direitos e obrigações aos destinatários, sejam Estados ou 

particulares, sem necessidade de intermediações. Essa aplicabilidade direta 

traduz-se em dois traços essenciais: um, de ordem positiva, segundo o qual é 

capaz de produzir direitos e obrigações, imediatamente, aos sujeiíos a quem

TJCE. Sentencia de 18 de febrero de 1970. Hauptzollamt Hamburg-Obereibe contra Paul G. 
Bollmann. Asunto 40/69. Rec. Sei. 1970, p. 1. Nesse caso, o Tribunal adverte que “de acordo com o 
§ 2° do artigo 189 (hoje 249), os regulamentos são diretamente aplicáveis em todos os Estados- 
membros, nâo sendo possível, salvo disposição em contrário, que estes possam, para assegurar 
sua aplicação, adotar medidas que tenham por objetivo modificar o alcance do mesmo ou adicionar 
algo a suas disposições".

CJCE. Arrêt du 18 juin 1S70. Haupizollami Bremen-Freihafen contre Waren-Import-Gesellschafí 
Krohn &Co. Hauptzollamt Bremen-Freihafen conira Waren-Import-Gesellschaft Krohn &Co. Affaire 
74/69r Recueil de la Jurisprudence de la Cour, 1970, v. XVI, p. 451.

Também, de acordo com o TJCE, “todo regulamento vigente, em conformidade com o previsto 
no Tratado, deve presumir-se válido enquanto sua vaiidade não tenha sido declarada por um órgão 
jurisdicionai competente". TJCE. Sentencia de 13 de feb -̂^ero de 1979. Granaria BV contra 
Hoofdproduktschap voor Akkerbouwprodukten. Assunto 101/78., Rec. Sei. 1979 (I), p. 333.
^  Ver artigos 229 e 230 do TCE que conferem competência jurisdicionai ao TJCE para proceder às 
sanções previstas para os casos de incompetência, vidos, descumprimento ou violação dos 
Tratados, além de estabeleceres prazos pertinentes para interposição dos respectivos recursos.
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corresponde; outro, de caráter negativo, já que proíbe qualquer ação por parte cios

Estados que, de aigum modo, seja capaz de comprometer a efetividade do
í'

oo
reguiamento.

Essa questão encontra-se albergada na jurisprudência da Corte de 

Luxemburgo, principaímente nas clássicas Sentenças Van Gend en Loos e 

Simmenthal. O efeito direto dos regulamentos está claramente explicitado na 

primeira delas, quando o TJCE enuncia que as ‘‘normas de Direito Comunitário 

devem surtir plenamente efeito, de maneira uniforme em todos os Estados- 

membros a partir da data-de sua entrada em vigor e durante todo o período de sua 

validez". Ainda assim, traz mais luzes á questão, ao aduzir que essas disposições 

são “fontes imediatas de direitos e obrigações para todos aqueles a quem afetem, 

seja Esíados ou particulares”.̂ ®®

Por sua vez, na Sentença Simmenthal ,o  Tribunai dispõe o seguinte; 

“a aplicabilidade direta, contemplada desta perspectiva, significa que as normas de 

Direito Comunitário devem produzir a plenitude de seus efeiíos, de maneira 

uniforme, em iodos os Estados-membros a partir da daía de sua entrada em vigor 

e durante todo o período de sua validez”. Ao finalizar o seu entendimento, observa 

que, “portanto, essas disposições são uma foníe imediata de direitos e obrigações 

para todos aqueles a quem os afeía, írate-se de Estados-membros ou de 

particulares que sejam parte em relações jurídicas submetidas ao Direito 

Comunitário; que este efeito também afeta aos juizes que, quando conhecem um 

assunto no marco de sua competência, têm por missão, em sua qualidade de

Cf. MANGAS MARTÍN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. Instituciones y  Derecho de la Unión 
Europea. 2. ed. Madrid: McGraw-Hüi. 1999, p. 185.

TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Onderneming 
Vand Gend & Loos contra Nederiandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Rec. Sei. 1961- 
1963, p. 333.
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órgãos de um Estado-membro, a proteção dos direitos concedidos aos 

particulares, peio Direito Comunitário”.

Conforme suscitado anteriormente, esse ato normativo, a princípio, não 

requer a mínima interferência do Estado aíravés de qualquer medida que o torne 

capaz de emanar seus efeitos no mundo jurídico; pois, segundo observação da 

Corte, “a aplicabilidade direía de um regulamenío exige que sua enírada em vigor e 

sua aplicação em favor ou coníra os sujeitos de direito se produza sem 

necessidade de nenhuma medida de incorporação ao Direito nacional”.̂ ®®

Na verdade, essa intromissão dos Estados poderia afetar, de algum 

modo, a competência do TJCE no labor das funções que lhe empresta o Tratado, 

no seníido de pronunciar-se a respeito da iníerpreíação ou validez do regulamento, 

já que poderia causar uma certa atmosfera de confusão, levando ao juiz nacional 

resolver uma questão que pertence a alçada da Coríe, uma vez que se encontra 

diante de uma norma de aplicação interna. A essa preocupação, o TJCE 

respondeu que “os Estados-membros esíão obrigados a não adoíar medida 

alguma suscetível de afetar a competência do Tribunal para pronunciar-se sobre 

toda questão de interpreíação do Direito Comunitário ou de validez de um ato 

adotado pelas instituições da Comunidade, o que implica que seria inadmissível 

qualquer procedimento pelo*̂  qual se dissimule aos administrados a naíureza 

comunitária de uma nomria jurídica, de modo que, a compeíência do Tribunal, 

particularmente, em virtude do artigo 177, permanece intacta apesar de toda

■Çr-

TJCE. Sentenda de 9 de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze dello Stato contra SpA 
Simmenthal. Asunto 106/77. Recopilación-Selección 1978, p. 229.

TJCE. Sentencia de 10 de outubro de 1973. Variola contra Administración de Finanzas Italiana. 
Assunto 34/73. p. 261. Trata-se de um questão prejudicial dirigida ao TJCE que tem conno um dos 
objetivos eiucidar algumas questões a respeito do efeito direto das normas de Direito Comunitário 
nos ordenamentos juridicos dos Estados-membros. Sobre esse tema Guy Isaac acrescente que, 
em verdade, “o regulamento é diretamente aplicável em cada Estado-membro e não por cada 
Estado-membro". In; IS/̂ iAC, G. Manual de Derecho Comunitario General. Barcelona; Ariel, 2000, p. 
187.
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disposição legislativa nacional que pretenda transformar em Direito nacional uma 

norma de Direito Comunitário”.̂ ®® 1

Essas determinações do Tribunal refietem a sua preocupação com as 

conseqüências nocivas para os fins comunitários, que poderiam advir da recepção 

desse ato de natureza self executing, já que poderia expor a risco o estado de 

uniformidade e coerência do Direito Comunitário e poderia provocar, por fim, a 

indesi '̂ável situação de insegurança jurídica. Aliás, somente em casos 

excepdonais, no Intuito de garantir a referida coerência, seria permitida a 

reprodução de disposições do regulamento para o direito interno, como aconteceu 

no C3S0 Comissão contra Itália, d e  1985.

Cabe afirmar, nesse ínterim, que em alguns casos o próprio 

regulamento dispõe da necessidade de intervenção estatal para torná-lo 

efetivamente aplicável no âmbito Interno. Assim, e por conseguinte, essa 

intromissão do Estado no sentido de tornar esse ato de alcance geral 

completamente válido, em seu território, não pressupõe, obviamente, 

Incompatibilidade com o ordenamento comunitário.^ ’̂’ Inclusive a jurisprudência

TJCE. Sentenda de 10 de octubre de 1973. Varíola contra Administración de Finanzas Italiana. 
Asunto 34/73, p. 261.

CJCE. Arrêt du 28 mars 1985. tiommission des Communautés Européennes contre République 
Italienne. Affaire 272/83. Recueil de jurisprudence 1985, p. 1057. Nessa Sentença, em 
contraposição às conclusões do advogado-geral Sr. Lenz o Tribunal admitiu, excepcionalmente 
que, îpsna garantir s coerência das disposições de um reguiamento e assegjrar sua compreensão 
por parte dos desfinatàrios, a reprodução de algumas disposições desse ato normativo não será 
considerada como infração de Direito Comunitário.

G. Gaízón Clariana chama a atenção para a necessidade da adoção de algumas disposições de 
aplica^^o pelos Estados ou Instituições. “São os regulamentos de base do Conselho, chamados a 
ser desenvolvidos por outros «aprovados pelo propno Conselho ou pela Comissão. A 
reguíamentação esteital é menos frequente, mas aparece quando aigumas das disposições do 
regulamento são do tipo ‘diretiva’, no sentido de que se limitam a fixar o objetivo a alcançar”. 
6ARZÓM CLARIANA, G. Las fuentes del Derecho comuniterio. In: RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. C.; 
LlNiÁN MOGUERAS, D. J. El Derecho Comuniiario Europeo y su Aplicación Judicial. Madrid: 
Civitas, 1993, p. 41. Por outro lado, Araceti Mangas Martin e Diogo Lifián Nogueras conceituam os 
regulamentos de base “como aqueles que se fundamentam em disposições do Tratado e são 
adotados segundo procedimentos ali estabelecidos. Trata-se de normas de conteúdo gera! e que 
requerem um desenvolvimento mais preciso para sua execução. Com esse fundamento, o 
Conselho ou a Comissão pode adotar os regulamentos de execução”. Ainda, acrescenta-se que o
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afsrma que constiíui vioiação do Direito Comunitário o fato de não executar as 

providências que resultam imprescindíveis para viabilizar “a aplicação efetiva nos 

prazos apropriados de um regulamento”.̂ “̂  Nesse sentido, inspirando-se nessa 

justificativa, o Acórdão Erídaina, por sua vez, acrescenta que “a aplicabilidade 

direta de um regulamento não constitui obstáculo para que o próprio texto do 

regulamento habilite uma Instituição comunitária ou um Estado-membro para 

adotar medidas de execução”.̂ ®̂ Por outro iado, a sua recepção ou transposição 

em norma do ordenamento interno, aos olhos do Tribunal, significa grave 

transgressão Jurídica, já que “sâo contrárias ao Traíado todas as modalidades de 

execução que possam, como conseqüência, obstaculizar o efeito direto dos 

regulamentos comunitários e comprometer, desta maneira, sua aplicação 

simultânea e uniforme no conjunto da Comunidade”.^^

Nessa mesma esteira, importa salientar que, em conformidade com a 

jurisprudência Simmenthal, é igualmente “incompatível com as exigências 

inerentes á própria natureza do Direito Comunitário toda disposição de um 

ordenamento jurídico nacional ou quaisquer práticas, legislativas, adminisíraíivas 

ou judidais, que íenham por efeiío diminuir a eficácia do Direiío Comunitário”.̂ ®̂

Além disso, outra consideração interessante figura no fato de que, para 

esse ordenamento, independe que essas disposições tenham sido ditadas anterior

TJCE aceita a relação de hierarquia ente os dois. MANGAS MARTÍN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. 
Instituciones y Darecho de la Unión Europea. 2. ed. Madrid: McGraw-Hill, 1999, p. 185.

CJCE. Arrêí du 7 février 1S73. <iommission des Communautés Européennes contre République 
italienne. Affaire 39/72. Recueil de jurisprudence 1973, p. 115.

CJCE. Arrêt du 27 septembre 1979. SpA Erídania - Zuccherifíci nazionali et SpA Società italiana 
per l'industria éegli zucchen contre Ministre de l'agriculture et des forêts, Ministre de 1'industrie, du 
commerce ei ce Faríisanai ei SpA Zuccherifíci meridionaü. Affaire 230/78. Recueil de jurisprudence 
1979, p. 2749.
^  CJCE. Arrêt du 7 février 1973. Commission des Communautés Européennes contre République 
italienne. Affaire 39-72. Recueil de jurisprudence 1973, p. 101.
^  Cf. TJCE. Sentencia de 9 de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze dello Stato contra 
SpA Simmenthal Asunto 106/77. Recopilación-Selección. 1978, p. 230.
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OU posteriormente à entrada em vigor do regulamento. Porquanto, como visto, aqui 

não funciona a fórmula lei posterior derroga a lei anterior.

Finalmente, cabe salientar que, por si só, o regulamentô ®® é capaz de 

gerar efeiíos sobre particulares, ou seja, emana direitos e obrigações, sem 

depender de medidas outras que possibilitem invocar sua aplicação perante 

autoridades administrativas ou órgãos judiciais. Seguindo esse percurso, o TJCE 

confirma suas convicções com relação ao tema na sua Sentença Politi, de 14 de 

dezembro de 1971, ao precisar que, este aío normaíivo “em razão de sua própria 

naíureza e de sua função no sistema de fontes do ordenamento comunitário, 

produz efeiíos imediatos e está, como tal, apto a conferir aos particulares os 

direiíos que os órgãos jurisdicionais nacionais têm a obrigação de proteger”̂ ®̂ .

Em suma, pode-se afirmar que o regulamento constitui o “meio ideal de 

unificação”̂ ®® desse novo Direito, desempenhando um papel essencial no conjunto 

do esquema comunitário, pois, ao passo que abre vias para consolidar a 

iníegração, uniformiza aproximando legislações, já que aíua no seníido de eliminar 

as disparidades exisíeníes em cada sistema jurídico nacional, e corrobora para 

sobrevivência de um meio de segurança com garantia de aplicação da ordem 

comunitária, indistiníameníe, dentro de todo o espaço europeu.

^  De acardo com o § 2°, do artigo 254 do TCE, os regulamentos serão publicados no Diário Oficial 
das Comunidades Européias, e entrarão em vigor na data que eles mesmos fixarem ou, na sua 
falta, vinte dias após a sua publicação.

CJCE. Arrêt du 14 de décembre de 1971. Politi s.a.s. contre ministère des finances de la 
République Italienne. Affaire 43/71. Recueil de la Jurisprudence de la Cour 1971, v. XVII, p. 1039. 
Essa mesma postura do TJCE é encontrada em várias ocasiões de sua jurisprudência. A titulo de 
exemplo, corjsuîîar TJCE. Sentencia de 10 de octubre de 1S73. F.lli Varíola SpA contra 
Amministrazione itaiiana delle Finanze. Asunto 34/73. Recopilación-Selección. 1973, p. 266. Nesse 
caso, a Corte utiliza as mesmas expressões, reiterando o dito na referida Sentença Politi, de 1971. 
^  LELEUX, P. Le Rapprochement des Législations dans la Communauté Economique 
Européenne. Cahiers de Droit Européen, Bruxelles, v. 4, p. 155, 1968.
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2) Diretiva

Inicialmente, convém reportar-se, novamente, ao pronunciado no artigo 

249 do Tratado da Comunidade Européia, segundo o qual “a direíiva obrigará ao 

Estado-membro destinatário quanto ao resultado que deva conseguir-se, deixando, 

não obstante, às autoridades nacionais a eleição das formas e dos meios”.

Da referida assertiva deduz-se, de imediato, os dois principais 

elementos vincuiantes da«diretiva: o primeiro constitui a obrigação de resultado e o 

segundo o prazo de execução.̂ ®®

A diretiva representa um método de ação indireta, ou seja, legislação em 

duas etapas distintas, assemelhando-se, à primeira vista, com a lei-marco ou a que 

se completa com os decretos de aplicação. Entretanto, as diferenças cruciais 

residem no faío de que a primeira, ademais de impor aos seus destinatários 

apenas uma obrigação de resulíado, seu efeiío direío para os paríiculares ainda é 

algo exl^emamente limitado no âmbito do ordenamento comunitário.

No eníendimento de Guy Isaac, a inserção desse tipo normativo no 

Direito Comunitário corresponde “á voníade dos redaíores do íraíado de oferecer 

ás Instituições, ao lado do regulamenío, instrumento de uniformização jurídica, uma

Se inexistem prazos não há como invocar o seu descumprimento, haja vista o fato de que os 
Estados podem alegar a sua liberdade para eleger o momento oportuno de sua execução. Há 
quem, indusive, considere o prazo como um dos caracteres principais da diretiva. Em primeiro 
lugar, psrmite a entrada em vigor,«ímulíâneamente, nos difereníes Esíados-membros. Em segundo 
lugar, poáe-se observar variados aspectos como qua! o pais aplicou primeiramente as suas 
disposições e qual o seu alcance jurídico. Em terceiro lugar, abre caminho para suscitar um 
procedimento por incumprimento perante o TJCE. E, em último lugar, os particulares podem 
reclamar o efeito direto das disposições da diretiva não transposta. Neste sentido, ver: AYRAL M. 
La Transpositions des Directives dans les Droits Nationaux. Revue du Marché Comum, Paris, n. 
210, p. 412-3, 1977.
^  As diretivas podem ser destinadas a um, vários ou todos os Estados-membros, a quem é 
imposta a obrigação de tomar as medidas necessárias a alcançar, no âmbito interno, o resultado 
prec»iíu3do no p ^río  corpo desse instrumento normativo.
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fórmyla baseada na distribuição de tarefas e em uma colaboração entre o nível 

comunitário e o nível nacional; portanto, mais flexível e respeitosas às 

particularidades nacionais, especialmente adaptada à função de aproximação das 

legislações nacionais”.

Esse “instrumento fundamentai de harmonização das legislações dos 

Estados-membros é um ato jurídico de grande originalidade”,inequivocamente 

distinto do regulamento; portanto, sem alcance gerai, que imputa uma obrigação de 

caráter parcial, haja vista que se interessa pelo fim a que as Instituições 

comuniíárias almejam atingir no bojo do compiexo processo de iníegração. Aos 

Estados -  seus únicos destinaíários - ,  é resguardada a faculdade de escolher os 

meios de transposição^®  ̂que julguem necessários desde que encontrem respaldo 

nos seus ordenameníos jurídicos iníernos.

A jurisprudência do TJCE á luz do instiíuído peia norma originária ilustra 

claramente essa quesíão na Seníença de 8 de abril de 1976, ao observar que 

quando se reconhece aos “Esíados-membros a faculdade da eleição de formas e 

meios em maíéria de execução das diretivas, deixa intacta sua obrigação de eleger 

as formas e os meios mais adequados para garaníir o efeiío úíil das direíivas”. 

Pretendendo ser mais preciso, esclareceu, posíeriormeníe, no processo Enka que 

“a compeíência deixada aos Estados-membros no que concerne à forma e aos 

meios das medidas a serem adotadas petas instândas nacionais está em, função

ISAAC, G. Manual de Derecho Gomunitario General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 188.
DIEZ OE VELASCO, M. Las Organizaciones Internacionales. 11. ed. Madrid: Tecnos, 1999, p. 

633. ~
M. A>Tal adverte para o fato de que se toma necessário distinguir as terminologias “aplicação e 

transposição. Aplicação significa a efeíiva entrada em vigor de uma norma, enquanto que a 
transposição é a operação juridica peia quai o Estado introduz as disposições da diretiva no seu 
ordenamento jurídico intemo, pennitindo sua entrada em vigor. AYRAL M. La Transpositions des 
Directives dans les Droits Nationaux. Revue du Marché Contum, Paris. n. 210, p. 412. 1977.
^  TJCE. Sentencia de 8 de abril de 1976. Jean Nõel Royer. Asunto 48/75. Recopilación-Selección 
1976, V . !., p. 205.
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do resuiíado que o Conselho ou a Comissão pretendem alcançar’’/' "̂ Ou seja, esse 

pronunciamento estreitou o grau de subjetividade dos Estados comprimindo as 

saldas, fediando as possibilidades de escapar pela tangente, praticando atos cujos 

interesses são diferentes dos comunitários.

Essa obrigação de execução, além de exigir um resultado -  a ser 

cumprido dentro dos prazos estabelecidos no corpo do mesmo atô °® impõe aos 

Estados a obrigação de “adotar medidas nacionais necessárias para alcançar dito 

resultado com liberdade de eleição de forma e de meios”. Contudo, essa 

faculdade, diferentemente do que possa parecer, não impiica uma liberdade 

absoluta de atuação por parte das autoridades nacionais, haja vista que se traduz 

em uma obrigação mais condicionada do que, a primeira vista, sugere o artigo 249.

Primeiramente, há de observar que a margem de discricionariedade 

permanece atrelada ao resultado pelos prazos estabelecidos, pela adequação de 

forma e mejos para a consecução dos objetivos institucionais e è exigência de 

segurança jurídica com relação às normas internas de transposição.^“̂  Ademais, 

sua apiicação é supervisionada pela Comissão que deve ser, obrigatoriamente,

CJCE. Arrêí du 23 de novembre de 1977. Enka BV contre Inspecteur der Invoerrechten en 
Acc/Jnzen Amksm. Affaire 38/77. Recueil de la Jurlsprudence de la Cour, 1977, p. 2203.
^  Araceli Mangas Martin A e Diogo Linán Nogueras observam que essa característica pecualiar 
com relação à obrigação de resultado é motivo de muita discussão quanto à natureza da diretiva: 
por um iado. estão os que ressaltam seu caráter internacional, destacando o seu destinatário 
(Estado) e a raargem de discricionariedade dos mesmos quanto à sua aplicação. Por outra parte, a 
leitura “autônoma” concebe a obrigação demandada da diretiva como uma obrigação de “execução” 
mais do que “recepção”, entendendo a diretiva como um instrumento normativo integrado e 
equiparável, de acordo com essa perspectiva, ao resto das normas comunitárias que as diferenciam 
pelo sistema mediato da produção de seus efeitos ao exigir a intervenção dos Estados. Essa 
obrigação tíe sua execução é'*’ absoluta, de maneira que sua inobservância supõe um 
descumprimento de Direito Comunitário. MANGAS MARTÍN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. 
InstrtiTciones y  Derecho de la Unión Europea. 2. ed. Madrid: McGraw-HilI, 1999, p. 186.

Na dtads Sentença Royer, de 8 de abril de 1976, o Tribunal se refere à eleição de forma e meios 
adequados para garantir o efeito útil das diretivas (grifo nosso). E.m momento posterior, na 
Sentença Comsión contra Bélgica, a Corte ratifica o seu posicionamento e assevera que o 
instrumento utíTizado para transposição deverá estar em conformidade com “as exigências de 
clareza e certeza das situações desejadas pela diretiva". TJCE. Sentencia de 6 de mayo de 1980. 
Comisión de ias Comunidades Europeas contra Reino de Bélgica. Asunto 102/79. Recopilación- 
Selecdórj 1980. p. 507.
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informada^“® sobre as medidas nacionais de execução a serem_ tomadas, 

peremptoriamente, dentro dos prazoŝ °® previamente fixados, sob pena de suscitar 

a inobservância do Direito Comunitário por parte do Estado, iniciando para tal o 

procedimenío adequado que, neste caso, é o de incumprimento, em consonância 

com o fixado nos artigos 226 a 228 do TCE.

Para não serem condenados ao trabalho de Sísifo^ °̂ e deter a 

avalanche tíe processos, a Comissão e o Conselho têm reunido esforços no 

sentido de impor uma série de mecanismos ajustados aos objetivos da diretiva; 

pois, a realidade é que os Estados-membros "utilizam sua margem de manobra 

para esquivar-se, atrasar ou modular à sua conveniência as obrigações 

decorrentes da diretiva”.^" Se, na prática, é assim que se comportam os governos, 

a solução encontrada pelo legislador para resolver a questão é a tentativa de 

diminuir a liberdade de transposição das normas.

Dessa forma, além de aumentar sensivelmente o nível de detalhamento 

desse instrumento, Comissão e Conselho atuam e vigiam no sentido de reduzir, ao

o Estados-membros são obrigados a comunicar à Comissão o texto das disposições de Direito 
intemo que adoíem no âmbito regulado peias diretivas e, ademais, lhe informarão quais medidas 
tomadas para dar-lhes cumprimento. Essas exigências aparecem, sempre, inseridas no texto da 
própria direitva.

Segundo explicitado nos §§ 2° e 3° do aríigo 254 do TCE, as diretivas surtirão efeitos a paríir de 
sua notificação aos destinatários cprrespondentes. Assim sendo, serão publicadas no Diário Oficial 
das Comunidades Européias para conhecimento geral e entrarão em vigor no prazo fixado por elas 
mesmas, e, na sua falta, vinte dias após sua publicação. No corpo do texto, “nas suas disposições 
finais é concedido um prazo aos Estados-membros para colocá-las em prática, prazo que pode ser 
extenso e que. às vezes, pode não ser o mesmo para todos os Estados-membros, devido às 
dificuldades especiais de alguns deles para acomodar-se ao disposío na diretiva". GARZÓN 
CLARIANA, G. Las fuentes dei Derecho comunitário, /n: RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. C.; LINÁN 
NOGUERAS. 0. J. £/ Derecho Comunitário Europeo y  su Aplicación Judicial. Madrid: Civitas, 1993, 
p. 42. E, ainda, a obrigação de “transposição pode estar subordinada a certas condições' In: 
AYRAL M. La Transpositions des birectives dans les Droits Nationaux. Revue du Marché Comum, 
Parisji. 210, p. 412, 1977.

Mestre da malícia e dos truques, Sísifo entrou para a tradição como um dos maiores ofensores 
dos deuses ds mitologia. Por enganar Zeus, Sísifo foi condenado a um castigo doloroso: rolar, por 
toda a eternidade, uma grande pedra de mármore com as próprias mâos aíé o cume de uma 
montanha, de modo que, quando estava por alcançar o topo, a pedra rolava novamente montanha 
abaixo até o ponto de partida atraída por uma força irresistível, tomando inútil o esforço e a tarefa 
de Sísifo.
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mínimo patamar, o poder discricional do Esíado-membro no labor de transposição, 

como, a princípio, determina o Tratado. Essa atitude, que objetiva primordialmente 

garantir a fiel execução da diretiva, por um lado, demonstra a cautela e o 

compromisso das Insíiíuições com relação ao propósito integracionista. Sem 

embargo, por outro, produz conseqüências jurídicas capazes de expor com risco a 

finalidade, a natureza e a existência desse instrumento no ordenamento europeu; 

pois, curiosamente, observa-se que o conteúdo das diretivas é apresentado de 

forma tão minuclosâ ^̂  que, à primeira vista, parece confundir-se com um 

regulamento. Por esse mütivo, alguns autores, como é o caso de Araceli Mangas 

Martin e Diogo Linán Nogueras, apontam para a “debilidade desse instrumento 

jurídico com estrutura ambígua, com efeitos distorcido produzidos peia sua própria 

aplicação”.̂ ’'̂

Fausto Capeíli,^ “̂* por outro lado, evidencia que essa questão encontra- 

se intimamente vinculada tanto a um aspecto material relacionado ao limite 

imposto à competência das instituições de executar suas atividades adotando tais 

diretivas quanto a um âmbito formal no que se refere ao emprego da

MANGAS MARTIn, A.; LlNÂN NOGUERAS, D. J. Instituciones y Derecho de la Unión Europea.
2. ed. Madrid; McGraw-Hill, 1999, p* 187.

Essa crítica às diretivas excessivamente detalhadas foi suscitada, pela primeira vez, na sessão 
extraordinária do Conselho de Ministros CEE, para diluir a crise das cadeiras vazias de 1966. 
Nessa ocasião, o Ministro de Estado francês apresentou um decáiogo no quai se incluia uma 
reprovação à pratica da Comissão de adotar diretivas demsiado precisas com a correspondente 
redução da liberdade dos Estados-membros com relação à forma dos atos nacionais ditados à sua 
execuçáo. Tratava-se de uma acusação à Comissão de transferir para a esfera comunitária a 
matéria que é objeto da competência nacional. Entretanto, esse ponto não foi aduzido ao 
Compromisso de Luxemburgo, pois os franceses descubriram que as polêmicas diretivas 
detalhadas eram, em sua maior parte, emanadas pelo Conselho e não pela Comissão. E, segundo 
inforniã o autor, as regra adotadas pelo Conselho eram aprovadas por unanimidade, deixando, 
assim, aos Estados-membros a faculdade de vetar ou bloquear o nascimento das mesmas 
diretivas. Confomie: CAPELLi, F. Le Diretiive Comunitarie. Milano: Ooít A. Giuffré Ediíore, 1983, p. 
137-139. Sobre a crise das cadeiras vazias, consultar OLIVEIRA, 0. M. União Européia: processos 
de integração e mutação. Curitiba: Juruá, 1999.

MANGAS MARTÍN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. Instituciones y Derecho de la Unión Europea.
2. ed. Madrid: McGraw-Hill. 1999. p. 167.

CAPELLI, F. Le Direítíve Comunitaire. Milano: Dott A. Giuffré Editore, 1983. p. 137 e ss.
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instrumentação técnico-jurídica que deve se valer o legislador para executar sua 

ação.

Entretanto, partindo-se do pressuposto de que uma diretiva detalhada 

teria efeito análogo ao do regulamento e considerando-se o princípio de atribuição 

de compeíência, parece não haver problemas no caso em que o direito originário 

faculta às Instituições a liberdade de eleger o instrumento que considere 

conveniente. Algumas vezes, quando as exigências do objeto de regulação 

requerem uma normativa como o regulamento, e o Tratado impõe a utilização de 

uma diretiva, acaba corrompendo a natureza desse instrumento, já que seu 

conteúdo é mais parecido com um regulamento em virtude da precisão e detalhe 

das obrigações jurídicas e suas conseqüências.

Como a eleição dos instrumentos normativos não ê sempre livre para as 

Instituições, já que aparecem, em casos específicos, impostos pelo Traíado, o 

problema, segundo Ricardo Alonso Garc ia ,surge nesses casos em que o 

Tratado esíabelece, especificameníe, a necessidade do uso da direíiva. Nesse 

caso. a doutrina diverge: alguns^”'® rechaçam a uíüização de ouíro insírumenío em 

coníradição ao emprego que lhe ordena o Traíado. A posição conírária é 

sustentada por Guy Isaac, '̂'  ̂ que aceiía a possibilidade de uma alíernância 

normativa, refugiando-se na aríigo 308 do TCE e na referida “cláusula de 

imprevisão” que pode ser suscitada nos casos em que uma ação da Comunidade 

seja considerada necessária para lograr o funcionamento do mercado comum ou 

um dos objetivos da própria Comunidade, sem que no presente Traíado haja

ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comuniiario: Sistema Constitucional y Administrativo de la 
Comunidad Europea. Madrid: Editorial Centro de Estúdios Remón Areces, 1994, p. 228.

CAPELLI, F. Le Direttive Comuniiarie. Milano: Dott A. Giufíré Editora, 1983, p. 137 e ss. 
Ademais, acrescenta que não subsiste uma obrigação para a Instituição de deixar aos Estados- 
membros uma margem tão ampla de poder discricional. Apenas é necessário que confira a 
possibilidade de cidadãos reclamarem a aplicação da nonma.
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previsto os poderes de ação necessários ao respeito. Conforme visto, nesse caso, 

o Conselho adotará as disposições pertinentes.
*

Entretanto, importa ressaltar que esse detalhismo ainda nâo foi capaz 

de provocar o nascimento, perante o Tribunal de Justiça, de qualquer ação de 

impugnação contra essas diretivas'"detalhadas e, conseqüentemente, a restrição de 

liberdade estata l .Ao contrário, há registro de casos em que os próprios Estados- 

membros têm se utilizado desse álibi para justificar o seu descumprimento, como, 

por exemplo, pode ser visío nos Acórdãos Comissão contra Bélgica, d e  6 de 

maio de 1980 e Comissão  ̂contra Itália, d e  15 de outubro de 1985.

Ainda assim, a Corte de Luxemburgo, por sua vez, tem sido decisiva no 

sentido de garantir o “efeito útil”̂ ^̂  das diretivas. Desta forma, tem operado em 

consonância com as atitudes da Comissão, ou seja, ao mesmo tempo em que 

garante a obrigação de resultado, procura restringir os limites de discricionariedade

ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 189.
Fausto Capelü afirma essa questão, em 1984, e Ricardo Aionso Garcia, em 1996, a confirma. 

Consultar: CAPELLI, F. Le Direttive Comunitarie. Milano: Dott A. Giuffré Editore, 1983, p. 140; 
ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comunitário: Sistema Constitucional y Administrativo de la 
Comunidad Europea. Madrid: Editorial Centro de Estudios Remón Areces, 1994, p. 228.

O governo belga se defendeu alegando que as diretivas (objeto do recurso de incumprimento) 
“são diretamente aplicáveis, já que as regras estabelecidas pelo Conselho sâo claras, precisas e 
nâo se deixa margem alguma de discricionariedade aos Estados-membros no que se refere às 
modalidades técnicas de execução”. O Tribunal de Justiça contestou essa explicação utilizando o 
seguinte argumento: “Tampoco se pode acolher a justificação extraída da aplicabilidade direta das 
direíivas. Em efeito, do § 3°, do atigo 189 resulta que a execução das diretivas comunitárias deve 
efetuar-se mediante a adoção, pelbs Estados-membros, de disposições de aplicação adequadas. 
Só em circunstâncias concretas, em particular, no ease em que um Estado-membro tenha deixado 
de adoíar as disposições de execução requeridas ou adotado disposições não conformes com uma 
diretiva, esse Tribunai de Justiça tem reconhecido aos administrados o direito de invocar, em um 
processo, uma diretiva ante o Estado que a houvesse vulnerado. Ao derivar esta garantia minima 
do caráter imperativo da obrigação imposta aos Estados-membros, por efeito das diretivas em 
virtude do do § 3®, do artigo 189, não pode servir de justificação a um Estado-membro para eximir- 
se de adotar, a seu devido tempo, disposições de execução adequadas ao objetivo de cada 
diretiva”. Desta forma, a Corte desconsidera as alegações formuladas pelo Governo belga. TJCE. 
Sentencia de 6 de mayo de 1980. Comisión de las Comunidades Europeas contra Reino de 
Bélg/cs. Asunto 102/79. Recopilación-Selección 1980, p. 507.

O govemo italiano (de maneira mais sutil que o seu sócio belga) também invocou a 
ap&cabilidade direta da diretiva como justificativa de seu descumprimento ao Direito Comunitário. 
Do mesmo modo que na Sentença anterior, o Tribunal de Justiça recusa o fundamento suscitado. 
TJCE. Sentencia de 15 de octubre de 1986. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Republica Italiana. Asunto 168/85. Recopilación de Jurisprudência 1986, p. 2945.
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relativa á escolha de formas e meios de transposição da norma comunitária para 

seu ordenamento nacional. Não obstante, tem aduzido características, por vezes, 

distintas do perfilado no artigo 249 do TCE sem, sobretudo, afastar-se do abrigo do 

Tratado, pois emana suas decisões de modo a persistir nos seus traços 

fundamentais da diretiva. Esse labor de interpretação tem se conduzido no sentido 

de vincular “a adequação da transposição no tempo e forma à finalidade, aos seus 

efeitos no direiío intemo e às conseqüências de seu descumprimento”.̂ ^̂

A referida postura do TJCE encontra-se explicitada na Sentença de 5 de 

abril de 1979, quando afirmou que: “em virtude das disposições do artigo 189 (atual 

249), os regulamentos são diretamente aplicáveis e, por conseguinte, por sua 

natureza podem produzir efeitos jurídicos; isso não significa que outras categorias 

de atos contemplados por este artigo não possam produzir, nunca, efeitos 

análogos”. Nessa ordem de idéias, segue asseverando que seria incoerente com a 

força que o mesmo aríigo 189 (atualmente 249) reconhece a diretiva, que a 

obrigação que esta impõe não pudesse ser invocada pelas pessoas interessadas; 

que, em particular, nos casos em que as autoridades comunitárias obrigaram os 

Esíados-membros, por meio de uma diretiva, a adoção de um determinado 

comportamento, o efeito úíil de referido aío estaria debilitado se os cidadãos 

fossem impedidos de invocá-te peraníe os Tribunais e se esíes não a considerasse 

como um elemenío de Direiío Comuniíário”.̂ ^̂

No coníexto evoluíivo desse percurso, alguns anos mais íarde, na 

Seníença Úrsula Becker, de 19 de janeiro de 1982, a Coríe suplaníou a visão

TJCE. Sentencia de 5 de abril de 1979. Ministério Fiscal contra Tuilio Ratti. Asunto 148/78, 
Recopilación-Selección 1979, p. 919.

fyíANGAS MARTÍN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. Instituciones y  Derecho de la Unión Europea.
2. ed. Madrid: McGraw-Hill, 1999, p. 187.

TJCE. Sentencia de 5 de abril de 1979. Ministério Fiscal contra Tuilio Ratti. Asunto 148/78, 
Recopilación-Selección 1979, p. 919.
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comum que reduzia a obrigação da diretiva apenas qüsnto ao mandato direcionado

80 Estado, objetivando alcançar um resultado proposto pela Comissão. Essa
íi

jurisprudênda transcende esse caráter, ao reconhecer a possibilidade de emanar 

efeitos perante os administrados, em aiguns casos específicos, quando o Estado 

não cumpre com suas obrigações,

Essa afirmação foi colocada, textualmente, da seguinte forma: “em todos 

os casos em que as disposições de uma diretiva parecem ser, do ponto de vista de 

seu conteúdo, incondicionais e suficientemente precisas, ditas disposições, se não 

forem adotadas dentro do prazo prescrito as medidas de aplicação, podem ser 

invocadas contra quaiquer disposição nacional que não esteja conforme a diretiva, 

ou na medida em que definem direitos que os particulares podem alegar frente ao 

Estado”.̂ '̂̂

Cabe recordar que, de igual modo, o país signatário não pode alegar 

que descumpriu disposições de Direito Comunitário sob justificativa de que a 

norma é passível de emanar efeito direito. Em todos os casos, o TJCE tem 

refutado esse argumento assegurando que um país não pode se eximir de suas 

obrigações e, ademais, a faculdade garantida aos cidadãos de invocar o Direito 

Comunitário aníe os Tribunais nacionais, “consíitui-se uma garantia mínima e não 

basta para garanlir, por si só,<e aplicação plena e completa do Traíado”.̂ ^̂

Ouíra problemática acerca da aplicação de diretivas é a delimitação do 

"resultado proposío e a eleição de forma e meios”. Essas definições são úíeis para 

o trabaiho de demarcação do alcance da obrigação e da margem de

TJCE. Sentenda de 19 de janeiro de 1982. Úrsu/a Becker contra Finanzami Müster-lnnenstadt. 
Asunto 8/81. Recopilación-Selección 1982, p. 1.

TJCE. Sentencia de 15 de octubre de 1986. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Republica Italiana. Asunto 168/85. Recopilación de Jurisprudência 1986, p. 2945.
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discricionariedade de execução das diretivas sob responsabilidade dos países- 

sódos.
>»

Fausto Capelíi advoga que, por vezes, torna-se dificultoso distinguir o 

alcance do conceito de “meios” e de “objetivos” a serem cumpridos, pois, em 

determinados casos, o resultado a ser alcançado pode ser, também, um meio para 

realização de um objetivo posterior. O mesmo sucede com relação à forma, pois, 

em algumas ocasiões, a forma do ato a ser adotado pode constituir-se em um 

elemento determinante do resultado a ser concretizado. Fundamentando, nesse 

argumento, considera que a solução é liberar as Instituições a adotar diretivas 

detalhadas, e os casos particulares devem ser resolvidos pela Corte 

individualmente,^^® sempre à luz dos princípios da subsidiariedade e da 

proporcionalidade.

Conforrne visto no momenío próprio, o princípio da subsidiariedade 

encontra-se aibergado pelo artigo 5° do TCE,^^  ̂ segundo o qual “nenhuma ação 

da Comunidade excederá o necessário para alcançar os objeíivos do preseníe 

Traíado”. Consoante a óíica da Comissão,para aíingir resultados íangíveis, o 

exercício desse princípio deve ser baseado, eníre ouíras exigências, na utilização 

sistemática da diretiva “tal e como foi concebida originalmente, ou seja, como um 

marco de normas gerais, leis-se de simples objeíivos, de cujo logro os Esíados-

Conforme: Cĵ ŷ ELLI, F. Le Direttive Comuniiarie. Miiano: Dott A. Giuffré Editore, 1983, p. 153. 
Segundo a autor, o Tribunal de Justiça tem tentado conciliar essa alternativa, obviamente, com os 
mandamentos que regulam os princípios da proporcionalidade e subsidiariedade no momento de 
suas decisões.

Ver artigo 5° do TCE,/n//ne.
Comunicación al Consejo y al Parlamento Europeu sobre el princípio de subsidiariedade de 27 

de ouTubro de 1992. Boletín de las Comunidades Europeas n. 10, 1992. p. 118-128. Segundo 
consta nessa Comunicação, o princípio da subsidiariedade implica que “a Comunidade deve 
desempenhar as fundes que as nações, em seus diversos niveis ds decisão, não podem assumir 
sozinhas de modo satisfatório. A transferência desses poderes deve realizar-se respeitando a 
identidade nacional e as competências das regiões. De sua parte, os Estados-membros, em 
conformidade com o artigo 5“ do Tratado CEE, devem orientar sua ação em função dos objetivos da 
Comunidade”.
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membros seriam os únicos responsáveis". Essa afirmação supõe, segundo Ricardo 

Aionso G a r c i a ,u m  claro compromisso de progressivo abandono da prática das 

diretivas detalhadas, já que apareceram como instrumento paliativo no sentido de, 

conforme suscitado, coibir abusos dos Estados. O princípio de subsidiariedade 

surge, nesse contexto, como fundamento principa! que resguardaria a índoie da 

diretiva.

Ainda segundo alegação da Coríe de Luxemburgo, a obrigação de 

escolher as formas e meios encontra abrigo na associação do artigo 249 do TCE, 

com o compromisso imposto no aríigo 10 do TCE, guardião do princípio da 

lealdade comuniíária que, em linhas gerais, preceiíua que “os Esíados-membros 

adoíarão iodas as medidas gerais ou paríiculares apropriadas para assegurar o 

cumprimenío das obrigações derivadas do preseníe Traíado ou de aíos das 

instituições da Comunidade”. Ademais, o Tribuna! íraz luzes ao íema quando 

esclarece na sua Seníença de 10 de abril de 1984^ °̂ que o dever de assegurar a 

execução das obrigações de Direiío Comuniíário, em virtude do artigo 5° do TCE, 

“se impõe a iodas as auíoridades dos Esíados-membros e compreende, no marco 

de suas compeíências, as auíoridades jurisdicionais”.

Suposíameníe, essas referências são de grande valia para elucidar 

siíuações referentes a casos*’de inobservância do Direiío Comuniíário. Eníreíanto, 

sobrevive, einda, outro problema que é a dificuldade em precisar juridicamente o 

significado de “medidas gerais ou particulares”. À primeira vista, a definição do 

artigo 249 é suficiente para determinar a precisão desse conceito, já que o 

principio da autonomia institucional seria o bastaníe para garantir aos Esíados a

^  ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comunitario: Sistema Constitucional y Administrativo de la 
Comunidad Europea. Madrid: Editorial Centro de Estúdios Remón Areces, 1994, p. 229.

CJCE. Arrêt de ia Cour du 10 avril 1984. Sabine von Colson et Elisabeth Kamann contre Land 
Nordrhein-Westfalen. Affaire 14/83. Recueil de jurisprudence 1984, p. 1891.
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liberdade de eieger “formas” e “meios”, lançando mão das medidas que julgue 

apropriadas.

O Tribunal de Justiça tem trabalhado no sentido de definir 

especificamente o alcance desse conceito. Como suscitado anteriormente, no 

Acórdão de 23 de novembro de 1977,̂ ^̂  observou que a competência deixada aos 

Estados-membros relativa à eleição de forma e meios se determina “em função do 

resulíado que o Conselho ou a Comissão pretendem alcançar”. Em posteriores 

ocasiões, diferentes interpretações têm aceitado aigumas medidas e rechaçado 

outras, em meio a um complicado equilíbrio que tenciona resguardar, ao mesmo 

tempo, o respeito à autonomia institucional e a aplicação efetiva do Direito 

Comuniíário. A propósito, a Sentença Inter-Environnement Wallonie, de 18 de 

dezembro de 1997,^̂  ̂ procurou comprimir, ainda mais, o raio de atuação estatal, 

quando estabeleceu que “durante o prazo de adaptação do Direito interno à 

diretiva, fixado por esta, o Estado-membro destinatário deverá se abster de adotar 

disposições que possam comprometer gravemente a consecução do resultado 

proscriío pela própria diretiva”. Assim caminha o Tribunal, por vezes, avançando, 

por vezes, regredindo, mas, objetivando unicamente preservar a coerência e 

aplicação efetiva desse novo Direito que regula as relações pertinentes ac espaço 

comuniíário. ►

Pelo exposío, percebe-se o problema de polííica legislativa que assola a 

diretiva convertendo-a em uma das mais difíceis questões do sistema normaíivo 

comunitário. Por isso, esse insírumenío jurídico é capaz de levantar receios por 

parte da Comissão e dos Estados signatários europeus que visiumbram nessa

CJCE. ^ ê t  du 23 de novembre de 1977. Enka BV contre Inspecteur der Invoerrechten en 
Accijnzen Amhem. Affaire 38/77. Recueil de la Jurisprudence de la Cour 1977, p. 2.203.
^  TJCE. Sentenda de 9 de diciembre de 1997. Inter-Environnement Wallonie ASBL contra Región 
wallonne. Asunto C-129/96. Recopilación de Jurisprudência 1997, p. 1-7.411.
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discricionariedade uma margem de manobra muito eficaz íendeníe a favorecer

seus interesses ante a outros países, beneficiando-os com algumas vantagens
i

competitivas. Desta fomia, conforme abordado, as diretivas tendem a ser 

detalhadas e precisas, acarretando, muitas vezes, a eliminação do âmbito de 

discricionariedade dos Estados-membros. Assim, a aplicação das diretivas segue 

suscitando críticas e polêmicas.

3) Decisão

Conforme o artigo 249 do TCE, a “decisão será obrigatória em todos os 

seus elementos para iodos os seus destinatários”. Isso significa que possui 

alcance individual e não geral como o regulamento. Por outro íado, induz um 

caráter obrigacional de âmbito completo e não somente parcial. Guy Isaaĉ ^̂  

assevera que é semelhante ao ato administrativo individual conhecido do Direito 

intemo. Entretanto, assume-se aqui a posição de Araceli Mangas Martin e Diogo 

Lifián Nogueras,^^ que preferem não utilizar analogias haja visía o caráíer sui 

generis do Direiío Comonitárie.

Não obsíaníe, a decisão é um aío normaíivo de grande simplicidade, que 

não íem susciíado maiores polêmicas de iníerpreíação nem quanío à forma e 

íampouco quanío ao conteúdo.

333 ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitario General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 190.



141

b) Atos Típicos não Vinculaníes: Recomendaçõ-s-s e Pareceres

Finalmente, elencam-se as recomendações e os pareceres que o próprio 

texto do Traíado tia Comunidade Européia, no artigo 249, considera o seu caráter 

não vinculaníe.̂ ^® Assim, a princípio, não possuem alcance normativo e tampouco 

criam direitos e obrigações para os sujeitos do ordenamento comunitário, sejam 

eles particulares ou Estados.̂ ^®

A recomendação constitui um conselho a um comportamento ou uma 

conduta a seguir, íratando-se, na verdade, de “um instrumento de açâo indireta 

dirigido à aproximação de legislações e que só se diferencia da diretiva por seu 

caráter não obrigatório”̂ ^̂ .

Por fim, o parecer é uma opinião ou juízo de valor sobre determinado 

tema. Embora careça de obrigatoriedade, é considerado como ato jurídico, já que 

apenas esíá privado de sanção direía; pois, dependendo do conteúdo normativo 

obrigatório, pode se vincular conseqüências jurídicas que nâo correspondem, 

obviamente, á sanção. Como declara Jean-Victor Louis,"̂ ® a inobservância de um 

parecer motivado faculta à Comissão ingressar em juízo perante o TJCE para que

MANGAS MARTÍN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. Instiiudones y Derecho de la Unión Europea.
2. ed, Madrid; ÍAcGraw-HilI, 1999, [> 189.

Por esse motivo, alguns autores não os consideram como fontes de Direito Comunitário. Essa é 
a posição Rtardo AJonso Garcia. Vide: Derecho Comunitário: Sistema Constitucional y  
Administrativo áe la Comunidad Europea. Madrid; Editorial Centro de Estúdios Remón Areces,
1994, p. 208.

R. Huesa Virjaixa exclui, desse rol, os atos que, mesmo denominados como recomendações e 
pareceres, possuem eicácia interinstitucional ou ad intra como, por exemplo, os pareceres do 
Parlamento Europeu definidos nos artigos 251 e 252; as recomendações da Comissão 
endereçadas ac Cons^ho para a abertura de negociações com terceiros Esíados ou organizações 
internacionais (artigos 300 e 301); ou ainda os pareceres emitidos peio TJCE em virtude da 
competência consultiva que lhe atribui o artigo 300, § 6° do TCE, dotado de inegável força 
vinculante, A autora considera esses atos como não incluídos na tipificação do artigo 249 do TCE e 
os situa entre os atos slipicos. HUESA VINAIXA, R, et al. Institadones de Derecho Comunitarío. 2 
ed, Valencia: Ikant io blanch, 2000, p, 1ô3.

LOUIS, Jean-Victor. El Ordenamiento Jurídico Comunitarío. 5.etí. Luxemburgo: Comisión 
Europea, 1995, p.118.
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este deciare o descumprimento do Esîado, conforme o previsto no aríigo 226 do

TCE,339

B) Atos Atípicos

São os aíos adoíados, habiíualmeníe, pelas Insíiíuições no exercício de 

suas funções, que não se enconíram conceiíuados como ía! no Direiío originário. 

Não obsíaníe, são de grande vaiia no seníido de coníribuir para a melíior 

realização dos objeíivos comuniíários.^“®

Observa-se, sobreíudo, que, segundo a óíica dos juizes de Luxemburgo, 

a condição de aíos aíípicos não se opõe è possibilidade de beneficiar-se de caráíer 

vincUlaníe ou mesmo de derivar efeiíos jurídicos. Nesse seníido, pronunciou-se a 

Seníença França contra Comissão^^  ̂ de 1997, segundo a qual, “o recurso de

LOUiS, Jean-Victor. El Ordenamiento Jurídico Comunitario. 5.ed. Luxemburgo: Comisión
Europea, 1995, p.117.
339 Aríigo 226, § 1° TCE; se o Estado não atender ao parecer no prazo detreminado pela Comissão, 
esta poderá recorrer ao Tribunal de Justiça,

São atos de difícil determinação e nâo há, na doutrina, uma categorizaçâo homogênea. R. 
Kovar, por sua vez, os distingue,  ̂de forma didática, em dois grupos: 1) Atos previstos pelos 
Tratados: São os atos que, embora não estejam definidos pelos Tratados, encontram-se nestes 
referidos, em forma dispersa, e que devem ser adotados para viabilizar a realização de 
deterîïîünadas tarefas por parte das Instituições. Nesse gaipo estão os regulamentos internos das 
Instituições e órgãos (por exempio, ver artigo 218. § 2° do TCE). os atos preparatórios dos atos 
típicos através dos quais as Instituições participam no processo normativo como propostas e 
recomendações da Comissão, pareceres do Pariamento Europeu, posições comuns do Conselho 
(ver artíoos 251 e 252 do TCE) ; 2) Atos derivados pela prática: São aqueles que nâo encontram 
qualquer referência nos Tratados, mas a prática reiteirada por parte das instituições lhe confere 
vida. Como exemplos, podem-se citar algumas decisões sui generis. declarações emanadas por 
deterrmnada instituição, resoluções, tanto aquelas que o Conselho lança mão para adoção de seus 
programas (os “programas marco" e “programas de ação” estão explicitamente elencados nos 
textos dos Tratados nos artigos 166, 175, § 3°, 179, § 1° do TCE) como as utilizadas pelo 
Pariamento Europeu como instrumento de expressão, ou ainda as Comunicações tía Comissão. 
Sobre o íema ver. KOVAR, R. Ordre juridique des Communautés Européennes. Sources et rapports 
de Droit. Jurisclasseur. (Droit intemacional). Fase. 161-B-2, 1979, p. 13 e 14.

TJCE. Sentencia de 20 de marzo de 1997. República Francesa contra Comisión de las 
Comunidades Europeas. Asunto C-57/95. Recopilación de Jurisprudência 1997, p. 1-1627. Nesse
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anulação pode ser iníerposío no que respeita a todas as disposições adotadas 

pelas Instituições, qualquer que seja sua natureza ou forma, destinadas a produzir 

efeitos jurídicos".

C) Outras Fontes:

1) Prinaplos Gerais do Direito

O Direito não escrito tem irriportância peculiar, e suas características são 

particularmente diferentes daquelas que se costuma delinear no Direito 

Iníemadonal e nos ordenamentos jurídicos iníernos.

Embora não haja menção clara nos Traíados acerca da inserção do 

direito não escriío no ordenamenío comuniíário,^^ a sua exisíência pode ser 

deduzida aíravés do exame do aríigo 220,^^ que obriga ao Tribuna! de Jusíiça 

garantir “o respeíío do direiío na iníerpreíação e aplicação do preseníe Traíado”. 

Assim, dentro do que se considera “Direiío” pode-se incluir íanío as fontes escritas 

como 28 não escritas. E, er«re essas, faz-se alusão aos princípioŝ '̂ '̂  gerais do 

direito, ao costume e à jurisprudência.

mesmo sentido, ver, também: CJCE. Arrêt du 31 mars 1971. Commission des Communautés 
EufOf^emes contre Conseil des Communautés Européennes. Affaire 22/70. Recueil de 
jurisprudence 1971, p. 263. TJCE.'Sentencia de 16 de junio de 1993. Republica Francesa contra 
Comisión de las Comunidades Europeas. Asunto C-325/9'i. Recopilación de Jurisprudência 1993, 
p̂. 1-3283. Esse é o caso da Comunicação da Comissão publicada na série C do Diário Oficial.

 ̂ Corn exceçâo do registro no artigo 288 do TCE que se refere à utilização, por parte da 
Comunidades, dos principios gerais comuns de Direiic des Esíados no caso de reparação de danos 
causados em matéria de responsabilidade extracontratual. Ver arîigo 288 do TCE.
^  Ver artigo 220 do TCE.
^  G. Chueca Sancho assegura que é necessário distiguir a fonte de natureza não escrita que sâo 
os principios gérais do direito, estudados nesse tópico, da fonte escrita, inserida na primeira parte
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Os princípios gerais do direito que, no Direito Internacional^''^ apresentam 

uma influência reduzida, no âmbito da Uniâo Européia figuram como norte nos 

labores de interpretação e aplicação do direito por parte do Tribunal de Justiça.

Como suscitado anteriormente, a única referência explícita a esses 

princípios no Direito origináriô ''® encontra-se no artigo 288 do TCE, que passa a 

constituir-se, por conseqüência, o ponto de partida para o estudo da suscitada 

fonte não escrita. Cada acepção do texto do mencionado artigo tem sido analisada 

na tentativa de trazer luzes ao tema. Discussões terminoiógicas à parte, imporia 

aqui registrar que a utilização desse artigo 288 do TCE por parte da Corte tem 

aberto outros caminhos, ampliando o sentido inicialmente previsto no texto do 

Tratado e alcançando outras áreas que extrapoiam a seara da responsabilidade 

extracontratual.

Aliás, embora não haja previsão lega! que regule explicitamente sua 

existência, os princípios gerais do direito desempenham, em larga escala, um 

papel fundamental no sistema comunitário. O Tribunal de Justiçâ "'̂  tem recorrido 

amplamente a essa categoria que, sobretudo, íem permitido ao órgão judicial

do Tratado também denominada principios. Esses são os princípios fundamentais da Comunidade 
Européia, ou seja, são “normas programáticas que fixam os objetivos da Comunidade, que ademais 
irradiam seus efeitos com força especial em todo o âmbito comunitário e não como normas que 
permanecem no etéreo espaço do programa, sem se indtíir na realidade, pois como considera o 
próprio TJCE, são indispensáveis®para o cumprimento das funções confiadas à Comunidade". 
CHUECA SANCHO, A. G. Los Principios Generales del Derecho en el Ordenamiento Comunitário. 
Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 10, n. 3, p. 866, 1983.

Essa afirmação pode ser comprovada através das patevras do internacionalista Pastor Ridruejo, 
quando afirmou que “pode-se observar, em definitiva, que nem o Tribunal Permanente de Justiça 
Internacional, nem o Tribunal de Internacional de Justiça, têm feito grande aplicação dos princípios 
gerais do direito”. PASTOR RIDRUEJO, J. A. Curso de Derecho Internacional público y  
Organizaciones Intemacionales. 4. ed. Madrid: Tecnos, 1995, p. 43.

Uma interessante discussão a respeito desse tema estó no trabalho de PESCATORE, P. Les 
Droits de l'Homme et Tintégration Européenne. Cahiers de Droit Européenne, n. 6, p. 629-657, 
1968.-

Interessa ressaltar que, para o TJCE inserir ou aplicar algum princípio geral do Direito no 
ordenamento comunitário, é necessário que este cumpra essencialmente dois requisitos: a) que o 
principio não se oponha ã integração: b) que, ademais, o mesmo princípio sirva à integração. Sobre 
esse tema, consultar: CHUECA SANCHO, A. G. Los Principios Generales del Derecho en el 
Ordenamiento Comunitário. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 10, n. 3, p. 866, 1983.
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proteger os direiíos fundamentais das pesscss. Assim, pode-ss afirmar que sua 

influência permeia iodo sisíema jurídico comuniíário, e a própria Coríe justifica seu
V

uso freqüente após considerá-los como “a base do sisíema institucional da 

Comunidade” com doíada capacidade de reger as relações eníre a Comunidade e 

08 Esíados-membros”.̂ "*®

Nesse seníido, Robert Lecourí assevera que se a Coríe não proíegesse 

os direiíos fundameníais, “falíaria, sobretudo, ao primeiro de seus deveres, se 

limiíaria a sua aíuação em uma acepção esíreiía e íecnocráíica de seu papel, à 

leíra dos texíos eludindo ioda a base hurnana sobre a qual esíá edificado essey

direiío”.^^

Esses princípios gerais uíilizados peio Tribunal de Jusíiça cumprem, 

basicameníe, írês funções no direiío da União Européia:^ °̂ a) iníerpreíar o Direiío 

originário e derivado, de forma a preservar a coerência do ordenamenío; b) 

preencher as lacunas desse esquema jurídico novo, em consíaníe evolução; 

poríanío, inacabado;̂ ^̂  c) esíabelecer criíérios para confroníar a validez de 

determinada norma derivada.̂ ®̂

Disso deduz-se o compromisso que o TJCE e as demais Instituições da Comunidade Européia têm 
com o fenômeno da integração supranacional de caráíer total.

CJCE. Court de Justice de la Cojnmunauté Européennes. Arrêí du 21 septembre 1983. Deutsche 
Milchkontor GMBH et autres contre République Fedérale d'Allemagne. Affaires jointes 205 à 
215/82. Recueil de la Jurisprudence de la Cour 1983, v. 8, p. 2.663.

LECOURT, R. L'Europe des Juges. Bruxelles: Etablissement Emile Bruyiant, 1976, p. 210.
Cf. MARTÍNEZ-CARRASCO PIGNATELLI, J. M. Los Principios Generaies dei Derecho en el 

Ordenamiento Comunitário. En Particular, los Principios de Efecto Directo y Primacia. Noticias de la 
Unión Europea. Valencia, n. 179, p. 23-34. 1999, p. 25. Nesse sentido, ver G. Chueca Sancho, 
quem, ademais, elenca outra função que é a de corregir os prejuízos que, da aplicação rígida da 
norma escrita, puderam derivar para a justice maleris'. In: CHUECA SANCHO, A. G. Los Principios 
Generaies dei Derecho en el Oi’denamiento Comunitário. Revista de Instituciones Europeas, 
Madrid. V. 10. n. 3, p. 863-892, 1983.

Observa-se que ao juiz comunitário é confiada a tarefa de encontrar a melhor solução para 
resoiver os problemas de lacunas no ordenamento comunitário. Entretanto, como adverte Jean- 
Victor Louis, essa função não significa substiíüir o iegisiador europeu, a quem corresponde o dever 
de remediar essa fatta de normatividade em relação a deíerminado caso. “0  juiz não pode se 
basear numa lacuna do Tratado para tentar substituir o poder constituinte que se exerce no 
procedimento de revisão, recorrendo sem limites aos principios gerais comuns aos Direitos dos 
Estados-membros. A esse respeito, deve adotar, necessariamente, uma atitude de 'self-restraint'”.
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Os princípios gerais do Direito Comunitário são provenientes de três 

biocos;̂ ®̂  a) do Direito Internacional:̂ '̂̂  b) da natureza sui generis das 

Comunidades, inserem-se, nesse grupo, os princípios de cooperação leai, não 

discriminação, proporcionaiidade, subsidiariedade, iivre circulação, solidariedade, 

igualdade, entre outros; c) da avaliação dos princípios comuns extraídos dos 

sistemas jurídicos internos dos países-membros da União Européia, que se 

encontra respaldado no citado artigo 215 do TCE.'*̂ ®

LOUIS, Jean-Victor. El Ordenamiento Jurídico Comunitário. 5.ed. Luxemburgo: Comisión Europea,
1995, p. 129.

A não-observancia desses princípios é motivo de decretação de nulidade de atos. Um exemplo 
encontra-se na Sentença de Granaria, que se refere a invalidez de Regulamento n° 563/76. 
Sentencia de 13 de febrrero de 1979. Granaria BV contra Hoofdproduktschap voor 
Akkerbouwprodukten. Asunto 101/78, Rec. Sei. 1979 (I), p, 333.

Cf. MARTÍNEZ-CARRASCO PIGNATELLI, J. M. Los Principios Generaies dei Derecho en el 
Ordenamiento Comunitário. En Particular, los Principios de Efecto Directo y Primacía. Noticias de la 
Unión Europea. Valencia. n. 179, p. 23-34, 1999. Entretanto, existem vários tipos de classificações 
que variam de um autor para outro. Nesse rol, destacam-se dois importantes trabalhos de Pierre 
Pescatore. O primeiro deles, que focaliza a questão dos direitos humanos no processo de 
integração, dentre outros aspectos, matiza a importância da Corte na consagração desses 
princípios. Entre outros, cita os seguintes princípios: legalidade, respeito ao direito adquirido, 
proporcionalidade, responsabilidade comunitária, segurança jurídica, acesso à justiça, regra non bis 
in idem, efeito útil como principio regulador de interpretação, hierarquia das normas jurídicas, 
retroatividade. In: PESCATORE. P. Les Droits de l'Homme et l'intégration Européenne. Cahiers de 
Droit Européenne, Bruxelles, n. 6, p. 629-657, 1958. No segundo trabalho, o autor faz um inventário 
dos principios utilizados nas Sentenças do TJCE, fato que comprova a sua inserção no acer\'o 
comunitário. Nesse sentido ver: PESCATORE, P. Los Principios Generaies de Derecho como 
Fuente dei Derecho Comunitário. Noticias C. E. E., Valencia, n. 40, p. 39-54, 1988. Araceli Mangas 
fvlartin e Diogo Linán Nogueras distingue cs princípios em dois blocos: no primeiro estão os 
principios constitucionais que potíem ser deduzidos das próprias normas constitutivas, que regulam 
o funcionamento do ordenamento jurídico, como os principios de atribuição, subsidiariedade, não 
discriminação, atribuição, boa-fé, r^ra no bis in idem (proibição de sancionar duas vezes a mesma 
infração), legalidade, segurança jurídica, entre outros. Os demais, constituem os princípios gerais 
do Direito, que são reconhecidos a partir da referida interpretação do artigo 220 do Tratado e 
segundo as próprias características do Direito Comunitário, “por definição incompleto, evolutivo e, 
heteronormativo”. A propósito, acrescentam os autores que, “alguns dos principios formulados peio 
TJCE, nesse contexto, foram transformados depois, por decisão dos Estados-membros, em normas 
'constitucionais'" ou seja, a passaram a formar parte da primeira categoria de principios 
constitucionais. Cf. MANGAS MARTÍN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. Instituciones y Derecho de la 
Unión Europea. 2. ed. Madrid: McGraw-Hill, 1999, p. 178.

Nesse sentido, G. Chueca Sancho observa a importância que esses princípios de Direiío 
Internacional exercem no Direito Comunitário; não obstante, adverte que, o TJCE tem buscado vias 
distintis confirmando a autonomia do DC. In: CHUECA SANCHO, A. G. Los Principios Generaies 
dei Derecho en el Ordenamiento Comunitário. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 10, n,
3. p. 872,1983.

Segundo avaliado de A. CHUECA SANCHO essa è a categoria de princípios mais importante e 
mais utilizada pela jurisprudência do Tribunal. CHUECA SANCHO, A. G. Los Principios Generaies 
dei Derecho en el Ordenamiento Comunitário. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 10, n.
3. p. 873, 1983.
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O respeito aos direitos humanos passou de princípio à regra constitutiva 

gravada no artigo 6, § 2° do Tratado da União Européia,̂ ®® depois de suscitado
?•

peia Jurisprudência ERT, de 18 de junho de 1991,^"’̂  cuja fundamentação 

encontrou base no disposto no Convênio Europeu para a Proteção dos Direitos 

Humanos. Nessa ocasião, a Corte afirmou que “os direitos fundamentais formam 

parte dos princípios gerais do direito, cujo respeito é garantido peio Tribunai de 

Justiça”. Essa se constitui uma prova cabal do compromisso do TJCE de cumprir 

sua missão à luz dos princípios gerais do direito.

Entretanto, efetivamente não há um catáiogo de direitos humanos, e o 

tema da inclusão da Carta de Direitos Fundamentais no corpo da norma originária 

será um dos temas levados á discussão na Conferência Intergovemamental de 

2004.

Aliás, essa discussão já roubou a atenção da doutrina em várias 

ocasiões, pois a referência à Comunidade Européia como uma Comunidade de 

Direito^^  ̂ é uma premissa, desde muito consagrada como um princípio axiomático 

pelo órgão jurisdicional de Luxemburgo. Entretanto, ao se discutir a questão dos

Ver artigo do 6° TUE; 1. A União se baseará nos princípios de liberdade, democracia, respeito 
aos direitos humanos às liberdades fundamentais e ao Estado de Direito, princípios que são 
comuns aos Estados-membros. 2. A União respeitará os direitos fundamentais tal e como se 
garantem no Convênio Europeu  ̂para a proteção dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais firmado em Roma em 4 de novembro de 1950, e tal e como resultam das tradições 
constitucionais comuns aos Estados-membros como princípios gerais do Direito Comunitário.

TJCE, Sentencia de 18 de junho de 1991. Elünik Radioophonia Tilsorassi (ERT) contra Dimotiki 
Etairia Pliroforissis (DEP). Asunto C-260/8S. Rec. de Jurisprudência 1991, p. 1-2925. Deduz-se 
disso que “nâo se pode admitir na Comunidade medidas incompatíveis com o respeito aos direitos 
humanos reconhecidos e garantidos". Posteriormente, o Parecer 2/94, de 28 de março de 1996, 
ressalta a importância conferida pelo Tribunal naquela Sentença ao Convênio Europeu para a 
proteção dos Direitos Humanos e das liberdades fundamentais de 1950. Reitera nos mesmos 
modos a premissa de que os “direitos fundamentais formam parte dos princípios gerais do direito 
cujo respeito é garantido pelo Tribunal de Justiça, haja vista o fato de que os direitos humanos 
constituem um requisito para a legalidade dos atos comunitários. Ademais, aduz que o TJCE se 
inspira nas tradições constitucionais comuns dos Estados-membros, assim como nas indicações 
proporcionadas peios instrumentos internacionais relativos à proteção dos direitos humanos com os 
que os Estados-membros tem cooperado ou aos que se têm aderido”, in; Recopilación de 
Jurisprudência 1996, p. 1-1759.

TJCE. Sentencia de 23 de abril de 1986. Parti écologiste “Les Verts" contra Parlamento Europeo. 
Asunto 294/83. Recopilación-Selección 1986, p. 1339.
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direitos fundamentais dessa organização iníernaciona!, parece que a afirmação do 

TJCE adquire um tom considerado, por alguns, tautológico: pois, defendem que 

basta conhecer os membros da União Européia para confirmar as suas histórias 

exemplares de efetivo respeito aos preceitos de Estado de Direito. Desta forma, 

não poderia ser diferente essa atuação perante a Comunidade, que evidentemente 

organiza-se política e economicamente, sujeitando-se aos imperativos desse 

Estado de Oireito.̂ ®̂ Aüás essa informação há muito edificada no artigo 6 do TUE, 

sob um ãnguio formai, “impiica que a resolução de qualquer conflito jurídico, 

normativo ou institucional está regulada peio Direito Comunitário”,̂ ®® conforme J. 

ÍV!. Fernández Martin, um dos que advogam essa característica. Contrariamente, 

para outros autores, não parece tão óbvio a aceitação de que a União Européia 

reúna todos os elementos para ser considerada como uma Comunidade de Direito. 

A falta de uma declaração de direitos fundamentais é um fator decisivo para não 

enquadrá-la nessa categoria, peio menos no sentido estrito do término.^®”'

Por outro lado, cabe sublinhar que de fato os países que compõem a 

Comunidade na atualidade fundamentam-se no respeito aos direitos humanos. 

Entretanto, ao contrário do argumento por J. M. Fernández IVlartín, nem sempre o 

foi assim, pois no histórico de alguns Estados-membros, em tempos não muito 

remotos, surgiram ditadores* como Adolf Hittler, Franciso Franco, António de

Como explicitado, o artigo 6® do TUE impõe o respeito ao principio do Estado de Direito pars a 
União Européia.
^  Essa é a posição de J. M. Fernández Martin, que considera que a Comunidade constitui-se 
numa Comunidade de Direito, embora admita que é uma questão discutível. Argumenta que essa 
expressão deve ser considerada, como o faz o TJCE, “em termos formais, ou seja, como uma 
comunidade regida pelo Direito e onde todos os atos normativos estão sujeitos ao controle judiciai, 
tendo como base os Tratados constitutivos, que atuam formalmente, como marco constitucional. 
Para éle, esta interpretação limitada de Estado ou Comunidade de Direito implica a necessidade de 
promover mecanismos de tutela judicial efetiva para os direitos que se originam nesse mesmo 
ordenamento”. FERNÂNDEZ MARTÍN, J. M. El Principio de Tutela Judicial Efectiva de los Derechos 
Subjetivos Derivados del Derecho Comunitário. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 21, n.
3. p. 846-7, 1994.
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Oliveira Salazar, Beniío Mussolini, que ateníaram atrozmente contra os direitos 

humanos. A recordação desse fato constitui eiemento suficiente para advogar a 

instituição de uma Carta de Direitos Fundamentais, ainda que se reconheça o 

comprometimento do TJCE em apiicar o direito com base no respeito aos direitos 

humanos.

Pierre Pescatorê ®̂  também considera essa questão um probiema, haja 

vista que a União é composta por vários Estados, cujas ordens constitucionais 

estão fundadas sobre os princípios de respeito aos direitos e liberdades de seus 

cidadãos, que se integram para formar novas Instituições comuns a quem são 

conferidas diversas parcelas soberanas de poder. Em virtude disso, embora 

reconheça que o efeito desse movimento de integração signifique um progresso do 

ponto de vista político e econômico, indaga: à parte disso, implicitamente, para a 

Comunidade Européia, a falta de positivação dos referidos direitos não significa 

uma regressão em matéria de direitos fundamentais?

Ainda, segue o autor̂ ®̂  afirmando que os Tratados são uma 

Constituição sem catálogo de direitos fundamentais à diferença das constituições 

nacionais dos Estados fundadores. Na verdade, Pierre Pescatore considera que 

esse se consísíui no grande problema do Direito Comunitário, pois existe uma 

verdadeira Constituição que knstitui uma estrutura orgânica às Comunidades, que 

lhes confere competências e poderes, lhes permite ditar regras jurídicas e emanar 

decisões, cujos efeitos atingem não somente os Estados-membros como, em 

aiguns casos, diretamente os nacionais desses países e, ao mesmo tempo, não

Nesse sentido, ver; DIÉZ-PICAZO y PONCE DE LEON, L. ^Una Constitución Sin Declaraciôn de 
Derechos? {Reflexiones Consiitucionales sobre los Derechos Fundamentaiss en la Comunidad 
Europea). Reuisîs E^anola de Derecho Constitucional, Madrid, n. 32, 135, 1991.

PESCATORE. P. Les Droits de l'Homme et l'intégration Européenne. Cahiers de Droit 
Européenne, Bruxelles, n. 6, p. 629-630, 1968.
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dispõem de um caíáiogo de direitos fundamentais. Esse fato, parece acarretar a 

existência de uma certa categoria de cidadãos comunitários desprovidos de seus 

direitos fundamentais. Entretanto, admite o autor que essa discussão é puramente 

teórica, haja vista o fato de que a prática da Comunidade não tem revelado algum 

problema que concerne à salvaguarda dos direitos fundamentais. Sem embargo, o 

simples faío de ser suscitada pode causar algum estremecimento a eficácia do 

Direiío Comunitário. Por outro lado, “apesar de não haver o caíáiogo de direiío, a 

constituição comunitária oferece um conjunto de princípios e métodos que 

permitem a construção de um sistema de proteção adequado ao objetivo da 

Comunidade”.̂ ®'’

A par de toda essa discussão, é mister reiterar a importância basilar que 

corresponde á alusão, que faz o artigo 288̂ ®̂  do TCE, aos princípios gerais 

comuns aos direitos dos Estados-membros pertencentes à Comunidade Européia 

em matéria de responsabilidade extraconíraíual. Logicamente, consíiíui-se em um 

passo tímido para a hisíória de efeíiva práíica de reconhecimento dos direitos 

humanos desde a formação da organização; entretanto, foi o primeiro sinal de 

avanço, já que a sua aplicação não se limita a esse suposto de responsabilidade 

extraconíratuai, como confirmado pelo próprio Tribunal quando reconheceu seu 

caráíer de foníe apta a preeneher lacunas do ordenamento.

Desta forma, convém destacar que, numa hipótese de fato concreto, ao 

se deparar com problemas de interpreíação ou aplicação e não enconírando 

amparo na leíra do ordenamenío comunitário o Tribunal de Luxemburgo costuma

^  PESCATORE, p. Les Droits de l'Homme et l'intégration Européenne. Cahiers de Droit 
Européenne, Bruxelles, n. 6, p. 629, 630 e 656, 1968.

PESCATORE. P. Les Droits de i'Homme et l'intégration Européenne. Cahiers de Droit 
Européenne, Bruxelles, n. 6, p. 656,1968.
^  Ver, neste sentido, artigo 288 do TCE: “Em matéria de responsabilidade extracontratual, a 
œmunidade deverá reparar os danos causados por suas instituições ou seus agentes no exercício
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ser socorrido, peios princípios gerais existentes nos Direitos internos dos Estados- 

partes e no Direito das Gentes, levando em conta sempre a concatenação com os 

objetivos desse processo de integração regional que é a União Européia. Para 

determinar os conteúdos desses princípios gerais, recorre a um exame 

comparativo dos ordenamentos jurídicos dos Estados-partes como ocorre na 

prática do Direito Internacional.

2) Costume

Se, no Direito das Gentes, o costume guarda considerável relevância: 

no Direito Comunitário, sua prática é quase inexistente. Na verdade, não há 

menção nos Traíados e aíé o momenío não há referências nos julgados do TJCE. 

Embora seja discutível a sua real presença no ordenamento jurídico, constiíui uma 

necessidade resguardar a “possibilidade de vir a ser”,̂ ®® no futuro, uma fonte de 

Direito Comunitário.^®^

tíe suas funções, em conformidade com os principios gerais comuns aos Direiíos dos Esíados- 
membros”.
^  GARZÓN CLARiANA, G. Las fuentes dei Derecho comunitário. In: RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. 
C.; LINÁN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitário Europeo y su Aplicación Judicial. Madrid: 
Civitas, 1993, p. 50-1.

Manuel Díez de Veiasco chama a atenção para o fato de que “alguns autores têm insinuado o 
fundamento consuetudinário de algumas instituições ou práticas comunitárias; por exemplo, o 
direito" do Parlamento a dirigir perguntas ao Conselho, as decisões dos representantes dos 
Governos dos Estados-membros ou o Comitê de Representantes Permanentes antes de sua 
constitucionafeaçâo peio tratado de fusão. Nâo obsíante, asses aunores nâo aprofundaram o 
problema. Outro auíor alemSo que esboçou uma original teoria do direito consuetudinário 
comunitário que resulta sumamente descutivel tanto em seus pressupostos como em seus 
resultados é A. Bleckmann. Entretanto, até agora não existem manifestações comprovadas sobre o
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3) Junsprudência

Nesta altura, seria redundante afirmar que o Tribunal de Justiça das 

Comunidades Européias sempre atuou como protagonista em todo o processo de 

integração a partir do qual se criou a União Européia. Desde a criação da Corte, a 

jurisprudência acolheu um papel tão decisivo no processo de construção européia 

que, no passado, falava-se em “governo dos juizes”̂ ®®.

A função de “dizer o direito”, emprestada à Corte de Luxemburgo, 

apresenta um impacto inevitável em um contexto em que coexiste um Tribunal 

dotado de jurisdição obrigatória, com seus mecanismos de controle e uma via de 

comunicação direta com os órgãos juridicionais nacionais, com a arquitetura 

integracionista comunitária, de caráter predominantemente jurídico, contaminado 

por traços de originalidade e capacidade dinâmica.

O Tratado alberga diversos dispositivos que conferem amplas e 

importantes tarefas a serem desempenhadas pelo Tribunal. As mais relevantes 

são; a) a aptidão de criar o direito; b) a missão de garantir o respeito do direito 

(artigo 220 do TCE); c) a capacidade operacional solapada no monopólio de 

interpretação autêntica (artigo 234 do TCE). Esta tarefa se singulariza 

especialmente pela utilização de métodos de interpretação muito dinâmicos que, 

ao perseguir a homogeneidade jurídica,̂ ®® utiliza-se amplamente do recurso aos

costume comunitário". DIEZ DE VELASCO, M. Las Organizaciones Internacionales. 11. ed. Madrid; 
Tecnœ. 1999, p. 638.
^  Essa expressão, que se tomou famosa e corriqueira, é proveniente da obra do ex-presidente do 
TJCE, Robert Lecort. Vide; LECOURT, R. L'Europe des Juges. Bruxelles; Etablissement Emile 
Bruylant, 1976.

A tarefa de interpretação com vistas à busca de homogeneidade juridica no ordenamento 
comunitário encontra-se respaldado pelo próprio TJCE no seu parecer 1/91 do de 14 de dezembro 
de 1991. TJCE. Dictamen 1/91 del 15 de diciembre de 1991 sobre la creación del Espacio Único 
Europeo. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, V 1, n. 20, p. 226-259, 1992.
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princípios gerais do Direito, aderPiais de recorrer às modalidades preconizadas pelo

artigo 31 da “Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados”, segundo o qual a
'ií-

interpretação deve fazer-se atribuindo aos seus termos o seu contexto à luz de seu 

objeto e fim alcançado^™.

A influência do Tribunal comunitário sobre o desenvolvimento do Direito 

é superior a de outras jurisdições internacionais; trata-se de um monopólio da 

interpretação obrigatória do Direito Comunitário que os Tratados lhe confere.̂ ^̂

No seu Parecer 1/91, o próprio órgão jurisdicional comunitário observa 

que, constitui seu dever “garantir o respeito de um ordenamento jurídico particular 

e contribuir para o seu desenvolvimento como fim de alcançar os objetivos 

enunciados nos artigos 2, 8 A e 102 do Tratado CEE e realizar entre os Estados- 

membros uma União Européia”.̂ ^̂

Utilizando-se dos métodos de interpretação sistemática, inspirada no 

marco do sistema comunitário e da sua estrutura jurídica ou no método teleológico, 

que opera á luz dos objetivos integracionistas fixados pelos Tratados, a

Artigo 31 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados: “Regra geral de interpretação.-1. 
Um tratado deverá ser interpretado de boa-fé conforme o sentido corrente que se costuma atribuir 
aos termos do tratado no seu contexto e levando em conta seu objeto e fim.
2. Para os efeitos da interpretação de um tratado, o contexto compreenderá, além do texto incluídos 
seu preâmbulo e anexos:
a) todo acordo que se refira ao trgíado e tenha sido ajustado entre todas as partes por motivo da 
celebração do tratado; b) todo Instrumento formulado por uma ou mais partes por motivo da 
celebração do tratado e aceitado pelas demais como instrumento referente ao tratado.
3. Juntamente com o contexto, haverá de ter-se em conta:
a) todo acordo ulterior entre as partes acerca da interpretação do tratado ou da aplicação de suas 
disposições; b) toda prática ulteriormente seguida na aplicação do tratado, pela qual conste o 
acordo das partes acerca da interpretação do tratado; c) toda forma pertinente de direito 
internacional aplicável nas relações eptre as partes.
4. Dar-se-á a um termo um sentido especiaí se consta que ta! to; ?. intenção das oanes.” 
CONVENÇÃO DE VIENA SOBRÉ O DIREITO DOS TRATADOS. In: RANGEL,' V. M. Direito e 
Rela0es Internacionais. 6. ed. Sâo Paulo: RT, 2000, p. 298.

Cf: DIEZ DE VELASCO, M. Las Organizaciones Internacionales. 11. ed. Madrid: Tecnos, 1999, 
p. 644,

TJCE. Dictamen 1/91 de! 15 de diciembre de 1SS1 sobre la creación dei Espado Único Europeo. 
Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 1, n. 20, 1992, p. 256. Segundo a Declaração de 
Stuttgart, no marco do desenvolvimento rumo à União Européia, o TJCE cumpre a função essencial 
de garantir o respeito e o desenvolvimento do Direito Comunitário. Boletin de las Comunidades 
Europeas, 1983-6, ponto 1.6.1, p. 28.
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jurisprudência do Tribuna! íem contribuído, de forma decisiva, para a concretização 

da União toíal. Da fecundidade de suas Seníenças derivou a definição da
>■

Comunidade Européia como Comunidade de Direiío e a formação e o 

desenvoivimenío do Direito Comuniíário, esíabelecendo seus princípios, 

caracíeres, regras essenciais, além dos parâmeíros para aírelar a Comunidade, os 

Esíados e seus nacionais no íocaníe à realização de direiíos e deveres.

No entender de Pierre Pescatorre,^^  ̂ essa tônica converteu a 

jurisprudência como um “fator poderoso de evolução do Direiío Comuniíário em 

direção dos objetivos imediaíos e longínquos, direcionados à consírução européia”. 

Para o auíor, à jurisprudência é a “aplicação das concepções valorosas que os 

arquiíeíos da Comunidade colocaram na base de sua construção: é o segredo do 

seu êxito”.

4) D ireito  internacional como Fonte

Conforme salientado anteriormeníe, o Direiío Comunitário nasceu a 

partir de uma complexa base jurídico-internacionai. Essa especificidade que lhe 

confere um perfi singuiar, proporciona o desenvolvimento de relações especiais 

com os ordenamentos estatais, apartadas das conhecidas regras do Direito 

Internacional. Esse fato, aíém de afirmar a originaSidade, ressalta, sobretudo, o 

caráter autônomo do Direito que rege as relações na Uniâo Européia aníe o 

ordenamento iníemadonal e os sisíemas jurídicos nacionais.

PESCATORE, P. Derecho de la Integración: Nuevo Fenômeno de las Relaciones 
Intemacionales. Buenos Aires: Instituto para la Integración de América Latina / BID. 1973, p. 77.
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Assim, o Direiío fníernaciona! não desempenha um pape! de grande 

relevância nas suscitadas relações entre a Comunidade e seus Estados-membros, 

nem tampouco, nas relações entre os seus próprios Estados-partes na esfera de 

aplicação dos Tratados. Entretanto, há de ressaltar que as relações externas 

travadas pelas Instituições em matéria anteriormente confiadas à competência dos 

entes nacionais e o desempenho da personalidade jurídica comuniíária na seara 

internacional são exercitadas ao abrigo de normas de aplicação do Direito das 

Gentes, que figura como elemento de essencial valia na organização jurídica de 

um sistema internadonaí basicamente dividido em Estados.

Efetivamente, a Comunidade, como sujeito de Direito Internacional, 

possuidora de personalidade jurídica própria e distinta dos Esíados-membros, 

submete-se às regras internacionais que cnam direitos e obrigações, passando, 

desta forma, a fazer parte do seu ordenamento jurídico.

Apiicam-se à Comunidade as normas referentes ao Direito dos 

Tratados, inseridas na Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, e aos 

mesmos privilégios e imunidades que gozam as demais da organizações 

internacionais.

A Comunidade goza de competência restringida, limitada no âmbito de 

suas relações exteriores, em*função do cumprimento dos objetivos integracionistas 

enumerados pelos seus Traíados constiíuíivos. Essa limitação de competência 

justifica a prática constante dos chamados acordos mistos, ou seja, aqueles 

celebrados conjuntamente peia Comunidade e seus Estados com outros sujeitos 

de Direito Intemacional.

Manuel Diez de Veiasco chama atenção para o fato de que a integração 

de uma regra de origem Internacional no Direito Comunitário nâo implica que
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aquela possa ser invocada diretamente peios sujeitos de direiío (Estadcs-memibros 

e particulares) deste ordenamento jurídico como fonte imediata de direitos e
>

obrigações em sua relações específicas ou com as Instituições. Este efeito é 

privativo a regras que reúnem certas características, como sucede com os Estados 

em suas relações no plano internacional. Cabe efeito direto em apenas alguns 

casos e quando as disposições estabelecem uma obrigação clara, precisa e 

incondicional e seus termos, objeto e natureza do acordo lhe confere aptidão para 

que suas normas produzam esse efeito.̂ '̂*

Importa ressaltar ademais que segundo o disposto no artigo 300, § 7° do 

TCE, esses acordos vinculam a Comunidade e seus Estados, sendo considerados, 

portanto, parte do acervo jurídico comunitário.

5} Fontes Surgidas do Relacionamento Exterior da Comunidade

Como suscitado anteriormente, também é considerado fonte o direito 

nascido dos compromissos externos da Comunidade,que são “os acordos 

celebrados entre a Conrunidade e Estados terceiros ou organizações 

internacionais (artigo 300 do TCE);^^  ̂os atos unilaterais adotados pelos órgãos de

Ver: DIEZ DE VELASCO, M. Las Organizaciones Internacionales. 11. ed. Madrid: Tecnos, 1999, 
p. 637.

Consultar artigo 300 do TCE.
Sobre esse tema consultar: DIEZ-HOCHLEITNER, J. La Posición del Derecho Internacional en el 

Ordenamiento Comunitario. Madrid: Mc Graw Hill, 1988. Nesse trabalho, o autor discorre sobre a 
situação dos acordos internacionais dentro do ordenamento comunSário. Através da análise 
jurisprudencial, é feiía uma radiografia das relates entre o Direito Comunitário e o Direito 
intemacional.

Ver artigo 300 do TCE, que entre outros itens, determina em seu §7“ que estes acordos “serão 
vinculantes para as Instituições da Comunidade, assim como para os Estados-membros".
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alguns acordos externos da Comunidade;^^® alguns tratados celebrados pelos 

Estados-membros com Estados tercelros".̂ ^®
>•

Outros exemplos são os convênios complementares, anunciados no 

âmbito do artigo 293 do TCE,^®° que são celebrados entre os Estados-membros, 

por determinação dos Tratados quando considerado que algumas matérias
*

merecem ser objetos desse tipo de convênio.̂ ®̂

E, por fim, são assinaladas as decisões dos representantes dos Estados 

reunidos no seio do Conselhô ®̂  nas ocasiões em que o Tratados^®  ̂ prevêem o 

reenvio expresso de situações ao “comum acordo dos Governos dos Estados- 

membros”. Entretanto, além das reuniões previstas no texto legal, na prática, 

outros encontros têm acontecido de forma espontânea, quando considerados 

importantes para o desenvolvimento dos objetivos da integração que, de acordo 

com “o princípio da competência de atribuição, não podiam ser adotados pelas 

instituições comunitárias”.̂ ®̂

São os numerosos acordos ou convênios que a a Comunidade celebra com outros Estados, que 
“criam órgãos de gestão e lhes confere o poder de adotar atos obrigatórios unilaterais ou de 
cooperação com os países do Mediterrâneo”. ISAAC, G. Manual de Derecho Comuniiario General. 
Barcelona; Ariel, 2000, p. 209.

Esses acordos vinculam a Comunidade, mesmo que esta não faça parte dos ditos acordos. 
Obviamente, essa possibilidade está restrita por algumas limitações, mas a Comunidade considera 
que substituirá os Estados perantQ, esses compromissos estabelecidos antes de 1958, através da 
transferência de competências. Esse é o caso do GATT. Cf. ISAAC, G. Manual de Derecho 
Comunitaria General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 209.

Esíes são os acordos que os Estados-membros celebram entre si com vistas a perseguir os 
objetivos comunitários. Ver artigo 293 do TCE. Não é muito usual, e até o momento apenas foram 
concluídos dois convênios complementàrios: ambos de Bruxelas, de 29 de fevereiro e 27 de 
setembro de 1968 e apenas o segundo entrou em vigor. In: DIEZ DE VELASCO, M. Las 
O^anizadones Infemacionales. 11. ed. Madrid: Tecnos, 1999, p. 636.

Pars a conclusão deses convênios é necessário iançar mão dos procedimentos de compromisso 
do Direito Iníemacional que sâo s ássinatu.̂ ŝ e a ratificação.

Sâo dedsões emanadas pelos membros do Conselho de forma coletiva, com a peculiaridade de 
agirem coletivamente, na “sua qualidade de representantes dos Estados-membros”, e não como 
órgão comunitário.
Traia-se ós uma categoria mista eníre Direito internacional e Direito comuniiario. Frequentemente, 
sâo alos não previstos pelos Tratados. DIEZ DE VELASCO, M. Las Organizaciones 
Intemacionales. 11. ed. Madrid: Tecnos, 1999, p. 637.

Ver: artigos 214,223, 289 do TCE.
^  ISAAC. G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 217.
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Na seqüência, serão abordados, de forma geral, os caracteres do Direito 

Comunitário para, posteriormente, adentrar no universo dos principios que regem
■>

as relações do Direito Comunitário com os ordenamentos jurídicos nacionais.

2.4 Caracteres do Direito Comunitário

O Direiío Coijiuniíário, como ordenamento jurídico, é dotado de 

caracteres particulares que o distingue dos demais. O próprio Tribunal de Justiça, 

em sua jurisprudência, tratou de esculpir essas peculiaridades, estampando uma 

singular fisionomia para esse novo Direito, ainda em evolução.

O primeiro caractere foi suscitado no já referido processo 26/62^®̂  

quando o Tribunal de Justiça destacou a natureza autônoma do Direito 

Comunitário com relação á legislação dos Estados-membros, garantindo-lhe a 

capacidade de estabelecer direitos e obrigações aos sujeitos destinatários.

Posteriormente, no conhecido Parecer 1/91, o tema foi sistematizado, 

quando o TJCE apontou como traços principais do Direito da Comunidade a 

“primazia com respeito aos Direitos dos Estados-membros e o efeito direto de uma 

série de disposições aplicáveis a seus nacionais e a eles mesmos”.̂ ®®

Desta forma, convém observar que ademais da autonomia, a primazia e 

a eficácia direta são os caracteres que fundamentam a existência do Direito

TJCE. Seníencis de õ de febrero de 1953. NV Algeme Transport-en Expediiie Onderneming 
Vantí Gend & Loos contra Nedertandse administratie der beiastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Selección 1961/1963. p. 340.

TJCE. Dictamen 1/91 dei 15 de diciembre de 1991 sobre la creación dei Espacio Único Europeo. 
Revista de Instituciones Europeas, Madrid. v. 1, n. 20. p. 251. 1992.
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Comunitário e o colocam em posição de destaque na sua relação com os Direitos 

internos dos países que compõem a União.
r

No presente capítulo apenas será tratada a autonomia como caractere 

do Direiío Comunitário, pois a eficácia direta e a primazia serão abordadas no 

capítulo posterior, situados na condição de princípios que regem a aplicação do 

Direito Comunitário nos Estados-membros. Além disso, a autonomia guarda 

intrínseca relação com a capacidade normativa das Comunidades. Essencialmente 

por isso, será abordado nesse capítulo do trabalho.

2.4.1 Autonomia

A autonomia nasceu como reflexo defensivo^®'’ do Tribuna! de Justiça, 

na tentativa de preservar a especificidade desse ordenamento frente a ondas de 

interferências dos Direitos nacionais e do Direito internacional no ordenamento 

europeu. Por esse motivo pode ser situada como fundamento do Direito 

Comunitário.

A natureza autônsma do ordenamento europeu funciona como uma 

espécie de recorte que o destaca dos direitos originários dos Estados-membros e 

do Direito Internacional Público.

Embora tenha se tornado realidade a partir da possibilidade conferida
-•s-

peios_Direitos internos -  através da viabilidade de cessão de soberania - ,  o Direito

Comunitário aparta-se destes ao mesmo tempo em que encontra respaido e se
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integra nos respectivos sistemas jurisdicionais constitucionais.^®® Disso deduz-se 

que é aplicável em todo o território comunitário europeu, sem se confundir com o 

Direito interno.

Nesse momento cabe, outra vez, recordar a Sentença de 15 de julho de 

1964,̂ ®® que esclarece o alcance dessa autonomia, quando assevera que, “ao 

instituir uma comunidade de duração indefinida, dotada de Instituições próprias, de 

personalidade, capacidade Juridica, de capacidade representação internacional e, 

em particular, de poderes reais derivados de uma limitação de competência ou de 

uma transferência de atribuições dos Estados à Comunidade, estes limitaram sua 

soberania, ainda que em matérias específicas, e criaram um corpo normativo 

aplicável a seus nadonais e a si mesmos".

Significa dizer que a Comunidade é uma organização criada com 

objetivos específicas, dotada de Instituições próprias, que funcionam e legislam 

segundo regras pecuiiares^^ de Direito Comunitário, controladas sob os auspícios

KOVAR, R. Relaciones entre el Derecho Comunitario y los Derechos Nacionales. In: Treinta 
Anos de! Derecho Comunitario. Luxemburgo: Oficina de Publicaciones Oficiales de las 
Comunidades Europeas. Colección Perspectivas europeas, 1981, p. 116.

Ricardo Alonso Garcia faz transparecer a sua veia administrativista, ao assegurar que o Direito 
Comunitário, além de originário dos Direitos nacionais, é, ao mesmo tempo, o seu destino, já que 
neles está chamado a integrar-se. Entretanto, Araceli Mangas Martin através de sua visão 
internacionalista apresenta uma posição discordante, situando a origem do ordenamento no Direito 
internacional Público. Nesse trabalho, guarda-se a mesma opinião de Ricardo Alonso García; 
entretanto, aduz-se que embora originário dos ordenamento nacionais, sua viabilização é permitida 
através do DIP. Sobre esse tema ver: ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comunitario y Derechos 
Nacionales: Autonomia, Integraciôn e Interacción. Buenos Aires; Abeledo-Perrot, 1999; MANGAS 
MARTÍN, A. Las Reiaciones entre el Derecho Comunitario Europeo y el Derecho Interno de los 
Estados Miembros a la Luz de la Jurisprudência del Tribunal de Justicia. in: RODRÍGUEZ 
IGLESIAS, G. C.; LlNÂN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitario Europeo y su Aplicación 
Judicial. Madrid: Civitas, 1993, p. 55-95.

TJCE. Sentencia de 15 de julio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettrica 
(ENEL). Asunto 5/64. Recopilación-Selección, p, 99.

Alejandro Vafle Ga!vez evidência a especificidade da natureza jurídica do ordenamento 
comunitário, elucidando seus caracteres e objetivos próprios a partir do posicionamento do TJCE 
nos pareceres 1/91 e 1/92 que versa sobre a compatibilidade de formado do Espaço Único 
Europeu. Segundo o autor, além de outros quesitos de suma importância, o Tribunal põe em relevo 
que a entrada em vigor dos Tratados significa a confirmação do compromisso juridico assumido 
peios Estados com vistas a alcançar o objetivo final que é a União Política Européia com a 
integração dos povos do continente. In: V/M.LE GALVEZ, A. La Especificidad del Ordenamiento 
Comunitario. Comentário a los Dictámenes 1/91 y 1/92 sobre el Espacio Único Europeo. Revista de 
Instituciones Europeas, Madrid, p. 155-193, 1993.
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de Tribunal de Justiçâ ®’ e do Tribunai de Primeira Insíênda que, através ds 

jurisdição obrigatória e exclusiva, cumprem a sua tarefa competencial estabelecida 

pelos Tratados constitutivos, atestando, por outro lado, sua autonomia jurisdicionai. 

Desse modo, as competências institucionais atribuidas são exercidas em respeito 

aos preceitos instituídos nos Tratados que estabelece, com força obrigatória, todo 

o rigor procedimental, os mecanismos de funcionamento, ademais dos meios de 

recursos e os efeitos jurídicos, em consonância com objetivos comunitários.

A jurisprudência de Luxemburgo reportou-se a essa temática, pela 

primeira vez, no Acórdão Van Gend en Loos de 1963,̂ ®̂  quando situou o Direito 

Comuniíário como “autônomo com reiação à legislação dos Estados-membros”. 

Sete anos mais tarde, ratificou e consagrou essa concepção na. Sentença 

Internationale Handelsgeselschaíf^^ de 1970. Nessa ocasião, após reportar-se ás 

importantes conseqüências dessa autonomia, repeliu expliciíamente a idéia de 

recorrer “a nomias ou conceitos jurídicos de direiío nacional para apreciar a validez 

dos atos das instituições da Comunidade”, garantindo que Direito derivado nasce 

de “uma foníe autônoma”. Tal atitude , afirmam os juizes, não íeria outro efeiío 

senão o de “menoscabar a unidade e eficácia” do Direito da Comunidade. Aduz-se, 

ainda, que as caíegorias e noções do Direito Comunitário não coincidem com 

aquelas atinentes ao Direiío*-nacional, já que são determinadas em função das

o TJCE já se pronunciou sobre o tema em diferentes ocasiões, ressa!íando-se aqui o ckado 
Parecer 1/91 onde reitera o seu compromisso de resguardar s autonomia do sistema jurídico 
comunitário, conforme estabelecido no artigo 164 (atual artigo 220) do TCE. Ademais, esclarece 
que essa competência exclusiva apóia-se no artigo 219 do TCE (hoje, aríigo 292 ) em que os 
Estados se comprometem a não submeter as controvérsias retsíivas è interpretação ou aplicação 
do Tratado a um procedimento de' solução distinto dos previstos nos Tratados. TJCE. Dictamen 
1/91 < l̂ 15 de diciembre de 1991 sobre la creación dei Espacio Único Europeo. Revista de 
Instituciones Europeas, Madrid. V. 1, n. 20. p. 226-259. 1992.

TJCE. Sentenda de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Ondememing 
Vand Gend & iLoos contra Nederíandse administraíie der beiastingen. Asunto 26/62. Recopiiación- 
Seiección 1961-1963, p. 333.

TJCE. Sentencia de 17 de diciembre de 1970. Internationale Handelsgesellschaft mbH contra 
Einfuhr-und Vorratsstelle für Getreide und Futtermittel, /^unto 11/70. Recopilación-Selección 1970. 
p. 241.



162

exigências e objetivos dos Tratados. De modo que, não se submete aos princípios 

e categorias constitucionais, ou de outra natureza, residentes nos ordenamentos 

jurídicos de seus países-partes.

Significa dizer que, da consagração dessa autonomia, decorrem 

conseqüências jurídicas. Em primeiro lugar, as disposições comunitárias não se 

confundem com as nacionais. Aliás, a norma supranacional sempre goza de 

preferências por ser a única apta a garantir a uniformidade do ordenamento jurídico 

no espaço europeu. De modo que a esse Direito de fonte autônoma, por natureza, 

não se pode opor qualquer norma nacional, sem lhe desfigurar o caráter 

comunitário e sem que se questione o fundamento jurídico da Comunidade.®®^

Em segundo lugar, a consagração desse princípio exime os juizes de 

Luxemburgo do controle de constitucionalidade ou legalidade das disposições 

nacionais®®̂ . Ou seja, ao Tribunal não compete o dever de “assegurar o 

cumprimento das normas de Direito interno, nem sequer das constitucionais, que 

estejam em vigor em algum dos Estados-membros”.®̂® E, igualmente, não é de sua 

competência a prerrogativa de anular atos emanados pelos Estados-partes.®®^

Obviamente, a cisão não ê tão profunda, haja vista que a Corte se 

marafesta de forma aberta às influências internas, principalmente aquelas

TJCE. Sentencia de 17 de diciembre de 1970. Internationale Handelsgesellschaft mbH contra 
Einfufir-und Vorratsstelle für Getreide und Futtermittel. Asunto 11/70. Recopilación-Seiección 1970, 
p.241.

De acordo com o TJCE, tal exame afastaria as Instituições do papel que lhes foi atribuído pelos 
Tratados. CJCE. Arrêt du 27 févriei"“1962. Commission de la Communauté économique européenne 
contrejiépublique italienne. Affaire 10/61. Recueil de jurisprudence, 1962, p. 01.

tJcE. Sentenda de 15 de julio de 1960. Sociedades de venta de carbón del Ruhr 
“PRÄSIDENT, ‘GEITLING-, “MAUSEGATT NOLD KG contra Alla Autoridad de la Comunidad 
Europas de! Carbon y del Acero. Asuntos acumulados 36, 37, 38-59 y 40-59. Recopilación 
Seleodón 1960, p. 859.

CJCE. Arrêt de la Cour du 16 décembre 1960. Jean-E. Humblet contre État Belge. Affaire 6/60. 
Recueil de jurispnjdence 1960, p. 1125. “A Corte nâo pode, nos limites de sua autoridade, anular ou 
ab-rogar as leis de um Estado-membro ou os atos administrativos de sua autoridade".
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vinculadas no seu iabor de assegurar a proteção dos direitos fundamentais.^®® O 

que rechaça, abertamente, é a idéia de “congruência jurídica”,̂ “® já que considera 

a salvaguarda desses direiíos, mesmo inspirada nas tradições constitucionais dos 

Estados-membros, “deve ser garantida no marco da estrutura e dos objetivos da 

Comunidade”.''®“

Assim, essa autonomia sobrevive dentro de um processo de interação 

entre os distintos ordenamentos jurídicos. Por isso, pode ser considerada, segundo 

duas óticas:"̂ ®̂  a institucional (estrutural) e a substantiva que, embora diferentes, se 

complementam em dupla perspectiva.

Sob o ângulo institucional"'“̂  ou estrutural, o caráter autônomo 

fundamenta-se na existência de Instituições comunitárias próprias, que funcionam 

de acordo com um aparato normativo criado para tal fim e que ademais se 

submetem ao controle de legalidade de uma outra Instituição da Comunidade, o 

Tribuna! de Justiça, dotado de jurisdição exclusiva e específica.

Por outro lado, essa autonomia reclama uma constante interação dos 

Estados-membros que se manifesta em dois níveis: o primeiro, verifica-se no 

processo de execução das normas do Direito Comunitário, ao mesmo tempo que 

afasta os atos internos incompatíveis com o ordenamento supranacional e que

Como visto anteriormente, a Corte prevalece-se das influências dos principios gerais dos direitos 
nacionais no sentido de salvaguardar os direitos fundamentais dos cidadãos e construir o seu 
ordenamento. Além disso, cabe sublinhar que existem outros exemplos de iníiüéncias vindas dos 
sistemas nacionais, fato que marca a cooperação entre ambos os esquemas jurídicos. Ver artigo 
256 do TCE que trata das execução forçada de decisões do TJCE que serão concretizadas de 
acordo com as normas vigentes em cada país.

KOVAR, R, Relaciones entre el Derecho Comuniíario y los Derechos Nacionales. in: Treinta 
Afíos dei Derecho Comuniíário.’ Luxemburgo: Oficina de Publicaciones Oficiaies de las 
Comunidades Europeas. Coiecdón Perspectivas europeas, 1981, p. 116.

TJCE. Sentencia de 17 de diciembre de 1970. Intemationale Handeisgeselischaft mbH contra 
Einfuhr-und Vorratsstelle für Getreide und Futtermittel. Asunto 11/70. Recopilación-Selección 1970.

’ Cf. ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comunitário y  Derechos Nacionales: Autonomia, Integración 
e Interacción. Buenos Aires: Abeledo-Perrot, 1999, p. 15 e ss.
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integra as disposições comuniíárias carentes de natureza seíf-executing. Em 

segundo plano, na aplicação propriamente dita, já que os juizes nacionais são 

chamados a apiicar o Direito supranacional e a cooperar com o Tribunal de 

Luxemburgo através da questão prejudicial, fundamentada no aríigo 234 do TCE. 

Essa permanente relação, ademais, contribui como elemento influenciador da 

criação de princípios reguladores que, muitas vezes, cnstalizam-se através da 

jurisprudência da Corte."*“

Resumindo, significa dizer que a Comunidade produz o seu Direito a 

partir de regras próprias, diferentes das que influenciam a origem dos 

ordenamentos internos. Importando reiterar que, por outra parte, incorreria em erro 

deduzir o divórcio do ordenamento interno no momento da conformação do 

sistema jurídico comunitário. De modo que ocorre um complemento tanto em nível 

horizontal como vertical.“*®̂ Horizontalmente, manifesta-se através da participação 

dos Estados nos comitês que fiscalizam o poder normativo da Comissão e das 

interferências legislativas praticadas no seio do Conselho. A participação vertical 

dos Estados verifica-se através da fiel execução das regras comunitárias em 

âmbito interno e do afastamento das situações de incompatibilidade entre o

Sobre autonomia institucional dos Estados-membros, consultar; RIDEAU, Jôel. Le Roule des 
Éîats Membres dans l'Application du Droit Communautaire. Annuaire Français de Droit 
International, Paris, 1972, p. 865-903. Ver, especialmente as paginas 885 e ss.

Cf. ALONSO GARCIA, R. Derecho Comunitario y derechos nacionales: autonomie, integraciôn e 
interacción. Buenos Aires; Abeiedo-Pen-ot, 1999, p. 16.

Aionso Garcia observa ainda que a influência também é evidenciada no sentido inverso, pois o 
Direito. Comunitário incide na configuração do aparato institucional intemo, seja perseguindo vias 
altennativas para cumprimento de prazos de execução de normas que carecem de transposição 
interna, seja delimitando reservas de lei impostas pe!o Direito nacional, reservas que em ocasiões 
podem se considerar cobertas pelo conteúdo da norma comunitária s executar, permitindo a 
intervenção direta do govemo em matéria que, de uma perspectiva puramente interna, requereria 
uma intervenção do legislador nacional, afastado em sua função pelo legislador comunitário. 
ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comunitario y Derechos Nacionales: Autonomia, integraciôn e 
Interacción. Buenos Aires; Abeledo-Perrot, 1999, p. 16 e ss.
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normas nacionais e comunitárias que, por fim, comprometem o princípio da 

segurança jurídica'̂ ®® em favor dos sujeitos de direito.
3f

A partir do enfoque substantivo, a autonomia comunitária fundamenta-se 

no leque de principios reguladores que governam as relações entre a Comunidade 

e seus membros. Os Tribunais nacionais não estão alheios à interpretação que o 

TJCE faz de seu próprio sistema de recursos. Assim, o TJCE controia as 

atividades das instituições de maneira direta através de recurso de anulação e 

omissão, e o cumprimento do Direito Comunitário por parte dos Estados através do 

recurso de incumprimento.

Disso deriva, por um lado, a uniformização no contexto comunitário do 

modus operandi tanto das Instituições européias, como dos poderes públicos 

nacionais, e, por outro, a formação de um ius comune de corte público atuando 

como um molde, de maneira que os Estados seguem elaborando e aplicando o seu 

direito á luz dos princípios europeus.

Par3 resguardar a segurança jurídica, o Tribunal vem restringindo o princípio de autonomia 
procedimentai e institucional dos Estados na execução do Direito Comunitário. ALONSO GARCÍA, 
R. Derecho Comuniiario y Derechos Nacionales: Autonomia, Integración e Inieracción. Buenos 
Aires; Abeiedo-Perrot, 1999, p. 53 e ss.

Esse principio de segurança jurídica impõe aos Estados uma integração do Direito Comunitário 
não de facto, como também de iurB, impiicando que nâo basta que os cidadãos passam invocar o 
Direito Comunitário no marco dos litígios internos e que os juizes e Tribunais estejam obrigados a 
dotar o Direito Comunitário de plena efetividade através dos principios de primazia e eficácia direta, 
o que em paíavras do Tribunal, constituiria tão só uma garantia mínima. (Cf. TJCE. Sentencia de 15 
de marzo de 1990. Comisión de las Comunidades Europeas contra Reino de íos Faíses Bajos. 
Asunto C-339/87. Recopilación de Jurisprudência 1990, p. 1-851; TJCE. Sentencia de 20 de marzo 
de 1986. Comisión de las Comunidades Europeas contra Reino de los Países Bajos. Asunto 72/85. 
Recopilación de Jurisprudência 1985, p. 1219.). Riacrdo Aionso Garcia acrescenta: “é necessário 
que esses cidadãos estejam em situação de invocar o Direito Comunitário, situação que não se dá 
quando existe Direito intemo contraditório com o Comunitário (Sentencia de 4 de abril de 1974. 
Comisión de las Comunidades Europeas contra República Francesa. Asunto 167/73. Recopilación- 
Selección 1974, p. 179), 0 que provoca um contexto de insegurança jurídica que é necessário 
eliminar, segundo fórmula consagrada na doutrina de Luxemburgo, atravás de disposições inte.'nas 
de caráter obrigatório com o mesmo valor jurídico que aqueias que devam ser midificadas. (TJCE. 
Sentenda de 15 de odubre de 1986. Comisión de ias Comunidades Europeas contra Republica 
Italiana. Asunto 168/85. Recopiladón de Jurisprudência 1986, p. 2945.). Cf. ALONSO GARCÍA, R. 
Derecho Comunitário y Derechos Nacionales: Autonomia, Integración e Interacción. Buenos Aires: 
Abeledo-Perrot, 1999, p. 54 e ss.
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Como suscitado anteriormente, esse ordenamento jurídico sui generis, 

além de autônomo aos direitos internos, também o é em relação ao Direito 

Internaciona!.

Na verdade, essa é uma discussão que durante muito tempo suscitou 

um debate caloroso dividindo a doutrina em duas correntes principais; uma, situa o 

Direito Comunitário como um Direito Internacional especial, e a outra advoga a 

autonomia do primeiro em relação ao segundo.

A primeira posição tem como uma das referências o professor português 

Fausto Quadros,'*®̂  cujo entendimento é o de que a Comunidade européia não é 

um ente supranacional, por isso, conseqüeníemeníe, o seu Direito não é 

supranacional. Como a supranacionalidade é o que conduz à auíonomia, eníão o 

Direito Comunitário não pode ser autônomo, nem sui generis. Segundo essa 

doutrina, as especificidades que o Direito Comunitário apresenta conduzem á 

considerá-lo como um “direito internacional especial ou particular”. O autor 

reconhece que o Direito Comunitário não pode ser assimilado pelo conceito de 

Direito Internacionai Público clássico, já que este “não consegue explicar o 

fenômeno jurídico da transferência de poderes soberanos dos Estados para a 

Comunidade, nem elementos como a primazia do Direito Comunitário com reiação 

ao Direito estadual, a aplic^ilidade direta daquele neste, nem a adoção pelos 

tratados comunitários da regra da maioria absoluta em lugar da unanimidade”. 

Segundo sua teoria, através do Direito Internacional Público clássico não se pode 

compreender a subordinação do Direito interno no confronto com a ordem 

comunitária, em decorrência do fenômeno da integração. Assim, o Direito 

Comuniíário não pode ser considerado o Direito iníemo de uma organização
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iníernadonal. Por outro lado, a seu juízo, não constitui óbice para qualificá-lo como 

Direito Internacional Público o fato de as normas se aplicarem diretamente a 

indivíduos, ou o favorecimento de um sistema de coerção idêntico ao do Direito 

interno. As noimas comunitárias buscam seu fundamento nos Tratados: eis a 

justificativa principal do enquadramento do Direito Comunitário como um Direito 

Internacional Público.

A outra corrente é encabeçada pelo TJCE para quem, conforme 

observado, o Direito Comunitário é autônomo em relação ao Direito Internacional 

Público. O processo Cost^ENEL cristalizou a noção de ordenamento próprio. Essa 

é a ünha abraçada por esse estudo, a partir da qua! se deduz que o Direito primário 

tem se destacado do Direito Internacional, adquirindo, paulatinamente, um caráter 

constitucional, haja vista a emergência de vários fatores, dentre eles a 

transferência de direitos soberanos e o fato de que as relações entre Estados e 

Comunidade são regidas pelo Direito Comunitário e não mais pelo Direito 

Intemacional Público,'*“® já que há muito transbordaram esse marco. De fato, o 

Traíado, “ainda que tenha sido celebrado em forma de convênio iníernaciona!, não 

por isso deixa de ser a caria constitucional de uma Comunidade de Direito”."*“®

Efetivamente, o Direito Comunitário deve seu nascimento às normas de 

Direiío internacional Público dássico, mas é evidente que tanto o Direito primário

QUADROS, F. Direito das Comunidades Européias e Direito Intemacional Público; Contributo 
para o Estudo da Natureza Jurídica do Direito ComunitárioEeuropeu. Lisboa; Almedina, 1991, p. 
169-178.

Nesse sentido, ver o Anteprojeto de Tratado Constitucional apresentado pela Convenção em 28 
de outubro de 2002, com um êsboço de uma Constituição européia que estabeleça uma 
personjalidade jurídica única para a União. E, sobre o processo de constitucionalização, cabe 
mencionar a manifestação da Comissão a respeito do seu conhecimento e adesão à referida 
proposta, opinando que “considera especialmente necessário enunciar num texto de natureza 
constitucional os vaiores e os direitos fundamentais em que a União fundamente sue ação". 
Comunicadón de ia Comisión sobre la arquitectura institucional. COM (2002) 728 final. Bruselas, 4 
de diciembre de 2002, especialmente, p. 20-22.
^  TJCE. Dictamen 1/91 del 15 de diciembre de 1991 sobre la creación del Espacio Único Europeo. 
Revista de instiiuciortes Europeas, Madrid, V. 1, n. 20, p. 256, 1992.
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como o derivado transcendem as fronteiras do DIP clássico, ao incorporar como 

destinatários de suas disposições os nacionais e as esferas públicas estatais. Além 

disso, o Direito derivado é adotado por Instituições através de um processo 

complexo, no qual nem sempre estão representados os Estados-membros, como 

ressaltado no Capítulo 1 desse estudo, pois nelas configuram, também, interesses 

vinculados à Comunidade e aos povos europeus.

O Tribunal de Justiça, desde muito, é consciente desse fato. Apesar do 

pronunciamento de segundo o qual a Comunidade constituía “um novo

ordenamento jurídico de Direito Internacional”, um ano mais tarde, em 1964'’"'̂  

afastou, por definitivo, essa consideração, ao assegurar, finalmente, que se trata 

de “um ordenamento jurídico próprio” criado pelos Tratados e integrado nos 

sistemas jurídicos dos Estados-membros.

A especificidade do Direito Comunitário com relação ao Direito Internacional, 

funda-se segundo Ganshof Van der Meersch,' ’̂'̂  na concepção segundo a quai o 

ordenamento comunitário é o marco jurídico regulador de um processo de 

integração fundado sobre uma atribuição de poderes soberanos às instituições 

comunitárias e, conseqüentemente, sobre uma articulação entre essa espécie de 

poder novo e o poder residual dos Estados-membros, enquanto que o direito 

internacional se concebe como um bloco de legalidade limitado a regular a mera 

cooperação eníre Estados soberanos sobre a base do respeito recíproco das 

soberanias nacionais."*̂  ̂ De modo que “as regras de um sistema jurídico

TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Ondememing 
Vand Gend & Loos contra Nederlandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Selecdón 1961/1963, p. 340.

TJCE. Sentencia de 15 de julio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettrica 
(ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Seiección, p. SS.

GANSHOF VAN DER MEERSCH, W. L'Ordre Juridique des Communautés Européennes et le 
Droit International. RCADI, v. 5, T. 148, p. 39, 1975.

O ex-presidente do TJCE. Pierre Pescatore, também comunga com a mesma opinião, 
considerando que a razão principal desse divórcio é o fato de que o DIP euxaure-se na regulação
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fundamentado sobre a premissa de uma soberania nacional intacta e intangível 

não fornecem os critérios jurídicos convenientes para resolver os problemas que 

ocorrem no interior da Comunidade”.'̂ '̂̂

A cláusula de reciprocidade do DIP, que deduz o condicionamento ao 

cumprimento dos outros Estados, ou seja, a “reserva de cumprimento pela outra 

parte”, não pode ser invocada no Direito da Comunidade. O TJCE rechaçou, por 

definitivo, a aplicação do principio, afirmando que “os tratados não se limitam a 

criar obrigações recíprocas”.“’ ®̂ Portanto, um país não pode justificar seu 

descumprimento baseandp-se na inadimplência de um parceiro. Do mesmo modo, 

um Estado-membro não está autorizado a “tomar unüateralmente medidas 

corretivas ou de defesa para prevenir-se contra um possível descumprimento, por 

parte de outro Estado-membro das normas de Direito Comunitário”.'̂ ®̂

Outras características põem em relevo a diferença substancial entre os 

dois ordenamentos. As que mais se sobressaem, segundo a ótica do Tribunal, são 

“em particular, sua primazia com respeito aos Direitos dos Estados-membros, 

assim como o efeito direto de toda uma série de disposições aplicáveis a nacionais

das relações de cooperação sustentadas pela manutenção integral da soberania. Enquanto que, o 
Direito Comunitário ultrapassa aquela fronteira, regulando as relações de integração 
consubstanciadas na atribuição de poderes soberanos ao ente supranacional e, 
conseqüentemente, sobre a articulação entre esse poder novo e o poder residual dos Estados- 
membros. PESCATORE, P. L'Ordre Juridique des Communautés Européennes: Étude des Sources 
du Droit Communautaire. 2®ed. Liège: Presses Universitaires de Liège , 1973, p. 157.

PESCATORE, P. L'Ordre Juridique des Communautés Européennes: Étude des Sources du 
Droit Communautaire. 2  ̂ed. Liège: Presses Universitaires de Liège , 1973, p. 157.

TJCE. Sentencia de 13 de noviembre de 1964. Comisión de la Comunidad Económica Europea 
contra Gran Ducado de Luxemburgo y Reino da Béigica. Asuntos acumulados 90 y 91/63. 
Recopilación-Selección 19B4. p. 133; CJCE. Arrêt de la Cour du 14 février 1984. Commission des 
Communautés Européennes contre République fédérale d'Allemagne. Affaire 325/82. Recueil de 
jurisprudence 1984, p. 777.

TJCE. Sentencia de 23 de mayo de 1996. The Queen contra Ministry of Agriculture, Fisheries 
and Food, ex parte: Hedley Lomas (Ireland) Ltd. Asunto C-5/94, Recopilación de Jurisprudência
1996, p. 1-2553; Nessa linha; TJCE. Sentenda de 09 de diciembre de 1937. Comisión de las 
Comunidades Europeas contra República Francesa. Asunto C-265/95. Recopilación de 
Jurispaidenda 1997, p. 1-6959; TJCE. Sentencia de 13 de noviembre de 1964. Comisión de la 
Comunidad Económica Europea contra Gran Ducado de Luxemburgo y  Reino da Bélgica. Asuntos 
acumulados 90 y 91/63. Recopilación-Selección 1964, p. 133.
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e a eles inesmos".'*^^ Como se sabe, decididamente, as normas do DIP não se 

fundamentam nessas concepções.
ír

O processo legislativo comunitário é realizado, em sua totalidade, 

através de Instituições próprias e independentes, valendo-se de procedimentos 

decisórios autônomos. A aplicação e execução direta das normas jurídicas recaem 

sobre órgãos nacionais, administrativos e judiciais, já que, para esse labor, as 

Comunidades nâo dispõem de uma estrutura com órgãos do tipo federal."*̂ ® Nesse 

sentido, a Corte de Justiça observa que “em conformidade com os princípios gerais 

que são a base do sistema institucional da Comunidade e que regula as relações 

entre a Comunidade e seus Estados-membros, corresponde aos Esíados- 

membros, em Virtude do artigo 5° do Tratado, assegurar em seus territórios a 

execução dos regulamentos comunitários. Na medida em que o Direito 

Comunitário, incluídos os princípios gerais, não estabeleça regras comuns nesse 

sentido, as autoridades nacionais atuarão de acordo com normas substantivas e 

processuais do seu Direiío nacional no momento da aplicação dos regulamentos 

comunitários”.'*̂ ®

O professor italiano, Tiío Bailarino, advogando a íese ora em quesíão, 

adveríe que um dos poníos que disíancia “profundamente” os dois ordenamentos é 

o fato de que, normalmente,-o Direito Internacional Público não prevê situações 

jurídicas subjetivas em favor dos indivíduos. Contrariamente, no ordenamento 

comuniíário, em presença da norma diretamente aplicável, verifica-se o fenômeno

TJCE. Dictamen 1/91 del 15 de diciembre de 1991 sobre la creación del Espacio Único Europeo. 
Revista de Instituciones Europeas, Madrid, V. 1, n. 20, p. 251, 1992.

FERNÁNDEZ MARTIN, J. M. El Principio de Tutela Judicial Efectivs de tos Derechos Subjetivos 
Derivados del Derecho Comunitario. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 21, n. 3, p. 847, 
1994.

CJCE. Arrêt du 21 septembre 1983. Deutsche Milchkontor GMBH et autres contre République 
Fedérale d'Allemagne. Affaires jointes 205 à 215/82. Recueil de la Jurisprudence de la Cour 1983, 
V. 8. p. 2665.
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da criação imediata de Direito também para o cidadão, nos confrontos com os 

Estados-membros, independente de medida de atuação interna.'* “̂
V

Resumindo, a autonomia, em seus dois pianos, evidencia que o Direito 

Comunitário não se confunde com Direito Internacional Público, nem com um 

Direito interno, embora atue em constante interação com este. Ademais, esse 

caractere constitui como fundamento, para os principios de primazia, efeito direto 

do ordenamento comunitário e o da responsabilidade do Estado por 

descumprimento do Direito da Comunidade, questões que merecerão uma 

abordagem destacada no^próximo capitulo.

BALLARINO, T. Uneamenti di Dirítto Comunitário e dell'Unione Europea. 5. ed. Padova: CEDAM,
1997, p. 141.
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c a p ítu lo  3

AS RELAÇÕES ENTRE O DIREITO COMUNITÁRIO E OS 

ORDENAMENTOS INTERNOS: PRINCÍPIOS REGULADORES

3.1 Considerações Preliminares

O artigo 26 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados'̂ '̂' 

impõe aos Estados o pleno respeito aos Tratados a que estão vincuiados, sob 

pena de se submeterem, em determinadas situações, a uma jurisdição 

internacional que os obriguem a fazê-lo. Não obstante, a apiicação dessas 

disposições de Direito Internacional permanece em mãos do Estado, que as 

executa da forma mais conveniente no sentido de integrar a norma internacional no 

ordenamento interno. Essa tarefa será articulada segundo as convicções no piano 

interno, concebidas a partir de duas correntes de entendimento doutrinai: a monista 

e a dualista.

As nações adeptas ao monismo advogam a unidade do ordenamento 

juridico, de modo que aplicam a lei internacional automaticamente, sem que seja 

necessária a recepção ou transformação para recebê-ia no sistema jurídico interno.

Artigo 26 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Traíatios; Pacta sunt servanda.-Todo 
tratado em vigor obriga às partes e deve ser cumprido por elas de boa-fé. CONVENÇÃO DE VIENA 
SOBRE O DIREITO DOS TRATADOS. In: RANGEL, V. M. Direito e Relações Internacionais. 6. ed. 
Sâo Paulo: RT, 2000, p. 298.
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A corrente dualista, por outro lado, dissocia os dois ordenamentos,

admitindo que coexistem de maneira paralela. Assim, para que um Tratado
i

adequadamente ratificado tenha efeitos no ordenamento interno, torna-se 

necessário promover a sua formal recepção; caso contrário, ele só será 

juridicamente válido na seara internacional.

Inversamente, o Direito Comunitário não admite que os Estados- 

membros escolham o esquema de sua aplicação no plano interno. As relações 

estabelecidas entre os dois ordenamentos são, imperativamente, postuladas pelo 

monismo jurídico, o “único compatível com um sistema de integração”.'̂ ^̂

Isso se justifica pelo fato de que o Direiío Comunitário constitui um 

ordenamento jurídico próprio, integrado nos sistemas jurídicos dos Estados- 

membros e que vincula os seus órgãos jurisdicionais, sendo, portanto, aplicável 

tanío aos seus nacionais como à própria Comunidade.'* '̂' Aliás, essa aplicação 

imediata “no territórío de cada um dos Estados-membros” foi, também, suscitada 

pela Corte de Justiça no conhecido caso Simmenthal de

Do exposto, extrai-se que o Direito Comunitário integra-se nos 

ordenamentos internos de forma autônoma, e sem necessidade de recepção.

Neste sentido, Dominique Carreau observa que as normas internas são consideradas válidas, 
mesmo se contrárias às regras de Direito Internacional. O juiz nacionai deve aplicar a lei local 
deixando ocasionar a responsabilidade do Estado no piano internacional. CARREAU, D. Droit 
Communautaire et Droits Nationaux; Concurrence ou Primauté? La contribution de l'Arrêt 
Simmenthal. Revue Trimestrielle de Droit Européer), Paris, p. 383, 1978.

Cf. ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 235. O autor 
sinda acrescenta que, mesmo aos paises de tradiçâo dualista no piano do Direito Internacional, 
ihes é imposta a aceitação do monismo. Essa opçâo pode ser encontrada em algumas disposições 
dos Tjatados como por exemplo, o artigo 249 do TCE que traduz a aplicabilidade direta dos 
regulamentos, e do artigo 234 do TCE sobre a interposição de questões prejudiciais remetidas pelo 
juiz îîBciona! ao Tribunal de Justiça, demonstrando, nesse último caso, que o Direito Comunitário é 
imediaíamente apücàvei pelos órgãos internos.

TJCE. Sentencia de 15 de juiio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettrica 
(ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Selección 1964, p. 99.
“  TJCE. Sentencia de 9 de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze dello Stato contra SpA 

Simmenthal. Asunto 106/77. Recopilación-Selección. 1978, p. 223.
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implicando aíém disso a obrigação ao juiz nacior.al de ap!icá-lo e a faculdade de 

particulares de invocá-lo.

Aliás, as relações entre a Comunidade e seus Estados são densas e 

múltiplas, manifestando-se em uma diversidade de âmbitos. Por isso, não raro, 

ocorrem situações de difícil solução devido a problemas de encaixe, pois são 

ligações estabelecidas entre países de diferentes culturas jurídicas, como é o caso 

do cM  /awe do common law. Em função disso, o Tribunai de Justiça, no Acórdão 

6/64,'*^ evidencia a forma como deve ser regulado esse relacionamento, alertando 

para os seus principais caracteres, que são a autonomia do Direito Comunitário 

com reiação aos ordenamentos internos, a sua integração aos Direitos nacionais 

de maneira complementária e, por fim, sua primazia sobre referidos esquemas 

jurídicos. Essas características basilares estampam a índole dessas ligações e 

imprimem uma faceta de originalidade e dinamismo ao Direito das Comunidades.

A coerência do Direito europeu é sinalizada por uma gama de princípios 

instituídos através das atividades jurisprudenciai do Tribunal de Justiça e 

incorporados, progressivamente, ao acervo das Comunidades, em um processo de 

constante evolução que, ainda, não se encontra, por motivos óbvios, concluído.

Embora fruto de uma unidade de inspiração que permeia o labor 

jurisprudencial, é pertineflte distinguir-se as distintas fases de seu 

desenvolvimento. Assim, na continuidade, traíar-se-á dos princípios que regem a 

aplicação desse Direito.

TJCE. Sentencia de 15 de Julio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettrica 
(ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Selección 1964, p. 99.
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3.2 Princípios do Direito Comunlíário

O nascimento das Comunidades consíitui-se fato histórico, de caráter 

irreversível, que pretende dotar a Europa Ocidental de estrutura duradoura 

assentada em seus princípios.

As relações de integração Jurídico-política entre a Comunidade e seus 

Estados estão regidas por esses principios, que permitem consolidar o modelo 

integracionista supranadona! idealizado para o Continente europeu.

Por outro lado, as noções de ordenamento e sistema jurídico comportam 

a existência de princípios normativos e estruturais, que tanto interagem como 

compiementam-se.

Conforme suscitado reiteradas vezes, o Direito da União Européia não é 

beneficiário de um catálogo explícito de princípios no texto dos Tratados. No Direito 

originário existe apenas uma menção referente ao tema situada no artigo 215, § 2° 

do TCE."*̂  ̂ Esses princípios são extraídos da engenharia jurisprudência!, efetuada 

pelo Tribunal de Justiça r» cumprimento de sua função estampada no artigo 220 

do TCE, que lhe encomenda a tarefa de "assegurar o respeito do Direito na 

interpretação e aplicação dos Tratados”. E s s a  construção tem sido abastecida 

através da inspiração contemplativa globa! de distintos ordenamentos jurídicos 

europeus, do Direito internacional e Direitos nacionais e, posteriormente, incluída 

no “acervo comunitário”.'*^

Conforme o já ciíado artigo 215 do TCE, que dispõe sobre a utilização dos principios gerais 
comuns aos Direitos dos Estados-membros como elemento norteador na solução de casos de 
reparação dos danos causados pelas Instituições comunitárias.

Ver artigo 220 do TCE.
Sobre o acervo comunitário, ver: PESCATORE, P. Aspectos Judiciales del “Acervo Comunitário”. 

Revista de Instituciones Europeas. Madrid, v. 8, n. 2, p. 331-367, 1981.
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A escolha dos princípios provenientes dos ordenamentos in ternos 

demonstra o caráter dinâmico não apenas do Direito Comunitário, mas também 

das atividades do TJCE que, agindo assim, procede de maneira tendente a criar o 

Direiío, fazendo do sistema comunitário um ordenamento jurídico próprio, ainda 

que receba influências de difereníes sisíemas.

Os princípios conformam a “alma” do corpo jurídico comunitário, 

servindo de noríe e inspiração nos labores de aplicação, iníerpretação e 

consírução desse sistema jurídico peculiar, sui generis. Ainda assim, apresenta 

uma função imprescindível para a consecução dos objetivos estabelecidos no 

processo integracionista, que é a íarefa de governar as relações eníre as União 

Européia e os Esíados que a compõem, como será ressalíado na coníinuação do 

preseníe írabalho.

De acordo com a reiíerada jurisprudência do Tribunal da Uniâo 

Européia, “os Traíados comuniíários criaram um novo ordenamenío em favor do 

qual os Esíados íêm limiíado, em âmbiíos cada vez mais amplos, seus direiíos de 

soberania”.“*̂ “ Ou seja, do Direiío originário são deduzidos direiíos e obrigações em 

favor das paries coníraíanles, implicando a íransferência de soberania em favor 

das insíiíuições comuniíárias.

A livre manifestarão de conseníimenío dos Estados no seníido de 

construírem uma união sob o aspecto de uma organização iníernaciona!, ao 

mesmo íempo que implica a obrigação de poríar-se de acordo com o que rezam os 

Tratados consíiíuíivos e os aíos instiíucionais, acarreía a concessão de
A-

compeíências originalmente intemas em favor das Comunidades. Essa

transferência de direiíos de soberania, ainda que limiíada, e seu exercício pelas

TJCE. Dictamen 1/91 del 15 de diciembre de 1991 sobre la creación del Espacio Único Europeo. 
Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 1, n. 20, p. 251, 1992.
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Instituições é o ponto crucial dentro do esquema em estudo, pois, aiérn de 

constituir-se em uma característica fundamental que distingue as Comunidades 

das ouíras organizações snternadonais clássicas,vai  fundamentar e possibilitar 

a criação do ordenamento comuniíário europeu.

Através do méíodo de distribuição de competências é procedida a 

divisão entre as maíérias que permanecerão sob o encargo dos Estados-membros, 

conseqüeníemeníe regidas pelos ordenameníos iníernos, e ouíras que serão 

íransferidas à responsabilidade das Insíiíuições comunitárias. Essas matérias 

cedidas serão reguladas pelas disposições dos Tratados constiíuíivos e pelos aíos 

das Instituições que, como visto, conformam o chamado Direiío derivado.

Isso quer dizer que, dentro do íerriíòrio comuniíário europeu, sobrevivem 

dois difereníes sisíemas Jurídicos -  o nacional e o comuniíário -  que regularão as 

relações dos mesmos sujeiíos de direiíos; pessoas físicas e jurídicas.

Esse faío gera uma reiação complexa de conexão eníre norma 

comuniíária e norma nacional, ou seja, entre dois ordenamentos disíiníos que se 

aplicam no mesmo espaço. Essa convivência, esíá condicionada por princípios 

reguladores que são a primazia, eficácia ou aplicação direía e a responsabilidade 

dos Esíados-membros por infração do Direiío Comuniíário.

A noção da Cornunidade Européia como "Comunidade de Direito”, 

apoiada em dois níveis normativos, o nacional e o supranacional, não se contrapõe 

a um modelo jurídico unitário que, ao mesmo tempo, integra-se e sobrepõe-se aos 

sisíemas jurídicos nacionais nas matérias em que o Direito Comunitário é senhor 

de cempeténcias reguladoras. Desta forma, ambos os níveis normativos se inter-

Nesse sentido, ver; MARTiN Y PÉREZ DE NANCLARES, J. El Sistema de Competencias de la 
Comunidad Europea: Germen lusintemacionalista Versus Vocación Federal. Madrid: McGraw-HIII, 
1997.
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relacionam com o piano insíiíucionai, assentados sobre a base de princípios 

regulares que refletem a particularidade do sistema dual das Comunidades.'*^^

3.2.1 Primazia

A supremacia do Direito Comunitário em relação ao Direito dos Estados- 

membros é a primeira, constatação que se extrai da leitura dos Tratados 

fundacionais e das normas produzidas pelas Instituições européias.

A justificativa dessa noção de superioridade pode ser vislumbrada 

através da análise do processo de integração supranacional, que exige dos 

Estados, além da obediência aos Tratados com suas modificações e seus 

complementos, que cumpram o disposto no seu corpo de normas, decisões e 

práticas que foram se incorporando, paulatinamente, aos Tratados fundacionais 

durante a larga trajetória das Comunidades, ou seja, no acervo comunitário.'*^^

Cf. FERNÂNDEZ MARTÍN, J. M. El Principio de Tutela Judicial Efectiva de los Derechos 
Subjetivos Derivados dei Derecho Comunitário. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 21, n. 
3, p. 847, 1994.

Pierre Pescatore assegura que a expressão ‘acervo’ (acquis communautaire) significa todas as 
ações realizadas durante a vids institucional comunitária. São as conquistas definitivas e os 
avanços que deve ser preservados e defendidos. Identifica-se com o próprio ordenamento 
comunitário, constituindo-se um sistema de “normas e princípios essenciais para a coesão do 
conjunto e a realização de objetivos fixados”. Trata-se de algo além de um mero rol das normas 
positividas, engiobando, portanto, o Direito não escrito e os princípios deduzidos do iabor 
jurisprudencial do Tribunal de Luxemburgo e os objetivos que impulsionam a empresa européia. 
Uma consideração interessante é o fato de que, fazem parte do acervo comunitário, não apenas os 
iogros-obtidos na trajetória de integração, como também os déficites e as crises, ou seja, o acervo 
negativo. Como exemplo, o autor menciona o fracasso de algumas políticas comunitárias e os 
conhecidos acordos de Luxemburgo que constituíam no compromisso de prosseguir os trabalhos 
comunitários após a grave crise de 1966. Cabe acrescentar ainda que esse acervo nâo é definitivo, 
em face da evolução constante das Comunidades e que, ao aceitá-lo, os membros devem estar 
dentes das ambigüidades e precariedades de alguns componentes do acquis communautaire. in; 
PESCATORE, P. Aspectos Judiciales del “Acervo Comunitário”. Revista de Instituciones Europeas, 
Madrid, V. 8, n. 2. p. 331-367, 1981.
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A propósito, a primeira manifestação sobre a existência desse acervo e 

a necessidade de respeitá-lo encontra-se configurada no Parecer de 19 de janeiro 

de 1972,"^  ̂precedente à assinatura do Tratado de Adesão da Dinamarca, Irlanda 

e Reino Unido, no quai, as Instituições observam: “considerando-se que, ao 

converter-se em membros das Comunidades, os Estados soücitantes aceitam sem 

reservas os tratados e suas finalidades políticas, as decisões de qualquer tipo 

adotadas desde a entrada em vigor dos tratados e as opções efetuadas em 

matéria de desenvolvimento e do fortalecimento das Comunidades”. Segue o 

Tribunal dizendo que “o-ordenamento jurídico estabelecido pelos Tratados que 

instituem as Comunidades se caracteriza, essencialmente, pela aplicabilidade 

direta de algumas de suas disposições e de alguns atos adotados pelas 

Instituições das Comunidades, a primazia do Direiío Comunitário sobre as 

disposições nacionais que esíiverem em coníradição com ele e a exisíência de 

procedimentos que permitem assegurar a uniformidade de interpretação do Direiío 

Comuniíário: que a adesão às Comunidades, pressupõe o reconhecimenío do 

caráíer obrigaíório de diías normas cujo respeiío é indispensável para garaníir a 

eficácia e a unidade do Direiío Comuniíário".

Esse acervo não é definiíivo, haja visía a dinamicidade de um processo 

em marcha; entreíanío, o seu coníeúdo deve ser respeiíado e aplicado. Do mesmo 

modo, 8 “Consíiíuiçâo comunitária” íambém resguarda esse caráíer, ainda que os 

Traíados tenham sido assinados com duração ilimiíada.'*̂ ® E, por íraíar-se de um 

projeto concreíameníe irreversível, sem possibilidade de volía, não contém 

cláusulas de denúncia. Aliás, é impossível a retirada unilateral de um Esíado-

Dictamen de 19 de janeiro de 1972 que precedeu a primeira ampliação da Comunidade. DO L 
73, de 27 de marzo de 1972.

Com exceção do Tratado do CECA que, confomie visto no capitulo anterior, nasceu com 
duração limitada em cinqüenta anos.
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merribro sem que se configure uma inobservância jurídica. Assim, qualquer íipo de

desistência só poderá ser viabilizada através de acordo mútuo. Por sinal, essa é
>/

uma demonstração evidente de que o Direito Comunitário absorveu uma das 

premissas básicas do Direito Internacional, que é a inviolabilidade dos Tratados e a 

obrigação de respeitar as suas cláusulas de acordo com os postulados de boa- 

fé.^^^

Seguindo a mesma linha, observa-se que a inadmissibilidade de colocar 

em xeque o conteúdo e o caráter irreversível e determinante dos compromissos 

assumidos é um fator evidente. Desta forma, um dos traços mais característicos da 

irreversibíiidade do referido projeto integracional é a previsão de transferência de 

parcelas de competências'* ’̂  ̂ dos países-membros às instituições comunitárias 

que, dentre outras atividades, produzem o denominado Direito Comunitário e 

atuam em diversos setores antes albergados nas mãos do Esíado. Assim, do 

mesmo modo, serão tratadas as questões da distribuição de competências e, 

conseqüentemente, da soberania, haja vista a impossibilidade de “re-nacionalizar” 

competências que se tornaram comuniíárias, pois,, segundo os princípios desse 

modelo de iníegração, as íransições nesse processo evolutivo só são permitidas 

“no sentido de uma progressão” nunca de regressão.

A primeira oportunidade que o Tribunal de Jusíiça, em consonância com 

o esíabelecido nas Aías de adesão e nos Traíados corísíiíuíivos, referiu-se, em sua 

jurisprudência, ao caráíer definiíivo que pressupõe o compromisso comuniíário foi

Conforme o já citado artigo' 26 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados. 
CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE O DIREITO DOS TRATADOS. In: RANGEL, V. ivl., Direito e 
Relaçdes Internacionais. 6. ed. São Paulo: RT, 2000, p. 298.

Girolamo Sírozi faz uma análise desse processo de transferências de competências em favor 
das Comunidades obser /̂ando o debate em torno da erosão de soberanias nacionais, ressaltando 
os princípios de subsidiariedade e proporcionalidade. In: STR02ZI, G. Le Principe de Subsidiarité 
dans la Perspective de l'intégration Européenne: une Énigme et Beaucoup d'Attentes. Revue 
Trimestrielle de Droit Européen, Paris, n. 30, p. 373-390, 1994.
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na Sentença de 15 de julho de 1954. Na oportunidade, afirmou que o sistema 

jurídico europeu integra-se aos ordenamentos jurídicos nacionais, consoante 

consentimento dos próprios Estados no momento da assinatura dos Tratados. 

Ademais, reconheceu que a “transferência realizada pelos Esíados, de seu 

ordenamento jurídico intemo em favor do ordenamento comunitário, dos direitos e 

obrigações correspondentes às disposições dos Tratados introduz uma limitação 

definitiva de sua soberania, contra a quai não pode prevalecer um ato unilateral 

ulterior incompatível com o conceito de Comunidade”

A segunda menção, nesse sentido, procedeu-se no processo San 

Michele, quando o governo italiano pretendia compatibilizar o Tratado CEE com as 

disposições de sua Constituição nacional. A Corte, por sua vez, contestou 

argumentando que todos “os Estados-membros se comprometeram de maneira 

idêntica e que aderiram ao Tratado nas mesmas condições",ou seja, de forma 

definitiva. Desta maneira, reconhece como inadmissível um posterior 

questionamento a qualquer quesito da adesão, por tratar-se de uma atitude 

contrária ao Direito Comunitário. Embasados nesse fundamento, os juizes do 

Tribunal acrescentaram que os países são obrigados a apiicar de maneira íntegra 

e uniforme as disposições contidas no Tratado.

inclusive para oS Estados constitui uma desejável situação de 

segurança jurídica o fato de saber que todos os seus membros têm reunido 

esforços no sentido de tomar medidas pertinentes a viabilizar a eficácia do Direito 

dentro de suas fronteiras. Até porque seria contrário aos princípios de boa-fé dos

PESCATORE, P. Aspectos Judiciaíes del “Acervo Comunitário". Revista de Instituciones 
Europeas, Madrid. v. 6, n, 2. p. 367. 1981.

TJCE. Sentencia de 15 de juíio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettrica 
ŒNEL). Asunto 6/64. Recopilación-Seiección 1964, p. 99. (grifo nosso).

CJCE. Arrêt de la Cour du 2 mars 1967. Faillite des Acciaierie San Michele SpA contre Haute 
Autorité de la CECA. Affaires jointes 9 et 58/65. Recueil de jurisprudence 1967, p. 01.



182

Traíados, se um dos membros erguesse barreiras constitucionais, ressaltando 

dúvidas acerca de compromissos mútuos previamente efetuados.'^“’^

Quaíro anos depois, o tema reapareceu como centro do litígio eníre a 

Comissão e a Republica Francesa, e o egrégio órgâo jurisdicionai resolveu a 

quesíão, ao asseverar que “os Esíados-membros conseníiram insíiíuir uma 

comunidade de duração ilimiíada doíada de instituições permanentes investidas de 

poderes reais resultantes de uma limitação de competência ou de uma 

íransferência de aíribuições dos Esíados a esta Comunidade. Deste modo, uma 

renúncia às atribuições conferidas desta maneira e um retorno de tais maíérias ao 

âmbiío de compeíência exclusiva dos Esíados-membros só poderiam produzir-se 

em virtude de uma disposição expressa no Traíado”

Essas considerações, de forma definiíiva, dissipam quaisquer nuvens de 

quesíionameníos acerca da validade e alcance dos compromissos assumidos 

quando da adesão dos Esíados às Comunidades.

Agora, cumpre alertar que a maior parte das compeíências cedidas à 

organização iníernaciona! é de naíureza compartilhada, reclamando, por 

conseqüência, uma aíuação conjunta e harmônica eníre Comunidade e seus 

Estados, como é o caso das polííicas comunitárias.' '̂*  ̂ Nesse caso, os dois atores

Acrescenta-se, ainda, que o Estado não pode se eximir de cumprir com suas obrigações 
validamente contraídas em esfera supranacionais alegando disposições contidas no seu 
ordenamento intemo. Nesse sentido, postula a Corte. Cf: TJCE. Sentencia de 17 de diciembre de 
1970. Internationale Handelsgesellschaft mbH contra Einfuhr~und VorratssíeUe für Getreide und 
Futtermittel. .Asunto 11/70. Recopüación-Seiección 1970. p. 245.

CJCE. Arrêt de la Cour du 14'^décembre 1971. Commission des Communautés Européennes 
contreJRépubHque française. Affaire 7/71. Recueil de jurisprudence 1971, p. 1003.
^  Esses sâo os casos em que tanto os Estados-Membros quanto a Comunidade são competentes 
para atuar em determinada matéria e cujas condições de exercício são determinanadas pelo 
principio preemption, segundo o qual os Estados-membros estão habilitados a exercer 
competências compartilhadas enquanto a Comunidade não exerça a sua. Alguns exemplos; artigos 
13. 59. 60. 100, 171 do TCE. Nesse sentido, ver; MARTÍN Y PÉREZ DE NANCLARES, J. El 
Sistema de Competencias de la Comunidad Europea: Germen lusintemacionalista Versus Vocación 
Federal. Madrid; McGraw-Hill, 1997.
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encontrarão mecanismos de execução que guardem conformidade com os 

princípios de proporcionalidade, necessidade e supranacionalidade.' '̂ '̂*

Entretanto, o probiema nasce nas situações em que o Direito nacionai 

regula disposições relativas a maíérias igualmente confiadas ao âmbito da 

Comunidade. Podem haver casos em que ambas as legislações, aplicáveis aos 

mesmos sujeiíos e em igual íerriíòrio, apreseníam-se em formas contraditórias, 

opondo-se em seus traços fundamentais, de modo a arriscar a segurança jurídica 

dos cidadãos e gerar uma siíuação de confusão. Nesses episódios, ao deparar-se 

dianíe de um faío concreto, elucida-se o princípio da primazia do Direito 

Comunitário em relação ao Direito interno como mecanismo fundamental para 

resolver a quesíão de coníraposição jurídica insíalada.

Esse Direiío supranacional se impõe, com tanía força, na ordem 

jurisdicionai ’ iníerna dos países-membros, que afasta iodo o Direiío 

independentemente de nível hierárquico que se oponha ás normativas emanadas 

pela Comunidade, tornando inaplicáveis as disposições nacionais contrárias, ainda 

que sejam posteriores, e impedindo “a formação válida de novos aíos legislativos 

nacionais na medida em que sejam incompaííveis com as normas comuniíárias”.'̂ '’®

No caso da competência compartilhada, a Comunidade poderá atuar, na medida em que os 
objetivos da a^o pretendida não possam ser alcançados de maneira suficiente pelos Estados- 
membros, já que, supostamente, pode ser atingido com mais facilidade, devido à dimensão ou aos 
efeitos da açâo contemplada no piano comunitário (artigo 5° do TCE). O requisito de eficácia é a 
necessidade, observando, também, s supranacionalidada, ou seja, que nâo se trate de uma 
intervenção baseada em uma questão estritamente nacional, sem repercusões para os objetivos 
comunitários. Mém da subsidiaridade, também se reclama o principio da proporcionalidade entre as 
ações comunitárias e os objetivos perseguidos. Os dois principios trazem uma dupla dimensão. Por 
um lado, como critério de necesidade d^iníervenção da Comunidade e, por outro, como critério tie 
intensidade ds ação que se emipreenda. Sobre o tema consultar: MARTÍN Y PÉREZ DE 
NANCLARES, J. El Sistema de Competencias de la Comunidad Europea: Germen 
lusintemacionalista Versus Vocación Federal. Madrid: McGraw-HilI, 1997.

TJCE. Sentenda ds 9 de marzo de 197S. AmministrsziDne delis Finanze dello Slato contra SpA 
SimmenthaL Asunto 106/77. Recopiladón-Seiección. I97’õ, p. 223. Em outras oportunidades, o 
TJCE confirmou esse posicionamento, como exemplo, na Sentença Leonésio. Nesse caso, o 
Tribunal adverte que os regulamentos “se integram no sistema jurídico sem que lhe possam opor 
disposições ou práticas do ordenamento jurídico intemo”. Acrescenta que não resulta possível 
submeter seu exercício, em âmbito nacional, a disposições de aplicação distintas das que possam
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Essa preferêrsicia do Direito das Comunidades será absoiuía, independente da 

natureza da ii^islação nacional, ou seja, se é constitucional̂ '*® ou não, e da data
r-

de promulgado da norma como bem assinalou a Corte na referida Sentença

Costa contra ENEL.'^^

Essa primazia sem freios atesta que os “princípios de uma estrutura

constituciona! nacional não podem afetar a validez de um ato da Comunidade”,̂ '*®

pois ainda, segundo a ótica de Luxemburgo, “estabelecer critérios particulares de

apreciação a partir da legislação ou do ordenamento constitucional de um

determinado Estado-membro atentaria contra a unidade material e a eficácia dot

Direito Comunitário e romperia, inevitavelmente, a unidade do mercado comum 

colocando em perigo a coesão da Comunidade”.'*'*̂

De maneira que tampouco um membro comunitário poderá justificar a 

inobservância de seus compromissos perante a organização valendo-se de

estabelecer-se no próprio regulamento”. TJCE. Sentencia de 17 de mayo de 1972. Orsolina 
Leonésio contra Ministero deirAgricoltura e Foreste delia Republica italiana. Assunto 93/71. 
Recopilación-Seiección 1972, p. 45. Em igual sentido, consultar: TJCE, Sentencia de 7 de março de 
1972. SpA híaiimex contra Ministero delle Finanze delia Republica âaliana. Asunto 84/71. 
Recopilación-Selección 1972, p. 29.

Desde o passado, o Tribunal de Justiça negou a possibilidade de subordinar a validade de um 
norma comunitááa à sua compatibilidade com a legislação de nível constitucional. Na sua Sentença 
Nold assevera, que “não é sua missão assegurar o respeito às regras de direito interno, nem 
mesmo as normas constitucionais, vigentes em um ou outro Estado-membro. A Corte não pode, 
pois, nem interpretar, nem apiicar as regras de Direito intemo”. in: CJCE. Arrêt du 15 juillet 1960, 
Comptoirs de vente du charbon de*a Ruhr, "Präsident", "Geitling'’, "Mausegatt", et Entreprise I. Nold 
KG contre Haute Autorité de la Communauté Européenne du Charbon et de l'acier. Affaires jointes 
36, 37, 38/59 et 40/59. Recueil de jurisprudence 1960, p. 857. Na Sentença Comissão contra Itália 
deixa claro que tampouco admitirá a hipótese de que as Instituições ou o próprio Tribunal 
examinem a validez de “atos nacionais em relação com o Direito do Estado-membro interessado”. 
In: TJCE. Sentencia de 27 de febrero de 1962. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 10/61. Recopilación-Selección 1961-1963, p. 127.Nesse sentido, ver o 
refeirdo Acórdão: TJCE. Sentencia de 17 de mayo de 1972. Orsolina Leonésio contra Ministero 
deirAgricoltura e Foreste delia Republica itaíiana. Asunto 93/71. Recopilación-Selección 1972, p.

“OJ)ireito nascido do Tratado não pode receber oposições judidais de um texto interno, qualquer 
que seja.” TJCE. Sentencia de 15 de julio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia 
Elettrica (ENELI- Asunto 6/54. Recopilación-Selección 1964, p. 99.

TJCE na Sentencia de 17 de diciembre de 1970, Internationale Handelsgesellschafi mbH contra 
Einfuhr-und Vorr^sstelle für Getreide und Futtermittel. Asunto 11/70. Recopilación-Selección 1970, 
p. 245.

TJGE. Sentenda de 13 de diciembre de 1979. Liselotte Hauer contra Land Rheinland-F^alz. 
Asunto 44/79. Recopilación-Selección 1979 (111), p. 1739.
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dificuldades internas ou disposições áe seu ordenamento jurídico nacional, nem 

mesmo constitucionais.
i<

Em outras palavras, não importa a categoria, e muito menos se a norma 

nacional é posterior à comunitária, pois sempre será aplicado o ordenamento 

europeu. Nesse caso, portanto, não se remonta às premissas tradicionais, segundo 

as quais lex specialis generali derrogat, ou ainda, lex posterior derrogat priori. 

Aliás, as distinções usuais entre lei posterior e lei anterior tornam-se sem sentido, 

vazias, pois trata-se de uma reiação hierárquica sem considerar regras pertinentes 

aos efeitos no tempo. Ademais, considerá-las significaria reconhecer que as leis 

nadonais estariam em mesmo plano das normas comunitárias.'^̂ ^

Por conseqüência, pode-se afirmar aqui que a primazia do Direito 

Comunitário constitui-se no “corolário imediato da cessão de soberania",'̂ ^̂  já que 

este processo de transferências encontra sua origem fundamentada e, além disso, 

objetiva consolidar um ordenamenío que seria esvaziado caso os Estados- 

membros tivessem a faculdade de reformá-lo ou ignorá-lo através de uma 

inaplicabilidade, seja de caráter parcial ou totai.

Aiiiás, para não colocar em perigo os fundamentos da Comunidade, ao 

juiz nacionai é conferida a obrigação de “apiicar integralmente o Direito 

Comunitário, protegendo os direitos dos particulares, deixando sem aplicação toda 

disposição da lei nacional eventualmente contrária àquele, seja anterior ou 

posterior à norma comunitária",'*^  ̂como ressaltou o Tribunal de Justiça.

TJCE. Sentenda de 6 de mayo de 1980. Comisión de las Comunidades Eumpeas contra Reino 
de Bélgica. Asunto 102/79. Recopilación-Selección 1980, p. 515.

Essa é a afirmação reiteirada do Tribunal, desde a Sentença Costa.^ENEL até a Sentença
Simmenthal. Sentenças citadas.

a .  MOLIN 
1997, p. 506.
^  TJCE. Sen
Simmenthal. Asunto 106/77. Recopilación-Selección. 1978, p. 230.

Cí. MOLINA DEL POZO, C. F. Manual de Derecho de ia Comunidad Europea. Madrid: Trivium, 

TJCE. Sentencia de 9 de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze dello Stato contra SpA
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A primazia institui a preferência da fontes obrigatórias de Direito 

Comunitário a quaisquer disposições dos ordenamentos internos“̂ '̂*. Entretanto, 

embora não haja uma menção explicita nos Tratados, como costumeiramente 

ocorre nas Constituições nacionais, essa postura foi admitida, desde muito, pelo 

Tribunal de Luxemburgo: a princípio, com relação aos Tratados, na famosa 

Sentença de 15 de julho de 1964'*"° e, posteriormente, no tocante às fontes 

derivadas tais como regulamentos,'*^® diretivas,decisões"*^® ou acordos 

vinculantes para a Comunidade."*®® Essa atitude aparece com o escopo de deixar 

às claras o papel do DC e afastar o perigo de que cada Esíado pudesse atribuir-lhe 

o mesmo traíamenío do Direiío iníemadonal no momenío da recepção ao seu 

ordenamento jurídico interno. Como assinala Guy Isaac, “á esta íese 

internacionalisía, o Tribunal opõe a íese comunitária, segundo a qual não é o 

Direiío nacional e, sim, o Direiío Comuniíário quem regula a maíéria”.'*®°

Assim, a primazia que, como visío, não consíiíui um privilégio dos 

Traíados, vincula-se esíreiíamente à auíonomia do esquema jurídico das 

Comunidades, e deve ser considerada de forma global, pois não aceiía qualquer

Na verdade, a primazia “se refere a todo o conjunto do Direito Comunitário, em relação a todas 
(e cada uma das) normas de Direito nacional" como adverte o professor Molina del Pozo. In: 
MOLINA DEL POZO, C. F. Manual de Derecho de la Comunidad Europea. Madrid: Trivium, 1997, p. 
507.

TJCE. Sentenda de 15 de julio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettrica 
(ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Selección, p. 99.

CJCE. Arrêt du 14 de décembre de 1971. Politi s.a.s. Contre Ministère des Finances de la 
République Italienne. Affaire 43/71. Recueil de la Jurisprudence de la Cour 1971, v. XVII, p. 1039.

Alguns exemplos: TJCE. Sentencia de 19 de enero de 1982. Úrsula Becker contra Finanzamt 
Mûster-Innenstadt. Asunto 8/81. Recopilación-Selección 1982, p. 1; CJCE. Arrêt du 23 de novembre 
de 1977. Enka BV contre Inspecteur der Invoerrechten en Accijnzen Arnhem. Affaire 38/77. Recueil 
de la Jurisprudence de la Cour 1S77, p. 2203.

TJCE. Sentencia de 21 de mayo de 1987. Albako Margarinefabrik Maria von der Linde GMBH & 
Co. KG contra Bundesanstalt für landwirtschaftiiche Marktordnung. Asunto 249/85, Recopilación de 
Jurisprudência 1987-5, p. 2345. Observa o TJCE que “levando em conta a primazia do Direito 
Comunitário, o § 4° do artigo 189 do Tratado CEE deve ser interpretado no sentido de que uma 
decisão dirigida a um Estado-membro é obrigatória para todos os órgãos deste Esíado, incluindo 
seus órgãos jurisdicionais".

TJCE. Sentencia de 7 de marzo de 1972. SpA Marimex contra Ministero delle Finanze delia 
Republica italiana. Asunto 84/71. Recopilación-Selecdón 1972, p. 29.
'‘®° ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 256.
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tipo de discriminação referente à natureza ou categoria de suas normas. Do 

mesmo modo, não se pode diferenciar o Direito diretamente aplicável daquele que 

não o é, pois a aplicação desse princípio se refere a todo o Direito Comunitário em 

seu conjunto e, ademais, porque a infração desse Direito, por parte dos Estados, é 

considerada pelo Tribunal independente da condição de aplicabilidade das suas 

normas, e as Sentenças são impostas às autoridades nacionais que estão 

obrigadas a afastar toda a normativa considerada incompatível, comprovando 

assim a eficácia da referida superioridade.'*®̂

Faz-se mister retomar o caso Costa/ENEL para elucidar a forma como o 

Tribunal consagrou o princípio da primazia.'*“̂  Tratava-se de uma quesíão 

prejudicial sobre a iníerpretação do Tratado que, com base no artigo 177 (atual 

274) do TCE, um órgão jurisdicional italiano remeteu à Corte. O assunto refere-se 

a um conflito entre algumas disposições do Traíado da Comunidade Européia e a 

iei italiana de nacionalização de eletricidade, datada de 1962. Segundo o 

demandante Flaminio Costa, a legislação itaiiana de 1962 sobre a nacionalização 

da energia elétrica infringia o disposto no Tratado de Roma e, conseqüentemente, 

o aríigo 11 da lei nacional que deíerminava a autolimiíação das compeíências. 

Aceitando o argumento, o juiz conciliatore de Milão apresentou uma ação de

Nesse sentido, ver: KOVAR, R. Relaciones entre ei Derecho Comunitario y los Derechos 
Nacionales. In: Treinta Anos del Derecho Comunitario. Luxemburgo: Oficina de Publicaciones 
Oficiales de ias Comunidades Europsas. Colección Perspectivas europeas, 1981, p. 120.

Essa foi a primeira oportunidade em que o Tribunal se remontou claramente ao principio da 
primazia do Direito Comunitário. Entretanto, na sua jurisprudência posterior, encontram-se 
referências esparsas sobre o tema. Como exemplo consultar: TJCE. Sentencia de 13 de febrero de 
1969. Walt Wilhelm y otros contra Bundeskartellamt. Asunto 14./68. Recopilación-Selección 1967- 
1969, p. 289. Nessa ocasião, os juizes de Luxemburgo observaram que “os conflitos eníre a norma 
comunitária e as nonnas nacionais devem ser resolvidos aplicando o principio da primazia da 
norma-comunitária”. TJCE. Sentenda de 4 de abril de 1974. Comisión de las Comunidades 
Europeas contra Francia. Asunto 167/73. Recopiladón-Selecdón 1974, p. 179. Na Sentença Gali, 
observa-se que a competência transferida pars s esferg comunitária proíbe aos Estados legislar 
sobre determinada matéria, restando-ihes a obrigação de proceder conforme os preceitos do Direito 
Comunitário. CJCE. Arrêt de la Cour du 23 janvier 1975. Filippo Galli. Affaire 31/74. Recueil de 
jurisprudence 1975, p. 47. Por fim, consultar a já citada Sentencia de 9 de marzo de 1978.
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inconstiíu icionaiidade ao Tribuna! Consíiíucionai qus, baseando-se na premissa !ex 

posterior derrogai priori, adequada para resolver problemas internos de um
V

ordenamento, ratificou a validez da Lei ENEL, em sua Sentença de 7 de março de 

1964, alegando que a lei que aprovou e ordenou a execução dos Tratados da 

Comunidade era de natureza ordinária, fato que a tornava passível de ser 

modificada ou derrogada por lei posterior, como era o caso da ENEL.

Em verdade, essa questão colocava em disputa o próprio Direito 

Comunitário europeu com uma lei nacional ditada posteriormente ao TCE. Ocorre 

que o Tribunal Constitucional italiano, semanas antes, tinha se pronunciado sobre 

o caso, invocado o Direito Internacional para solucioná-lo, levando em conta a 

concepção dualista admitida pelo ordenamento desse país para resoiver questões 

litigiosas entre os dois ordenamentos. Desse modo, a razão ficou por conta da lei 

nacional ENEL, ainda que nascida em data posterior ao TCE.

O Guidice Conciliatore, apoiado nas prerrogativas do artigo 177 do 

Tratado (atual 234), suspendeu o procedimento principal e remeteu a questão 

prejudicial ao órgão jurisdicional comunitário para resolver essa dúvida de 

interpretação.

O Tribunal de Justiça, ciente do pronunciamento equivocado da Corte 

Itaiiana'’®'̂  e sabendo que aís alegações do demandante Flaminio Costa eram 

infundadas, já que não importaria em perigo para o Tratado, aproveitou a 

oportunidade para esclarecer os pressupostos que alicerçam a primazia, uma das 

colunas do Direito supranacional, lançando mão de importantes elementos que 

fundam essa supremacia.

Amministrazione delle Finanze dello Stato contra SpA Simmenthal. Asunto 106/77. Recopilación- 
Selección. 1978, p. 223.
^  Confomne visto, o pronuncianfiento da Corte italaina é datado de 7 de março de 1964 e a 
Sentença do TJCE foi publicada quatro meses depois, em 15 de julho do mesmo ano.
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Um des fundamentes da priniEzia, segundo o eníendimento do TJCE, 

encontra razão na própria natureza do Direito Comunitário, haja vista que, “ao
>•

Direito criado pelo Tratado, nascido de fonte autônoma, não se pode opor, em 

razão de sua específica natureza original, uma norma interna, qualquer que seja, 

ante os órgãos jurisdicionass, sem que ao mesmo tempo perca seu caráter 

comunitário e se ponha em xeque a base jurídica mesma da Comunidade”.

Disso entende-se que a supremacia constitui uma condição de 

existência"*®̂  do próprio Direito Comunitário. Esse ordenamento somente pode 

sobreviver como Direito desde que os sistemas jurídicos dos Estados-membros 

não lhe comprometam a eficácia“*®̂ e contribuam para o seu fortalecimento. O 

contrário significa um processo de fracasso e esvaziamento irreversível. 

Entretanto, cabe afirmar que a primazia não decorre de qualquer mecanismo de 

concessão permitido pelas Constituições nacionais.“*®® É resultado da 

“interpretação sistemática e teleológica ou finalista”"*®̂ dos textos de Direito 

originário. Significando dizer que a “natureza original”"*®® do Direito europeu afirma 

e fundamenta-se na sua superioridade."*®®

Segundo Pierre Pescatore “os Esíados não podem contrariar a plena eficácia do Direito 
Comunitário com nomna jurídica qualquer”. PESCATORE, P. Aspectos Judiciales dei “Acervo 
Comunitário”. Revista de Instituciones Europeas, i\4adrid, v. 8, n. 2, p. 346, 1981.

Cf. TJCE. Sentencia de 9 de marzo de 197S. Amministrazione delle Finanze deíio Stato contra 
SpA Simmenthal. Asunto 106/77. Recopilación-Selección. 1978, p. 230.
* ® Desta forma, na opinião de R. Kovar “resulta inútil basear-se nas regras constitucionais, escritas 
ou não, que govemam as relações entre o direito internacional e o direito interno. Por razão de sua 
natureza específica e original deve reconhecer-se a primazia do Direito Comunitário”. In; KOVAR. 
R. Relaciones entre ef Derecho Comunitário y los Derechos Nacionaies. In: Treinta anos de! 
Derecho comunitário. LuxemburgofOPOCE, 1981, p. 120.

MANGAS MARTÍN. A. Las Relaciones entre el Derecho Comunitário Europeo y el Derecho 
Interno de los Estados Miembros a la Luz de la Jurisprudência dei Tribunal de Justicia. In: 
RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. C.: UNÂN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitário Europeo y su 
Aplicación Judicial. Madrid: Civitas, 1993, p. 88.

Cf. TJCE. Sentenda de 15 de julio de 1954. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia 
Elettrica (ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Selección 1964. p. 99.

PESCATORE, P. Aspectos Judiciales dei “Acervo Comunitário”. Revista de Instituciones 
Europeas, Madrid. v. 8. n. 2. p. 346,1981.
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Apesar de não estar consagrado nos Traíados que criaram as 

Comunidades, algumas de suas disposições podem ser invocadas em favor desse 

princípio, já que esíariam privadas de efeiío úíil no caso de sua inexisíência."''° 

Apesar dessa uíiiidade, o Tribunal não aíribui a essa caracíerísíica um peso 

essencial e, por isso, buscou na naíureza da Comunidade o fundamenío 

deíerminaníe. Eníreíanto, segundo R. Kovar, a “base jurídica que se apóia a 

Comunidade supõe, necessariameníe, a primazia”'*̂ "' do seu Direiío.

O segundo fundamenío, que será expresso no excerío seguiníe, 

sublinha que a aplicabilidade direía do ordenamenío comuniíário se “esfumaçaria” 

caso um Esíado íivesse a faculdade de ediíar uma norma posíerior, de coníeúdo 

coníradiíório, que anulasse ou viciasse os efeiíos dos Traíados: “o Traíado criou 

um ordenamenío jurídico próprio iníegrado no sistema jurídico dos Esíados- 

membros desde a entrada em vigor do Traíado e que vincula a seus órgãos 

jurisdicionais {...); esta iníegração no direiío de cada país-membro de disposições 

procedeníes de fonte comunitária, e mais em geral, os termos e o espírito do 

traíado, íêm como corolário a impossibilidade para os Esíados de fazer prevalecer 

coníra um ordenamenío jurídico por eles aceiíado sobre uma base de 

reciprocidade, uma medida unilaíeral, ulíerior, que não pode, poríanío, se opor ao 

referido ordenamenío*.'*^  ̂ Acfescenía que a primazia do Direiío Comuniíário está

Robert Kovar observa que, mesmo o Tratado não expressando de forma clara o princípio da 
primazia, algumas de suas disposições não se conceberiam sem ela. Cita, como exemplos, os 
artigos 177 (atual 234), 169 (atuai 226), 170 (atual 227), e 171 (atual 228), todos do TCE que 
instituem procedimentos judiciais. Todos esses artigos, por si s6, são capazes de implicar a 
proeminência do Direito Comunitário. In: KOVAR, R. Relaciones entre el Derecho Comunitario y los 
Derechos Nacionales. In: Treinta anos del Derecho comunitano. Luxemburgo; OPOCE, 1981, d . 
119. _

KOVAR, R. Relaciones entre el Derecho Comunitario y los Derechos Nacionales. In: Treinta 
anos del Derecho comunitano. Luxemburgo; OPOCE, 1981, p. 119. Nesse sentido, ver também; 
BOULOUIS, V. J.; CHEVALIER, R. M. Grands Arrêts de la Cour de Justice des Communautés 
Européennes, T I, Caractères Généraux du Droit Communautaire, Droit Institutionnei, Contrôle 
juridictionnel. 7. ed. Paris; Dalioz, 2002, p. 172.

TJCE. Sentencia de 15 de julio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettrica 
(ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Selección, p. 99.
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confirmada peio artigo 189 (hoje 249), segunde o qua! “os regulamentos têm força 

'obrigatória’ e são ‘diretamente aplicáveis em cada Estado-membro’; esta 

disposição, que não está acompanhada de reserva aiguma, careceria de efeito se 

um Estado pudesse unilateraimeníe destruir seus efeitos mediante um ato 

legisiativo oponível às normas comunitárias”.“̂^̂

Estabelecido em bases reais, o ordenamento jurídico que os Estados 

consentiram em criar de forma conjunta, se aplica tanto aos seus nacionais como a 

eles mesmos.

O terceiro fundamento decorre da referida limitação definitiva de 

soberania que deduz a participação dos Estados-membros nesse projeto de 

integração supranacional, já que algumas parcelas de competências passam à 

responsabilidade das Instituições comunitárias. Interessa sublinhar, neste 

momento, que essa é a característica que distingue a Comunidade Européia das 

demais organizações Internacionais, já que ela passa a exercer, com permissão 

dos Tratados, competências amplas nos planos executivo, legislativo e judicial, em 

esferas aiiíeriomíiente reservadas à competência exclusiva dos Estados. Assim, a 

participação dos Estados nesse esquema integracionista presume o respaldo 

proveniente de um fundamento constituciona! que assente a limitação de âmbitos 

limitados de soberania em f^or das Comunidades e em obediência às regras de 

distribuição de competências impostas pelos Tratados que pretende concretizar os 

fins perseguidos pela União, Então, uma das conseqüências desse processo 

reside no falo de que os órgãos nacionais devem se abster de editar normas 

posteriores que não se afinem aos princípios da Comunidade, sob pena de 

comprometer toda a estrutura organizacional.

TJCE. Sentencia de 15 de julio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettrica 
(ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Selección, p. 99.
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O último elemento de que decorre a primazia é a necessidade de 

assegurar a uniformidade de aplicação do Direito no espaço comunitário, sem que 

haja distorções no seu uso que possam comprometer os objetivos integracionistas. 

Deste modo, “a força vinculante do Direito Comunitário não pode, em efeito, variar 

de um Estado a outro, em razão de legislações internas ulteriores, sem que se 

ponha em perigo a realização dos objetivos do Tratado a que se refere o artigo 5° 

(atual artigo 10 do TCE), e sem causar a discriminação proibida pelo artigo 7° 

(atual artigo 12 do TCE)”.̂ '̂‘

Aliás, conforme suscitado anteriormente, os próprios Estados se 

comprometeram a cumprir as obrigações decorrentes dos Tratados e dos atos 

institucionais. Assim é que a adoção de regras posteriores e contrárias importaria, 

dentre outras conseqüências, a violação do dever de colaboração imposto pelo 

referido artigo 10 do TCE.

Além do artigo 249, que dota de obrigatoriedade regulamentos,“*̂  ̂

decisões e diretivas, pode-se reforçar essa afirmação aduzindo à analise a 

interpretação do artigo 10 do TCE,'*̂ ® que obriga aos Estados a absterem-se de 

editar medidas que firam os objetivos comunitários, e o artigo 12 do TCE“*̂ ,̂ que 

praibe quaiquer discriminação em virtude da nacionalidade.

As características^^® da primazia, de acordo com a jurisprudência 

Costa/ENEL, são assim salientados: a) é “absoluta”̂ ^̂  e configura-se como

TJCE. Seníencia de 15 de julio de 1954. Flaminio Cosia contra Ente Nazionale Energia Elettrica 
(ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Selección 1964, p, 99.
^  No_acórdão Politi, de 1971, o Tribunal observa que os regulamentos “se opõem a aplicação de 
medidas legislativas, mesmo posteriores, incompatíveis com suas disposições”. CJCE. Arrêt du 14 
de décembre de 1971. Politi s.a.s. Contre Ministère des Finances de la République Italienne. Affaire 
43/71. Recueil de la Jurisprudence de la Cour 1971, v. XVll, p. 1049. Convém salientar que a 
jurisprudênda relativa a esse tema é extensa.

Ver artigo 5® do TCE.
Ver artigo 12 do TCE.
Cf. ISAAC, G. Manual de Derecho Comuniiario General. Barcelona; Ariel, 2000.
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“condição existenciai”"*®® da Comunidade Européia e do seu Direito Comuniíário; b) 

o Direiío europeu afirma sua supremacia em viríude de “sua própria naíureza”/®̂  

sem depender de concessão de regras de ouíros ordenameníos para reguiar seus 

conflitos; c) o ordenamento jurídico comunitário se impõe sobre os ordenamentos 

iníernos, beneficiando iodas as normas nacionais, sejam adminisíraíivas, 

legislaíivas, jurisdicionais ou consíiíudonais; d) ela aplica-se nâo someníe às 

relações eníre os Esíados e a Comunidade, sendo válida para os ordenameníos 

jurídicos esíaíais, em que se impõe peraníe os seus órgãos jurisdicionais.

Por fim, merece evidenciar, de forma mais sisíemáííca, duas 

considerações que ainda podem ser extraídas do esíudo do princípio da primazia 

do Direiío Comunitário. Desía forma, é mister salientar, primeiramente, que o 

referido princípio da primazia deve ser Invocado someníe nos casos em que há 

incompaíibilidade eníre os dois sistemas jurídicos. Para elucidar a contradição, o 

TJCE compele a todas as autoridades públicas nacionais, sejam de ordem 

legislativa, executiva ou judiciária, a não aplicar “iodas as disposições conírárias 

de Direiío iníerno”.'*®̂ Essa obrigação significa, por ouíro lado, que o poder público 

esíá auíorizado a agir conira legerrf^^ desde o ponío de visía iníerno para 

beneficiar o Direiío Comuniíário.

MANGAS MARTÍN, A. Las Reieciones eníre el Derecho Comunitário Europeo y el Derecho 
Interno de los Estados Miembros a la Luz de la Jurisprudência dei Tribunal de Justicia. In: 
RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. C.; LIIÍÂN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitário Europeo y su
Aplicación Judicial. Madrid; Civitas, 1993, p. 8B.
* ° PESCATORE, P. Aspectos Jijdiciaies dei “Acervo Comunitário”. Revista de Instituciones 
Europeas. Madrid, v. 8, n. 2, 1981 1981, p. 346.

ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 257.
TJCE. Sentencia de 4 de abril de 1974. Comisión de las Comunidades Europeas contra Francia. 

Asunto 1Ô7/73. Recopilación-Selecdón 1974, p. 179.
MANGAS MARTÍN, A. Las Relaciones entre el Derecho Comuniíario Europeo y el Derecho 

Iníemo de los Esíados Miembros a la Luz de la Jurisprudência dei Tribunal de Jusíicia. In: 
RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. C.; LiNÁN NOGUERAS. D. J. El Derecho Comunitário Europeo y su 
Aplicación Judicial. Madrid: Civiías. 1993, p. 90.
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A segunda reflexão refere-se à principal conseqüência resultante do 

reconhecimento e da aplicação do principio em foco; a inaplicabilidade da norma 

de Direito nacional incompatível com o Direito Comunitário. Assim, os casos de 

antinomia jurídica, ou seja, “os conflitos entre a norma comunitária e as normas 

nacionais devem ser resolvidos aplicando o princípio da primazia da norma 

comunitária”.'̂  ̂ Esse mandamento significa que as autoridades internas 

competentes estão impedidas de “aplicar uma disposição nacional declarada 

incompatível com o Tratado e, em determinados casos, estão obrigadas a adotar 

iodas as disposições necessárias para facilitar a plena eficácia do Direito 

Comunitário”.'*®̂

Consoante à ótica dos juizes de Luxemburgo, a supremacia do 

esquema juridico europeu produz determinados efeitos que imprimem traços 

fundamentais passíveis de regular as relações entre os referidos ordenamentos, O 

primeiro ocorre nos casos de choque de disposições entre uma norma interna 

anterior e uma norma comunitária posterior. Aqui, o sistema da Comunidade reúne 

suficiente poder capaz de tornar inaplicável “de pleno direito, desde sua entrada 

em vigor, toda disposição contrária á legislação nacional”.'*®® O segundo efeito da 

primazia aparece nas circunstâncias em que já existe uma norma comunitária 

vigente, portanto anterior, e surge outra norrna interna conflitiva, posterior. Nesse 

caso, a superioridade do Direito europeu “Impede a formação válida de novos atos

^  TJCE. Sentencia de 13 de febrero de 1969. Waff Wilhelm y  otros contra Bundeskartellamt. 
Munto 14/68. Recopiiación-Setección 1967-1969. p. 289.

TJCE. Sentencia de 13 de julio de 1S72. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 48/71. Recopilación-Selección. 1972, p. 95.
^  TJCE. Sentencia de 9 de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze dello Stato contra SpA 
Simmenthal. Asunto 106/77. Recopilación-Selección. 1978, p. 230.



195

legislativos nacionais na medida em que sejami incom p3ííyeis com as norm.ss 

comunitárias”.'*®̂

Portanto, aos órgãos jurisdicionais internos lhes é conferida a obrigação 

de aplicar a norma comunitária, seja ela anterior ou posterior, de modo a 

salvaguardar os direitos e interesses dos seus nacionais, sem que seja necessário 

esperar das autoridades legislativas um procedimento adequado, que tenha por 

finalidade eliminar a normativa incompatível.

O juiz nacional não tem poderes de declarar a inconstitucionalidade do 

Direito interno,“®® por isso se vê formalmente convidado a “desconhecer, para 

assegurar a primazia do Direito Comunitário, as normas constitucionais que 

determinam a solução dos conflitos e até a extensão dos seus próprios 

poderes”.“*®® Ou seja, deve abandonar a lei nacional contraditória, no intuito de 

assegurar, no cumprimento de suas tarefas, a aplicação da legislação 

supranacional e a salvaguarda dos interesses dos administrados.'’®“

Essa obrigação incumbe, além judiciário, todos os poderes públicos, ou 

seja, todos os órgãos da administração, inclusive os não-integrados na 

administração central,'’®̂ sob pena de responsabilização ao Estado por aplicar uma 

norma nacional Incompatível com a norma comunitária e, ademais, corresponde a 

rela0es estabelecidas tanto entre esferas públicas como entre particulares.

TJCE. Sentenda de 9 de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze dello Stato contra SpA 
Simmenthal. Asunto 106/77. Recopiladón-Selecdón. 1978, p. 230.

Primeiro, porque os poderes para tal ação competem aos respectivos órgãos constitucionais. 
Segundo, pelo simples fato de que não se traía de questão de inconstitudonaiidade. A norma pode 
ser, inclusive, constitucional, mas ’s primazia é resguardada ao Direito Comunitário. Inclusive, o 
TJCE não se interessa peia questão da declaração de nulidade. Esse é um tema que deve ser 
resolvido pelo Direito intemo como reza o princípio de autonomia institucional e processual.

FERSTENBERT, J. L'Application du Droit Communautaire et la Situation Constitutionnelle du 
Juge National. Revue Tnmesirielle de Droit Européen, Paris, v. 1, p. 43, 1979.

TJCE. Sentenda de 9 de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze dello Stato contra SpA 
Simmenthal. Asunto 106/77. Recopiladón-Selecdón. 1978, p. 230.

TJCE. Sentenda de 22 de junio de 1989. Fratelli Constanzo SpA contra Municipio de Milân. 
Asunto 103/88. Recopiladón de jurisprudência 1989-6, p. 1839.
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Mesmo não havendo uma imposição por parte dos Traíados no sentido

de expulsar a iei contrária, o mais adequado, nesse caso, é proceder a eliminação
i-

da norma não aplicável, pois o fato de deixar sem aplicação uma norma dentro do 

território comunitário pode ser deduzido como esquiva por parte dos Estados de 

executar suas obrigações e adotar medidas necessárias para garantir o 

cumprimento dos Tratados e atos institucionais.'*̂ ^

Uma lei que, mesmo sem aplicação, sobrevive na esfera jurídica de uma 

nação, poderá acarretar uma indesejada situação de incerteza. Nesse sentido, o 

Tribunal de Justiça, em seu Acórdão Comissão contra Republica Italiana, de 1986, 

asseverou “que a manutenção, sem modificações em uma legislação de um 

Estado-membro de um texto incompatível com uma disposição do Tratado, ainda 

que seja diretamente aplicável no ordenamento jurídico dos Estados-membros, dá 

lugar a uma situação de fato ambígua, que mantém os sujeitos de direito 

interessados em uma situação de incerteza quanto às possibilidades de recorrer ao 

Direito Comunitário e que a dita manutenção constitui, por tanto, no que se refere 

ao Esíado, um descumprimento das obrigações a ele incumbidas em virtude do 

Tratado.*^®^

A incompatibilidade em questão merece ser expulsa mediante 

meicaoismos de derrogação ou modificação, que instituam normas obrigatórias de 

semelhante valor jurídico.'*^

ConfíSCTTie artiao 10 do TCE.
493 TJCE. Sentencia de 15 de octubre de 1986. Comisión de ias Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 168/85. Recopilación- Selección 1985, p. 2945.

Soixe essa tema, o TJCE considera que “as simples práticas administrativas modificáveis por 
natuT€S2 a critério da Administração e carentes tis adequada publicidade constituem 
descurapBmento do Direito Comunitário. As medidas devem constituir disposições equivalentes às 
que se aplicam no ordenamento jurídico intemo”. TJCE. Sentencia de 6 de mayo de 1980. Comisión 
de las Comunidades Europeas contra Reino de Bélgica. Asunto 102/79. Recopilación-Selección 
1980, p. 514.



197

Assim, enquanto o juiz nacional é obrigado a deixar de apücar a lei 

interna e executar a norma que goza de supremacia, as instâncias legislativas
>

corrspetentes terão o dever de eliminar as incoerências que contraria o 

ordenamento supranacional.

Entretanto, para não gerar problemas desmesurados nos ordenamentos 

internos dos Estados-membros,'*^  ̂ a Comissão declarou que não exigirá que se 

proceda a derrogação ou modificação da legislação iníerna contrária, quando se 

reúnam alguns requisitos:''®® a) que a disposição comunitária seja diretamente 

aplicável e prevaleça sobre as normas nacionais: b) que as normas nacionais 

requeiram, para sua aplicação, uma iniciativa da Administração vinculada por 

Circular e que não possam aplicar-se por iniciativa do juiz, do Ministério Fiscal, 

nem de terceiros interessados; c) que a Circular tenha recebido uma publicidade 

adequada, para garantir o reconhecimento, por parte da Administração, dos 

direitos que os interessados gozam por determinação do Direito Comunitário; d) a 

Comissão considera que uma quarta circunstância é a inexistência de reclamações 

por parte dos interessados, fato que confirmaria a ausência de infração do 

ordenamento supranacional ocasionada peia manutenção meramente formal das 

referidas legislações nacionais.

À falta de previsões nos Traíados, a jurisprudência do Tribuna! de 

Jusíiça tem desenvolvido mecanismos que permitem a incidência da normativa 

comunitária na íutela cauíelar aníe as jurisdições nacionais."*®̂  De soríe que nos

MANGAS MARTÍN, A. Las Réíaciones entre e! Derecho Comunitário Europeo y el Derecho 
Intemo de los Estados Miembros a la Luz de la Jurisprudência del Tribunal de Justicia. in: 
RODf^GUEZ IGLESIAS, G. C.; LII^ÂN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitário Europeo y  su 
Aolicadôn Judicial. Madrid: Civitas, 1993, p. 94.

TJCE. Sentenda ds 24 de marzo Ge 1SS8. Comisión de las Comunidades Europeas conira 
RepúMica Italiana. Asunto 104/86. Informe para a visía. Recopiiadón de Jurisprudência 1986-3, p. 
1799.

Jusiifica-se essa inddénda nos ordenamentos internos pelo fato da incumbência conferida ao 
juiz nadonal de atuar como juiz comunitário, em casos em que a jurisdição nacional deva proteger
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processos em curso, quando ainda não há uma decisão judicial acerca da

compatibilidade da normativa comunitária com a legislação nacional, os cidadãos
Í--

podem contar com uma tutela judiciai efetiva que lhes garantam uma salvaguarda 

preventiva e provisória de seus direitos; pois, para proteger-lhes juridicamente e 

garaníir a eficácia de decisões dos órgãos jurisdicionais nacionais, fundadas em 

prerrogativas previstas pelo Direito Comunitário, é permitida a adoção de medidas 

cautelares, impondo, inclusive, a não-aplicação da normativa interna, mesmo 

contradizendo a própria legislação nacional, ou seja, quando esta não admita essa 

possibilidade.

Como se constatará na seqüência desse estudo, essa competência 

conferida ao juiz nacional no sentido de adotar medidas cautelares para garantir a 

tutela efetiva dos direitos protegidos pelo Direito Comunitário encontra respaldo no 

Acórdão Factorame, de 19 de junho de 1990.'*®®

Originariamente, a constatação de invalidez dos atos comunitários é de 

competência exclusiva, reservada, do TJCE. Esse princípio foi reconhecido pela 

Sentença Foto-Frost, de 1987"®®. Entretanto, juizes do Tribunal, em sua Sentença

Interesses resguardados pelo Direito das Comunidades. Sublinha-se que, obviamente, o iter 
procedimental resguardará o princípio da autonomia institucional e processual dos Estados que, por 
sua vez, deverá estar em consonância com a tutela efetiva dos direitos garantidos pelo Direito 
Comunitário. ^

TJCE. Sentencia de 19 de junio de 1990. The Queen contra Secretary of State for Transport, ex 
parte: Factorame Ltd y otros. Asunto C-213/89. Recopilación de Jurisprudência 1990-6, p. 1-2433. 
Segundo o TJCE, “se o juiz nacional que conhece um litígio referente ao Direito Comunitário e que 
considera que o único obstáculo que se opõe a que ele possa ordenar medidas provisionais é uma 
norms de direito nacional, há de excluir a aplicação desta norma”.

TJCE. Sentencia de 22 de octubre de 1987. Foto-Frost contra l-lauptzollamt Lübeck-Ost. Asunto 
314/85. Recopilación de Jurisprudência 1987-9, p. 4199. Nesta Sentença, o Tribunal de 
Luxemtíurgo afirma que os juizes nacionais não são competentes para declarar, por si mesmos, a 
invalidez dos atos das Instituições” comunitárias, pois como resulta do artigo 177 (atual 234) do 
Tratad^, unicamente o Tribunal de Justiça está facultado para declarar tal invalidez, restando aos 
órgãos jurisdicionais nacionais a faculdade de submeter questões prejudiciais ao TJCE para que 
este se pronuncie sobre a interpretação dos Traíados e dos aíos das Instituições comuniíárias ou 
sobre s validez dos referidos atos. Esses órgãos jurisdicionais podem examinar a validez de um ato 
comunitário e, se não encontram fundados os motivos de invalidez que as partes alegam ante eles, 
poderá denegá-los concluindo que tal ato é plenamente válido. Por outro lado, nâo tèm a faculdade 
de declarar inválidos os atos das Instituías, já que as competências reconhecidas ao TJCE 
segundo o atual artigo 234 têm por objetivo garantir uma aplicação uniforme do Direito Comunitário
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Zuckerfabrík,^° de 1991, admitirain a possibilidade tíe os órgãos jurisdicionais 

nacionais adotarem medidas cauteiares e suspenderem a aplicação de atos 

intemos de execução de normas comunitárias, diante de algumas condições e 

sempre que haja séria suspeita acerca da validez da normativa européia 

relacionada com o litígio.

Neste caso, o Tribunal, primeiramente, afirmou a competência da 

jurisdição nacional e depois enumerou as condições correspondentes ao seu 

exercido. Observou que o artigo 189 (atual artigo 249), que dota de eficácia os 

regulamentos comunitários, não exclui a faculdade que confere aos órgãos 

jurisdicionais de ordenar a suspensão de execução de um ato administrativo 

nacional adotado em conformidade com um regulamento."“'' Desta forma, essa 

disposição “não pode obstaculizar a proteção jurisdicional derivada para os sujeitos 

do Direito Comunitário”.̂ “  Acrescenta ainda que os administrados têm o direito de 

impugnar, por via incidental, ante um órgão jurisdicional nacional, a legalidade dos 

regulamentos, cuja aplicação administrativa corresponda às autoridades nacionais 

e podem, por conseqüência, abrir caminho à interposição de questões prejudiciais, 

por parte dos juizes nacionais, perante o TJCE. Entretanto, entende o Tribunal que 

“esse direito estaria em perigo se, ao ficar à espera de uma Sentença do Tribunal,

perante os órgãos jurisdicionais nacionais. Essa exigência de uniformidade é particuirmente 
imperiosa quando se trata da validez de um ato comunitário. Assim, as divergências entre os 
órgãos jurisdicionais nacionais, quanto à vaiidez dos atos comunitários, podem vir a comprometer a 
unidade do ordenamento jurídico supranacional e prejudicar a exigência fundamentai de segurança 
jurídica.

TJCE. Sentencia de 21 de febrero de 1991. Zuckerfabrik Süderúithmarschen AG contra 
Hauptzollamt Itzehoe y Zuckerfabrik Soest GmbH contra Haupizollamt Paderborn. Asuntos 
acumulados C-143/88 e C-92/89. Recopilación de Jurisprudência 1991-2, p. 1-415.

Assim, no marco do recurso de anulação, o demandante (baseado no artigo 242 do TCE) tem 
resguardado o direito de solicitar a suspensão da execução de um ato impugnado para o Tribunal 
de Justiça para concedê-la.

TJCE. Sentenda de 21 de febrero de .1991. Zuckerfabrik Süderdithmarschen AG contra 
HauptzoUanÉ lizehoe y Zuckerfabrik Soest GmbH contra Hauptzollamt Paderbom. Asuntos 
acumulados C-143/88 e C-92/89. Recopilación de Jurisprudênda 1991-2, p. 541. Para o Tribunal, “a 
remissão de questão prejudicial para que se aprecie a validez de um ato constitui, da mesma
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Único ccOTipeíente para declarar a invalidez de um regulamento comuniíário, o 

cidadão, sempre que se cumpram determinados requisitos, não pudesse conseguir
7-

uma resolução de suspensão que permitisse penalizar, no que a ele se refere, os 

efeitos do regulamento impugnado".

Essa conclusão jurisprudencial se apóia em outros fundamentos, entre 

eles, a premissa que faculta ao TJCE suspender a execução do aío impugnado 

nos recursos de anulação, podendo-se esíender ao órgão jurisdicionai nacional 

que, por sua vez, também íeria o poder de ordenar “a suspensão de execução de 

um ato administrativo nacional baseado em um regulamento comunitário cuja 

legalidade é impugnada”.

A responsabilidade em matéria cauíelar dos direiíos agasalhados pelo 

sistema comunitário, que se confirmou no Acórdão de 1991, confere a essa 

suspensão um caráter provisório e limitado que lhe acarreíará a obrigação de 

interpor uma quesíão prejudicial suscitando a invalidez de aío emanado pelas 

Instituições, de acordo com o que prevê o aríigo 234 do TCE.^°° Como a execução 

dessas medidas provisionais é uma íarefa de competência exclusiva do Tribunai de 

Justiça,^“® os juizes nacionais apenas procederão as suspensões se comprovados 

alguns requisiíos exigidos peía própria Coríe, quais sejam, eníre o u t r o s , o s

maneira que no recurso de anulação, uma modalidade de controle de legalidade dos atos das 
Instituições comunitárias".

TJCE. Sentencia de 21 de febrero de 1991. Zuckerfabrik Süderdithmarschen AG contra 
Hauptzollamt Itzehoe y Zuckerfabrik Soest GmbH contra Hauptzollamt Paderborn. Asuntos 
acumulados C-143/88 e C-92/89. Recopilación de Jurisprudência 1991-2, p. 541 
^  TJCE. Sentencia de 21 de febrero de 1991. Zuckerfabrik Süderdithmarschen AG conira 
Haupizollami Itzehoe y Zuckerfabrik Soest GmbH contra Hauptzollamt Paderborn. Asuntos 
acumulados C-143/88 e C-92/89. Recopilación de Jurisprudência 1991-2, p. 541.

Ver.arti9o234doTCE.
Conforme artigo 242 do TCE.
Os requisitos são os seguintes: “1. quando as circunsfândas de fato e de direito alegadas levam 

ao órgão junstíicionai nacional ao convencimento de que existem sérias dúvidas sobre a vaiidez do 
regulmenío comunitário no qual se baseia o ato administrativo impugnado; 2. a suspensão deve ter 
caráter provisional. E, para garanti-lo, o órgão jurisdidonal nadonal que se pronuncia sobre as 
medidas provisioinais só pode ordenar a suspensão até que o Tribunal de Justiça tenha se 
pronundado sobre a questão da apreciação da validez. Por conseqüênda lhe incube, no suposto
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casos de dúvidas e emergência, quando a parte se veja diante de ameaça de

prejuízo grave e irreparável e, obviamente, quando estejam em jogo interesses que
£

afeiem às Comunidade.®“® Ou seja, nos casos em que coexistam as mesmas 

condições ewgidas nos procedimentos para a expedição de medidas provisionais 

pelo Tribunal

Nesse sentido, a tutela cautelar consagrada na Sentença Zuckerfabrik 

guarda importância crucial para o esquema europeu, tanto no tocante à primazia 

do Direito Comunitário como em relação aos objetivos perseguidos pelo 

mecanismo tias questões  ̂prejudiciais, que são assim apontados: “fazer possível a 

aplicação Judicial descentralizada e, apesar disso, uniforme do Direito 

Comunitário”.®̂

Seguindo a mesma ordem de idéias desde o início deste trabalho, 

reitera-se o fato de que os Acórdãos do Tribunal de Justiça das Comunidades 

Européias guardam importância fundamental na constituição e consolidação do

em que esta não tenha sido submetida a apreciação do Tribunal de Justuça, a suscitar esta 
quesíão, expondo os motivos de invalidez que a seu juízo se deve considerar que concorrem; 3. só 
se podem adotar medidas de suspensão em caso de urgência, ou seja, quando seja preciso que se 
decidam e prodíjzam efeitos antes que o Tribunal de Justiça se pronuncie sobre o fundo, para evitar 
que a parte qœ a solicita sofra um prejuízo grave e inreparáve!. que não poderiam ser reparados 
caso o ato comunitário chegasse a ser declarado inválido; 4. deve-se levar em conta o interesse da 
Comunidade, o que, por um iado, exige comprovar se o ato Comunitário de que se trata estaria 
privado de efiolda por falta de aplicação imediata e, por outro, quando a suspensão da execução 
possa provocar om risco econômicp para a Comunidade, o órgão jurisdicionai nacional deve poder 
impor ao demandante suficientes garantias, como a apresentação de uma fiança ou a 
consubstanciaçâo de um depósito judicial”. TJCE. Sentencia de 21 de febrero de 1991. Zuckerfabrik 
Súderdiitimarscten AG contra Hauptzollamt Itzehoe y Zuckerfabrik Soest GmbH conira 
Hauptzollamt Paásrborn. Asuntos acumulados C-143/88 e C-92/89. Recopilación de Jurisprudência 
1991-2, p. I-542M.

TJCE. Sentencia de 21 de febrero de 1991. Zuckerfabrik Süderdithmarschen AG contra 
Haupízotiamt íizehoe y Zuckerfabrik Soest GmbH contra Hauptzollamt Paderborn. Asuntos 
acumulados C-143/88 e C-92/89. Recopilación de Jurisprudência 1991-2, p. 1-544.

RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. C. La Tutela Judicial Cauteiar en el Derecho Comunitário. In: 
RODf^GUEZ IGLESIAS, G. C; LINÁN NOGUERAS. D. J. El Derecho Comunitário Europeo y  su 
Aplicación Judicial. Madrid: Civitas, 1993, p. 633-652, p. 651. Ainda, de acordo com a opinião do 
auíor “as S&Híenças Factorame e Zuckerfabrik constituem uma das manifestações mais 
espetaculares iifc desenvolvimento judidal do Direiío Commitário. Como outras Sentenças 
importantes tfo Tnbunal de Justiça -  em especial as que consagram e desenvolvem o principio da 
priniazia do Direito Comunitário sobre o Direito intemo -  têm um impacto muito significativo sobre a 
pc»içâo dos juizes nacionais, posição que resulta consideravelmente fortalecida na ordem interna 
sobre a base do Direito Comunitário”.
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prindpîo da primazia do Direito Comunitário. A!ám cia ampia gam.a de casos 

analisados, merecem especial destaque os processos Costa contra ENEL e 

Simmenthal, pelo indubitável legado. A partir de suas leituras, resulta fácil resumir, 

sistematicamente, as implicações da primazia, trazendo à tona sua função, 

fundamentos e implicações.

Inicialmente, imporia registrar que a superioridade conferida ao Direito 

Comunitário tem por missão “assegurar a eficácia plena e total das normas 

comunitárias”. Disso deduz-se que sua aplicação não deve ser apenas uniforme, 

devendo ser, também, p l e n a ,d e  modo que toda a legislação será imposta com a 

mesma força em todo o espaço europeu, sob pena de ver diminuída sua eficácia, 

como ressaltou o TJCE no Acórdão Simmenthal.

Por outro lado, o seu fundamento alberga-se no artigo 249 do TCE e na 

especificidade do ordenamento comunitário que, por sua vez, é inerente à sua 

natureza peculiar.

No tocante às suas funções, o exame conjunto e ampliado dessas 

jurisprudências possibilita visualizar o caráter incondicional e irrevogável^”'̂  dos 

compromissos assumidos pelos Estados-membros, em virtude da opção em 

integrar-se à organização internacional e a posterior assinatura dos Tratados. 

Ademais, siíua a supremaciardo ordenamento comunitário com o elemento-chave 

que permite assegu.^ar a unidade e garantir a uniformidade de aplicação do Direito 

da Comunidade.

A conseqüência fundamental desse princípio é que o ordenamento 

comunitário se impõe em caráter de totalidade sobre a ordem interna dos Estados-

CARREAU. Dominique. Droit Communautaire et Droits Nationaux: Concurrence ou Primauté? La 
contribution de r Arrêt SimmenthaL Revue Trimestrielle de Droit Européen, Paris, p. 382, 1978.
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membros. A sníegração eníre dois cisternas jurídicos implica a sobreposição do 

Direito Comuniíário sobre a Direito nacional. Ainda assim, a sua violação pode 

importar a declaração de responsabilidade por incumprimento.

As Jurisdições nacionais estão chamadas a assegurar, em primeiro 

plano, a supremacia desse Direito, pois ao conírário do Direiío iníernaciona!, a 
«

primazia é uma "regra aplicável pelo juiz”,̂ "“̂  não sendo, portanío, uma obrigação 

que corresponda ao legislador ou constituinte nacional.

Aliás, o Acórdão Simmenthal, considerado como um dos mais 

importantes juigados de Luxemburgo,desempenhou, nesse sentido, um papel 

fundamental no proœsso de integração européia.

O Tribunai se dedicou a estabelecer uma definição clara da função que 

compete ao juiz nacional, almejando garantir, de forma eficaz, a supremacia do 

Direiío Comunitário no espaço comum europeu. De modo que cada auíoridade 

nacional, de acordo com a sua naíureza, se vê obrigada a atuar em conformidade 

com suas responsabilidades.

A propósito, a efetividade do Direito Comunitário depende da conjunção 

de dois fatores; aplicabilidade direía e a primazia.̂ ""* Nesse sentido, percebe-se 

que o TJCE começa a delinear a responsabilidade dos juizes nacionais em razão 

da necessidade de proteção “dos interesses dos indivíduos. Em virtude disso, em

As funções da primzia estão em conformidade com os ensinamentos de Dominique Carreau. 
CARREAU, D. Droit Communautaire et Droits Nationaux: Concurrence ou Primauté? La contribution 
de l'Arrêt SimmenthaS. Revue Trimestrielle de Droit Européen. Paris, p. 381, 1978.

LOUIS, Jean-Vicior. El Ordenamiento Juridico Comunitario. 5. ed. Luxemburgo; ComJsiôn 
Europea, 1995, p. 182.

CARREAU, Dominique. Droit Communautaire et Droits Nationaux: Concurrence ou Primauté? La 
contribution de l'Arrêî Simmenthal. Revue Trimestrielle de Droit Européen. Paris, p. 385, 1978. O 
autor considéra esss Sentença como uma das mais originais que s Corte emanou em toda sua 
hisíória. Um dos îundaimentos mais ilustrativos é o caráter de compleiræntaridade suscitado entre 
os princípios de primazia e o efeiío direío do sistema Juridico da Europa oddentai.

KOVAR, R. Reiaciones eníre el Derecho Comunitario y los Derechos Nacionales. In: Treinta 
Anos del Derecho Comunitario. Luxemburgo: Oficina de Publicadones Oficiales de las 
Comunidades Europeas. Colección Perspectivas europeas, 1981, p. 124.
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diferentes oportunidades, declarou que o Direilo diretamente apücáve! produz uma 

série de direitos para os particulares e que, “qualquer disposição contrária do
y

Direito intemo, não será aplicada para os cidadãos”. D e  modo que, 

conseqüentemente, sanciona com o castigo da não-aplicação, conforme visto, 

qualquer norma contrária. Entretanto, ainda não se contentando com a pena, o 

Tribunal de Luxemburgo, com postura mais firme, impõe a nulidade de tal 

normativa. Posíeriormente, julga que a partir do momento em que os Estados 

atribuíram competências ás Comunidades para legislar sobre determinado tema, 

não podem mais promulgar disposições acerca da mesma matéria.^”'®

Esse resgate serve para defender a hipótese de que a inaplicabilidade 

da lei naciona! significa uma sanção à sua oposição à norma diretamente aplicável.

A função assumida pelo juiz nacional o coloca completamente 

comprometido com o processo de integração e com o ordenamento jurídico da 

Comunidade. Ademais, mediante a conceituáção dos princípios de primazia e 

efeito direto, define seus poderes e sua função. Deixa ciaro que a autonomia 

processual deve sempre estar subordinada aos imperativos da ordem jurídica 

comunitária.

Na verdade, o labor do Tribunal de Justiça e sua construção 

jurisprudencial têm sido fundamentai no sentido de edificar a “empresa européia”̂ ^̂  

e garantir a ewiução respaldada na uniformidade de aplicação e coerência desse 

esquema Jundico. Inserido nesse esforço, nasceu o princípio da primazia do Direito

TJCE. SsnteRds de 4 de abri! de 1974. Comisión de las Comunidade Europeas contra República 
Francesa. Asunto 167/73. Recopiladón-Seleción 1974, p. 188. No mesmo sentido, ver, também: 
CJCE. Arrêt de te Cour du 4 avril 1968. Firma Gebrüder Lück coníre Hauptzollamt Köln-Rheinau. 
Affaire 34/67. Reatei! de jurisprudence 1968, p. 359.

TJCE. Sentejíáa tie 18 de febrero de 1970. Hauptzoíiamí Hamburg-Oberelbe contra Paul G. 
Bollmann. Asunto 40/69. Rec. Sei. 1S70, p. 1.
GARZÓN CLARIANA, G. Las Fuentes del Derecho Comunitário. In: RODRlGUEZ IGLESIAS, G. C.; 
LINAN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitário Europeo y su Aplicación Judicial. Madrid: 
Civitas, 1993, p 36.
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Comuniíário. Desde (ogo, consagrado como uma das ‘‘padrss basiiares”,®''® junto 

com o efeito direío, tem possibiliíado a consírução de um ordenamenío jurídico 

coerente, governado pelos princípios de direiío que objetiva, sobreíudo, consíruir 

uma união supranacional de esíruíura sólida.

3.2.2 Eficácia Oireta

A) Fundamentos e Conceito

A efetividade do Direito Comunitário e sua possibilidade de emanar 

direitos em favor dos cidadãos europeus é uma discussão antiga e se impunha 

como necessidade crucial para a sobrevivência do próprio esquema de iníegração.

Essa preocupação pode ser traduzida nas palavras do ex-presidente do 

Tribunai de Justiça das Comunidades Européias, Robert Lecourt, que alertava para 

essa quesíão, emergindo-a aíravés da seguinte alíernaíiva; “ou bem a Comunidade 

é, para os particulares, uma sedutora, ainda que distante abstração que interessa 

somente aos governos que âplicam discricionariamente suas normas, ou bem é 

uma realidade efetiva e, por conseqüência, criadora de direiíos”.®''®

Essa afirmação traz à íona o faío de que o efeiío direío como premissa 

axiomáíica constiíui uma exigência fundamentai para a sobrevivência do processo
‘R.*

de iníegração supranacional, sendo concebido em forma de pilar, destinado a

MARTÍNEZ-CARRASCO PiGNATELLl, J. M. Los Principios Generaies del Derecho Comunitario. 
En Particular, los Princípios de Efecto Directo y Primacía. Noticias de la Unión Europea, Valencia, n. 
179, p. 23-34, p. 34, 1999.

LECOURT. R. L'Europe des Juges. Bruxelles: Etablissement Emile Bruylant, 1976, p. 248.
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apoiar, em bases sólidas, o edifício europsu, de modo a aproximar o cidadão 

comunitário ao trajeto que segue o caminíio da união totai.
•jr-

Na verdade, esse princípio foi construído ao lado e praticamente ao 

mesmo tempo em que foi cimentado o segundo pilar do Direito Comunitário, que é 

a primazia. Dado o seu caráter de interligação e seu papel de vitalidade dentro do 

mesmo ordenamento, Dominique Carreau considera a eficácia direta como 

“companheiro indispensável”̂ “̂ da primazia. Aiém disso, assegura que a 

“complementaridade entre os princípios de primazia e o efeito direto constituem o 

veiculo de realização da idéia federal: eies são o coração de toda a estrutura desse 

modelo", de modo que a primazia e o efeito direto são, dentre os princípios 

comuniíários, os “mais fundamentais”.

Não obstante, apenas existe uma disposição no Tratado, o artigo 249, 

que se refere ao efeito direto. Inclusive, como essa disposição trata unicamente 

dos regulamentos, poder-se-ia deduzir que a eficáda direía é uma caracterísíica 

exdusiva desse ato normaíivo, não se ampliando a outros. Por isso, quando o 

Tribuna! deduz essa presunção para o ordenamento jurídico comunitário, 

globalmente afirma-se que, uma vez mais o Direiío da Comunidade encontra-se 

diante de "opção jurisprudencial”.®̂  ̂ Eníreíanto, observa-se que, apesar do impulso 

imputado ao TJCE, o seu írabalho consíiíuiu em invesíigar a voníade do legislador, 

através de uma metodologia de iníerpreíação sisíemática e teleológica dos texíos 

primários, cumprindo com sua missão claramente enquadrada no percurso da 

integração. De maneira que, inserindo-se no seu pape! de moíor do movimenío de

CARREAU, 0. Droit Communautaire et Droits Nationaux: Concurrence ou Primauté? La 
contribution de l'Arrêt Simmenthal. Revue Trimestrielle de Droit Européen, Paris, p. 385, 1978.

PESCATORE, P. Aspectos Judiciales del “Acervo Comunitário”. Revista de Instituciones 
Europeas, Madrid, v. 8, n. 2, p. 351, 1981.
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integração européia, tem reunido esforços no sentido de evidenciar a coerência e 

08 objetivos da norma no marco das finalidades extraídas da legislação originária.

A propósito, essa é uma consideração sistematizada pelo já referido 

parecer 1/91,̂ ^̂  de 15 de dezembro de 1991 que, no tocante à função a ser 

desempenhada pelo órgão jurisdicional comunitário, reitera a obrigação conferida 

ao Tribunal de Justiça no sentido de “garantir o respeito de um ordenamento 

juridico particular e contribuir para o seu desenvolvimento com o fim de alcançar os 

objetivos enunciados nos artigos 2, 8A (atua! 18) e 102A (atual 98) do Tratado CEE 

e de realizar entre os Estados-membros uma União Européia”.

Na mesma linha, importa registrar que a contribuição jurisprudencial foi 

decisiva para a consagração do efeito direto como princípio norteador no esquema 

comunitário. A decisão fundamental, nesse sentido, foi proferida em 1963. Aliás, a 

Sentença Vand Gend en Loos^^  ̂esíá para a eficácia direía do mesmo modo que a 

Sentença Costa/ENEL está para a primazia do Direilo Comunitário. Acrescenía-se, 

nesse rol, a Sentença Simmenthal, de 1978, que, dentre muitas que confirmam o 

desenvolvimento jurisprudencial com relação ao tema, guarda uma importância 

crucial por ser considerada como a conclusão lógica do desenvolvimento do tema 

aberto quinze anos antes por Vand Gend en Loos.

A Sentença do Tribunal de Justiça, de 5 de fevereiro de 1963,^^“̂ traía de 

uma questão prejudicial formulada pelo órgão jurisdicional holandês que pretendia 

obter a interpretação oficial a respeito da aplicabilidade direta do ari:igo 12 do 

Tratado CEE (revogado pelo Tratado de Amsterdã), segundo o qual “os Estados-

TJCE. Dictamen 1/91 del 15 de diciembre de 1991 sobre la creación del Espado Único Europeo. 
Revista de Insf/íucrones Europeas, Madrid, v. 1, n. 20, p. 256, 1992.

TJCE. Sentenda de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Ondememing 
Vand Gend & Loos contra Nederiandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Recopiladón- 
Selecdón 1961/1963, p. 333.
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membros se absterão de estabelecer entre si novos direitos de aduana (...) e de 

incrementar os que já estejam aplicando em suas relações comerciais recíprocas”
>

e que, portanto, não se refere, em quaiquer momento, aos particulares. A questão 

era saber se o referido aríigo seria beneficiado por efeiío direto, de modo que os 

cidadãos pudessem invocar, baseando-se naquelas disposições, direitos 

individuais que os juizes nacionais teriam obrigação de salvaguardá-los.

Inspirando-se em soluções internacionalisías, vários paises que 

apreseníaram suas considerações advogavam duas premissas básicas: a primeira 

argumeníação apoiava-se no Taío de que os Estados-membros eram os únicos 

destinaíários das obrigações ímposías peios Tratados; de acordo com a segunda, 

o faío de os particulares não se encontrarem mencionados, de maneira explícita, 

nas disposições legais, traduzia a voníade inequívoca das paríes coníraíaníes em 

não lhes conferir as prerrogaíivas do efeiío direío.®̂ ® Entreíanío, e apesar das 

intervenções do advogado gerai que coadunavam com a tese sustentada pelas 

referidas nações, o Tribunal desvia para um caminho inverso, separando-se da 

iníerpreíação texíua! que lhe foi sugerida, e opía pelo método teleológico e 

sisíemáíico, de modo a valorar os fins e o sistema que inspira o Tratado das 

Comunidades, concebido á luz do espírito da integração.

Essa solução inédita apóia-se na própria natureza peculiar, específica 

do ordenamenío comunitário; em nome dos fins que propõem uma integração 

supranacional, a eficácia direía pode ser invocada como princípio. Para visualizá- 

los, a Corte relembra que o objeíivo do Traíado é “consíiíuir um mercado comum 

cujo luncionamenío afeta a todos os administrados” e que ele (Traíado) não é um

TJCE. Sentenda de 5 de febrero de 1953. NV Algeme Transport-en Expeditie Ondememing 
Vand Gend & Loos contra Nedertandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Selecdón 1961/1963, p. 333.
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simpíes acordo que estabelece obrigações reciprocas, evidenciando, assiín, que o 

Direito da Comunidade é um ordenamento jurídico próprio, autônomo, cujos
»■

sujeitos são, ao mesmo tempo, Estados e cidadãos, todos implicados no mesmo 

processo. Do artigo 177 (atual 234) do TCE, o Tribunal coíhe o fundamento 

segundo o quai “todos os Esíados reconheceram ao Direito Comunitário uma 

eficácia suscetível de ser Invocada ante as jurisdições nacionais”, de modo que os 

direitos e obrigações fegitimamente afirmados passam a ser incorporados no 

patrimônio jurídico dos particulares.

Essa decisão representa um. verdadeiro divisor de águas para a teoria 

do Direito Comunitário. Altera a “presunção”®̂® de Direito Internacional, segundo a 

qual as obrigações jurídicas derivadas da assinatura dos Tratados se direcionam 

apenas para as partes contratantes, não atingindo, princípio, os particulares. 

Assim, marca o divórdo eníre a tradicional solução de Direito Iníemadonal Público 

e a peculiaridade do Direiío da Comunidade que, mais próximo ao Direiío 

Constiíudonal, demonstra-se possuidor de respostas próprias que garantem aos 

particuiares a tutela jurídica, considerando-os sujeitos de direiío, mesmo quando 

não esíejam relacionados, como tal, na normaíiva, pois “esses direitos nascem não 

só quando o Tratado os atribui de modo explícito, senão também em razão das 

obrigações que o Tratado ifripõe de maneira perfeitamente definida, tanío aos 

paríiculares como aos Estados-membros e às Insíiíuições comunitárias”.®̂^

Aüás, 0 artigo 12 do TCE impunha uma obrigação dirigida sos Estados, em nenhum momento 
mencionando aos particulares.

Cf-ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comunitário y Derechos Nacionales: Autonomia, Integración 
e Interacción. Buenos Aires; Abeledo-Pen-ot, 1999, p. 107. O autor acrescenta que, como 
presiinçâo, pode ser destituída se tio Tratado internacional se desprender a intenção tias partes 
contratantes em favor de sua apíicabiüdde direta; entretanto, não é menos que taí intenção, como 
exceção à regra geral, deve ser interpretada de maneira restritiva.

TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Ondememing 
Vand Gend & Loos contra Nederlandse administratie der beiastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Selección 1961/1963, p. 340.
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De modo q«e um mandamento de abstenção por parte dos Estados não 

significa isenção do compromisso de salvaguardar interesses de seus nacionais.
r.

A opção original da Corte européia não tem outro fundamento senão o 

da “vontade dos autores do Tratado”̂ ®̂ que, apoiada na especificidade desse 

sistema jurídico, deve ser entendida para todo o conjunto normativo e nâo de 

maneira individualizada, fragmentada que apresenta distintas respostas de acordo 

com o caso que se traíe.

A título de conceito, Araceli Mangas Martin, de sua parte, afirma que 

“eficácia direta das normas comunitárias significa que estas podem emanar, por si 

mesmas, plenitude de efeitos de maneira uniforme em todos os Estados-membros 

a partir de sua entrada em vigor e durante toda a duração de sua validez. Em 

conseqüência, criam direitos e obrigações para todos aqueles que possam ser 

afetados em seu âmbito de aplicação, podendo ser invocadas ante autoridades 

públicas, as quais têm obrigação de salvaguardar esses direitos e obrigações.”̂ ®̂

ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitario General. Barcelona: Arieí, 2000, p. 241. 
Compartilhando essa posição, Ricardo Alonso Garcia observa que a originaiidade do Tribunal não 
se encontra na construção de un̂ a noção de aplicabilidade ou eficácia direta distinta da noção 
clássica de Direito Internacional, nem sequer em submeter sua admissibilidade a requisitos 
estranhos à vontade das partes contratantes, senão em objetivar ao máximo a dita vontade, 
utilizando uma técnica interpretativa mais próxima ao Direiío Constitudona! que ao Direito 
Internacionai, centrada na constituição de um novo ordenamento jurídico assentado na cessão de 
soberania peio Estados signatários em favor da Comunidade. ALONSO GARCÍA, R. Derecho 
Comunitario y Derechos Nacionales: Autonomia, Integraciôn e Interacción. Buenos Aires: Abeledo- 
Perrot, 19-99.,p. 108-9.

ívlANGAS MARTÍN, A. Las Rgiaciones entre el Derecho Comunitario Europeo y el Derecho 
Interno de ios Estados Miembros a la Luz de ia Jurisprudência del Tribunal de Justicia. In: 
RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. C.; LINÁN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitario Europeo y su 
Aplicación Judicial. Madrid: Civitas, 1993, p. 58. A propósito, existem vários outros conceitos de 
efeito direito. Dentre eles, cita-se o de Guy Isaac, cue. de îonria muito simples, entende que o 
"efeiîo direto é nada menos que a capacidade de ser fonte de legaiidade em vigor no ordenamento 
juridicx) nacional ou. melhor, de ser fonte de direito no território nacional". SSAAC, G. Manual de 
Derecho Comunitario General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 238.

Cf. TJCE. Sentencia de 15 de julio de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia 
Elettrica (ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Selección 1964, p. 99.
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Em ouïras palavras, pode-se afirmar que o “efeito direto ou 

aplicabilidade direta”̂ °̂ constitui “o direito que facuita a toda pessoa de solicitar o 

seu juiz para que lhe apüque tratados, regulamentos, diretivas ou decisões 

comunitárias”̂ ^̂ e, ao mesmo tempo, significa “a obrigação atribuída ao juiz de 

fazer uso desses textos, independente de qual seja a legislação do país referente a 

determinado tema”.̂ ^̂

Entretanto, no processo 106/77 é onde o Tribunal vai apresentar a 

essência da eficácia direta, ao considerar que é incompatível com a natureza do 

Direito Comunitário a existência de disposições normativas de direito interno, ou 

mesmo práticas “que tivessem por efeito diminuir a eficácia do Direito comunitário 

peio fato de negar ao juiz competente para apiicar esse direito a faculdade de 

fazer, no mesmo momento dessa aplicação, todo o necessário para excluir as 

disposições legislativas nacionais que pudessem constituir um obstáculo à plena 

eficáda das normas comunitárias”.

o Tribunal de Justiça refere-se ao termo aplicabililidade direta como expressão sinônima de 
efeito direto. Do mesmo modo, a maior parte da doutrina utiliza esses conceitos de forma 
indiscriminada para referir-se à possibilidade de invocar o Direito Comunitário perante órgãos 
jurisdicionais nacionais e sua conseqüente obrigação de protegê-io. Em oposição, José Fernández 
Martin opina que se torna necessário fazer uma revisão dos conceitos de efeito direto e diferenciá- 
ios da invocabilidade e da aplicabilidade direta, Essa discussão foi iniciada por J, WINTER, em 
1972, para quem essa confusão de termos pode gerar uma situação extremamente perigosa. 
Segundo ele, “o termo aplicabilidade direta deve ser reservado para o método de incorporação da 
iei comunitária na ordem legal interna, Quando a disposição comunitária é suscetível de receber 
aplicação judicial, trata-se de uma questão de efeito direto”, In: WINTER, J. A, Direct Applicability 
and Direct Effect; Two Distinct and Different Concept in Community Law. Common Market Law 
Rewew, Florida, v. 9, p. 425-438, 1972. Não obstante, Ricardo Aionso Garcia aponta que foi N. 
Hunnings, em 1977, quem superou, definitivamente, essa discussão, não cabendo mais suscitá-la. 
Cf. Derecho Comunitário: Sistema Constitucional y Administrativo de la Comunidad Europea. 
Madrid; Editorial Centro de Estúdios Remón Areces, 1994, p. 254. Sobre o tema, consultar: 
FERNÂNDEZ MARTÍN, J, M. Ei Efecto Directo de ias Directivas y la Protección de los Derechos 
SubjetsMtfS Comunitários en la Jurisprudência del Tribunal ds Justicia, Intento de Sistematización. 
Noticiss de la Unión Europea, Valencia, n, 135, p, 17-29, 199S.

LEGOURT, R. L'Europe desJuges. Bruxelles; Etablissement Emile Bruyiant, 1976, p. 248.
LEGOURT, R. L'Europe des Juges. Bruxelles: Etablissement Emile Bruyiant, 1976, p, 248.
TJCE. Sentencia de 9 de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze delia Stale contra SpA 

Simmsrâhai Asunto 106/77. Recopilación-Selección. 1978, p. 230. Essa Sentença foi utilizada peio 
próprio TJCE como precedente judicial à aplicação mais extrema do principio da eficácia direta em 
duas Sentenças posteriores: TJCE. Sentencia de 19 de junio de 1990. The Queen contra Secretary 
of State for Transport, ex parte: Factorame Ltd y  otms. Asunto G-213/89. Recopilación de 
Jurisprudência 1990-6, p. 1-2433; e, TJCE. Sentencia de 19 de noviembre de 1991. Andrea
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Efetivamente, o "efeito direto constitui-se no estado norma! de saúde da 

pois seria contraditório o fato de existir uma regulamentação acerca de 

determinado tema e aos cidadãos se lhes negassem a facuidade de ser 

beneficiários de direitos que a própria lei tem intenção de salvaguardar.

De outro modo, significa dizer que a eficácia possui caráter geral e rege 

os “três níveis de integração que são transposição, aplicação e execução”®̂  ̂pelos 

órgãos nacionais competentes.

Entender a eficácia direta seria uma tarefa relativamente fácil nos 

sistemas jurídicos de caráter monista ou de unidade de ordenamentos. Entretanto, 

nos sistemas dualistas não se aceitava a possibilidade de que uma norma não 

nacional pudesse, por si mesma, criar direitos e obrigações para os particulares. 

Por esse motivo, questões relacionadas ao tema chegavam às mãos da Corte, 

provenientes, quase exclusivamente, de países onde a atuação nacional em 

reSação à ordem internacional era presidida pelo dualismo jurídico, como o caso da 

Alemanha e Itália. Quase nunca esses fatos eram procedentes de nações como a 

França, Bélgica e Luxemburgo, pois esses Esíados conheciam a aplicabilidade 

direta antes da adesão às Comunidades.^^® Por isso, no caso Van Gend en Loos, o 

Tribunai afirmou que o respeito aos Tratados e aos atos das Instituições se impõe 

a qualquer um (sejam Estados, Instituições ou particulares) que se veja afetado 

pelo campo de ação da nomia comunitária. O TCE, adverte a Coríe, não é um

Francovich y República Italiana y entre Danila Bonifaci y  otros y República Italiana. Asuntos 
acumulados C-6/90 y 9/90. Recopiíación de Jurisprudência 1991, p. 1-5.403.
^  PESCATORE. P. The Doctrine of “Direct Effect”: an Infant Disease of Community Law. European 
Law Review, London, v. 8, n. 1, p. 155, 1984. O autor considera a abstenção do eieiio direto como 
uma enfermidade passível de atenção da parte dos médicos legais.

FERNÂNDE2 MARTÍN, J. M. E! Principio de Tutela Judicial Efectiva de los Dereí^os Subjetivos 
Denvados dei Derecho Comunitário. Revista de InsiUuciones Eumpeas, Madrid, v. 21, r .  3, p. 851,
1994. Este autor acrescenta que, embora carregado de governar os três níveis de integração, é no 
marco da jurisprudência relacionada à tutela judicial efetiva do Direito Comunitário que a aplicação 
do principio da eficácia direta encontrou maior vigor e detalhe.
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Tratado como outros, Gonstitui-se em “algo mais" que uma norma iníernaciona!, 

transbordando as reiações estabelecidas no âmbito exclusivo dos paises 

signatários. Com essas considerações deduz-se que o TJCE fundamenta a 

existência do efeito direto no “caráter objetivo dos Tratados”.Porquanto,  as 

disposições que figuram no direito originário ainda que destinadas, a princípio, a 

regular relações interesíatais podem ser invocadas por particulares, de modo que 

estes possuem a faculdade garantida de deduzir, das obrigações assumidas pelos 

Estados-membros, direitos em seu favor que devem ser protegidos diretamente 

peias jurisdições nacionajs. Nessa esteira, estende-se essa interpretação lógica 

para o significado das Comunidades que, por sua vez, também representam “algo 

mais” que organizações intemacionais: representam uma Comunidade de povos e 

de Estados.

Ora, essa reflexão da Corte apresenta completa afinidade com o 

propósito da integração, ao passo que também transborda a estreita visão que 

apenas contempla os Estados-membros como sujeitos de Direito Comunitário, já 

que inclui os particulares nessa relação. A propósito, Pierre Pescatore opina que 

essa postura é a mera conseqüência do ideal de democracia. Significando dizer 

que na Comunidade, do mesmo modo que em qualquer Estado constitucional 

moderno, os governantes não podem mais dizer L'Etat c'est moi, como

Neste sentido ver; PESCATORE, P. The Doctrine of “Direct Effect": an Infant Disease of 
Community Law. European Law Review, London, v. 8, n, 1, p. 157, 1984.

M/^NGAS MARTÍN, A. Las Relaciones entre el Derecho Comunitario Europeo y el Derecho 
Intemo de los Estados Miembros a la Luz de la Jurisprudência del Tribunal de Justicia. in: 
RODRÍGUEZ IGLESIAS. G. C.; LINÁN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitano Europeo y su 
/^lícación Judiciai Madrid: Civitas, 1993, p. 50.

Conforme MANGAS MARTÍN, A. Las Reiaciones entre ei Derecho Comunitario Europeo y el 
Derecho Intemo de los Estados Miembros a la Luz de la Jurisprudência del Tribunal de Justicia. In: 
RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. C.; LlfQÂN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitario Europeo y su 
Aplicación Judicial. Madrid: Civitas, 1993, p. 60.



214

usualmente faziam na esfera do Direiío Iníernacional.^"^ Nesse caso, 

diferentemente, a Comunidade e o seu Direito clamam a participação de todos 

indistintamente, outorgando aos particulares não somente obrigações mas também 

a salvaguarda de direitos e faculdades.

Ouírossim, o Preâmbulo do TCE se refere, de igual modo, a povos e 

governos. Esses, sâo convocados a cooperar através do Conselíio^°; aqueles são 

invocados a íomar parte do ideai comunitário mediante “a criação de órgãos que 

institucionalizam poderes soberanos cujo exercício afeta tanto aos Estados- 

membros como a seus cidadãos que, ademais, devem colaborar no funcionamento 

desta (Comunidade) através do Parlamento Europeu e do Comitê Econômico e 

Social”.̂ "'

De fato, essa característica guarda coerência com os sistemas 

constitucionais modernos, já que as Comunidades foram criadas em virtude de 

transferências de competência, em caráter irrevogável, em determinadas matérias, 

de modo a limitar parcelas de soberania, “se bem que, em âmbitos restritos, e 

cujos sujeitos são, não só os Estados-membros, mas são também os seus 

nacionais”. A l i á s ,  não seria redundante recordar que, em todas as Constituições 

de Estados democráticos, a soberania origina-se do povo (e não das Instituições 

dos Estados) e dele mesmcf emanam os poderes do Estado. Assim, o que se 

depreende nas normas comunitárias é o exercício de direitos e obrigações no 

marco da criação de um mercado comum que afeta diretamente a particulares.

PESCATORE, P. The Doctrine of “Direct Effect”: an Infant Disease of Community Law. European 
Law Fteview, London, v. 8, n. 1, p. 158, 1984.
^  Conforme artigo 203 do TCE.

TJCE. Sentencie de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transporten Expeditie Onderneming 
Vand Gend & Loos contra Nederlandse administratie der beiastingen. Asunio 26/62. ReGopiiación- 
Selecdón 1961/19S3. p. 339.

TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Onderneming 
Vand Gend & Loos contra Nederlandse administratie der beiastingen. Asunto 26/62, Recopilación- 
Selección 1961/1963. p. 340.
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Nessa ünha, Dominique Carreau assevera que a “eficácia direía estende 

a noção de constituicionalidade ao Direito Comunitário, já que este se impõe á lei 

nacional contrária”.^^ Mais uma vez, depara-se diante do percurso natural que 

segue o rio da integração que, como visto, flui em direção a uma união total de 

povos assentados sob a inspiração de uma Carta Constitucional.

Ademais, como suscitado anteriormente, em que pese o papel da 

jurisprudência na consagração desse princípio, a interpretação dos Tratados, 

baseada em seu "espírito”, no “sistema” e no “teor literal” de suas disposições, 

reputa uma tarefa de graride valia para provar o surgimento da aplicabilidade direía 

como corolário imediato do esquema de distnbuição de competências entre as 

Instituições e os Estados. Enquanto que o trabalho da Comunidade não deve ser 

obstaculizado por qualquer atitude dos seus membros, esses não devem desviar- 

se do cumprimento de suas obrigações que ora lhes impõem aquelas e que ora 

lhes compelem os próprios Tratados.^"*

Uma das obrigações assumidas com base nos Tratados refere-se ao 

mecanismo de cooperação judicial, conhecido como questão prejudicial, 

mediante a quaS, para as pessoas físicas e jurídicas, são concedidas prerrogativas 

que lhes permite invocar seus direitos advindos da ordem comunitária no plano 

horizontal, ou seja, perante o§ órgãos jurisdicionais nacionais, pois, se os Estados- 

membros fossem os destinatários únicos da legislação supranacional, estaria em 

xeque a própria existência da questão prejudicial dentro desse esquema jurídico, já 

que ihe serie subtraída a própria razão de ser. Deste modo, “a função do Tribunal 

de Justiça no marco do artigo 177 (atual 234), cuja finalidade ê garantir a unidade

CARREAU, D. Droit Communautaire et Droits Nationaux; Concurrence ou Primauté? La 
Contribution de l'Arrêt Simmenthal. Revue Trimestrelle de Droit Européen. Paris, p. 385, 1978.

Em conformidade com o artigo 5® do TCE.
Estabelecido no artigo 234 do TCE.
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de interpretação do Traíado pelos órgãos jurisdicionais nacionais, confirma que os 

Estados reconheceram ao Direito Comunitário uma eficácia suscetível de ser 

invocada por seus nacionais ante ditos órgãos”. ^

Assim é que as normas comunitárias se inserem automaticamente nos 

sistemas jurídicos nacionais com real tendência a criar direitos subjetivos e 

obrigações que passam a formar parte tanto do patrimônio jurídico dos particulares 

como do acervo comunitário, independente das disposições vigentes nas 

legislações dos seus Estados-membros.

Uma considerqção importante do Tribunal é que o artigo 12 do TCE 

“contém uma proibição clara e Incondicional que não é uma obrigação de fazer, 

senão de não fazer, e que, por outro lado, não é acompanhada de reserva alguma 

em favor dos Estados que subordine sua efetividade a um ato positivo de Direito 

intemo e, ademais, que essa proibição é perfeitamente idônea, por sua natureza 

mesma, para produzir efeitos diretos nas relações jurídicas entre os Estados- 

membros e os cidadãos”.^^

Essa postura confirma, uma vez mais, a natureza autônoma desse 

ordenamento informando que as controvérsias relacionadas ao seu 

descumprimento nâo se referem apenas a Estados e á Comissão mas, igualmente, 

no plano interno, já que trafisfere a responsabilidade, também, para o território 

nacional, ficando as nações comunitárias vulneráveis a questionamentos judiciais 

por parte de seus nacionais ante a jurisdição horizontal.

^  TJCt. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expediüe Ondememing 
Vand Gend & Loos contra Nederlandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Recopiiación- 
Selecdón 1961/1963, p. 340.

TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Ondememing 
Vand Gend & Loos contra Nederlandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Selección 1961/1963, p. 340.
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Pode-se registrar também que os direitos a deveres constantes nas

normas comunitárias que correspondem aos particulares, podem ser originários
t-

íanto de uma manifestação deliberada dos Estadoŝ '̂ ® que lhes atribui um direiío ou 

obrigação, oomo também “em razão de obrigações que o íratado impõe de maneira 

bem definida tanto aos particulares como aos Estados-membros e às instituições 

comunitárias”.̂ ®

Entretanto, resguardados todos os avanços e esclarecimentos 

pertinentes à Sentença Vand Gend en Loos, incumbe sublinhar que “o valor 

excepcionai dessa jurisprydência é que declara efeitos para os particulares de uma 

obrigação de abstenção imposía pelos Eslados-membros”.®̂ °

Dado o exposto, observa-se, de modo sistemático, que o efeito direlo 

admiíido peio TJCE à luz da Seníença Vand Gend en Loos íraz consigo, 

basicamente, duas implicações: primeiro que as disposições consíaníes dos 

Traíados das Comunidades são capazes de emanar efeiíos jurídicos imediaíos, 

conferindo direitos e obrigações sem que seja necessário que autoridades 

nacionais lancem mão de disposições normativas para torná-las aplicáveis, ou sem 

que a legislação interna constitua um óbice para sua efetiva aplicação. Segundo 

que os particulares podem reclamar peraníe os poderes públicos nacionais os 

direiíos que derivem de rtormas comunitárias, esíando esses obrigados a 

assegurar o respeito às obrigações assumidas pelos países-membros em viríude

Do mesmo modo como ocorre no Direito internacional.
S« TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Ondememing 
Vand ßend & Loos contra Nederlandse administratie der beiastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Selección 1961/1963, p. 340. Com relação ao Tratado, dentre vários exemplos de disposições que
consagram direitos e obrigações a particulares, citam-se as referências acerca do direío de 
concorrência, constantes nos artigos 81 e 82 do TCE.
^  Conforme MANGAS ?\ÂART{N, A. Las Relaciones entre el Derecho Comunitário Europeo y el 
Derecho Interno de los Estados Miembros a la Luz de la Jurisprudência dei Tribunal de Justicia. In: 
RODRiGUEZ IGLESIAS. G. C.; LlRÄN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitário Europeo y su 
Aplicación Judicial. Madrid: Civitas. 1993, p. 61.
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da assinatura dos Tratados constitutivos e, sobretudo, obrigados a resguardar os 

direitos das pessoas físicas e jurídicas.

Como visto, 0 efeito direto deduz direitos e obrigações e, ademais, 

permite aos cidadãos exigir a aplicação do Direito Comunitário perante os próprios 

Tribunais nacionais. Assim é que aos juizes nacionais é imposto o encargo de 

aplicar o Direito Comunitário diretamente, e somente em caso de dúvida razoável 

há a faculdade de recorrer á interpretação da Corte da União Européia, via questão 

prejudicial, conforme estabelecido no artigo 234 do TCE.

B) Critérios para Determinar a Eficácia Direía

Cumpre sinaiizar, uma vez mais, que o efeito direto não aparece 

regulado nos Tratados constitutivos, tratando-se, dessa forma, de uma construção 

junsprudendal. Assim, na sua interpretação, a Corte de Justiça não lhe outorgou 

caráter absoluto, de modo que é reconhecido para algumas disposições e não para 

outras, em virtude do princípio da primazia do Direito Comunitário. Ainda assim, 

ressalta-se que, se a primazia é uma característica absoluta, a aplicação direta 

guarda um caráter completamente inverso.

A partir de Vand Gend en Loss o efeito direto foi reconhecido a 

diferentes artigos dos Tratados constitutivos. Com relação a algumas disposições, 

e enrucaráter excepcional, admite-se o efeito direto em sua plenitude, opção em 

que se tolera a possibilidade de particulares invocarem seus direitos em
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horizontelmente, ou seja, perante pessoas físicas e jurídicas e não apenas perante 

o Estado.
*■

Depois de legitimado para o direito originário, esse princípio foi 

estendido ao direito derivado. Ora, conceder eficácia direta para os regulamentos 

não é novidade, pois, como se sabe, esse ato nonnativo já é, desde sua origem, 

beneficiário de tal efeito que aparece expressis verbis reconhecido nos textos do 

Direiío pr i má r i o . A Inovação surgiu, posteriormente, com a inclusão das 

diretivas^“̂  no rol de possíveis favorecidas da aplicabilidade direta e na seqüência, 

com o advento da Sentença de 1970, com a admissão de tal faculdade

para as decisões.

Essas conclusões foram fruto de um largo processo permeado de 

recuos e avanços, críticas e adesões, que impeliu ao Tribunal de Luxemburgo, na 

sua posição estratégica, elaborar uma série de requisitos indispensáveis para que 

a norma disponha de efetividade direta.

À exceção das diretivas que, como será abordado, dota-se de 

caracíerfsíicas específicas para beneficiar-se de efeito direto, os outros atos 

normaSvos, independente que se trate de disposições de direito derivado ou 

originário, abrigam as mesmas condições para reconhecimento da dita 

aplicabiidade e conseqüente produção de resultados para o universo jurídico.

O fato de que o regulamento seja, expressamente, o único ato jurídico 

para quem o aríigo 249 reconhece efeito direío não significa que ouíros atos 

estejam eximidos de tal efeito, ainda que o Traíado não o haja explicitado. O
e.-

reconhedmento da dita aplicabilidade para o regulamento ratifica a natureza deste

Artigo 249 do TCE.
Esse tema das diretivas será abordado na seqüência.
TJCE. Sentencia de 6 de octubre de 1970. Franz Grad contra Finanzamt Traunstein. Asunto 

9/70. Recopilación-Selección, 1970, p. 137.



220

e, ademais, abre caminho para a inierpreíação jijrisprudendal estendê-!o a outras 

disposições do direito derivado.

Assim se tornou ponto pacífico a interpretação que deduz a necessidade 

de reunião, na mesma norma, das condições de clareza, precisão e 

incondicionalidade^  ̂para beneficiá-la das prerrogativas do efeito direto.

Esses requisitos que o Tribuna! formulou na Sentença Vand Gend en 

Loos sobrevivem da seguinte forma:

a) A norma deve ser ciara e precisa, ou suficientemente precisa, no 

sentido de que fundamçnte uma obrigação concreta em termos inequívocos, 

desprovida de possíveis ambigüidades;

b) O seu mandado será, obrigatoriamente, de caráter incondicional, de 

modo que não seja passível de proporcionar ensejo a uma apreciação discricional 

das autoridades públicas nacionais ou das Instituições comunitárias.

Considera-se norma precisa e incondicional aqueia “cuja iiteralidade 

permita sua interpretação e aplicação por órgãos jurisdicionais competentes sem

Na Sentença Auer, o TJCE se referiu à necessidade de que a disposição seja “clara”. CJCE. 
Arrêt de la Cour du 22 septembre 1983. Vincent Rodolphe Auer contre Ministère public. Affaire 
271/82. Recusil de jurisprudence 1983, p. 2121. Entetanto, essa exigenda se viu, posteriormente, 
descartada, já que a interpretação de questões obscuras constitui um dos oficios dos juizes. Para 
isso, o Tratado aduz a possibilidade de envio de questões de interpretação, ou seja, de questões 
prejudiciais para a Corte resolvê-las, como o próprio Tribunal observou na Sentença Van Duyn de 
1974. Na Sentença Comitato per (Mesa delia Cava adverte qual o seu entendimento a respeito de 
precisão e incondicionalidade. Assim, segundo seu juízo, a incondicionalidade ocorre “quando as 
disposições de uma diretiva nâo estão sujeitas a nenhuma condição, nem subordinada, em sua 
execução ou em seus efeitos, à adoção de nenhurr; ato das ifistituições da Comunidade ou dos 
Estados-membros". Por outro lado, a precisão se verifica sempre que um ato impõe “uma obrigação 
em termos inequívocos". TJCE. Sentencia de 23 de febrero de 1994. Comitato di coordinamento per 
ía difesa delia Cava y  otros contra Regione Lombardia y otros. Asunto C-236/92. Recopilación de 
jurisprudência 1994, p. 1-0483. Nessa linha, observar: TJCE. Sentencia de 26 de febrero de 1986. 
M. H. Marshal! contra Southampton and South-Wesí Hampstíire Area Health Autorithy (Teaching). 
Asunto 152/84. Recopilación de Jurisprudência 1986, v. 11, p. 723; TJCE. Seniencis de 4 de 
diciembre de 1986. Federatie Nederlandse Vakbeweging. Asunto 71/85, Recopilación de 
Jurisprudência, p. 3855; TJCE. Sentencia de 3 de abril de 1968. Molkerei-Zentrale Westfalen. 
A.sunto 28/67, Recopilación de Jurisprudência, p. 211. Em ocasião posterior, reitera o mesrno 
mandamento afirmando que -uma disposição comunitária é incondicional quando enuncia uma 
obrigação que não está acompanhada de qualquer condição, nem subordinada, na execução ou em 
seus efeitos, à intervenção de qualquer ato das Instituições da Comunidade ou dos Estados-
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necessidade de acudir a normas de desenvoivimenío ou aperfeiçoamento”. U m a  

lei pode ter efeito direto sempre que possa ser aplicada sem deixar margem de 

discricionariedade, seja no patamar interno ou supranacional.

A precisão e incondicionalidade se comunicam, ainda que “o significado e 

alcance exato da disposição suscitem questões de interpretação, pois, mesmo 

nesse caso, são suscetíveis de serem resolvidas pelos Tribunais, levando em 

conta ainda o procedimento previsto peio artigo 177 do Tratado (atuai artigo 234 do 

TCE}”.®̂® O importante é que o direiío a ser salvaguardado e o seu beneficiário 

estejam darameníe explicitados na normaíiva comunitária, sem que necessiíe 

valer-se de normas de execução, seja de índole nacional ou comuniíária.

Ainda assim cumpre aleríar que a incondicionalidade e precisão não se 

vêem alleradas pelo faío de que a direíiva esíeja sujeita a intervenção legislativa 

dos Estados-partes. Segundo parecer dos juizes de Luxemburgo, “a faculdade do 

Esíado-membro de eleger entre uma multiplicidade de meios possíveis para 

conseguir o resulíado prescrito por uma direíiva não exclui a possibilidade, para 

paríiculares, de aiegar aníe os órgãos jurisdicionais nacionais os direiíos cujo 

coníeúdo pode deíerminar-se com suficieníe precisão, baseando-se unicameníe 

nas disposições da díreíiva”.̂ ®̂

A preocupação é fesguardar, de todas as formas, os direiíos de origem 

comunfíária que compeíem aos cidadãos europeus. Ou seja, o faío de uma direíiva 

não deixar margem de aíuação esíatal não significa que o aío normaíivo não

membros”. TJCE. Sentencia de 2S de mayo de 1B97. Siegfried Klatiner contra EIliniko Dimosio 
(Estado Helénico). Asunto C-389/95. Recopilación de Jurisprudência 1997, p. 1-2719.

® FSRNÁNDEZ MARTIN, J. M. Ei Efecto Directo de Ias Directivas y la Protección de los Derechos 
Subjetivos Comunitários en la Jurisprudência dei Tribunal de Justicia. Intento de Sistematización. 
Noticias de Is Unión Europea, Valencia, n. 135, p. 19, 1996.

TJCE. Sentencia de 4 de diciembre de 1S74. Ivonne van Duyn contra Home Office. Asunto 
41/74. Recopilación-Selección 1974, p. 536.'



222

produza efeiíos. Realmente, mesmo quando se admite uma importante margem de 

discricionariedade, seus limites podem ser demandados ante os Tribunais 

nacionais. Logo, a solução subsiste em investigar se a norma esíá apta ou não a 

ser aplicada perante a jurisdição interna. De modo que o “Direito Comunitário deve 

ser aplicado pelo tribunal nacional sempre que se possa aplicar como norma 

jurídica, sem que deva exigir nenhuma condição especial"̂ ^® pois toda 

discricionariedade tem seus limites, já que nunca está imune do controle legal.

A única hipótese que priva a norma de efeito direto se dá quando a 

posterior intervenção da,autoridade nacional encontra-se explicitamente regulada 

na disposição comunitária e seja um complemento imprescindível sem o quai não 

viabilizaria sua aplicação e tampouco a tornaria capaz de atingir os resultados 

pretendidos. Nos demais casos, quando a intervenção do Estado-membro resulte, 

unicamente, da mera necessidade de aplicar os Tratados ou quando não cumpra 

os prazos estipulados, a norma seria, indiscutivelmente, diretamente aplicável.

C) EiRcácía Direta dos Tratados e Regulamentos

a) Obrigações de Fazer e não Fazer

Desde a década de 1960 o Tribunal de Justiça mosírou-se favorável à 

concessão dos benefícios da aplicabilidade direta nas “obrigações de abstenção”.

TJCE. Sentenda de 19 de noviembre de 1991. Andrea Francovich y República Italiana y entre 
Danila Bonifaci y otros y República Italiana. Asuntos acumulados C-6/90 y 9/90. Recopilación de 
Jurisprudência 1991, p. 1-5403.
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No seu Acórdão Vand Gend en Lcos,^^  ̂ a reconheceu no marco das relações 

verticais, ou seja, naquelas demandas de particuiares ante o Estado.

Em 1966,®®° consagra-se a fórmuia que evidencia a obrigação das 

autoridades nacionais de proteger os direitos de seus cidadãos decorrentes do 

conteúdo extraído naquelas “obrigações de fazer” imediatamente direcionadas aos 

países-membros através de disposição legal.

Para os Estados-membros, uma obrigação de fazer, modificar ou 

derrogar as disposições discriminatórias se converte em obrigação de absíenção a 

partir do momento em que extrapola o prazo de atuação para uma obrigação de 

caráter positivo.

Ademais, a Corte demonstra^®”' o entendimento de que uma Imposição 

dirigida aos Estados-membros que não esteja sujeita a qualquer condição, sem 

estar subordinada na sua execução e nos seus efeitos à intervenção de qualquer 

aío por parte dos Estados ou da Comissão, é juridicamente perfeita, e em 

conseqüência, capaz de produzir efeitos diretos nas relações entre os Esíados- 

membros e seus nacionais. Com efeiío, uma obrigação iníegrada ao sistema 

jurídico nacionai constilui a lei mesma desíe e concerne direíameníe aos 

jusíidáveis direiíos que sua jurisdição íem obrigação de salvaguardar.

Vide: TIMMERMANS, C. W. A. Directives; their Effect within the National Legal Systems. 
Common Market Law Review, v. 4, p. 533-555, 1979.

TJCE. Sentenda de 5 de febrero de 1963. NV fiJgeme Transport-en Expeditie Onderneming 
Vand Gend & Loos contra Nederlandse administratie der beiastingen.. Asunto 26/62. Rsccpilación- 
Selección 1961-1963, p. 333. Seguindo a mesma linha julgou os seguintes casos; Sentenda de 15 
de julip de 1964. Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Bettrica (ENEL). Asunto 6/64. 
Recopilación-Selección, p. 99; e CJCE. Arrêt du 19 décembre 1968. Société par actions Salgoil 
contre Ministère du commerce extérieur de la République âalienne. Affaire 13/68. Recueil de 
Misprudence 1988, p. 661.

CJCE. Arrêt du 16 juin 1966. Firma Alfons Lütticke GmbH contre Haupizollamt de Sarrelouis. 
Affaire 57/65. Recueil de jurisprudence 1966, p. 302.

CJCE. Arrêt du 16 juin 1966. Firma Alfons Lütticke GmbH contre Hauptzollamt de Sarrelouis. 
Affaire 57/65. Recueil de jurisprudence 1966, p. 302.
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b) Aplicabilidade Direta nas Reiações Verticais e Horizontais

Até o momento, apenas se discorreu acerca da possibilidade de um 

particular evocar o efeito direto, perante uma jurisdição nacional, a partir de uma 

obrigação imposta ao Estado. Em verdade, essa prerrogativa foi reconhecida a 

partir dos pronunciamentos contidos nas Sentenças Vand Gend en Loos, Salgoil e 

Lütticke^^^

Entretanto, o Tribunal deu um passo a mais quando consentiu a 

aplicação do efeiío direito nas relações horizontais, ou seja, naquelas em que o 

sujeito da obrigação a ser Invocada é um particular.

Alguns exemplos contidos nos Tratados referem-se às norm.as de 

concorrência apíscáveis a em pre sa s , ou  ainda, àquelas relacionadas à livre 

circulação de pessoas que concedem aos trabalhadores a faculdade de valer-se 

desses direitos perante autoridades nacionais. Nesse sentido, a Sentença 

Wlarave^^  ̂ observou que a proibição de discriminação por razão da nacionalidade.

TJCE. Sentenda de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport~en Expedâie Onderneming 
Vand Gend & Loos contra Nederlandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Recopiladón- 
Selecdón 1961-1963, p. 333; CJCE. Arrêt du 19 décembre 1968. Société par actions Salgoil contre 
Ministère du commeme extérieur de la République Italienne. Affaire 13/68. Recuei! de jurisprudence 
1968, p. 661; CJCE. Arrêt du 16 juin 1966. Firma Alfons Lütticke GmbH contre Hauptzollamt de 
Sarrelouis. Affaire 57/65. Recueil de jurisprudence 1966, p. 302.

Esta matéria encontra-se fundamentada na Sentença Bosh de 1962. CJCE. Arrêt du 6 avril 
1962. Kiedingverko&pbedriß^ de Geus en Uiidenbogerd contre Robert Bosch GmbH et Maatschappij 
tot voortzetting van áe zaken der Firma Willem van Rijn. Affaire 13/61. Recueil de jurisprudence 
1962, p. 89.
®®̂ CJCE. An-êt de la Cour du 12 décembre 1974. B.N.O. Walrave, L.J.N. Koch contre Association 
Union cycliste internationale, Koninklijke Nederlandsche WieIren Unie et Federación Espafíola 
Ciclismo. Affaire 3SÍ74. Recueil de jurisprudence 1974, p. 1.405. Nesse processo, o Tribunai 
observa que “a proibïçâo de discriminação por razâo da nacionalidade no àmbito das atividades 
econômicas que caTacterizam a prestação de trabalho assalariado ou prestação de serviço 
remunerado se estende ao conjunto das prestações de trabalho ou de serviço, sem considerar a 
natureza exata do lugar jurídico em virtude do qual a prestação é efetivada. A proibição de 
discriminação se impõe não somente à ação de autoridades públicas mas. se estende, igualmente,
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Gue impõe o artigo 48 (atua! 39), também se refsre aos trabalhadores por conta 

própria do mesmo Estado-membro^®  ̂ e ainda pode contemplar os convênios e 

regulamentares que não são provenientes de órgãos públicos. Esse é o 

entendimento que também rodeia as disposições do atual artigo 49 que, por sua 

vez, rechaça quaíquer nível de restrição ã livre prestação de serviços por parte de 

cidadãos comunitários, estejam eles estabelecidos em qualquer Estado-parte.

Mo Acórdão Defrenne II, de 1976, determina-se que a “proibição de 

discriminação eníre trabalhadores masculinos e femininos se impõe não somente a 

ação de autoridades publicas, senão que se estende igualmente a todos os 

convênios que visam a regular de maneira coletiva o trabalho assalariado, assim 

como os contratos entre particulares”.

Na verdade, essa é a interpretação acerca do disposto no artigo 141 do 

TCE, que veda a discriminação entre trabalhadores e trabalhadoras e fixa a estrita 

observãnda ao princípio de igualdade de trato entre homens e mulheres. Desse 

modo, a determinação dirigida aos Estados não se encerra na esfera pública e, 

conseqüentemente, nas relações verticais. Deve ser aplicada diretamente nas 

relações horizontais como consagrado no assunto 26/62.®̂ ^

Entretanto, cabe observar que, a algumas disposições dos Tratados a 

Corte denega a possibilidade de beneficiar-se do efeito direto.̂ ®® Após o estudo

às regulamentações de outra natureza visando a regular, de modo coietivo, o trabalho assalariado e 
as prestações de servi^. A regra de nâo-discriminaçâo aplica-se a todas as relações jurídicas que 
podem estar localizadas no território da Comunidade seja em razão do lugar onde se estabelece 
s^a em razão do lugar onde produz seus efeitos jurídicos”.

Ver artigo 3S do TCE.
CJCE. Arrêt de ia Cour du 8 avril 1976. Gabríelle Defrenns contre Société anonyme belge de 

navigation aérienne Sabena. Affaire 43-75. Recueil de jurisprudence 1976, p. 455.
^  TJCE. Sentenda de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Ondememing 
Vand Gend & Loos contra Nederiandse administraiie der belastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Seiección 1961-1963. p. 333.

Inclusive. e»ste divulgado um roi de disposições do TCE que podem ser aplicadas diretamente e 
as que nâo sâo, de acordo com o posicionamento do Tribunal em suas Sentenças. Entre os que 
sâo: artigos 7“. 9". 12. 13. § 2°. 16, 30. 31 § 1°. 32. § 1». 34, 37. §§ 1° e 2“, 48. §2“. 52. 53, 59, § 1°, 
85. 86, 93. § 3“. 95, §§ 1® e 2®, 119. As disposições que nâo sâo benefeciadas por efeito direto sâo:
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sobre a jurisprudência que versa sobre o tema, Jean-Victor Louis constatou que a 

intenção do Tribunal é demarcar limites quando nega efeito direto aos preceitos
V,'

legais que lhe parecem doíar-se de alcance, por demasia, “geral e

indeterminado”.̂ ®®

c) A Plenitude de Eficácia do ReguJamento Comunitário

A mesma eficácia é reconhecida ao regulamento quanto à criação de 

direiíos tanto nas obrigações de fazer e não fazer como nas relações verticais e 

horizontais, em virtude da natureza e função desse ato normativo no ordenamento 

comunitário, conforme estabelece o 249 do TCE.

Assim, segundo o Tribunal de Justiça, no processo 43/71, a natureza 

diretamente aplicável implica que esse instrumento jurídico “produz efeitos 

imediatos e está, como tal, apto a conferir aos particuiares os direiíos os quais as 

jurisdições nacionais têm obrigação de proteger” e que, por conseqüência, seu 

efeito “se opõe á aplicação de qualquer medida legislativa, inclusive posterior, 

incompaíível com suas disposições”.®̂®

32 §. 2“, 33, 67. 71, § 1®, 90, § 2®, 97, 192, 5 e 107. in: Repónse de la Commission à la question 
écíâe n° 2338/S2. Journal Ofíidel des Communautés Européennes C -177/13, 4 juilliet 1983, p. 13.

LOUIS, J.V. El Ordenamiento Jurídico Comunâario. 5. ed. Luxemburgo: Comisión Europea,
1995, p. 155.

CJCE. Arrêt du 14 de décembre de 1971, Politi s.a.s. contre ministère des finances de la 
République italienne. Affaire 43/71. Recueil de la Jurisprudence de la Cour 1971, v. XVII, p. 1049.
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Nesse sentido, o Acórdão Leonésio, de 1972,^^"' dispõe que o 

regulamento emana seus efeitos sem que seja necessária a produção de atos
r

normativos ou disposições de aplicação em nível nacional.

Assim, o regulamento se integra no sistema jurídico dos Estados- 

membros, produzindo efeito direto de modo que os particulares possa invocá-lo 

sem que se oponham contra ele disposições ou práticas do ordenamento jurídico 

nadonal.^^^

Várias jurisprudências atestam para o efeiío direto dos regulamentos, 

não só por ser sua caraçlerísíica essencial, segundo aparece expressis verbis no 

aríigo 249 do TCE, como íambém íoma-se mister aglutinar as características 

indispensáveis para tal. Como advoga a Sentença de Schiütei^^^, de 1973, a 

apresentação sob a forma ou o nome de regulamento não são suficientes para 

engendrar o efeito direto. Ou seja, beneficia-se de tal prerrogativa o ato normativo 

em questão por estar composto pelos requisitos essenciais da aplicabilidade direta 

que são dareza e precisão, e por não deixar margem de apreciação às autoridades 

encarregadas de sua aplicação.

O efeito direto horizontal dos regulamentos é reconhecido do mesmo 

modo que para algumas disposições do Traíado, como referiu-se o Tribunal de 

Justiça no Processo 36114.^^^

TJCE. Sentenda de 17 de maíó de 1972. Orsolina Leonésio contra Ministero deirAgricoltura e 
Foreste deila Republica italiana. Assunto 93/71. Recopiladón-Selecdón 1972, p. 52.

TJCE. Sentenda de 17 de maio de 1972. Orsolina Leonésio contra Ministero deirAgricoltura e 
Foreste de?/a Republica italiana. Assunto 93/71. Recopüadón-Selecdón 1972, p. 49.

CJCE. Anrêt de la Ccur du 24 octobre 1973. Carl Schlüter contre Hauptzollamt Lörrach. Affaire 
9/73. Recueis de jurisprudence 1973, p. 1135.

CJCE. Arrêt de la Cour du 12 décembre 1974. B.N.O. Walrave, L.J.N. Koch contre Association 
Union cycliste internationale, Koninklijke Nederlandsche WieIren Unie et Federación Espafíola 
Ciclismo. Affaire 36/74. Recueil de jurisprudence 1974, p. 1405.
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A certeza de uma apiicação direía, sem falhas em toda a Comunidade, 

proporciona a cada Estado uma garantia equivalente e absoluta de que as regras 

comunitárias estão efetivameníe em vigor nos outros Estados.

Não fica á mercê das medidas de execução nacional, como é o caso 

das diretivas e, tampouco, às incertezas derivadas da conformidade exata de sua 

apiicação correta pela jurisdição nacional. As disposições de um Regulamento, 

portanto, beneficiam-se diretamente da aplicabilidade. Ademais, também são 

passíveis de interpretação via questão prejudicial em caso de dívidas fundadas.

Por esses motivos, segundo P. Leleux,""̂ ® os regulamentos possuem 

qualidades funcionais maiores do que as diretivas dentro do esquema comunitário.

D) Eficácia Direta das Decisões e Diretivas

a) Eficácia Direta das Decisões Dirigidas aos Estados-Membros

A primeira leitura do artigo 249 do TCE pode levar á interpretação de que 

o legislador apenas pretendeu dotar de eficácia direta os Regulamentos, já que 

esse é o único ato normativo a quem o Tratado favorece expressamente com a 

referida característica.

Entretanto, o Tribunal de Justiça, diversamente do esperado, entendeu 

que, embora, “em virtude do disposto no artigo 189 (atual 249), os regulamentos

LELEUX, P. Le Rapprochement des Législations dans la Communauté Economique 
Européenne. Cahiers de Droit Européen, Bnjxelles, v. 4, p. 153, 1968.

LELEUX. P. Le Rapprochement des Législations dans la Communauté Economique 
Européenne. Cahiers de Droit Européen, Bruxelles, v. 4, p. 153, 1968.
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são direíameníe aplicáveis e, por conseguinte, podem, por sua natureza, produzir 

efeiío direío; isso não implica que ouíras caíegorias de aíos mencionados pelo diío 

artigo, não possam produzir efeiíos análogos”.®̂^

Ou seja, categoricameníe, admite-se a possibilidade de estender efeiíos 

equivateníes à eficácia direía a ouíros aíos normaíivos, foníes do Direiío 

Comunitário. Dessa maneira, segue o TJCE: “seria incompaíível com o caráíer 

imperativo que o aríigo 189 reconhece à decisão negar aos particulares afetados a 

possibilidade de invocar as obrigações que o aío estabelece: que particularmeníe, 

no caso de que as auíoriçlades comuniíárias, mediante decisão, tenham obrigado a 

um ou a iodos os Esíados-membros a adoíar um comporíamenío deíerminado, o 

efeiío útil do diío ato se debiliíaria se os nacionais do Esíado em quesíão fossem 

privados da possibilidade de invocá-lo ante os órgãos jurisdicionais do referido 

Estado e este não pudesse íomá-lo em consideração como eiemenío iníegraníe do 

Direiío Comunitário”.®̂®

Mais uma vez, o Tribunal fundamenta a sua decisão de privilegiar de 

efeiío análogo ao dos regulameníos os demais aíos normaíivos comuniíários, 

resgatando o efeiío úíil de íal norma, como. aliás, já havia suscitado no caso Vand 

Gend en Loss.

As colocações de^Pierre Pescatore®̂ ® apóiam esse posicionamento do 

TJCE. De faío, como assevera o auíor, a eficácia direía consíitui-se no estado 

normal de saúde de uma norma, ou seja, nada mais que esíado ordinário da lei, 

pois qualquer norma do Direiío Comuniíário, qualquer que seja sua forma e sua

TJCE. Sentenda de 6 de octubre de 1970. Franz Grad contra Finanzamt Traunstein. Asunto 
9,’7G. Recopilación-Selecaón, 1970, p. 137.

TJCE. Sentenda de 6 de octubre de 1970. Franz Grad contra Finanzamt Traunstein. Asunto
9/70. Recopilación-Selecdón, 1970, p. 137.

PESCATORE, P. Ttie Doctrine of “Direct 
Law Review, London, v. 8, n. 1, p. 155-177, 1984.

PESCATORE, P. The Doctrine of “Direct Effect”: an Infant Disease of Community Law. European
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fonte, foi instituída para ser praticamente operativa. Seguindo essa íinha de

raciocínio, admite-se que a preocupação dominante da Corte é assegurar, em
t

todas as circunstâncias, o caráter operativo das normas comunitárias. A pretensão 

é seguir até o limite extremo da operacionalidade das provisões da lei através de 

uma análise detalíiada que considera várias cirojnstâncias. E, no caso dos atos 

normativos que podem ser ou não privilegiados com a aplicabilidade direta, 

acrescenta o autor que esse não é um problema de natureza jurídica, pois o exame 

de seu cxsnteúdo nos dirá se produz ou não conseqüências práticas.

Já é ponto pacífico considerar que a opção do Tribunal “não é outra que 

não a doíar a lei de efetividade”. Portanto, nas situações de fato, quando, em 

caráter excepcional, no processo de implementação de uma determinação legal, 

quer devido à sua origem, quer devido à sua fonria, houver algum obstáculo de 

direito ou de fato que imponha dificuldade para se tornar operativa, vem à luz a 

doutrina do efeito direto das normas. De fato, somente ao defrontar-se com esses 

casos, o problema sobre o efeito direto será suscitado, devendo ser esclarecido 

peia autoridade judicial.^®“

Por último, importa ressaltar que as mesmas considerações a serem 

feitas com relação ao efeito direto da diretiva cabem, em geral, às decisões 

dirigidas aos Estados-membros. A única ponderação a ser suscitada para o 

referido caso é o fato de que, essas últimas, apenas apresentam uma data para 

entrada em vigor, não possuindo prazos para adaptação ao ordenamento interno. 

Assim, a exigência fundamental reside na obrigação de colocá-!a em vigência.

PESCATORE, P. The Doctrine of “Direct Effect": an Infant Disease of Community Law. European 
Law Review. London, v. 8. n. 1, p. 177, 1984.
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Eficácia Direía das Diretivas

Quando o TJCE concedeu eficácia direta às diretivas mediante 

condições, causou oposições. Realmente, a diretiva é uma norma que impõe uma 

obrigação de resultado para os Estados^®’’ destinatários que deve ser alcançada 

aíé o tm tio prazo estabelecido. Desta forma, uma diretiva transposta dentro do 

prazo não gera, por si mesma, direitos e obrigações que faculte a particulares 

invocá-los, pois, nesse caso, a norma aplicável é a interna, sem prejuízo de que a 

diretiva ssrva de base de interpretação daquela, quando necessário. O fator 

impulsionador da aplicabilidade direta é a deficiência ou ausência da norma de 

transposição ou aplicação que os países-membros adotam para cumprir com seus 

compromissos de resultado.

As controvérsias resultantes da extensão da aplicabilidade às diretivas 

ressaltam a sua natureza singular conferida pelos Tratados e reflete a faceta dual 

do ordenamento comunitário. Toda essa polêmica não constituiu óbice para que o 

Tribunal, em suas Sentenças e Schlüter^^ abordasse a eficácia

direta da diretiva, e, posteriormente, no revoludonário Acórdão Van Duyn,^^^ 

considerasse, explicitamentet a possibilidade de emanar eficácia suscetível de ser

A obrigação primária, ou seja, a de transposição da diretiva corresponde, sempre, ao Estado. No 
seu texto podem aparecer, em caráter implícito, aiguns mandamentos direcionados aos 
particulares. Trata-se, nesse caso, de uma obrigação secundána, e os chamados a executá-los são 
os denorranados “obrigados secundários”. Nesse sentido, ver MAILLO GONZÀLES-ORÜS, J. La 
Í̂ Qción de Estado en Relación ai Efecto Directo Vertical de ias Directivas: Aplicación a! Caso 
Espanoi. Rewsta de Derecho Cormiriítario Europeo, Madrid, n. 6, p. 465-496, 1999.

TJCE. in ten d a  de 6 de octubre de 1970. Franz Grad contra Finanzamt Traunstein. Asunto 
9/70. Recopíación-Selección, 1970, p. 137.
^  CJCE- -terêt de la Cour du 17 décembre 1970. SpA SACE contre ministère des finances de la 
République italienne. Affaire 33/70. Recueil de jurisprudence 1970, p. 1213. Essa Sentença, foi 
umas das primeiras proferidas durante o processo de desenvoSvimento jurisprudencial do tema.
^  CJCE. /^ ê t de la Cour du 24 octobre 1973. Car! Schlüter contre Hauptzoliamt Lônrach. Affaire 
9/73. Recueil de jurisprudence 1973, p. 1135.



232

invocada por seus nacionais diante dos órgãos púbiicos contra toda disposição

nacional contrastante com a diretiva e, inclusive, quando estejann em condições de
f

derivar prerrogativas que os paríiculares podem fazer valer com reiação ao Estado.

Desta forma, as Sentenças posteriores à Van Duyn, de 1974, 

desempenharam importante papel no sentido de matizar o alcance prático desse 

princípio por haver-lhe acomodado à natureza peculiar das diretivas. Ou seja, 

conferindo-lhe um efeito direto limitado nos casos em que a diretiva não fossem 

transpostas no prazo estabelecido ou o tenha sido de forma incorreta.

No Acórdão Vçin Duyn,^^  ̂ o Tribuna! de Justiça faz suas considerações 

ressaltando o fato de que o disposto no artigo 189 (atual 249) outorga efeito direío 

aos regulamentos não constiíui obstáculo para que essa interpretação seja 

estendida a outros atos normativos, conferindo-lhes efeito direto. Na verdade, seria 

incompaíível com o efeiío obrigatório que o referido artigo confere à diretiva, a 

exclusão da possibilidade dos cidadãos alegarem essa obrigatoriedade. Ademais, 

a imposição destinada aos Esíados de assumir um comportamento determinado 

seria privada de efeito úíil, caso os administrados não gozassem da facuidade de 

invocar, perante autoridades nacionais, os direiíos decorreníes da Direito 

Comunitário.

Além disso, a faciSldade atribuída às jurisdições nacionais de remeter à 

apreciação da Corte questões prejudiciais sobre a validez de atos comunitários 

implica que estes podem ser reclamados pelos particulares.

Ainda assim segue a Corte advertindo que é preciso ter um 

comportamento casuístico e examinar cuidadosamente cada disposição para

TJCE. Sentencia de 4 de diciembre de 1974. Ivonne van Duyn contra Home Office. Asunto 
41/74. Recopilación-Selección 1974, p. 529.

TJCE. Sentencia de 4 de diciembre de 1974. Ivonne van Duyn contra Home Office. Asunto 
41/74. Recopilación-Selección 1974, p. 535.
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descobrir se são capazes de produzir efeitos diretos nas relações entre o 

destinatário do ato e terceiros, em função de sua natureza, do sistema geral e dos 

termos das suas disposições.

Mesmo no caso em que uma diretiva não possa ser, em sua totalidade, 

beneficiada pela aplicabilidade direta, algumas de suas disposições podem ser 

suscetíveis de serem invocadas por particulares que reclamam direito, devendo 

ser, por conseguinte, aplicadas pelas respectivas autoridades nacionais.

importa ressaltar que, de toda a jurisprudência resultante sobre o 

polêmico íema, as Sentenças Rati e Beckei^^^ foram as que assentaram base, 

sistematizando a teoria do efeito direto. Nessas ocasiões, principalmente, 

esciareceu-se as condições de nascimento da aplicabilidade direía das diretivas. A 

via aberta pelo Tribunal cristaliza a fórmula segundo a qual o efeito direto só pode 

ser invocado por particulares no caso em que haja uma diretiva não cumprida ou 

transposta com deficiências, já que, por natureza, a esse ato normativo, por si 

mesmo, não ê diretamente aplicável. Ademais, concorrem outras exigências, de 

caráter imprescindível, que são a coexistência de precisão e incondicionalidade no 

mesmo ato normativo.

Ora, isso importa deduzir que uma diretiva não goza, a princípio, de efeito 

direto.̂ ®® Esse, só emerge‘mediante a congruência de requisitos que lhe são 

impostos peio próprio Tribunal, cujas afirmações informam que “em todos os casos

TJCE. Sentencia de 19 de enero de 1982. Ursula Becker contra Finanzami Müster-lnnenstadt. 
Asunto 8/81. Recopilación-Seiección 1982, v. il, p. 1. Trata-se de uma questão prejudicial dirigida 
ao TJCE pslo Finanzgericht Münster sobre a interpretação de disposições de uma diretiva que 
versava sobre hamionização fiscal que impunha a sua data de vencimento como limite de 
exoneração de determinado imposto para algumas operações de crédito. Depois de extinto o prazo, 
a Aiemanha. que ainda não havie transposto e diretiva, queria continuar recebendo os referidos 
impostos que os operadores de crédito resistiam a pagar.

Nesse sentido, ver: LELEUX, P. Le Rapprochement des Législations dans la Communauté 
Economique Européenne. Cahiers de Droit Européen, Bruxelles, v. 4, p. 154, 1968. Esse autor, em 
1968, afirmava que a diretiva nâo é um ato diretamente aplicável; entretanto, nâo fechava as portas 
para a sua invocabilidade mediante algumas condições.
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em que uma direíiva se execuía correia mente, seus efeitos chegam aos 

particulares através das medidas de aplicação adotadas pelo Estado-membro de 

que se trate”.

Essa jurisprudência foi batizada peia doutrina, de maneira geral, como o 

efeito direto das diretivas. Entretanto, o Tribunal de Justiça tem evitado utilizar essa 

expressão limiíando-se a aceitar que a diretiva “goze de efeitos análogos aos de 

outras normas com efeito direto”.®®°

Apesar das polêmicas e reações adversas suscitadas durante esse 

percurso,®®̂  íanto na doutrina, como em âmbitos judiciais, atualmente, “o efeito 

direto de toda uma série de disposições aplicáveis aos nacionais e a Estados”,®®̂ 

constitui-se como um dos referentes essenciais do ordenamento jurídico 

comunitário.

Depois do reconhecimento dessa doutrina, está suficientemente claro 

que várias disposições do ordenamento comunitário, em especial, das diretivas 

podem ser alegadas, desde que estejam inseridas nas condições estabelecidas 

para tal. Reiterando as palavras da Corte, significa dizer que “em todos os casos 

em que as disposições de uma diretiva parecem ser, do ponto de vista do seu 

conteúdo, incondicionais e suficientemente precisas, ditas disposições, se não

TJCE. Sentencia de 19 de enero de 1982. Ursula Becker contra Finanzamt Müster-Irtnenstadt. 
Asunto 8/81. Recopilación-Selección 1982, v. 11, p. 09. Nesse mesmo sentido: TJCE. Sentencia de 6 
de mayo de 1980. Comisión de las Comunidades Europeas corára Reino de Béigica. Asunío 
102/79. Recopüación-Seiección 1980, v. li, p. 507._

Sobre o tema consultar: FERNÁNDEZ MARTÍN. J. M. El Efecto Directo de las Directivas y la 
Protección de los Derechos Subjetivos Comunitários en la Jurisprudência dei Tribunal de Justicia. 
Intento de Sistematización. Noticias de la Unión Europea, Valencia, n. 135, p. 19, 1996. A única 
exceção à utilização dessa terminologia por parte do TJCE encontra-se no caso Sace, de 1970, 
sendo considerada, pelo autor, como um lapsus linguae, pelo fato óbvio de que essa Sentença foi 
uma das primeiras proferidas pela Corte sobre esse tema, não voltando mais a se repetir nas suas 
jurisprudências. Ademais, essa constitui uma prova real da “intenção de sublinhar, desde o 
principio, a singuiaridade, ante a outras normas comunitárias, do reconhecimento às diretivas, de 
certos efeitos diretos nos ordenamentos jurídicos nacionais”.

Nesse sentido, ver PESCATORE. P. The Doctrine of ‘Direct Effect”: an Infant Disease of 
Community Law. European Law Review, London, v. 8. n. 1, p. 155-177, 1984.
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ferem adotadas dentro do prazo prescrito, medidas de aplicação, podeiT, ser 

invocadas contra quaiquer disposição nacional não conforme com a diretiva, ou na
*•

medida em que definem direitos que os particulares podem alegar frente a um 

Esíado".®̂ ^

>=ünda assim, o aperfeiçoamento da referida teoria está longe de ser 

moldado, pois parece tratar-se de um caminho de lapidação constante, em que a 

jurisprudência segue avançando, lentamente, a cada passo.

Neste ínterim, a preocupação de unifomiidade e segurança jurídica já 

elucidou algumas questões. Uma delas, assinalada nas Sentenças Beckei^^ e 

Ratíi,^^  ̂ consagra-se o mandamento segundo o qua! o Estado que não tenha 

transposto determinada diretiva no prazo correto não pode exigir aos particulares a 

satisfação da obrigação.

Além disso, está terminantemente proibido ao Estado-membro aplicar 

sua lei interna que ainda não esteja adaptada à diretiva, mesmo quando preveja 

sanções penais, depois de expirado o prazo de transposição, a um particular que 

tenha se ajustado aos mandamentos do dito ato normativo.̂ ®®

A propósito existe, na doutrina, muitas considerações a respeito de tal 

postura do TJCE. Muitos autores acreditam que o mandamento jurisprudencial que

TJCE. Dictamen 1/91 del 15 de__diciembre de 1991 sobre !a creación del Espacio Único Europeo. 
Revista de Instãuciones Et/ropeas,'‘Madrid, v. 1, n. 20, p. 251, 1992.
^  TJiíE. Sentencia de 19 de enero de 1982. Ursula Becker contra Finanzamt Müster-lnnenstadt. 
Asunto 8/81. Recopilación-Selección 1982, v. II, p. 10.
^  TJCE. Seníencia de 19 de enero de 1982. Ursula Becker contra Finanzamt Müster-lnnenstadt.
Asunto 8/81. Recopilación-Selección 1982, v. II, p. 10.

TJCE. Sentencia de 5 de abril d 
Recopilación-Selección 1979, p. 927.

Conforme TJCE. Sentencia de 5 
148/78, Recopilación-Selección 1979, p. 927.

TJCE. Sentencia de 5 de abril de 1979. Ministério Fisca! contra Tuilio Ratti. Asunto 148/78,
!(
Conforme TJCE. Sentencia de 5 de abril de 1979. Ministério Fiscal contra Tuilio Ratti. Asunto
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reconhece o efeito direto cas diretivas significa uma forma de castigo contra a 

negligência do Estado em cumprir suas obrigações.̂ ®̂

Por outro lado, J. Steiner̂ ®® anaüsa esse comportamento do Tribunal no 

sentido de conceder eficácia direta para diretivas outorgando ênfase à questão da 

necessidade de proteção dos direitos individuais que estariam comprometidos caso 

não lhe sejam concedidos alguma forma de tutela específica.

Merece destaque a tarefa confiada aos órgãos jurisdicionais de examinar 

a conformidade das disposições de Direito interno destinadas à execução das 

diretivas. O juiz nacional ,deve estar atento às medidas que os Estados se valham 

para, dentro de sua margem discricional, transpor o referido ato normativo, pois 

estas devem estar condizentes com a faculdade de eleição de meios que lhe é 

permitida nesse labor.

Especificamente, quando um particular invoca uma disposição 

reclamando o efeito direto de uma diretiva, permite-se verificar nesse mesmo 

processo “se as autoridades competentes, no exercício da faculdade que lhe é 

reservada quanto à forma e aos meios para a sua apiicação, permaneceram dentro 

dos limites de apreciação traçados pela diretiva”®®̂. Ou seja, esse é um termômetro 

pelo quai, também, se possibilita acompanhar a legalidade de execução do ato 

comunitário. *■

Na mesma esteira, é permitido recordar que as referidas medidas devem 

estar em consonância com os objetivos que pretendem lograr o Conselho e a

GBEEN, N. Directives, Equity and the Protection of Individual Rights. European Law Review, 
London, v. 9, n. 1, p. 296, 1984.
^  STEiNER, J. From Direct Effects to Francovich; Shifting Means of Enforcement of Community 
Law. Eumpean Law Review, London, v. 8, n. 1, p. 21, 1993. Segundo o autor, o efeito direto é um 
remédio apropriado que deve ser concedido ao cidadão em caso de falhas dos poderes públicos na 
implementação na lei comunitária.

CJCE. Arrêt du 1er février 1977. Verbond van Nederlandse Ondememingen contre Inspecteur 
der Invoerrechten en Accijnzen. Affaire 51/76. Recueil de Jurisprudence 1977, p. 127.
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Comissão.®®® Por esse motivo, os termos da diretiva devem prevaiecer ante as 

disposições internas com ela incompatíveis.“ ^

Todo o exposto possibilita concluir, como o faz Louis, que “a noção chave 

é a faculdade de apreciação atribuída aos Estados-membros. O efeito direto só 

existe na medida em que ta! faculdade não existe”.®“̂

Às afirmações anteriores merecem ser adicionadas a revelação 

jurisprudenda! que exclui, terminantemente, dos particulares a possibilidade de 

acolherem-se no abrigo de uma diretiva não transposta, cujo prazo de execução 

ainda não foi vencido.

O Acórdão Faccini Dori, de 1994,®°  ̂ nega a uma diretiva a possibilidade 

de ser apJicada, como tal, nas relações entre paríiculares, ou seja, o efeito direto 

horizontal. O efeito direto das diretivas, para o Tribunal, continua sendo o efeito 

direto veríicaí, limitando-se às relações entre Estados e paríiculares, pois, por sua 

própria natureza, o ato normativo em quesíão apenas impõe obrigações diretas 

aos Esíados desíinaíários e não aos cidadãos.

Esquemaíicameníe, compete destacar as circunstâncias em que o 

Tribuna! de Justiça, uniformemeníe, exige para o nascimenío de um direito passível 

de ser invocado pela doutrina do efeito direto das diretivas; a) expiração do prazo 

concedido aos Estados-merfibros pela direíiva para sua adaptação da normativa

Conforme CJCE. Arrêt du 23 de novembre de 1977. Enka BV contre Inspecteur der 
Invoerrechten en Accijnzen Amhem. Affaire 38/77. Recueil de la Jurisprudence de la Cour 1977, p. 
2203.

De acordo com CJCE. Arrêt ̂ du 23 de novembre de 1S77. Enka BV contre Inspecteur der 
Invoerrechten en Accijnzen Arnhem. Affaire 38/77. Recueil de !a Jurisprudence de la Cour 1977, p. 
2203^

LOUIS, Jean-Victor. El Ordenamiento Jurídico Comunitário. 5. ed. Luxemburgo; Comisión 
Europea, 1925, p. 160.

TJCE. Sertîencia de 14 de julio de 1994. Paola Facini Dori contra Recreb Sri. Asunto C-91/92, 
Recopilación de Jurisprudência 1994, p. 1-3347. Corn essas palavras, o TJCE nega aos particuiares 
a possibilidade de invocar, ante a seus pares, o efeito direto de uma diretiva não aplicada; “Os 
consumidores não podem fundar na diretiva, em si mesma, um direito de renúncia diante dos 
comerciantes que tenham celebrado um contrato e invocá-io ante um órgão jurisdicinal nacional".
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interna e, por conseguinte, alcançar o resuitado preíendido^^'’ pela normativa 

comunitária; b) inexecução da diretiva ou quando esta tenha sido transposta ao
►

ordenamento jurídico interno permeada de falhas, ou seja, de maneira insuficiente 

ou <3eSciente;®°̂  c) quando o conteúdo da disposição invocada satisfaça as 

condições normalmente impostas peio efeiío direto: precisão e 

incondidonaiidade“ ®.

O exposto permiíe afirmar, que o efeiío direto das diretivas unicamente 

emergirá quando um Esíado descumpre seus deveres de íransposição adequada e 

no prazo fixado. Quando correíameníe aplicadas as medidas pertineníes de 

execução, seus efeitos alcançarão os particulares através dos referidos 

mecanismos de aplicação adoíadas peio Esíado-membro afeíado.

O próximo passo consiste em discorrer acerca das condições em que se 

funda o efeiío direto; a) no seu caráíer obrigatório que encontra respaldo no artigo 

249, § 3° do TCE, pois ainda que só seja em relação aos fins, a base dessa 

obrigatoriedade permite que seja invocada por particulares afetados; b) no princípio 

de lealdade ou cooperação para com os compromissos assumidos pelos Estados 

que, no momento de firmar os Tratados e aderirem às Comunidade, aceitaram 

cumprir suas obrigações decorrentes da condição de membros, mediante a adoção 

de medidas apropriadas pai^ realização dos fins comuniíários. Nesse sentido, o 

pronundamenío da Coríe®°̂  demonstra que o “artigo 5° do Traíado (atual aríigo 10)

TJCE.. Sentencia de 19 de enero de 1982. Ursula Becker contra Finanzamt Müster-lnnenstadt. 
Asunto 8/81. Recopilación-Selección 1982, V.  11, p. 9.

TJCE. Sentencia de 19 de enero de 1982. Ursula Becker contra Finanzamt Müster-lnnenstadt. 
Asunto 8/81. Recopilación-Selección 1982, v. II, p. 9.

TJCE. Sentencia de 19 de enero de 1982. Ursula Becher contra Finanzamt Müster-lnnenstadt. 
Asunto 8®1. Recopiiació.n-Selección 1982, v. II, p. 1G.

Coní©ime; TJCE. Sentencia de 20 de septiembre de 198E- Oberl<reisdirektor des Kreises Borken 
y  Vertreter des Oeffentlictien Interesses beim Otyerverwaitungsgericht fuer das land Nordrtiein- 
Westfalen contra Handelsonderneming Moormann BV. Asunto 190/87. Recopilación de 
Jurisprudência 1988, p. 4689, (fund. 22-24). Ver, também: Arrêt de la Cour du 10 avril 1984. Sabine 
von Colson et Elisabeth Kamann contre Land Nordrhein-Westfalen. Affaire 14/83. Recueil de
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obriga os Estados-membros a adotarem todas as medidas gerais ou particulares 

apropriadas para assegurar o cumprimento das obrigações derivadas do Tratado
V

ou resultantes de atos das Instituições da Comunidade. Do efeito coercitivo que o 

artigo 189, § 3° do TCE (atual artigo 249, § 3°) reconhece à diretiva e da obrigação 

de cooperação enunciada no artigo 5° (atual artigo 10) se desprende que o Estado- 

membros destinatário não pode se esquivar das obrigações que lhe impõe a 

diretiva. Assim, o direito de um cidadão comunitário de invocar uma disposição 

incondidonal e suficientemente precisa ante o Estado-membro, que não tenha 

adaptado uma diretiva ao, seu ordenamento interno ou não o tenha feito de maneira 

correta nos prazos estabelecidos, fundamenta-se no artigo 189, § 3° (atual artigo 

249, § 3° do TCE) juntamente com o artigo 5° do TCE (atual artigo 10)”; c) nos 

princípios de aplicação uniforme e não discriminação por razão da nacionalidade 

(artigo 12 do TCE). A sua aplicação em conformidade com o esperado pelas 

Instituições a torna capaz de emanar, de forma espontânea, direitos e deveres 

direcionados aos cidadãos. Por outro lado, o seu cumprimento permeado de vícios 

ou a sua falta de execução gera a possibilidade de particulares suscitarem 

aplicabilidade direta de algumas disposições da norma com o escopo único de 

remediar aliviando a intensidade dos danos que os particulares vulneravelmente 

podem sofrer devido à atuação negligente do seu Estado. Ademais, um cidadão de 

uma deíemiinada Nação não pode se sentir em situação de desigualdade ante 

outro cidadão comunitário, cujo país executou eficazmente a sua diretiva e, por 

conseguinte, tornou sujeito de prerrogativas. Ainda assim, a posição dos Estados

jurisprudence 1984, p. 1891. A observação do TJCE evidencia que “a obrigação dos Estados- 
membros decorrente de uma diretiva, de atender aos resultados previstos para ela, assim como 
seus deveres, em virtude do artigo 10 do Tratado, de realizar todas as medidas, gerais ou 
particulares, apropriadas para assegurar a execução dessa obrigação se impõe a todas as 
autoridades dos Estados-membros e compreende, no entomo de suas competências, as 
autoridades jurisdicionais".
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não é diferente, pois um pais-signatário descjmpridor não pode ficar imune, e 

gozar dos mesmos privilégios de um fiel executor; d) nos casos em que a diretiva
*

obriga aos Estados a agirem mediante determinado comportamento, o efeiío útil 

dessa imposição restaria debilitado se os parcitulares não tivessem a faculdade de 

alegá-la diante dos seus Tribunais e a esses não fosse permitido considerá-la 

como elemento de Direito Comunitário;®“® e) no exame e precisão de cada caso 

controvertido por parte do TJCE, haja vista que nem todas as disposições gozam 

de efeito direto, e devido aos imperativos de segurança jurídica e uniformidade de 

aplicação do Direito Comunitário; f) em uma obrigação sem reserva, clara, precisa 

e incondicional que não esteja sujeita a aíos de execução.

Então, claro está que, quando reunidas as condições exigidas para 

invocabilidade direta, o seu alcance não corresponde à mesma plenitude da 

eficáda direta derivada dos Tratados e regulamentos. Apenas se levantam 

possibilidades de resguardar direitos dos particulares diante do Esíado 

inadimplente. O efeito direto das diretivas engendra direitos para particulares 

exigíveis, apenas peraníe o Esíado. Ou seja, é um efeiío direío vertical 

unidirecíonai; não gera obrigações para os particulares diante do Esíado ou dos 

outros paríiculares.

A douírina tem direcionado sérias crííicas á linha de írabalho que seguiu 

o Tribunal de Justiça em várias Sentenças com relação ao efeiío direío, pois, em 

meio a um difícil equilíbrio, em alguns momeníos, apresenta conceitos 

diferenciados de aigumas caíegorias básicas como particular e Esíado. Essa 

situação proporciona um ambiente permeado de insegurança jurídica sobre a 

própóa noção de aplicabilidade direía e, conseqüeníemeníe, sobre a sua

TJCE. Sentencia de 19 de enero de 1982. Ursula Becker contra Finanzamt Müster-lnnenstadt. 
Asunto 8/81. Recopilación-Selección 1982, v. II, p. 10.
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invocabilidade diante do Eslado ou de particulares, e ainda se algumas disposições 

podem ser beneficiárias ou não de tal eficácia.®°®
7

Por outro lado, importa ressaltar que a interpretação do Tribunal a 

respeito do efeito direto das diretiva segue a mesma linha de um processo de 

integração total,®̂ ° conferindo importância aos elementos vinculantes em que 

reside a obrigatoriedade para com os fins comunitários, sem deixar aos Estados 

grande margem discrecional para execução dos atos normativos. E, no caso em 

que haja ampla liberdade de atuação estatal, sua obrigação será vinculada ao 

resultado a ser atingida Fato que, nessas ocasiões, libera caminho para os 

particulares observarem se a execução da norma foi realizada dentro do 

comportamento esperado por parte do Estado-membro. E, além disso, abre portas 

para que o Estado possa ser demandado por descumprimento de suas obrigações 

perante a Comunidade.

Ainda, seguindo a linha de Lucia Millán Moro,®̂  ̂ cabe observar que o 

Tribunal, assim, empreende um passo político, transbordando as competências 

que lhe atribuem os Tratados. Assim, segue fazendo iodo o possível para cimentar 

e avançar, fortalecendo as competências comunitárias e solidificando o caminho 

rumo à integração total.

A-respelto desse aspecto, verificar: MANGAS MARTIn, A. Las Relaciones entre el Derecho 
Comunitário Europeo y el Derecho Interno de los Estados Miembros a la Luz de la Jurisprudência 
dei Tribunal de Justicia. in; R0DRÍGUE2 IGLESIAS, G. C.; LINÁN NOGUERAS, D. J. El Derecho 
Comunitário Europeo y  su Aplicación Judiciai Madrid; Civitas. 1993, p. 69.

Sobre esse tema, consultar; MILLÁN MORO, L. La Directiva como Acto de una Comunidad de 
Estados con Integración Parcial. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 7, p. 81-97, 1980.

MILLÁN MORO, L. La Directiva como Acto de una Comunidad de Estados con Integración 
Parcial. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 7, p. 97, 1980.
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b.1) Efeito Direto Veríica! das Direíivas: a ínvocabííidade de Direitos em 

Relação do Estado

Conforme suscitado em ocasiões anteriores, o Estado não pode se livrar 

de uma obrigação justificando a não-transposição de uma diretiva. Tampouco 

poderá opor aos seus cidadãos aquelas obrigações decorrentes da diretiva por ele 

descumprida, pois, por motivos óbvios, seria incoerente a admissão da 

possibilidade de impor aos particulares o cumprimento de um encargo que ele 

deixou de executar.

Na mesma seqüência de raciocínio aduz-se que, do mesmo modo, a 

eficácia não se restringe apenas à esfera dos direitos subjetivos. Estende-se a 

qualquer disposição, seja ela geradora ou não dos referidos direitos, que apresente 

incompatíbiJsdade com o Direito interno. Desse modo, a lei nacional que deveria ser 

modificada ou eliminada para se adaptar à diretiva não pode sobreviver na mesma 

atmosfera Jurídica, ou seguir sendo aplicada da mesma forma que antes do 

surgimento do ato normativo comunitário.®^^

Quando reunidos aiguns requreitos, as normas comunütárias podem ser invocadas perante 
autoridades públicas, que deixarão sem aplicação a legislação vigente interna incompatível com o 
Direito da Comunidade.
F/iesmo após o reconhecimento de efeito direto de algumas disposições de uma diretiva, o Estado 
permanece sendo destinatário da obrigação de executar, na sua íntegra, uma diretiva a ele dirigida, 
através de sua adaptação ao Direito intemo, como advertiu o TJCE no fundamento 14 (quatorze) do 
Acórdão 168/85. TJCE. Sentencia de 15 de octubre de 1986. Comisión de las Comunidades 
Europeas contra Republica Italiana. Asunto 168/85. Recopiladón de Jurisprudência 1986, p. 2945. 
Interessa ressaltar que, em deteçfninados momentos, o juiz nacional é incumbido da tarefa de 
apiicar de ioíicio as referidas normativas. Assim, esta obrigação poderá existir em algumas 
sítuaçêes, dentre elas: “1) quando o Direito nacional impõe a aplicação de ofício das normas 
nacionais (nâo pode haver discriminação em prejuízo das nomias comunitárias); 2) se o Direito 
nacionai pemifte a apiicaçao de oficio e essa aplicação é necessária para garantir a efetividade da 
norma comursstária e a conseguinte proteção dos direitos outorgados pela Comunidade aos 
particulares. Finalmente, se as normas procedimentais nacionais estabelecem limitações a essa 
aplicação de oficio, teria de fazer uma análise do caso concreto para saber se a dita limitação é ou 
nâo aceitável e compatível com o ordenamento comunitário; em particular, com o princípio de 
efetividade da norma comunitária)". Ou seja, quando uma disposi^o não transposta tem efeito
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Nessa ordem de idéias, para garantir efetividade à norma, proteger os

direitos dos cidadãos lesados pela infração estatal e assegurar a primazia do
■fc

Diréiío Comurírtário ganha vida a doutrina do efeito direto fundamentado como 

garantia mínima decorrente da imposição do artigo 249 do TCE que estabelece o 

caráter imperativo da referida obrigação.

A efetividade direta manifesta-se, fundamentalmente, como uma primeira 

sanção dirigida ao Estado no sentido de paliar os prejuízos que poderiam originar 

pelo comportamento infrator,®̂ '* sem prejuízo, obviamente, da faculdade que 

corresponde à Comissãp de intentar, perante o Tribunal de Justiça, o recurso 

correspondente por descumprimento estatal previsto pelo Tratado da Comunidade 

Européia nos seus artigos 226 a 228 do TCE.®’^

Nessa esteira, cabe ressaltar a questão da transposição da diretiva ao 

direito naciona! e os efeitos jurídicos derivados desse processo. Na verdade, esse 

é o ponto nevrálgico desse esquema, uma vez que residem aqui a maior parte dos 

problemas que culminam na ausência de aplicabilidade e de eficácia direta das 

diretivas, pois, quando o Estado não a transpõe dentro dos prazos fixados, ou o faz 

de modo incorreto, acarreta a inexistência ou degeneração dos efeitos jurídicos 

perseguidos pelas Instituições européias. Esse é o típico caso de incumprimento 

do Direito Comunitário por‘’parte do Estado. Assim, com o escopo único de 

proteger os interesses dos cidadãos, proporcionando-lhes a faculdade de invocar

direto e o parücuiar nâo a invoca em seu favor, o juiz nacional só podera aplicar de oficio a 
disposição em questão “se o direito interno o permite ou se essa obrigação vem imposta pslo 
próprio ordenamento jurídico intemo”.

TJGE. Sentencia de 6 de mayo de 1980. Comisión de las Comunidades Europeas contra Reino 
de Bélgica. Asunto 102/79. Recopilación-Selección 1980, p. 507.

Nesse sentido, ver; GREEN, N. Directives, Equity snd the Protection of Individual Rights. 
European Law Review, London, v. 9, n. 1, p. 295-325, 1984; De acordo com o autor, um dos mais 
prejudicados diante da inadimplência do Estado, é sem dúvida, o cidadão. Consultar, também; 
STEINER, J. From Direct Effects to Francovich; Shifting Means of Enforcement of Community Law. 
European Law Review, London, v. 8, n. 1, p. 3-22, 1993.

Ver artigos 226, 227, 228 do TCE.
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as vaníagerss da diretiva, o Tribunai de Justiça poderá outorgar, em determinados 

supostos e sob a luz de alguns requisitos,®̂ ® efeito direto a esse instrumento que, a 

princípio não goza dessa peculiaridade.

A última interpretação do TJCE transborda a antiga noção de que a 

diretiva é um instrumento jurídico que se efetiva através da imposição de uma 

obrigação de resultado destinada ao Estado-membro. Inova no sentido de 

visualizá-la como ato normativo inserido no conjunto do Direito Comunitário e que, 

principalmente, direciona-se no sentido de produzir efeiíos jurídicos, também, na 

esfera individual. , .

Assim sendo, no caso concreto, quando o Estado deixa de adoíar as 

disposições de execução requeridas ou adoía medidas que não esíejam em 

conformidade com a direíiva, a Coríe admite a possibilidade de os paríiculares 

invocarem em um processo os íermos de uma diretiva não cumprida pelo 

Esíado.®^̂

Se a direíiva é execuíada corretameníe, seus efeiíos chegam aos 

particulares através de medidas adotadas peio Esíado Membro.®̂ ® Ao conírário, se 

os requisitos não são cumpridos, a direíiva passa a ter elementos suficientes para 

se impor aníe a legislação ou regulamentação interna contrária para proteger o 

direito ou pretensão do partic&lar dianíe do Estado.

Cabe registrar algumas considerações que fazem Araceli Mangas Martin e Diogo Linán 
Nogueras ao afirmarem, nesse sentido, que a sanção deixa em aberto uma inapiicabilidade efetiva 
da diretiva, podendo causar danos a particulares. A resposta do Tribunal de Justiça, com a dupla 
intendo de dotar ds efetividade a diretiva e de proteger os direiíos dos particulares tem consistido 
em definir certos expedientes jugdicos que só tem conseguido resolver algumas hipóteses e 
parcialmente a qissstâo. Essa é uma conseqüência a mais do problema de fundo que assola a 
diretiva como ins&umento jurídico. Desta forma, a construção jurisprudencial tem outorgado à 
diretiva alguns caracteres diferentes dos previstos no artigo 249 do Tratado. MANGAS MARTÍN, A., 
LlfQÂN NOGUBRiftS, D. J. Instituciones y Derecho de la Unión Eumoea. 2. ed. Madrid: McGraw- 
Hül, 1999, p. 187.

TJCE. Sentenda de 6 de mayo de 1980. Comisiórt de Ias Comunidades Europeas contra Reino 
de Bóigica. Asunto 102/79. Recopilación-Selección 1980, p. 507.

TJCE. Sentencia de 19 de enero de 1982. Úrsula Becker contra Finanzamt Müster-lnnenstadt. 
Asunto 8/81. RecQpilación-Selección 1982, p. 1.
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A invocação ante os órgãos jurisdicionais internos, ou seja, efeito direto, 

do mesmo modo, só se produzirá quando se reúnam as condições materiais para 

tal, ou seja, conteúdo normativo suficientemente preciso para sustentar uma 

pretensão jurídica ou um direito e que esteja formulado de maneira incondicional. 

Assim, é reconhecida sua capacidade de gerar efeiío direto do particular freníe ao 

Estado descumpridor da obrigação, íralando-se de um efeito direto vertical que já 

que se coníempia em relação do particular aníe o Esíado.

A direíiva como ato normativo unicameníe obrigaíório para o Esíado- 

membro é incompatível com o efeiío vertical inverso. Nos supostos em que exija 

obrigações a cargo dos particulares, o Estado não pode exigir o cumprimenío por 

parte dos particulares afeíados. Ora, já é sabido que a diretiva nâo é capaz de 

emanar obrigações direcionadas a particulares aníe o Estado. A este, por sua vez, 

corresponde a íarefa de suportar a invocação dos direitos ou benefícios que os 

particulares possam deduzir em seu favor em virtude do incurnprimenío de uma 

direíiva.®''® O que se pretende esclarecer com essas considerações é o faío de que 

o equilíbrio almejado nas relações jurídicas comuniíárias, as quais acarretam 

direitos e obrigações, reside no ambiente estatal. Para restabelecer a esperada 

situação de esíabilidade o Direiío europeu imputa ao membro inadimpiente dois 

íipos de sanções: a primeite será a de suportar a reclamação dos cidadãos, 

satisfazendo-lhes os direitos; a segunda corresponde à abstenção do direito de

No processo Pretore di Salò, o órgão juristiidona! nadonal indagou o TJCE a respeito da diretiva 
78/659 que referia à qualidade das águas doces que deveriam ser objeto de proteção, a fim de 
oferecer condições vitais adequadas para a sobrevivênda dos peixes. A questão suscitada era 
esclarecer se essa diretiva “podia ter, por si mesma e com independência da lei interna de um 
Estado, o efeito de determinar ou agravar a responsabilidade pena! daqueles que atuavam 
infringindo suas disposições”. O Tribunal, entâo, contestou, advertindo dedsivamente que “de uma 
diretiva nâo incorporada ao ordenamento juridico intemo de um Estado-membro nâo podem 
derivar-se obrigações para os particulares ante outros particulares, nem. com maior razão, ante o 
próprio Estado”. TJCE. Sentenda de 11 de junio de 1987. Pretore de Salò contra X. Asunto 14/86. 
Recopilación de Jurisprudência 1987, p. 2545.
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exigir o cumprimento de possíveis obrigações originárias das disposições 

normativas comunitárias referentes àquele processo.

Depois de considerar que as relações verticais não comportam um 

sentido inverso, é mister tecer considerações acerca do conceito de Estado, 

elemento essencial para determinar se uma diretiva é suscetível ou não de emanar 

efeitos diretos.

O conceito de Estado, assim como esclarecido no Acórdão Constanzo, 

contempla, além das autoridades jurisdicionais, todas as categorias das 

administrações públicas, inclusive aquelas não integradas na Administração 

central,pois, a conclusão é a seguinte; se uma diretiva guarda os requisitos para 

ser invocada ante os juizes “é porque as obrigações contempladas em suas 

disposições se impõem a todas as autoridades dos Estados-membros”.®̂^

A polêmica girou em torno do fato de que, em algumas ocasiões, os 

Estados gerenciam ou intervém em setores da sociedade e, além de exercer 

atividades próprias de empresários, confiam tarefas e serviços de interesses 

públicos a empresas concessionárias. A zona de incertezas se formava devido á 

preocupação inicial de saber se, nestas hipóteses, a administração pública poderia 

se esquivar das responsabilidades com relação á diretiva não transposta. O que 

não estava claro, até o momento, era se havia possibilidade de distinguir as 

funções que o Estado exerce como iuri imperii daquelas enquadradas como iure 

gestiones. O Tribunal de Justiça dissipou a atmosfera de dúvidas ao afirmar, no 

caso Marshall que “quando os administrados podem invocar uma diretiva contra o

TJCE. Sentencia de 22 de junio de 1989. Fratelli Constanzo SpA contra Município de Milàn. 
Asunto 103/88. Recopilación de jurisprudência 1989-6, p. 1839. Ver também: CJCE. Arrêt de la 
Cour du 10 avril 1984. Sabine von Colson et Elisabeth Kamann contre Land Nordrhein-Westfalen. 
Affaire 14/83. Recueil de jurisprudence 1984, p. 1891. TJCE. Sentencia de 20 de septiembre de 
1988. Gebroeders Beentjes bv contra Estado de los Paises Bajos. Asunto 31/87.Recopilación de 
Jurisprudência 1988, p. 4635.
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Estado, o podem fazer qualquer que seja a qualidade em que este atue, seja como 

empresário, seja como entidade pública”.®̂^

Quatro anos depois, a Corte pôs em relevo aquilo que considerava como 

Estado. No processo Foster, bateu o martelo quando chegou à conclusão que as 

disposições de uma diretiva suscetíveis de desprender efeito direto podem ser 

invocadas ante “um organismo que, qualquer que seja sua forma jurídica, tenha 

sido encarregado em virtude de um ato de autoridade pública de cumprir, sob o 

controle dessa última, um serviço de interesse público e que disponha, a esse fim 

de poderes exorbitantes em relação às formas aplicáveis nas relações entre 

particulares”.®̂^

Esse conceito insere em seu leque uma variada gama de autoridades 

públicas, extrapolando o âmbito da administração central, que podem ser 

demandados em uma ação judicial que tenha por escopo garantir os direitos

TJCE. Sentencia de 22 de junio de 1989. Fratelli Consianzo SpA contra Município de Milán! 
Asunto 103/88. Recopilación de jurisprudência 1989-6, p. 1870.

TJCE. Sentencia de 26 de febrero de 1986. M. H. Marshall contra Southampton and South-West 
Hampshire Area Health Autorithy (Teaching). Asunto 152/84. Recopilación de Jurisprudência 1986, 
V. II, p. 749.

CJCE. Arrêt de la Cour du 12 juillet 1990. A. Foster e.a. contre British Gas pic. Affaire C-188/89. 
Recueil de jurisprudence 1990, p. 1-3313. Tratava-se de uma discussão que pretendia esclarecer se 
a British Gas Corporation (BGC) poderia ser considerada como Estado e se, diante dela, poderia 
alegar direitos relacionados a uma diretiva sobre igualdade de tratamento entre homens e 
mulheres, no tocante ao acesso ao emprego e condições de trabalho. A BGC era uma empresa 
constituída por lei e detinha o monopólio da distribuição do sistema de gás na Grã-Bretanha. O 
TJCE resolveu a questão suscitando, através do que considerava Estado, que a BGC era 
enquadrada nessa classificação. Sendo assim, a diretiva podia ser alegada diante da referida 
entidade. A esse respeito. Jerónimo Maillo Gonzáiez adverte que. apesar dessa conceituação 
mencionada na Sentença Foster, não existe, na jurisprudência, uma definição completa do que seja 
Estado. Fato que dificulta estabelecer, com precisão, quando se trata de relações horizontais ou 
verticais, haja vista que nem sempre está claro quem é o sujeite passivo e o ativo da relação e. 
tampouco, quem é o Estado e quem é o particular. Mesmo assim, o caso Foster continua sendo o 
mais utilizado até o presente momento, por ter apresentado grandes avanços com referência à 
efetividade das diretivas. Ainda assim, trouxe consigo polêmicas e incertezas jurídicas. “Qualificar a 
mesma pessoa, em relação a uma mesma atividade e diretiva, como particular se é parte ativa e 
como Estado se é passiva é claramente insatisfatório”. Há que considerar, segue o autor, que o 
conceito de Estado requer dinamicidade a ponto de adaptar-se às novas circunstâncias, por 
exemplo, no caso da desregulamentação de determinadas atividades e a manutenção de outra 
obrigações de serviços que são de interesse público. Assim, a solução para o problema não 
chegará enquanto o TJCE não aceitar a possibilidade do efeito direto horizontal. Sobre essa 
discussão, consultar: MAILLO GONZÁLES-ORÚS, J. La Noción de Estado en Reiación al Efecto
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derivados de uma diretiva a um particular.®̂ '* Essa informação pode ser constatada 

a partir da análise da interpretação jurisprudencial que, por sua vez, já conferiu aos 

particulares a faculdade de invocar suas prerrogativas ante a administração 

fiscal®̂ ® e a administração municipal®̂ ®, encarregadas de preservar a ordem e 

segurança pública,®̂  ̂ e prestadoras de serviços de sanidade pública como foi o 

caso do processo Marshall, de 1986.®̂ ®

A opção do Tribunal em ampliar a noção de Estado é satisfatória do 

ponto de vista da defesa dos interesses dos particulares. Por outro lado, favorece o 

aparecimento de uma zona cinza®̂ ® de incertezas, gerando dúvidas que obrigam 

aos órgãos jurisdicionais nacionais a investigar o controle que exerce a

Directo Vertical de las Directivas: Aplicación al Caso Espanol. Revista de Derecho Comunitario 
Europeo, Madrid, n. 6, p. 465-496, 1999.

Outra polêmica gira em torno dos casos em que um ente estatal invocou ante outro parceiro. 
Nessas hipóteses, o TJCE considera a entidade local como particular e o órgão público central 
como Estado. Isso significa que, nessas hipóteses, trata-se de uma relação vertical, quer dizer, 
particular contra Estado. Neste caso, não considera parte ativa aquela que infringiu o Direito 
Comunitário. No assunto Comune di Carpaneio a Prefeitura é enquadrada na categoria' de- 
particular. Ver: TJCE. Sentencia de 17 de octubre de 1989. Ufficio distrettuale delle imposte dirette 
di Fiorenzuola D'arda contra Comune di Carpaneto Piacentino y  Comune di Rivergaro y otros contra' 
Ufficio provinciale imposta sul valore aggiunto di Piacenza. Asuntos acumulados 231/87 y 129/88! 
Recopilación de Jurisprudência 1989, p. 3233.

Sentencia de 19 de janeiro de 1982. Ursula Becker contra Finanzamt Müster-lnnenstadt. Asunto 
8/81. Recopilación, 1982, p. 1.

TJCE. Sentencia de 22 de junio de 1989. Fratelli Constanzo SpA contra Município de Milán. 
Asunto 103/88. Recopilación de jurisprudência 1989-6, p. 1839.

CJCE. Arrêt du 15 mal 1986. Marguerite Johnston contre Chief Constable of the Royal Ulster 
Constabulary. Affaire 222/84. Recueil de jurisprudence 1986, p. 1651.

TJCE. Sentencia de 26 de febrero de 1986. M. H. Marshall contra Southampton and South-West 
Hampshire Area Health Autorithy (Teaching). Asunto 152/84. Recopilación de Jurisprudência 1986, 
V. II, p. 723.

MAILLO GONZÁLES-ORÚS, J. La Noción de Estado en Relación al Efecto Directo Vertical de 
las Directivas: Aplicación al Caso Espanol. Revista de Derecho Comunitario Europeo, Madrid, n. 6, 
p. 465-496, 1999. O autor trabalha com a noção de zona de segurança e zona cinza. Dentro da 
primeira categoria encontra-se: “1) todas as entidades que exerce’m as funções correpondentes aos 
poder legislativo e judiciário, assim como os órgãos do govemo e as Administrações Públicas 
Territoriais, tanto central como local; 2) a administração institucional tradicional, em particular os 
organismos autônomos adscritos aos diferentes Ministérios, as entidades gestoras da Previdência 
Social e outros entes públicos instrumentais; 3) as chamadas autoridades administrativas 
independentes ou “agencias independentes” e outros organismos dotados de autonomia e 
mecanismos de autogoverno; 4) O setor empresarial em mãos do Estado (são as chamadas 
empresas públicas). No segundo grupo, ou seja, na zona cinza, de incertezas, de difícil 
determinação estão: 1) as entidades privadas a quem se encomenda a gestão de um serviço 
público: 2) os organismos que formam parte da chamada Administração Corporativa (caso da 
Espanha) como os Colégios profissionais e as Câmaras de Comércio; 3) empresas nas quais o 
Estado participa em sua direção de forma decisiva, sem dispor de seu controle exclusivo”.
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administração publica em determinadas empresas e, em algumas ocasiões, 

inclusive, impele ao TJCE adentrar em searas do Direito interno onde não lhe são 

permitidas. A noção de Estado, no tocante ao efeito direto, evidenciada na 

jurisprudência Forter, tem causado oposições por parte da doutrina, por ser 

considerada demasiadamente extensa e, por certo, perigosa devido à 

multiplicidade das conexões estabelecidas entre o setor público e o privado, pois 

alguns tipos de ingerência no âmbito privado pode não ser suficiente para 

engendrar as prerrogativas da aplicabilidade direta.

A crítica suscitada refere-se à incoerência instalada com relação à idéia 

de Estado apresentada pela jurisprudência, pois essa concepção, do modo em que 

foi estabelecida, varia de acordo com o tema de que se trate e com a normativa a 

ser utilizada. O famoso exemplo é o do artigo 39, §4° do TCE que, para efeitos de 

exercício de autoridade pública, interpreta a atividade estatal com uma visão 

especialmente estreita. Entretanto, ao considerar os direitos dos administrados 

originários de uma diretiva descumprida que emane efeito direto, a visão do TJCE 

se alarga de tal forma que se torna capaz de vislumbrar o ente “Estado” onde haja 

a mínima possibilidade.

Essa doutrina proporciona tal insegurança que compromete as garantias 

jurisdicionais e a transparência do Direito da Comunidade. Além disso, confere á 

diretiva, esse instrumento de excepcional importância nas relações entre este o DC 

e os Direitos internos, um caráter distante do original.

b.2) Efeito Horizontal das Diretivas



250

A eficácia direta das diretivas apareceu no ordenamento jurídico como 

necessidade de resguardar o seu efeito útil que, de outro modo, se veria 

prejudicado caso não o fosse considerado como elemento de Direito Comunitário.

Posteriormente, o processo evolutivo imprimiu uma nova característica à 

aplicabilidade direta, que é seu efeito sancionador interligado à ausência de 

cumprimento por parte dos Estados de suas obrigações de transposição das 

diretivas. Nessa lógica, o descumprimento estatal é incompatível com a invocação 

de disposições de uma diretiva contra particulares.®^“ A situação oposta, 

obviamente, é plausível de ser considerada pela jurisdição nacional desde que se 

trate de inexecução ou mal execução de uma diretiva que apresente disposições 

claras e suficientemente precisas. Não seria demasiado recordar, ainda, que a 

relação vertical apenas comporta um sentido, origina-se no âmbito privado e se 

insurge contra sua administração pública.

Do mesmo modo, a inobservância estatal com relação à incorporação de 

uma diretiva não pode acarretar obrigações a um particular, nem com relação a 

outro particular, e, muito menos, perante aos poderes públícos.®̂  ̂ Por questão 

lógica, os causadores do desrespeito legal não podem se beneficiar de seu próprio 

erro.

Conforme jurisprudência reiterada do TJCE, “o Estado-membro que não houver adotado, dentro 
do prazo prescrito, as medidas de execução impostas por uma diretiva não pode invocar, ante os 
particulares, seu próprio descumprimento das obrigações que esta implica”. TJCE. Sentencia de 19 
de enero de 1982. Úrsula Becker contra Finanzamt Müster-lnnenstadt. Asunto 8/81. Recopilación- 
Selección 1982, p. 1. Esse disposto encontra-se também na Sentencia de 5 de abril de 1979. 
Ministério Fiscal contra Tuilio Ratti. Asunto 148/78, Recopilación-Selección 1979, p. 927.

Cf. TJCE. Sentencia de 11 de junio de 1987. Pretore de Salò contra X. Asunto 14/86. 
Recopilación de Jurisprudência 1987, p. 2545. Esse processo refere-se a uma questão prejudicial 
sobre interpretação da Diretiva 78/659/CEE do Conselho, de 18 de julho de 1978, relativa à 
qualidade das águas continentais que requerem proteção ou melhora para ser âptas para a vida 
dos peixes (DO L 222, p. 1; EE 15/02, p. 111).
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Assim, o efeito direto horizontal, isto é, aquele decorrente das relações 

entre particulares,®̂  ̂ tem sido negado pela reiterada jurisprudência da Corte de 

Luxemburgo. Torna inaceitável que um particular invoque perante seu par uma 

obrigação imposta ao Estado-membro, baseada numa diretiva comunitária não 

executada. Essa situação apenas pode ocorrer “a partir da mediação do Direito 

nacional ditado corretamente em seu desenvolvimento”.®̂^

O argumento principal que fundamenta a dita proibição nas relações 

inter-privatos encontra-se assentado nas disposições do artigo 189 do Tratado. De 

modo que o “caráter obrigatório de uma diretiva sobre o que se baseia a 

possibilidade de invocá-la ante um órgão jurisdicional nacional só existe com

A análise da jurisprudência do Tribunal da Comunidade Européia permite observar que a noção 
de particular não é tão simples quanto, à primeira vista, aparenta, pois, na Sentença Comune di 
Carpaneto outorgou a um Ayuntamiento, ou seja, uma coletividade territorial, o direito de invocar o 
efeito direto de uma diretiva diante do poder central e fosse considerado similar a um particular 
Aqui, 0 TJCE considerou que os municípios, baseando-se nas disposições de uma diretiva, 
poderiam eximir-se do pagamento do IVA (Imposto sobre valor agregado) nas atividades realizadas 
no exercício de funções públicas não discriminadas no anexo da normativa comunitária. Isso 
permite dizer que é uma categoria tão camaleônica quanto a de Estado. No processo Busseni, cuja 
demandante era a CECA, admitiu que uma das Comunidades se beneficiasse do efeito direto de 
uma recomendação da CECA não transposta na Itália. Aqui, o TJCE nâo se refere a particulares e 
sim a administrados. O que importa é o cumprimento da disposição obrigatória e não o caráter 
público ou privado do sujeito que alega a obrigação direcionada ao Estado. CJCE. Arrêt du 22 
février 1990. Communauté européenne du charbon et de 1'acier contre Faillite Acciaierie e ferriere 
Busseni SpA. Affaire C-221/88, Recueil de jurisprudence 1990 p. 1-0495; TJCE. Sentencia de 17 de 
octubre de 1989. Uffício distrettuale delle imposte dirette di Fiorenzuola D'arda contra Comune di 
Carpaneto Piacentino y Comune di Rivergaro y otros contra Uffício provinciale imposta sul valore 
aggiunto di Piacenza. Asuntos acumulados 231/87 y 129/88. Recopilación de Jurisprudência 1989, 
p. 3233.

TJCE. Sentencia de 8 de octubre de 1987. Kolpinghuis Nijmegen BV. Asunto 80/86. 
Recopilación de Jurisprudência 1987, p. 3969. Esse assunto se refere á aproximação de 
legislações sobre exploração e comercialização de águas minerais naturais ditada pela Diretiva 
80/777 do Conselho, de 15 de julho de 1980, (DO L 229, p. 1; EE 13/11, p. 47). Consistia-se numa 
obrigação para Estados-membros de adotar as disposições pertinentes a fim de que apenas as 
águas extraídas do território de um Estado-membro comunitário’ e que fossem qualificadas como 
águas minerais naturais de acordo com o considerado no anexo da diretiva, fossem 
comercializadas como tal. A questão prejudicial foi originária do órgão jurisdicional holandês, que 
pretendia saber se este país, apesar de não haver transposto a diretiva no prazo assinalado, podia 
aplicá-la diretamente invocando-a contra uma empresa que comercializava uma bebida 
denominada “água mineral” que, entretanto, era composta por uma mistura de água de troneira e 
gás carbônico, ou seja, fora dos parâmetros exigidos pela legislação da Comunidade. O Tribunal 
contesta observando que os particulares podem invocar contra o Estado as disposições de uma 
diretiva quando este se abstenha de executá-la dentro do prazo; por outro lado, a recíproca não 
pode ser verdadeira, pois o Estado não pode se prevalecer diante de um particular das disposições 
de uma diretiva, a não ser através da mediação do Direito nacional ditado corretamente em seu 
desenvolvimento.
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respeito a ‘todo Estado-membro destinatário’. Disso se deriva que uma diretiva não 

pode, por si só, criar obrigações a cargo de um particular e que uma disposição de 

uma diretiva não pode, por conseguinte, ser invocada em sua qualidade de tal 

contra a dita pessoa”.®̂'̂

Portanto, cabe afirmar que, nas relações entre particulares, não cabe 

alegar direitos ou deveres fundados no descumprimento do Estado-parte no 

tocante à transposição de diretivas. Dessa forma, ao cidadão não lhe é conferida a 

faculdade de exigir que outro satisfaça obrigações impostas em uma diretiva não 

transposta ou transposta incorretamente. Além de advertir que o dever 

corresponde única e exclusivamente aos Estados, os juizes da Corte observam 

que somente a estes é direcionada a notificação,®^̂  de modo que carece de 

publicidade adequada para abranger, em sua sombra, entes particulares.

Conforme opina Lucla Millán Moro®̂ ® os argumentos do Tribunal são 

frágeis pois, os particulares tampouco são destinatários dos Tratados e, no 

entanto, a Sentença Vand Gend en Loos os reconheceu como sujeitos de direitos e 

obrigações. Seguindo a mesma linha, assevera que a ausência de publicidade, 

atualmente, constitui uma afirmação inócua, já que sua publicação tornou-se uma 

prática na Série Legislação (L) do Diário Oficial das Comunidades Européias.

O já citado Acórdão Facioni Dori,^^  ̂de 1994, que impediu um consumidor 

de valer-se dos mandamentos de uma diretiva, a fim de obter o cancelamento de

TJCE. Sentencia de 26 de febrero de 1986. M. H. Marshall contra Southampton and South-West 
Hampshire Area Health Autorithy (Teaching). Asunto 152/84. Recopilación de Jurisprudência 1986, 
V. II, p. 723.

Conforme artigo 254 do TCE.
MILLÁN MORO, L. La Eficacia Directa de las Directivas: Evolución Reciente. Revista de 

Instituciones Europeas, Madrid, v. 3, p. 857, 1991.
TJCE. Sentencia de 14 de julio de 1994. Paola Facini Dori contra Recreb Sri. Asunto C-91/92. 

Recopilación de Jurisprudência 1994, p. 1-3347. Opinião contrária, manifestou o advogado geral Sr. 
Carl Otto Lenz quem propôs ao TJCE a alternativa de dar uma guinada nesse processo e passasse 
a aceitar uma eficácia “pro futuro" defendendo a idéia de “reconhecer a aplicabilidade geral das 
disposições precisas e incondicionais das diretivas a fim de responder as expectativas legítimas
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um contrato consumado fora do estabelecimento comercial, foi proferido de forma 

a ratificar o posicionamento anterior.

Sem embargo, o não-reconhecimento da aplicabilidade direta horizontal 

recebe a influência de dois fatores que acabam por afirmar sua operacionalidade 

no campo dessas relações. Por um lado, o temor de que um particular, ao invocar 

direitos derivados de uma diretiva ante ao Estado, possa produzir prejuízos com 

relação a outro particular, como ocorrido no processo Constanzof^^ por outro, a 

Corte já o considerou como parâmetro de interpretação do Direito interno, 

interpretação essa que pode apontar, como conseqüência, a instituição de deveres 

que não viriam à tona sem o surgimento da diretiva.®̂ ®

É oportuno considerar que, após a negativa da aplicabilidade direta às 

relações horizontais, o Tribunal, ao longo de seu desenvolvimento jurisprudencial, 

posiciona-se de distintas maneiras, marcando um processo evolucionai que se 

sustenta na preocupação de ampliar os efeitos das diretivas.®'‘°

Isso se deve,, principalmente, ao fato da ampliação da concepção de 

autoridade passível de ser demandada com base em alegações que supliquem a 

extensão de efeito direto de determinadas diretivas. Aliás, como ressaltado 

anteriormente, dentro dessa noção de poder público, aos olhos do Tribunal de

albergadas pelos cidadãos da União a partir da realização do mercado interior e da entrada em 
vigor do Tratado da União Européia”.

TJCE. Sentencia de 22 de junio de 1989. Fratelli Constanzo SpA contra Município de Milán. 
Asunto 103/88. Recopilación de jurisprudência 1989-6, p. 1839. Trata-se de uma Sentença 
destinada a obter uma decisão prejudicial sobre a interpretação de algumas disposições da diretiva 
71/305 do Conselho sobre coordenação dos procedementos de adjudicação dos contratos públicos 
de obras.

ALONSO GARCIA, R. Derecho Comunitário: Sistema Constitucional y Administrativo de la 
Comunidad Europea, Madrid: Editorial Centro de Estudios Remón Areces, 1994, p. 272.

Vide ALONSO GARCiA, R. Derecho Comunitário: Sistema Constitucional y Administrativo de la 
Comunidad Europea Madrid: Editorial Centro de Estudios Remón Areces, 1994, p. 272.
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Justiça, funciona conno uma manclia que se espalha atingindo a qualquer entidade 

que se submeta à ingerência do Estado.®'*"'

Como visto no tópico anterior, o conceito elastece a noção de Estado 

para além das entidades clássicas conhecidas, dentro de um gigante leque que 

abarca autoridades públicas, independente se as atividades executadas estejam 

sobre a tutela ou administração de ditos órgãos, chegando, inclusive, a abranger 

particulares, a partir do momento em que sejam encarregados por delegação ou 

como agente ou mandatários dos referidos órgãos.

Para ilustrar essa opinião, é inevitável retomar o Acórdão Foster de 

1990,®'*̂  quando a Justiça, naturalmente, salvaguardou direitos de trabalhadores 

provenientes de uma empresa estatal. O problema é que, tempos depois, essa 

mesma empresa sofreu um processo de privatização, o que acarretou a perda das 

prerrogativas anteriormente concedidas aos mesmos empregados.

Essa jurisprudência, certamente, foi objeto de muita polêmica. A primeira 

questão a ser levantada foi o fato de desafiar o princípio da primazia do Direito 

Comunitário e os mandamentos de aplicação uniforme ainda que a diretiva em 

questão fosse passível de emanar efeito direto e já tivesse sido publicada.

A postura do Tribunal que denega a evocação de eficácia direta 

relacionada às relações inter-privatos importou oposições. O advogado-geral 

Federico Mancini foi quem revelou a necessidade de raciocinar a respeito da opção 

seguida na Sentença Marshall, não em relação á possibilidade de que uma diretiva

CJCE. Arrêt de la Cour du 12 juillet 1990. A. Foster e.a. contre British Gas pic. Affaire C-188/89. 
Recueil de jurisprudence 1990, p. 1-3313.

CJCE. Arrêt de la Cour du 12 juillet 1990. A. Foster e.a. contre British Gas p/c. Affaire C-188/89. 
Recueil de jurisprudence 1990, p. 1-3313.
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pudesse impor obrigações aos cidadãos perante os poderes públicos, mas com 

relação à denegação da eficácia horizontal.®'*̂

A mesma vertente de pensamento é seguida por importante parte da 

doutrina que advoga o argumento segundo o qual a falta de eficácia horizontal 

ocasiona um ambiente de incerteza jurídica, podendo, inclusive, ocasionar 

deformações que podem atacar o sistema jurídico de um modo geral. Tal negativa 

seria capaz de provocar alguns dos seguintes danos; gerar uma distorção na 

execução do direito entre os Estados-membros, de modo a violar o princípio de 

uniformidade de aplicação do Direito Comunitário; ocasionar confusão entre os 

princípios do Tratados diretamente aplicáveis a particulares e distorcer as diretivas 

ditadas á luz desses preceitos tornando incompatível a noção de eficácia direta; e, 

até, esvaziar a eficácia de matérias destinadas a legislar sobre relações inter- 

privatos, como o Direito dos Consumidores ou o Direito Comercial.

É obvio que o Tribunal de Justiça avançou a passos largos quando 

proferiu a Sentença Marleasing, de 1990,®"*® admitindo uma espécie de direito 

horizontal. Apesar de reiterar a ausência de efeito direto entre particulares,®'*® o 

TJCE, após confrontar a legislação espanhola vigente com as disposições da

o  Advogado-geral Sr. Federico Mancini, com relação ao processo 152/84, declarou sua 
perplexidade diante da negativa do Tribunal de conferir direitos nas relações horizontais. Ainda que 
concorde que “uma diretiva não possa por si só impor aos particulares obrigações ante a 
Administração pública”. TJCE. Conclusiones del abogado general Sr. G. Federico Mancini 
presentadas el 17 de marzo de 1987. Pretore de Salò contra X. Asunto 14/86. Recopilación de 
Jurisprudência 1987, p. 2545. Ver também: TJCE. Conclusiones del abogado general Sr. G. 
Federico Mancini presentadas el 5 de febrero de 1987. Ministério Fiscal contra Oscar Traen. 
Asuntos acumulados 372 a 374/85. Recopilación de Jurisprudenciâ 1987, p. 2148.
^  GREEN, N. Directives, Equity and the Protection of individual Rights. European Law Review, 
London, v. 9, n. 1, p. 313-4, 1984.

TJCE. Sentencia de 13 de noviembre de 1990. Marleasing SA contra La Comercial Internacional 
de Alimentación SA. Asunto C-106/89. Recopilación de Jurisprudência 1990, p. 1-4135. Trata-se de 
uma questão prejudicial apresentada peio órgão jurisdicional espanhol sobre a interpretação da 
Diretiva 68/151/CEE que pretendia coordenar, fazendo-as equivalentes, as garantias exigidas dos 
Estados-membros às Sociedades definidas no segundo parágrafo do artigo 58 do Tratado CEE, 
para proteger os interesses dos sócios e terceiros.
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diretiva não transposta, argumentou, não com base na norma aplicável, mas 

através do que considera como “interpretação à luz do Direito Comunitário, ou seja 

à luz e à letra da diretiva”, chegando à conclusão de que a norma aplicável seria 

comunitária e não a norma interna.®'*̂  Fundamenta sua justificativa matizando que, 

segundo o disposto no artigo 5° do TCE, os Estados-membros deverão tomar 

todas as medidas cabíveis destinadas a assegurar o cumprimento de uma 

obrigação comunitária. Disso depreende-se que, ao aplicar o direito nacional, o 

órgão jurisdicionai respectivo encontra-se obrigado a fazê-lo, objetivando a 

alcançar o resultado previsto na diretiva.

Embora denomine esse princípio de “interpretação conforme”, Araceli 

Mangas Martin®'*® observa que isso não é outra coisa senão a concessão do efeito 

direto horizontal em certas condições para a diretiva. A autora advoga a debilidade 

dessa justificativa observando que, mesmo diante do escopo de perseguir a 

efetividade da norma comunitária, essa opção permite despejar sobre o cidadão 

(que, de forma legítima, pode haver-se apoiado na normativa interna) as 

conseqüências de um incumprimento de uma obrigação que incumbia a seu

Cf. TJCE. Sentencia de 26 de febrero de 1986. M. H. Marshall contra Southampton and South- 
West Hampshire Area Health Autorithy (Teaching). Asunto 152/84. Recopilación-Selección 1986, v. 
II. p. 723.

Sobre a obrigação de interpretar o Direito interno em conformidade com a diretiva. Alonso García 
observa que; as insuficiências do recurso de incumprimento por inexecução ou execução incorreta 
das diretivas têm sido superadas através de sua eficácia aplicativa reconhecida pelo Tribunal de 
Justicia. Sem prejuízo do que será exposto posteriormente (princípio da responsabilidade do Estado 
por incumprimento do DC). pode-se adiantar que se traduz nar possibilidade, reconhecida pela 
Sentença Marleasing, de aplicar as diretivas no plano interno quando, transcorrido o prazo de 
execução, nâo se haja procedido a sua execução normativa, ou se foi feita de maneira incorreta, 
(hipótese patológica conforme demonstra a declaração anexa ao Tratado de Maastricht relativa à 
aplicação do Direito Comunitário), sempre que seu conteúdo seja. nas palavras do Tribunal, “claro, 
preciso e incondicional”. Sobre o tema, ver: Derecho Comunitário: Sistema Constitucional y  
Administrativo de la Comunidad Europea. Madrid; Editorial Centro de Estudios Remón Areces, 
1994, p. 228

MANGAS MARTÍN, A. Las Relaciones entre el Derecho Comunitário Europeo y el Derecho 
Interno de los Estados Miembros a la Luz de la Jurisprudência dei Tribunal de Justicia. In: 
RODRÍGUEZ IGLESIAS, G. C.; LII^ÁN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitário Europeo y  su 
Aplicación Judicial. Madrid: Civitas, 1993, p. 86.
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Estado. Por conseguinte, dá lugar ao nascimento do sempre evitado ambiente de 

insegurança jurídica.®"*®

Aliás, a análise dos fatos permite concluir que a segurança jurídica não 

aparece como desígnio crucial em que se ancora essa opção jurisprudencial. A 

doutrina da aplicabilidade direta pode ser esvaída se não for ampliada para o 

universo das relações horizontais. O caráter imperativo do artigo 249 do TCE corre 

sérios perigos de se esvaziar nas situações de fato em que o conteúdo de uma 

diretiva em vigor não pode ser aplicada e, conseqüentemente, invocada 

diretamente a todos os sujeitos da seara privada (prestação de serviços, livre 

circulação de mercadorias, sociedades), a quem se destina um mandamento. 

Nesse caso, a impunidade do Estado é praticamente absoluta. Ademais, as 

situações de aplicação de diretivas comunitárias em alguns âmbitos como laborai, 

consumidor, etc., podem abrir espaço para o surgimento de equívocos que tenham 

como efeito produzir ambientes discriminatórios dentro de um mesmo território 

nacional originários da não-execuçãó õu da tránsposiçáo, viciada de diretivas 

comunitárias. Pode, inclusive, ocorrer uma situação em que os Tribunais acatem a 

alegação de invocação de direitos reconhecidos por determinada diretiva, quando 

reclamada por funcionários públicos ou mesmo consumidores que tenham sofridos 

danos em decorrência da compra de um produto fabricado por uma empresa 

pública, e sobreviver, nesse meio, outra situação inversa, quando trabalhadores e 

consumidores de empresas particulares receberiam tratamento diverso na solução 

de um caso similar.®®°

Tanto que o próprio TJCE. posteriormente, se viu obrigado a atestar a falta de efe/ío d/reto 
horizontal da diretivas nas Sentenças Faccini Dori de 14 de julho de 1994 (C-91-92. P. 3325) e El 
Corte Inglés de 7 de março de 1996 (C-192-94. P. 1291).

MANGAS MARTÍN, A. Las Relaciones entre el Derecho Comunitario Europeo y el Derecho 
Interno de los Estados Miembros a la Luz de la Jurisprudência dei Tribunal de Justicia. In:
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Parece contraditória a postura do Tribunal, ao admitir a aplicabilidade nas 

relações horizontais no que se refere à igualdade de remunerações, como foi o 

caso da Sentença Defrenne, e  não aceitar a mesma aplicabilidade horizontal de 

diretivas não executadas referentes ao princípio de não discriminação por razão de 

sexo.

É evidente que os únicos responsáveis pela discriminação são os 

Estados-membros que, através do incumprimento das obrigações comunitárias, 

infringem o Direito e provocam situações indesejáveis. Em virtude disso, a Corte, 

ciente dessa problemática, enfatizou em 1986, no caso Marshall, que a 

possibilidade de invocar as disposições da diretiva ante a um órgão estatal “teria 

como conseqüência uma distinção arbitrária e injusta entre os direitos dos 

empregados do Estado e os dos empregados do setor privado. Efetivamente, tal 

distinção poderia haver sido facilmente evitada se o Estado-membro em questão 

houvesse incorporado corretamente a diretiva ao seu Direito interno.®̂ ^

Por fim, cabe ressaltar que o princípio da eficácia direta: no: ordenamento: 

comunitário, seguramente, é o mais polêmico e guarda crucial importância no 

esquema de salvaguarda e garantia dos direitos dos particulares.

. Entretanto, ainda existe um longo percurso a ser desvendado pelo 

próprio Tribunal de Justiça, principalmente no tocante às relações horizontais e 

verticais e toda a polêmica que reside em torno de seus conceitos e limites.

Por certo, o TJCE inovou em alguns aspectos, principalmente no 

momento em que visualiza os particulares como sujeitos de direitos e obrigações

RODRiGUEZ IGLESIAS, G. C.; LlRÁN NOGUERAS, D. J. El Derecho Comunitário Europeo y  su 
Apiicación Judicial. Madrid: Civitas, 1993, p. 78.

CJCE. Arrêt de la Cour du 8 avril 1976. Gabríelle Defrenne contre Société anonyme belge de 
navigation aérienne Sabena. Affaire 43-75. Recueil de jurisprudence 1976, p. 455.
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na citada Sentença Vand Gend en Loos. Entretanto, os problemas emergentes 

nesse trajeto demonstra o pesado labor que significa a construção de uma 

engenharia capaz de tornar a Comunidade uma realidade jurídica.

3.2.3 Responsabilidade interna por Descumprimento do Direito Comunitário

Depois de consagrados os princípios de autonomia, primazia e eficácia 

direta, nos anos noventa, o Tribunal de Justiça iniciou um percurso que 

desembocaria na emergência do quarto princípio reitor das relações entre a 

Comunidade e seus Estados-membros: a responsabilidade interna por 

descumprimento do Direito Comunitário. Efetivamente, este foi o último princípio 

estabelecido via pretoriana e o que demonstra, em maior grau, a dimensão do 

sistema comunitário e sua inter-relação com os ordenamentos jurídicos internos.

Na verdade, o caso Francovich y BonifacF^ foi o primeiro de uma série 

em que o TJCE se deparou, diretamente, com a questão da responsabilidade dos 

Estados por prejuízos causados aos cidadãos em decorrência da violação de 

obrigações impostas pelo Direito da Comunidade.

O referido Acórdão surgiu no momento em que as vias estavam 

fechadas tanto para aplicação do efeito direto, devido a falta de algum pré- 

requisito, como para a utilização da técnica de “interpretação conforme”. Atesta,

TJCE. Sentencia de 26 de febrero de 1986. M. H. Marshall contra Southampton and South-West 
Hampshire Area Health Autorithy (Teaching). Asunto 152/84. Recopilación de Jurisprudência 1986, 
V . II, p. 723.

TJCE. Sentencia de 19 de noviembre de 1991. Andrea Francovich y  República Italiana y entre 
Danila Bonifaci y  otros y  República Italiana. Asuntos acumulados C-6/90 y 9/90. Recopilación de 
Jurisprudência 1991, p. 1-5403.
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para um processo de evolução constante do Direito Comunitário, que, numa 

perspectiva ampliada de concessão de direitos, significa uma seqüência lógica das 

Sentenças Vand Gend en Loos, Costa/ENEL, Simmenthal e Factorame

O tema insurgiu a partir de uma questão prejudicial direcionada à Corte 

pelo órgão jurisdicional italiano, que solicitava o esclarecimento de dúvidas 

decorrentes do artigo 189 do TCE, bem como da diretiva 80/987/CEE do Conselho, 

sobre a aproximação de legislações dos Estados-membros relativa à proteção dos 

trabalhadores assalariados em caso de insolvência de empresas. Tratavam-se de 

dúvidas suscitadas no marco de um Iitigio demandado por Andrea Francovich e 

Danila Bonifici e outros autores contra a República Italiana.

Entretanto, o governo italiano não havia cumprido as obrigações de 

transposição da referida diretiva, conforme declarado pelo próprio TJCE, no 

Acórdão de 2 de fevereiro de 1989.®®®

As questões dirigidas pretendiam saber se um particular prejudicado por 

falta de. execução de uma diretiva, por parte do Estado, poderia exigir-lhe o 

cumprimento dessa obrigação, invocando diretamente, perante esse Estado, a 

normativa comunitária reclamando as garantias que lhes deveriam ser 

asseguradas pelo próprio inadimplente e, ademais, requerer indenização por danos 

sofridos no caso de disposições precisas e incondicionais. Em outras palavras, o 

que interessava saber era se existia e qual seria o alcance da responsabilidade do

TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en Expeditie Ondememing 
Vand Gend & Loos contra Nederlandse administratie der belastingen. Asunto 26/62. Recopilación- 
Selección 1961/1963, p. 333; TJCE. Sentencia de 15 de julio de 1964. Flaminio Costa contra Ente 
Nazionale Energia Elettrica (ENEL). Asunto 6/64. Recopilación-Selección, p. 99; TJCE. Sentencia 
de 09 de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze dello Stato contra SpA Simmenthal. Asunto 
106/77. Recopilación-Selección. 1978, p. 223; TJCE. Sentencia de 19 de junio de 1990. The Queen 
contra Secretary of State for Transport, ex parte: Factorame Ltd y otros. Asunto C-213/89. 
Recopilación de Jurisprudência 1990-6, p. 1-2.433.

TJCE. Sentencia de 2 de febrero de 1989. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Republica Italiana. Asunto 22/87. Recopilación de Jurisprudência 1989, p. 143.
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Estado pelos danos ocasionados em virtude do não-cumprimento do Direito 

Comunitário.

Para esclarecer a indagação, o Tribunal optou por percorrer dois 

caminho: iniciou, evidenciando a existência do princípio e, por último, seguiu 

discorrendo acerca das condições de sua admissibilidade.

O TJCE iniciou o seu iter lógico-argumentativo recordando os famosos 

Acórdãos Vand Gend en Loss, Costa/ENEL, Simmenthal e Factorame^^ e 

ratificando seus pronunciamentos anteriores a respeito da natureza do 

ordenamento comunitário e que consagraram os primeiros princípios que regem as 

relações entre o Direito Comunitário e os ordenamentos internos, sua autonomia e 

primazia em relação aos sistemas jurídicos internos e sua capacidade de emanar 

obrigações e direitos que se dirigem não apenas aos Estados-membros, mas 

também aos seus cidadãos, e que se incorporam definitivamente no seu patrimônio 

jurídico. Além do que, os órgãos jurisdicionais nacionais estão imbuídos da 

obrigação de aplicar as normas comunitárias e proteger esses: direitos conferidos 

aos particulares.

Ora, essa é uma constatação que se extrai das palavras da Corte nos 

processos C-6/90 e 9/90. Aliás, o Tribunal foi mais longe quando argumentou que o 

regime que confere eficácia ás normas comunitárias e a proteção de direitos 

reconhecidos aos cidadãos se diluiria caso esses sujeitos não tivessem a garantia 

da possibilidade de obter reparação dos danos provocados pela atitude estatal de 

inadimplência com relação ao Direito da Comunidade. De modo explícito, afirma

Sentenças já citadas: TJCE. Sentencia de 5 de febrero de 1963. NV Algeme Transport-en 
Expeditie Onderneming Vand Gend & Loos contra Nederlandse administratie der belastingen. 
Asunto 26/62. Recopilación-Selección 1961-1963, p. 333; TJCE. Sentencia de 15 de julio de 1964. 
Flaminio Costa contra Ente Nazionale Energia Elettrica (ENEL). Asunto 6/64. Recopilación- 
Selección, p. 99; Sentencia de 9 de marzo de 1978. Amministrazione delle Finanze dello Stato 
contra SpA Simmenthal. Asunto 106/77. Recopilación-Selección. 1978, p. 229; TJCE. Sentencia de
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que a responsabilidade do Estado por incumprimento do Direito Comunitário é um 

corolário dos principios de “efetividade do Direito Comunitário”, que seria 

questionada se aos particulares não fossem concedidas prerrogativas de 

reparação de danos ocasionados por violação ao ordenamento supranacional.

A outra fundamentação que dá vida á existência de mais esse princípio 

encontra abrigo no atual artigo 10 do TCE, segundo o qual os Estados-membros 

devem adotar todas as medidas para o fiel cumprimento de suas obrigações. Uma 

delas é fulminar as conseqüências ilícitas de uma infração ao ordenamento 

supranacional.

Essa retomada serve de gancho para concluir que o princípio da 

responsabilidade do Estado pelos danos causados aos particulares, assentado nos 

pilares da eficácia direta, e da lealdade comunitária prevista no artigo 10 do TCE, é 

inerente ao sistema do Tratado. De modo que “o Direito Comunitário impõe o 

princípio que os Estados-membros estão obrigados a reparar os danos causados 

aos particulares por violações do Direito Comunitário que lhes sejam 

imputáveis”.®®̂ A propósito, o dever de cooperação leal obriga aos Estados- 

membros a adotar todas as medidas necessárias para assegurar a fiel execução 

dos compromissos derivados dos Tratados, dentre os quais, a eliminação das 

conseqüências ilícitas resultantes do desrespeito ao Direito da Comunidade.

Ainda com referência ao Acórdão Francovich, observa-se que a opção 

pelo mesmo método utilizado na jurisprudência anterior persegue, em primeiro 

plano, a solução para o problema do desrespeito ao Direito supranacional, na 

tentativa de salvar os particulares dos possíveis danos dele decorrentes. Claro

19 de junio de 1990. The Queen contra Secretary of State for Transport, ex parte: Factorame Ltd y 
otros. Asunto C-213/89. Recopilación de Jurisprudência 1990-6, p. 1-2433.
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estava que a República Italiana havia incorrido em erro, conforme pronunciamento 

da própria Corte no Processo 22/87.®®®

A partir desse momento, o caminho seguido foi o que levaria à 

concessão dos benefícios da aplicação direta para o caso. Entretanto, o TJCE 

encontrou-se de frente com um difícil problema: por um lado, havia os requisitos da 

precisão e incondicionalidade com relação aos beneficiários e ao direito regulado 

pela diretiva não transposta, ou seja, ao conteúdo. Não obstante, por outro lado, 

essas condições não coexistiam no tocante ao sujeito da obrigação, já que a 

diretiva não especificava quem seria o obrigado a prestar a garantia, apenas exigia 

do Estado que estabelecesse um sistema institucional, com organismos de 

garantia adequado que assumisse os créditos. Não estava claro que o Estado era 

o responsável pelos créditos devidos. Por isso, não seria justo lhe imputar o peso 

de uma responsabilidade que, a princípio, não lhe cabia. Conseqüentemente, os 

interessados não podiam invocar esses direitos contra o Estado perante os órgãos 

jurisdicionais nacionais.

Obstruído o acesso que levaria á aplicabilidade direta, a solução 

plausível seria trazer á tona a responsabilidade do Estado por inobservância do 

Direito Comunitário, na tentantiva de reparar os danos causados aos cidadãos 

diante do suposto de não realização de uma obrigação comunitária.

A possibilidade de reparação do Estado torna-se indispensável quando 

a plena eficácia das normas aparece subordinada à condição de uma ação por 

parte do Estado e, por conseguinte, os particulares encontram-se impedidos de 

invocar ante a justiça nacional os direitos reconhecidos pelo Direito Comunitário.

TJCE. Sentencia de 19 de noviembre de 1991. Andrea Francovich y República Italiana y entre 
Danila Bonifaci y otros y República Italiana. Asuntos acumulados C-6/90 y 9/90. Recopilación de 
Jurisprudência 1991, p. 1-5.403.
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Diante disso, a conclusão que chega o Tribunal é a de que “o princípio de 

responsabilidade do Estado por danos causados aos particulares por violações do 

Direito Comunitário que lhes são imputáveis é inerente ao sistema do Tratado e 

que, ademais, escora-se no artigo 5° (atual artigo 10) do Tratado”.®̂®

Convém registrar que o Tribunal de Justiça buscou um caminho próprio, 

descartando a possibilidade de utilizar o método da responsabilidade das 

Comunidades como referência para os Estados-membros comunitários. 

Significando dizer que, tampouco, deixou ao alvedrio de cada país a obrigação de 

salvaguardar direitos de seus cidadãos. Construiu um sistema uniforme, tendo por 

base um parâmetro comum originário da pretensão de conferir uma prestação 

equivalente para todos os cidadãos no território da União Européia. Assim, cada 

Estado deveria utilizar esse padrão mínimo, sendo-lhe facultado, inclusive, a 

liberdade de valer-se de uma proteção ainda mais rigorosa para seus particulares.

 ̂ Da jurisprudência Francovich, observa-se que a obrigação de reparar as

í conseqüências dos; dámos*-. corresponde aos Estados que deverão designar os 

órgãos- jurisdicionais competentes e determinar as modalidades processuais dos 

recursos judiciais destinados ao fim. Sem embargo, essas “condições de fundo e 

de forma, estabelecidas pelas diversas legislações nacionais em matéria de 

indenização de danos, não podem ser menos favoráveis que as referentes a 

reclamações semelhantes de natureza interna e não podem se articular de maneira

TJCE. Sentencia de 2 de febrero de 1989. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Republica Italiana. Asunto 22/87. Recopilación de Jurisprudência 1989, p. 143.

Sobre essa alusão ao artigo 5° do TCE, F. Schockweiler observa que se trata de um argumento 
acessório, não correspondendo ao ponto central do tema, tampouco indispensável ao surgimento 
de dita obrigação, constituindo, assim, uma confirmação ou uma ilustração do princípio de que o 
fundamento da responsabilidade do Estado deve encontrar-se no sistema do Tratado. 
SCHOCKWEILER, F. La responsabilité de l'autorité nationale en cas de violation du droit 
communautaire. RTDE, Paris, n. 1, 1992, p. 42.
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que resultem praticamente impossível ou excessivamente difícil obter a 

indenização”.®®“

O mínimo necessário estabelecido pelo Direito Comunitário na matéria 

possibilita vislumbrar o duplo caráter das intenções que moveu o TJCE na 

decretação do referido princípio: ao mesmo tempo que pretende neutralizar 

qualquer barreira imposta pelo Estado inadimplente, que poderia alegar por 

dificuldades (carência de previsão ou contradição) no ordenamento interno para 

reparação de danos, impõe-lhes a obrigação de fazê-lo mesmo no suposto em que 

não existam recursos procedimentais para suprir a satisfação do dano.®®*

De fato, essa jurisprudência sacramenta a obrigação de Estados de 

corrigir os danos, conferindo aos particulares direitos derivados de infrações à 

ordem comunitária. Tratando-se, portanto, de uma responsabilidade objetiva, ou 

seja, a obrigação de indenizar que se configura mediante o sacrifício do 

pressuposto da culpa. Não interessa investigar a conduta do Estado, somente é 

necessário saber se deu causa ao dano, ou seja, se desrespeitou o Direito;^da. 

Comunidade e lesionou direitos dos cidadãos. A responsabilidade deriva do 

prejuízo e não da conduta.®®̂

Com a Sentença Francovich, o Tribunal considerou que o dano consistia 

no desrespeito das obrigações incumbidas em virtude do disposto no artigo 249 do 

TCE, ou seja, na falta de adoção das medidas necessárias para alcançar o

TJCE. Sentencia de 19 de noviembre de 1991. Andrea Francovich y República Italiana y entre 
Danila Bonifaci y otros y República Italiana. Asuntos acumulados C-6/90 y 9/90. Recopilación de 
Jurisprudência 1991, p. 1-5416.

As exigências do Direito Comunitário implicam que "os obstáculos que os ordenamentos 
nacionais pudessem opor ao exercício de um direito derivado daquele devem ficar enervados”: 
além disso," a inexistência de vias ou procedimentos deverá ser suprida, em último caso, pela 
atuação dos órgãos judiciais nacionais, que são os encarregados de satisfazê-los”. In: COBREROS 
MENDAZONA, E. Incumplimiento del Derecho Comunitário y Responsabilidad del Estado. Editorial 
Civitas: Madrid, 1995, p. 48.
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resultado pretendido por uma diretiva e, por conseguinte, a plena eficácia do ato 

normativo, fato que imputava a possibilidade de direito a indenização. 

Posteriormente, os juizes de Luxemburgo estenderam essa concepção de dano a 

todo o conjunto do ordenamento supranacional.®“  Assim, o Tribunal abriu caminho 

para a reclamação de direitos decorrentes de outros tipos de infrações que não, 

necessariamente, aquela referida no assunto Francovich, pois, segundo a ótica dos 

juizes, “os requisitos necessários para que a dita responsabilidade gere um direito 

de indenização dependem da natureza da violação do Direito Comunitário que 

origine o prejuízo causado”.®®'*

De modo que o surgimento da referida responsabilidade reclama a 

coexistência de algumas condições que foram enunciadas na Sentença Brasserie 

du Pêcheurde 1996,®®® a saber: a) que a norma jurídica violada tenha por objeto a 

atribuição de direitos em favor dos particulares: b) que a violação esteja 

suficientemente caracterizada; c) que exista uma relação de casualidade direta 

entre o incumprimento da obrigação que incumbe ao Estado e o dano sofrido pelas 

pessoas afetadas.

SHOCKWEILER, F. WIVENES, G. ; GODART, J.IVI. Le Régime de la Responsabilité Extra 
Contractuelle du Fait d'Actes Juridiques dans la Communauté Européenne. RTDE, Paris, n. 1, p. 
55, 1990.

Ainda que estendida a toda normativa comuinitária, é certo que o maior número de casos que 
ensejam a responsabilização é, sem dúvidas, o da falta ou incorreções na transposição de 
direitivas. Sendo irrelevante se se trata de uma relação horizontal ou vertical. Nesse sentido, 
consultar; MANGAS MARTÍN, A.; LII^ÁN NOGUERAS, D. J. Instituciones y Derecho de la Unión 
Europea. 2. ed. Madrid: McGraw-Hill, 1999, p. 223.

TJCE. Sentencia de 19 de noviembre de 1991. Andrea Francovich y República Itaiiana y entre 
Danila Bonifaci y otros y República Itaiiana. Asuntos acumulados C-6/90 y 9/90, Recopilación de 
Jurisprudência 1991, p. 1-5415.

Na Sentença Francovich, o TJCE enunciou os seguintes requisitos como indispensáveis para 
originar o direito a indenização: a) que a norma jurídica violada tenha por objeto a atribuição de 
direitos em favor dos particulares: o conteúdo desses direitos possa ser identificado baseando-se 
nas disposições da diretiva: b) que exista um relação de casualidade direta entre o descumprimento 
da obrigação que incumbe ao Estado e o dano sofrido pelas pessoas afetadas. Depois, na 
Sentença Brasserie, Tribunal deu um giro metodológico trazendo novos elementos para 
caracterização do descumprimento. Ver: TJCE. Sentencia de 5 de marzo de 1996. Brasserie du 
Pêcheur SA contra RFA y The Quin contra Factorame. Asuntos acumulados C-46/93 y C-48/93. 
Recopilación de Jurisprudência 1996, p. 1-1029.
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Deliberado isso, o caminho seguiu em direção ao exame dos requisitos 

necessários para invocação da responsabilidade estatal e a produção de um direito 

à indenização que, por sua vez, estão (as condições) subordinadas à natureza da 

violação que originou o dano.

Quando a violação é originária de uma autoridade que tem amplos 

poderes discricionários para atuar, os cidadãos podem requerer a indenização 

desde que a norma em questão pretenda outorgar-lhes direitos, que a infração 

esteja suficientemente caracterizada e que exista uma relação de casualidade 

direta entre o dano e o prejuízo.®®® A coexistência dessas condições, por si só, são 

suficientes para gerar um direito à indenização, assentada, estritamente, nas bases 

do Direito Comunitário. Entretanto, curiosamente, o TJCE entende que, se os 

regimes internos são mais favoráveis, pode-se afastar o sistema comunitário de 

responsabilização. Os juizes entenderam que os sistemas nacionais de 

responsabilidade não serão excluídos na hora da definição da responsabilidade 

pública e sua conseqüente reparação de prejuízos. Assim, entende-se que a 

determinação do TJCE funciona como uma garantia mínima pois, nos casos em 

que o Direito nacional conceda um nível de proteção ao particular que seja superior 

ao comunitário, fato que resulta mais pertinente á plena eficácia do direito, então, 

será aplicado o ordenamento mais favorável, isto é, o regime interno. Nesta 

hipótese, o Estado-membro não se encontra apenas diante de uma alternativa, 

mas sim, de uma obrigação de utilizar sua legislação e todo o aparelho público 

inter-relacionado com Direito da Comunidade para recompor os prejuízos 

decorrentes de suas faltas.

TJCE. Sentencia de 5 de marzo de 1996. Brasserie du Pêcheur SA contra RFA y The Quin 
contra Factorame. Asuntos acumulados C-46/93 y C-48/93. Recopilación de Jurisprudência 1996, p. 
1-1029.
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A violação será suficientemente caracterizada quando for clara e fira 

gravemente os limites impostos à faculdade de atuação. Para avaliá-la, o 

magistrado deve considerar: a) o grau de clareza e precisão da norma infringida; b) 

a extensão da margem de apreciação; c) se a vulneração foi intencional ou 

voluntária; d) se é escusável ou não; e) se o comportamento das Instituições na 

hora de adotar o ato contribuíram para o comportamento infrator por parte das 

autoridades nacionais.

A relação de causalidade entre a infração e o dano é fundamental para 

avaliar se há possibilidade de ressarcimento e o valor do montante, já que a 

reparação será proporcional ao prejuízo sofrido.®®̂  Ademais, o TJCE ainda observa 

em Brasserie du Pêcheur SA contra RFA y The Quin contra Factorame que 

corresponde aos órgãos judiciais nacionais comprovar se existe essa relação de 

casualidade direta entre o descumprimento e o dano originado.

Outra consideração pertinente é que, diante da falta de uma normativa 

comunitária, “corresponde, ão .ordenamento jurídico interno de cada Estado- 

membro designar os órgãos jurisdicionais competentes e regular as modalidades 

processuais dos recursos judiciais destinados a garantir a plena proteção dos 

direitos que correspondem aos particulares em virtude do Direito Comunitário. 

Disso também decorre que as condições de fundo e forma estabelecidas pelas 

diversas legislações nacionais em matéria de indenização de danos não podem ser 

menos favoráveis que as de semelhante natureza já existentes no plano interno, e

^  TJCE. Sentencia de 5 de marzo de 1996. Brasserie du Pêcheur SA contra RFA y The Quin 
contra Factorame. Asuntos acunnulados C-46/93 y C-48/93. Recopilación de Jurisprudência 1996, p. 
1-1029.
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do mesmo modo, não podem articular-se de maneira que tornem praticamente 

impossível ou excessivamente difícil, obter a indenização”.®®®

Do exposto, observa-se qué, logicamente, o estabelecimento desse 

princípio não é um mérito do Direito Comunitário, haja vista que a noção de 

responsabilidade é um instituto, desde muito, presente tanto no Direiío público 

como no Direito privado; ou seja, está integrado como norma basilar de qualquer 

Estado de Direito.®®̂  Entretanto, não se pode negar que, efetivamente, a 

possibilidade de responsabilização traduz-se num meio eficaz de pressionar os 

Estados a respeitarem a legislação comunitária, obrigando-os a suportar as 

conseqüências advindas da sua inadimplência. Corresponde a uma sanção que 

extrapola o âmbito das relações estabelecidas entre as Instituições e os Estados- 

partes, fazendo desembocar suas conseqüências na seara que pertence aos 

cidadãos comunitários, pois situa os particulares em posição de destaque tanto no 

processo de efetivação do Direito no espaço europeu como na construção da |  

processo de integração no seu conjunto. i I

Apesar das dificuldades que perpassam esse terreno, entende-se que, t 

esse princípio comunitário, também construído via pretoriana, apenas se , 

manisfestará nos casos concretos em que, à luz das condições anteriormente 

elencadas, o patamar de proteção do Direito Interno seja inferior ao que estabelece

TJCE. Sentencia de 19 de noviembre de 1991. Andrea Francovich y República Italiana y entre 
Danila Bonifaci y otros y República Italiana. Asuntos acumulados C-6/90 y 9/90. Recopilación de 
Jurisprudência 1991, p. 1-5.403.

O Acórdão Brasserie du Pêcheur trouxe à tona um fundamento que serviu para refutar as 
reações adversas do governo alemão, segundo o qual um direito à indenização, em favor de 
particulares apenas, pode ser conferido por via legislativa, sendo que esse reconfiecimento pelas 
mãos da jurisprudência seria incompatível com a divisão de competências entre Instituições e os 
Estados-membros e com o equilíbrio instituicional imposto pelos Tratados. O TJCE contestou 
argumentando que essa é uma missão que lhe foi confiada pelo Tratado e que, ademais, a 
responsabilidade estatal “é uma expressão do princípio geral conhecido nos ordenamentos jurídicos 
dos Estados-membros confome o qual uma ação ou omissão ilegal poduz a obrigação de reparar o 
prejuízo causado por suas Instituições ou por seus agentes no exercício de suas funções”. TJCE. 
Sentencia de 5 de marzo de 1996. Brasserie du Pêcheur SA contra RFA y The Quin contra
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o ordenamento comunitário. Por isso, nem toda violação será passível de acarretar 

o nascimento da responsabilização do Estado, pois, em determinados casos, 

quando existam simultaneamente os requisitos de clareza e precisão, surgirá a 

possibilidade de beneficiar particulares afetados através dos mecanismos do efeito 

direto, sem necessidade de recorrer à mecânica da compensação indenizatória. 

Ademais, reitera-se que, além do descumprimento da legislação de índole superior, 

é indispensável a reunião das condições acima mencionadas para ensejar a 

responsabilidade.

Após o estabelecimento do princípio, muitas polémicas surgem a partir 

da análise dos meios arbitrados pelo Direito Comunitário para deter ou sancionar a 

inobservância estatal. Ainda que o egrégio Tribunal tenha se esforçado para 

apresentar uma alternativa através de uma técnica jurídica razoável, a aplicação do 

princípio torna-se difícil “não só pela dimensão política do problema mas também 

pela dificuldade de determinar, precisamente, o próprio prejuízo sofrido e a sua 

expressão pecuniária”.®̂® Além disso, um processo de responsabilização implica, 

para o cidadão, o início de uma ação reclamando os seus direitos que possa 

ensejar um reenvio prejudicial. O passo seguinte seria incoar outro processo 

apresentando a relação de causalidade entre o dano e a violação da norma, depois 

da existência de outra questão prejudicial que ateste a caracterização da violação. 

Ou seja, um longo caminho que o particular, a cada caso, terá que trilhar, além dos 

custos que significam todo esse trâmite, até que lhe sejam concedidos os 

interesses questionados.

Factorame. Asuntos acumulados C-46/93 y C-48/93. Recopilación de Jurisprudência 1996. p. I- 
1029.

MESQUITA, M. J. R. Efeitos dos Acórdãos do Tribunal de Justiça das Comunidades Européias 
Proferidos no Âmbito de uma Acção por Incumprimento. Coimbra: Almedina, 1997, p. 117.
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Concluído 0 estudo sobre os princípios que regem a inserção do Direito 

supranacional nos ordenamentos nacionais, em que foram apresentadas questões 

fundamentais à compreensão do objeto dessa pesquisa, no passo seguinte se 

adentrará no núcleo duro deste estudo, trazendo à tona a tese de que a 

inobservância dos Estados no tocante à execução de suas obrigações pode ser 

encarada como um verdadeiro “calcanhar-de-aquiles” do Direito Comunitário. O 

próximo capítulo circundará o aprofundamento dessa questão.
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CAPITULO 4

O DESRESPEITO DO DIREITO COMUNITÁRIO PELOS ESTADOS-

MEMBROS: IMPLICAÇÕES NO ÂMBITO DO PROCEDIiyiEMTO POR

1NCUIV1PRSÏVÎENT0

4.1 Considerações Prefiminares

A realização da missão comunitária®̂ "' apenas se fará possível, se os 

Estados-membros se dispuserem a satisfazer as obrigações derivadas dos 

Tratados e dos atos enunciados pelas Instituições. Aliás, conforme visto, os textos 

legais compelem os países signatários a facilitar à Comunidade o cumprimento de 

sua missão.®̂  ̂ De modo que o próprio Direito Comunitário permite á organização
»

internacional ativar mecanismos capazes de cessar os casos de inobservância ao 

Direiío e forçar os Estados a restabelecerem a ordem legal, haja vista que a falta 

dessa faculdade ameaçaria a sobrevivência do ideal integracionista.®^^

Consultar o artigo 2° do TCE. 
Cf. artigo 10 do TCE.
Philippe Cahier obser/a que o recurso ds anulação, o reenvio prejudicial e o recurso por 

incumprimento são as três mais importantes garantias que os redatores do Tratado ofereceram: aos 
sujeitos da ordem jurídica comunitária. Segundo ele, o incumprimento tem sido consagrado pelos 
trabalhos genéricos da Corte e pela análise jurisprudenciai. Entretanto, esse tema que desempenha 
UiTi papei fundamental no Direito CcmunitáriG não tem sido objeío de estudes próprios por parte da 
doutrina. CAHIER, Philippe. Le Recours er. Constatation de Manquements des États membres
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O caminho íípíco que pretende restaurar a legalidade comunitária é 

chamado procedimento por incumprimento, cujos teor e implicações serão objeío 

de atenção deste Capítulo.

O passo fina! desse estuco se consubstanciará através da apresentaçã.o 

das estatísticas referentes ao descumprimento do Direito Comunitário- pelos 

países-membros. Essas demonstrações são pertinentes em dois sentidos: primeiro 

para trazer á tona os números de casos, tanto de procedimentos abertos peta 

Comissão como de sua materialização em recurso de incumprimento no seso tío 

Tribunal de Justiça; segundo servirá para constatar a existência de um montante 

crescente de infrações levadas a cabo pelos Estados-membros em contraposição 

aos objetivos integracionistas assumidos.

De forma que proceder-se-á a explanação dos dados oficiais relatados, 

basicamente, pela Comissão, no seu esforço de atuação no controle de 

cumprimento do direito.

4.2 Conceito de Descumprimento

O conceito de descumprimento não se encontra claramente especificado 

nos Tratados. De modo que qualquer tentativa de estabelecer uma definição 

deverá, necessariamente, reportar-se à Jurisprudência da Corte de Luxemburgo.

devant !a Cour dss Communautés Européennes. Cahiers de Droit Européen, Bruxelles, v. 2, p. 124- 
5, 1967.
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Mesmo assim, o que' há nos distintos Acórdãos sào aígumas 

enunciações esparsas sobre as obrigações que víncufam os Esíados-membros 

que, observadas atentamente, poderão permitir a visualização da concepção que o 

TJCE apresenta sobre o assunto.,

A conceituação mais completa é datada de 1972, quando o advogado- 

geraí Henri Mayras, em suas Conclusões a respeito do processo 39/72, observou 

que 0 descumprimento significa “tanto o fato de que um Estado-membro 

promulgue, ou mantenha uma legislação, ou uma normativa incompatível com o 

Tratado ou com o Direito Comunitário derivado, como a inexecução por parte do 

dito Estado -  ou inclusive a execução incompleta ou tardia -  das obrigações que 

lhe impõem as normas comunitárias, normas estas em cuja adoção, ademais, 

participou o referido Estado”.®̂'*

Inclui-se nessa lista de incompatibilidades, o dever de executar as 

Sentenças do TJCE que, embora possuam caráter decfaratório, vinculam o Estado- 

membro obrigando-o a eliminar todas as incoerências apontadas no próprio 

Acórdão de Incumprimento e, inclusive, cessar as conseqüências de!e derivadas, 

isto é, reparar os danos originados por tal comportamento.

Nesse percurso, a doutrina tem ensaiado reiteradas tentativas de 

apresentar uma definição do inadimplemento dos Estados no campo do Direito 

Comunitário. Nessa esteira, Paiácio Gonzáiez adverte que o descumprimento 

significa “qualquer tipo de infração á normativa comunitária ou qualquer limitação

TJCE. Conclusiones dei abogado general Sr. Henri Mayras presentadas ei 11 de enero de 1S73. 
Comisión de Ias Comunidades Europeas contra República Italiana. Asunto 39/72. .Recopilación de 
Jurisprudência 1973, p. 39. Uma definição interessante é a de Alfredo Calot Escobar para quem, o 
descumprimento significa “qualquer tipo de infração à normativa comunitária, originária de um texto 
normativo, de uma prática administrativa ou de uma resolução judidai". CALOT ESCOBAR, A. El 
Procedimiento por Infracción da! Derecho Comunitario. Vitória: Consejo General def Poder Judicia! y 
Departamento de Justicia dei Gobierno Vasco, 1993, p. 158.
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OU obstáculo a sua plena eficácia, produto, seja de um texto normativo, de uma 

prática administrativa ou da atuação do poder judicial”.®̂’

De outro modo, pode-se afimnar que o descumprimento significa a não- 

satisfação, inteira ou parcial, por parte dos Estados-membros das obriga0es, em 

caráter ampliado, que lhes são incumbidas em funçáo da sua livre manifestação 

em aderir às Comunidades Européias e, conseqüentemente, a inobservância ao 

Direito que viabiliza o cumprimento da missão comunitária.

Efetivamente, as metas comunitárias não seriam atingidas, se a Direito 

Comunitário não previsse mecanismos jurídicos de controle dos atos dos sujeitos 

de direito. Assim é que a referida realização das tarefas impostas aos Estados 

deverão ser apreciadas ao controle jurisdicionai do TJCE, haja vista que eies 

comprometeram-se “a não submeter as controvérsias relativas à interpretação e 

aplicação do presente Tratado a um procedimento de solução distinto dos previstos 

no mesmo Tratado”.®̂®

4.3 Natureza da Obrigação Vio!ada

O Tratado da Comunidade Européia, nos seus artigos 226 a 228, 

apenas dispõe acerca da infração de uma obrigação, sem tecer especificações a 

respeito de questões prévias, como, por exemplo, quais são as violações 

suscetíveis de ensejar esse procedimento, qual a natureza da violação, ou quais

PALACIO GONZÁLEZ, J. Et Sistema Judicial Comunitário: Perspectiva Instãucional, R e ^ s  de 
Procedimiento y Vias de Recurso. Bilbao: Universidad de Deusto, 1996. p. 204.
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são as autoridacss internas que podem ser imputadas pefa responsabilidade 

estatai. Diante desse vazio, o Tribunal de Justiça se encanregou de estabelecer, via 

jurisprudência, as condições e características desse mecanismo. Esses 

ensinamentos encontram-se dispersos em uma série de Acórdãos ditados durante 

décadas pelo Tribunal, mas que, em seu bojo, íorna-se possível sistematizar uma 

noção doutrinária a respeito do tema.

Nessa perspectiva, o TJCE tem matizado algumas condições que, no 

seu entenaimento, permitem definir as obrigações que, inobservadas, imputam 

responsabilização ao Estado-membro: a) deve tratar-se de uma obrigação 

preexistente, ou seja, anterior à abertura do procedimento;®  ̂b) que seja definida e 

que o descumprimento seja suficientemente caracterizado;®^® c) a concretização da 

infração independe da emanação do efeito direto da disposição infringida, haja 

vista que todo e qualquer ato normativo do Direito Comunitário que não é 

diretamente apiicáve! é igualmente obrigatório para todos os países-signatários.

Cf. artigo 292 do TCE.
TJCE. Sentencia de 15 de juüo de 1960. Gobierno de la Republica italiana contra Alta Autorídad 

de la Comunidad Europea dei Carbón y dei Acero. Asunto 20/59. Recopilación-Selección 1954- 
1960, p. 353. Assim sentencia o TJCE: Não se pode tratar de “uma obrigação criada pela decisão 
tomada sobre a base de referido artigo, senão de uma obrigação cuja existência é anterior à 
decisão".

TJCE. Sentencia da 14 de diciembre de 1971. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 293.
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4.4 Natureza do õescumprimento

inicialmente, interessa registrar que a noção de descumprimento 

vincula-se às posturas dos Estados-membros, referente à não-satisfação 3e uma 

obrigação preexistente, acanretando a vulneração ao Direito Comunitário.*'^^

O Tratado constitutivo da Comunidade Européia inicia o tratamento da 

questão do descumprimento a partir do seu artigo 226, cujo íeor confere poderes à 

Comissão para inidar o dito procedimento, caso considere que “um Estado- 

membro não cumpriu uma das obrigações que lhe incumbe em virtude do Tratado”.

Da referida disposição, parece claro que as obrigações passíveis de 

gerar infração sâo apenas aquelas decorrentes do Tratado. Por outro lado, a 

interpretação dos juizes de Luxemburgo elastece o ângulo da visão do que seja o 

descumprimento,®“  considerando-o como a violação das obrigações impostas aos 

Estados-membros em razão do Direito Comunitário. Envolvendo, nesse bojo, tanto 

os deveres impostos pelo Direito de índole originária®®̂  e derivada de caráter 

vinculante®®̂  como também os próprios Acórdãos do TJCE De modo que “um

Nesse sentido, consultar: BOULOUiS, J. Droit Institutionnel de HUnion Européenne. 6. ed. Paris: 
Montciirestien, 1997, p. 381.

Segundo Andreu Oiesti Rayo “o Tribunal tem aplicado um conceito amplo” para definir a noção 
de descumprimento. QLESTi RAYO, A. (Coord.). Lecciones de Derecho Comunitário Europeo. 3. 
ed. Barcelona: Ariel, 1999, p. 204.

Com relação a esse tema, interessa frisar que as infrações cometidas em virtude do artigo 10 do 
TCE, que impõe a cooperação leal, do mesmo modo são consideradas como descumprimento do 
Direito Comuniíário. Segundo a visão do Tribunal, o fato de um Estado abster-sa de empregar 
meios para viabilizar o trabalho das Instituições na realização de objetivos comunitários, implica a 
não-observância ao principio de cooperação leai. Nesse sentido, “o fato de que um Estado-membro 
não atenda a uma petição, procedente da Comissão, de que lhe comunique a normativa nacional 
em um setor contemplado pelo Tratado, dificulta àquela o cumprimento de sua missão e constitui, 
por conseguinte, uma vioiação da obrigação de cooperação estabelecida pelo artigo 5“ do Tratado". 
TJCE. Sentencia de 22 de marzo de 1994. Comisión de las Comunidades Europeas contra Reino 
de Espana. Asunto C-375/92. Recopilación de Jurisprudência 1994, p. 1-923.

São suscetives de interposição do procedimento por incumprimento a inobservância de 
regulamentos, decisões e diretivas. Ao ccníráric, não são capazes de ensejar o referido mecanismo 
0 Direito não vinculante. Nesse caso, faz-se a ressalva, como explicitado por Jean-Victor Louis, o
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incumpriiTíento de um Estado-mem.bro pode ser consíaíado tanto em razão de uma 

disposição do Tratado como a respeito de uma decisão adotada em função 

dele’’,®®̂ e que seja cometido por órgãos ou por entes internos.®®® A infração 

sobrevive independente de quai seia o órgão intemo que a cometeu, “indusive, se 

se tratar de uma instituição constitucionalmente independente”;®®® portanto,-podem 

ser atingidos, aíém do governo, o Paríamento ou o Tribunal.®®̂  Ainda assim, 

caracteriza-se também como falta a inobservância de acordos ou normas 

internacionais que estejam inseridos no leque do Direito supranacional®®® e que, 

ademais, vinculem a Comunidade, seja em relação às demais organizações 

internacionais, seja em relação àqueles estabelecidos com terceiros Estados. ’̂®®

não-cumprimento de um parecer fundamentado dá lugar a Comissão ingressar em juízo, perante o 
TJCE, para que este declare o incumprimento de Estado, in: LOUíS, Jean-Victor. El Ordenamiento 
Jurídico Comunitario. 5. ed. Luxemburgo: Comisión Europea, 1995, p. 117.

TJCE. Sentencia de 13 de julio de 1972. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 48/71. Recopilación-Selección 1972, p. 95.

CJCE. Arrêt du 8 mars 1960. République Fédérale d'Allemagne contre Haute Autorité de la 
Communauté Européenne du Charbon et de I'Acier. Affaire 3/59. Recueil de Jurisprudence 1960, p. 
117.

Observa-se que. princípio, não cabe iniciar procedimento de incumprimento contra Comunidades 
autônomas (CCAA) ou Estados da Federação, já que o destinstário da norma será sempre o 
Estado-membro comunitário. Entretanto, nas matérias de âmbito exclusivo dos entes da Federação 
ou das CCAA, estes podem ser responsabilizados,

CJCE. Arrêt du 18 novembre 1970. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 8/70. Recueil de jurisprudence 1970, p. 961. CJCE. Arrêt du 5 mai 
1970. Commission des Communautés Européennes contre Royaume de Belgique. Affaire 77/69. 
Recueil de jurisprudence 1970, p. 237.

As Sentenças que têm valor de coisa juigada e que violam o Direito Comunitário podem ser 
perseguidas por incumprimento. É passivel de perseguição uma Sentença de um órgão jurisdicional 
que se negar a encaminhar uma questão prejudicial. Nesse sentido, ver: IS/\AC, G. Manual de 
Derecho Comunitario General. Barcefona: Ariel, 2000, p. 390; VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. 
Contentieux Communautaire. Bruxelas: Bruylant, 1977, p. 105.

Contidos no artigo 300, §7° do TCE.
Nesse sentido, ver: TJCE. Sentencia de 25 de febrero de 1988. Comisión de Ias Comunidades 

Europeas contra Republica Helénica. Asuntos acumulados 194/85 y 241/85. Recopilación de 
Jurisprudência 1988, p. 1037. Esse Acórdão trata da proibição expedida pelo Governo grego de 
importar produtos, nesse caso, bananas de paises signatários do Convênio de Lomé. O TJCE 
declarou que a República Kelênica vuinerou as obrigações resuítantes do referido Convênio firmado 
pelas Comunidades. Outra consideração versa a respeito dos acordos intemacionais assinados 
entre Estados-membros respaldados pelo artigo 293 do TCE. Essa disposição pennite os Estados 
celebrarem convênios tendo por objeto matérias distintas daquelas permitidas peio Direito 
originário, desde que tenha por escopo facilitar a execução dos Tratados. Esses acordos não e.stào 
contemplados no âmbito do Direito Comunitário. Entretanto, quando surgem na tentativa de facilitar 
a aplicação dos Tratados, (ou no caso, facilitar o funcionamento do mercado comum), integram-se 
no OC SGD a forma de direito compiement.2rio co.mo obsei-va o TJCE na Sentencia de 10 de febrero 
de 1994. Mund & Fester contra Hatrex Internationaal Transport. Asunto C-398/92. Recopilación de
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Sob o mesmo abrigo repousa o Direito compiemeníar“ '®, sob a condição de que 

seu conteúdo guarde um vínculo imediato com os Tratados e que esteja 

expressamente mencionada a subordinação ao TJCE.®®̂

A infração pode ser resultante de ação ou omissão.®“̂  Ou seja, tanto por 

falta de transposição, ou pela transposição inconreta de uma diretiva,®®̂  como 

também através da aplicação de medidas incompatíveis®®'* ou manutenção de 

disposições jurídicas contrárias®̂ ® ao Direito Comunitário, incluindo, nesse rol, a

Jurisprudência 1994, p. 1-467. Entretanto, embora o Tribunal, até o momento, não tenha referido a 
respeito da suscetibiiidade desse tipo de acordo ao procedimento de incumprimento L Schwartz 
obser/a que somente em caso de desrespeito da obrigação de conciuir essses acordos, previsto 
nos Tratados, daria lugar ao controle jurisdicional mediante recurso de incumprimento. Ademais, o 
referido autor advoga que esses acordos são originários do Direito Internadonai e não do Direito 
Comunitário (muito embora objetive favorecer interesses da Comunidade), por isso nâo deveriam 
ser atingidos por procedimento de infração. Assim, as obrigações dos Estados-membros de concluir 
acordos são suscetíveis de recurso de incumprimento, já que são provenientes do Direito 
supranacional. Por. outro lado. as obrigações que causam esses acordos permanecem sobre o 
abrigo do Direito Interancional, já que são resultado de um ato interestatai autônomo. 
Contrariamente, se manifesta Guy Isaac para quem está claro que o TJCE poderá sancfonar o não 
respeito dos Estados a esses acordos, manifestado como inobservância ao artigo 110 do TCE. 
SCHWARTZ, I. Voies d'Uniformisation du Droit dans la Communauté Européenne: Règlements de 
la Communauté ou Conventions entre les Etats membres? JDI, 1978, p. 751-804. fSAAC, G. 
Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona; Ariel, 2000, p. 390. Por fim, interessa matizar 
que, corn reiaçâo aos convênios em matéria da PESC e da CJPJ, não cabe o proœdimento de 
incumprimento, haja vista que o TUE excluiu esses âmbitos da competência do TJCE, salvo raras 
exceções. Ademais, enquanto convênios internacionais que originam obrigações de Direito 
Comunitário (mesmo caso anterior), apenas poderiam ensejar o referido procedimento, caso 
existam cláusulas que assim o reconheça.

Tais como decisões dos representantes dos governos dos Estados-membros e convênios 
comunitários.

Cf. ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona; Ariel, 2000, p. 33ft
O incumprimento pode se consubstanciar não apenas na criação pelo Estado de uma situação 

contrária ao Tratado, como também em uma negativa ou em uma nâo execução de medidas 
juridicas que lhe são impostas. Assim, “uma abstenção, tanto como um comportamento positivo por 
parte de um Estado, é suscetível de constituir o descumprimento de uma ação que She incumbe”. 
CJCE. Arrêt de la Cour du 17 février 1970. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 31/59. Recueil de jurisprudence 1970, p. 25.

Esse é o caso campeão de infrações. Sobre a transposição de Direitvas consuitan GONZÁLEZ 
ALONSO, L. N. Las Obligaciones de los Estados Miembros Durante el Plazo de Transposición de 
las Directivas (Comentário a la Sentencia del TJCE de 18 de diciembre de 1997, Inter- 
Environnement Wallonie). Revista de Derecho Comunitário Europeo. iMadrid, n. 3, 1998. p. 243-259.

CJCE. Arrêt du 18 novembre 1970. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 8/70. Recueil de jurisprudence 1970, p. 961. Nesse processo a Itália foi 
censurada por cobrar uma taxa considerada ilegai. No caso 77/69 o mesmo pais foi condenado 
pela aplicação de uma taxa considerada contrária ao artigo 95 do TCE. CJCE. Arrêt du 5 mai 1970. 
Commission des Communautés Européennes contre Royaume de Belgique. Affaire 77/69. Recueil 
de jurisprudence 1970, p. 237.

Ver: TJCE. Sentencia de 4 de sbrii de 1974. Comisión de !as Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto 167/73. Recopilación-Selección 1974, p. 179.
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não-adoção"^“ de providências, ou comportamento previsto.®^^ ou esperado,'’ ®̂ 

pelo ordenamento da Comunidade e a imposição de barreiras à fiei execução do 

disposto nos Tratados.®®®

A não-adoção de medidas necessárias à execução de um instrumento jurídico comunitário pode 
constituir um descumprimento previsto pelo artigo 169 do TCE (atual artigo 226). TJCE. Arfêt de ia
Cour du 17 février 1970. Commission des Communautés Européennes contre République Italienne. 
Affaire 31/69. Recueií de jurisprudence 1970, p. 25.

O TJCE também considera como infração ao Direito o fato de o Estado nâo comunicar à 
Comissão as informações solicitadas por esta quanto ao estado do Direito nacional aplicável, ainda 
que as medidas adotadas estejam em confonnidade com o Direito Comunitário. De modo que 
segundo o TJCE; “o objeto de um recurso interposto com base no artigo 169 (atual 226) vem 
determinado peio parecer fundamantado da Comissão e, inciusive, no caso de que o 
descumprimento tenha sido eliminado com posterioridade ao prazo determinado em virtude do § 2° 
do dito artigo, persiste o interesse no exercício da açâo. Este interesse pode consistir em 
estabelecer a base da responsabilidade em que pode incorrer um Estado-membro como 
conseqüência de seu descumprimento, particularmente com respeito a aqueles cujo favor se 
derivem direitos do incumprimento mencionado. O fato de que um Estado-membro se negue a 
colaborar com a Comissão no marco das investigações empreendidas por esta para demostrar a 
realidade de violações do Direito Comunitário originadas por normativas e práticas de dito Estado 
constitui um incumprimento do dever que incumbe a qualquer Estado-membro em virtude do artigo 
5° (atual artigo 10) do Tratado de facilitar à Comissão o cumprimento de sua missão”. TJCE. 
Sentencia de 24 de marzo de 1988. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra República 
Helénica. Asunto 240/86. Recopilación de Jurisprudência 1988, p. 1835. Também sobre a omissão 
de apresentar informe a Comissão trata o Acórdão 7/71, ainda que, nesse caso, a França, por 
outros motivos (celebrar contratos de competência exclusiva da Comissão), cometeu atos proibidos 
pelo Direito Comunitário. TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de Ias 
Comunidades Europeas contra República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 
293.

No Acórdão C-265/95 a Corte condenou a República Francesa por ter se omitido a tomar uma 
postura enérgica contra grupos de agricultores que durante manifestações de protestos contra a 
política agrícola obstaculizavam as estradas impedindo a passagem de transpostadores de outros 
países no território francês. Nesse caso, “o fato de que um Estado-membro se abstenha de atuar 
ou, em seu caso, siga sem adotar medidas suficientes para impedir deteminados obstáculos à livre 
circulação de mercadorias, criados especialmente por ações de particulares em seu territórios 
contra produtos originários de outros Estados-membros, pode obstaculizar os intercâmbios 
intracomunitários tanto como um ato positivo. 0  artigo 30 obriga aos Estados-membros não só a 
não adotar, eles mesmos, atos ou comportamentos que possam constituir um obstáculo aos 
intercâmbios, como também em relação ao artigo 5“ do tratado, a tomar todas as medidias 
necessárias e adequadas para garantir em seu território o respeito da liberdade fundamental que 
constitui a livre circulação de mercadorias.(...) Um Estado-membro incumpre as obrigações que lhe 
incumbem em virtude do artigo 30 do Tratado, em relação com o artigo 5° e dos regulamentos que 
estabelecem a organização comum de mercados de produtos agrícolas, quando as medidas 
adotadas para fazer frente às ações de particulares que que criam obstáculos á livre circulação de 
determinados produtos agrícolas não tenham sido manifestamente suficientes, tendo em conta a 
freqüência e a gravidade dos incidentes de que se trata, para garantir a liberdade dos intercâmbios 
intracomunitários de produtos agrícolas em seu tenitório, impedindo eficazmente aos autores das 
infrações cometê-las e repeti-las, e dissuandindo-os com eficácia de fazê-lo”. TJCE. Senterfcia de 
09 de diciembre de 1997. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra República Francesa. 
Asunto C-265/95. Recopilación de Jurisprudência 1997, p. 1-6959.

No processo 68/89, o Tribunal condenou os Países Baixos não diretamente por descumprir o 
Tratados, mas por impor barreiras à livre circulação de pessoas. No caso em estudo, o país foi 
imputado por insistir em questionar nacionais de outros Estados-membros a respeito do propósito 
da viagem, o vaior que levavam consigo e a duração de sua estada naquele território. Entretanto, o 
pronunciamento da Corte atesta para o fato de que o direito dos nacionais de entrar nos diferentes 
Estados-membros para o exercício das variadas liberdades reconhecidas pelos Tratados não pode

~ :" r
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Do mesmo modo, caracienza-se o iricumprimenío não somente pela 

falta de transposição, como também pela omíssáo de uma administração íocal em 

aplicar, em um caso concreto, as disposições de uma diretiva não executada no 

prazo por seu E s t a d o , p o i s  conforme enunciado anteriormente, segundo o 

entendimento do Tribunal, em se tratando de uma disposição clara, precisa e 

incondicional, resulta obrigatória a sua aplicação direta/“^

A falta de cumprimento dos prazos de execução também constitui fator
I

que, desrespeitado, é suscetível de controle jurisdicional. Entretanto, um problema 

delicado suscita-se nos casos em que a normativa comunitária não preveja um 

“tempo-limite” para sua aplicação. Nesses supostos, ficará nas mãos do Tribunaf a 

obrigação de decidir, após analisar a natureza e os mecanismos utilizados para a 

sua efetivação, em que medida o atraso repercutirá na concretização dos objetivos 

elencados peio instrumento normativo e, conseqüentemente, se será sujeito ou 

não ao procedimento de infração™ .̂ Assim, se uma norma não regula um limite 

para adoção de medidas de execução que as mesmas implicam, “os prazos são

ser obstaculizado. No máximo, podem os funcionários das regiões de fronteira, pedir a carteira de 
identidade ou passaporte para, unicamente, constatar a validade. Atitudes excedentes são capazes 
de dificultar a livre movimentação de pessoas, tratando-se portanto, de uma infração ao Direito da 
Comunidade. CJCE. Arrêt de la Cour du 30 mai 1991. Commission des Communautés 
Européennes contre Royaume des Pays-Bas. Affaire C-68/89. Recueil de Jurisprudence 1991, p. S- 
2637.

TJCE. Sentencia de 11 de agosto de 1995. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Federal de Alemania. Asunto C-431/92. .Recopilación de Jurisprudência 1995, p. 1-2189. 
A Comissão pretendia que o TJCE declarasse que a Alemanha incumpriu as obrigações que Ihe 
sâo incumbidas em virtude dos artigos 5“ e 189 do TCE, em relação à diretiva 85/337/CEE do 
Conselho, de 27 de junho de 1985, relativa à avaliação das repercussões de determinados projetos 
públicos e privados sobre o meio ambiente (DO L 175, p. 40; EE 15/06, p. 9), e, em particular, com 
os artigos 2°, 3“ e 8° da dita diretiva, ao autorizar, mediante decisão de 31 de agosto de 1989, a 
construção de um novo grupo da central térmica de Grosskrotzenburg sem prévia avaliação do 
impacto ambiental. Nesse caso, diante da não-transpcsiçso da diretiva, a administração procedeu a 
aplicação da lei nacional. O govemo alemão alegou que a Comissão não podia iniciar um 
procedimento de incumprimento devido à não-aplicação de uma diretiva não transposta, pois, 
segundo o artigo 169, o Tratado apenas facultava o controle judiacial pela não-transposição de 
diretiva ou transposição incorreta.

Consultar 0 Capítulo III, item 2 deste trabalho.
CJCE. Arrêt du 8 février 1973. Corvvrússion dos Communautés Européennes contre République 

Italienne. Affaire 30/72. Recueil de jurisprudence 1973, p. 161.
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depreendidos do conteúdo e do objetivo do regime por ele instaurado”.'‘̂ ^Ou seja, 

examinar-se-á a natureza da obrigação e as medidas necessárias à sua execução 

para decidir se o atraso é passível de perseguição por inadimplência/®^

Mo processo 104/86 resultou claro que, ao contrário do Direito 

Internacional Público, o Direito Comunitário não tolera a coexistência de uma 

legislação nacional que destoe do Direito supranacional. De modo que “a primazia 

e o efeito direto das disposições do Direito Comunitário que reconhece a jurisdição 

de um Estado-membro não dispensam a este úitimo a obrigação de eliminar de 

seu ordenamento jurídico interno as disposições incompatíveis com o Direito 

Comunitário”/ “̂

Esse raciocínio aduz que um episódio dessa natureza é capaz de 

provocar situações ambíguas, originando dúvidas acerca da possibilidade de 

invocar ou não o Direito da Comunidade. Ademais, a execução das diretivas 

deve ser realizada de acordo com as exigências de “claridade e certeza das 

situações jurídicas desejadas’’̂ °̂  pelo próprio instrumento normativo. Ou seja, o 

Estado deve lançar mão de medidas adequadas com vistas a atingir o fim 

esperado. Ainda naquelas hipóteses em que a disposição seja passível dos 

benefícios de efeito direto, as autoridades nacionais não podem se e)õmir da 

correta execução da diretiva. Nesse caso, a aplicabilidade direta conresponde a 

uma garantia mínima que pretende proteger os particulares, não bastando para

CJCE. Arrêt du 8 février 1973. Commission des Communautés Européennes contre République 
Italienne. Affaire 30/72. Recueil de jurisprudence 1973, p. 161,

Cf. VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. Contentieux Communautaire. Bruxelas: Baiyiant, 1977, p. 
102 .

TJCE. Sentencia de 24 de marso de 1988. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 104/86. Recopilación de Jurisprudência 1988-3, p. 1799.

TJCE. Sentencia de 24 de marzo de 1988. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 104/86. Recopilación de Jurisprudência 1988-3, p. 1799.

TJCE. Sentencia de 6 de mayo de 1980. Comisión de las Conunidadss Europeas contra Reino 
de Bélgica. Asunto 102/79. Recopilación-Selección 1980, v. Il, p. 507.
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assegurar, por si só, a aplicação plena e completa dos T ra ta d o s .E ,  mesmo 

ativando essa prerrogativa, as obrigações dos Esfados para com a Comunidade 

seguem persistindo. De modo que a correta aplicação da nonnatlva comunitária 

continua no campo dos deveres do Estado-membro que, da mesma forma, está 

impelido a eliminar todas as disposições e medidas intemas que estejam em 

discordância com o Direito da Comunidade.

0  Acórdão 168/85 estabelece, também, que a incompatibilidade entre as 

normativas nacionai'°® e comunitária só pode ser suprimida através da adoção de 

“disposições internas de caráter obrigatório que tenham o mesmo valor jurídico que 

aquelas que devem ser modificadas”.̂ “̂ A preocupação do TJCE é evitar a 

sobrevivência de uma atmosfera permeada de incerteza jurídica, na quaí os 

cidadãos não saibam, com segurança, seus direitos e deveres perante a 

administração pública. Essa preocupação se fundamenta nos princípios de 

“segurança jurídica e de proteção dos particulares”, cujas exigências impõem a 

necessidade de que, “dentro dos âmbitos regulados pelo Direito Comunitário, as 

normas jurídicas dos Estados-membros sejam formuladas de maneira inequívoca, 

que permita às pessoas interessadas conhecer seus direitos e obrigações de uma 

maneira clara e precisa e aos juizes de assegurar seu respeito. ’̂^

Conforme: TJCE. Sentencia de 15 de octubre de 1986. Comísión de Ias Comunidades Europeas 
contra Republica Italiana. Asunto 168/85. Recopilación de Jurisprudência 1986, p. 2945.

A norma interna atacada por incumprimento pode ser tanfo as constitucionais como as infra- 
constitucionais.

Ainda segundo o Tribunal, nessa mesma Sentença, “as simpíes práticas administrativas, por 
natureza modificáveis à discrição da Administração e desprovidas de uma publicidade adequada, 
não podem ser consideradas como constitutivas de um cumprimento válido das obrigações do 
Tratado”. TJCE. Sentencia de 15 de octubre de 1986. Comsión de Ias Comunidades Europeas 
contra Republica Italiana. Asunto 168/85. Recopilación de Jurispaidencia 1986, p. 2945.

TJCE. Sentencia de 21 de junio de 1S88. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra  ̂
Republica Italiana. Asunto 257/86. Recopilación de Jurisprudência 1988, p. 3249; CJCE. Arrêt du 26 
février 1991. Commission des Communautés Européennes contre République Hellénique. Affaire C- 
159/89. Recueil de jurisprudence 1991, p. 1-691.
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O pieno respeito ao Diresto supranacional, aíém de ser um requisito para 

a aplicação simultânea e uniforme em toda a Comunidade, tem como escopo a 

pretensão de proporcionar um ambiente em que reine a segurança jurídica nas 

relações travadas no espaço europeu.

Nessa esteira, observa-se que a preocupação com a segurança jurídica 

justifica o posicionamento dos juizes da Corte no tocante à aplicação do Direito da 

Comunidade, e mais precisamente no âmbito nacional das diretivas e 

regulamentos. De fato, a não-o5servância desse princípio, no momento de 

execução por parte dos Estados do Direito derivado, está sujeita ao controle 

jurisdicional.

Com relação à diretiva, seu caráter de discricionariedade na adoção de 

medidas para sua execução deve estar em consonância com os objetivos qus 

pretendem alcançar as Instituições comunitárias^^  ̂ e com a utilização de 

mecanismos que resguardem o efeito útil do referido ato normativo.

Já no campo dos regulamentos, sua aplicação deve obedecer ao 

principio de primazia no que diz respeito à sua execução nos Estados-membros. 

Ora, se o Tratado enuncia que o regulamento é um ato normativo que produz 

efeitos imediatos, a sua reprodução nos textos de Direito interno, sem a referência 

à sua origem, gera situações confusas a respeito tia natureza da norma e, 

conseqüentemente, com relação à competência do TJCE para pronunctar-se sobre 

a matéria^^ .̂ Efetivamente, ao transformar-se como parte do ordenamento interno,

' TJCE. Sentencia de 15 de marso de 1990. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
Reino de ias Paises Bajos. Asunto C-339/87. Recopiíacicn de Jurisprudência 1990, p. f-851.

“Os Estados-membros estão obrigados a não adotar nenhuma medida que possa afetar a 
competência do Tribunal de Justiça pars pronunciar-se sobre qualquer questão reiativa ã 
interpretação do Direito Comunitário ou à validez de um ato adotado pelas tnistituições da 
Comunidade, o que implica que não pode admitir-se nenhum procedimento que oculte aos cidadãos 
a natureza comunitária de uma norma jurídica”. TJCE. Sentencia de 10 de octubre de 1973. F.//i 
Varíola SpA. contra Amministrazione itaiiana deUe Finanze. Asunto 34/73. Recopilación-Selección. 
1973, p. 261.
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“a disposição comunitária nacionalizada rege-se, nâo peios princípios de primazia, 

efeito direto e aplicação uniforme, e sim, peios de hierarquia nomiativa e lex 

posteriori, próprios de sistema intemo de fontes do Direito”/"'  ̂ Desta forma, 

entende-se o porquê da opção seguida peio Tribuna! de Justiça, haja vista a sua 

pretensão de eliminar qualquer nuvem de dúvida com relação à correta efetivação 

do Direito no espaço europeu. Portanto, o comportamento estacai que, voluntária 

ou involuntariamente, deixe rastros de obscuridades na aplicação da lei torna-se 

passível de ser atingido pelo procedimento de incumprimento como aconteceu no 

processo 34/73.

O regulamento, como instrumento normativo, diretamente aplicável no 

espaço interno dos Estados-membros, entra em vigor, em virtude de sua aplicação 

no Diário Oficial das Comunidades, na data por ele determinada ou, na sua falta, 

no momento que determinem os Tratados. Com efeito, com a mesma preocupação 

a respeito da efetividade do Direito, Luxemburgo considera “contrárias ao Tratado 

todas as modalidades de execução que tenham como conseqüência a criação de 

obstáculos ao efeito direto dos regulamentos comunitários de modo que

comprometam a aplicação simultânea e uniforme da norma dentro do conjunto da
i

Comunidade”

Resta sübünhar que o descumprimento posfeui um caráter objetivo, ou 

seja, “a admissibilidade de uma ação baseada no artigo 169 (atuai 226) do 

Tratado, depende unicamente da constatação objetiva da infração e não da prova 

de quaíquer inércia ou oposição por parte do Estado-membro”.̂ ®̂ De modo que o

PALACIO GONZÁLEZ, J. E/ Sistema Judicial Comuniiario: Perspectiva Institucionat, Regias de 
Procedimiento y Vias de Recurso. Bilbao: Universidad de Deusto, 1996, p. 206.

TJGE. Sentencia de 7 de febrero de 1973. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 39/72. Recopilación-Selección 1973, p. 115.

CJCE. Arrêt du 1er mars 1983. Commission des Communautés Européennes contre Royaume 
de Belgique. Affaire 301/81. Recueil de jurisprudence 1983, p. 467.
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seu nascimento se produz independente de que a atuação do Esíado seja 

originária de coipa ou dolo. Assim se dispensa a investigação a respeito da 

intenção ou a constatação de um eventual prejuízo a outro Estado ou alguma 

conseqüência nefasta ao funcionamento do mercado iníBrior/^^

Outrossim, a infração se caracteriza independentemente da freqüência e 

importância das situações/’'® Destarte, a periodicidade, a extensão ou gravidade 

das violações imputadas não são fatores essenciais para constatar o 

descumprimento, pois o sim.ples fato de existir uma situação desconforme dá lugar 

ao surgimento de controle jurisdicionai.

Do exposto, pode-se observar que a infração “compreende toda a 

violação de regras e princípios obrigatórios contido no arsenal das normas jurídicas 

de Direito Comunitário”/"'®

4.5 Causas Excludentes

Os Tratados não se referem às causas excludentes de condenação por 

descumprimento. Entretanto, como em todos os proœssos, ao demandado, no 

caso o Estado, é garantido o direito do contraditório, fase em que possui a

CJCE. Arrêt du 11 avril 1978. Commission des Communautés Européennes contre Royaume 
des Pays-Bas. Affaire 95/77. Recueil de jurisprudence 1978, p. 863.

TJCE. Senlenda de 17 de noviembre de 1992. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Helénica. Asunto C-105/91 Recopilación de Jurisprudência 1992 página i-5871. No 
mesmo sentido; CJCE. Arrêt du 21 mars 1991. Commission des CommunsiMés Européennes contre 
République Italienne. Affaire C-209/89. Recueil de jurisprudence 1991, p. 1-1575.

VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. Contentieux Communautalm. Bruxelas; Bruyiant, 1977, p. 
100. A esse respeito Denys Simon relembra que constitui violação o desrespeito aos princípios 
gerais do Direito Comunitário já que são, também, “parte integrante do bloco de legalidade 
comunitária”. In; SIMON, Denys. Le Système Juridique Communautaire. 2. ed. Paris: Presse 
Universitaires de France, 1998, p. 449.



287

faculdade de se defender e, por óDvio, eviíar que lhe seja imputada a quaiidade de 

inadimplente.

Por outro lado, o TJCE tem expressado uma postura de rechaço a

praticamente todas as causas exonerantes de ifidtude, salvando casos muito 

excepcionais. Esse posidonamento subsiste em decorrência da objetividade do 

procedimento por incumprimento que persegue algo mais que sancionar os 

Estados, já que seu escopo principal é o restabelecimento da ordem iegal com a 

maior brevidade possiveí’ °̂. Ademais, essa interpretação restritiva dos meios de 

defesa representa, na opinião de Denys Simon, “um colorário da concepção 

extensiva da definição de descumprimento que os juizes possuem”.̂ ^̂

Através da análise jurisprudencial, é possível esclarecer quais são as 

hipóteses que, mediante descumprimento, o TJCE combate, nunca tendo aceitado 

como excludente de responsabilidade, e quais são as razões que, uma vez 

alegadas, apresentam alguma chance de ser admitidas pela Corte de Luxemburgo.

A “exceção de incumprimento”, ou exceptio non adimpleti contractus, 

fundamentada no Direito internacional Público, embora seja uma das prerrogativas 

mais alegadas por parte dos Estados, no Tribunal de Luxemburgo nunca foi 

tolerada^^ ,̂ pois o fato de existir um órgão jurisdicional permanente e obrigatório 

impüca aos Estados a obrigação de submeter a essa' instância a resolução dos 

conflitos, sendo, portanto, proibida a prática de autotutela jurídica, por ser,

Vide; BLÁZQUEZ PEINADO, M. D. El Procedimiento contra los Estados Miembros por 
Ineumplimiento del Derecho Comunitario. Castelló de la Plana: Publicacions de ia Universität Jaume 
I, 2000, p. 68. Essa é mesma opinião de Denys Simon. Vide; SIMON, D. Le Système Juridique 
Communautaire. 2. ed. Paris: Presse Universitaires de France, W98, p. 454.

SIMON, Denys. Le Systeme Juridique Communautaire. 2. ed. Paris: Presse Universitaires de 
F/ance, 1998, p. 454.

“Dado que o Direito Internacional reconhece à parte prejudicada pelo descumprimento das 
obrigações que incumbem a outra parte, a faculdade de deixar de cumprir suas próprias 
obrigações, (...) não obstante, esta relação entre as obrigações dos sujeitos não pode ser 
reconhecida no marco do Direito Comunitário”. In: TJCE. Sentencia de 13 de noviembre de 1964.
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ademais, rroníaimeníe contrária à fiiosofia dos Tratados. Assim sendo, nenhum 

Estado poderá adotar, unilateraimeníe, medidas corretivas contra outro signatário 

que repute haver praticado ato ilícito. Aliás, as disposições do Direito originário 

“não se limitam a criar obrigações recíprocas entre os diferentes sujeitos aos que 

se aplicam, senão que estabelece um ordenamento jurídico novo que regula as 

faculdades, direitos e obrigações de ditos sujeitos, assim como os procedimentos 

necessários para obter a declaração e a sanção de toda eventual violação”.̂ '̂̂

Desta forma, o Estado não pode, em hipótese alguma, aíegar as 

violações cometidas por outros membros, com base no princípio da 

reciprocidade,para livrar-se da execução de suas obrigações^̂ ® e, tampouco, 

poderá suscitar a inatividade das Instituições como foi aventado no processo 90 e 

91/63,^^  ̂ até porque o Tratado prevê diferentes procedimentos específicos para 

corrigir qualquer postura equivocada originária tanto por parte das Instituições

Comisión de la Comunidad Económica Europea contra Gran Ducado de Luxemburgo y Reino da 
Bélgica. Asuntos acumulados 90 y 91/63. Recopilación-Selección 1964, p. 133.

TJCE. Sentencia de 13 de noviembre de 1964. Comisión de la Comunidad Económica Europea 
contra Gran Ducado de Luxemburgo y Reino da Bélgica. Asuntos acumulados 90 y 91/63. 
Recopilación-Selección 1964, p. 133.

TJCE. Sentencia de 13 de noviembre de 1964. Comisión de la Comunidad Económica Europea 
contra Gran Ducado de Luxemburgo y Reino da Bélgica. Asuntos acumulados 90 y 91/63. 
Recopilación-Selección 1964, p. 133.

“Ó atraso eventual por parte de outros Estados na execução das obrigações que íhe são 
impostas por uma regra comunitária nâo pode ser justificado por outro Estado-membro para 
justificar inexecução. mesmo que tem.porária, das obrigações que lhe incumbe". CJCE. Arrêt de la 
Cour du 26 février 1976. Commission des Communautés Européennes contre République Italienne. 
Affaire 52/75. Recuei! de jurisprudence 1976, p. 277.

Até porque “a violação do Direito Comunitário pode não ser intencional e não é necessário 
provar qualquer prejuízo". QUADROS, F.; MARTÍNS, A. M, G. Contencioso Comunitário. Lisboa: 
Almedina, 2002, p. 208.

Nesse caso, o Reino da Bélgica aiega inadmissibilidade do recurso por incumprimento por 
considerar que a Comunidade não cumpriu suas obrigações derivadas da Resolução do Conselho 
de 4 de abril de 1962 e de haver provocado a manutenção de uma suposta violação do Tratado que 
deveria haver csssado antes do parecer fundamentado previsto peio artigo 169 do TCE. Na 
seqüência, o Tribunal de Justiça assevera que “o incumprimento das obrigações que incumbem ao 
Conselho não pode dispensar aos demandados do cumprimento de suas obrigações”. Ver: TJCE. 
Sentencia de 13 de noviembre de 1964. Comisión de la Comunidad Económica Europea contra 
Grsn Ducado de Luxemburgo y Reino ds Bélgica. Asuntos acumulados 90 y 91/63. Recopilación- 
Selección 1964, p. 133.
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como por parte dos próprios Estados/'^® Efetivamente, segundo Fausto Quadros e 

Ana Maria Martins,essa negativa do Tribunal está ancorada em duas razões; 

em primeiro lugar, “a aplicação do princípio da reciprocidade na Ordem jurídica 

comunitária poria em causá os fundamentos essenciais da Comunidade"; em 

segundo lugar, “os Estados têm ao seu dispor meios contenciosos para-reagir 

contra a inércia ou a ilegalidade de um acto de um órgão comunitário, bem como 

contra a violação do Direito Comunitário por parte de outros Estados-membros”.

Peio visto, as invocações de circunstâncias internas adversas tampouco 

lograram bom êxito no plenário da Corte. Diversos Estados já invocaram, 

inutilmente, dificuldades de execução interna em virtude do advento de 

circunstâncias políticas, administrativas ou jurídicas extremas que íhes 

impossibilitaram a adequada execução dos preceitos comunitários.

Assim, estão excluídos tanto os pretextos de índole política^ °̂, a 

exemplo de crises ministeriais,atraso^^^ ou recusa do Pariamento em aprovar 

atos necessários, ou mesmo a dissolução do Pariamento, c o m o  aqueles 

relacionados ao sistema jurídico interno que, por exigência de alguma formalidade 

ou normativa constitucional obrigatória,foram capazes de dificultar a aplicação 

de regras comunitárias. Argumentos considerados evasivos, pois, nas palavras do

Vide Capítulo I, supra. Consultar; TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de Ias 
Comunidades Europeas contra República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 
293.

QUADROS, F.; MARTINS, A. M. G. Contencioso Comunitário. Lishoa: Almedina, 2002, p. 208. 
CJCE. Arrêt du 10 décembre 1968. Commission des Communautés Européennes contre 

République Italienne. Affaire 7/68. Recueil de jurisprudence 1968, p. 617; CJCE. Arrêt du 8 février 
1973. Commission des Communautés Européennes contre République Italienne. Affaire 30/72. 
Recueil de jurisprudence 1973, p. 161.

CJCE. Arrêt du 18 novembre 1970. Comimission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 8/70. Recueil de jurisprudence 1970, p. 961.

CJCE. Arrêt du 5 mai 1970. Corn,mission des Communautés Européennes contre Royaume de 
Belgique. Affaire 77/69. Recueil de jurisprudence 1970, p. 237.

CJCE. Arrêt du 10 décembre 1968. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 7/68. Recueil de jurisprudence 1968, p. 617.

CJCE. Arrêt du 3 février 1973. Commission des Communautés Européennes contre République 
Italienne. Affaire 30/72. Recueil de jurisprudence 1973, p. 161.
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Tribunai, os Estados-membros não podem aiegar “disposições ou práticas de seu 

ordenamento interno, indusive de natureza constitucional na tentativa de justificar 

o incumprimento de suas obrigações que lhe incumbem em virtude dos

Tratados”/^®

Em vão já foram suscitadas dificuldades que obstacuíizaram o

cumprimento de obrigações, sejam de cuntio econômico/^® sociaP^ e, afé mesmo, 

estado de necessidade/^®

O argumento baseado em força maior tem sido sistemalrcamente 

rebatido, não liberando os Estados de atos praticados por quaisquer de seus 

poderes, não sendo resguardadas nem as instituições cOTSíitucíonaímente 

independentes que inovaram o princípio da separação de poderes/^®

A falta de alcance exato da obrigação que aparece imprecisa na 

normativa pode servir de fundamento, desde que afete aspecto essencial da 

obrigação '̂ °̂ discutida e que o Estado, por desconhecimento, tersha agido de boa- 

fé. Contudo, é mister ressaltar que no órgão jurisdicional comunitário existe

CJCE. Arrêt de la Cour du 26 février 1976. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 52/75. Recueil de jurisprudence 1976, p. 277; TJCE. Seniencia de 17 
de octubre de 1996. Comisión de las Comunidades Europeas contra Gran Ducado de Luxemburgo. 
Asunto C-312/95. Recopilación de Jurisprudência 1996, p. 1-5143.

TJCE. Sentencia de 7 de febrero de 1973. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Itaiiana. Asunto 39/72. Recopilación-Selección 1973, p. 115.

TJCE. Sentencia de 17 de septiembre de 1987. Comisión de Isfs Comunidades Europeas contra 
Republica Helénica. Asunto 70/8è. Recopilación de Jurisprudência 1987, p. 3545. Nesse processo, 
a Grécia justificou que o descumprimento foi conseqüência de uma greve gérai dos bancários. A 
Corte entendeu que "no caso vertente, a greve invocada pelo govemo heiênfco não canstituiria um 
fato a eîe estranho e as suas conseqüências nâo seriam inevitáveis, uma vez que a sua eclosão era 
antecipadamente conhecida ou, pelo menos, previsível”.

TJCE. Sentencia de 17 de septiembre de 1987. Comisión de ias Comunidades Europeas contra 
Republica Helénica. Asunto 70/86. Recopilación de Jurisprudência 1987, p. 3545; CJCE. Arrêt de la 
Ccur du 19 décsmbre 1961. Commission de la Communauté économique européenne contre 
République Italienne. Affaire 7/61. Recueil de jurisprudence 1961, p. 635.

CJCE. Arrêt du 5 mai 1970. Commission des Communautés Européennes contre Royaume de 
Belgique. Affaire 77/69, Recueil de jurisprudence 1970, p. 237; CJCE. Arrêt du 18 novembre 1970. 
Commission des Communautés Européennes contre République Italienne. Affaire 8/70. Recueil de 
jurisprudence 1970, p, 961.

CJCE. Arrêt de la Cour du 9 juillet 1970. Commission des Communautés Européennes contre 
République française. Affaire 26/69. Recueil de jurisprudence 1970, p. 565; CJCE. Arrêt de la Cour



291

presente a idéia de que, em casos como esses, o Estado não poderá pennanecer 

inerte, ou seja, não deverá prescindir de utilizar meios -  sejam jurisdicionais ou 

constitucionais -  que, devido ao princípio de cooperação leal, estão à sua 

disposição para expulsar os fatores que ocasionam incerteza, como, por exemplo, 

o recurso de inatividade.’’'*’ Destarte, atualmente, parece claro que os EStados- 

membros não podem justificar uma violação ao Direito da Comunidade escorando- 

se na noção de ambigüidade ou imprecisão da norma, haja vista a sua 

possibilidade de reverter a siíuação.

Ainda nessa esteira, é pertinente ressaltar que o ato de reconhecer o 

cometimento de uma falta não isenta o Estado da declaração de incumprimento, 

como assentado no processo 303/84. '̂*  ̂Do mesmo modo, a ausência de dano ao 

reclamante ou a qualquer outro Estado-membro,^"*  ̂ ou mesmo da 

consubstanciação de dolo ou culpa,̂ "*"* não excluem a responsabilidade, já que a 

configuração dos atos de infração depende da conduta e não da existência de 

prejuízo.

Os países signatários tampouco podem escudar-se na demora da 

Comissão em instaurar a fase contenciosa,ou no seu desinteresse na ação.''*®

du 12 juillet 1973. Commission des Communautés Européennes contre République fédérale 
d'Allemagne. Affaire 70/72. Recueil de jurisprudence 1973, p. 813.

CJCE. Arrêt de la Cour du 9 juiiet 1970. Commission des Communautés Européennes contre 
République française. Affaire 26/69. Recueil de Jurisprudence 1970, p. 565; CJCE. Arrêt du 14 
décembre 1971. Commission des Communautés Européennes contre République française. Affaire 
7/71. Recueil de jurisprudence 1971, p. 1003. O recurso por inatividade está regulado no artigo 232 
do TCE.

“Um Estado-membro nâo pode ser exonerado do descumprimento que lhe é atribuído tão só pelo 
reconhecimento da existência do dlo descumprimento’’.CJCE. Arrêt de la Cour du 20 mars 1986. 
Commission des Communautés Européennes contre République fédérale d'Allemagne. Affaire 
303/84. Recueil de jurisprudence 1986, p. 1171.

TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Seiección 1971, p. 293.

CJCE. Arrêt du 1er mars 1983. Commission des Communautés Européennes contre Royaume 
de Belgique. Affaire 301/81. Recuei de jurisprudence 1983, p. 467

TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de /as Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 293.
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Aliás, a guardiã dos Tratados mantém intacto o seu direito de agir mesmo quando 

cessado o descumprimento na fase administrativa, já que poderão haver casos em 

que se pretenda averiguar responsabilidades por danos causados a particulares ou

Esíados-m.embros,”  ̂ou que se repute conveniente matizar princípios norteadores 

para solucionar futuras controvérsias de igual natureza.

No Tribunal de Luxemburgo não prosperaram escusas como o desuso 

da norma comunitária infringida/“*® ou da norma nacional em questao/“*® muito 

menos o fato de que o Estado reclamado íeniia levantado importantes reservas no 

processo de elaboração do Direito derivado/®“ Na mesma linha, de nada íem 

adiantado requerer os benefícios da cláusula de salvaguarda, haja vista que até o 

momento de sua concessão o comportamento do Estado permanecia eivado de 

vícios/^^

Com relação á exceção de ilegalidade^® ,̂ faz-se necessário tecer 

algumas considerações a respeito da possibilidade de sua admissibilidade como 

meio de defesa para Estados impuíados de vioiação do Direiío Comunitário.

Esse mecanismo encontra-se albergado no artigo 241 do TCE, segundo 

o qual “ainda que haja expirado o prazo previsto no § 5° do artigo 230, qualquer

TJCE. Sentencia de 7 de febrero de 1973. Comisiôn de Ias Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 39/72. Recopilación-Selección 1973, p. t15.

CJCE. Arrêt de la Cour du 19 mars 1991. Commission des Communautés Européennes contre 
Royaume de Belgique. Affaire C-249/88. Recueil de jurispmdence 1991, p. 1-1275.

TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 293.

CJCE. Arrêt de la Cour du 7 février 1984. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 166/82. Recueil de jurisprudence 1984, p. 459.

TJCE. Sentencia de 7 de febrero de 1973. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 39/72. Recopilación-Selección 1973, p. 115.

“Um pedido de derrogação das regras gerais do Tratado não pode ter por efeito tomar lícitas 
medidas unilaterais em contradição com tais regras e não pode, por conseqüência, legitimar 
retroativamente a infração iniciar. CJCE. Arrêt de la Cour du 14 décembre 1962. Commission de la 
Communauté économique européenne contre Grand-Duché de Luxembourg et Royaume de 
Belgique. Affaires jointes 2/62 et 3/62. Recueil de jurisprudence édition française 1962, p. 813.

Incidente processual que permite questionar a legalidade de uma disposição geral no marco de 
um litígio no quai se impugna uma medida ditada em apíicação da dita disposição geral, sendo,
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das partes de um iitigio no qual se questione um regulamento adotado 

conjuntamente pelo Parlamento Europeu e o Conselho, ou um regulamento do 

Conselho, da Comissão ou do Banco Central Europeu, poderá recorrer ao Tribunal 

de Justiça alegando a inaplicabilidade do referido regulamento, peSos motivos 

previstos no § 2° do artigo 230”. -

A utilização desse incidente processual no marco de um procedimento 

de incumprimento é reconhecida pelo Tribunal de Justiça de forma restritiva, já que 

este tem variado sua atitude de acordo com a natureza do ato quesíÊonado.

A concepção genérica escora-se no fundamento segundo o qual os 

Estados como demandantes privilegiados, dispõem de vias de processuais que 

lhes possibilitam questionar a legalidade de um ato; sobretudo, através do recurso 

de anulação albergado no artigo 230 do TCE. Em virtude disso, a Corte 

normalmente tem descartado a admissibilidade desse incidente como excludente 

de responsabilidade estatal. Sem embargo, eventualmente, o Tribuna! exonera o 

Estado dessa hipótese de imputação quando estiver diante de um ato com caráter 

de disposição geral, tolerando o refúgio sob o abrigo dessa questão acessória, já 

que, por certo, a exceção de ilegalidade encontra sua fronteira nas decisões 

individualizadas.

Efetivamente, quando o ato do qual se quéstiona a legalidade é uma 

decisão, paira a noção de que um membro comunitário não pode justificar exceção 

de ilegalidade do ato normativo cuja falha de aplicação lhe responsabiliza. Em se 

tratando de decisões individuais direcionadas aos Estados-membros, no órgão 

jurisdicional de Luxemburgo inadmite-se as tentativas de provar ilegalidade do

poríaníc, i.Tiprescintíívei que entre o ato, em relação ccm o quai se discute, exista uma reiação 
direta.
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ato' “", chegando inclusive a afirmar que somente seria possível recorrer ao artigo 

241 do TCE em caso de “impossibilidade absoluta de executar corretamente a 

decisão”/ ^

O fun.damento principal segue o raciocínio segundo o qual o não ensejo 

de um recurso de anulação no prazo determinado presume que a decisão 

externada pela Comissão é definitiva/“̂  A única exceção que pode ser susdfada 

seria diante da ocorrência de "usurpação de competências próprias dos Estados- 

membros'’ "̂° arrematada peia instituição.

Por outro lado, quando o ato normativo que se discute é um 

regulamento, os Estados podem buscar amparo no artigo 241 do TCE.̂ ®̂  Entâo, se 

suscitado como fundamento a referida disposição, a Corte tem permitido, a título 

incidental, a invocação da exceção de ilegalidade como mecanismo de defesa, 

pois parece claro que “um procedimento por incumprimento em que se censura o 

Estado pela violação de um regulamento é um litígio no qual se questiona o próprio 

regulamento”.̂ ®̂

Ademais, seria incoerente por parte do Tribunal de Justiça apresentar 

uma atitude diferente em relação aos atos de caráter geral, haja vista que significa 

deter o processo de evolução do Direito da Comunidade, além de remar contra o 

interesse primordial, que é a proteção do cidadão ‘e a viabilização de uma 

atmosfera com o maior nível de segurança jurídica possível. Ao contrário, uma

TJCE. Sentencia de 10 de junio de 1S93. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
Republica Helénica. Asunto C-183/91. Recopilación de Jurisprudência 1993, p. 1-03131

TJCE, Sentencia tíe 10 de junio de 1993. Comisión de Iss Comunidades Europeas contra 
Republica Helénica. Asunto C-183/91. Recopilación de Jurisprudência 1993, p. 1-03131.

TJCE, Sentencia de 30 de junio de 1988. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
Republica Hsiénica. Asunto 226/87. Recopilación de Jurisprudência 1988, p. 3611.

TJCE. Sentencia de 30 de junio de 1988. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
Republica Helénica. Asunto 226/87. Recopilación de Jurisprudência Î988, p. 3611.

CJCE, Arrêt de la Cour du 18 septembre 1986. Commission des Communautés Européennes 
contre République fédérale d'Allemagne. Affaire 116/82. Recueil de jurisprudence 1986, p. 2519.
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sanção contra um Esíado por vuinerar uma disposição que vioía o Direito 

originário, diga-se inconsíííucional, seria capaz de ensejar relevantes 

transtornos/®®

Em decorrência do exposto, após mencionar o que o Tribunal de Jusífça 

não acata como excludente, é pertinente, de modo sistemático, centrar a atenção 

em direção às matérias de defesa que podem ser reconhecidas pefos juizes 

comunitários como excludente de ilicitude. Com efeito, determinados argumentos 

levantados são capazes de demonstrar a inexistência da infração, seja com 

relação ao mérito, seja com reiação a elementos prejudiciais vinculados ao próprio 

procedimento.

Foi eximido da imputação de inadimplente, o Estado-membro que 

demonstrou a existência de imprecisões ou equívocos associados a aspecto 

essencial da normativa comunitária, que lhe impossibilitaram de cumprir sua 

obrigação ainda que tivesse perseguidos os meios apropriados para colocar fim à 

situação incerta/®°

Salvaram-se aqueles surpreendidos por motivo de força maior capaz de 

tornar a obrigação absolutamente irrealizável. A imprevisibilidade, a in-esisíibilidade 

e a externaüdade^®  ̂ são elementos que deverão estar presentes na hora de aiegar 

o argumento da força maíor̂ ®̂  e exigem que o Esíado-membro submeta à

BLÁZQUEZ PEiNADO, M. D. El Procedimiento contra los Estados Miembros por Incumplimiento 
dei Derecho Comunitário. Castelló de la Plana: Publicacions de ia Universität Jaume 1, 2000, p. 77.

Nesse sentido, consultar: ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comunitário: Sistema Constitucional y 
Administrativo de la Comunidad Europea. Madrid: Editorial Centro de Estudios Remón Areces, 
1994, p. 455-56.

CJCE. Arrêt de la Cour du 9 juillet 1970. Commission des Communautés Européennes contre 
République française. Affaire 26/69. Recueil de jurisprudence 1970, p. 565: CJCE. Arrêt de la Cour 
du 12 juillet 1973. Commission des Communautés Européennes contre République fédérale 
d'Allemagne. Affaire 70/72. Recueil de jurispaidence 1973, p. 813.

Segundo Bergerès “a força maior deve apresentar três caracteres: ser imprevisível, irresistível e 
exterior ao autor do dano”. BERGERÈS, M.C. Contentieux Communautaire. Paris: Presses 
Universitaires de France, 1989, p. 177.

Segundo Denys Simon, a opção do TJCE de rsjeitar esse princípio, aiém de fundamentar-se na 
abstenção do elemento de exterioridade inerente à definição clássica de força maior, se impõe,
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Comissão a apreciação das dificuidades a fim de que, conjuntamente, em virtude 

dos “deveres recíprocos de cooperação leal” enunciados no artigo 10 do TCE, 

vençam os obstáculos “dentro do pleno respeito às disposições do Tratado”/®^

Para o TJCE, o concsito de força maior “contempla essencialmente, 

abstração feita das particularidades dos campos específicos em que se utiliza, a 

existência de circunstâncias estranhas que façam impossível a realização do fato 

em questão. Ainda quando não pressupunha uma impossibilidade absoluta exige, 

ssm embargo, que se trate de dificuidades anormais, independentes da vontade da 

pessoa e que se manifestem como inevitáveis ainda que sejam desenvolvidos 

todos os esforços adequados”7®"* Dentre os supostos raríssimos que se 

enquadram nessa concepção, o TJCE tolerou, em virtude da excepcionalidade do 

caso, a escusa de um atentado mediante explosão de uma bomba na Itália, que 

acarretou danos importantes no setor de processamento de dados, onde seria 

elaborada uma série de estatísticas que seriam apresentadas á Comissão. Diante 

do obstáculo extremo e imprevisto não restava outra alternativa que assentir a 

justificação do referido país e, conseqüentemente, a sua solicitação de não ser 

declarado infrator, pois, para a aceitação de hipóteses como essas, é forçosa .a 

ocorrência de requisitos limitados que, sem sombra de dúvidas, obstem a 

execução de uma obrigação. Mesmo assim, essé país foi imputado por

sobretudo, em virtude da primazia do Direito Comunitário, que impüca para os Estados-membros a 
obrigação, confirmada peio artigo 10 do TCE, de assegurar a plena aplicação das regras 
comunitárias dentro de seu ordenamento interno. SIMON, D. Le Système Juridique 
Communautaire. 2. ed. Paris: Presse Universitaires de France, 19S8, p. 4.58.

CJCE. Arrêt du 15 janvier 1986. Commission des Communautés Européennes contre Royaume 
de Belgique. Affaire 52/84. Recueil ce jurisprudence 1986, p. 89.

TJCE. Sentencia áe "7 de sep'iembrg de 1987. Comisión de las Comunidades Europeas cont.'a 
Republica Helénica. Asunto 70/86. Recopilación de Jurisprudência 1987, p. 3545.
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descumprimento do ordenamenio !egaí, pelo fato de não haver soiucionado as 

pendências mesmo passados quatro anos após o referido sinistro/®^

Foram considerados Inocentes os que opuseram exceção de ilegalidade 

ante um regulamento^®® comunitário ou que argüíram a exceção de inexistência da 

norma descumprida/®^ já que não se considera existente uma norma contaminada 

por vícios de forma ou conteúdo.

Por fim, pode-se invocar a inadmissibilidade da ação em virtude de 

irreguiaridades na fase preliminar do procedimento, poÉS, conforme aponta João 

Mota de Campos, na fase administrativa da ação por incumprimento, “a Comissão 

‘dialoga’ com o Estado incriminado, procurando levá-lo a retomar um 

comportamento conforme as normas comunitárias. Este ‘diálogo’ obedece a regras 

rigorosas, que a Comissão não pode violar sob pena de irregularidade processual 

susceptível de prejudicar a admissibilidade em Tribunal da acção por 

incumprimento”.̂ ®®

CJCE. Arrêt de ia Cour du 11 juillet 1S85. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 101/84. Recueil de jurisprudence 1985, p. 2629.

CJCE. Arrêt de Sa Cour du 18 septembre 1986. Commission des Communautés Européennes 
contre République fédérale d'Allemagne. Affaire 116/82. Recueil de jurisprudence 1986, p. 2519.

TJCE. Sentenda de 30 de junio de 1988. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Republica Helénica. Asunto 226/87. Recopilación de Jurisprudência 1988, p. 3611.

CAMPOS, J. M. Direito Comunitário. 5. éd., v. 2. üsboa: Fundação Calousîe Gulbenkian, 1997, 
p. 519.
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4.3 A Concepção de Descumprimento no Direito Comunitário e nO' 

Direito Internacional

A origem internacional da concepção de descumprimento permite tecer 

algumas considerações na tentativa de investigar até que ponto o Direito 

Comunitário continua sendo, nesse tocante, tributário do Direito InternadonaL

Essa veia internacional da noção de incumprimento residente no Direito 

supranacional permite, em determinadas circunstâncias, ser equiparada com a 

mesma idéia de fato internacionalmente ilícito do Estado, que sobrevive na esfera 

do Direito internacional clássico/®®

Sem embargo, a aproximação da referida concepção como equivaientes 

pode ser admitida apenas no que se refere á abrangência do que se considera 

infração do Direito Comunitário e não avançando mais do que esse referencial, 

pois, conforme suscitado em seu momento, o TJCE considera como violação o não 

cumprimento de quaisquer obrigações derivadas do ordenamento supranadonal 

obrigatório, ou seja, esta postura corresponde a uma interpretação elástica do 

mesmo modo que ocorre no Direito ínternacionat.

Cf. JiMÉNEZ PIERNAS, C. Ei Ineumplimiento dei Derecho Comunitario por !os Estados 
Miembros Cuando Median Actos de Particulares; Una Aportación al Debate entre Derecho 
Comunitario y Derecho Internacional. Revista de Derecho Comunitario Europeo, n. 7, 2000, p. 15- 
48. O referido trabalho faz uma análise comparativa acerca da noção de descumprimento 
estabelecida pelo ordenamento comunitário e pelo Direito Internacional, seu inspirador orígtnaí. 
Suas argumentações apóiam-se no informe de la Comisión de Derecho Internacional sobre to labor 
realizada en su 48° período de sesiones (8 de mayo a 26 de julio de 1996), que trata do ccunceito,, 
dos elementos do fato internacionalmente ilícito e da atribuição de um comportamento ao Esísdo.. O 
autor considera clara a existência de similitudes entre as duas concepções e pretende exfrair os 
pontos positivos dessa inter-reiação. Segundo ele, “a autonom.ia do Direito Comunitário não exdui o 
jogo, dentro dele, de princípios e normas do Direito internacional Público como úteis e, indusive, 
indispensáveis ferramentas de trabalho, e se é muito certo que o Direito Comunitáiio tem 
contribuído ao desenvolvimento do Direito internadona!, não é menos correto afirmar qpe os 
conceitos s as instituições de DIP podem render bons sen/iços e fazer benefício apreciáveis ao 
processo de integração européia”.
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Como no Direito das Gentes, o descumprimento pode ser originário 

tanto de um ato positivo como negativo, induída a execução de atos que ataquem 

frontalmente as regras de Direito Comunitário. Do mesmo modo, 

independentemente da natureza do órgão infrator, a sua postura será passível de 

controle jurisdicionai. E, ademais, o Estado pode ser imputado por atos corRetidos 

por particulares que agiram em seu nome.

Entretanto, as coincidências iimítam-se a esse ponto, já que, merece 

reiterar, a interpretação da Corte tem sido, consideravelmente, mais restritiva do 

que a concepção amplamente utilizada no Direito Internacional; principalmente, no 

tocante às causas excludentes de imputação, já que rechaça praticamente todas 

as vias de acesso que os Estados poderiam valer-se no sentido de escapar da 

acusação de inadimplência. Ademais, sem prejuízo do que será ressaltado 

posteriormente, é oportuno adiantar que o regime jurídico do procedimento de 

infração da ordem comunitária será consideravelmente díspar daquele conhecido 

na seara do Direito das Gentes.

O próprio TJCE matizou esse entendimento ao asseverar que “se trata 

de um procedimento que excede, consideravelmente, as regras admitieías, até o 

presente, em Direito internacional clássico para assegurar o cumprimento das 

obrigações dos Estados”.̂ ™

A originalidade tem sido, também, assinalada pela doutriría'̂ '̂* que 

converge no anúncio das características singulares do procedimento comunitário

TJCE. Sentencia ce 15 de juiio de 1S60. Gobierno de la Republica Italiana contra A ia  Autoridad 
de la Comunidad Europea de! Carbón •/ dei Acero. Asunto 20/59. Recopilaciôn-Selœxiôn 1954- 
1960, p. 362.

Entre outros; VANDE.RSANDtN, G.; BAR.AV, A. Contentieux- Communautaire. Bruxelas; 
Bruyiant, 1977, p. 97; MESQUITA, M. J. Re. Efeitos dos Acórdãos do Tribunal de Justiça das 
Comunidades Européias proferidos no âmbito de uma acção por incumprimento. Coimbra; 
Aimedina, 1997, p. 28-9; JOILÍET, R. Le Droit Institutionnel des Communautés Européennes, v. 2. 
Lièqe; U'iversité de Liège, 1983, p. 20; CAHiER. P. Le Recours en Constatation de Manquements 
des États membres Devant la Cour des Communautés Européennes. Cahiers de Droit Européen,
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ora em estudo; a competência obrigatória, permanente, exclusiva .e sem resen/as 

do Tribunal de Justiça^^̂  e a intervenção de um órgâo independente e 

supranacional, a Comissão, que goza de legitimidade ativa no tocante à incoação

do procedimento e dispõe de poderes amplos e discricionários durante o seu 

desenrolar.

Sob tal enfoque, a referida originalidade com relação ao Direito 

Internacional, segundo Vandersanden e Barav, implica o reconhecimento de 

características distintas; a) é a primeira vez que em uma organização intemacional 

é instituído, em benefício de um órgão, um recurso tendente a constatar as faítas 

dos Estados-membros na execução de suas obrigações convencionais; b) os 

Tratados prevêem a competência obrigatória da Corte, não condicionada a alguma 

declaração de aceitação do Tribunal de Justiça; c) o procedimento por 

incumprimento pode ser melhor compreendido, ao se levar em consideração a 

natureza juridica das Comunidades e a especificidade de sua ordem jurídica.

João Mota de Campos apresenta outros aspectos que, a seu juízo, 

conduzem ao ineditismo; '̂'* a limitação das matérias facultadas no DIP como 

mecanismo de defesa; a imputação da violação prescinde a consubstanciação de 

prejuízos a particulares ou Estados-membros para acionar o mecanismo de 

declaração de infração, já que “a acção está a serviço do princípio da legalidade e 

visa assegurar a preeminência do direito, independentemente das conseqüências 

dos comportamentos ilícitos”; a particularidade da fase pré-contendosa que

Bruxelles, v.2, 1S57, p. 124; E U ^Q U E Z PEINADO, M. D. EI Frccedimiento contra los Estados 
Miembros por Incumplimiento del Derecho Comuniiario. Casteüó de la Plana; Pubücadons tíe ía. 
Universität Jaume I, 2000, p. 39; CAMPOS, J. M. Direito Comunitário, v. 2. 5. ed. Lisboa; Fundação 
Caiouste Gulbenkian, 1S97, p. 503. - -

Nesse sentido, ver: JOILIET, Renè. Le Droit Institutionnel des Communautés Européennes. v. 2. 
Les institutions, les sources, les rapports entre ordres juridiques. Liège; Université de Liège, 1S83, 
p. 20-1.

VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. Contentieux Communautaire. Bruxelas: Bruyiant, 1977, p. 97.
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permite um esclarecimento reciproco do objeto, e, em alguns casos, da sua 

resolução; por fim, porque o Tribunal não se exime de julgar a infração mesmo ela 

tendo sido extinta.

Efetivamente, ao condenar a realização de justiça privada entre os 

Estados-membros no seio da Comunidade, proibindo-os de fazer justiça-por si 

próprios, não padece de dúvida que a postura de Luxemburgo de encurtar as 

rédeas dos Estados-membros e de apartar-se da influência iníernacionalista é uma 

ciara opção pela comunitarízaçâo da noção de incumprimento com a função última 

de garantir a solidez e o avanço do processo de integração e prevalecer os 

interesses comunitários sobre a inércia dos Estados-membros.

4.7 O Procedimento por incumprimento

4.7.1 Ação, Recurso ou Procedimento por Incumprimento

O pleno respeito às obrigações contraídas em virtude da adesão à 

Comunidade Européia é uma das imposições enunciadas pelos Tratados 

constitutivos. Com efeito, um dos mecanismos utilizados pelo TJCE para garantir a 

aplicação conforme do Direiío Comunitário, adequando os comportamentos dos 

Estados à pretensão legal, é o procedimento de incumprimento.

CAMPOS, J. M. Direito Comunitário, v. 2. 5. ed. Lisboa: Fundação Catouste Gu5benkian, 1997, p. 
504-5.
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Os artigos 226 a 228 do TCE conferem poderes aos Estados e à 

Comissão para “recorrerem" ao Tribunal de Justiça, se considerarem que um ou 

mais Estados agiram contrariamente ao Direito Comunitário. De modo que, esse 

mecanismo contencioso previsto aparece designado de diferentes formas peía 

teoria: ação, procedimento e recurso.

Em geral, a doutrina denomina esse mecanismo “recurso de 

incumprimento”.̂ ®̂ Entretanto, alguns autoreŝ ^® optam pela terminologia “ação por 

incurnprimenío”, por considerarem que o íermo recurso é utilizado para impugnar 

decisões de uma jurisdição e provocar o reexame da matéria por uma instância 

superior. Asseveram que os recursos são derivados de Sentenças ou atos 

administrativos. Como o TJCE é um juízo único, afasta-se a terminologia “recurso”. 

Justificam seus posicionamentos por conceberem a ação como “um conjunto de 

atos articulados entre si no sentido de obter, de um órgão judicial competente, a 

definição e a salvaguarda de um determinado direito”.̂ '̂'

Ainda assim há autores^̂ ® que preferem utilizar a expressão 

“procedimento de incumprimento” por considerarem que o recurso ou a ação 

englobam apenas a última fase do procedimento e, em algumas circunstâncias, 

apenas eventual. Tanto um como outro não são suficientes para contemplar a fase

ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitario General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 388; OLESTI 
RAYO, A. (Coord.). Lecciones de Derecho Comunâario Europeo. 3. ed. Barcelona: Ariel, 1999, p. 
202; MANGAS MARTÍN, A.; LiNÁN NOGUER.AS, D. J. Instituciones y Derecho de la Union 
Europea. 2. ed. Madrid: McGraw-Hill, 1999, p. 234.

MESQUITA, M. J. Range! de. Efeitos dos Acórdãos do Tribunal de Justiça das Comunidades 
Européias proferidos no âmbito de uma acção por incumprimento. Coimbra: Almedina, 1997, p. 21; 
CAMPOS, J. M. Direito Comunitário, v. 2. 5. ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1997, 503; 
BOULOUIS, J. Droit Institutionnel da I'Union Européenne. 6. ed. Paris: Montchrestien, 1S97, 377.

MESQUITA, M. J. Efeitos dos Acórdãos do Tribunal de Justiça das Comunidades Européias 
proferidos no âmbito de uma acção por incumprimento. Coimbra: Almedina, 1997, p. 22-3.

BLÁZQUEZ PEINADO, M. D. El Frocedimiento contra los Estados Miembros por ineumplimiento 
del Derecho Comunitario. Castelló de la Plana: Publicacions de ia Universität Jaume I, 2000; 
CALOT ESCOBAR, A. El Procedimiento por Infracción dei Derecho Comunitário. Vitória: Consejo 
General dei Poder Judicial y Departamento de Jusiida dei Gobierno Vasco, 1993, p. 153; LOUIS, J. 
V. Le Rô!e de la Commission dans !a Procédure en Manquement Selon la Jurisprudence Récente
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pré-contenciosa na qual apenas desenvoivem-se iràmites autocompositivos do 

procedimento, procedendo a negociação direta e mecanismos de conciliação, sem 

que o órgão jurisdicionai seja possibilitado a conhecer o assunto nesse momento. 

Essa noção também será abraçada nesse trabalho, ainda que se refira às 

terminologias “recurso” ou “ação” para reportar-se à segunda fase do 

procedimento, quando o TJCE põe termo a questão ao proferir uma decisão de 

caráter obrigatório e vinculativo para os Estados signatários do Tratado.

4.7. 2 Objetivos do Procedimento

Essa é a via exclusiva por onde se pode perseguir o incumprimento.^^  ̂

O escopo primordial do procedimento em questão não é a imposição de sanção ou 

a proteção de interesses de particulares e sim a conformidade com o Direito da 

Comunidade/®“ ou seja “garantir a aplicação do Tratado”, j á  que esse 

comportamento pode ser atingindo antes mesmo da propositura do recurso. O que 

se pretende é a restauração da ordem legai. Para isso, verifica-se que um dos 

objetivos é a constatação de situações incongruentes bom o Direito Comunitário,

de la Cour de Justice. In; Ou droit international au droit de l'intégration: Liber Amicorum Pierre 
Pescatore. Baden-Baden; Nomos Verlagsgeselischaft, 1987, p. 387.

Essa é a via típica, que “destina-se a constatar que um Estado-membro descumpriu as 
obrigações que Ihes incumbem em virtude do Direito Comunitário e a exigir que este Estado se 
conforme às suas obrigações”. BOULOUIS, Jean. Droit Institutionnel de l'Union Européenne. 6. ed. 
Paris; Montchrestien, 1997, p. 377.

A aplicação do artigo 228 e o conseqüente inido do processo “constitui um dos meios com que a 
Comissão veia para que os Estados-membros apliquem as disposições do Tratado e as disposições 
adotadas pelas instituições com base nele". TJCE. Sentencia de 10 de mayo de 1995. Comisión de 
las Comunidades Europeas contra Republica Federa! de Alemania. Asunto C-422/92. Recopilación 
de Jurisprudência 1995, p. 1-1097.

Segundo o TJCE, “o objeto de tal recurso é garantir a aplicação do Tratado". TJCE. Sentencia de 
14 oe diciemore de 1971. Ccmisiôn de las Comunidades Europeas contra ReptJblica Francesa. 
Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 293.
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oriundas de uma atitude estatal considerada iiegai. Ainda assim, o TJCE pondara 

acerca da importância do procedimento em questão para aplicação uniforme dos 

Tratados, pois, através dele, o juiz comunitário tem condições de “determinar o 

alcance exato das obrigações dos Estados-membros nos casos de disoepândas 

de interpretação”̂ ®̂ e, inclusive, de garantir a igualdade de trato entre todos os 

signatários por meio da aplicação uniforme da ordem supranacional e a proteção 

jurídica de todos os sujeitos/®  ̂ Efetivamente, “o fato de que um Estado rompa 

unilateraimeníe o equilíbrio entre as vantagens e encargos que se derivam de sua 

pertinência na Comunidade, põe em xeque a igualdade dos Estados-membros ante 

o Direito Comunitário e origina discriminações em prejuízo dos nacionais dos 

referidos Estados-membros e, em primeiro lugar, dos cidadãos do próprio Estado 

que se situa à margem da norma comunitária”.̂ ®̂

De modo que, para G. Vandersanden e A. Barav, o procedimento ora 

em foco é importante e g r a v e . A  importância, conforme suscitado a seu 

momento, decorre do fato de ser o único meio direto de garantir o respeito aos 

Tratados, capaz de assegurar a igualdade de tratamento entre os passes 

signatários. Ademais, serve para “impedir as transgressões às regras comuns e

o Tribunal ainda acrescenta que “o incumprimento dos deveres de solidaiiedade que os 
Esíados-iMembros aceitam pelos fato de sua adesão à Comunidade afeta os fundamentes básicos 
do ordenamento comunitário”. TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisiâa de Ias 
Comunidades Europeas contra República Francesa. Asunto 7/71. Recopiiación-Seíecdéti 1971, p. 
293.

Nessa mesma linlia posiciona-se João Mota de Campos: “a ação por incumprimento é um 
procedimento e uma importância fundamental -  até porque constitui o único meio para garantir o 
respeito dos Tratados e assegurar o princípio de igualdade de tratamento e de comportamento dos 
Estados-membros, para impedir as transgressões às regras comuns e para assegurar, por esta 
forma, a uniformidade da aplicação do Direito Comunitário e o avanço e o aproftjndamento 
harmônico do processo de integração européia”. CAMPOS, J. M. Direito Comunitário. 5. ed. v. 2. 
Lisboa : Fundação Caiouste Gulbenkian, 1997, p. 505,

TJCE. Sentencia de 7 de febrero de 1973. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 39/72. Reccpüación-Seíección 1973, p. 115.

VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. Contentieux Communautaire. Bruxelas: Bruyiant, 1977, p. 99- 
100. Essas mesmas características são apontadas, nos mesmos termos, por João Mota de 
Campos. ín: CA.ViFOS, João iViota de. Direito Comunitário. 5. ed. v. 2. Lisboa: Fundação Caiouste 
Gulbenkian, 1997, p. 503-5.
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para assegurar, por esta forma, a uniformidade da aplicação do Direito Comunitário 

e o avanço e aprofundamento harmônico do processo de integração européia"/®® 

A gravidade está vinculada aos efeitos decorrentes da declaração de 

incumprimento. No âmbito essencialmente político, ocasiona o surgimenío de uma 

censura pública tanto das instituições e dos outros Estados como por parte de 

particulares, já que demonstra uma conduta violadora de compromissos fívremente 

assumidos pelos próprios Estados. Na esfera  ̂jurídica abre portas para o 

estabelecimento das bases da responsabilidade estatal em reiação aos de.mais
7 0 7

sujeitos.

4.7.3 Natureza do Contencioso

É sabido que os Estados estão obrigados a executar as obrigações 

subscritas em virtude dos Tratados que, do mesmo modo, destinou competências 

às Instituições para assegurarem a aplicação e cumprimento do Direito no espaço 

europeu. Nessa esteira, 0 procedimento por incumprimento surge como um dos 

mecanismos destinados à verificar e corrigir a falta og má realização das tarefas 

comunitárias.

O procedimento por incumprimento ajuizado ante 0 Tribunal de Justiça 

das Comunidades Européias é dotado de natureza tipicamente intemacíonaí, ainda 

que seu regime jurídico se distancie do Direito Internacional na tentativa de garantir

o seu cumprimento no âmbito comunitário.

CAMPOS, João Mota de. Direito Comunitário, v. 2. 5. ed. Lisboa: Fundação Calouste
Guíbenkian, 1997, p. 504-5.
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São duas as principais peculiaridades do referido mecanismo processual 

que demonstram o afastamento aos preceitos do DIP:

a) trata-se de um procedimento próprio, institucionalizado, criado com o 

objetivo de assegurar a execução das obrigações estatais, impedindo que o 

controle dessa aplicação permaneça unicamente em mãos dos Estados, confiando 

uma instituição independente, a Comissão que “desempenha o pape! de ministério 

fiscal europeu”/®®

b) a competência obrigatória e exdusiva do TJCE para dedarar o 

descumprimento do Direito pelo Estado, obviamente o afasta da índole voluntária 

da jurisdição internadonal;

Ainda assim, essa natureza internacional marca a reforma do artigo 228 

do TCE, cujo teor, segundo Jiménez Piernas, induz a idéia de que “o remédio 

comunitário mais natural e decisivo contra um descumprimento contumaz do 

ordenamento comunitário devesse ser a anulação do ato e a reparação dos danos 

aos particulares prejudicados, muito mais que a multa ou a sanção pecuniária que 

deixa subsistir -  por exemplo -  um ato ilegal.”̂ ®̂

A influência que o eixo intergovernamental ainda exerce nas 

Comunidades pode ser observada no artigo 227 do TCE, quando ele confere 

legitimidade ativa também para Estados para profSor um procedimento de 

incumprimento, quando considerem que um dos seus pares agiu ignorando ou 

desrespeitando o Direito Comunitário. Reiterando-se que, mesmo nesses 

supostos, é imprescindível a apresentação da matéria á Comissão, quem está

Nesse sentido, ver; TJCE. Sentencia de 7 de febrero de 1973. Comisión de Ias Comunidades 
Europeas contra República Italiana. Asunto 39/72. Recopilación-Selección 1973, p. 115.

ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona; Ariel, 20S0, p. 329.
JIMÉNEZ PIERNAS, C. El Incumplimiento dei Derecho Comunitário per !os Estados Miembros 

Cuando Median Actos ás Particuiares; Una Aportación al Debate entre Dsrscho Comunitário y 
Derecho Internacional. Revista de Derecho Comunitário Europeo, Madrid, n. 7, p. 15-48, 2000.
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encarregada de emitir um parecer motivado no prazo de três meses. Todavia, a 

pequena utilização dessa prerrogativa por parte dos Estados parece demonsírar, 

novamente, que o estilo intergovemamental permanece, de algum modo, incutido 

no modus vivendi estatal.

Do caráter objetivo do procedimento decorre que somente a Comissão 

pode apreciar a oportunidade de seu ajuizamento ante o Tribunai.^^ Mais uma vez, 

o poder discricional que o artigo 226 do TCE outorga à Comissão -  de decidir se 

deve e quando vai iniciar a fase pré-contenciosa, e também, de resolver se é 

pertinente interpor o recurso ante o TJCE -  guarda reiação com os mecanismos de 

Direito internacional.

Os Tratados de Roma não esclarecem se o contencioso em questão é 

de plena jurisdição ou de legalidade estrita. A jurisprudência comunitária ora 

aponta para uma direção, ora para outra.

A doutrina, do mesmo modo, não converge em favor de uma posição, 

havendo quem defenda que a natureza do contencioso é de plena jurisdição, no 

qual o TJCE considera o conjunto dos elementos fáticos e de direito que lhe 

convença o cometimento de infração comunitária,^®  ̂ e quem o considere como um 

contencioso de legalidade, cuja função é detectar a regularidade da postura estatal 

ante o Direito comunitário.^®  ̂ Ainda há os que asseguram que o mecanismo 

apresenta características tanto de contencioso de plena jurisdição como de

TJCE. Sentencia de 14 de febrero de 1989. Star Fruit Company SA contra Comisión de las 
Comunidades Europeas. Asunto 247/87. Recopilación de Jurisprudência 1989, p. 291.

CAHIER, P. Les articles 169 et 171 du traité instituant la Communauté économique européenne 
à travers de la pratique de la Commission et la jurisprudence de la Cour. CDE, 1974, p. 21; 
CAMPOS, João Mota de. Direito Comunitário, v. 2. 5. ed. Lisboa; Fundação CaSouste Gulbenkian,
1997, p. 540; VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. Contentieux Communautaire. Bnuxeias; Bruytant, 
1977, p. 124.

JOILIET, René. Le Droit Institutionnel des Communautés Européennes, v. 2. Liège; Université de 
Liège, 1983, p, 20; BLÁZQUEZ PEINADO, M. D. El Procedimiento contra los Estados Miembros por 
Incumpiimientû del Derecho Comunitario. Casteilc de ia Plana; Publicacions de la Universität Jaume 
I, 2000, p. 111.
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contencioso de iegaiidade. Segundo Maria José Rangei de Mesquita, “se a função 

imediata da ação por incumprimento é a apreciação, pelo Tribunaí, da 

conformidade do comportamento de um Estado-membro com o Direito 

Comunitário, ao fazer tai apreciação aquete órgão poderá também levar em 

consideração todas as circunstâncias subjacentes ao caso concreto, 

designadamente os argumentos e fatos justificativos do incumprimento 

apresentados peios Estados-membros.”̂ ®̂

Maria Doiores Bíázquez Peinado assevera que não é função do Tribunal 

pronunciar-se sobre a regularidade do parecer motivado, e sim declarar que o 

Estado infringiu suas obrigações. Assim, afirma que “a natureza do recurso deriva 

de seu objeto: a declaração do incumprimento.”̂ ^ Por isso, manifesta-se em favor 

da premissa de que trata-se de um contencioso de legalidade.

Contrariamente, neste estudo se considera como um contencioso de 

plena jurisdição, já que o TJCE, no seu julgamento, goza de liberdade para 

examinar todos os elementos relacionados ao cometimento do litígio, não se 

restringido apenas a declarar a concretização de uma violação.

4.7.4 Legitimidade Ativa e Passiva
1

Por ser um procedimento destinado á resolução de conflitos de natureza 

internacional, é reduzido o número de sujeitos que podem integrar os póíos ativo e 

passivo da demanda.

™ MESQUITA, M. J. Efeitos dos Acórdãos do Tribunal de Justiça das Comunidades Européias 
Proferidos no Âmbito de uma Acção por Incumprimento. Coimb.ra: .Almedina, 1997, p. 27.
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A legitimidade passiva corresponde sempre aos Estados. Entretanto, 

cabe recordar que a noção de Esíado para o Tribunal de Justiça, embora apareça 

na jurisprudência de forma pouco precisa/^® engloba o descumprimento 

proveniente de qualquer poder do Estado, ou seja, do executivo, legislativo ou 

judiciário. Concepção também estendida aos órgãos ou autoridades internas de 

âmbitos central, federal, iocai ou sufaestatais.̂ ^®

Se uma infração for cometida por um órgão interno o imputado direto 

será o Esíado-membro, independentemente da natureza, posição ou das funções 

do referido ente na organização estatal, pois a responsabilidade é do Estado e, em 

virtude do artigo 226 do TCE, este "compromete-se independente de qual seja o 

órgão desse país que se encontre na origem do incumprimento, inclusive ainda 

que se trate de uma instituição constitucionalmente independente".^®^

Essa idéia escora-se nos princípios de autonomia e aplicação 

descentralizada do Direito Comunitário. Desse modo, a justificativa assentada pelo 

Tribunal é a de que o Estado-parte goza de irrestrita liberdade para organizar, 

como lhe convenha, a distribuição de poderes rio plano nacional. Por 

conseqüência, essa faculdade lhe atribui o ônus da responsabilidade ante a 

Comunidade por inobservâncias à ordem jurídica comunitária.^®® De modo que o 

TJCE sempre tem denegado as pretensões de Estados-membros que aspiram

BLÁZQUEZ PEÍNADO, M. D. El Procedimiento contra los Estados Miembros por Incumplimiento 
dei Derecho Comunitário. Casteüó de !a Plana; Publicacions de ia Universität Jaume 1, 2000, p. 111.

Sobre esse tema ver Capítulo 3, do presente trabalho.
TJCE. Sentencia de 22 de septiembre de 1988. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 

Irlanda. Asunto 45/87. Recopilación de jurisprudência 1988, p. 4929; CJCE. Arrêt de fa Cour du 13 
décembre 1991. Commission des Communautés Européennes contre République Italienne. Affaire 
C-33/90. Recuei! de jurisprudence 1991, p. 1-5987.

CJCE. Arrêt du 5 mai 1970. Commission des Communautés Européennes contre Royaume de 
Belgique. Affaire 77/69. Recueil de jurisprudence 1970, p. 237.

CJCE. Arrêt de la Cour du 13 décembre 1991. Commission des Communautés Européennes 
contre République Italienne. Affaire C-33/90. Recueil de jurisprudence 1991, p. î-5987.
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escapar da responsabilização jurisdicionaí, alegando que a falta foi cometida por 

um órgão nacional/®®

Questão polêmica é a que se refere à desobediência dos preceitos 

comunitários por parte de órgãos jurisdicionais nacionais. Ora, já é conhecido que, 

sob o ponto de vista jurídico, todos os poderes do Estados são passíveis de sofrer 

imputação por desconhecimento do Direito Comunitário. Induindo nesse marco, as 

Sentenças que dedarem coisa julgada e que ignorem a ordem supranacional, ou a 

negativa do judiciário nacionai de enviar questão prejudicial ao TJCE. Todavia, 

desde uma perspectiva política, um procedimento desta natureza contra 

autoridades judiciárias internas, pode ser considerado como uma ação ofensiva ao 

princípio de independência do poder judiciário.®°° Ademais, o controle por parte do 

TJCE poderia romper a atmosfera de confiança e colaboração existente entre os 

dois âmbitos e, conseqüentemente gerar um ambiente de discordância na solução 

de questões prejudiciais.®*̂ ''

A juízo de P. Cahier, as regras de Direito Internacional no tocante á 

responsabilidade do Estado que engloba todos os poderes podem ser, 

perfeitamente, aplicadas no Direito Comunitário.®“̂  A posição contrária®®̂  advoga 

que uma aplicação incorreta do Direito Comunitário pela justiça interna nâo pode

Exemplos; CJCE. Arrêt du 5 mai 1970. Commission des Communautés Européennes contre 
Royaume de Belgique. Affaire 77/69. Recueil de jurisprudence 1970, p. 237; TJCE. Sentenda de 13 
de julio de 1972. Comisión de las Comunidades Europeas contra República ãatiana. Asunto 48/71. 
Recopilación-Selección 1972, p. 95; CJCE. Arrêt du 18 novembre 1970. Commission des 
Communautés Européennes contre République Italienne. Affaire 8/70. Recueil de jurisprudence 
1970, p. 961.

Cf. VANDERSANDEN. G.; BARAV, A. Contentieux Communautaire. Bruxelas; Bruyiant, 1977, p. 
107.

Cf. BLÁZQUEZ PEINADO, M. D. El Procedimiento contra los Esîados Miembros por 
Incumplimiento del Derecho Comunitário. Casteüó de la Plana; Publicacions de ia Universität Jaume 
1, 2000, p. 65.

CAHIER, P. Les Articles 169 et 171 du Traité Instituant la Communauté Économique 
Européenne à Travers de la Pratique de la Commission et la Jurispnidence de la Cour. CDE, 
Bruxelles, p. 8, 1974.

MERTENS DE VVILMARS, J. & VEROÜGSTRAETE, I. M. Proceedings Against Member States 
for Failure to Fulfill Their Obligations. CML Rev., Florida, p. 389, 1970.
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ser passível de perseguição por incumprimento, ressalvando-se o caso da uma 

recusa sistemática da jurisdição em enviar uma questão prejudicial.

Denis Simon observa que não se pode excluir que os descumprimentos 

imputáveis às instâncias jurisdicionais sejam sancionados, ao menos quando se 

derivem nâo de decisões judiciais isoladas, mas de violações procedentes de 

jurisprudências.®“"* Efetivamente, a maior parte da doutrina, do mesmo modo, 

considera que uma infração pode ser originada de órgãos jurisdicionais.®“®

Debates doutrinários à parte, a Comissão, nos seus informes, embora 

não elimine a possibilidade de responsabilizar um Tribunal nacionaí,®°® chama a 

atenção para os riscos que podem derivar dessa atuação e apela ao TJCE e os 

órgãos judiciais nacionais ao diálogo no intuito de preservar dita independência dos 

poderes.®“̂

Mesmo assim, a guardiã dos Tratados já iniciou alguns procedimentos 

contra poderes judiciários nacionais, em virtude da recusa de aplicar mandamentos 

provenientes das Sentenças do TJCE ou por faltas cometidos na execução do 

Direito Comunitário. Entretanto, o certo é que até o momento não houve Sentenças

SIMON, D. Le Système Juridique Communautaire. 2. ed. Paris: Presse Universitaires de France, 
1998, p. 453.

Essa é a posição seguida nesse estudo. Nesse sentido; VANDERSANDEN. G.; BARAV, A. 
Contentieux Communautaire. Bruxelas; Bruylant, 1977, p. 108; LOUIS, Jean-Victor. Le Rôle de la 
Commission dans la Procédure en Manquement Selon la Jurisprudence Récente de la Cour de 
Justice, in: Du Droit International au Droit de l'intégration: Liber Amicorum Pierre Pescatore. Baden- 
Baden: Nomos Veriagsgeselischaft, 1987, p. 387-409; VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. 
Contentieux Communautaire. Bruxelas; Bruylant, 1977, p. 107

“Embora, em termos garais, nâo se possa excluir de imputação pelo artigo 169 do Tratado os 
casos de aplicação errônea do Direito Comunitário pelas instâncias judiciárias, a Comissão crã que 
este não seja o meio mais apropriado para conseguir uma aplicação correta do artigo 177”. In: 
Question écrite n° 100 de iVl. Westerterp à la Commission de la Communauté économique 
européenne. Réponse du 20 octobre 1967. JOCE n. 270/3 de 8.11.1967; Question écrite n. 608/78 
à ia Commission des Communautés Européennes. Réponse du 22 décembre 1978. JOCE n. C28/8 
de 31.1.1979.

Consultar; 3° e 6° informe anual de la Comisión sobre aplicación del Derecho. COM (86) 204 DE 
3.6.1986; DOCE n° C 330 de 30.12.1989, p. 53.
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condenatórias.''“*̂ Da totalidade dos procedimentos ajuizados, alguns foram 

interrompidos ainda na fase inicial®°® e outros denegados por algum motivo 

a l h e i o . P o r  isso, o “recurso de incumprimento judicial constitui uma

eventualidade puramente teórica, na medida em que estas jurisdições têm 

acatado, cada vez mais, os princípios que estão na base do Direito 

Comunitário’.®’''

Certo é que não se pode atribuir aos Estados-partes infrações 

cometidas por particulares ou grupo de particulares®^  ̂que não agem em nome de 

um poder público. Por outro lado, a falta de diligência estatal vislumbrada através 

da ausência ou insuficiência de providências, nesses supostos, pode acarretar o 

nascimento de um procedimento de incumprimento®^  ̂por violação das obrigações 

contidas no artigo 10 do TCE. Esta disposição impõe aos Estados o dever de 

controlar o respeito ao Direito Comunitário em seu território, de modo que “as 

infrações sejam sancionadas em condições análogas de fundo e de procedimento 

às aplicáveis às infrações de Direito nacional quando tenham uma índole e uma 

importância similares e que, em todo caso, confiram um caráter efetivo, 

proporcionado, dissuasivo à sanção”.®’''̂

Cf. BLÁZQUEZ PEiNADO, M. D. El Procedimiento contra los Estados Miembros por 
Incumplimiento dei Derecho Comunitário. Casteiió de !a Plana; Publicacions de la Universität Jaume 
I, 2000, p. 66; SIMON, Denys. Le Système Juridique Communautaire. 2. ed. Parts; Presse 
Universitaires de Francs, 1993, p. 453.

Consultar DOCE n. C 137 de 4.6.1986. Procedimento iniciado pela Comissão diante da negativa 
do Bundesfinanzhof de acatar jurisprudência do TJCE.

TJCE. Sentencia de 31 de marzo de 1S92. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Reino de Dinamarca. Asunto C-52/90. Recopilación de Jurisprudência 1992, p. 1-2187.

CALVET, H. Recours de manquement, ln; KOVAR, R. et GAVALDA, G. (Ed) . Répertoire 
communautaire. Paris; Dailoz, 1992, p. 7.

Sobre esse tema consultar; JIMÉNEZ PIERNAS, C. El Incumplimiento del Derecho Comunitário 
por !os Esiados Miembros Cuando .̂'1ec!iŝ  Actcs de Particulares; Una Aportación ai Debate entre 
Derecho Comunitário y Derecho internacional. Revista de Derecho Comunitário Europeo, Madrid, n. 
7, p. 15-48, 2000.

TJCE. Sentencia de G9 de diciembre de 1997. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Rapùblica Francesa. Asunto C-265./95. Recopilación de Jurisprudência 1997, p. 1-6.959.
® TJCE. Sentencia de 21 de septiembre de 1989. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Republica Helénica. Asunto 68/88. Recopilación de Jurisprudência 1989, p. 2965.
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Por outro lado, a conduta de particulares que atuem em discordârticia 

com os preceitos de Direito Comunitário será imputável ao Estado sempre que 

aqueles exerçam atividades em nome deste último.

Ainda no que concerne à legitimidade passiva, obsen/a-se que,, quando 

se materializam atos de sujeitos que atuam em órgãos privados, é mister matizar a 

necessidade de investigar a natureza jurídica desses entes, pois nos casos em que 

o Estado tenha um tipo de participação de notada importância para viabilização de 

funcionamento desses entes, pode ser a autoridade pública responsabilizada peto 

incumprimento.®^®

É oportuno sublinhar que os particulares não podem, nunca, figurar em 

algum dos pólos do procedimento. Do mesmo modo que ocorre com reiação aos 

particulares no procedimento em questão, não há previsão de intervenção de outra 

instituição comunitária que não a Comissão. Assim, não podem se fomiar 

litisconsórcios sejam ativos ou passivos, no processo de incumprimento. Admite-se 

a participação de terceiros na quaiidade de intervenientes, observadas as 

condições previstas no Capítulo 3 do Regulamento de Processo do TJCE®̂ ® que 

aceita como sujeitos passíveis de habilitação apenas os admitidos como partes, no 

caso. Estados e Comissão. Ainda assim, é imperativo resguardar o mesmo 

interesse de agir da parte.

O terceiro pode requerer seu ingresso tanto na fase administrativa como 

na jurisdicional. Na primeira, a Comissão acatará o pedido após ouvir as partes; Na 

segunda, a autorização partirá do TJCE, se os sujeitos envolvidos não se

CJCE. Arrêt de ía Cour du 24 novembre 1982. Commission des Communautés Eumpéennes 
contre Irlande. Affaire 249/81. Recueil de jurisprudence 1982, p. 4005.

Ver o artigo 37 do Estatuto do TJCE “Os Estados-Membros e as instituições da Comunidade 
podem intervir nas causas submetidas ao Tribunal. O mesmo direito é reconhecido a quaîquer 
pessoa que demonstre interesse na resoíução da causa submetida ao Tribunal, exceto se se tratar 
de causas entre os Estados-membros, entre Instituições da Comunidade, ou entre Esfados-
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opuserem, Normaímente, os Estados inten/êm ao lado da Comissão, mas os 

efeitos jurídicos da Sentença não os vinculam, já que não são partes e sim 

Intervenientes.

0  interesse de agtr dos Estados é ambivalente, já que atua com 

pretensão de defender, igualmente, tanto os interesses próprios como os das 

Comunidades.® '̂ A iegitimidade de ação ancora-se no princípio de cooperação do 

artigo 10 do TCE, que imputa aos Estados e à Comissão o dever de controlar, 

conjuntamente, o cumprimento do Direito Comunitário. Ora, é óbvio que, se os 

Estados decidiram, livremente, constituir uma união, os interesses nacionais, 

muitas vezes, se confundem com os comunitários. Como o demandante não 

necessita comprovar a existência de dano para acionar o TJCE,®̂ ® é certo que, 

quando o Estado-membro age sem sentir-se lesionado, estará atuando em nome 

da Comunidade. Entretanto, na maioria dos casos, o país ativa o mecanismo de 

incumprimento para sanar aígum tipo de prejuízo, por isso não se pode afirmar 

que, nessas hipóteses, ele demanda visando, exclusivamente, a Interesses 

comunitários. Aliás, essa postura nacional é uma herança do DIP. Trata-se de 

situação similar às soluções pacíficas de conflitos decorrentes no marco 

internacional quando as nações, visando defender seus interesses, chegam às
*

portas do Tribunaí internacional para que este declare o descumprimento de uma 

norma por parte de outro Estado. O exposto, fundamenta a tese de que os países

membros, de um lado, e Instituições da Comunidade, de outro. As conclusões do pedido de 
intervenção devem iimiíar-se a sustentar as conciusces de uma das partes".

Ricar*do Mônaco apresenta uma postura diferente, advogando que, “o caráter objetivo do recurso 
que pode ser proposto independente da existência de um concreto interesse de agir, demonstra 
que os Estados demandantes nâo recorrem buscando tutelar inte.̂ esse próprio, mss visando tutelar 
interesses da Comunidade". De modo que se torna necessário, unicamente, demonstrar sua 
qualidade de Estado para ser autorizado a agir, não sendo imperativo; portanto, que se sinta lesado 
para ativar tal prerrogativa. In; PUGLlSi, S. Manuale di Diritio Comunitário, v. 1. Turim: UTET, 1983, 
D. 159.

TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de ias Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 293.
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operam de forma ambivalente, defendendo tanto os seus interesses como os da 

Comunidade.

A legitimidade ativa do procedimento de incumprimento corresponderá à

Comissão, que a exercitará quando “considerar que um Estado-membro 

descumpriu uma das obrigações que lhe incumbe o presente Tratado”. A partir de 

então, a referida Instituição “emitirá um parecer motivado a respeito, depois de 

haver oferecido a diío Estado a possibilidade de apresentar suas 

considerações”.®̂®

No Acórdão C-422/92, o Tribunal de Justiça justifica essa faculdade de 

início da Comissão, argumentando que ela é a Instituição encarregada de vigiar os 

Estados no tocante à aplicação das disposições impostas peíos Tratados e pelas 

demais Instituições comunitárias em virtude destes.® °̂ Portanto, nessa tarefa, 

inclui-se a prerrogativa de demandar um membro comunitário que não atue em 

consonância com o exigido pela normativa supranacional.

Do mesmo modo, a jurisprudência sublinha a importância da posição 

que ocupá a Comissão na sua função de vigiar a aplicação do Direito na 

Comunidade. Esía, não só é a responsável por iniciar o procedimento, como goza 

da faculdade de decidir o momento oportuno, da mesma forma que detém a 

prerrogativa de examinar que tipo de violação estatal será submetida ao controle 

jurisdicional. Nesse sentido, os juizes comunitários asseveram que “no marco do 

exercício das competências que lhe outorgam os artigos 155 (atual 211) e 169 

(atual 226} do Tratado, a Comissão, ao interpor um recurso por incumprimento, 

não necessita demonstrar a existência de um interesse específico em exercitar a 

ação”, já que o interesse de agir da Instituição é o mesmo das Comunidades.

Cf. artigo 226 do TCE.
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Efetivameníe, segue o Tribunal de Luxemburgo, “o artigo 169 não se propõe a 

proteger os direitos próprios da Comissão. Esta tem por missão, no interesse geral 

comunitário, velar, de ofício, para que os Estados-membros apliquem o Tratado e 

as disposições adotadas peias instituições com base nesse, e solicitar a 

declaração da existência de possíveis descumprimentos das obrigações que 

derivam dele, com vistas a eliminá-los. Dada sua função de guardiã do Tratado, a 

Comissão é, por conseguinte, a única competente para decidir se é oportuno iniciar 

um procedimento de declaração de incumprimento, e devido a que atuação ou 

omissão imputávei ao Estado-membro afetado deve se interpor o referido 

procedimento”.®̂"'

Em verdade, muitos Estados já tentaram, de forma reiterada, esquivar- 

se da imputação por inadimplência por parte da Comissão, argumentando que, em 

determinados casos, esta Instituição não guardava interesse na ação; portanto não 

lhe cabia o direito de ser parte de um processo. Por isso, o supracitado 

entendimento da Corte apresenta a ciara função de consagrar a premissa, 

segundo a qual a referida legitimante ativa poderá exercitar suas faculdades, 

mesmo quando não tenha interesses específicos para atuar.®^

Aliás, a faculdade de iniciativa residente nas mãos da Comissão é uma 

das razões pelas quais se torna aceitável a consideração da superação “das regras 

até agora admitidas no Direito iníernacionaf clássico para assegurar a execução

TJCE. Sentencia de 10 de mayo de 1995. Cemisión de Ias Comunidades Europeas contra 
Republica Federal de Alemania. Asunto C-422/92. Recopilación de Jurisprudência 1995, p. 1-1097.

TJCE. Sentencia de 11 de agosto de 1995. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
República Federal de Alemania. Asunto C-431/92. Recopilación de Jurispaidencia 1995, p. 1-2189. 
Ver, tambénn: TJCE. Conclusiones dei abogado general Sr. F. G. Jacobs presentadas el 16 de 
marzo de 1995. Comisión de Ias Comiunidades Europeas contra Republica Federal de Alemania. 
Asunto C-422/92. Recopilación de Jurisprudência 1995, p. 1-1097.
®“ TJCE. Sentencia de 04 de abril de 1974. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto 167/73. Recopilación-Selección 1974, p. 179.
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das obrigações dos Estados",pois,  ademais dos Estados, essa Instituição 

independente possuí a importante tarefa de impulsionar o referido procedimento, 

no seu papel de guardiã dos Tratados.

Cabe ainda aprofundar algumas questões a respeito do protagonismo 

da Comissão nesse percurso. Inicialmente, observa-se que as normas do artigo 

226 do Tratado devem ser aplicadas sem que a Comissão tenha que observar um 

prazo determinado.®^“̂ Assim, esta Instituição dispõe da faculdade de apreciar em 

que momento pode ser oportuno interpor um r e c u r s o , d e  modo que não 

corresponde ao Tribunal de Justiça controlar a dita apreciação. Por conseguinte, 

procede denegar a exceção de inadmissibilidade®^® fundamentando-se nessa 

escusa.

De igual modo, nas duas fases do procedimento, tanto nas tarefas de 

avaliar a atuação dos Estados, como na definição das medidas a serem tomadas, 

a guardiã dos Tratados goza de um poder discricional,®̂  ̂ conforme se deduz do 

disposto no artigo 226 do TCE. A natureza e finalidade do procedimento conferem 

à Comissão o poder de apreciar os motivos e os prazos mais adequados para pôr

TJCE. Sentencia de 15 de juüo de 1960. Gobierno de la Republica Italiana contra Alta Autoridad 
de la Comunidad Europea del Carbon y del Acero. Asunto 20/59. Recopilación-Selección 1954- 
1960, p. 353.

TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de la‘s Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p, 293.

“O recurso de incumprimeRto tem um caráter objetivo e a Comissão aprecia a oportunidade de 
sua introdução perante a Corte'’. CJCE. Arrêt du 21 mars 1991. Commission des Communautés 
Européennes contre République Italienne. Affaire C-209/89.Recueii de jurisprudence 1991 page I- 
1575.

TJCE. Sentencia de 10 de mayo de 1995. Comisión de ias Comunidades Europeas contra 
Republica Federal de Alemania. Asunto C-422/92. Recopilación de Jurisprudência 1995, p. 1-1097. 
Ver, em particular: TJCE. Sentencia de 15 de mayo de 1991, Comisión de Ias Comunidades 
Europeas contra Psíses Bajos. Asunto C-96/89. Recopilación de Jurisprudência 1991, p. 1-2461, 
apartado 15). TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de Ias Comunidades 
Europeas contra República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Seiección 1971, p. 293.

“É resultado da sistemática do artigo 169 do Tratado que a Comissão não está obrigada a iniciar 
um procedimento por incumprimento com base nessa disposição, senão que, ao confário, dispõe, a 
esse respeito, de uma ampla faculdade de apreciação que exclui o direito de pailicuiares de exigir 
dessa l.istituição que defina sus postura em um sentido determinado". TJCE. Sentencia de 14 de 
febrero de 1989. Star Fruit Company SA contra Comisión de Ias Comunidades Europeas. Asunto 
247/87. Recopilación de Jurisprudência 1989 p. 291.
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fim aos eventuais descumprimentos.®^® Na verdade, o “corolário do poder 

discricionário reconhecido à Comissão significa, evidentemente, a exclusão de 

qualquer procedimento objetivando obrigá-la a iniciar um recurso de 

incumprimento.'’®̂®

A Comissão subjuga-se unicamente ao controle político do Parlamento e 

pode calcular o momento de iniciar o procedimento e de passar para o controte 

jurisdicional do TJCE. Ou seja, sempre pode decidir qual a ocasião apropriada, 

sem que os Estados possam alegar prescrição de prazo, por falta de atuação 

durante o transcurso de tempo entre a materialização da infração e a propositura 

do procedimento.

Aliás, a fase pré-contenciosa “não comporta nenhum ato da Comissão 

revestido de força obrigatória”.®̂“ Por isso, nem os Esíados-membros e nem os 

particulares estão revestidos do direito de impelir à Instituição a ativação dos 

mecanismos do aríigo 226 do TCE, nem com relação ao início do procedimento em 

si e muiío menos para encaminhá-lo a Luxemburgo. A “natureza ‘objetiva’ quase

TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 293. Ver também: TJCE. 
Conclusiones dei abogado genera! Sr. KarI Koemer presentadas el 18 de noviembre de 1S71. 
Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de ias Comunidades Europeas contra República 
Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 307.

SIMON, D. Le Système Juridique Communautaire. 2. ed. Paris: Presse Universitaires de France, 
1998, p. 463.

Por conseqüência, não cabe a interposição de recurso de anulação contra a Comissão. In: 
CJCE. Árrêí du 1er mars 1965, Alfons Lütticke GmbH contre Commission de la CEE. Affaire 48/65. 
Recueil ds jurisprudence 1966, p. 27. Isaac acre.scenta que “no caso de silêncio mantido por ela 
sobre uma solicitação, o recurso por inatividade tampouco é admissível nem por parte dos Estados, 
nem por parte de particulares, ja que estes podem, unicamente, censurar a Comissão por haver 
deixado de dirigir-lhes uma decisão e que o procedimento por incumprimento nâo comporta esse 
suposto. Tampouco pode-se admitir que os particulares intervenham ante o Tribunai apoiando a 
Comissão. Esta faita de acesso, inclusive, indireto, esíá compensada, não obstante, em uma boa 
parte, em seu caso, peles meios que oferece o reenvio prejudicial efetuado pelos órgãos 
jurisdicionais nacionais". ISAAC, G. Manual de Derecho comunitario general. Barcelona: Ariel, 2000, 
p. 337.
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‘consíitucionaí’ do recurso de incumprimento excfui da paríicutar o direiío de obrigá- 

la a iniciar o procedimento”.®̂^

Não obstante, essa discricionariedade não é a b s o l u t a , j á  que a 

Comissão é a encarregada em controlar a aplicação do Direito na Comunidade. 

Encontra albergue no princípio da oportunidade que lhe permite tanto decidir o 

momento da interposição do recurso, írasladando-o à tnsíância jurisdicionai, quanto 

à conveniência de sua propositura. Seguindo essa linha, Javier Diez-Hochieitner 

assevera que essa ampla discricionariedade não se traduz de forma plena com 

reiação à abertura da fase pré-contenciosa, estando esta úitima sob os auspícios 

do princípio da legalidade, haja vista a incisiva imposição do artigo 211 do TCE no 

tocante à obrigação de veiar pela aplicação do Direito Comunitário. Significando 

dizer que o procedimento por incumprimento nada mais é do que um instrumento 

destinado a cumprir tal função e que os Tratados reservam á sua guardiã outras 

vias que lhe possibilitem garantir a fiel aplicação do Direito e eliminar possíveis 

infrações. Assim, “o princípio de legalidade não impõe o recurso peía Comissão ao 

artigo 169 (atual 226), se esta dispuser, em razão da matéria, ou de outras 

circunstâncias, de outros meios mais idôneos ou específicos para atacar o 

incumprimento estatal.”®̂^

CANDELA CASTiLLO, J.; MONGIN, B. Les Infractions au Droit Communautaire Commises par 
les États Membres; Quelques .Apports Clés de la Jurisprudence Récente de la Cour de Justice en 
Matière de Manquement, fíevue du Marche Commun et de l’Union européenne, n. 394, p. 54, 1996.

EVANS, A. C. The enforcement procedure of article 169 EEC; Commission Discretion. E.L.R., 
London, n. 6. p. 455, 1979. CANDELA CASTILLO, J.; MONGIN, B. Les Infractions au Droit 
Communautaire Commises par les États Membres: Quelques Apports Clés de la Jurisprudence 
Récente de la Cour de Justice en Matière de Manquement., Revue du Marche Commun et de 
l'Union européenne, n. 394, p. 53. 1995.

A título exemplificativo, o referido autor suscita os procedimentos previstos pelos artigos 86 e 88 
TCE que se referem, respectivamente, à aplicação de regras de competência das empresas 
encarregadas da gestão serviços de interesse econômico geral e às ajudas de Estado. “Por outro 
iado, o próprio artigo 226, em relação ao artigo 211 não impede que a Comissão, antes de proceder 
a abertura formal do procedimento previsto no primeiro preceito, instrua, em contato com o Estado- 
membro. uma investigação dos fatos que lhe permita apreciar a existência ou não de um 
incumprimento, e que no marco desta investigação alcance uma solução amistosa com o Estado- 
membro que ponha fim ao dito incumprimento”. DIEZ-HOCHLEITNER, J. La respuesta dei TUE al
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.'nduslve, o artigo 227 do TCE garante a mesma legitimação para 

qualquer Estado-membro demandar perante o Tribunal de Justiça, caso observe 

que algum par apresentou um comportamento disforme ao Direito da Comunidade, 

como será analisado em seguida.

Além da Comissão e Estados, detêm a legitimação ativa, ainda que em 

caráter excepcional, o Banco Central Europeu (BCE) e o Banco Europeu de 

Investimentos (BEl).®̂ "*

Dado que “nenhuma disposição do TCE prevê a possibilidade, para uma 

pessoa física ou jurídica, de interpor ante o TJCE um recurso dirigido contra um 

Estado-membro, visando à anulação de decisões ditadas pelas jurisdições 

nacionais”,n e n h u m a  pessoa física ou jurídica poderá ingressar o recurso de 

incumprimento em juízo, qualquer que seja a hipótese. A única prerrogativa que lhe 

faculta é apresentar uma queixa à Comissão, para após analisados seus 

fundamentos, decidir se procede iniciar a prerrogativa do artigo 226 do TCE. O que 

lhe resta é a possibilidade de propor perante o seu órgâo jurisdicional nacional uma 

ação de indenização por danos e prejuízos ocasionados pela violação estatal. Fato 

que, diga-se de passagem, é um motivo a mais para que o Estado não siga 

descumprindo o ordenamento comunitário, haja visía a importância do montante 

que pressupõe uma ação dessa natureza. Se os cidadãos europeus não podem 

aíuar corno parte, tampouco são autorizados a agir em apoio á Comissão. Essa 

impossibilidade pode ser, em termos, reparada por meio das questões prejudiciais

incumplimiento de Ias sentencias del Tribunal de Justicia por ios Estados miembros. Revista de 
Instituciones Europeas, Madrid, v. 20, n. 3, p. 837-897, 1993,

Na prática, são raros os casos em que o BCI e o SEI figuram como légitimantes ativos.
CJCE, Ordonnance de la Cour du 17 décembre 1986. Mohamed Belkacem contre République 

fédérale d'Allemagne. Affaire 276/86. Recueil de jurisprudence 1986, p. 3975.
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que, em algumas ocasiões funcionam como substituto do recurso por 

incumprimento.®^

4.7.5 Legitimidade Ativa dos Estados-MIembros

Os Estados, conforme visto, têm o dever de colaborar com o 

desempenho dessa missão designada à guardiã dos Tratados, sob pena de serem 

imputados, também, por descumprimento da ordem legal. Eles gozam da 

prerrogativa de intervir no processo, de forma adesiva e voluntária®^ ,̂ com o 

propósito de apoiar espontaneamente -  ainda que não desinteressadamente -  a 

demandante ou o demandado, ou para reclamar um direito que também lhes cabe, 

mas nunca para exigir um objeto distinto daquele suscitada na controvérsia.

Como uma exceção ao princípio da iniciativa exclusiva da Comissão, o 

Tratado prevê, excepcionalmente®^®, a legitimação para um Estado atuar na 

qualidade de autor num procedimento contra outro Estado-membro. Ainda que não 

seja uma realidade corriqueira, principalmente por razões políticas, atuará dessa 

forma, caso julgue prejudicado por uma atuação de um parceiro ou com a 

pretensão de restabelecer a legalidade comunitária. De qualquer forma, como

Nesse sentido: CJCE. Arrêt de ía Cour du 29 novembre 1978. Knud Oluf Delkvist contre 
Anklagemyndigheden. Affaire 21/78. Recueil de jurisprudence t978, p. 2327; CJCE. Arrêt de la 
Cour du 17 septembre 1987. Jacques Feldain contre Directeur des ser\/ices fiscaux du département 
du Haut-Rhin. Affaire 433/85, Recueil de jurisprudence 1987, p. 3521.

0  sistema judiciai comunitário apenas admite intervenção adesiva e voluntária. Adesiva porquê o 
interveniente interfere na tentativa de ajudar a parte a conseguir um objeto que ihe interessa; 
portanto, não persegue um direito distinto daquele pretendido pelas partes. E voluntária, porquê 
intervem no litígio principal por livre e espontânea vontade. In; VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. 
Contentieux Communautaire. Bruxelas: Bruylant, 1977, p. 446.
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aventado anteriormente, não se faz necessário evidenciar interesse manifesto para 

impulsionar o processo. Assim, esse tipo de legitimidade não exige que um Estado- 

membro cause prejuízo a um par para que este membro ative esse

procedimenío'.®̂ ®

Esse mecanismo está previsto no artigo 227 do TCE que dispõe o

seguinte:

“Qualquer Estado poderá recorrer ao TJCE se considerar que outro 

Estado-membro incumpriu uma das obrigações que lhe incumbem em virtude do 

presente Tratado.

Antes que um Estado-membro interponha contra outro Estado-membro 

um recurso fundado em um suposto de incumprimento das obrigações que lhe 

incumbem em virtude do presente Tratado, deverá submeter o assunto à 

Comissão.

A Comissão emitirá um parecer motivado uma vez que os Estados 

interessados tenham tido a possibilidade de formular suas observações por escrito 

e oralmente em procedimento contraditório.

Se a Comissão não houver emitido o parecer no prazo de três meses 

desde a data da solicitação, a falta de um parecer não será obstáculo para recorrer 

ao Tribunal de Justiça”.

Dessa disposição entende-se que, diante das hipóteses errs que o 

Estado opte por interpor o recurso contra outro membro, primeiramente deverá, 

obrigatoriamente, apresentar o assunto à Comissão que, por sua vez, exercerá a

Terminologia utilizada por Denys Simon. In: SIMON, D. Le Système Juridique Communautaire. 2. 
ed. Paris: Presse Universitaires de France, 1998, p. 462-3.

Assim dispõe o TJCE: O Traîado nâo impõe “a existência de um prejuízo sofrido pelos demais 
Estados-membros como condição para o exercício do procedimento de constatação de 
incumprimento." TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de ias Comunidades 
Europeas contra República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 293..
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importante função de iniciar a fase concliiatória com a pretensão de resoiver 

amigavelmente o conflito, evitando, assim, que o tema siga ao Tribunal de 

Justiça.® °̂ Caso não atinja o resultado pretendido, será emitido o parecer motivado 

detalhando os fatos e indicando seu entendimento, já que, nesse momento, os 

Esíados já tiveram a possibilidade de formular suas observações escritas e orais, 

em procedimento contraditório. O parecer pode ser negativo, quando a Instituição 

considere que não houve incumprimento, faio que não priva o demandante de 

recorrer à Justiça. Será favorável, caso repute razoável a petição do demandante. 

A princípio, a resposta positiva não vincula o infrator a prazos para regularização à 

lei. Entretanto, se a Comissão decidir encaminhar o procedimento imediatamente 

ao Tribunal, deverá informar o limite de tempo que o demandado dispõe para 

conformar a sua situação. Ainda nesse suposto, se o autor considerar que o 

parecer, mesmo positivo, tenha recomendado providências insatisfatórias, pode 

ativar a prerrogativa que lhe concede o direito de conduzir o caso diretamente ao 

TJCE, de igual modo como ocorre diante da ausência de emissão do parecer por 

parte da Comissão.

Freqíjentemente. a atuação da Comissão finaliza com a expedição do 

parecer. Todavia, a ela é facultada a prerrogativa de dirigir a matéria ao TJCE, 

atuando na qualidade que lhe encomenda o artigo 226 do TCE embasando-se na 

falta de observância do demandado às observações que lhes foram feitas. O 

exposto significa que em qualquer hipótese o Estado presen/a a sua faculdade de 

iniciar o processo do artigo 221. Isso se aplica, inclusive, quando, na fase pré- 

contenciosa, são visualizadas irregularidades cometidas pela própria Comissão. 

Mas, se essas anomalias são provenientes de atitudes do autor, o TJCE resguarda

®‘‘° CAHIER, P. Le Recours en Constatation de Manquements des États Membres Devant la Cour 
des Communautés Européennes. Cahiers de Droit Européen, Bruxelles, v.2, p. 131, 1967.
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O direito de denegar a admissibilidade do reourso. Efetivameníe, em nenhum 

momento, o Tratado deixa o autor desamparado, já que o silêncio da Comissão, 

transcorridos três meses após o conhecimento do tema, faculta o Estado recorrer 

diretamente ao Tribunai.

Essa postura, na prática, tem sido restringida, já que raramente um 

Estado-membro demanda contra outro,pois,  aníes de travar um embate direto, 

optam, á raiz de motivos políticos ou diplomáticos, por lançar mão de mecanismos 

indiretos de pressão, tais como a denunciar diretamente á Comissão para que esía 

se encarregue de abrir o procedimento ou, indusive, instigar empresas privadas a 

apreseníarem queixa à referida ínsíiíuição^^ para que esía o faça am nome 

próprio. A maioria das vezes, preferem valer-se da prerrogaíiva da intervenção®^̂  

no processo, na condição de coadjuvante, em apoio às pretensões do autor.^

Sobre esse tema, é mister ressaltar que, na prática, apenas poucas vezes ocorreram casos 
como estes. Ainda assim, normalmente, os demandantes desistem de interpor o recurso. Ver: 
Processo 58/77. Irlanda contra França; CJCE. Arrêt de la Cour du 4 octobre 1979. République 
française contre Royaume-Uni de Grande-Bretagne et d'Irlande du Nord. Affaire 141/78. Recueil de 
jurisprudence 1979, p. 2923; Espanha contra Reino Unido. Processo 349/92; TJCE. Sentencia del 
Tribunal de Justicia de 16 de mayo de 2000. Reino de Bélgica contra Reino de Espana. Asunto C- 
388/95. Recopilación de Jurisprudência 2000, p. 1-3123. Os únicos que chegaram à fase da 
Sentença foram os processos 141/78 e C-388/95. No primeiro, a França, apoiada peia Comissão, 
venceu a ação que declarou o descumprimento do Reino Unido às regras pesqueiras. No último 
caso, a Bélgica propos a ação apoiada por Dinamarca, Países Baixos, Finlândia, Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte. A Espanha recebeu apoio dé Portugal, Itáia e da Comissão. 
Os demandantes acusavam a Espanha de manter restrições à exportação por conceder a 
classificação de “denominação de origem qualificada” apenas ao vinho engarrafedo na região de La 
Rioja. Essa atitude fundameníava-se em uma legislação interna que não permitia que o produto 
para exportação fosse engarrafado fora da região produtora, por considerar que durante o trajeto 
poderia haver alguma alteração que viesse a comprometer a qualidade do vinho e, 
conseqüentemente, manchar a grande reputação da bebida. A ação foi julgada improcedente peio 
TJCE e cada qual foi obrigado a pagar as próprias despesas.

ALONSO GARCÍA, R. Derecho Comunitario: Sistema Constitucional y Administrativo de la 
Comunidad Europea. Madrid: Editorial Centro de Estúdios Remón Areces, 1994, p. 451.

Faculdade estabelecida peto artigo 37 do Estatuto do Tribunal de Justiça' das Comunidades 
Européias. Nesse sentido ver TJCE. Sentencia de 24 de marzo de 1994. Comisión tíe Ias 
Comunidades Europeas contra Reino de Bélgica. Asunto C-80/92. Recopilación de Jurisprudência 
1994, p. 1-1019,

Por razões de ordem política convém, “na medida do possível, evitar litígüõs- judidais entre os 
Estados, cuja eclosão significaria, inevitavelmente, uma série de crises nas suas reíações”. In: 
CAMPOS, J. M. Direito Comunitário, v, 2., 5. ed. Lisboa: Fundação Calouste Guíbenkian, 1S97. p. 
524.
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4.7.6 Fases do Procedimento

O artigo 226 do TCE se fimita a informar que, se a ComÊssio considerar 

que um Estado infringiu alguma de suas disposições, emitirá um parecer motivado 

depois de haver concedido ao Esíado-membro a oportunidade de apresentar as 

suas considerações a respeito do tema. Logo após acrescenta que, se o legitimado 

não atender a esse parecer no prazo determinado, a referida instituição poderá 

recorrer ao Tribunal de Justiça.

Da interpretação da disposição constante no artigo 226, deduz-se que o 

procedimento por incumprimento consiste em duas fases; a) pré-contenciosa, 

dotada de caráter administrativo; b) jurisdicionai, interposta perante a jurisdição do 

TJCE, caso as partes não alcancem um acordo na etapa anterior e que se finaliza 

com a declaração da Sentença.

A) Fase Pré-Coníenciosa

A fase pré-contenciosa tem sua razão de ser apoiada em duas funções 

básicas; possibilitar ao Esíado jusíificar-se e permiíir-lhe que se amolde,
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voiuntariamente, à normativa comunitária.®“̂  ̂ Em conformidade com o 

pronunciamento dos juizes de Luxemburgo, “a finalidade do procedimento 

administrativo prévio é oferecer ao Estado-membro interessado a oportunidade, 

por um lado, de cumprir com as suas obrigações derivadas do Dtrelío Comunitário 

e, de outro, de formular adequadamente as alegações que. em sua difesa, 

considere pertinentes ante as imputações da Comissão”.®'̂ ®

A fase extra-judiciai pode ser Inaugurada pela Comissão ou por um

Estado.

A Comissão é a maîtrise do procedimento. Detém a tarefa de 

inspecionar todo o trajeto de aplicação dos Tratados no espaço comunitário e 

possui a faculdade de iniciar um procedimento por incumprimento. Eia está 

encarregada de receber, analisar e instruir as queixas, sem que isso implique 

alguma formalidade ou ônus para particulares ou Estados.

Outra vez, reitera-se a discricionariedade da Comissão em iniciar o 

procedimento, já que segundo as palavras do TJCE, ela não está obrigada a 

inaugurá-lo com base no artigo 226. “Com efeito, unicamente no caso em que a 

Comissão entenda que o Estado-membro de que se trate tenha descumprido uma 

das obrigações que lhe incumbe emitirá um parecer motivado. Por outro lado, se 

esse Estado não observar esse parecer no prazo assinalado pefa Comissão, a 

Instituição está sempre facultada, m.as não obrigada, a submeter o assunto ao 

Tribunal de Justiça para que este declare o presumível descumprimento”.®̂^

Nesse sentido, ver: VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. Contentieux Communautaire. Bruxefas: 
Bruyiant, 1977, p. 115.

TJCE. Sentencia de 20 de marzo de 1997. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
República Federal de Alemania. Asunto C-96/95. Recopilación de Jurisprudência 1997, p. 1-1653.

TJCE. Sentencia de 14 de febrero de 1989. Star Fruit Company SA contra Comisión de Ias 
Comunidades Europeas. Asunto 247/87. Recopilación de Jurisprudência 1989 p. 291.
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De qualquer forma, a discricionariedade não pods ser acometída petos 

Estados nem tampouco pelos particulares, pois nenhum ato correspondente à fase 

pré-contenciosa é revestido de caráter obrigatório, exigência caidal para 

propositura de um recurso de anulação. Cabendo registrar que a falta de 

elementos obrigatórios não significa ausência de efeitos jurídicos. Por isso que a 

não-resolução do suposto ainda na fase administrativa pode ser uma porta aberta 

para a propositura da açâo no Tribunal de Luxemburgo.

Ainda assim, diante da falta de uma determinação legai mais detalhada 

com relação a um procedimento gerai regulador da fase pré-contenciosa, a própria 

Comissão, à luz do enunciado no artigo 226, tem estabelecido a forma e os prazos 

de atuação nos casos concretos de incumprimento.

É nos escritórios da Comissão — verdadeiras antenas®^ espalhadas em 

todos os Estados-membros — onde é possível o acesso às informações a respeito 

dos direitos dos cidadãos, onde também se pode conhecer os descumprimentos; 

seja de ofício, através de controfe de aplicação do Direito Comunitário 

desempenhado pelos seus serviços, dia após dia,®̂ ® seja através da prática de 

queixa® °̂ pelos particulares de supostas infrações ou reclamações dos Estados-

ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona; Ariel, 2000, p. 335.
O dever de colaboração dos Estados lhes obriga enviar à Comissão as informações a respeito 

de adequação da normativa nacional à comunitária e tomar as respectivas providências destinadas 
a tal fim. Do mesmo modo, a Comissão também pode tomar conhecimento de alguma infração a 
partir de questões orais ou escritas que o Pariamento tem poderes para ihe direcionar, ou através 
de debates originários do Conselho de Ministros, bem como através de investigações de notícias 
veiculadas pelos meios de comunicação em geral.

Qualquer pessoa, física ou jurídica, interessada ou não, pode enviar uma queixa aos Serviços da 
Comissão, sem que suponha qualquer despesa ao denunciante que, per sua vez, receberá lto 
número de identificação e será informado de todos os trâmites necessários à investigação da 
suposto, bem como abertura e desenrolar do procedimento. Caso existam muitas denúncias 
referidas a mesma infração, a Comissão divulga um recibo coletivo no Diário Oficial e na página da 
internet; httD;//euroDa.eu.int/comm/sQ//receÍpt/index.html. Existem formulários específicos para 
Denúncia que podem ser utilizados ou não, já que não são obrigatórios. Esses tanto podem ser 
obtidos nos Escritórios da Comissão, como através da internet; 
http://euroD3.eu.int/comm/sa/lexcomm
Òs requisitos para a denúncia são; a) sua apresentação em um escrito que contenha o nome, a 
nacionalidade, a profissão e endereço; b) que a denúncia esteja vinculada à uma infração do Direito

http://euroD3.eu.int/comm/sa/lexcomm
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membros, iguaimeníe, também se pode proceder estas mesmas práticas nas 

instalações-sede da Comissão, na cidade de Bruxelas.

Na Secretaria Geral existe um registro especial, o Registro Central de 

Denúncias e dos Casos Detectados de Ofício (CDO) com fichas destinadas a cada 

tipo de assunto, em separado, que serão objeto de um informe sobre as supostas 

infrações, e, finalmente, serão acompanhadas pelos chefes-de-gabinete dos 

Comissários, que farão observações à Comissão.

A concorrência de dados que induzam violação Incita a Direção Geral 

correspondente a determinado tema a abrir expediente e iniciar diálogos com o 

Estado supostamente infrator para examinar o caso.

Neste momento, inicia-se a fase pré-contenciosa que, por sua vez, 

distingue-se em duas partes; uma informal (oficiosa) e outra formal (oficiai). A 

primeira, se desenrola através dos contatos que a Comissão estabelece com a 

Representação Permanente do Estado-membro ante as Comunidades Européias, 

com a pretensão de atrair uma solução através de mecanismos autocompositivos, 

na tentativa de visualizar a situação em questão e conhecer a postura das 

autoridades nacionais em relação ao tema. Na verdade, essa é uma prática da 

negociação direta, que visa pôr termo á contenda de maneira rápida e informal.

Comunitário; c) que o denunciante solicite a intervenção da Comissão para garantir a aplicação do 
Direito; d) que o denunciante e.xplicite seu afã em colaborar com o trabalho de investigação, ou 
seja, apresentando dados o mais completos possível.
Embora seja obrigatória a identificação, o requerente pode solicitar à Comissão que omita as 
referências à sua identidade, para evitar possíveis represálias. Note-se também que não é 
necessário indicar precisamente a normtiva infringida, embora seja aconselhável que apresente o 
maior número possível de elementos para agilizar e facilitar os trâmites.
O queixoso se beneficia dos seguintes direitos; ser informado do recebimento de sua queixa, do 
andamento e das providências e diligências recebidas; poderá ser convidado a oferecer provas e 
informações durante o desenrolar do procedimento; receber informações a respeito do parecer 
fundamento e da instauração do processo. Nesse sentido, ver; COMISIÓN DE LAS 
COMUNIDADES EUROPEAS. Comunicación de la Comisión a! Pariamento Europeo y al Defensor 
del pueblo europeo sobre Ias relaciones con el denunciante en matéria de infracciones del derecho 
comunitário. COM (2002) 141 final. 20.3.2002; CAMPOS, J. M. Direito Comunitário, v. 2.. 5. ed. 
Lisboa: Fundação Caiouste Gulbenkian, 1997, p. 522-3; BLÁZQUEZ PEINADO, M. D. E/
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íegadc da resolução de conflitos no âmbito do Direito internacionai. Muitas vezes, 

essas discussões iniciais bastam para restabelecer a ordem legal, pois o 

chamamento da Comissão instiga os Estados a tratarem de conformar sua 

situação ao Direito Comunitário.®^̂  Efetivamente, a inserção da fase oficiosa 

“mostra a preferência peia eliminação rápida da violação mais que a cristalização 

de divergências e sua sanção jurisdicional”.®̂^

Do contrário, a não-concordância com as explicações do Estado ou a 

falta de um acordo comum diante da sua negativa ou impossibilidade de resolver a 

situação ainda neste estágio, induzem a Comissão a decidir, através do cofegiado, 

se colocará em marcha a segunda etapa do procedimento administrativa que é a 

fase formal.®“̂

A identificação da infração é o sinal verde para o início formai da fase 

pré-contenciosa, que é obrigatória, indispensável para trasladar o procedimento ao 

TJCE. Trata-se da fase autocompositiva oficia! instalada através da expedição de 

uma nota de culpa ao Estado em questão e sua publicação no DOCE. Esse 

documento® '̂* aponta, precisamente, quai ato nacional é considerado como

Procedimiento contra los Estados Miembros por Ineumplimiento del Derecho Comunitario. Castelló 
de la Plana: Publicacions de la Universität Jaume 1, 2000, p. 93.

O Estado-membro nâo é obrigado a manifestar-se ou prestar esclarecimentos à Comissão ou ao 
Estado Membro reclamante. A fase oficiosa das negociações diretas apresenta diversos aspectos 
vantajosos que m.oíivarn a sua utilização: a negociação direta não é obrigatória, o Estado-membro 
reclamante ou reclamado participará, se considerar vantajoso, de modo que não caberá pedido de 
nulidade ou exceção de inadmissibilidade da ação, caso a parte não queira participar dessa fase 
informal; as partes participam da negociação enquanto considerem conveniente, pds não estão 
obrigadas a acordar qualquer termo ou solução para finalizar o conflito: a soiuçâo que advenha será 
formulada pelas próprias partes, sem que haja imposição de um terceiro; o procedimento é, em 
regra, sigiloso; o avençado pelas partes pode ser. futuramente, apreciado pelo TJCE, já que a 
negociação direta não se constitui num ato juridicional,

SIMON, D. Le Système Juridique Communautaire. 2. ed. Paris: Presse ü.wersitaires de France,
1998, p. 466.

Observando que essa fase forma! pode ser instaurada pelo Estado ou pela Comissão.
Normalmente, esse requerimento constitui numa carta de citação. Entretanto, o Tratado não 

obriga que seja assim, podendo, segundo considera o TJCE, ser materializado sob qualquer forma, 
desde que esteja abrigado peio procedimento enunciado peio artigo 226 do TCE. Tanto que, nos 
cascs de maior urgência ou gravidade pode ser exteriorizado através de uma consulta oral. CJCE. 
Arrêt de ta Cour du 11 juillet 1984. Commission des Communautés Européertnes contre République 
Italienne. Affaire 51/83. Recueil de jurisprudence 1984, p. 2793,
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infração e quai norma é objeto de incumprimento,®^  ̂ e fixa um prazo razoável, 

durante o qual os poderes estatais estão convidados a prestar esclarecimentos 

perante a Comissão. Recordando-se que esse trâmite constitui um imperativo“ ® 

imposto pelo artigo 10 em conjunto com o artigo 211 do TCE;®̂  ̂ portanto, o país 

imputado não pode se abster de prestar os devidos esclarecimentos,®^® já que 

estaria violando uma das suas obrigações, que é a de facütíar à Comissão, o 

cumprimento de sua missão.®®̂

A prática do contraditório, ou seja, a oportunidade concedida às 

autoridades estatais para exporem suas alegações, é uma condição sem a quai 

não se pode preservar a legalidade do procedimento®®®, fato que, por si só, motiva 

a irreguiaridade do parecer fundamentado e impossibilita a materialização do 

recurso de incumprimento,®®"’ acarretando a sua nulidade.®®̂

Importa sublinhar que a Comissão não pode, no transcurso do procedimento, modificar os 
termos inseridos no requerimento a respeito daquilo que considera como descumprimento, sob 
pena de cercear os mecanismos de defesa do Estado; a não ser nos casos em que seja repetido o 
procedimento e que se substitua a nota de culpa. CJCE. Arrêt de la Cour du 11 juillet 1984. 
Commission des Communautés Européennes contre République Italienne. Affaire 51/83. Recuei! de 
urisprudence 1984, p. 2793.

CJCE. Arrêt de la Cour du 6 juin 1978. Commission des Communautés Européennes contre 
République italienne. Affaire 147/77. Recueil de jurisprudence 197§, p. 1307.

Artigo 211 do TCE; “Com o objetivo de garantir o funcionamento e o desenvolvimento do 
mercado comum, a Comissão; — velará pela aplicação das disposições do presente Tratado, assim 
como das disposições adotadas pelas Instituições em virtude deste mesmo Tratado; — formulará 
recomendações ou emitirá pareceres a respeito das matérias compreendidas no presente Tratado, 
se este expressamente o prevê ou se a Comissão o considere necessário(...).”

TJCE. Sentencia de 22 de marzo de 1994. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Reino de Espana. Asunto C-375/92. Recopilación de Jurisprudência 1994, p. 1-923.

Consultar; SIMON, D. Le Système Juridique Communautaire. 2. ed. Paris; Presse Universitaires 
de France, 19S8, p. 448-9.

TJCE. Sentencia de 25 de abri! de 1996. Comisión de las Comunidades Europeas contra Gran 
Ducado de Luxemburgo. Asunto C-274/93. Recopilación de Jurisprudência 1996, p. 1-2019.

A falta de exatidão da nota de culpa nâo aîeta o parecer se a Comissão apresentar, 
posteriormente, informações complementares e se o Estado tiver oportunidade de se manifestar 
sobre elas. CJCE. Arrêt de la Cour du 15 décembre 1982. Commission des Communautés 
Européennes contre Royaume de Danemark. Affaire 211/81. Recueil de jurisprudence 1982, p. 
4547.

CJCE. Arrêt de la Cour du 11 juillet 1984. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 51/83. Recueil de jurisprudence 1984, p. 2793.



331

O Estado está obrigado a responder as solicitações no prazo 

estabelecido,®®  ̂ao mesmo tempo que a Comissão está obrigada a fixar um tempo 

razoável para tal. Apresentadas as alegações ou na sua falta após o transcurso do

período estabeíecido, a Comíssâo, amigavelmente, tentará, outra vez, corngir a 

situação. Ressaltando-se que a não viabilização de dados e informações para que 

a Comissão desempenhe seu trabalho implica infração do supra-referído artigo 10 

do TCE,®®"* sujeitando-se à abertura de um novo procedimento. Caso considere 

que o Estado se conformou à ordem supranacional, ou se concordar com a sua 

defesa, o procedimento será arquivado. Quando se sinte convencida da negativa 

estatal de resolver, voluntariamente, o suposto, a guardiã encaminha seu parecer 

fundamentado, convidando o Estado, outra vez, a resoiver a situação.®®̂  

Igualmente, a Comissão está obrigada a emitir o parecer, caso considere que o 

Estado vulnerou suas obrigações.®®® A abstenção da guardiã em perseguir as 

violações do DC, implica, do mesmo modo, uma falta.®®̂

O parecer deve estar minuciosamente fundamentado®®®: apresentará 

uma “exposição coerente das razões que tenham conduzido a Comissão á 

convicção de que o Estado interessado descumpriu uma das obrigações"®®® que lhe

Geralmente, esse prazo varia entre uma semana e dois meses segundo CAMPOS, J. M. Direito 
Comunitário, v. 2., 5. ed. Lisboa; Fundação Caiouste Gulbenkian, 1997, p. 526.

Vide 0 exemplo do CJCE. Arrêt de ia Cour du 25 mai 1982. Commission des Communautés 
Européennes contre Royaume des Pays-Bas. Affaire 97/81. Recueil de jurisprudence 1982, p. 1819.

Se outro Estado-membro nâo concordar com o acordo da Comissão e com o imputado, poderá 
ingressar outro procedimento nos moldes do artigo 227 do TCE.

Embora haja quem nâo considere que a Comissão não está obrigada a expedir o parecer 
fundamentado. Vide; CAHiER, Philippe. Le Recours en Constatation de Manquements des États 
Membres Devant ia Cour des Communautés Européennes. Cahiers de Droit Européen, Bruxelles, 
v,2, p. 144, 1967.

Cf. VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. Contentieux Communautaire. Bruxeîas: Bruyiant, 1977, p.
117.

Aliás, a motivação dos atos é uma imposição do artigo 253 do TCE. “Caso o parecer não esteja 
fundamentado ou devidamente fundamentado, a Corte deve declarar o recurso inadimissivel por 
violação do Tratado e das formas substanciais”. In: VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. Contentieux 
Communautaire. Bruxelas; Bruyiant, 1977, p. 122.

CJCE. Arrêt du 1er mars 1983. Commission des Communautés Européennes contre Royaume 
de Belgique. Affaire 301/81. Recueil de jurisprudence 1983, p. 467; CJCE. Arrêt de la Cour du 19
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são incumbidas. Aíiás, esta é a sua função príncipaí: precisar o objeto da 

procedimento. Levando conta a natureza da Infração e os motivos 

preestabelecidos na nota de culpa, fixará um prazo razoável®̂ ® para o Estado 

conformar sua situação, evidenciará as provas,®̂ "' enunciará um pedido para o 

Estado cessar a infração e poderá sugerir um grupo de medidas necessárias para 

sua satisfação.®^^

décembre 1961. Commission de Ia Communauté économique européenne contre République 
Italienne. Affaire 7/61. Recueil de jurisprudence 1961, p. 635.

A única exigência é que seja um período razoável para que os Estados tenham condições de 
satisfazê-las. A doutrina reputa razoável um tempo que considere a natureza da ação e a ação 
necessária para por termo devidamente. VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. Contentieux 
Communautaire. Bruxelas: Bruyiant, 1977, p. 119; e. CAHIER, P. Les articles 169 et 171 du traité 
instituant la Communauté économique européenne à travers de la pratique de la Commission et la 
jurisprudence de la Cour. CDE, 1974, p. 14. No processo 74/82, o TJCE censurou a Comissão por 
haver determinado um prazo de cinco dias para que a Irianda, em um tema de pouca urgência, 
alterasse uma legislação estava em vigor nos últimos quarenta anos. Nesse caso, o recurso não foi 
considerado inadmissível porque o pais imputado apresentou sua contestação no prazo assinalado. 
In: CJCE. Arrêt de la Cour du 31 janvier 1984. Commission des Communautés Européennes conte 
Irlande. Affaire 74/82. Recueil de jurisprudence 1984, p. 317. Nessa esteira, importa assinalar que o 
TJCE não é competente para alterar o prazo estabelecido no parecer fundamentado. In: CJCE. 
Arrêt de la Cour du 10 novembre 1981. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 28/81. Recueil de jurisprudence 1981, p. 2577. O fato de o Estado não 
dispor de um tempo hábil para sua contestação pode vir a acarretar a inadmissibilidade do recurso 
no futuro, já que ele precisa estar suficientemente informado a respeito do posicionamento da 
Comissão antes da interposição do recurso. Excepcionalmente, o prazo pode ser estreito nos casos 
urgentes, quando se precisa remediar o descumprimento o mais breve possível, ou quando as 
autoridades intemas já tiverem comprovado conhecimento acerca da opinião da Comissão antes da 
abertura da ação. Nesse sentido ver: TJCE. Sentencia de 2 de febrero de 1988. Comisión de Ias 
Comunidades Europeas contra Reino de Bélgica. Asunto 293/85. Recopilación de Jurisprudência 
1988, p. 305. No caso oposto, ou seja, quando a Comissão é considerada culpada, ela não pode 
exigir urgência aos Estados em apresentar suas alegações. Sem embargo, o TJCE não aceita a 
adoção de prazos excessivos para a fase pré-contenciosa. CJCE. Arrêt du 16 mai 1991. 
Commission des Communautés Européennes contre Royaume des Pays-Bas. Affaire C-96/89. 
Recueil de jurisprudence 1991, p. 1-02461. Ainda assim, observa-se que a discricionariedade da 
Comissão na hora de fixar os prazos está submetida ao controle do TJCE. Para estipular um prazo 
razoável, o Tribunal considera “tocas as circuntãncias que caracterizam a situação" do processo e 
poderá prorrogá-fo caso considere oportuno, principalmente, nos casos complexos, para dar ao 
Estado um tempo suficiente para se defender e no caso em que o Estado o solicite inspirado nos 
preceitos de boa-fé Ver, também: CANDELA CASTiLLO, J.,; MONGIN, B, Les Infractions au Droit 
Communautaire Commises par les États Membres: Quelques Apports Clés de la Jurisprudence 
Récente de la Cour de Justice en Matière de Manquement. Revue du Marche Commun et de 
l'Union Européenne, n. 394, p. 56, 1996.

Como respeito ao principio “actori incumbat probatio”.
TJCE. Sentencia de 10 de marzo de 1987. Comisión de las Comunidades Europeas contra 

Republica Italiana. Asunto 199/85. Recopilación de jurisprudência 1987, p. 1039.
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De impoil'ânda basilar no conjunto do procedimento por infração, o 

parecer motivado, segundo Calot Escobar,®^  ̂ significa a última oportunidade de 

solucionar a controvérsia pelo caminho não contencioso. Ademais, na hipótese de 

que o procedimento desemboque nas portas do TJCE, o objeío do recurso deverá 

estar estreitamente vinculado às bases suscitadas no requerido documento, de 

modo que as demais providências futuras demandam a expedição de um novo 

parecer.® '̂'

Mas a Comissão goza, ainda, de importante discricionariedade na hora 

de elaborar o parecer. Pode, inclusive, alterar alguns termos do requerimento 

acorando-se nas alegações apresentadas pelo Estado-membro, desde que não 

implique diferentes imputações ou inovações.®^^

Com base nas questões de fato e de direito, o parecer apresentará as 

atitudes estatais dissonantes do Direito Comunitário e as considerações segundo 

as quais, a juízo da Comissão, poderão servir como medidas destinadas a eliminar 

a incompatibilidade jurídica. Tratam-se de sugestões, não significando, de modo 

algum, qualquer tipo de obrigação, já que os Estados são livres para escolher os 

mecanismos convenientes para resolver a situação, pois sua tarefa consiste 

apenas em excfuir a situação violadora do modo que considere mais pertinente.®̂ ®

CALOT ESCOBAR, Alfredo. El Procedimiento por Infracción del Derecho Comunitário. Vitória: 
Consejo General del Poder Judiciai y Departamento de Justicia del Gobierno Vasco, 1993, p. 165.

Cf. CJCE. Arrêt du 5 mai 1970. Commission des Communautés Européennes contre Royaume 
de Belgique. Affaire 77/69. Recueil de jurisprudence 1970, p. 237. Entretanto, se as referidas 
medidas não exercerem quaiquer tipo de influência nas anteriores, não se faz necessário outro 
parecer, de acordo com as explicações do TJCE no processo 45/64. CJCE. Arrêt de !a Cour du 19 
novembre 1969. Commission des Communautés Européennes contre République italienne. Affaire 
45/64. Recueil de jurisprudence 1969, p. 433.

CJCE. Arrêt de (a Cour du 28 mars 1985. Commission des Communautés Européennes contre 
République italienne. Affaire 274/83. Recueil de jurisprudence 1985, p. 1077.

Por outro lado, no caso 70/72, a Comissão emitiu um parecer mencionando as medidas que o 
Governo alemão poderia apîicar para solucionar um suposto de ajudas de Estado a empresas 
nacionais. Ainda assim, a Instituição impôs às autoridades internas que exigissem a restiuição dos 
montantes pagos indevidamente. A Alemanha, por sua vez. alegou perante o TJCE que a 
Comissão apenas podia propor e não impor uma postura ou encargo, já que competia ao Estado 
resolver a infração. Luxemburgo sentenciou contrariamente aos aiemães decidindo que:
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isso também diz respeito ao acordado entra a Comissão e os Estados no final da 

fase administrativa, pois o avençado não corresponde a uma decisão vinculativa e 

obrigatória.®^  ̂ Além do mais, baseando-se no esquema disposto no artigo 226, 

“apenas uma Sentença do Tribunal de Justiça pode fixar direitos e obrigações dos 

Estados-membros e julgar seu comportamento”.®̂®

O parecer só será expedido se a Comissão pretender apontar uma 

violação, não cabendo, portanto, a feitura de um parecer negativo. Esse 

instrumento não é obrigatório, tem a natureza dos pareceres enunciados peias 

comissões de conciliações internacionais, significando uma opinião sobre a 

conduta de um Estado. Por ser ato nâo vinculativo, não define uma obrigação para 

os poderes estatais. Entretanto, conforme sugere Jean-Victor Louis,®̂® embora não 

tenha caráter obrigatório, o Tratado lhe reconhece efeitos jurídicos, pois “o 

incumprimento do parecer motivado da Comissão lhe autoriza a atuar ante o 

Tribunal”. A esse respeito, João Mota de Campos observa que, “não obstante a 

fórmula utilizada, que literalmente exprime um convite ao Estado infractor para 

restaurar a legalidade violada, o parecer fundamentado contém uma injunção firme 

e solene, a que o Estado deve conformar-se, sublinhada pela ameaça de que a

“corresponde às autoridades comunitárias a quem é confiada a missão de velar pela aplicação do 
Tratado, determinar em seus pareceres motivados ou decisões, emitidas com base, 
respectivamente, nos artigos 169 (atual 226) e 93 (atuai 88), § 2°. assim como nas demandas que 
se apresente ante este Tribunal de Justiça à medida que em seu caso possa adoíar o Esfsdo- 
membro de que se trate para cumprir com sua obrigação”. CJCE. Arrêt de !a Cour du 12 juillet 1973. 
Commission des Communautés Européennes contre République fédérale d'Allemagne. Affaire 
70/72. Recueil de jurisprudence 1973, p. 813.

Qualquer outro Estado-membro que discordar do pactuado entre a Comissão e o Estado 
imputado pode ingressar com novo procedimento de incumprimento.

CJCE. Arrêt de la Cour du 27 mai 1981. Administration des finances tíe l'État contre Essevï SpA 
et entreprise Carlo Salengo. Affaires jointes 142 et 143/80. Recueil de jurisprudence 1981, p. 1413.

LOUIS, Jean-Victor. El Ordenamiento Jurídico Comunitário. 5. ed. Luxemburgo: Comisión 
Europea, 1995, p. 117-8.
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faiía de acatamento impiicará a instauração de uma ação Judidai contra o Estado 

em causa”.®®“

Por ser considerada uma etapa de um procedimento administrativo, que

pode vir a desembocar no TJCE sob a forma de recurso de incumprimento, não 

cabe recurso contra um parecer motivado. A não ser que a Comissão já tenha 

proposto a ação em Luxemburgo. Nesse suposto, pode haver a possibilidade de 

admiíí~lo, supondo que o Estado seria prejudicado perante a opinião pública nos 

casos de grande veiculação na imprensa ou quando apresente a intenção de 

eliminar qualquer indício de incerteza jurídica a respeito de uma normativa 

aplicável."®^

Caso o Estado não remedie a incompatibilidade no prazo fixado, ou não 

responda ao parecer,®®̂  a Comissão interporá o recurso de incumprimento ante o 

TJCE, abrindo formalmente a fase jurisdicional do procedimento.

Cabe ainda mencionar as peculiaridades do procedimento iniciado por 

um Estado-membro. Na fase pré-contenciosa, é resguardado ao reclamante o 

direito de manifestar-se sobre as razões de fato e direito e sobre uma eventual 

composição entre a Comissão e o demandado. Poderá, também, proceder 

solicitações e acordar, diretamente, ou via Comissão, o estabelecimento de um fim
*

ao conflito. Finda a fase extrajudicial, a guardiã tem resguardado o poder

discricionário de emitir ou não o parecer, sem que o reclamante possa obrigá-la a 

fazê-lo. Aliás, excepcionalmente, nesse caso, pode ser emitido um parecer 

negativo, se considerada a inexistência de fundamento fático ou jurídico para o

CAMPOS, J,. fvl. Direito Comunitário, v. 2. 5. ed. Lisboa: Fundação Caíouste Guíbenl<ian, 1997, p. 
530.

Cf. CALOT ESCOBAR, Alfredo. El Procedimiento por Infracciõr} del Derecho Comunitário. 
Vitória: Consejo General del Poder Judiciai y Departamento de Justicia dei Gobierno Vasco, 1993, 
p. 156-167.
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prosseguimento do procadirnento. O teor do parecsr não pode ser atacado peio 

reclamante. Em caso de discordância, poderá dirigir-se ao TJCE, mesmo se o 

reclamado tenha se adequado às medidas sugeridas no parecer, já que preservará 

0 seu interesse de agir enquanto considerar que subsiste a vioiação ao Direiío 

Comunitário. E.m caso de absíenção da Comissão em emitir o parecer no prazo de 

írês meses, sobrepõe-se o mandamento do artigo 227, § 4°, que facufía o Esíado a 

recorrer ao TJCE. Por fim, o reclamaníe goza da mesma discricionariedade da 

Comissão no íocaníe à decisão e o momenío oportuno de inaugurar a fase 

coníenciosa. Se a Comissão decidir fazê-!o, o país poderá soliciíar a sua inclusão 

na qualidade de iníervenieníe.

Aníes de passar a discorrer a respeilo da fase jurisdicionai se faz mister 

íecer, ainda, algumas considerações sobre a etapa adminisíraíiva. Note-se que 

nessa fase não há uma rigidez no desenrolar do procedimenío e apresenta os 

mecanismos dos procedimeníos auíocomposiíivos, marcadameníe, a negociação 

direía e a conciliação.®®̂  A marca principal do estágio pré-contencioso é o diálogo. 

De modo que, salvo a execução dos írãmiíes mais imporíantes, observa-se uma 

aímosfera de informalidade, pois, como mencionado, os encarregados da 

Comissão esíabelecem consíaníes conversações com Esíados na íeníaíiva de 

negociar e, em comum acordo, enconírar soluções plausíveis para a siíuação, de 

modo a eviíar o envio do caso ao TJCE e, principaimeníe, reconduzir à

Vide, por axernpio: TJCE. Sentencia de 15 de octubre de 1986. Comisión de Ias Comunidades 
Europeas contra Republica Italiana. Asunto 168/85. Recopilación de Jurispnjdencia 1986, p. 2945.

A negociação direta evidencia-se através dos diálogos destinados a resolver o conflito, mediante 
comum acordo das partes. A conciliação pode ser vislumbrada diante do próprio papel 
desempenhado pela Comissão, ou seja, tanto atua como sujeito responsável em veiar pela 
aplicação da normativa comunitária, isto é, como defensora dos interesses da Comunidade, como 
tsmbérri dssempenh.a função de órgão conciliador, intervindo e elaborando um parecer sobre a 
matéria. Efetivamente, trata-se de uma situação, no mínimo, curiosa, haja vista que a mesma 
Instituição atua como parte e como terceiro ao mesmo tempo.
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normalidade legai c mais breve possível, até porque, muitas vezes, os conflitos 

decorrem da interpretação que as partes fazem da nomiativa.

A prática evidencia que a grande parte dos casos se resolve nessa 

etapa. Observa-se, também, uma preferência da Corríissão, por motivos óbvios, 

em resolver os casos ainda nessa etapa, manejando os seus recursos informais, 

reduzindo a burocracia de um longo processo e respondendo efetivamente a 

questão no menor prazo possível. Segundo A. Evans,®®̂  na vasta maiona dos 

casos, a postura da Comissão tem atingido bom êxito, fato que acarreta duas 

vantagens ao sistema lega! comunitário de um modo geral. Primeiramente, permite 

ao Estado evitar a repercussão que envolve o procedimento do artigo 226; em 

segundo lugar, a Comissão reduz, consideravelmente, o trabalho burocrático que 

importa para os seus serviços. Da mesma forma, “a experiência comprova que os 

Estados postos em causa na fase administrativa ou preliminar da acção por 

incumprimento, a par da dedução formal de sua defesa ‘negoceiam’ com a 

Comissão, e eventualmente com o Estado-membro queixoso, os termos de uma 

solução conciliatória que acautele todos os interesses em presença — evitando 

assim o recurso ao Tribunal.

Sobre esse mesmo aspecto, é oportuno cxjnsiderar que a Comissão tem 

lançado mão de um leque de medidas práticas na íe-ntativa de apressar o fim do 

procedimento, estabelecendo prazos mais rigorosos, haja vista que, em geral, um 

procedimento chega a durar, em média, quatro anos nos casos de falta de

EVANS, A. c. The enforcement procedure of article 169 EEC; Commission Discretion. E.L.R., 
London, n. 6, p. 450, 1979.

CAMPOS, J, M. Direito Comunitário, v. 2., 5. ed. Lisboa; Fundação Caiouste Gulbenkian, 1997, 
p. 532.
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transposição de diretivas e oito anos para solucionar os problemas de 

transposições incorretas.®®̂

Com base nesse intuito de facilitar o trâmite, a Comunidade resolveu 

que a notificação das decisões aos Estados seria executada no período máximo de 

uma semana. A falta de contestação dá passagem imediata ao envio do parecer 

motivado ou da carta de citação. As Instituições têm trabalhado no sentido de 

aprimorar os mecanismos internos destinados a encurtar o prazo de um ano de 

que goza a Comissão para deliberar peio início do procedimento ou pelo seu
o o y

arquivamento.

Nesse pacote de medidas aduz-se, ainda, a reunião de esforços 

tendentes a agilizar a resolução de conflitos, a saber; maior rapidez no 

encaminhamento de decisões destinadas à abertura do procedimento; maior 

transparência de modo a permitir ao demandante e à sociedade em geral o acesso 

às informações através de publicações periódicas veiculadas pelos meios de 

comunicação®®® informando o encaminhamento de pareceres motivados e a 

incoação de demandas ante o TJCE.®®®

Essas providências repercutiram positivamente no sentido de possibilitar 

que a Comissão detecte com mais rapidez e precisão a pertinência das queixas,®®°

SEC (1998) 873, anexo ao COM (1998) 296.
SEC (1998) 873, anexo ao COM (1998) 296. Também COM (1997) 299 finai. DOCE n. C 332 de 

3.11.1997, p. 9. Decimocuarto Infomie Anual Sobre e! Central de la Aplicación dei Derecho 
Comunitario.

Essa prática tem se reiterado desde o ano de 1996.
SEC (1998) 873, anexo ao COM (1998) 296.
A proposta da Comissão era selecionar as denúncias que poderiam ser solucionadas através 

dos mecanismos do artigo 226, as consideradas prioritárias e as que não, ou seja, secundárias. 
Dentre as que gozam de prioridade estão; 1} aqueías que implicam dano de importante vufto ao 
Direito Comunitário que são a falta de transposição de diretivas e a falta de compatibilidade do 
ordenamento intreno com a normativa comunitária: 2) as hipóteses de aplicação incorreta, levadas 
a conhecimento através de denúncia de particulares; 3) cs descumprimentos que prejudicam as 
normativas, e conseqüentemente, os interesses comunitários: 4) e, por último, os que supõem 
prejuízos relacionados ao tema de finanaças. COM (1997) 2S9 final. DOCE n. C 332 de 3.11.1997, 
Decimocuarto Informe Anual Sobre el Control de la Aplicación dei Derecho Comunitario, p. 9.
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pois, ao considerá-!as infundadas, os referidos expedientes são encaminhados 

diretamente ao arquivo.

Por fim, observa-se que o estigma marcante nessa fase pré-contenclosa 

é a colaboração dos Estados com os serviços da Comissão. Essa iniciativa além 

de guardar estreita vinculação com o disposto no artigo 10 do TCE e o dever de 

cooperação que essa normativa impõe, apresenta uma importânda significativa 

que tanto refiete na resolução de supostos de descumprimentos, de forma ágii e 

transparente, como permite visualizar o nível de compromisso das autoridades 

estatais com o processo de integração supranacional.

3 ) Fase Jurisdicionai

A não-observância ao parecer motivado significa o esgotamento de 

todos os mecanismos de solução consensual que oferece a via administrativa, 

facultando, desse modo, à Comissão ou a um Estado-membro a propor o recurso 

de incumprimento perante o Tribunal de Justiça em Luxemburgo.

Nesse momento, o procedimento ganha a faceta de ação propriamente 

dita. O objetivo primordial da segunda fase, a contenciosa ou jurisdicionai, é 

convencer o TJCE a declarar judicialmente que o Estado-membro infringiu uma 

disposição de Direito Comunitário, ainda que os Estados possam buscar, 

paralelamente, mecanismos autocompositivos para resolver a situação.
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Conforme assinafatío em outras ocasiões, a Comissão não se sufeita a 

prazos para o ajuizamento dessa ação,®®̂  liberalidade unicamente limitada pelo 

respeito ao direito de defesa dos Estados. Assim, nos casos em que se perceba 

um transcurso de tempo prolongado para início do recurso, os Estados não podem 

alegar sua inadmissibilidade baseando-se em tal premissa, pois, segundo o 

entendimento do TJCE, essa demora “não pode regularizar um descumprimento 

persistente"®®̂  e, ademais, o próprio Tratado não previu prazo decadendat ou 

prescricional para a propositura da ação. Conforme mencionado, a libercfade da 

Comissão é tal que ela pode, inclusive, não impetrar a ação, caso esteja 

convencida de que não houve viofação.

O recurso, necessariamente, estará atrelado ao exposto na riota de 

culpa e no parecer®®̂  se o processo for iniciado pela Comissão®^ e à queixa se for 

iniciado pelo Estado. De modo que qualquer argumento díspar®®̂  é considerado 

inaceitável, podendo implicar a nuíidade do processo e o seu arquivamento. 

Entretanto, caso julgue converieníe, e desde que não cerceie direito de defesa do 

Estado, o TJCE é investido da faculdade de considerar, também, atuações 

posteriores ao parecer motivado, desde que guarde vínculo com o mesmo suposto 

de infração como aconteceu no processo 113/86.®®®

“Corresponde à Comissão, em 'ártude do artigo 168 (atual 226) do Tratado, determinar em que 
momento deve exercitar sua ação ante este Tribunal de Justiça; os elementos que tome em 
consideração, para isso, não podem afetar a admissibilidade de seu recurso". CJCE. Arrêt du 10 
décembre 1968. Commission des C^smmunautes Européennes contre République Italienne. Affaire 
7/68. Recueil de jurisprudence 1968. p. 617.

TJCE. Sentencia de 14 de diciembre de 1971. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto 7/71. Recopilación-Selección 1971, p. 293.

CJCE. Arrêt du 13 décembre 1990. Commission des Communautés Européennes contre 
République hellénique. Affaire C-347/88. Recueil de jurisprudence, 1990, p. {-4747.

TJCE. Arrêt de la Cour du 7 février 1984. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 166/82. Recueil de jurisprudence 1984, p. 459.

TJCE. Sentencia de 31 de marzo de 1992. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Reino de Dinamarca. Asunto C-52/90. Recopilación de Jurisprudência 1992, p. !-2187.

CJCE. Arrêt de la Cour du 4 février 1988. Commission des Communautés Européennes, contre' 
République Italienne. Affaire 113/SS. Recueil de jurisprudence 1988, p. 607.
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Esta eîapa segue o rito processual estabelecido peio Regulamento de 

Processo do TJCE e inicia-se com uma petição®®̂  do reclamante acompanhada 

das provas, da queixa (quando for o caso), da nota de culpa e do parecer

fundamentado.

Em seguida, o demandado recebe uma notificação e terá um mês para 

apresentar a sua contestação e as provas cabíveis. Apresentada a contestação, o 

reclamante poderá impugná-!a, também, no prazo de um mês. Nesse caso, o 

demandado poderá, por fim, responder, em trinta dias, encerrando a fase escrita.

O juiz relator formula o relatório mencionando a necessidade da 

instrução e quais os meios de provas que serão admitidos. Geralmente, não existe 

necessidade de apresentar mais provas do que às anexadas no processo. 

Entretanto, caso considere indispensável, os juizes podem solicitar provas 

documentais, testemunhais, periciais, inspeções judiciais, além do próprio 

depoimento das partes. Interessa sublinhar que a prova do incumprimento 

suscitado corresponde sempre à parte demandante, por respeito ao principio actori 

incumbat probatio. Conforme assevera a Corte, a Comissão deve aportar os 

elementos necessários à verificação da existência do descumprimento, sem que se 

baseie em uma presunção qualquer.®̂ ® Portanto, deverá demonstrá-lo através da 

apresentação de documentos pertinentes que afastem, por total, indagações 

especulativas.

Após o encerramento da instrução, o presidente do TJCE marca a data 

da audiência que dará início a fase oral do processo. Essa audiência é inaugurada 

com a leitura do relatório pelo juiz relator, as partes apresentam suas alegações

A petição deverá conter a identificação das partes, o objeto, a exposição das razões fáticas e de 
direito, a conclusão e o endereço do representante legal que, obrigatóriamente, deverá ser em 
Luxemburgo.
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orais, se assim o desejarem,®^ com direito à réplica s trépiica. Na ocasião, o 

advogado-geral e os juizes poderão solicitar os esclarecimentos que julgarem 

convenientes. O advogado-geral apresenta as suas conclusões finalizando a fase 

oral”‘̂ ° dando lugar à deliberação, em caráter secreto do TJCE.

O recurso ora em questão apresenta algumas particularidades: a) a 

língua de procedimento, obrigatoriamente, será a oficia! do Estado demandado, 

caso a recíamante seja a Comissão. Se o demandante for um Estado, cada parte 

se manifestará em sua língua; b) os autos são examinados pelo Pleno do TJCE e 

não pelas câmaras como é o caso dos demais recursos; c) os únicos terceiros que 

podem intervir no processo são os demais Estados-membros e Instituições das 

Comunidades, ou seja, particulares, nunca.

Se, após iniciado o trâmite em Luxemburgo, a Comissão considerar que 

o Estado implicado tenha adotado medidas pertinentes que impliquem a eliminação 

da situação de descumprimento, poderá desistir do recurso. Aliás, essa Instituição 

goza de poderes para desistir da ação no momento que julgue conveniente,®®  ̂

ainda que essa atuação não signifique consentimento com postura estatal ou 

alguma espécie de convencimento diante da contestação do serviço jurídico das 

autoridades nacionais.

Do contrário, ainda que afastada a situação de irregularidade, pode-se, 

de igual modo, continuar a perseguir o objeto da ação, pois, ainda que, na prática, 

o litígio tenha se resolvido, a Comissão pode resguardar interesse para que o 

TJCE declare o descumprimento estatal com a pretensão de mostrar o exemplo

CJCE. Arrêt du 25 mai 1S82. Commission des Communautés Européennes contre Royaume des 
Pays-Bas. Affaire 96/81. Recueil de jurisprudence 1982, p. 1791.

A nâo-apresentaçàc de alegações não implica o acatamento aos argumentos da parte contrária. 
Cabe ressaltar que os juizes podem requerer novas medidas, de oficio ou a pedido das partes,

re.íibrindc a fase oral.



343

aos Estados “mal-intencionados“’ que pretenderenn se esquivar da Sentença de 

incumprinnento, pondo fim a atitude ilegal em caráter temporário, e voltando a 

cometer a infração após a sua deciaração.^^

Ora, a compefênda para julgar o comeíimento ou não de 

descumprimento é exclusiva dos juizes da Corte. Nesse sentido o advogado-geral 

Sr. Lagrange, em suas conclusões pertinentes ao processo 7/61, observou que 

“corresponde ao Tribunal de Justiça decidir se foi cometido o descumprimento, 

sem ter que examinar se, após a interposição do recurso, o Estado em questão 

promulgou as normas necessárias para pôr fim à infração. De modo que, não se 

pode privar a Comissão do direito de obter deste Tribunal de Justiça o 

pronunciamento a respeito do incumprimento das obrigações que se derivam do 

Tratado”.̂ “

O mesmo raciocínio é assentado pelos juizes para quem “a existência 

de um incumprimento deve ser apreciada em função da situação do Estado- 

membro tal como esta se apresentava ao final do prazo fixado no parecer 

fundamentado, e as mudanças ocorridas posteriormente não poderiam ser levados 

em consideração pelo Tribunal de Justiça”.®“'̂  Até porque, o julgamento deve se 

referir a uma situação concreta, cuja Sentença deve apresentar um 

pronunciamento que considera se o Estado cumpriu ou não sua obrigação.

Aliás, essa faculdade resguardada à Comissão de persistir com o objeto 

da ação, mesmo após cessados os motivos de infração, evidencia a concepção de 

que ela não atua por interesse próprio e que o procedimento, na verdade,

Vide: CJCE. .Arrêt du 7 février 1979. Gouvernement français contre Commission des 
Communautés Européennes. Affaires Jointes 15 et 16/76. Recueil de jurisprudence 1979, p. 321.

CJCE. Arrêt de la Cour du 19 décembre 1961. Commission de la Communauté économique 
européenne contre République Italienrte. Affaire 7/61. Recueil de jurisprudence 1961, p. 635.

CJCE. Arrêt de (a Cour du 19 décembre 1961. Commission de la Communauté économique 
européenne contre République Italienne. Affaire 7/61. Recueil de jurisprudence 1961, p. 635.
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constituiu uma via encontrada para restabeiecer a ordem legal no espaça 

comunitário.®®̂

A simples declaração de descumprimento constitui importante base na

hora de responsabilizar os poderes nacionais pelo incumprimento do Direito 

Comunitário, de modo a proteger os interesses dos cidadãos e garintir o 

ressarcimento indenizatório por dano causado.®“® Ainda que a própria 

jurisprudência já tenha reconhecido que Sentença de incumprimento não seja 

condição essencial para resolver a questão da reparação,esse entendimento 

serve de base para evitar que o Estado, agindo de má fé, de uma forma ou de 

outra escape da Sentença declaratória, deixando o nacional desamparado no 

momento de requerer um direito relacionado com a infração. Por isso, nesses 

supostos, é suficiente que os órgãos jurisdicionais internos reconheçam a dita 

violação.

Outra consideração pertinente á fase jurisdidonal refere-se às medidas 

cauteiares. Embora o artigo 242 do TCE enuncie que os recursos interpostos ante 

o TJCE não tenham efeito suspensivo, o tratado em seu artigo 243 do TCE®°® abre 

possibilidade á determinação de providências provisionais quando da tomada de

TJCE. Sentencia de 3 de julio de 1997. Comisión de las ’Comunidades Europeas contra 
República Francesa. Asunto C-60/96. Recopilación de Jurisprudência 1997, p. 1-3827.

Sentencia de 04 de abril de 1974. Comisión de las Comunidades Europeas contra República 
Francesa. Asunto 167/73. Recopilación-Seiección 1974, p. 179.

O processo 154/85 amoldou as bases daquilo que interessa a Comissão nesses supostos; 
respeito do prazo assinalados nos pareceres motivados: obtenção da declaração de incumprimento 
a tlm de que, no futuro, não reiterem fatos similares; e, por fim, a solidificação da responsabilidade 
por infração que se traduz em uma das conseqüências do incumprimento do DC. Ver; TJCE. 
Sentencia de 17 de junio de 1987. Comisión de las Comunidades Europeas contra Republica 
Italiana. Asunto 154/85. Recopilación de jurisprudência 1987, p. 2717; TJCE. Sentencia de 2 de 
diciembre de 1992. Comisión de las Comunidades Europeas contra Irlanda. Asunto C-280/89. 
Recopilación de Jurisprudência 1992, p. 1-5185.

TJCE. Sentencia de 16 de diciembre de 1993. Teodoro Wagner Miret contra Fondo de Garantia 
Salarial. Asunto C-334/92. Recopilación de Jurisprudência 1993, p. 1-6911; TJCE. Sentencia de 05 
de marzo de 1996. Brasserie du Pêcheur SA contra RFA y The Quin contra Factorame. Asuntos 
acumulados C-46/93 y C-48/93. Recopilación de Jurisprudência 1996. p. 1-1029.

Vide artigo 243 do TCE: "o Tribunal de Justiça poderá ordenar as medidas provisionais 
necessárias nos assuntos dos quais esteja conhecendo”.
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conhecimento do assunto por parte do Tribunal, quando este juigue conveniente 

salvaguardar antecipadamente interesses das partes em situação de risco e 

mediante a concorrência de algumas circunstâncias que devem ser comprovadas 

diretamente pela Comissão.

Portanto, a concessão de tais medidas pretende “por um lado, garantir, 

com caráter provisionaí, e enquanto se substancia o processo principal, o respeito 

da legalidade comunitária objetiva; por outro, satisfazer os direitos subjetivos dos 

particulares, incluindo o direito fundamental à tutela judicial efetiva [...] e à 

efetividade da decisão judicial que ponha fim ao litígio principa!.”®°® Ou seja, 

objetiva salvaguardar a tutela judicial efetiva protegendo a eficácia da utilidade e a 

eficácia da decisão de mérito de danos que possam advir do excessivo lapso de 

tempo que pode durar a fase contenciosa.

A jurisprudência assentou base para concorrência das seguintes 

condições: a) caráter de urgência e extrema necessidade; b) pericuium in mora, ou 

seja, seu fim é evitar a concretização de um dano irreparável e irreversível, 

derivado da demora do julgamento da ação, que venha a prejudicar a eficácia da 

Sentença de mérito; c) o fumus boni iuris deve inspirar manifestadamente o objeto 

da ação, denotando-o de caráter motivado.

Na verdade, elas são passíveis de suscitação em qualquer 

procedimento. A dúvida que pairava no ar era a compatibilidade da natureza 

declaratória da Sentença com a adoção de ditas medidas de caráter executório. 

Teoricamente, se a Sentença é apenas declaratória, não tendo poder para fixar os 

mecanismos para eliminar a violação, ficando esses ao alvedrio dos Estados, o

LINDE PANIAGUA, Enrique et al. Príncipios de Derecho de la Unión Europea. Madri: Colex, 
2000, p. 509-10.
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julgamento cautelar apresentaria a força executória que a Sentença mesma não 

seria capaz de demonstrar.®^®

Entretanto, o despacho 24 e 97/80 assentou base no suposto que “não 

se pode excluir que, no marco do recurso de incumprimento, se solicite a adoção 

de medidas provisionais que sejam necessárias sempre que se cumpram os 

requisitos estabelecidos pelos artigo 186 do Tratado (atuai 243) e 36 do Estatuto 

do Tribunal de Justiça das Comunidades Européias, assim como pe!o artigo 83 do 

Regulamento de procedimento. Corresponde a esse Tribunal apreciar a referida 

necessidade em cada caso concreto, de acordo com os critérios fixados nas 

citadas disposições”.®̂  ̂No julgamento da Corte elas serão concedidas sempre que 

necessário para garantir o alcance, a eficácia e a utilidade do Acórdão.®’^

Assim, dissolvida a atmosfera de incertezas, essas providências 

preventivas têm sido reiteradamente acatadas em Luxemburgo se consideradas 

pertinentes. Elas podem ser solicitadas no momento da interposição do recurso, 

em apenso a este e sua admissão está condicionada ao consentimento do 

Presidente do Tribunal. Na seqüência, compete aos demais juizes decidir, 

mediante auto, podendo alterar ou revogar aquela decisão, sem deliberar a 

respeito do objeto principal da ação. Uma vez abraçadas tais medidas paliativas a
*

conseqüência imediata é o congelamento da situação contenciosa até o 

pronunciamento da Sentença a respeito do tema de viés principal.

Vide: BLÁZQUEZ PEINADO, M. D. El Procedimiento contra los Estados Mismbros por 
Incumplimiento dei Derecho Comunitário. Castelló de la Plana: Publicacions de la Universität Jaume 
I, 2000, p. 107.

CJCE. Ordonnance du 28 mars 1980. Commission des Communautés Européennes contre 
République française. Affaires jointes 24 et 97/80 R. Recueil de jurisprudence 1980, p. 1319.
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4.7,7 Regimes Derrogatérfos

O Tratado prevê a derrogação do regime geral nos supostos 

relacionados a três âmbitos; a) ajudas de Estado, previsto no artigo 88, § 2° do 

TCE; b) medidas de salvaguardas relacionadas à segurança dos Estados- 

membros, conforme o artigo 298, § 2°; c) proteção de trabalho e do meio ambiente, 

consoante com o artigo 95, § 4° do Tratado.

A derrogação do regime estabelecido no artigo 226 do TCE possibilita a 

Comissão, ou outro Estado, recorrer diretamente ao Tribunal de Justiça, sem que 

haja necessidade de realização da fase pré-contendosa, e se justifica pela 

urgência em resolver temas que comprometam a consecução dos objetivos 

comunitários e pelo fato de o Estado recalcitrante já ter tido a oportunidade de 

dialogar com a Comissão e haverem abusado de suas faculdades.®^^

4.8 O Acórdão da Ação por íncumpnmenío

A Sentença de incumprimento delimita a fase jurisdicional, decretando o 

seu fim, de modo a resolver o mérito do objeto em litígio.

CJCE, Ordonnance de la Cour du 13 juillet 1977. Commission des Communautés Européennes 
contre Irlande. Affaire 51/77 R-ll. Recueil de jurisprudence 1977, p. 1411.

Vide; MESQUITA, M. J. Efeiîas dos Acórdãos do Tribunal de Jusiiça das Comunidades 
Européias proferidos no âmbito de uma acção por incumprimento. Coimbra; Almedina, 1997, p. 35; 
MANGAS MARTIN, A.; LINÁN NOGUERAS, D. J. Instituciones y  Derecho de ia Unión Europea. 2. 
ed. Madrid; McGraw-Hill, 1999, p. 234.
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O julgamento do TJCE tem valor de coisa juígada,, fixando “com força 

jurídica irrefutável, que é própria das decisões judiciais uma certa situação jurídica 

em relação a um Estado-membro”.®̂'̂

A prindpio pode-se dizer que o Acórdão é obrigatório apenas para o 

Estado-membro, seu único destinatário.®^® Todavia, levando em consideração o 

caráter objetivo da ação, conciui-se que poderá gerar efeitos erga omnes.®̂ ®

A pronúncia do Acórdão objetiva tanto restaurar o bioco de legalidade 

comunitária restabelecendo a ordem, como prevenir a incidência de possíveis 

conseqüências que poderão advir futuramente. Por isso, a produção de efeitos do 

Acórdão guarda estreitos vínculos com as conseqüências da infração. 

Efetivamente, ao limitar o momento inicial da violação, firma uma situação jurídica 

aó origine, produzindo efeito desde o seu surgimento. Porquanto, gera efeitos tanto 

para o futuro, ex nunc, como retroativos, et tunc.^^^

O TJCE tem se manifestado no sentido de garantir o efeito útil da sua 

Sentença, embasado na filosofia segundo a qual o Tratado pretende eliminar 

efetivamente os descumprimentos, fulminando suas conseqüências passadas e 

futuras ®̂® Consoante o raciocínio da Corte a reparação dos efeitos ilícitos®̂ ® dos 

descumprimentos impõe-se como uma obrigação. Não obstante, ainda que não 

seja possível restaurar o status quo, devolvendo uma atmosfera equivalente àquela

PESCATORE, p. Responsabilité des États membres en cas de manquement aux régies 
communautaire. Il foro padano, Roma, n.10, 1972, p. 13.

BOULOUiS, J. Droit Institutionnel de l'Union Européenne. 6. ed. Paris; Montchrestien, 1997,
O.380.

VANDERSANDEN, G.; BARA.V, A. Contentieux Communautaire. Bruxelas: Bruyiant, 1977, p. 
124; MESQUITA, M. J. R. Efeitos dos Acórdãos do Tribunal de Justiça das Comunidades Européias 
proferidos no âmbito de uma acção por incumprimento. Coimbra; Almedina, 1997, p. 40.

VANDERSANDEN. G.; BARAV, A. Contentieux Communautaire. Bruxelas; Bruyiant, 1977, p. 
125.

CJCE. Arrêt de !a Cour du 12 juillet 1973. Commission des Communautés Européennes contre 
République fédérale d'Allemagne. Affaire 70/72. Recueil de jurisprudence 1973, p. 813.

CJCE. Arrêt du 16 décembre 1960. Jean-E. Humblet contre État belge. Affaire 6/60. Recueil de 
jurisprudence 1960, p. 1125.
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anterior à infração, o Estado infrator poderá ser responsabilizado, iníernameníe. e 

compelido a reparar os danos originados a terceiros em razão de seu
QO(\

comportamento-

O Acórdão íem vaior declaratório, !imiíando-se a declarar que o Esíado 

cumpriu ou não as obrigações derivadas do Direito Comunitário, de modo a 

reconhecer ou não a procedência da denúncia.

Sobre a execução do Acórdão, o artigo 228 do TCE estabelece que “se 

0 Tribunal de Justiça declarar que um Estado-membro incumpriu uma de suas 

obrigações que ihe incumbem em virtude do presente Tratado, esse Estado estará 

obrigado a adotar as medidas necessárias à execução do Acórdão do Tribunal de 

Justiça”.

Da leitura desse artigo, observa-se que, no tocante ao seu conteúdo, 

alguns elementos suscitam interesse: o responsável por executá-la, o prazo para 

seu cumprimento e o caráter das medidas que devem ser tomadas para sua 

efetivação.

Com relação ao primeiro elemento, ou seja, a denominação do 

responsável a executar a Sentença, observa-se que, embora o recurso seja 

destinado diretamente ao governo do Estado,®̂  ̂ o entendimento pacífico é o de 

que todos os órgãos internos, indistintamente, dentro de sua esfera competencial, 

estão implicados na sua fie! execução.Essa concepção traduz-se como uma 

convocação, um chamamento dirigido aos demais poderes, demonstrando a

TJCE. Sentencia de 7 de febrero de 1973. Comisión de ias Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 39/72. Recopilación-Selección 1973, p. 115.

CJCE. Arrêt du 25 mai 1982. Commission des Commiunautés Européennes contre Royaume des 
Pays-Bas. Affaire 96.̂ 81. Recueil de jurisprudence 1982, p. 1791.

De modo que, “todos os órgãos do Estado-membro de que se trate têm a obrigação de 
assegurar, no âmbito de seus poderes, a execução da Sentença do Tribunal". CJCE. Arrêt de la 
Cour du 14 décembre 1982. Procureur de la République et Comité national de défense contre 
l'alcoolisme contre Alex Waterkeyn et autres; Procureur de la République contre Jean Cayard et 
autres. Affaires jointes 314/81, 315/81, 316/81 et 83/82. Recueil de jurisprudence 1982, p. 4337.



350

necessidade ce envolvimento com o processo integracionista. Na prática, 

representa o alargamento da esfera de responsabilidade que teoricamente poderia 

pertencer apenas ao executivo.

Eíetivamente, “quando uma Sentença declara a incompatibilidade corn o 

Tratado de determinadas disposições legislativas de um Estado-membro, isso 

acarreta para as autoridades que participam no exercício do poder legislativo a 

obrigação de modificar as disposições em causa, de maneira a tomá-las confomnes 

com as exigências do Direito Comunitário. Os órgãos jurisdicionais do Estado têm, 

por sua parte, a obrigação de assegurar o respeito da Sentença no exercício de 

sua missão”.®̂  ̂Ou seja, o Acórdão será sempre destinado ao Estado; entretanto, a 

sua execução vai recair na esfera da unidade interna competente.

Essa premissa nada mais é que um corolário daquele princípio, 

anteriormente visto, segundo o qual todos os órgãos nacionais, seja de âmbito 

central, federal, territorial, estão obrigados a respeitar as normas derivadas do 

Direito Comunitário e assegurar a sua primazia.

No tocante aos prazos, é pertinente comentar que, embora não 

apareçam fixados no Tratado, a esse propósito, o TJCE entende que “o interesse 

que existe em uma aplicação imediata e uniforme do Direito Comunitário exige que
$

essa execução se efetue imediatamente e que se realize nos prazos mais breves 

possíveis.”®̂“* Logo tome ciência da publicação do Acórdão, o infrator deverá, 

imediata e voluntariamente, tomar as iniciativas cabíveis para sua realização.

CJCE. Arrêt de ia Cour du 14 décembre 1982. Procureur de la République et Comité national de 
défense contre l'alcoolisme contre Alex Waterkeyn et autres; Procureur de la République contre 
Jean Cayard et autres. Affaires jointes 314/81, 315/81, 316/81 et 83/32. Recueil de jurisprudence 
1982, p, 4337.

TJCE. Sentencia de 23 de marzo de 1993. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
Republica Federal de Alemania. Asunto C-345/92. Recopilación de Jurisprudência 1993, p. 1-1115.
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Por conseguinte, o Estado gozará de um tempo razoável para 

conformar-se ao direito, cessando a ação violadora, para que seu novo 

comportamento gere efeitos na esfera jurídica. Cabendo recordar que a fixação do

período decorre da complexidade da questão e que uma demora injustificada 

poderá dar lugar a um novo procedimento por incumprimento.

Os légitimantes ativos, no caso, os Estados e a Comtssão, embora 

gozem de poderes para controlar do prazo da execução, curiosamente, não têm 

autoridade para fixá-los. Baseiam-se nos princípios de eqüidade e razoabiiidade 

para considerar se a execução está sendo levada a cabo com efetividade.

Com relação ao terceiro eiemento, observa-se que a escolha das 

medidas pertinentes á satisfação do Acórdão permanecerá em poder das 

autoridades internas e estará condicionada ao tipo de caso, ou seja, dependerá da 

natureza da situação. A única exigência do Tribunal é a de que “sejam apropriadas 

para garantir a execução exata e compieta.”®̂^

Isso porque, como visto em momento oportuno, o Tribunal de Justiça, 

escorado no enunciado nos Tratados, se limita a declarar o incumprimento, sem 

apontar que medidas os Estados deverão tomar para pôr fim á situação irregular. 

Essa impossibilidade é decorrente do valor declarativo do Acórdão que não permite 

o surgimento de um processo executivo nem no ' âmbito interno, nem no 

comunitário. Por outro lado, embora limite-se apenas a uma declaração, “não é 

menos certo que ele produz numa ordem jurídica importantes efeitos”.̂ ®̂

Aliás, o cumprimento do Acórdão está estreitamente vinculado á 

soberania estatal. De fato, a Comunidade não se constitui num autêntico sistema

CJCE. Arrêt de la Cour du 15 octobre 1985. Commission des Communautés Européennes contre 
République Italienne. Affaire 281/83. Recueil de jurisprudence 1985, p. 3397.

CAMPOS, J. M. Direito Comunitário. 5. éd.,v. 2. Lisboa; Fundação Caiouste Gulbenkian, 1997, p. 
541.
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federal, de maneira que convém encontrar um pcnío de equtfíbrio entre as 

exigências de legalidade comunitária, por um lado; e por outro lado, o respeito aos 

princípios de autonomia procedimental e institucional do Estados-membros.®^  ̂

Essas são as bases que alicerçam o edifício iníegracionisía.

Nesse sentido, o próprio TJCE, no Acórdão Humblet de Í960,“ ® 

salientou a sua falta de competência “para anular atos fegtslaíÊvcs ou 

administrativos de um dos Estados-membros”, já que o Tratado “se inspira no 

princípio fundamental de uma rigorosa separação das competências das 

instituições comunitárias e daquelas dos órgãos dos Estados-membros”. Por isso, 

“se a alta autoridade considerar que um Estado-membro descumpriu uma das 

obrigações que lhe são incumbidas em virtude dos Tratados, ao adotar ou manter 

disposições contrárias ao mesmo, não pode, por si mesma, anular ou. derrogar 

estas disposições, senão, simplesmente, comprovar, de acordo com artigo 88 do 

Tratado, um descumprimento e, na seqüencia, iniciar o procedimento previsto para 

levar esse Estado a modificar as medidas que haja adotado”. Segue o Tribunal, 

ressaltando que os limites de sua competência “podem ainda ser reforçados por 

um argumento extraído dos Tratados de Roma, especialmente dos artigos 171 do 

Tratado CEE e 143 do Tratado CECA, que só atribuem um efeito declarativo às 

decisões do Tribunal em caso de descumprimento dos Tratados, obrigando, ao 

mesmo tempo, aos Estados, a adotar as medidas que impliquem a execução da 

Sentença.”

SIMON, D. Le Système Juridique Communautaire. 2. ed. Paris: Presse Universitaires de France, 
1998, p. 477.

CJCE. Arrêt du 16 décembre 1960. Jean-E. Humblet contre État belge. Affaire 6/60. Recueil de 
jurisprudence 1960, p. 1125.
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Essa concepção restritiva que o TJCE fez questão de assentar em 1960 

também é evidenciada por boa parte da doutrina, que tem, reiteradamente, 

insistido em imprimir uma faceta meramente declaratória ao Acórdão do TJCE.®^ 

Formalmente, essa noção tem razão de sen entretanto, na prática, “o 

caráter declaratório do Acórdão não pode nem deve ser entendido em termos 

rígidos e formaiistas, mas sim em termos íiábeis e flexíveis”.®̂ ° Isso porque a 

própria jurisprudência tem colaborado para a evolução dessa concepção, 

elastecendo os efeitos dos seus Acórdãos. A partir de 1972, o TJCE, no seu 

Acórdão 48/71 emitiu, às autoridades nacionais, uma “proibição de pfeno direito" 

de aplicar uma norma interna incompatível com o Direito Comunitário. Ademais, 

incita-as a utilizarem-se de todos os meios para facilitar o “pleno efeito” do Direito 

da Comunidade. Essa afirmação implica, por um lado, um avanço quando impõe a 

supremacia da ordem comunitária; por outro, demonstra uma certa cautela quando 

direciona aos poderes internos uma obrigação de executar o Acórdão para 

restabelecer a legalidade. Essa postura, em particular, segundo P. Cahier, 

representa o esforço da Corte de Justiça em transcender os efeitos meramente 

declaratórios da Sentença por incumprimento.®^^

Dentre outros; BALLARINO, Tito. Lineamenti di Diritto Comunitario e dellVnione Europea. 5. ed. 
Padova; CEDAM, 1S97; BLÁZQUEZ PEINADO, M. D. El Procadimiento contra los Estados 
Miembros por Ineumplimiento del Derecho Comunitario. Castelló de la Plana; Publicacions de ía 
Universität Jaume 1, 2000; ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitario General. Barcelona: Ariel, 
2000; CAMPOS, J. M. Manual de Direito Comunitário. 2. ed. Lisboa: Fundação Caíouste 
Gulbenkian, 2001; MATHIJSEN, P. S. F. R. Introdução ao Direito Comunitário. Tradução José 
Manuel C. Aives, Ricardo V. Ferrão e António Robalo Cordeiro. Coinnbra; Coimbra Editora, 1991; 
SiMON, D. Le Système Juridique Communautaire. 2. ed. Paris: Presse Universitaires de France,
1998.

MESQUITA, Maria José Rangel de. Efeitos dos Acórdãos do Tribunal de Justiça das 
Comunidades Européias Proferidos no Âmbito de uma Acção por Incumprimento. Coimbra: 
Almedina, 1997, p. 46.

TJCE. Sentencia de 13 de julio de 1972. Comisión de tas Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 48/71. Recopilación-Selección 1972, p. 95.

CAHIER, P. Les Articles 169 et 171 du Traité Instituant la Communauté Économique
Européenne à Travers de la Pracique de la Commission et la Jurisprudence de !a Cour. CDE. 
Bruxelles, p. 27, 1974.
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Seguindo a linha evoiuíiva, o Acórdão de 7 de fevereiro de 1373°^  ̂

dispôs sobre os alcances da responsabilidade estatal ante a Comunidade, os 

Estados e a particulares, pelo descumprimento que causar. Cinco meses depois,®  ̂

a Corte limitou os efeitos do Acórdão no tempo afirmando a retroativtdade da sua 

aplicação como única alternativa para remediar as conseqüências “passadas e 

futuras” da infração. Em 1980,®"̂  observou que “os Estados devem tomar, sem 

opor qualquer obstáculo, seja de que natureza for, todas as medidas para eliminar 

o incumprimento.”®̂® Dois anos após, constatou que o objetivo do Acórdão 

referente ao artigo 226 é “definir os deveres dos Estados em caso de 

incumprimento de suas obrigações”. O fato de precisar o conteúdo da obrigação 

implica, de certa forma, uma indicação dos mecanismos tendentes a pôr fim à 

situação irregular, ainda que não o faça abertamente, já que transfere à Comissão 

a faculdade, em virtude do seu poder discricionário, de apontar medidas. Nessa 

decisão impõe aos órgãos internos, dentro de suas competências, a obrigação de 

executar integralmente o Acórdão. Nesse sentido, uma referência expressa é 

direcionada aos Tribunais nacionais, cuja obrigação é a de apiicar o direito 

interpretando o verdadeiro alcance de suas disposições.

Do exposto, permite-se concluir que, de fato, os efeitos do Acórdão 

ultrapassam a fronteira meramente declaratória iniciairnente estabelecida, pois a 

Sentença de incumprimento, além de impor aos Estados a obrigação de tomar as 

providências cabíveis para restabelecer a ordem legal, também indta as

TJCE. Sentencia de 7 de febrero de 1973. Comisión de !as Comunidades Europeas contra 
Repúbiica italiana. Asunto 39/72. Recopilación-Selección 1973, p. 115.

CJCE. Arrêt de Ia Cour du 12 juillet 1973. Commission des Communautés Européennes contre 
République fédérale d'Allemagne. Affaire 70/72. Recueil de jurisprudence 1973, p. 313.

CJCE. Ordonnance du 28 mars 1980. Commission des Communautés Européennes contre 
République française. Affaires jointes 24 et 97/80 R. Recueil de jurisprudence 1980, p. 1.319.

CJCE. Arrêt de la Cour du 14 décembre 1982. Procureur de la République et Comité national de 
défense contre l'alcoolisme contre Alex Waterl<eyn et autres: Procureur de la République contre
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autoridades internas a não apiicar as normas incompatíveis com o Direito 

supranacional. Ora, o presente raciocínio permite concluir que essa determinação 

irá desembocar em duas importantes vias, dito mais precisamente, dois 

importantes efeitos jurídicos: a primeira via, é aqueia que leva os poderes 

nacionais a adotar de medidas tendentes a modificar ou derrogar leis cJU atos 

administrativos contrários ao Direito da Comunidade e, a segunda, é aqueia que 

conduz à necessidade de não aplicar as disposições permeadas de vícios. Ou 

seja, ainda que a Sentença de incumprimento não se revista de poderes iniciais de 

afastar o Direito, indiretamente, acarretará a suspensão de sua apiicação.®^̂  Ainda 

pode-se afirmar que a eliminação da norma incompatível produz um resuftado 

similar à anulação do ato, e pode, inclusive, servir de fundamento na hora da 

responsabilização interna por danos ocasionados.®^® E, com relação ao comando 

para os Estados repararem os efeitos ilícitos derivados da infração ao 

ordenamento supranacional, implica que a eliminação do descumprimento 

retroagirá até o surgimento do fato gerador da infração.

Mas, a discricionariedade estatal na escolha das medidas é uma 

influência do Direito Internacional. De fato, nesse âmbito, os Estados delegam 

competências aos Tribunais Internacionais que se limitam a proferir uma Sentença 

obrigatória com valor declaratório. Obviamente, a execução dessas Sentenças não 

pode ter significado distinto, haja vista que as jurisdições internacionais não gozam 

da mesma engrenagem coercitiva equivalente àquelas das esferas jurisdicionais

Jean Cayard et autres. Affaires jointes 314/81, 315/81, 316/81 et 83/82. Recueil de Jurispaidence
1982, p. 4337.

Para R. Silva de Laporta ainda que o Acórdão do Tribunal de Justiça nâo possa anular o DÈreito 
interno, pode paralisar a sua aplicação. SILVA DE LAPORTA, R. La Ejecución de las Sentencias de 
Incumplimiento por los Estados Miembros. Noticias de la Unión Europea, Valencia, n. 178, p. 77-81,
1995.

SCHERMERS, Henry G.; Vi/AELBROECK, D. Judicial protection in ffte European Communities. 
4. ed. Leiden: Kluwer, 1983, p. 314.
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internas e muito menos de um exército de leis sancionadoras que garantem o 

cumprimento das Sentenças.

Normalmente, os países procuram se conformar ao bloco legal 

comunitário no prazo adequado, na tentativa de escapar da gama de pressões que 

implicam um processo dessa natureza. Seja internamente, diante a seus cidadãos, 

seja externamente, diante de seus pares ou das Instituições comunitárias, não 

resulta em nada conveniente ser apontado como devedor de suas obrigações.

Inclusive, na maioria das vezes, a inadimplência se resolve ainda na 

fase pré-contenciosa, fato que demonstra o esforço estatal em permanecer fiel com 

os objetivos interacionistas.

4.9 O Procedimento por tnctimprimento do Aríigo 228, §2° do TCE

O cumprimento integral do Acórdão repousa na vontade dos Estados, 

sendo seu comportamento decisivo para a realização dos objetivos comunitários. 

Essa concepção já foi constatada pela doutrina®̂ ® e pela jurisprudência, cujo 

entendimento é que “a execução do Tratado de Roma, isto é, a apicação efetiva 

das medidas necessárias para realizar os objetivos comunitários depende, na sua 

maior parte, do comportamento dos Esíados-membros”.®‘̂ °

Se o procedimento por incumprimento é fundamentado em qualquer 

infração do Direito Comunitário, o não-cumprimento na íntegra do Acórdão dá

CAHIER, P. Le Recours en Constatation de Manquements des États Membres Devant la Cour
des Communautés Européennes. Cahiers de Droit Européen. Bruxelles, v.2, p. 159, 1967.
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ensejo ao segundo procedimento que visa, sobretudo, à realização do íeor da 

Sentença proferida pelo TJCE que constatou o nascimento de viofação e a 

necessidade de adoção de medidas adequadas para eliminá-la.

No passado, não existiam instrumentos que exigissem do Estado a 

execução do Acórdão. A sua obrigação se encerrava no dever imposto pelo^antigo 

artigo 171 qué induzia o cumprimento sem que houvesse incidência de afgum tipo 

de sanção. O único remédio ficava por conta da Comissão que poderia demandar, 

pela segunda vez, o inadimplente, desta vez por inexecução de Senlsnça e não 

mais por infração ao Direito Comunitário.®^̂

Embora, à época, houvesse registro de poucos supostos dessa 

natureza, o inconveniente da situação estimulou a Conferência Intergovemamentai 

que negociou o Tratado da União Européia, a propor a inclusão de uma disposição 

capaz de compelir os Estados a efetivar o Acórdão de incumprimento.^^ Então, foi

CJCE. Arrêt de la Cour du 19 décembre 1961. Commission de la Communauté économique 
européenne contre République Italienne. Affaire 7/61. Recueil de jurisprudence 1961, p. 635.

A segunda demanda nâo estava prevista nos Tratados de Roma. Na década de 1S60 o 
advogado-geral Sr. Lagrange, no processo, 7/61 observava, diante do surgimento de casos de 
inexecução dos Acórdãos, que a solução plausível para o problema seria a possibiîidade de incoar 
um novo procedimento, dessa vez, pa.'-a declarar o descumprimento da Sentença do Tribunal e 
exigir sua execução. Tratava-se de um.a via jurisprudencial aberta que foi consagrada no famoso 
caso das Obras de artes cujo demandado era a República Italiana. A reforma de Maasínch aceitou 
a inclusão do segundo procedimento por incumprimento. Consultar CJCE. Arrêt de ía Cour du 19 
décembre 1961. Commission de la Communauté économique européenne conîrs République 
Italienne. Affaire 7/61. Recueil de jurisprudence 1961, p. 635; TJCE. Sentencia de 13 de julio de 
1972. Comisión de las Comunidades Europeas contra República Italiana. Asunto 48/71. 
Recopilación-Selección. 1972, p. 95.

Na verdade, essa idéia foi fruto do amadurecimento de reiteradas discussões ocorridas, 
sobretudo, no seio institucional. Ainda durante a Conferência Intergovemamentai de 199Î. o próprio 
Tribunal de Justiça propôs que a Comissão fosse facultada a demandar contra um Estado que 
descumprisse o teor do Acórdão. O Parlamento sugeriu, no Projeto de Tratado æbre a União 
Européia de 1994, que o TJCE deveria ser competente para impor sanções aos Estados 
recalcitrantes, cuja regulamentação seria objeto de uma lei orgânica. Suscitou, no mesmo 
dccumento, a possibilidade de o Conselho Europeu, mediante proposta da Comissão ou do 
Pariamento, suspender determinados direitos dos Estados, em caso de grave e constante violação 
do Direito constatado pelo TJCE. Em 1990, o Pariamento reclamava a imposição de sanções contra 
Estados que não executassem os Acórdãos, dentre elas, a suspensão do direito de participar de 
aiguns programas comunitários, cortes de benefícios, interrupção de recebimento de determinados 
fundos. A Comissão também advogou, em diversas ocasiões, a regulamentação de um sistema 
sancionatório. In: BLÁZQUEZ REINADO, M. D. El Procedimiento contra los Estados Miembros por 
Incumplimiento del Derecho Comuniiario. Casteilc de la Piana: Publicacions de ía Unfeersitat Jaume 
1, 2000, p. 134-5.



358

promovida uma modificação no artigo 171 do TCE incluindo a possibiitdade 

concreta de cominação de sanção, caso o Estado-membro afetado não tome as 

medidas que impliquem a execução da Sentença do Tribunal no prazo 

estabelecido pela Comissão que, diante desses supostos, poderá submeter o 

assunto ao Tribunal de Justiça, e indicará o importe que considere adequado às 

circunstâncias para efeitos de multa, devendo ser uma quantia fixa ou progressiva 

a ser paga pelo Estado-membro afetado.

Na verdade, essa possibilidade que modificou o antigo artigo 171 TCE 

(atual 228) foi oriunda da proposta inglesa que considerava absolutamente 

necessária a adoção de medidas de caráter punitivo ante os Estados recalcitrantes 

da não-satisfação de suas obrigações derivadas dos Tratados. Apoiavam-se no 

argumento segundo o qual a discricionariedade na execução da Sentença no 

menor tempo possível e de forma completa estava ao alvedrio da boa-fé dos 

Estados, por isso poderia resultar uma realização incompleta do referido dever.

A fundamentação do novo artigo é proveniente do artigo 211 do Tratado 

que confere à Comissão a faculdade de zelar pela aplicação do direito na 

Comunidade. A esse respeito o entendimento do Tribunal era o seguinte: 

“corresponde à Comissão veiar pela execução dos Acórdãos ditados pelo Tribunal 

de Justiça de maneira que, no exercício deste poder, a Comissão possa interpor 

recursos sobre a base do artigo 169 (atual 226) do Tratado se considere que o 

Estado não adotou as medidas necessárias para assegurar a execução de uma 

Sentença ou que medidas adotadas em seu caso a esses efeitos não são 

conformes com as obrigações que se derivam da mesma”.®'̂ ^

CJCE. Ordonnance du 28 mars 19S0. Commission des Communautés Européennes contra 
République française. Affaires jointes 24 et 97/80 R. Recueil de jurisprudence 1980, p. 1319.
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Nessa linha, com o surgimento do TUE que reformou o § 2° do aríigo 

171, foi estabelecido o seguinte texto:

“§ 2°. Se a Comissão considerar que o Estado-membro em causa nâo 

tomou as referidas medidas, e após ter dado a esse Estado a possibiífdade de 

apresentar suas observações, fomnulará um parecer fundamentado especificando 

03 pontos em que o Estado-membro não executou o Acórdão do Tribuna! de 

Justiça.

Se o referido Estado-membro não tomar as medidas necessárias para a 

execução do Acórdão do Tribunal de Justiça dentro do prazo fixado pela 

Comissão, esta pode submeter o caso ao Tribuna! de Justiça. Ao fazê-lo, indicará o 

montante da quantia fixa ou progressiva correspondente à sanção pecuniária, a 

pagar pelo Estado-membro, que considerar adequada às circunstâncias.

Se 0 Tribunal de Justiça declarar verificado que o Estado-membro em 

causa não deu cumprimento ao seu Acórdão, pode condená-lo ao pagamento de 

uma quantia fixa ou progressiva correspondente a uma sanção pecuniária.

Este procedimento não prejudica o disposto no artigo 227.”

Como pode-se observar, esse § 2° preservou as mesmas fases 

clássicas do procedimento por incumprimento, permanecendo inalteradas o envio 

de requerimento, a emissão do parecer fundamentado e a demanda perante o 

Tribuna!.

A iniciativa do procedimento se dará a qualquer tempo, desde que 

persista a inexecução. Ainda nesse caso, o parecer emitido pela Comissão estará 

atrelado aos supostos que levam ao convencimento da inexecução do Acórdão 

pelo Estado e estabelecerá prazos razoáveis para a efetivação das medidas
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pertinentes. Nesse sentido, percebe-se que. no novo procedimento o conteúdo do 

parecer deve ser mais preciso que o do primeiro procedimento.^

Do mesmo modo, a titularidade do pólo ativo corresponde à Comissão e 

aos Estados, amda que o Tratado não expíicite essa condição.®̂  ̂Essa afirmação 

decorre do último parágrafo do artigo 228 que, como visto, estabelece~que o 

procedimento se estenderá sem prejuízo do disposto no artigo 227. Até porque 

seria incoerente que o Esíado apenas guardasse interesse de agir restrito ao 

primeiro procedimento. iVlas, obviamente, estes preferem não exercitar essa 

prerrogativa, pelos mesmos motivos que fundamentam sua abstenção quanto ao 

procedimento dos artigos 226 e 227.

A novidade do artigo 228 (antigo 171) reside na responsabilidade 

deiegada à Comissão de apontar, fundamentalmente, quando inaugurada a etapa 

jurisdicionai, o montante, para o efeito de multa, que considera apropriado para 

exigir do Estado o cumprimento do Acórdão.

Diferentemente do Acórdão declaratório dos artigos 226 e 227, o 

mecanismo do artigo 228 confere ao TJCE o poder dé estabelecer uma quantia 

fixa ou progressiva a ser incidida a cargo do Estado até que este adote as medidas 

convenientes para a efetivação do primeiro Acórdão. Por isso, fala-se em

A margem de apreciação que dispõe a Comissão para apontar a existência do descumprimento 
é menos ampla no primeiro procedimento, pois, nesse caso, limita-se a constatar se o Estado 
adotou ou não as madidas necessárias para executar a Sentença. A atuação da Comissão está 
presidida pelos princípios da legalidade, no que se refere à abertura do procedimento e da 
oportunidade, com relação à íncoação de um novo recurso perante o TJCE. O primeiro princípio 
“não deixa à Comissão outra margem de ação que empreender, de forma sistemática, o 
procedimento pré-contencioso, dentro de um prazo razoável, em todos os casos de inexecução de 
uma Sentença por um Estado-membro.” In; DIEZ-HOCHLEITNER, J. La respuesta dei TUE al 
incumplimiento de las sentencias dei Tribunal de Justicia por los Estados miembros. Revista de 
Instituciones Europeas, Madrid, v. 20, n. 3, p. 394, 19S3.

QUADROS, F.; MARTINS, A. M. G. Contencioso Comunitário. Lisboa; Almedina. 2002, p. 214.
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contencioso de piena jurisdição que confere poderes coercitivos ao Tribunal de 

Justiça, assemelhando-o a um Tribunal federai.^

Três anos após a entrada em vigor da nova disposição, a Comissão 

considerou pertinente pronunciar-se publicamente a respeito dos critérios que ihe 

inspiraria para fixação da quantia imposta para os Estados. Em 1996, expediu uma 

Comunicação Iníerpretativa sobre a aplicação do artigo 171 do TCE,^^ que foi 

complementada em 1997 através da Comunicação sobre o método de cálculo da 

multa coercitiva prevista nessa mesma disposição normativa.^

Os critérios para solicitação de sanção pecuniária estarão vinculados à 

gravidade da infração, sua duração e à necessidade de assegurar o efeito 

dissuasório da sanção para evitar a reincidência.^^ Ainda que considere todo o 

tipo de violação como grave, fixa dois parâmetros para os fins específicos de medi- 

la: a importância da norma infringida e a conseqüência da infração para os 

interesses gerais e particulares. A importância da nomia não se vincula tanto à 

hierarquia como à sua natureza e a l c a n c e , o  que, ao nosso entender, parece 

bastante sensato. Por outro lado, as infrações que afetem interesses gerais, ou 

seja ao funcionamento da Comunidade, são consideradas mais graves do que

QUADROS, Fausto de; MARTINS, Ana Maria Guerra. Contencioso Comunitário. Lisboa: 
Almedina, 2002, p. 214-5.

DOCE C 242, p. 6. 96/0/ 242./Q7 de 21.8.96. Nessa comunicação a Comissão ressalta que, para 
manter a transparência do processo, julgou conveniente pronunciar-se publicamente a respeito da 
aplicação do artigo 171 e, conseqüentemente, sobre a eleição dos critérios pertinentes para 
indicação das sanções pecuniárias. Justifica que “tanto a escolha dos critérios como sua aplicação 
estarão determinados pela necessidade de garantir uma aplicação eficaz do Direito Comunitário”. 
Não obstante, ressalta que poderá apresentar o recurso ao TJCE e abster-se de sorsdtar a 
cominação da sanção quando as circunstâncias o justifiquem. Nesses supostos, deverá 
fundamentar sua decisão.

DOCE C 63, p. 02. 97/C 63/02 de 28.2.97.
DOCE C 242, p. 6. 96/0/ 242/07 de 21.8.96.
“Assim, por exemplo, uma infração ao princípio de não discriminação deverá ser considerada, 

sempre, muito grave, independentemente de que a infração seja devido à violação do princípio 
estabelecido peio próprio Tratado ou do princípio estabelecido em um regulamento ou diretiva. De 
uma maneira geral, por exemplo, a vulneração dos direitos fundamentais e das quatro liberdades 
fundamentais consagradas pelo Tratado deveriam ser consideradas graves e ser objeto de uma
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aquelas que afetam diretamente interesses de particulares e operadores 

econômicos®^  ̂ A duração será cxDmputada desde o momento da notificação do 

Acórdão, desconsiderando o início da infração.

Para garantir a aplicação efetiva do Direito Comunitário, é necessária a 

cominação de uma multa dissuasória que evitem a persistência da infração e a 

reincidência. De modo que “a imposição de uma multa simbólica privaria de toda 

utilidade a este instrumento complementário do procedimento de infração.”®̂^

A Comissão quando da adoção do método de cálculo para determinar a 

multa coercitiva®®̂  argumentou que “as sanções devem ser previsíveis para os 

Estados-membros e calculadas segundo um método que respeite, ao mesmo 

tempo, o princípio da proporcionalidade e o princípio da igualdade de trato entre os 

Estados-membros”.®^

A multa constitui como um ingresso suplementário marginal ou atípico 

da Comunidade e se consubstanciará no importe “calculado por dia de demora, 

que sancione a não execução de um Acórdão do Tribunal começando a contar a 

referida multa coercitiva a partir do dia da comunicação da segunda Sentença do 

Tribunal ao Estado-membro implicado, até o momento em que ponha termo a 

inf ração”.®®®

sanção pecuniária que esteja em consonância com esta gravidade". In; DOCE C 242, p. 6. 96/0/ 
242/07 de 21.8.96.

De modo que a falta de transposição de uma diretiva sobre sobre reconhecimento mútuo de 
diplomas seria considerada mais grave do que, por exempio, a falta de reconhecimento de um titulo 
profissional.

DOCE C 242, p. 6. 96/C/ 242/07 de 21.8.96.
Sobre o método de cálculo, consultar: MARTÍNEZ LAGE, S. Los Incumplimientos dei Derecho 

Comunitário se Pagan (1). Gaceía Jurídica de la C. E.. Madrid, n. 133, p. 1-3, 1998; MARTÍNEZ 
LAGE, S. Los Incumplimientos dei Derecho Comunitário se Pagan (2). Gaceta Jurídica de !a C.E. 
Madrid, n. 134, p. 1-3, 1998; SILVA DE LAPORTA, R. La Ejecución de Ias Sentencias de 
Incumplimiento por los Estados Miembros. Noticias de la Unión Europea, Valencia, n. 178, p. 77-81,
1995.

DOCE C 63, p. 02. 97/C 63/02 de 28.2.97.
DOCE C 63, p. 02. 97/C 63/02 de 28.2.97.
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É fixada uma base uniforme que íem por fim sancionar a infração ao 

princípio da legalidade e do monopólio de jurisdição. Igualmente, sobrevive o poder 

discricionário da Comissão na aplicação dos coeficientes, ademais o montante 

deverá ser um vaíor razoávef para que o Esíado possa suportar, mas, ao mesmo 

tempo, deve ser suficientemente elevado para pressioná-lo a regularizar 

efetivamente sua situação. Levando em conta essas observações, aplica-se uma 

base uniforme, comum para todos os países e para todas as infrações, de 500 

euros por dia. Entretanto, para que os efeitos da sanção sejam de fato 

dissuasórios, essa base será multiplicada por um fator (fator n) que será individual 

para cada Estado, determinada em função da sua capacidade de pagamento cuja 

aplicação considera o seu produto interno bruto (PIB) e a ponderação dos seus 

votos no Conselho.®̂ ®

o  fator n é igual a raiz quadrada do produto do coeficiente do PIB do Estado infrator, dividido 
pelo menor PIB entre os países comunitários, multiplicado pelo coeficiciente do número de votos do 
Estado transgressor no Conselho e dividido pelo menor número de votos dentre todos os Estados- 
membros. Isso se traduz na seguinte fórmula;

PIB n X Votos n 
PIB min Votos min

PIB n = PIB do Estado-membro em questão, em milhões de euros.
PIB min = PIB menor dos quinze membros.
Votos n = Número de votos de que dispõe cada Estado-membro no Conselho segundo a 
ponderação estabelecida pelo artigo 205 do TCE.
Votos min = menor número de votos dos quinze Estados-membros.
Essa fórmula permite constatar que a Alemanha é o país que possui o fator n mais elevado, ou 
seja, 26,4, enquanto que Luxemburgo, o menor, 1. O fatorn dos dos países é o seguinte;
Bélgica = 6,2 
Dinamarca = 3,9 
Alemanha = 26,4 
Grécia = 4,1 
Espanha =11,4 
França = 21,1 
Irlanda = 2,4 
Itália = 17, 7 
Luxemburgo = 1 
Países Baixos = 7,6 
Áustria = 5,1 
Portugal = 3,9 
Finlândia = 3,3 
Suécia = 5,2
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FinaSmente, para fixar o importe da multa diária, multiplica-se o resuitado 

obtido pela aplicação dos coeficientes de gravidade,®^ de duração da infração^ e 

da quantia fixa pelo fator n,®®® chegando-se à seguinte fórmula; Md = (Tb x Cg x

^  j \ -, ^ 960Ld) X n.

A opção pela quantia fixa ou progressiva vai depender dos objetivos que

a Comissão pretende alcançar e não se sujeita á comprovação de dano sofrido 

quer peia Instituição, que por Estados ou particulares. A imposição de uma quantia 

fixa representa uma sanção de caráter punitivo, que aiém de castigar o Estado per 

haver adotado um comportamento ilícito, objetiva dissuadi-lo, como também a seus 

pares, da abstenção do cumprimento das Sentenças do Tribunal. Por outro lado, a 

condenação ao pagamento de uma quantia progressiva procura coagir o Estado a

Reino Unido = 17,8
De modo que o mínimo de sanção diária da Alemanha será de 13.200 euros por dia; da França, 
10.550; do Reino Unido, 8.900 e assim sucessivamente. E. no caso de uma sanção avaliada grave 
e de duração considerável, ou seja, o máximo para Alemanha pode chegar a 791.293 euros e, para 
Luxemburgo, 30.000 euros de multa diária. Nesse sentido, consultar. DOCE C 63, p. 02. 97/C 63/02 
de 28.2.97. Ver, também; MEDÍ, Rostane. Chronique de jurisprudence du Tribunal et de Ia Gourde 
Justice des Communautés Européennes. Journal du droit international, 2001, p. 609.

Estará estipulado entre 1 e 20.
O coeficiente mutiplicador variava entre 1 e 3. Em 2001, a Comissão fixou o fator “duração" da 

infração (a partir do primeiro Acórdão do Tribunal) em 0,1 ponfo por mês de atraso a partir do 
sétimo mês a contar do Acórdão, dentro dos limites fixados na sua Comunicação de 1997. Cf. Cf. 
COMISIÓN DE LAS COMUNIDADES EUROPEAS. Decimonoveno informe anual sobre el control 
de la aplicación dei derecho comunitario (2001)/COM/2002/0324 final, p. 15.

A esse respeito, é acertada a opinião dos advogados-gerais Sr. Fennelly e Sr. Ruiz-Jarabo, para 
quem o critério “número de votos no Conselho" não deveria ser utilizado para calcular o Fator n. De 
acordo com o primeiro, o número de votos é “o resultado de um acordo político que, na prática, se 
renegocia cada vez que se admitem novos Estados-membros na Comunidade e, atualmente, na 
União; [...] não há nada no Tratado que indique que essa determinação guarde reiação com a 
capacidade dos Estados-membros para pagar o importe das multas coercitivas que lhes 
imponham”. Para o jurista, o PIB seria o único marco de referencia para se calcular a dita 
capacidade de pagamento. O outro advogado-geral assevera que lhe produz estranheza o fato de 
inserir o critério do “número de votos" para calcular a capacidade de pagamento do Estado infrator.

Md = multa coercitiva diária.
Tb = quantia de fixa, de base.
Cg = coeficiente de gravidade.
Cd = coeficiente de duração.
n = fator obtido em função da capacidade de pagamento do Estado infrator.

Cf. DOCE C 63. p. 02. 97/C 63/02 de 28.2.97.
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adotar, imediaíamente, uma postura adequada, tomando as medidas cablvess para 

finalizar a infração.®®̂

A primeira vez que o TJCE utilizou da via que impõe uma sanção 

econômica para os Estados que não executaram sua Sentença, cujo respaldo é 

assegurado pelo artigo 228 do TCE, foi no processo C-387/97, no qual a Comissão 

demandou contra a República Heiênica.®®̂

O que deu origem ao processo de incumprimento foi a soiscitação da 

Comissão dirigida ao Tribunal reclamando a condenação da Grécia por não haver 

satisfeito as obrigações que lhe incumbia o TCE, precisamente por não adotar os 

mecanismos pertinentes para o cumprimento da Sentença de 7 de abril de 1992,®®̂  

que reclamava a aplicação dos pianos e programas necessários para garantir a 

eliminação de resíduos sólidos, tóxicos e perigosos sem colocar em risco a saúde 

das pessoas, nem prejudicar o meio ambiente, tal como estabelecia a Diretiva 

75/442/CEE do Conselho, de 15 de julho de 1975, relativa aos resíduos, 

especificamente em seus artigos 4 e 6, e na Diretiva 78/319/CEE do Conselho, de 

20 de março de 1978, relativa aos resíduos tóxicos e perigosos, em particular os 

artigos 5 e 12.

®®'' Conforme Javier Diez-Hochieitner, “se a imposição do pagamento de uma quantia fixa constitui, 
como sanção pecuniária, uma medida punitiva que persegue um efeito dissuasivo, a multa 
coercitiva se configura, ao contrário, como uma medida destinada a assegurar o cumprimento da 
obrigação considerada -  a execução do Acórdão -  e, neste sentido, se apresente como uma 
medida acessória da obrigação principal. In: DIEZ-HOCHLEITNER, J. La respuesta dei TUE al 
incumplimiento de las sentencias dei Tribunal de Justicia por los Estados miembros. Revista de 
Instituciones Europeas, Madrid, v. 20, n. 3, p. 856, 1993.

TJCE. Sentencia de 04 de julio de 2000. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Helénica. Asunto C-387/97. Recopilación de Jurisprudência 2000, p. 1-5047. Ressalta-se 
que antes desse processo, a Comissão já havia solicitado a imposição de multa para Alemenha em 
dois processos; o primeiro, C-121/97, por inexecução do Acórdão de 3 de julho de ISSO por não 
haver transposto a Diretiva 79/409/CEE do Conselho relativa à conservação de aves silvestres; o 
segunde, C-122/97, por nâo haver executado o Acórdão de 17 de outubro de 1991, pe!a falta de 
transposição das Diretivas 75/440/CEE e 79/869/CEE do Conselho, ambas referentes à água 
potável. Nos dois casos a Comissão desistiu da ação por considerar que a Alemanha havia adotado 
as medidas necessária para cumprimento das diretivas.
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Efeíivarneníe, essas duas diretivas pretendem proteger as pessoas e o 

meio ambiente contra os efeitos prejudiciais causados pela recofhida, transporte, 

tratamento, armazenamento e depósito dos ditos resíduos. Obrigam os Estados- 

membros a adotarem as medidas necessárias para garantir que os resíduos e, 

entre outros, os resíduos tóxicos e perigosos sejam eliminados sem afriscar a 

saúde humana, nem causar danos ao meio ambiente em geral, tanto à água, ao ar 

ou ao soío como à fauna e flora, sem provocar incômodos relacionados a ruídos ou 

odores e sem dar origem a alterações na paisagem e em lugares de espeãal 

interesse. Impõem a criação de disposições que obriguem o possuidor do resíduo 

a veiar por sua eliminação. Com relação aos resíduos tóxicos e perigosos, 

atribuem aos Estados-membros a responsabilidade de instituir mecanismos que 

coíbam o abandono, o despejo e o transporte incontroiados de resíduos tóxicos e 

nocivos. Ainda assim, os destinatários deveriam designar autoridades competentes 

para realização de planos ou programas de eliminação dos referidos resíduos e 

que se encarregam de encaminhar á Comissão o relatório com o detalhamento das 

medidas tomadas.

Por não haver sido comunicada pela Grécia a efetivação de tais 

medidas necessárias para o cumprimento das duas diretivas, a Comissão lhe 

dirigiu um informe, em 11 de outubro de 1993, lembrando-lhe de sua 

inadimplência. Em 21 de setembro de 1995, ante a ausência de informação por 

parte do demandado, a Comissão deu início formal ao procedimento emitindo a 

carta de citação. A contestação só deu lugar três meses depois em 14 de 

dezembro de 1995. Por considerar insuficiente as medidas tomadas pelo governo 

helênico, lhe foi enviado o parecer motivado em 6 de agosto de 1996, advertindo-

TJCE, Seníancia 07 de sbrii de 1992. Comisión da Ias Comunidades Europeas contra República 
l-lelénica. Asunto C-45/91. Recopilación de Jurisprudência 1992 p. 1-2509. Acórdão ditado onze
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ihe “da possível imposição de uma multa coercitiva por inobservância de uma 

Sentença do Tribunal de Justiça, cujo importe seria fixado pela Comissão no 

momento de iniciar a ação judicial”. Em 11 de novembro do mesmo ano, a Gréda 

encaminhou outro esclarecimento à Instituição afirmando que Já havia adotado um 

plano nacional de gestão de resíduo e que estava trabalhando mmo à execução 

dos demais itens do Acórdão. Em 28 de agosto de 1997, um novo informe da 

situação foi dirigia à guardiã do Direito Comunitário tratando dos novos avanços 

com relação ao tema.

Um ano mais tarde, em 14 de novembro de 1997, o TJCE foi instado, 

através da interposição do recurso por incumprimento, a imputar uma muita de 

24.600 ecus^ por dia de atraso para execução da citada Sentença, a contar da 

data de sua publicação.®®^

A República Helénica apresentou sua defesa fundamentando-se em 

dois argumentos; o desacato ao princípio da retratividade, pois a Comissão 

pretendia sancionar uma conduta efetivada antes da entrada em vigor do TUE e, 

por outro lado, a falta de intenção de infringir a norma. As duas alegações 

consideravam que a multa era medida sancionadora de caráter penal o que 

significava a aplicação de um direito sancionador.

Na sua Sentença o Tribunai trata, basicafriente, de dois aspectos; o 

descumprimento do Acórdão anterior e a sanção imposta. Ainda assim, se ocupa 

de verificar o argumento de inadmissibilidade do recurso levantado peia República 

Helénica fundamentando-se na disposição alterada pelo Tratado que entrou em

anos após o descumprimento e um ano antes da entrada em vigor do TUE.
O Tratado de Maastricht, de 1992, também conhecido como Tratado da União Européia, 

substituiu 0 “ecu" peio Euro.
A fase administrativa durou, formaimente, mais de dois anos. Se somados os contatos informais, 

iniciados em outubro de 1993 até o pronunciamento da Sentença, observa-se que o procedimento 
se estendeu por seis anos.
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vigor em 1° de novembro de 1993, ou seja, após a abenura do procedimento de 

incumprimento da Sentença de abril de 1992. A Grécia ainda aíegou que a muita 

sofrida era de caráter retroativo, já que o cálculo era efetuado tomando-se por base 

um comportamento efetivado no passado. Sem embargo, os juizes entenderam 

que todos os atos foram materializados após a entrada em vigor do Tratado da 

União Européia, haja vista que o documento de 11 de outubro de 1993 não poderia 

ser considerado como parte desse procedimento. Portanto, denega a pretensão do 

Estado de enquadrar suas negociações informais com a Comissão como 

procedimento administrativo que antecede a proposição do dtado recurso. Sendo 

assim, a inadmissibitidade é taxativamente recusada.

Com relação à natureza jurídica das medidas, a Corte, de fomia sucinta, 

considera que “a multa proposta pela Comissão não pode ser considerada uma 

sanção penal, já que se impõe para incidir em um comportamento futuro”. Esse foi 

o único argumento que utilizou para tratar do tema.

Ao avaliar a infração como especialmente grave e a duração como 

considerável, o Tribunal de Justiça sentencia, condenando a Grécia a pagar a 

Comissão, na conta “Recursos próprios da CE” uma sanção pecuniária 

compulsória de 20.000 euros®®® por dia de atraso na aplicação das medidas 

necessárias, a contar da data da prolação do presente Acórdão, e encerrando no 

momento de sua execução.

Inicialmente, a Comissão considerou globalmente todas as infrações cometidas pela Grécia e 
solicitou o Tribunal que aplicasse uma muita progressiva de 26.400 euros por dia. Em seguida em 
virtude de petição do Tribunal, a Comissão analisou individualmente cada violação, já que eram 
independentes, e requereu a cominação de 32.800 euros diários. Por fim, o TJCE se convenceu de 
que três das quatro obrigações imputadas não haviam sido satisfeitas e, por isso, amortizou a 
condenação em 20.000 euros diários.
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Esse, sem sombra de dúvidas foi um dos Acórdãos que causou mais 

repercussões na história do TJCE.̂ ®̂  E náo haveria de ser diferente, pesando o 

fato de que a comunidade jurídico-política encontra-se diante de um fenômeno 

inusitado, de um direito novo que, em um processo sem freios, vem consolidado de 

fomria, quase sempre ousada, a sua estrutura.

Como foi a primeira vez que se utilizou o novo instrumento 

sancionatório, atraiu a atenção de diversos setores preocupados com os destino 

que levaria o caminho aberto que, teoricamente, pretendia alcançar o eficaz e 

breve restabelecimento da ordem legal e, sobretudo, desestimular os Estados a 

infringir a normativa comunitária.

Vários autores teceram comentários sobre esse Acórdão, entre eles: KLAGES, R. Note Sous; 
Arrêt de la Cour du 4 Juillet 2000 (Affaire C-387/97). Revue du Droit de 1'Union européenne, n. 3, p. 
679-682, 2000; KOUFAKIS, Joanna. Note sous: arrêt de la Cour du 4 juillet 2000 (Affaire C-387/97). 
ELR, London, p. 120-124, 2001; MARTÍN DELGADO, Isaac. Imposición de un multa a un Estado 
miembro por inejecución de una sentencia de incumplimiento: sentencia dei Tribunal de Justicia de 
Ias Comunidades Europeas de 4 de julio de 2000. Revista Espanola de Derecho Administrativo, n. 
109, p. 101-114, 2001; ANDRÉS SÁENZ DE SANTA MARÍA, P. Primera multa coercitiva a un 
Estado mimbro por inejecución de sentencia (comentário a la STJCE de 4 de juüo de 2000, 
Comisión c. Grecia). Revista de Derecho Comunitário Europeo, Madrid, n. 8. p. 493-518, 2001; 
BORZSÁK, Levente. Punishing member States of influencing their behavior or “iudex (non) 
calcular? Journal of Environmental Law, v. 13, p. 244-261, 2D01; DlEZ-HOCHLEfTNER, J. La 
respuesta del TUE al incumplimiento de las sentencias del Tribunal de Jusfida por ios Estados 
miembros. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 20, n. 3, p. 837-397, 1993; FOGLIA, 
Raffaele; SAGGIO, Antonio. Sanzione pecuniaria nei confront! di uno Stato per mancata attuazione 
di programmi per lo smaltimento di rifuti. II Corriere giuridico, p. 1104-1105, 2000; FUMAGALLi, 
Luigi. Procedimento de infrazione, inesecuzione di senteza e coercizione: prima applicazione 
dell'art. 228, par. 2 del Trattato CE. II diritto dell'Unione Europea, 2000, p. 787-804; GIMENO 
VERDEJO, Carlos. Crônica de la jurisprudência del Tribunal de Justicia de las Comunidades 
Europeas. La sentencia de 4 de juiio de 2000, Comisión contra Grecia: sanciones pecuniarias por 
inobservancia de una sentencia deciarativa de incumplimiento. Cuadernos Eumpeos de Deusto, n. 
24, p. 159-168, 2001; MOREiRO GONZÁLEZ, Carlos J. A propósito de la sentencia del Tribunal de 
Justicia de 4 de julio de 2000 en el asunto C-387/97. Comisión CE, apoyada por Reino Unido contra 
Grecia. Gaceta Jurídica de la C.E. y de la Competencia, n. 208, p. 87-95, 2000; PAQNE, V. Note 
sous: Arrêt de la Cour du 4 juillet 2000 (Affaire C-387/97); Arrêt de la Cour (dnquième chambre) du
15 juin 2000 (Affaires jointes C-418/97 et C- 419/97); Arrêt de la Cour (sixième chambre) du 22 juin 
2000 (Affaire C-318/98). II Foro Italiano, Roma, n. 4, 466-470,2000; VAN CALSTER, Geert; 
SCOTT, Joanne. Note sous: arrêí de !a Cour du 4 juillet 2000 (Affaire C-.387/97). Review of 
European Community & international Environmental Law, p. 120-121, 2001.
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Além de tudo, o conteúdo controvertido,“®® da Sentença gerou dúvidas e 

oposições com relação a muitos aspectos, a saber a natureza das sanções, a 

possibilidade de efeito retroativo, seus limites, a faculdade do TJCE e da 

Comissão em estabelecerem o tipo e a quantia das sanções.^®

Um dos problemas se refere á aplicação retroativa da nova disposição. 

Nesse tocante, suscita-se, pelo menos, duas questões; preliminarmente, seria 

necessário esclarecer se a sanção pecuniária poderia ser aplicada aos Acórdãos 

proferidos aníes da entrada em vigor das novas disposições. Sendo positiva a 

resposta, restava saber, a efeitos de determinação do tipo de sanção, se a 

inexecução do Acórdão perdurava desde a sua inexecução, se anterior ao TUE, ou 

após o início da vigência do novo tratado.

Os autores que advogaram a impossibilidade da aplicação retroativa® “̂ 

escoram-se, basicamente, nos princípios de segurança jurídica, confiança legítima 

e nula poena sine lege. Todos estes, já consagrados pefa própria jurisprudência do 

TJCE, exigem que o direito seja aplicado de forma certa e previsível para os 

sujeitos, principalmente “quando se trate de um ato suscetível de produzir 

conseqüências financeiras antes de permitir aos interessados conhecer com

Cf. MOREIRO G0N2ÁLEZ, Carios J. A propósito de la sentencia dei Tribunai de Justicia de 4 de 
julio de 2000 en el asunto C-387/97. Comisión CE, apoyada por Reino Unido contra Grécia. Gaceta 
Jurídica de Ia C.E. y de la Competencia, n. 208, p. 89, 2000.

Essas questões foram aventadas desde logo, pelo advogado-geral Sr. Ruiz-Jarabo, nas suas 
Conclusões. Consultar: TJCE. Conclusiones dei Abogado General Ruiz-Jarabo Colomer 
presentadas el 28 de septiembre de 19S9. Comisión de Ias Comunidades Europeas contra 
República Helénica. Asunto C-387/97. Recopilación de Jurisprudência 2000, p. 1-5047.

Por exemplo: SILVA DE LAPORTA, R. La Ejecución de Ias Sentencias de Incumpíimiento por los 
Estados Miembros. Noticias de la Unión Europea, Valencia, n. 178, p. 84, 1995. BLÁZQUEZ 
PEINADO., M. D. El Procedimiento contra los Estados Miembros por Ineumplimiento del Derecho 
Comunitario. Castelló de la Plana: Publicacions de la Universität Jaume 1. 2000, p. 143. Sobre esse 
tema. Martin Delgado opina que não existe aplicação do princípio de irretrotividade porque a multa 
progressiva não é uma sanção e, sim, um meio de execução de Sentença. MARTÍN DELGADO, 
Isaac. Imposición de un Multa a un Estado Miembro por Inejecución de una Sentencia de 
Ineumplimiento: Sentencia dei Tribunal de Justicia de Ias Comunidades Europeas de 4 de julio de 
2000. Revista Espanola de Derecho Administrativo, n. 109, p. 101-109. 2001. DIEZ- 
HOCHLEiTNER, J. La respuesta dei TUE al ineumplimiento de Ias sentencias dei Tribunal de
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exatidão o afcance das obrigações que ihe são impostas.”®̂'' Ademais, impõe ao 

DC que nâo abrace situações originadas aníerionnente à vigência de uma nova 

disposição legal, pois o limite temporal de um ato normativo não pode ver seu 

ponto de partida fincado em uma daía anterior a sua publicação. Aflás, a 

retroatividade só pode ser admitida, excepcionalmente, em atenção à finalidade da 

norma e desde que observada a confiança legítima dos interessados.®^  ̂Seguindo 

essa linha de raciocínio, a aplicação do §2°, do artigo 228 para as Sentenças 

ditadas antes da sua entrada em vigor, significa a opção peia retroatividade sem 

que se cumpram os requisitos indispensáveis para tal.

O TJCE decidiu apoiando-se nas conclusões do advogado-geral Sr. 

Damásio Ruiz-Jarabo, para quem todos os atos do procedimento, especialmente, a 

fase administrativa, foram produzidos posteriormente ao nascimento do TUE, 

portanto, a etapa pré-contenciosa inauguraria o lapso temporal para a aplicação da 

sanção.

Ao mencionar a natureza jurídica da sanção, o advogado-geral observa 

que é primária a obrigação decorrente da normativa em análise, por isso trata-se 

de um instrumento processual acessório do primeiro Acórdão de incumprimento. 

Segundo ele, “não se busca com efa castigar o Estado infrator e, sim, inclíá-lo a 

cumprir mediante a pressão que supõe uma sanção econômica importante e que 

cresce a cada dia que passa”.®̂  ̂Ou seja, o objetivo não é o de aplicar uma pena

Justicia por los Estados miembros. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 20, n. 3. p. 860, 
1993.

SILVA DE LAPORTA, R. La Ejecución de las Sentencias de Incumplimiento por Ics Estados 
Miembros. Noticias de Ia Unión Europea, Valencia, n. 178, p. 84, 1995.

Os atos que gozem retrovidade deverão apresentar, na sua fundamentação, uma expo.sição 
clara e inequívoca dessa característica. TJCE. Sentencia de 1 de abril de 1993. Diversinte, S. A., e 
Iberlacta, S. A., contra Administración Principal de Aduanas de la Junquera. Asuntos acumulados 
C- 260/91 e C-261/91. Recopilación de Jurisprudência 1993, p. 1-1885.

TJCE. Conclusiones dei Abogado General Ruiz-Jarabo Colomer presentadas el 28 de 
septiembre de 1999. Comisión de las Comunidades Europeas contra República Helénica. Asunto C- 
387/97. Recopilación de Jurisprudência 2000, p. 1-5047.
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ou um mecanismo de ordem reparador, e sim buscar uma maneira de coagir o 

recalcitrante a realizar a sua obrigação o mais breve possível. Por isso, conclui que 

a natureza da sanção não pode ser penal já que o procedimento em estudo não é 

assimiiávei a um processo penai, considerando-a, então, como um procedimento 

de execução judiciai de Serítenças.®^“* E, diante da falta de elementos JurldTcos que 

induza o Estado ao cumprimento de suas obrigações, não resta outro meio, senão

Q7Sa coaçaor

Conhecer a natureza jurídica da sanção é um passo importante na 

medida em que, a partir dessa informação, pode-se reconhecer quaf sistema de 

garantia será aplicável ao procedimento. Ora, ao limitarmos o objeto de estudo à 

esfera penal, resulta evidente que a retroatividade da lei não pode servir como 

escudo. Foi essa, precisamente, a alegação do governo helénico, que 

argumentava a inadimissibilidade da demanda que tinha por efeito castigar-lhe por 

uma conduta efetivada antes da entrada em vigor do TUE. O advogado-geral, 

paradoxalmente, afirma que “tratando-se de uma nova medida destinada a 

favorecer a execução das Sentenças de infração ditadas pelo Tribunal de Justiça, 

a serviço da materialização da legalidade comunitária, a imposição das sanções

“Em um trâmite ordinário de execução judicial de Sentenças, a parte, desde Sogo, do possível 
recurso à vis física, também podem impor-se sanções pecuniárias. Isso é práSca corrente nos 
procedimentos civis e administrativos de vários Estados-membros” como é o caso da França, 
Holanda, Luxemburgo, Alemanha, Bélgica e Áustria. A natureza penai, não significa: “que o Estado 
em questão não goze de garantia processual alguma -  o que seria, igualmente, absurdo -  mas sim 
que a amplitude dos direitos de defesa que lhe reconheça se adapte ao objetivo pefseguido”. TJCE. 
Conclusiones dei Abogado General Ruiz-Jarabo Colomer presentadas el 28 de septiembre de 1999. 
Comisión de Ias Comunidades Europeas contra República í-lelénica. Asunto C-387/97. Recopilación 
de Jurisprudência 2000, p. 1-5047.

Contrariamente ac entendimento advogatío-geral, Javier Diez-Hocfiíeitner c-onskíera que trata-se 
de um instrumento híbrido que combina medidas de pressão para os Estados-membros (muita 
progressiva) com medidas sancionadoras contra as inexecuçĉ es (muíla fixa). DIEZ- 
HOCHLEITNER, J. La respuesta dei TUE al incumplimiento de Ias sentencias dei Tribunal de 
Justicia por los Estados miembros. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 20, n. 3, p. 854, 
1993. Do mesmo modo: MARTÍN DELGADO, Isaac, imposición de un Multa a un Estado Miembro 
por Ineiecucicn de una Sentencia de Incumplimiento: Sentencia del Tribunal de Justicia de Ias 
Comunidades Europeas de 4 de juiio de 2000. Revista Espanola de Derecho Admimtrativo, n. 109, 
p. 107, 2001.
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previstas no artigo 171 (atuai 228) não está sujeita à proibição da retroatividade da 

norma penal” e que “as medidas coercitivas devem ser consideradas como 

instrumentos processuais acessórios da primeira Sentença deciarativa de infração, 

não como normas de caráter penal o semelhantes* O Tribunal de Justiça, 

seguindo esse raciocínio, sentenciou que a multa coertófiva não goza de natureza 

penal, pois é imposta para incidir em um comportameráo futuro e que, portanto, 

não existe aplicação retroativa da sanção.

Outro problema que o Tribunal enfrentou fot a questão da persistência 

do descumprimento. Para prová-lo, seria necessário esclarecer dois aspectos; 

primeiro, se a normativa violada seguia vigente á época da publicação do Acórdão 

e, segundo, quais itens desta Sentença estavam pendentes de execução, 

considerando-se, obviamente, a independência e a dMsibilidade das obrigações 

contidas no veredicto. A decisão do TJCE, foi de encontro às conclusões do 

advogado-geral, para quem haveria possibilidade de iríversão do ônus da prova, 

podendo o reclamado provar que satisfez todas as obrigações contidas na 

Sentença. O entendimento dos juizes ressaltou as responsabilidades da guardiã 

dos Tratados, a quem, segundo eles, cabe comprovar o incumprimento da 

Sentença.®^®

Nesse sentido, Isaac Martin Delgado assevera que embora o ônus da prova recaia sobre a 
Comissão, é necessário levar em conta duas particularidades; por um iado, não se trata do 
descumprimento de uma obrigação, e, sim, de uma suposta inexecução do Acórdão do TJCE, o 
que implica que o descumprimento impugnado é mais grave e que já se apontaram as medidas 
necessárias para pôr fim a ele. Em conseqüência, a prova de que o Estado não executou a 
Sentença se limitará a demonstrar que o mesmo havia descumprfdo suas obrigações decorretes da 
Sentença. Por outro iado, em virtude do artigo 10 do TCE. o Esíado tem o dever de colaboração 
com a Comissão, devendo aportar-lhe todos os documentos necessários e a ajuda que essa 
requeira. Do contrário, se produziria a inversão do ônus da prova, presumindo-se a inexecução e 
correspondendo ao Estado demostrar que cumipriu a Sentença. ín; MA.RTÍN DELGADO, isaac. 
Impcsición de un Multa a un Estado Miembro por Inejecución de un3> Sentencia de Incumplimiento; 
Sentencia dei Tribunal de Justicia de ias Comunidades Europeas de 4 de julio de 2000. Revista 
Espanola de Derecho Administrativo, n. 109, p. 108, 2001.
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Aliás, o novo instrumento jurídico coíoca em reíevo um evidente 

equilíbrio institucional, entre o TJCE e a Comissão, cujas obrigações se tocam no 

sentido de velar pelo respeito ao Direito Comunitário. Entretanto, pairam dúvidas

acerca do limite e alcance das funções de ambos no marco do procedimento por 

incumprimento do Acórdão. Para a Comissão, permanece resguardado o seu 

poder discricionário no sentido de propor ou não a ação perante o TJCE e de 

requerer, se julgar pertinente, a cominação de sanção pecuniária. Entreíar.to, o 

Tribunai não poderia se apartar do sentido e do montante sugeridos por A 

Corte, por sua vez, entende que a guardiã, em seu parecer fundamentado, é 

obrigada a apontar qual o tipo de sanção e o correspondente valor a qual deverá

Da mesma forma se posiciona o advogado-geral Damásio Ruiz-Jarabo. O seu raciocínio é o 
seguinte: “Se o Tribunal de Justiça fosse compietamente livre para aplicar ou não uma sanção 
pecuniária e fixar o seu montante, a função da Comissão, uma vez intentada a ação, reduzir-se-ia à 
de um amicus curiae, que proporia, segundo o seu melhor entendimento, uma solução. Esse 
mesmo poder cabe, de qualquer forma, as outras partes eventualmente intervenientes, ou seja, os 
Estados-membros e as outras Instituições. Julgo que se o Tratado estabelece que, intentada a ação 
nos termos do artigo 171, a Comissão deverá indicar o tipo e o montante da sanção que considerar 
adequada, deve querer significar algo mais do que simplesmente obrigar à Comissão a informar o 
Tribunal de Justiça sobre um aspecto essencial do procedimento. Uma vez que o Tratado a ela se 
refere especificamente, a proposta da Comissão deve ter um peso jurídico maior do que aquele que 
é reconhecido às alegações ou às observações escritas dos intervenientes em juízo. (...] Ora, se se 
aceitar a tese de que a imposição e a quantificação da sanção pecuniária compulsória incumbem 
de modo soberano ao Tribunal de Justiça, após ter ouvido a Comissão, a apreciação de 
considerações de oportunidade de política seria transferida para este órgão jurisdícionaf, o que 
perturbaria gravemente a repartição de competências entre aã’ instituições da União. Qual é a 
legitimidade do Tribunal de Justiça para decidir que a violação reiterada das disposições das 
diretivas sobre os resíduos, em causa no presente processo, é mais ou menos grave do que a das 
disposições da Diretiva 89/48/CE sobre o reconhecim.ento de diplomas do ensino superior e em que 
medida? [...]Se o Tribunal de Justiça gozasse de liberdade total para impor e fixar a sanção que 
considerasse adequada sem levar em conta a proposta da Comissão — que constitui logicamente o 
objeto do debate contraditório — que seriam dos direitos da defesa? A conclusão que chega é a de 
que, o Tribunal de Justiça não deve, portanto, substituir a apreciação da Comissão pela sua, a fim 
de não subverter a essência da sua função jurisdicional. Deve, evidentemente, verificar a 
materialidade dos fatos e assegurar-se de que a proposta de sanção não está viciada em um erro 
manifesto. É mais improvável que o simples fato de indicar uma sanção e o seu montante possa 
constituir uma violação, como, por exemplo, o desvio de poder, ainda que se considere esse fato 
numa perspectiva puramente objetiva, ou implique um excesso manifesto dos limites do poder de 
apreciação que pertence à Comissão. O controle jurisdicional de uma proposta de sanção desta 
natureza deve sobretudo ter por objeto o respeito dos princípios da proporcionalidade e da 
igualdade de tratamento”. In: TJCE. Conclusiones dei Abogado General Ruiz-Jarabo Colomer 
presentadas ei 28 de septiembre de 1999. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Helénica. Asunto C-387/97. Recopilación de Jurisprudência 2000, p. 1-5047.
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se submeter o reciamado.®^® Entretanto, embora não aprofunde o debate sobre 

esse ponto, sublinha que detém a palavra final, já que “as propostas da Comissão 

não vinculam o Tribunal de Justiça”, embora lhe sirva como uma referência útil na 

hora do juigamento.^^®

A controvérsia decorre do texto legal. Da sua leitura entende-se que a 

Comissão estará sempre obrigada a propor as sanções,^®“ embora, na doutrina, 

existam os que não entendem dessa mesma forma. A discordância baseia-se no 

fundamento segundo o qual, se existe discricionariedade no momento da

“A Comissão indicará o montante da importância fixa ou progressiva correspondente à sanção 
pecuniária a pagar pelo Esíado-membro em causa, que considerar adaptada às drojnstâncias”. 
TJCE. Sentencia de 04 de jutio de 2Q00. Comisión de Ias Comunidades Europeas conta República 
Helénica. Asunto C-387/97. Recapilsdón de Jurisprudência 2000, p. 1-5047.

O Tratado nâo traz referências a esse respeito, muito menos as Comunicações da Comissão. 
Mas, o advogado-geral Sr. Nial Fennelly, no processo C-197/98, apresentou críticas contundentes 
ao advogado Ruiz-Jarabo, asseverando que do artigo 228 não se pode inferir que o Tftiunal goze 
de poderes ilimitados. Segundo de: “Não creio que o TJCE esteja vinculado às opiniões da 
Comissão na hora de decidir se impõe ou não uma sanção pecuniária, de eleger a modalidade da 
sanção ou de fixar seu importe. Ainda que o § 2°, do artigo 171 obrigue a Comissão a indicar «o 
importe que considere adequado», o § 3" não faz nenhuma referênda ao importe. O Tribunal de 
Justiça poderá, se considerar que a infração foi confirmada «impor o pagamento de ama quantia 
fixa ou progressiva». Esta expressão não limita a facultada de apreciação jurisdiccionaf do Tribunal 
e, em particular, não a limita o importe proposto pela Comissão. [...] O que dá lugar à obrigação de 
pagamento de uma sanção pecuniária é fundamentalmente o descumprimento de uma Sentença e 
não a mera infração principal do Tratado, que deu lugar ao primeiro recurso por incumprimento; é 
lógico que seja o TJCE e não a Comissão quem disfrute de uma ampla facuttade de apreciação 
para decidir sobre a imposição de uma sanção pecuniária. O fato de que se imponha à Comissão o 
dever de propor uma cifra reflete, em particular, a necesidade de que o TJCE leve em conta a 
capacidade de pagamento do Estado, o que requer a apreciação de dados aos que tíevem supor 
que a Comissão tem acceso. A Comissão não tem nenhuma capacidade de dedsão em matéria de 
sanções pecuniárias. Sua função se íimita a realizar uma proposta para consideração tío TJCE. Sou 
consciente de que meu colega Sr. Ruiz-Jarabo Colomer considera que o papei do TJCE é análogo 
ao que desempenha no exercício do controle jurisdicionai de uma decisão adotada por uma 
Instituição comunitária que requiera a avaliação de uma situação complexa. Não obs&ate, a meu 
juízo, a proposta da Comissão constitui uma etapa processual e, inclusive, um requisito processual 
essencial no procedimento establecfdo pelo artigo 171 do Tratado. Não creio que a Merpretação 
que proponho reduza a função da Comissão à de um simples amicus curiae: a Comissão mantém 
sua faculdade de apreciação limitada com respeito a procedência de iniciar ou não o prccedimento 
do artigo 171 do Tratado e, através de seu parecer fundamentado, fixa os parâmetros materiais do 
incumprimento que o Tribunal de Justicia deve examinar. Uma vez que a Comissia ejerça sua 
faculdade discricional, a questão do suposto descumprimento por parte do Estado de uma 
Sentença anterior do Tribunal de Justiça fica submetida a um procedimento essencialmente 
jurisdicionai. Isto nâo quer dizer qye, na hora de decidir sobre a imposição de «ma sanção 
pecuniária e sobre seu importe, o TJCE não leve em conta as opiniões da Comissão ou, inclusive, 
as do Estado-membro demandado. In; Conclusiones dei abogado general Sr. Níal Fennelly 
presentadas el 9 de diciembre de 1S99. Asunto C-197/98. Comisión de Ias Comunidades Europeas 
contra República Helénica. Disponível em: < http://euroDa.eu.int >. Acesso em: 20 jan. 2002.

http://euroDa.eu.int
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propositura da ação perante o Tribunal seria, no mínimo, contraditória a incidência 

de uma obrigação de indicar o montante a efeitos de multa.®®’

Conforme salientado, a Comissão, nas suas Comunicações de 1996 e 

1997, chegou a afirmar que ihe facuita, inclusive, instaurar o processo sem 

requerer a cominação de algum tipo de sanção.®®̂  Assevera que pode posidonar- 

se sobre a pertinência da ação e o montante para efeito de mufta, sem, 

obrigatoriamente, ter de solicitar sanção em todos os casos. Realmente, em tese, 

nada obsta que a Sentença apresente um caráter meramente dedaratório, sem 

cominar qualquer tipo de sanção,̂ ®̂  entretanto, não nos parece razoável, de 

acordo com os objetivos assinalados pelo procedimento no tocante ao resgate da 

normalidade legai, a propositura de uma nova ação, com todos os trâmites e 

custos que implica, que não acarrete a imputação de sanção. Além do mais, a letra 

do Tratado, explicitamente, reza que a Comissão poderá apresentar o caso ao 

Tribunal. Ao “fazê-lo, indicará o montante da quantia fixa ou progressiva 

correspondente à sanção pecuniária, a pagar pelo Estado-membro que considerar 

adequada às circunstâncias”. Desse modo, uma Comunicação, mesmo vinculando 

juridicamente a Comissão, jamais poderá estar em contradição com a normativa 

originária. Por isso, seria mais conveniente interpretar o artigo exatamente do 

modo como está escrito, ou seja, afirmando que a ’ Comissão está obrigada a 

propor uma sanção, sempre que decidir iniciar um recurso.

DIEZ-HOCHLEITNER, J. La respuesta dei TUE al Incumplimiento de Ias sentencias def Tribunal 
de Justicia por !os Estados miembros. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 20, n. 3, p. 896, 
1993.

BLÁZQUEZ PEINADO, M. D. El Procedimiento contra los Estados Miembros por Incumplimiento 
del Derecho Comuniiario. Castelló de la Plana: Publicacions de la Universität Jaume I. 2000, p. 144; 
MARTÍNEZ LAGE, S. Los incumplimientos dei Derecho comunitário se pagan (1). Gaceta Jurídica 
de la C.E. Boletin 133, 1998, p. 2.

DOCE C 63, p. 02. 97/C 63/02 de 28.2.97; DOCE C 242, p. 6. 96/C/ 242/07 de 21.8.96
Nesse sentido, ver: ANDRÉS SÁENZ DE SANTA MARÍA, P. Primera Multa Coercitiva a un 

Estado Miembro por Inejecución de Sentencia (Comentário a la STJCE de 4 de julio tíe 2000, 
Comisión c. Grecia). Revista de Derecho Comunitário Europeo. Madrid, n. 8, p. 510, 2001.
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Por fim, não se pode negar que o Acórdão de 387197 seguirá ocupando 

um lugar histórico entre os processos julgados pelo Tribunal de Justiça e será, por 

muito tempo, tomada como referência para os futuros processos. Isso justificaí-se, 

em primeiro lugar, por ter aberto a via que desemboca na exigência do 

cumprimento integral das obrigações legais por parte dos Estados-membros 

europeus, já que foi a primeira vez que um Estado foi alvo de condenação por 

inobservância de suas responsabilidades. Em segundo lugar, por haver confirmado 

alguns pontos como, por exemplo, a utilização dos critérios estabelecidos pefa 

Comissão para imposição da multa e por esclarecer questões que somente a 

aplicação prática do mecanismo poderia resolver.

Entretanto, a Corte, no cumprimento de sua função, definida no artigo 

220, que é a de assegurar o respeito e a aplicação do Direito na Comunidade, 

julgou, em alguns pontos, de forma completamente equivocada e até mesmo 

contraditória, levando-se em consideração princípios consagrados em Sentenças 

anteriores, e apresentou um pronunciamento superficial, ao se defrontar com 

algumas questões. Oxalá esse Acórdão sirva de reflexão e de estímulo à Corte no 

sentido de aperfeiçoar e de preencher, na medida do possível, as lacunas que o 

TUE ainda não conseguiu resolver.

4.10 Mecanismo Sancionáíório Derivado do Descumprimeríto

A sançao sempre esteve relacionada ao direito. Aliás, enquanto razão 

de ser, vincula-se á existência e ao funcionamento de um ordenamento juridico. Na
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antigüidade, para o Direito romano, a sanção era o caminho através do quaí o 

sujeito poderia converter-se em sanctus. No Direito moderno significa “o meio para 

assegurar o respeito preciso das normas, para fazê-las efetivas, assim como 

remediar um possível incumprimento dessas.’’®®̂

No universo do Direito Comunitário o tema desperta atendo por 

constituir-se um eixo vulnerável do sistema, pois a Comunidade, conforme visto, 

embora origine-se de um acordo internacional, pretende alcançar um estágio de 

integração total sem precedentes no âmbito intemacional.

Do caráter sui generis, de notada originalidade, que perfila a 

Comunidade e, conseqüentemente, o seu bloco normativo, deriva a preocupação 

com o tema da sanção e, em caráter mais amplo, com a aplicação e os 

mecanismos destinados a dotar de efetividade o sistema de normas do Direito 

Comunitário. Esse aspecto é de valor essencial no sentido de perceber a 

velocidade em que avança o processo e a profundidade do fenômeno de 

integração de um modo geral, permitindo transparecer o nível de comprometimento 

que guardam os Estados rumo à consolidação dos ambiciosos objetivos 

integracionistas.

Nesse conjunto e à essa altura, já não é espantoso observar que a 

solidez do edifício europeu reclama, igualmente, a adição de doses de elementos 

políticos e juridicos vislumbrados através de ações institucionais e de um sistema 

jurídico capaz de induzir a correta aplicação da lei e, ao mesmo tempo, coibir 

transgressões originadas do meio estatal.

TESAURO, Giusepe. La Sanción de !as Infracciones al Derecho Comunitario. Noticias CEE, 
Valencia, v. 100, p. 105, 1993. Igualmente, Miguel Reale entende a sanção como “todo e qualquer 
processo de garantia daquilo que se determina em uma regra”. Cf. REALE, M. Uções preliminares 
de direito. 25. ed. São Paulo: Saraiva, 2000, p. 72.
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No mesmo paíamar situa-se a questão do descumprimento do Direito da 

Comunidade por parte dos seus Estados-membros, cujas implicações traduzem-se 

em um atentado contra elementos essenciais de equilíbrio do sistema, como a

igualdade de tratamento entre os países-signatários e a solidariedade 

comunitária.®®®

No Acórdão 39/72,^ de 1973, a Corte adverte para o fato de que, ao 

permitir o ingresso de Estados, o Tratado lhes faculta, extensivamente, a 

participação em todos os benefícios e, ao mesmo tempo, impõe obrigações que as 

partes deverão cumprir. Poítanto, “a ruptura unilateral por parte de um Estado, 

segundo a concepção que tenha de seu interesse nacional, do equilíbrio entre as 

vantagens e as cargas derivadas de seu ingresso na Comunidade, colocam em 

xeque a igualdade dos Estados-membros ante o Direito Comunitário e cria 

discriminações a cargo dos seus cidadãos e, antes de tudo, daqueles do próprio 

Estado-membro que se coloca á margem da norma comunitária”. Por isso, a falta 

de sanção efetiva contra um Estado-membro inadimplente, além de violar os 

objetivos comunitários, livremente assumidos, fere a igualdade de tratamento, 

desrespeitando aqueles Estados que estão em regra com suas obrigações,®®̂  e 

viola os direitos dos particulares, nacionais do país infrator. Disso depreende-se 

que a aplicação uniforme é a “condição fundamental da existência de uma 

Comunidade de direito”.®®®

TESAURO, Giusepe. La Sandõn de ias Infracciones al Derecho Comunitário. Noticias CEE, 
Valencia, v. 100, p. 106, 1993.

TJCE. Sentencia ds 7 de febrero de 1973. Comisión de las Comunidades Europeas contra 
República Italiana. Asunto 39/72. Recopilación-Selección 1973, p. 115.

Conforme pronunciamento da Corte que, inclusive, mostrou-se partidária que a Sentença que 
declare o incumprimento apresente as medidas concretas que os Estados devem adotar para sua 
execução. Boletin CEE 1975, suplemento n'’ 9, p. 17.

Resolución dei Parlamento Europeo de 9 de febrero de 1983. DO n. C 68, de 14 de marzo de
1983, p. 32.
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Com efeito, a integração supranacional demanda que a aplicação do 

Direito Comunitário seja em caráter fiel, unifonne e estendida a todos os Estados, 

sob pena de uma grave defomnidade no conjunto do sistema. O atraso das 

autoridades nacionais no cumprimento de seus deveres compromete o avançar da 

marcha européia, como modelo integracionista mais estruturado, existente no 

sistema internacionai.

Com relação à inserção do mecanismo sancionatório do artigo 228, §2° 

no texto dos Tratados, houve quem a considerou como importante salto que 

implicou uma transformação histórica,houve quem reputou a reforma pouco 

audaz® °̂ e ainda houve quem rechaçasse de imediato essa deterniinação.^^'’

Parece claro que o novo regime jurídico do TUE traduziu-se em 

importante avanço. Entretanto, há de reconhecer que apresenta, ainda, alguns 

limites, importando uma gama variada de problemas que não conseguiram ser 

resolvidos até o momento, nem peia jurisprudência, muito menos pela doutrina.

O mecanismo traz importantes vantagens são para o esquema político- 

legal comunitário. Primeiro, pela busca de estabelecer um equilíbrio na relação 

entre os efeitos do descumprimento e a pena que o Estado infrator deve suportar 

por seu comportamento; segundo, porque translada á Comunidade a determinação 

da sanção, evitando que os Estados-membros pratiquem a retorsão, e realize a

CANDELA CASTILLO, J.; MONGIN, B. Les Infractions au Droit Communautaire Commises par 
les États Membres; Quelques Apports Clés de la Jurisprudence Récente de la Cour de Justice en 
Matière de Manquement. Revue du Marche Commun et de rUnion Européenne, n. 394, p. 51-58,
1996.

DIEZ-HOCHLEITNER, J. La respuesta del i UE al incumplimiento de las sentencias de! Tribunal 
de Justicia por los Estados miembros. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 20, n. 3, p. 854, 
1993.

Uma das críticas mais contundentes ao referido instrumento foi originária do ex-advcgado-geral 
do TJCE, Giuseppe Tesauro. Segundo ele, é inconcebível, no sistema comunitário, a imposição de 
instrumentos pecuniários contra um Estado-membro. Para ele, a “idéia de sanção pecuniária parece 
alijada da lógica das vias de direito, tanto internacionais como intemas. contra um Esíado; a via de 
direito contra a ilegalidade de um comportamento de uma administração pode consistir na anulação 
de um aio ou na reparação de um possível prejuízo, jamais em uma sanção pecuniária”.
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justiça por conta própria. Além disso, observa-se que a ameaça de uma sanção 

pecuniária incita a sua execução o quanto antes.

Não obstante, o esquema defronta-se com alguns limites decorrentes, 

principalmente, da voluntariedade de atuação dos Estados na Comunidade. Assim, 

a cominação de uma sanção que se funda no resgate voluntário do Direito não é o 

mais eficaz mecanismo de garantir a fiel aplicação do direito na Comunidade.

Na doutrina, existem ainda algumas criticas a respeito dos trâmites do 

segundo procedimento. João Mota Campos advoga que uma segunda fase pré- 

contenciosa é completamente desnecessária, haja vista que um novo diálogo entre 

Estados e Comissão toma-se inútil, já que a questão centrai é apenas saber se o 

Acórdão foi ou não executado. Até porque, se a primeira Sentença do Tribunal já 

reconheceu uma violação do Direito não se justifica mais delongas na resolução do 

caso e restabelecimento da ordem legal. Nesse sentido, o autor entende que a 

Comissão deveria, no desenrolar do procedimento do artigo 226, indicar as 

medidas que os Estados deveriam adotar para se conformar ao parecer 

fundamentado e o TJCE, no seu Acórdão, poderia apontar as providências 

necessárias para sua fiel execução.®®  ̂A esse respeito, Javier Diez-Hochleitner®“  

opina que a exigência de uma fase administrativa “parece apropriada aos efeitos 

de estabelecer um marco adequado no qual a Comissão possa exercer sua função 

de vigilância a respeito da execução das Sentenças”. Tem o mérito de permitir à 

Comissão incitar o Estado infrator a cumprir a Sentença e de abrir um diálogo que 

permita a determinação precisa das medidas necessárias, além da indicação da

TESAURO, Giusepe. La Sanción de !as infracciones aí Derecho Comunitario. Noticias CEE, 
Valencia, V. 100, p . 111, 1993.

CAMPOS. J. M. Direito Comunitário, v. 2. 5. ed. Lisboa: Fundação Caíouste Gulbenkian, 1997, p. 
546.
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insuficiência dos atos realizados favorecendo, de úíítmo modo, o resíabeíecimento 

da ordem legal de forma voluntária. Entretanto, tem razão quando afirma que, “por 

se tratar do cumprimento de uma Sentença prévia do Tribunal, o dito procedimento 

pré-contencioso, deveria ser agilizado, prescindindo de uma das fases, e 

estabelecendo claros limites ao poder discriciona! da Comissão”.®®̂

Nesse sentido, a Comissão, no seu Decimosexto Relatório Anual sobre 

a Aplicação do Direito Comunitário, ressaltou a eficácia da etapa pré-contenciosa, 

tendo em vista que a maior parte dos casos se resolve ainda nessa fase 

administrativa, sem necessitar a transladação do caso ao TJCE.®®® A 

demonstração desses e de outros dados estatísticos relacionados ao procedimento 

por incumprimento será realizada na seqüência.

4.11 Controle de Cumprimento e da Aplicação do Direito Comunitário

Conforme já evidenciado neste estudo, o principal instrumento jurídico 

previsto pelo TCE para o controle do cumprimento do Direito Comunitário nos 

Estados-membros europeus constitui o procedimeto por incumprimento amparado 

pelos artigos 226 a 228 do TCE.

Aliás, conforme suscitado anteriormente, esse mecanismo é um dos 

traços que vai marcar a especificidade do Direito Comunitário, afastando-o, de

DlEZ-HOCHLEiTNER, J. La respuesta dei TUE ai incumplimiento de las sentencias dei Tribunal 
de Justicia por los Estados miembros. Revista de Instituciones Europeas, Madrid, v. 20, n. 3, p. 837- 
897, 1993.

DIEZ-HOCHLEITNER, J. La respuesta del TUE al incumplimiento de las sentencias del Tribunal
d e  J u s t i c i a  p o r  i o s  E s t a d o s  m i e m b r o s .  Revisia de Instituciones Europeas, Madrid, v. 20, n. 3, p. 853, 
1993.
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modo evidente, dos mandamentos do Direito Internacionai cfássíco, embora tenha 

neste âmbito a raiz originária. Dolores Blázquez Peinado observa que “entre todas 

as vias de acessos ao Tribunal previstas nos Tratados constitutivos, o

procedimento por incumprimento é a que meíhor põe de manifesto essa ruptura*.®  ̂

Sua afimiação está baseada na índole diferenciada do Tribunal de Justiça que 

comporta as seguintes características: trata-se de uma jurisdição dotada de 

competência única, obrigatória, de caráter permanente e sem sujeição a reservas. 

A adesão de um Estado á Comunidade lhe impõe a obediência irrestrita ao TJCE 

que, ademais, possui exclusividade na resolução de questões relacionadas á 

interpretação e aplicação da ordem supranacinai.®®  ̂ Portanto, aos países 

signatários não lhes é facultada a iniciativa de submeter demandas relacionadas 

com o DC a outro Tribunal.®®® Essas particularidades, por si só, já imprimem uma 

faceta sui generis ao procedimento de incumprimento. Entretanto, o elemento mais 

importante é o fato de que, ademais dos Estados, existe uma Instituição, a 

Comissão, investida da função primordial de salvaguardar a fiei execução do

Decimosexto Informe Anual sobre a Aplicación dei Derecho Comuniíario. COM/99/0301 finai. 
Diario Oficial n. 0 354 de 07/12/1999, p. 10

Cf. BLÁZQUEZ PEINADO, M. D. E! Procedimiento contra los Estados Miembros por 
Incumplimiento dei Derecho Comunitário. Castelló de la Plana; Publicacions de la Universität Jaume 
L 2000, p. 38.

Conforme artigo 292 do TCE; Os Estados-membros se comprometem a não submeter as 
controvérsias relativas à interpretação e aplicação do presente Tratado a um procedimento de 
solução distinto dos previstos neste mesmo Tratado.

Dolores Blázquez Peinado tece alguns pontos de contraposição com relação ao Direito 
Internacional clássico. Nesse âmbito, os Estados-membros que se submetem à jurisdição 
obrigatória do Tribunal Internacional de Justiça (TU) não são obrigados a deixar de recorrer a outro 
mecanismo de solução de controvérsias. Aliás, o mais freqüente é que os Estados só cheguem às 
portas do TU “quando já esgotaram os meios políticos ou diplomáticos que podem acompanhar sua 
declaração de uma reserv̂ a na que se excluem certos litígios que se submeterão a um modo 
diferente de solução de controvérsias. Outra ccnsideraçáo é que no caso da decíaraçao de 
aceitação da jurisdição obrigatória do TU, que pode ser feita pra um período determinado, e que, 
ademais, pode ser retirada em qualquer mornento por meio de uma comunicação ao Secretário- 
Geral. Por último, cabe registrar que as partes que subscrevem a cláusula facultativa de jurisdição 
obrigatória do TU. podem, em conformidade com o artigo 36, §3®, formular qualquer tipo de reserva 
às questões assinaladas no artigo 36, §2“. Por ouíro lado, a exceção de domains reserve nâo existe 
no âmbito dss relações intracomunitarias”. Cf. BLÁZQUEZ PEINADO, M. D. El Procedimiento 
contra los Estados Miembros por Incumplimiento dei Derecno Comunitário. Castelló de la Plana: 
Publicacions de la Universität Jaume 1, 2000, p. 38.
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Direito no espaço comunitário. Nesse sentido, é oportuno afirmar-se que *pafa 

primeira vez em uma organização interestatal, se instituiu -  em favor de um ói^ão 

da mesma -  um recurso tendente a fazer constatar as infrações dos Estados- 

membros a suas obrigações convencionais”.^^

Não obstante, o mecanismo de resolução de conflitos em âmbito 

comunitário não se esgota nesse único remédio, inclusive a sua utilização 

excessiva tem sido objeto de preocupação das Instituições comunitárias que 

temem um sufocamento desse procedimento.

Tanto a Comissão como o Conselho têm chamado a atenção para a 

necessidade de utilização de outros meios de resolução de conflitos pelas 

jurisdições nacionais na tentativa de resolver o problema ainda no âmbito interno, 

evitando saturar o Tribunal comunitário e a própria Comissão com questões dessa 

natureza.

A primeira alternativa ao procedimento de incumprimento -  ainda que 

envolva o TJCE -  é um mecanismo de colaboração que, embora originariamente, 

não tivesse a função de verificar a compatibilidade normativa dos atos dos Estados 

com o Direito Comunitário, a prática reiterada tem perfilado essa peculiar faceta. 

Esse procedimento é a questão prejudicial resguardada no aríigo 234 do TCE, que 

tem como principal escopo lograr a aplicação uniforme do Direito no espaço 

comunitário, evitando práticas normativas ou administrativas divergentes em cada 

um dos territórios-parte. Ou seja, pretende “assegurar em todas as circunstâncias a 

esse direito o mesmo efeito em todos os Estados-membros da Comunidade’ .̂ °°°

Ancorado nos princípios de cooperação e competência, seu exercício se 

dará nos casos em que haja dúvida razoável a respeito de interpretação e validez

S99 VANDERSANDEN, G.; BARAV, A. Contentieux Communautaire. Bruxelas: Bruyfant, 1977; p. 97.
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dos Tratados no espaço interno. Trata-se de um mecanismo de cooperação entre 

as distintas jurisdições, ou seja, entre os Tribunais nacionais e o TJCE, que tem 

apresentado benefícios fazendo com que se resolvam as questões dentro do 

âmbito estatal e, ao mesmo tempo, possibilitando à Comissão o acesso às 

informações a respeito da aplicação do Direito na Comunidade.

Por outro lado, o Conselho, em algumas de suas Resoluções, tem  

insistido no sentido de que os Estados lançassem mão de outros instrumentos 

eficazes para resolver as infrações e que informassem sobre a possibilidade de, 

internamente, gestionar as denúncias a esse respeito. Além disso, solicitou à 

Comissão a preparação de um relatório que avaliasse a possibilidade de 

estabelecer critérios mínimos ou diretrizes que regulassem o trâmite de 

reclamações tanto em nível local como comunitário e que proporcionasse um 

melhor acesso à justiça, inserida a via administrativa, sob a égide do princípio de 

subsidiariedade e respeitando as diferenças que pautam os distintos ordenamentos 

nacionais.

A conscientização para uma utilização racional do mecanismo do artigo 

226 do TCE tem sido uma preocupação constante das Instituições que estimulam a 

restrição do seu emprego aos casos em que se constitua o único meio que permita 

restabelecer a ordem legal comunitária. A intenção é favorecer o uso de meios

■'°°° CJCE. Arrêt de ía Cour du 16 janvier 1974. Rheinmühlen-Düsseldorf contre Einfuhr- und 
Vorratsstelte für Getreide und Futtermittel. Affaire 166/73. Recuei! de jurisprudence 1974, p. 33.

CONSEJO. Resolución dei Consejo de 7 de octubre de 1997 sobre la redacción, aplicación y 
cumplimiento del Derecho comunitário en materia de medio ambiente. DOCE C 321/ 1 de
22.10.1997. Nesse sentido, ver também; Nesse sentido, ver: CONSEJO, Resolución dei Consejo de
16 de junio de 1994 sobre el desarrollo de ia cooperación administrativa para ia aplicación y el 
cumplimiento de la legislación comunitaria en el mercado interior. DOCE N“ C 179/1 de 1.7.1994; 
CONSEJO. Resolución dei Consejo de 29 de junio de 1995 sobre la aplicación uniforme y eficaz dei 
Derecho comunitário y sobre Ias sanciones aplicabtes por incumplimiento de sus disposiciones 
relativas ai mercado interior. DOCE N° C 188/1 de 22.7.1995; CONSEJO. Resolución dei Consejo 
de 8 de julio de 1996 sobre la cooperación entre administraciones para ia aplicación de la normativa 
dei mercado interior. DOCE N“ C 224/3, de 1.8.1996
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alternativos que, através de uma aplicação seieíiva e menos formal, favoreça a 

rapidez e eficácia da tramitação dos casos de violação.^°“

O Plano de Ação para o Mercado Interior de 1997,’°“  com seu variado 

leque de medidas, apareceu com o escopo evidente de instigar mecanismos de 

colaboração entre Estados e Instituições comunitárias no sentido de solidificar o 

caminho mmo ao mercado interior. Nesse instrumento, a Comissão indut, entre 

suas metas, a instalação de um eficiente marco de apítcação e resolução de 

conflitos que elimine as barreiras que dificultem a concretização do mercado único. 

Persevera-se na criação de Centros de Coordenação com a missão de assegurar, 

no plano interno, que as autoridades públicas resolvam os supostos de infração 

questionados peia Comissão ou por outros Estados nos prazos mais breves 

possíveis.

Um dos alvos a serem atingidos através do Plano é a identificação da 

organização nacional destinada a promoção do mercado único e o estabelecimento 

de um intercâmbio de informações entre Estados e Comissão, no qua!, ademais, 

esta se encarrega de levar ao Conselho de Mercado Interior os problemas mais 

relevantes de violação na execução de normativas. Essa interação também tem o 

claro objetivo de demonstrar que ambos (Estados e Comissão) estão 

comprometidos a resolver os problemas derivados da aplicação da fegislação que

ROCHE MÁRQUEZ, J. M. La Fase Precontenciosa de un Recurso de ineumplimiento; 
Experiencia Espanola. Noticias de la Unión Europea, Valencia, n. 178, p. 68, 1999.

C3E (S7) 1 final, 4dejuniode 1997.
Solicita às Administrações locais a criação de pontos de contato identificáveis aos que os 

particulares e empresas possam questionar acerca de matérias relacionadas com' o mercado único. 
Sublinha as vantagens da viabilização dessas redes e traz como exemplo as já existentes em 
virtude da Resolução do Conselho de 1994. CONSEJO. Resolución de! Consejo de 16 de junio de 
1994 sobre el desarrollo de la cooperación administrativa para la aplicación y ei cumpiimtento de la 
legislación comunitaria en el mercado interior. DOCE N° C 179/1 de 1.7.1994.
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vise aprofundar a efetivação do mercado’'““®. Instiga a fomeníação,, em nívef 

interno, de esquemas sancionadores efetivos, proporcionados e disuasórios. 

Ademais, persiste na importância do papel que desempenham os Tribunais 

nacionais na hora de resolver as ações prévias. Nesse sentido, a Comissão, 

embora ciente do seu papel no controle da aplicação do Direito na Comunidade, 

assevera que “a principal responsabilidade pela aplicação do Direito Comunitário 

cabe às administrações e aos tribunais nacionais.”̂ °°® Em virtude disso, o envio 

das questões prejudiciais consíituÊ-se no elemento-chave dessa engrenagem.

Por fim, o Plano registra a importância de sistema de infonrtação 

eficiente como um dos mecanismos mais apropriados para pôr termo a supostos 

de infração antes mesmo de indusr a possibilidade de encaminhá-lo a Luxemburgo.

De acordo com José María Roche Márquez^°° ,̂ o lançamento do 

referido instrumento tem apresentado resultados concretos em consonância com o 

esperado pelas Instituições. Um deles foi a criação, nos Estados-membros, de 

escritórios especializados em detectar os obstáculos à execução do Direito 

Comunitário nos seus territórios. Ademais, os Estados têm procurado iníercambiar 

informações a respeito da implantação dos Centros, estrutura, mecanismos de 

ação. A Comissão, através da sua Direção Geral XV — Mercado Interior e Serviços 

Financeiros — tem acompanhado os passos desse processo. O Comitê Consultivo 

de Mercado Interior inclui, na pauta de suas reuniões, uma radiografia acerca do

Nesse sentido, consultar: ROCHE MÂRQUEZ, J. M. La Fase Precontendosa de un Recurso de 
Incumplimiento: Experiencia Espanola. Noticias de la Unión Europea, Valencia, n. 178. p. 67-75,
1999.

COiVIlSIÓN DE LAS COMUNIDADES EUROPEAS. Decimonoveno informe anual sobre el 
control de la aplicación dei derecho comunitário (2001 )/COM/2002/0324 final, p. 6.
1007 ro c h e  MÁRQUEZ, J. M. La Fase Precontendosa de un Recurso de Incumpíímiento: 
Experiencia Espafíola. Noticias de la Unión Europea, Valencia, n. 178, p. 67-75, 1999. Na Espanha, 
foi criada uma Dirección General de Coordinación dei Mercado Interior y otras políticss 
comunitarias, órgão pertencente a Secrsêaria de Estado de Política Exterior y para a Union Europea 
com sede na capital Madri. Como apoio foram instituídos diferentes meios de contato com as
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andamento dos meios alternativos de resolução e, antes de levar a cabo os 

mecanismos de iniciativa de procedimentos de incumprimento, busca solucionar, 

Internamente, a questão. Para o autor, outro aspecto positivo do Plano tem sido o 

acesso a informações e o conhecimento das soluções efetivas tomadas por outros 

Estados-membros.

Na Comunicação sobre o Incremento da Eficácia da Normativa sobre o 

Mercado Ú n i c o , observa-se a insistência da Comissão em seguir nesse 

caminho de instigar a prática de mecanismos altemativos para resolução dessas 

questões, ademais de um incisivo chamamento aos poderes estatais para o 

Imperativo de respeitar o Direito Comunitário.

Similar linha de preocupação encontra-se externada na Comunicação da 

Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre o impacto e efetividade do 

Mercado Únicô °°® que, ademais de conceber a observância ao Direito como 

prioridade, pondera a necessidade de rapidez nos trâmites relacionados aos 

procedimentos de incumprimento. Além disso, subíinha a importância de utilização 

de meios que garantam a efetiva aplicação e estreita observância do DC, 

sugerindo o aprofundamento de um marco normativo vocacionado a esse fim, e o 

fomento de espaços destinados a discutir e trazer soluções aos problemas dessa 

natureza. Ainda assim, esse mesmo plano inclui a intenção de acelerar os 

mecanismos de investigação das queixas recebidas pela Comissão e instiga os 

Estados a obedecer aos mandamentos emanados pelo Direito da Comunidade.

empresas através de órgãos dos Ministérios de “Economia e Fazenda”, “Agricultura, Pesca e 
Alimentação”, “Saúde, Consumo e Fomento”.

Comunicação sobre o incremento da eficácia da normativa sobre o mercado único. COM (19S8) 
296 final. 17.05.1998. Disponível em: htto://www.europa.eu.int. Acesso em: 15 out. 2002.

COMISIÓN DE LAS COMUNIDADES EUROPEAS. Comunicación de Ia Comisión al Parlamento 
Europeo y al Consejo. Impacto y efecth/idad dei Mercado Único. COM (96) 520 finai. 30.10.1996.

Internamente, a Com.issão tem demonstrado esforços no sentido de acelerar os referidos 
procedimentos, fato que visualiza seu interesse concreto em responder aos anseios da saciedade e 
da própria Comunidade no tocante à obediência ao Direito no espaço europeu. Essa irrídativa tem

http://www.europa.eu.int
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0  procedimento de incumprimento que, por vezes, desemboca no 

ajuizamento do recurso de incumprimento, segundo as palavras do TJCE, 

constitui-se na “última ratio que permite fazer prevalecer os interesses comunitários

contra a inércia e a resistência dos Esíados-membros."’“''’

Foi pouco uíiüzado nas duas primeiras décadas de vida das 

Comunidades, íiaja vista que a Comissão optava por valer-se de sua força política 

no controle da aplicação do ordenamento primaz, sobretudo privilegiando a 

utilização de meios legislativos, reservando o ajuizamento de ações apenas para 

os “grandes assuntos”, ou seja, diante de supostos evidentes de grave ilicitude. Por 

sua vez, a Corte !imitava-se a fiscalizar a atuação estatal através de 

pronunciamentos resultantes de questões prejudiciais.''“^̂

No fim dos anos setenta, diante da avalanche de situações de infração, 

houve uma mudança de direção no tratamento dessa questão. No Acórdão 

Defrenne^°^^, o TJCE chegou a ponto de tecer críticas à passividade da Comissão 

como guardiã dos Tratados. A partir de então, em razão das duras pressões 

exercidas por parte das demais Instituições e da própria sociedade, iniciou-se uma 

nova fase, caracterizada por atuações mais dinâmicas por parte da Comissão, que

se materializado através da adoção de um leque de providências. Nesse sentido ver; Documento 
SEC (1998), anexo ao COM (98) 295. Em algumas ocasiões, os Estados-membros reunidos no seio 
do Conselho, se comprometeram a garantir a existência de vias de recurso rápidas e eficazes para 
08 prejudicados por infrações de Direito Comunitário cometidas pelos próprios Estados. Ademais, 
registram a intenção da Comissão de fixar prazos reduzidos para para os procedimentos do artigo 
226 do TCE e lhe solicitam que os mantenha informados a esse respeito. Resolución dei Consejo y 
de los representantes de los Gobiernos de los Estados Miembros, reunidos en el seno dei Consejo 
de 7 de diciembre de 1998 en relación con la libre circulación de mercancias. DO L 337/10 de
12.12,1998. REGLAMENTO (CE) 2679/98 DEL CONSEJO de 7 de diciembre de 1998 sobre el 
funcionamiento dei mercado interior en relación con la libre circulación de mercancias entre los 
Estados miembros. DO L 337/8 de 12.12.1998.

TJCE. Sentencia de 15 de julio de 1960. Gobierno dei Reino de los Paises Bajos contra Alta 
Autoridad de Ia Comunidad Europea de! Carbón y  dei Acero. Asunto 25/59. Recopilación-Selección 
1954-1960, p. 381.

De 1958 até 1977 o TJCE proferiu apenas 31 (trinta e uma) Sentenças de incumprimento de 
Direito Comunitário. Fonte; Primer informe anual sobre el control de la aplicación dei derecho
c o m u n i r a r i o .  C O M  1 9 8 4  ( 1 3 1 )  f i n a l .
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passou a ativar o procedimento de infração tão iogo observasse sinal tíe 

necessidade. Essa postura se nota, principalmente, nos casos de má aplicação 

das diretivas e diante da falta de comunicação acerca das medidas de execução 

da norma, matérias que, ainda hoje, significam cerca de 75%̂ °̂ "̂  do total das 

ocorrências de procedimentos de incumprimento, conforme pode-se observar no 

Gráfico n. 1, a seguir.

Do mesmo modo, o Parlamento Europeu (PE), em 1983, registrou suas 

preocupações com os efeitos gerais do desrespeito do Direito supranacional para o 

esquema de integração, observando que “a aplicação uniforme, completa e 

simultânea das regras de Direito Comunitário em todos os Estados-membros 

constitui a condição fundamental de existência de uma Comunidade de Direito.”’’“’'® 

Na ocasião, ancorando-se nesses e noutros argumentos, dirigiu uma solicitação á 

Comissão sugerindo-lhe que apresentasse, anualmente, um relatório detalhado 

sobre o conjunto das violações cometidas pelos Estados-membros, assim como, a 

nomeação das instâncias nacionais que transgrediram o Direito Comunitário, ou 

seja, os autores de infração e a informação sobre o acompanhamento das etapas 

do procedimento.^®’® A proposta do Pariamento foi logo acatada pela Comissão e, 

desde 1984, os relatórios anuais são publicados no Diário Oficial e servem de base 

para aquela Instituição comunitária vigiar a atuação da guardiã dos Tratados, no 

exercício de suas funções, e para a sociedade, em gera!, acompanhar o 

comportamento dos Estados com relação ao Direito das Comunidades.

CJCE. Arrêt du 8 avril 1976. Gabrieüe Defrenne contre Société anonyme belge de navigation 
aérienne Sabena. Affaire 43/75. Recueil de jurisprudence 1976, p. 455.

Cf. COMISIÓN DE LAS COMUNIDADES EUROPEAS. Decimonoveno informe Anuai Sobre el 
Control de la .Aplicación del Derecho Comunitário (2001)/COM/2002/0324 final 

Journal officiel des Comunnautés européenes. N° 68/32, de 4.3.1983.
Journal officiel des Comunnautés européenes. N° 68/32, de 4.3.1983.
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CJCE. Arrêt du 8 avril 1976. Gabrielle Defrenne contre Société anonyme belge de navigation 
aérienne Sabena. Affaire 43/75. Recueil de jurisprudence 1976, p. 455.
’°’“ Cf. COMISIÓN DE LAS COMUNIDADES EUROPEAS. Decimonoveno informe Anuat Sobre el 
Con‘rol de la Aplicación del Derec.ho Comunitário (2001)/COM/2002/0324 finai.

Journal officiel des Comunnautés européenes. N° 68/32, de 4.3.1983.
Journal officiel des Comunnautés européenes. N“ 68/32. de 4.3.1983.
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GRÁFICO N. 1 - NOTIFICAÇÕES PARA CUMPRIR ENVIADAS EM 2001 POR BASE JURÍDICA É 

ESTADO-MEMBRO

O Directivas: nao comunicação (NC) 
Güirÿctivas: má aplicnçao (MA)

□ Directivas: nâo conformidade (Ncoj 
dTrotaclos. regulamentos ededsoes (TRD)

F o n te : C O IW IS íÓ N  D E  U ^ S  C O M U N ID A D E S  E U R O P E A S . D e c im o n o v e n o  In fo rm e  A n u a l S o b re  e l C o n tro l d e  la  A p lic a c ió n  

d e i D e re c h o  C o m u n ita rio  (2 0 0 1  ) /C O M /2 0 0 2 /0 3 2 4  final

Ainda assim, desde 1978 a Comissão pubiica, mensalmente, no Boletim 

das Comunidades Européias uma lista contendo informações sobre os
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procedimentos abertos, bem como os temas a eles reíacionados e sobre a emissão 

de pareceres motivados.

É mister reiterar que esse instrumento basilar encx>ntra-se em 

consonância com o projeto europeu de Comunidade de Direito, encaixando-se, 

desse modo, perfeitamente nos preceitos de colaboração e lealdade do Direito 

Comunitário.

Por certo, a elaboração do Direito figura como monopólio das 

autoridades comunitárias. Entretanto, a aplicação dessa ordem jurídica é 

descentralizada.^®^  ̂ Os textos dos Tratados, ao pronunciarem a divisão de 

competências eníre Estados e Comunidades, observam que estas serão inspiradas 

nos princípios de subsidiariedade e cooperação !eal. Nessa tarefa de colaboração, 

os Estados-membros estão obrigados a executar medidas cabíveis para efetivação 

do direito e cumprimento da missão que os une em direção à concretização de 

União Européia.

Aliás, 0 artigo 10 do T C E , a l é m  de encomendar aos países-partes a 

responsabilidade de cumprir as obrigações decorrentes do Tratados e dos atos 

institucionais e abster-se de medidas que coloquem em perigo a realização dos

Conforme observação de Guy Isaac a “coiaboração do Estado-membro na aplicação do Direito 
Comunitário possui formas e dimensões variáveis; seu aparato administrativo encontra-se à 
disposição das Comunidades para execução de suas decisões: sua força pública e sua organização 
judiciai asseguram o respeito eia, se necessário, por coerção; finalmente, seus órgãos legislativos e 
governamentais intevêem para dispensar-lhes complementos indispensáveis. Em todo caso, a 
efetividade do Direito Comunitário depende, em ampla medida, da a^o normativa, administrativa e 
judicial dos Estados-membros”. In: ISAAC, G. Manual de Derecho Comurjitario General. Barcelona; 
Ariel, 2000, p. 280.

Sobre esse tema Jõel Rideau reflete sobre a importância do papel desempenhado pelos 
Estados-membros na aplicação do Direito Comunitário. Na opinião do autor a “repartição de 
funções entre a Comunidade e seus membros na qual estes úítimos concedem sua capacidade 
administrativa (seus poderes públicos) em favor das primeiras para execução de suas decisões” é 
tarefa essencial para a construção do ideal europeu. RíDEAU, Joei La Rôle des États Membres 
dans l'Application du Droit Communautaire. Annuaire Français de Droit International, Paris, p. 865- 
903, 1972.

Conforme disposto no artigo 10 TCE: “os Estados-membros adotarão todas as medidas gerais
ou particulares apropriadas para assegurar o cumprimento das obrigações derivadas do presente
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objetivos eiencados no direito oríginário, os obriga a utilizar mecanismos que 

facilitem a concretização da missão comunitária. Ou seja, trata-se de uma 

cooperação leal e a t i v a , n a  qual não só lhes cabe o dever de satisfazer seus

compromÈSSOs, como também de propiciar mecanismos para que a Comunidade 

possa atuar.

Nesta Comunidade de Direito as relações entre os Estados-membros e 

as Instituições são regidas sob o controle de conformidade com os preceitos da 

carta constitucional que são os Tratados. °̂^  ̂ Nessa esteira, o referido princípio de 

cooperação leal enunciado pelo artigo 10 do TCE não apenas obriga os Estados- 

sócios a adotar todas as medidas necessárias para garantir o alcance e eficácia do 

Direito Comunitário, como também impõe às Instituições deveres recíprocos de 

cooperação leal com os Estados-membros.

De modo que, se existe uma obrigação legal, a sua inobservância pelas 

autoridades nacionais lhes deixam vulneráveis á incidência do procedimento de 

incumprimento do Direito Comunitário.

Especificamente, com relação ao artigo 10 do TCE, a Comissão 

recorreu, em 2001, por vinte vezes á referida disposição por falta de cooperação 

no procedimento de infração. Ou seja, um número maior que o do ano de 2000, 

quando foram registrados apenas sete casos.

Tratado ou resultantes dos atos das instituições da Comunidade. Facilitarão a esta última o 
cumprimento de sua missão".

ISAAC, G. Manual de Derecho Comunitário General. Barcelona: Ariel, 2000, p. 281.
TJCE. Sentencia de 23 de abril de 1986. Parti écologiste “Les Verts” contra Parlamento 

Europeo. Asunto 294/83. Recopilación-Selección 1986, p. 1339.
TJCE. Sentencia de 18 de octubre de 1989. Orkem SA, antes CDF Chimie SA contra Comisión 

de Ias Comunidades Europeas. Asunto 374/87. Recopilación de Jurisprudência 1989, p. 3283; 
TJCE. Sentencia de 18 de octubre de 1989. Solvay & Cie contra Comisión de Ias Comunidades 
Europeas. Asunto 27/88. Recopilación de Jurisprudência 1989, p. 3355.

Decimonoveno informe anual sobre el control de la aplicación dei derecho comunitário 
(2001)/COR.ífâ002/0324 final; Décimo octavo informe anual sobre ei control de ia aplicación dei 
derecho comunitário (2001). COM (2001)309 final.
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Ainda tomando por base os relatórios mais recentes da Comissão, o 

número de infrações, relacionados às diretivas é o conjunto mais volumoso do total 

dos procedimentos, ficando expressivamente à frente das violações ao conjunto do 

Direito Comunitário, como tratados, regulamentos e decisões. O gráfico número 1 

evidencia que as deformidades relacionadas às diretivas referem-se à falta 

comunicação, à não conformidade ou à aplicação deficiente.

A grande preocupação das Instituições, principalmente da Comissão, é 

a de instigar aos particulares a participar na tarefa de fiscalização da aplicação do 

Direito Comunitário. Nesse sentido, observa-se que as queixas dos particulares 

representam o principal elemento gerador da abertura do procedimento de 

incumprimento por parte da Comissão, como se observa na tabela número 2. 

Conforme pode-se verificar, o número dessas queixas tem aumentado, 

consideravelmente, a cada ano, sendo que houve uma ligeira queda no ano de

2000 e já se recuperando em 2001, quando passou a constituir 59,32% das 

detecção de infrações. Efetivamente, elas representaram, nesse último ano, seis 

dos dez procedimentos abertos. Já os casos descobertos oficiosamente constituem 

cerca 30% das detecções de infrações, e têm permanecido, praticamente, estáveis 

nos últimos seis anos; à exceção de 1998, quando houve um expressivo aumento. 

Por outro lado, o número de infrações decorrentes da falta de comunicação tem 

apresentado uma pequena variação, mas em caráter predominantemente 

descendente, se comparado ao ano de 1996, quando atingiu o montante de 1.079.
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TABELA N. 1 -  MEIOS DE DETECÇÃO DAS INFRAÇÕES

Anos Queixas ‘ Casos detectados oficiosamente Nâo Totais
Totais Perguntas

parlameatares
Petições c o n i E m i c a ç ã o ^

'mm
1997 957 261 13 4 760 T978
1998 J t

1999 1305 288 16 10 677 2270
2000 j 1225 ' ^ ' 15 '  " 5Í* ■- ' .
2001 1300 272 5 i 607 2179

' E m  2 0 0 1 , a s  q u e ix a s  re p re s e n ía ra m  5 9 ,6 6 %  d o s  m e io s  d e  d e te c ç ã o  d a s  in fra ç õ e s  c o n tra  5 0 ,3 2 %  em  2 0 0 0 .
- E s ta  c a te g o ria  c o m p re e n d e  a  n ã o  c o m u n ic a ç ã o  d a s  m e d id a s  n a c io n a is  d e  e x e c u ç ã o  d e  d a s  d ire tiv a s  e  a  n ã o  c o m u n ic a ç ã o  
d a s  n o rm a s  téc n ic a s  a  títu lo  d a  d ire tiv a  9 8 /3 4  /C E

F o n te ; C O M IS IÓ N  D E  L A S  C O M U N ID A D E S  E U R O P E A S . D e c im o n o v e n o  In fo m ie  A n u a ! S o b re  e l C o n tro l d e  la  A p lic a c ió n  
d e i D e re c h o  C o m u n itá r io  { 2 0 0 iy C O M /2 0 0 2 /0 3 2 4  fina l

Em caráter geral, a Tabela n. 2 comprova que é bastante satisfatório o 

grau de resolução alcançado na fase pré-contenciosa, haja vista que foram 

enviadas, em 2001, 1.050 notificações, dessas, 569 transfonmaram-se em 

pareceres fundamentados, ou seja, praticamente, a metade, e 162 casos foram 

trasladados ao TJCE. O número de notificações foi 25,43% menor do que no ano 

de 2000, quando atingiram o patamar de 1.317. Aliás, em todos os relatórios 

avaliados, predomina nível bastante elevado de procedimentos resolvidos ainda na 

fase administrativa, ou durante o /íer jurisdicionai sem que seja necessário atingir a 

etapa da declaração de Sentença.

O número de pareceres fundamentados aumentou no ano de 2000 e

2001 em 23,7%. E o número de pareceres em relação ao de processo apresenta 

uma taxa estável em torno de 20% (vinte por cento).

A quantidade de ações incoadas perante a Corte, que foi crescente até 

o ano de 1999, diminuindo, ligeiramente, chegando a 162, em 2001. De modo que 

a taxa de recursos demandados passou de 9,77%em 2000 para 10,33%, em 2001.
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TABELA N. 2 -  INFRAÇÕES PARA OS QUAIS O PROCEDIMENTO FOI ABERTO, POR FASE E

ESTADO-MEMBRO

Estado
Membro

Notificação para 
cumprir

1997 1998 1999 2000 2001

Pareceres Fundamentados

1997 1998 1999 2000 2001

Recursos ao Tribunai

1997 1998 1999 2000 2001

93 88 80 92 87 i .33 76 '.30 m:- ,.t3-
DX 54 40 46 54 38 10 10 1
: d 118. .184.5 sS35í S48à Í30Ü 'im mm «
EL 109 95 88 115 83 23 51 48 35 71 10 16 14 23 16

104 78 72 83,., ,8.6,: Í23 38Í. ■21'; s32:.̂ J37 m Á
157 121 86 110 74 49 94 61 43 60 15 23 35 27 22

IRL 86 83 87 81 80 M4- 48 32 •27 -, '60 <5V <i10l JT 43.
123 110 36 118 96 36 91 41 60 63 20 16 32 24 22
74 62 86 76^ .14 39 •38. ■33. "8;:í 'in i’ aai: -10

NL 65 28 68 64 53 11 23 16 16 25 12
109. 76 86 85,. ,80 i38. ,38J 37 i m ■7.
116 80 87 120 73 36 57 50 46 38 14 13 10

F!N ,78 R52.3 44 63 .61 "ib: ",14> ?18'! "^2'
75 54 57 72 58 15 14 13 14

UK 82 •86 ../81 70: -79,.: ^ 8 . . :35^ 33 :303 ■ TfK*: ■jçri'K-?iíÂ) mm
Tota! 1461 1101 1075 1317 1050 334 675 460 460 569 121 123 178 172 162

F o n te ; C O W Ü S IÓ N  D E  L A S  C O M U N ID A D E S  E U R O P E A S , D e c im o n o v e n o  In fo rm e  A n u a l S o b re  e l C o n tro l d e  la A p licac ió n  

d e i D e re c h o  C o m u n ita rio  (2 0 0 1  ) /C O IV l/2 0 0 2 /0 3 2 4  final

L e g e n d a : B: B é lg ica; Dx: D in a m a rc a ; D : A le m a n h a ; EL: G ré c ia , E: E s p an h a; F: F ran ç a : IR L : Irla n d a  d o  N o rte ; I: (táüs; L: 

L u x e m b u rg o ; N L; H o lan d a; A : Á u stria ; P: P o rtu g a l; F IN : F in lân d ia ; S : S u écia ; U K ; R e in o  U n id o

A Comissão tem afirmado reiteradamente a eficácia do procedimento 

pré-coníencioso, fato que comprova o seu esforço no sentido de diminuição dos 

trâmites burocráticos, ocasionado, pela uniformização dos modeios de notificação 

e pareceres, a redução dos prazos de execução e a divulgação das decisões na 

sua página de internet, de modo a facilitar a transparência do processo e o acesso 

das informações ao público em geral,

Decimonoveno Informe Anual sobre el Control de la Aplicación dei Derecho Comunitario 
(2001)/COM/2002/0324 final. p. 10.
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O gráfico n. 2 revela a quantidade de processos que ainda 

continuavamm tramitando em dezembro de 2001, de acordo com os países. 

Atualmente, o país que mais responde a processos no Tribunal, segundo esses

dados, é a França, que é litigante em 191 recursos, seguido da Itália, com 182, e o 

que possui menor número é a Dinamarca com 40 casos.

GRÁFiCO N. 2 -  PROCESSOS E.  ̂ CURSO EM 31.12.01, NO ÂMBITO DOS QUAIS FOI

ir^STAURADQ UM PROCESSO POR INFRAÇÃO POR ESTADO-MEMBRO

F o n te ; C O M IS IÓ N  D E  U A S  C O M U N ID A D E S  E U R O P E A S . D e c im o n o v e n o  In fo rm e  A n u a l S o b re  el C o n tro l d e  la  A p licac ió n

d e i D e re c h o  C o m u n itá rio  (2 0 0 1  ) /C O M /2 0 0 2 /0 3 2 4  final

L e g e n d a : B: B é lg ica; Dx; D in a m a rc a ; D : A le m a n h a ; EL; G ré c ia . E ; E s p a n h a ; F: F ra n ç a ; IR L : Irla n d a  d o  N o rte ; !: Itá íia ; L  

L u x em b u rg o ; NL; H o lan d a; A : Á u s tria ; P: P ortuga l; F IN : F in lân d ia ; S ; S u éc ia ; U K : R e in o  U n id o

Os relatórios da Comissão informam que de 1978 a 2001 foram abertos 

34.815 procedimentos, e desses, 3.360 continuam em curso. A maior parte dos 

descumprimentos são relacionadas a questões ambientais e a menor parcela 

refere-se à justiça, concorrência e empresas e serviço jurídico
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TABELA N. 3 -CASOS DETECTADOS OFICIOSAMENTE fNlCiADOS EM 2001 POR SETOR

Agricu ltura

jusUç^^ 'íjün’B>»''íntcreós ' ■ , ^ - ....... i - •  "  - r
6  2 , 2 1 %  j

--------------------
5  2 , 2 5 %

Concorrência 3  1,10% 3  1 , 3 5 %

w!íwm
Pesca 15 5,51%

Assuntos Econôm icos e Financeiros 8 2 ,94% 8 3 ,60%

,5 1,84%Í4'̂ . ríríi-̂ -aí'.

F o n te : C O M IS IÓ N  D E  L A S  C O M U N ID A D E S  E U R O P E A S . D e c im o n o v e n o  In fo rm e  A n ual S o b re  e l C o n tro l d e  la  A p licac ió n  

d ei D e re c h o  C o m u n itá r io  (2 0 0 1  ) /C O M /2 0 0 2 /0 3 2 4  fin a l.

Segundo a opinião da Comissão, a ameaça de multa teve um efeito 

dissuasivo, haja visía que muitos dos casos têm sido, rapidamente, arquivados e 

outros em vias de solução.

Até o momento, em todos os processos do artigo 228.2 do TCE, a 

Comissão apenas solicitou multa progressiva, ou seja, nunca íançou mão do 

recurso da quantia fixa. Na verdade, o único país condenado ao pagamento de 

sanção pecuniária foi a Grécia, no processo 387/97. Neste caso, as medidas 

necessárias à execução do Acórdão foram adotadas pelas autoridades helênicas 

em fevereiro de 2001 e, por isso o governo pagou um montante de 5.400.000 

euros de multa.

Ver: Décimo Séptimo Informe Anual sobre el Control de la Aplicación dei Derecho Comunitário 
(2000). COM (2000)92 final, p. 8. Decimonoveno Informe Anual Sobre el Control de la Aplicación dei
Derecho Comunitário (2,001 )/COM/2002/0324 final
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Na prática, as Sentenças por incumprimento íêm sido executadas, ainda 

que cada vez com mais e inadmissíveis atrasos.^“ '' Entretanto, em dezembro de 

2001, foram iniciados 47 procedimentos de incumprimento de Sentenças contra os 

Estados-membros. Dentre eíes, 13 correspondiam à França, 7 à Itália, 8 à Béigica, 

5 à Grécia, 5 à Irlanda, Alemanha, Espanha e Luxemburgo, 2 cada qual e, por fim, 

Holanda, Áustria e Reino Unido, 1, cada (gráfico n. 3). No momento, existem 3 

desses processos pendentes de solução, 1 referente à Espanha e os outros á 

França e Luxemburgo.

GRÁFiCO N. 3 -PROCESSOS EM CURSO EIVI 31/12/01 PARA OS QÜAÍS UM PROCEDIMENTO 

DO ARTIGO 228 ESTÁ A DECORRER, POR ESTADO-MEMBRO

1 2 -

10- — ---------------------

{-

2 — T -----i

' í

------ r-4

-* 1 '

1

DK, D EL IRL I

’ M

-^-4-

"l—r-

Flfí UK

F o n te : C O M IS IÓ N  D E  L A S  C O M U N ID A D ê S  E U R O P E A S . D e c im o n o v e n o  In fo rm e  A n u a l S a b re  e f C o n tro í de  la  A p lic a c ió n  

d ei D e re c h o  C o m u n itá rio  (2 0 0 - !y C G M /2 0 0 2 f f l3 2 4  final

Le g e n d a : B: B é lg ica; Dx: D in a m a rc a ; D: A le m a n h a ; EL: G ré c ia , E; E s p a n h a ; F: F ra n ç a ; IR L; Irian d a  do  N o rte; I: Itá íia ; L; 

L u x em b u rg o ; iML: H o la n d a ; A ; Á u stria ; P: P o rtuga l; F IN ; F in lân d ia ; S ; S u é c ia ;  U K ; R e in o  U n ido

Décimo Séptimo Informe Anual sobre el Control de la Aplicación dei Derecho Comunitário 
(2000). COM (2000)92 final, p. 8.

Decimosexto Informe Anual sobre el Control de la Aplicación dei Derecho Comunitário (1998) 
/COM/99/0301 final. Diario Oficiai n. C 354 de 07/12/1999, p. 01.
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Entre os anos de 1993 e 1997, a Itália, a Grécia e a Séígica foram os 

Estado-membros que mais responderam a processos em Luxemburgo como pode 

ser evidenciado na tabela n. 4, infra. Os Estados-membros que menos cometeram 

infrações foram a Suécia, a Finlândia e a Dinamarca, já que não figuraram como 

rés em nenhum recurso por motivo de infração. Por outro lado, entre os anos de 

1998 a 2001 a França, a Itália e a Grécia foram mais vezes demandadas no 

Tribunal comunitário (vide tabela n 2). Nos últimos oito anos, a Itália foi acusada 

em 158 processos, a França, em 149, a Grécia, em 129 e a Bélgica, em 114. 

Enquanto isso, a Dinamarca, a Finlândia e a Suécia ainda asseguram o posto de 

menores números de infrações.

TABELA N. 4 -INFRAÇÕES COMPROVADAS DE 1993 A 1997 -  POR FASE E ESTADO- 

MEMBRO

Estado
Membro

Notificação para 
cumprir

Pareceres Fundamentados Recursos ao Tribunal

1993 1994 1995 1996 1997 1993 1994 1995 1996 1997 1993 1994 1995 1996 1997

B 98 ■ 77 > •80 , 72 ,f "̂ 9̂0,! -126, ; m i 19J t6 2 i ;35;« ^ 7 J m M 32Ï>J Í O T
DX 66 57 42 22 63 3 14 1 0 1 0 0 0 0 0
D 120.; -■90.4 ■ 92., . ' 62 , .12.1 ‘35 : '6§:í 25,:; 137,: .I35i 4;/: i5 k m s m 'i t >■!

EL 125 96 113 58 108 41 85 26 51 23 4 17 12 17 10
E 107., >86;, 81 . 107< ;28 ;-30,'' t25.;, ■" 5 *■ X 9 S
F 105 90 97 88 154 39 49 17 46 52 2 8 6 11 15

IRL = S1:- 67̂ ^ -43: ',83., ;25V ■•'47J .3;, . 13,61 J6,^ Í
1 108 102 15 75 122 49 60 36 71 ‘ 35 6 12 17 9 r  20

L • ' .31 ‘ .•-64 L :-7i,^ .39^ .J M à,294 ■'9':; 28. :i6;: : i i j <S6. i i:33 ■■3JÍ
NL 75 73 59 32 55 22 20 4 9 11 5 4 0 2 3
;A, a132 *93:» •«0,.4 í38 ’ , Í 0 j k-Qi^ 3 0 .2
P 125 96 115 54 117 40 54 22 49 35 0 5 4 6 14

FIN ■ 0 ., -^0 .4 2 290, 78. i.0 , 0 • A  . 40  £ 2ï8i, -O.-i .0 -1
s 0 0 2 69 74 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0

UK j  S8 73 , 77 47_ -S6 ■ ,15 . 21 15,. rJ4." ^8' .0.^ Í 2 J M . :
Total jl2 0 9 j9 7 4 1016 1142 1436j 352 546 j 192 435 343 44 89 72 92 121

D ire ito  C o m u n itá rio . C O M  (1 9 9 8 )  3 1 7  final.
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As demandas internas que as autoridades nacionais são chamadas a 

responder, aliadas às dificuldades próprias do processo de harmonização e de 

encaixe do Direito Comunitário nos ordenamentos nacionais, são os principais

fatores aventados peíos Estados para justificar o desrespeito de compromissos 

assumidos em escala comunitária. Um dado a ser considerado é que os Estados 

mais descentralizados encontram mais obstáculos nessa tarefa, pois a autoridade 

materialmente descumpridora e inexecutora, geralmente, é uma entidade local. 

Entretanto, a Comissão, através de sua função de perseguir os infratores, leva a 

cabo sua responsabilidade, centrando-se na questão do controle do oimprimento 

do direito, seja através de medidas de índole legislativa, administrativa ou 

jurisdicinai, a seu caso. Assim, tem instaurado, a cada ano, centenas de 

procedimentos por razão de descumprimentos. Mas, a eficiência dos mecanismos 

introdutórios de negociação tem conduzido os países a se conformarem, 

voluntariamente, à ordem legal, fato que permite poucos recursos cfiegarem às 

portas do Tribunal.

Dos dados demonstrados, observa-se que o nível dos procedimentos 

abertos por infrações é crescente, ainda que poucos deles sejam transladados ao 

TJCE na forma de processos. Entretanto, apesar do trabalho esmerado da 

Comissão no controle da aplicação, é muito forte a recalcitrância dos Estados para 

cumprimento de suas obrigações. Fato que permite afirmar que ainda falta muita 

vontade política para o deslanchar do processo intergracionista.

Sam sombra de dúvidas, o dado mais preocupante refere-se ao 

montante de procedimentos iniciados com base no artigo 228, §2 do TCE, apesar 

da inauguração do mecanismo sancionatório no processo 337/87 de 2000. 

Proporcionaimente, é elevada o padrão de descumprimento de Sentenças, fato
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que comprova as preocupações suscitadas anteriormente, e gera um ambiente de 

insegurança jurídica, provocando uma atmosfera de desconfianças nos sujeitos 

comunitários, ao passo que todos aguardam, avidamente, os próximos 

posicionamentos das Instituições, tanto com a aprovação de uma legislação mais 

eficaz, no sentido de coibir esses fatos, como através da definição de uma direção 

por parte da jurisprudência do Tribunal, como tem sido habitua!.

Por último, cabe apresentar o totai geral das Ações por incumprimento 

interpostas contra cada um dos quinze países-membros desde 1953, ano que o 

TJCE recebeu a primeira ação dessa natureza (tabela n. 5).

TABELA N. 5 -  AÇÕES POR INCUMPRIMENTO

Propostas Contra 2001 De 1953 a 2001
Bélgica 13 256
Dinamarca 2 24
Alemanha 113 156
Grécia 15 205
Espanha 15 91̂
França 20 265"
irianda 12 123
Itália 21 427
Luxemburgo 10 121
Paises-Baixos 5 77
Austria 7 28
Portugal 7 71
Finlandia 3 8
Suécia 3 8
Reino Unido 11 62“

Totai 157 1.922

E n tre  a s  q u a is  u m a  a ç â o  b a s e a d a  no  A rtig o  1 7 0  do  T ra ta d o  C E  (a tu a l A rtigo 2 2 7  C E ) ,  p ro p o s ta  p e lo  R e in o  d a
B é lg ic a .

^ E n tre  a s  q u a is  u m a  a ç â o  b a s e a d a  no  A rtig o  1 7 0  do  T ra ta d o  C E  (a tu a l A rtigo  2 2 7  C E ) ,  p ro p o s ta  p e ía  Iria n d a .

*  E n tre  as q u a is  u m a  a ç â o  b a s e a d a  no  A rtig o  1 7 0  d o  T ra ta d o  G E  (a tu a l A rtigo  2 2 7  C E ) ,  p ro p o sta s  re s p e c tiv a m e n te
p e la  R e p ú b lic a  F ra n c e s a  e  p e io  R e in o  d e  E s p a n h a .

Fo n te : T R IB U N A L  D E  J U S T IÇ A  D A S  C O M U N ID A D E S  E U R O P É IA S . R e la tó rio  A n u a l d o  T r ib u n a l d e  J u s tiç a  d as  

C o m u n d a d e s  E u ro p é ia s . E s ta tís tic a s  Ju d ic iária s . In: h ttp ://c u r ia .e u .in t/e s /s ta t0 1 c r.p d f. A c e s s o  e m  2 7  n o v . 2 0 0 2 .

http://curia.eu.int/es/stat01cr.pdf
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Como pode-se observar, das 1.922 ações propostas na história do 

TJCE, ou seja, nestas cinco décadas, a Itália foi o país que nnais respondeu a 

recursos por incumprimento, seguida da França e da Bélgica. Os membros 

comunitários menos demandados foram Finlândia, Suécia e Dinamarca.

Uma análise geral dos dez últimos anos permite evidenciar que, desde 

1993, é galopante o crescimento da quantidade de ações interpostas, a cada ano, 

no TJCE como pode-se visualizar nas tabelas n. 2 e n. 4, supra, fato que comprova 

a procedência das preocupações insistentemente reiteradas nas páginas deste 

trabalho, no sentido de suscitar a necessidade de um sistema coeso e eficaz que 

permita diminuir o número de infrações e atenuar os seus efeitos perante os 

sujeitos de direito da Comunidade Européia.
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COMCLUSAO

A concretização da Comunidade Européia, como projeto de unificação 

supranacional, reclama o estabelecimento de um alicerce jurídico capaz de 

suportar os constantes desafios derivados dos objetivos da integração.

Em relação à primeira hipótese sustentada neste trabalho, verificou-se 

que a evolução do Direito Comunitário e sua inserção nos ordenamentos jurídicos 

dos Estados-membros são produzidas dentro de um processo complexo, 

interdependente e dinâmico que se vincula, estreitamente, com o futuro da 

integração.

Primeiramente, consíatou-se que, não raras vezes, surgem problemas 

de inter-reiacionamentos entre a ordem comunitária e o Direito nacional, já que 

seria inevitável que o ordenamento supranacional se deparasse diante de sérias 

dificuldades no tocante á aplicação e encaixe desse Direito nos esquemas jurídicos 

internos de raízes distintas.

Em segundo lugar, verificou-se igualmente que o protagonismo do 

Tribunal de Justiça das Comunidades Européias consolida a importância do Direito 

Comunitário em um cenário que focaliza a evolução desse Direito que foi criado 

para ser/ir de base a um processo complexo de união total. Por certo, nesse 

percurso, á Corte coube uma das tarefas mais árduas que extrapola, 

sobremaneira, as funções de interpretação e aplicação dos textos legais, 

estendendo-se, de modo contínuo, á seara de criação de um Direito que permita o 

aprofundamento da união, sem perder de vista os interesses dos cidadãos 

eurooeus no entorno comunitário.
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O ineditísmo do exponenciai procasso de integração européia culmina 

com o surgimento de diversificados problemas que o Tribunal de Justiça das 

Comunidades Européias tenta solucioná-los procurando manter um difícil equilíbrio 

que, por vezes, se vè esfacelado quando o fiei de sua balança indina-se de um 

lado para outro, permeando a atmosfera de incoerências e incertezas jurídicas e 

conseqüentemente imprimindo passos lentos no caminho dos almejados objetivos 

europeus.

Não obstante, em se tratando de uma questão complexa, não se pode

vincuiar a extremismos no sentido de exacerbá-la e, muito menos, se render à 

tentação do pessimismo quanto à sua conformação. Importa ter em mente a 

importância do Direito Comunitário para a construção européia, em virtude de sua 

força e superioridade no intrincado relacionamento com os Direitos nacionais, 

fenômeno que, dado o seu caráter original, chama a atenção dos juristas e exige 

um esforço titânico para compreensão das suas particularidades.

Diante do quadro tão singular, resultou a necessidade da criação de 

princípios reguladores que gerissem as interseções dos ditos ordenamentos, para 

que a aplicação do Direito no espaço comunitário se apresentasse de forma 

homogênea e efetiva. Disso resulta a importância da instituição de um órgão 

competente e único, incumbido de interpretar o Direito em caráter definitivo e 

vinculante, ao mesmo tempo em que se torna imperativa que esse ordenamento 

superior estabeleça um sistema de sanção capaz de compelir os Estados- 

membros a executá-lo fielmente e que, ademais, abra caminho para a satisfação 

dos interesses juridicos daqueles afetados com a insubmissão estatal.

Como visto ao seu momento, a própria Corte, jurisdição suprema das 

Comunidades, se encarregou de estabelecer os ditos princípios que atestam a
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supremacia, a eficácia direta do Direito Comunitário com relação aos Direitos 

internos e, por fim, à responsabilização dos Estados-membros pelo desrespeito à 

ordem supranacional constituída. Entretanto, verifica-se que à exceção da primazia 

que pode ser entendida em sua plenitude, os princípios de efeito direto e de 

responsabilização estatal por descumprimento do Direito Comunitário têm se 

conformado em um processo permeado por problemas, ainda que sua 

institucionalização se traduza em importante avanço para a consolidação do 

ordenamento em estudo.

Nessa ordem de idéias, chega-se às principais conclusões relacionadas 

à segunda hipótese. Em primeiro plano, o Direito autônomo que se estrutura 

paralelamente ao movimento de integração deve assentar-se em um arcabouço 

jurídico-político que desestimule o descumprimento, cujos efeitos, além de 

atentarem contra a legalidade, poderão comprometer a realização dos objetivos 

comunitários.

Efetivamente, uma das graves fissuras da construção européia consiste 

na possibilidade de descumprimento das obrigações por parte dos Estados- 

membros sem que isso possa lhes ocasionar algum tipo de conseqüência. É certo 

que a consagração do princípio da responsabilidade estatal por descumprimento 

do Direito Comunitário representou um avanço significativo quando impôs ao 

Estado a obrigação de reparar o dano acarretado a particulares. Mas, também é 

certo que, em algumas hipóteses, é impossível responsabilizar o Estado por se 

tratar da infração de normas que não outorgam, claramente, direitos a particulares.

Por isso, o procedimento por incumprimento, como implantado na 

atualidade, tanto evidencia um claro progresso no âmbito das relações 

internacionais, já que não existem precedentes na história das organizações
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internacionais, como se íraduz em instrumento fundamentai para efeSvação do 

Direito da Comunidade, pois, ao passo que se desvia da influência do Direito 

Internacional, tem sua evolução justificada pela vontade geral de integração.

Em segundo piano, a novidade na esfera do procedimento e3íü.dado 

consiste na possibilidade de culminar com a imposição de sanções pecuniárias. De 

modo que, caso o Estado-membro infrator não se conforme às exigências 

derivadas do Acórdão da ação por incumprimento estabelecido no artigo 225 do 

TCE, a Comissão poderá demandá-lo, pela segunda vez, por inexecuçao do 

Acórdão. Na ocasião, a guardiã dos Tratados, ao submeter o assunto ao Tnbunal 

de Justiça, indicará o importe que considere adequado às circunstândas para 

efeitos de multa, devendo ser uma quantia fixa ou progressiva a ser paga pelo 

Estado-membro afetado.

A imposição de sanções pecuniárias surgiu como resultado de uma 

demanda concreta dos Estados e das Instituições, ainda que o único caso de 

imputação, o processo 387/97, tenha sido objeto de várias críticas ao seu conteúdo 

distorcido.

Como corolário do exposto, chega-se à resposta ao problema principal 

da pesquisa: os instrumentos jurídicos aportados pelos Tratados, no âmlíito do
»

procedimento do artigo 228 do Tratado da Comunidade Européia, ainda que 

constituam um avanço no âmbito das organizações internacionais, não são 

suficientes para coibir o cometimento de infrações pelos Estados-membros. Com 

efeito, todos os mecanismos construídos pelo Direito Comunitário surgiram para 

garantir, baseado no equilíbrio entre os poderes institucionais e a soberania 

interna, um rápido e eficaz resgate da ordem legal. Entretanto, ainda não se pode 

considerá-ios, em seu conjunto, como uma engrenagem coerente que responda
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eficazmente aos problemas de vulneração do Direito,, de modo a desestimular os 

Estados a descumprir as normas e sandonar, de modo contundente, as infrações 

cometidas.

Conforme salientado no momento oportuno, claro está que boa parte 

dessas infrações é derivada de problemas relacionados a dificuldades de 

adaptação, de encaixe ou de discordândas na interpretação de determinado 

conteúdo normativo. Poucas vezes são originárias de recusa de execução. 

Entretanto, a gravidade do problema situa-se no conjunto, pois, independente da 

origem da infração, o resultado será o mesmo. Ou seja, a violação sempre trará 

consigo um vício que influenciará no funcionamento normal do sistema. E, como a 

Comunidade Européia é uma comunidade de “nações e povos”, um defeito nesse 

sistema pode comprometer questões relacionadas à cidadania e, por 

conseqüência, ao desenvolvimento e concretização da integração ambicionada, 

que tem por meta atingir a união em caráter total e definitivo.

Quanto mais evolui o projeto europeu, menos se toleram atuações de 

desrespeito ao Direito. É flagrante o número de descumprimentos por parte dos 

Estados e, ao mesmo tempo, é grave que a maior parte deles refira-se ao âmbito 

do meio ambiente. A situação se torna mais complexa pelo fato de, mesmo após o 

Tribunal de Justiça haver suscitado o princípio da responsabilidade estatal por 

incumprimento do Direito Comunitário, colocando em evidência os requisitos, os 

riscos e conseqüências relacionadas, ainda assim ocorrem situações de 

descumprimento de Sentenças, confirme evidenciado através dos dados 

apresentdos. Isso corresponde a uma segunda infração que, por sua vez, acarreta 

uma sanção. E, diante de reais probabilidades de inexecução dessa pena, ou seja.
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do não-pagamenío da sanção pecuniária, instaia-se uma atmosfera nebulosa, fato 

que reclama a busca de explicações e soluções para tal fato.

As Instituições têm permanecido alertas para essa situação e têm 

demonstrado provas de vontade política e jurídica para solucioná-la. Basicamente, 

são quatro as principais atitudes que revelam esse esforço. 1) a elaboração de 

diretivas com diminuta margem discricional na hora da transposição por parte dos 

Estados-membros; 2) a concessão do benefício do efeito direto das disposições 

não transpostas ou transpostas incorretamente para o direito nacional; 3) a 

introdução no Tratado de mecanismos que impõem sanções pecuniárias previstos 

no artigo 228 do TCE; 4) a responsabilização do Estado por prejuízos, haja vista 

que o TJCE, por seus Acórdãos, tem dado mostras de enrijecimento, apertando o 

cerco das autoridades nacionais na tentativa de salvaguardar os interesses dos 

cidadãos prejudicados, obrigando os seus Estados a responderem por danos que 

ihes são causados. Na verdade, esses mecanismos distintos que o Direito 

Comunitário apresenta, revelam, cada qual, um fio condutor particular enquanto 

que o primeiro pertence ao mundo da prevenção, os três últimos pretendem 

constituir-se numa espécie de sanção. O primeiro pretende evitar a conduta ilegal; 

o segundo, terceiro e quarto objetivam respondê-la. Enquanto que um impõe uma 

pena pecuniária, outros dois aparecem com o escopo de aliviar, juridicamente, os 

cidadãos de possíveis conseqüências negativas que lhes possam acarretar, 

obrigando aos Estados a reparar esses danos.

De outro modo, pode-se ainda concluir que os resultados diretos do 

descumprimento no plano estatal são o princípio de responsabilidade do Estado, a 

origem do procedimento por incumprimento ante o Tribunal de Justiça e. por fim, o 

efeito direto.
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Ciaro esíá que a responsabilidade pe!a reparação de danos causados 

em virtude de comportamento infrator, constitui um remédio de grande eficácia 

contra as violações do Direito Comunitário cometidas pelos países signatários. 

Entretanto, como nem sempre é possível a responsabilização, a imposição de 

sanções pecuniárias surge como um instrumento complementário á efetivação do 

direito.

Messe sentido considera-se que o novo regime jurídico do Tratado da 

União Européia representou uma mudança de grande relevo. Entretanto, há de 

reconhecer que apresenta, ainda, alguns limites, importando uma gama variada de 

problemas que não conseguiram ser resolvidos até o momento, nem pela 

jurisprudência, muito menos pela doutrina.

Primeiramente, cabe mencionar algumas peculiaridades do mecanismo 

inaugurado pelo artigo 228, § 2° do TCE, que se traduz em importantes vantagens 

para o esquema político-legal comunitário. Visivelmente, tal mecanismo procura 

estabelecer equilíbrio na relação entre os efeitos do descumprimento da Sentença 

e o ônus que o Estado infrator deve suportar por sua atitude. Em segundo lugar, 

transfere à Comunidade, através das mãos do Tribunal, a prerrogativa de 

determinar a sanção, de modo a coibir a prática da retorsão entre os Estados- 

membros e a conseqüente realização de justiça por conta própria, fato que implica, 

sensivelmente, a diminuição de embates diretos entre os Estados-membros. Esse 

viés tem moldado o sistema comunitário, imprimindo-lhe mais caracteres do 

sistema federal.

Já que o cumprimento do Direito é um requisito indispensável para a 

concretização do processo de integração, conclui-se que a constitucionalização 

dos mecanismos de sanção pecuniária representa, efetivamente, um dos passos
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mais importantes empreendidos peio TUE com reiação ao contencioso 

comunitário, no caminho da garantia da eficácia e da aplicação do Direito 

Comunitário; importando, sobretudo, seu avanço com relação ao Direito 

Internacional Público, pois, como se sabe, nesse âmbito, o próprio Estado acusado 

encarrega-se de executar os Acórdãos proferidos pe!o Tribunal Internacional sob 

pena de retorsão pelo vencedor.

Por se tratar de uma Comunidade de Direito, faz-se necessáría a 

existência de uma base Jurídica que tenha por finalidade atenuar os efeitos 

negativos ocasionados pela inobsen/ância aos Acórdãos da Corte de Luxemburgo. 

Assim, a ameaça de uma sanção pecuniária, além de reforçar a autoridade dos 

Acórdãos, estimula a sua execução. Por isso, a incidência da multa progressiva 

tem efeitos de coagir o Estado a reparar o erro o quanto antes. Aífás, o caráter 

“condenatório” da segunda Sentença, além de ser uma prova da ruptura com o 

Direito Internacional Público cíásstco, representa o traço mutante e de constante 

evolução da engrenagem iníegradonista de um modo geral.

Não obstante, cabe reforçar os limites que cercam esse esquema 

sancionador.

A primeira preocupação fundamenta-se, primordialmente,, na 

voluntariedade que marca as marsifestações dos Estados na Comuaidade. Como 

se sabe, a decisão de ingresso nas Comunidades, assumindo todos os ônus e 

benefícios, obviamente tem caráter voluntário. Mesmo assim, muüfos Estados- 

membros teimam em descumprir algumas dessas obrigações assumidas 

livremente. Com base nesse fato, a incidência de uma sanção que importe uma 

satisfação voluntária por parte dos países não é decisivamente o mais eficaz 

mecanismo para garantir a fís! aplicação do Direito na Comunidade. O silêncio dos



412

Tratados deve ser sanado, pois só uma nova reforma seria capaz de resotver esse 

problema, até porque não se pode confiar que a recalcitrância de um Estado em 

não observar a segunda Sentença seja mera hipótese.

Além disso, o dispositivo em estudo apenas prevê a possibilidade de 

adoção de sanções pecuniárias. Não obstante, seriam necessárias outrás penas 

alternativas que impedissem o acesso a vantagens do sistema comunitário, como, 

por exemplo, a suspensão de alguns financiamentos e a limitação de direitos 

politicos. Uma nova redação ao artigo deveria apresentar um rol de medidas que a 

Comissão poderia propor para decisão do Tribunal de Justiça, tendo este a 

prerrogativa de sentenciar impondo, fundamentadamente, sanções de caráter 

diverso que, sobretudo, implique o mínimo possível de ônus aos cidadãos dos 

países implicados.

Nesse sentido, cabe recordar que o Tratado de Amsterdã inseriu, para 

casos extremos, um mecanismo de sanção contra os Estados que não respeitem 

os direitos humanos e o Estado de Direito, incorporando ao texto do TUE 

disposições que prevêm pena rigorosa aos Estados que infrinjam de maneira grave 

e persistente os direitos humanos e as liberdades fundamentais. Essas menções 

dos artigos 6° e T  do TUE prevêm a suspensão de determinados direitos 

derivados da aplicação do Tratado, incluindo o direito de voto no Conselho do 

representante do governo do referido Estado. Entretanto, como esse trâmite não é 

feito por meio de procedimento por incumprimento, não é da competência do 

Tribuna! ds Justiça julgá-!o. É uma obrigação do Conselho de Ministros reunidos 

como chefes de governo e de Estados, ante a proposta de um terço dos Estados e 

da Comissão e prévio parecer contendo posicionamento favorável do Pariamento
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uma solução plausível.

Ainda cabe sublinhar os riscos que o pagamento de multa pode 

acarretar. A questão é evitar que o seu pagamento seja mais vantajoso do que o 

respeito ao Direito. Por isso, justamente para esquivar-se desse perigo, penas 

alternativas poderiam traduzir-se numa viável solução e, quando da necessidade 

de apiicar sanção pecuniária, o valor da multa deve ser consideravelmente maior 

do que o benefício obtido pelo Estado, para que não lhe seja mais rentável pagá-la 

do que cumprir o direito.

Outra solução a ser aventada, a longo prazo, seria a aplicação da multa 

já na primeira Sentença, para não correr o risco de esvaziar o seu conteúdo e 

estimular o Estado a esperar uma segunda Sentença para cumprir a primeira. 

Nesse caso, o primeiro Acórdão já seria condenatório, deixando por conta de lei 

nacional a sua execução, a fim de resguardar a soberania dos Estados. Não seria 

um despautério fazer essa afirmação: primeiro, porque o projeto do Tratado da 

União Européia já previa a competência sancionadora para o TJCE e a 

regulamentação desse regime para uma lei orgânica nacional, ainda na década de 

1980; segundo, porque já existe um instrumento eficaz de colaboração entre o 

Tribunal supranacional e as jurisdições nacionais, que é a questão prejudicial. Ora, 

se os Tribunais internos são os primeiros chamados a apiicar o Direito e, nas 

hipóteses de dúvidas acerca da validade e de interpretação da lei recorrem 

harmonicamente à Corte, é certo que um novo regime de colaboração entre o 

órgão jurisdicinal supranacional e os internos seria viável. O grande número de 

reenvios é uma importante prova que demonstra o alto nível de colaboração entre 

a Corte e os órgãos jurisdicionais internos e o compromisso destes em garantir a
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aplicação efetiva e uniforme do Direito Comunitário; terceiro, por se tratar de um 

Direito novo e de um processo de integração inusitado que, ademais, rompe com 

os paradigmas até então vigentes.

Finalmente, cabe ressaltar que a falta de um esquema sancionador foi 

um dos principais elementos contribuiram com a decretação da falência da 

Sociedade das Nações no início do século passado. Obviamente, não se trata de 

situação idêntica ao caso da Comunidade Européia, mas vale aprender com os 

exemplos frustrados, já que o número de Infrações tem aumentado 

consideravelmente.

Diante de tal quadro entende-se que não foi despropositada a 

preocupação dos europeus com a ascensão do polêmico conservador de extrema 

direita, Jörg Heider, na Áustria, em 1999, ou a possibilidade de Jean-Marle Le Pen 

chegar á presidência da França, em 2002, prometendo retirar esse país da 

Comunidade e implantar, no centro da Europa, um regime baseado no racismo e 

na xenofobia. Ou seja, o Continente que já viu florescer, em seu seio, a semente 

do racismo e da intolerância e que construiu uma união sem precedentes para 

extirpar novas possibilidades de conflitos, parece ainda não ter sido capaz de 

construir um abrigo seguro que lhe resguarde de fortes tempestades.
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